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AO LEITOR

Si ha lei que bem conhecida deva ser de todos os cidad&o de

um Estado, é m duvida alguma a que é a fonte de toda a~

outras-a lei constitutiva d'o me mo Estado,

E tudar, poi a nossa Cal STITUIÇÃO POLITICA é dev r de todo

° cidadão brazileiro.

Is o tenho ,empre procurado fazer, na proporção de minhas

debei força.

E como, para melhor onhecer' e apreciar algum objecto

cumpre não só observal-o em si mesmo' ou isoladamente, ma.

tambem cotejal-o om outro da mesma natureza, para notar-lhe

as inferioridades ou melhoria e então poder formar juizo sobre

as sua imperfeiçãe relatiWl ou vantagens que o sobrelevam.

tenho dividido os meus apontamento de estudo da Constituição

Politica do Brazíl em tres partes.

Foi a 1.a o meu REPERTORlO DA CONSTITUIÇÃO, i to é, o apanhado

methodico e por ordem alphabetica da diver a disposiçãe dr

tão sabia Lei, trabalho que comecei quando ainda cursava a

Academia de Olinda que continuei para meu uso particular, e
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que depois, com mais desenvolvimento, publiquei em 1865) pai'

ver que embora imperfeito e sem maior merecimento) poderla

prestar á outros a utilidade que á mim mesmo ia pre tando.

Desde então comecei a cool'denar a 2. a PARTE, confrontando

a nos a Con tituição com a mod mas que lhe silo mai homo

geneas, de paizes regido pelo mesmo systema que o nOSS9.

E, assim, seguindo mais ou menos o methodo de MI', A. de

Saint-Joseph na concordancia dos Codigos Commerciaes, fui' es

crevendo em frente a cada artigo da Constituição Brazileira o~

que lhe correspondem na de Portugal, de, 29 de Abi'il de 1826

da França, de 6 de Outubro de 1830, da Belgioa, de 7 de Fevereiro

de 1831, da Hespanha, de 23 de Maio de 1845, e da Italia, de 4 de

Março de 1848, todas então em vigor, menos a da França.

Lembrei-me de entrai' na respectiva apreciaçilo, emittindo por

meio de notas a cada artigo o juizo que delle formara. Mas,

além de ser esse um commettimento por ventura ousado demais

para quem não dispõe de sufficiente cabedal de conhecimentos,

e considerando, outrosim, que a respeito da nossa PRli\1EIRA LEI nil.o

tem faltado analyses e commentarios devidos a pennas illustra

dissimas' e muito auctorizadas, julguei de mais utilidade practica

mencionar em notas as principaes Leis, Decretos, Regulamentos

e Decisões que têm havido até hoje para a competente execuçil.o,.

desenvolvimento, ou explicaçilo.

Foi o que fiz, reservando-me para, quando me fôr possivel,

concluir e publiCaI' a 3. a PARTE, que constará da transcripção ou

resumo das opiniões e juizos, que, acêrca dos principios funda

mentae e dispo"ições mais importantes do nosso Direito Publico·
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Constitucional, se acham expendidos por publicistas e estadistas

nacionae -, em varias obra, e principalmente na t.ribuna parla

mentar.

Exposto as im o meu plano, e voltando ao que diz respeito

á 2. a PARTE - que é a que con. titu a obra que agora me aventuro

a pu.blicar - cumpre-me dizer o eguinte:

No confronto da Con tituiçõe e.strangeira·, preferi transcre

ver-lhe o artigo na propria lingua: em traducçõe de leis, por

mai fiei e litterae que ejam, lá e capa o vigôr de um pensa

mento a preci ão duma phra e, a genuina accepção de uma

palavra o que em uma 1 i á v ze é tudo. Demai , a linguas

fran 'eza, hespanhola e italiana ão hoje geralm nte cophecidas.

Talv z ja motivo d l' P'u'O llayer eu confrontado da França

A. Con tituição de 1830 e da H panha a de 1845, já em vigôl', dei~

xando, ntl'etanto, de coufrontar outra , como a da Inglaterra e a

dos Estado -Unidos.

Quando me oc upei çlo pre ente trabalho, a França 'e prmcipal

mente a Hespanha inda não tinham passado pelas peripecias

politicas que ultimamente as abalaram; além de crue, a Hespanha

ainda não tem nova Carta Con titucional a França só recente

mente foi que adoptou não um corpo 'odificado e completo de

disposi õe con tiLuciona , porém diversa lei. e peciaes sobre

a na organiza ão politica. E accre ce que o meu fim era pôr a

no. a Constituição m confronto com a que lhe foss m mai

homogenea de paize' r gid'o pelo syst ma monarchic?; e ei

porque, d'entre tanta tão repetida que tem tido a França, es-
2
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colhi a de 1830, que 'aliás foi a que alli teve mais duração. A do

Estados-Unidps não caberia no meu plano. E quanto á Inglaterra,

não possue ella Carta Constitucional propriaménte dita: o que ha

é, por assim dizer, uma consolidação de suas leis e criptas e

não escriptas, bills, costumes, etc., como e vê em diversas obras

especialmente nas collecções de P. A. Dufau, J. B. Duvergier, J.

Guadet, e de E. Laferriére e A. Batbie.

Deixei de mencionar algumas das modificações por que têm

passado as cinco Constituições que confrontei; transcrevi, porém,

integralmente as reformas fundamentaes das Carta Portugueza e

Hespanhola, isto é, os seus Actos Addicionaes, tendo tido o cui

dado de indicar os artigos que foram modificados ou derogados

por taes Actos.

O mesmo cuidado tive a respeito da Constituição Brazlleira,

indic.ando não só os artigos alterados ou reformados pelos do

nosso Acto Addicional, como o que entre si têm referencia ou

connexão.

Em as notas citei as datas das Leis, Decretos, Regulamentos

e Avisos essenciaes, e só mencionei a disposição ou assumpto

dos de maior importancia: e interesse, ou dos de que se precisa

ter conhecimento mais de prompto..

Além das notas de legislação,-escrevi tambem algumas noti

ciosas ou historicas, que não me pareceram impertinentes.

E porque ha 158 notas á Constituição e 58 ao Acto Addicional,

além das supplementares (que são as que contém a legislação pu

blicada no Diario OjJlcial dos ultimos mezes do anno findo, quando

já se.achavam impressas as outras) organizei um indice especial



IX

de toda ellas, afim de facilitar li procura do que cada uma com-.
prehende .

.Como, por causa da confrontação, não podia deixar de ficar al

terada a ordem numerica d artigo' da Con tituições. estran

geira , formulei tabella. J'emi iva, para. e aber pl'omptament

qual o artigo da Con titui ,ão Brazileil'a que corre ponde ao de

qualquer da outra.

Em eguida á me ma tabella vão transcripto das_Consti

tuiçõe estrangeira o artigo , que não fOl'll.m incluidos na con

frontaçúo, por não terem corre pondente na Bl'azil ira.

Com i to fi a e te livro ontendo completas CiD o Con tituições

e trangeira , cada uma da quae, 'om o auxilio das referida _

tabella ,poderá er lida eguidamente, de de o primeiro ao ultimo

artigo pela ord m natural de ua Dum ração.

Para m 11101' e tudo da no a Constituição, e como 'omplemento

.da confrontação, pareceu-ine 'onveniente apontar a uas fonte

principaes, que r puto el'em-o Projecto de Con titui ão pela A 

~embléa Con tituinte Brazileira,em 1823, a Con titui"ãoP li ti ada

Monurchia Portugueza, de 1 21, ü Con. tituição Politica da 10nar

chia Hespanhola, de 1 12 c a Con tituiçüo Fran eza, de 1791. E

assim, por baixo do numero de cada ar tigo da Brazileira, tran cre i

os das dita Con tituiçõe , que 111 ·tio correferente oupelarela

ção de origem, norma e fundamento, OD mesmo pela de opposição

e contrariedade, como, por exemplo quanto ao art.101 S5 da Bra

zileira (pag. 324) o art. 124 § 1.0 da Portugueza e o art. 5:° cap. 1 tit. 3

da Franceza, que continham di po~içõe oontraria.. E sa tran-

cripção proporciona base para um juizo qomparativo.
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Além das quatro já mencionadas fontes principaes, não poucas

vezes citei artigos de outras Constituições 'anteriores á nossa (*)

ou por me parecer t(~rem elles sido a verdadeira fonte, ou por

servirem de esclarecimento e elucidação,

Estou onvencido de que a publicação deste meu trabalho não

deixará de ter algum prestimo, quér para os que quizerem es

tudar taes assumptos, quér mesmo para o que nelles já forem

versados e precisarem de promptamente verificar algum pont,o.

Rio de Janeiro, Janeiro je 1876.

("J Es~as Constituições, de que fiz cltl(;;ãO, aciJam- 'e na Collection eles aonstitt~tions,
chartes et lois fundamenta/es des peu1J/es de l'Elwope et des cleux Ameriques, par P.
A. DlJFAU, J. B. DIJVERGIER et J, GIJADET, 6 voL edic. de Paris i823 j e são:
Dos Reinos de: Baviera, de i9 de lI1;tio de i8i8.

Napoles, de lO de Jurlho de id08.
NOl'Uega, de 4 de NoveUluro de i814..
Paize.i Baixos, de i3 de JUlllO de 8i5.
Polooia, de 27 de Novembro de iSiõ.
Sicilia, de i80S.
Suecla, dtl 6 de Junho de i809.
Westpl1aJia, de i6 de Novembro de i8D7.

Das Republicas de: Buenos·Ayres, (Republicas-unidas da America do Sul,) de 20 de
Abril de i8,9.

Cisai pina, de Junho de i797.
Columbia. de 30 de Agosto de iS2i.
Ligul'ia, de i799.

Da Federaça:o dos E3tados de Venezuela, de 23 de Dezembro de i81i.
Dos Estado -Unidos: Carolina d 1 Norte, de i8 de Dezpmbro de i776.

Ctrolioa do Sul, de i9 de l\larço du i77S.
III inois, de 26 lle Agosto de l818.
India,na, dl:l29 rlp, JUII110 de iSi6.
Kentucl{y, de i7 de Agosto de i799.
Luisiana, dp, 22 Janeiro de i8:2.
lIlaille, de 29 de Outubl'o de i!li9.
!I1aryland. de i4 de Agosto de i776.
Massachusetts, de 2 de Março r1P, 1780.
lIli i sipe, de i5 de Agosto de iS17.
New·Yorclc, de 20 de Abril de 1777.
Obio, de 2J de Novem br'o de {.\02.
Pensilvania, de 2~ de Setembro rle {771i.
Tenesse, de 6 de Fevereiro dp 1796.
Virginia, de 5 de Ju l.110 de {776.
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CONFRONTAÇÃO D\S

CONSTI'TUlCÃO POLITICA
"DO

IMPERIO DO nn,\ZIL.

CARTA COM1'ITWONAL
PAliA O

REI~O DE PORTlGAL.

\ 91{"

COi\ST1TUTIO .
D~; LA

llELGHl E.
1\

00)( PEDHO P;\I-MEIHO POR DOM VEDHO, 1'011 GRAÇA OE LP. r.ONf:HÊS )/ATlO:-IAI, DÊ·

GRAÇA OE DF.li.~ P. NANIME Olms, 1IEI OE PORTUGAL. OO~ r.REl'E:

ACCI..HIAÇÃO DO" POVOS, IM- AT.GARVE.• eTC:

PERAO R COXSTITUCIOXAL E

DEFEX.on PEHI'En;O DO BnA..-

Fa ,() sahl'r:t todos os meuJ

Zfl.:

Fazemos saber a lodos os

no os subdilos que, tendo- ubdilos Porluguezc que

no rcqurridoo Povo desle s u ervido t1rnctar, dar

Imperia, jUl tos em rama· mandar jnrar imll1ecliala

ra ,que OS quanlo antes menl pelas lTes- ordens cio

jura. semo' e (]zrsselllos ju· Estaria a Ca;rla COllstitu io

rar o projeclo le Con. ti· nal abaixo lranscripla, a

luição que haviamos olTe· qual d'ora cm dianle regerá

recido ás Slla obsel'l'ações, esses meus Reinos e domi·

paraseremdepoispre.ente nios, e 'lue é rLo Ihcor se·

á no\'a Assembléa Con ti. gllinlr:

tuinlc, mo lrando o ~rande

desejo que tinham de que

!le e ob rvasse já '01110

Con titllição do Imperi ,

por lhrs merecer a m~i

plrna approva áo, e deJle

r.perarem a sua individual

e geral Iclicirlarle politica,

lió 'juramos o selil'rrlilo



CONStlTUIÇÕES.

COl'STll'lCION
()~; LA

3JONARQ IA II PMIOLA,

1

STAT TO E LI:GI;E
I"O~OAMI<:~TALE

UE LO TATO ITALlA 'O.

I'~l(b f)

,CIHnl'E
COi\ TITUTIlJ. 'NELU:

OE LA I?lIA 'CE ('1'50).

DOXA I ABEL EGU:'iOA, 1'0111 CAnLOALDEn1'O P~I\ I.A r;nA' l.OUI PHILIPPE, nOI UE'

LA GRACIA DE DIO Y l.A CO:-iS' zrA DI DlO 1IE DI SAI1O~;G:'IA, FJlA:'IÇ,~IS, ,\ 1'OI.:S PI1E li:'l'!'

TIT ClON DE LA :UO:-iAf1QUI,\ DI CIUIO E DI GEIIl'ZALE~Dm, ET,~ 1'E:'III1, SALUl':

E 1'..1. "'OLA, HEI:'IA OE LAS IIE • DUCA DI A1'OIA, 01 GE:-iOV.A,

PANAS: E'rc :

Á todoS los que las pre· COIl L:l!la di Be e con af· 'ousavon ordonlléeLor·

senLes vieren y entendiereu, fetlo di Padre ~oi "enjamOldOnnon (lU e la Charlccon-·

Sabed: Que siendo lluesh'a oggi a compiere Luanlo aye· litulionllelle de 1 14, 1elle

volunlad y la de la Côrle \'amo annullzialo ai Toslri qu' lIe a été amemlée par

deL Reino regularizary pO'umati simi suddili coL No ·Iesd uxChambre le7aolH

ner en COD onancia com la Lro pro lama deli' 8 dell' ui· el aeceplée par nou le 9,

neeesidaoes acluales dei E . limo seor o fehbraio eon cui era de llou,,('au publiéc

lado lo anliguos fuero yabbiamo volul dimo trare, dans le lermc suivanls:

Iibcrlade de (' los R ino , y in mezzo agli e\,('nli lraor·

La inlervencion que SI1 Côr· tlinarii 11 eir 'ondavano ii

les l1an leuido en lodo' pac, c, com la No Ira confi

tiempos cu los nrgollios gra- denza in 101'0 cresce colla

ve de la Monarrluía, motli· gravil1l. delle circo-Iallzc, el

ficando aI f el.o la COII li· 'Ollle prcndcndoullicam llle

lucioll promulgada 'n 1 de con igli da«li ilJlpul i d I

Junio d 1837, hcmosvenidO No Irocuorcfo', c ferma Nos·

cn union y de acuerdo eon lra inlenzione'(liconformare

I~s Côrle. a lllalmenle re,u, I 101'0 sorli alia ragione deil

flldas, n deer lal' 'Y an 10- telllpi, agl'inlel' S i cd aHa

nal' la siguienle: Idigllitil delta Nazioue,



BRAZILEIRA.

projecto para olJ CHarmos
e fazermos ohselTal' como

Constitnição, que d'ora em
diante fica sendo, de te Im

perio; a qual é dó Ibeol' sc
guiatc:

.

EM N'OAtl~ DA SAN'l'ISSJ:IJ .....
TUI 'DAD~ I

I

'1'lTULO 1.

PORT GUElA.

TITULO t.

•

CONPRONTAÇÃO DAS

BELGE.

Do IllJpr~jo do Bl'uzil, xetl ICI'- 00 I\cino tlc Po.l'lllgal, seu ICI'-
l'ilol'lo, go~el'll~, dynastia c I'ilol'io, gOI'CI'IIO, dYlIllslia ~

" ligiü().. , 1'CIi"iflO,

Art. LO O Impcrio do AI'l., LO O Heillo de POI'
Brazil é a as ociação poli- tugal é a a sociação politica
tica de todos os cidadãos de todos o cidadãos portu
brazileiros, Elle formam guezes, ElIes formam llInll

uma nação livre e indepen- naç.io livl" e independente.



E PA..'OLA.. lTALIA 'A.

eon idcrallf]o ?\oi I lar

1:(1t c forli islilu;r,ioll' rap
(1rc enl:lliyr rOlllcuulc ucl

(Irc-clllc Slalulo Fontlulllcn

lal tOIl1C 1111 JJlC'zzn ii piü

ISlruro ui r:llldoppi:lrl' coi
I"inc li d'indissolnbilo af

frllo cltc slr:n1:(o/Jo all'ilala

:'io Ira Coro na 11 n Papo lo.

chc.lanlr pr \'c Ci lIa llalu

di f tlr. (/'ohbceJirnza c Ira

morc, alJhialllo rlclcrminalo

<Ii saurirlo e jlrolJJlJlgarlo.

nrlla ficlucia t:1Jé ldrliu IlO

IIcdiriL I 11lJrc!'io Irc ill

Irnzioui, c cltc la XazionC'

lihcra. forlr e fcliel' si mos

lrcrit sClnprc piu \lr;:lIa dél

I'anlica falll:l, 'saprú IlIcri

larsi \lU glorinso a \'Yelli I'

l'rrció tli :\'051ra cerla ci

rllZ'l. Jlr"ia aulorilil. anilo

iI parrrc 111'1 l'íoslro Con'i

1~lio, ahhiamo ordinato cd

IOJ'lliniulIl lu fona di Sla

lu lo c L g'''c Fondulllelllalc,

pcrpelua rtl ilTcl"ocalJilc<lcI

ta Monar'IIia. quanlascgue:
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nllAZILEIRA,

dcnlC,CluC nãoaclmillo com
qualquer outra la~o algum
elo uni<1o ou fecleraçl1o, que
s opponlia;i ua indopen
uen ia, (I)

PUHT (; EZA. UELGE",

Art. 2,0 O s u lerrilorio ArL. 2," O seu lenilorio Arl. 1.0 La Uelgi'luo esl
é dividido elll Provin ia forma o Reino de Porlugal t1ivisóe en lJl'oV ilIt:es, Ces
lia fórma, CIII quo aclual- e Algarves, e compreliendc: proviners sOIlI: AII"ors, Ir
Jllenle se aclia, as lluae 10 N E R' u Hrall:lnl, la FJandl'e õc 'icten-
poder110 ser ubdi"itliua', ,I a üll'Opa o e~nol c lale la FJalldre orielllale le

, . Portu"al que e compor la" " '
como pedir o bCIIl do bs- ".",.' 'I ,',. Ilalnalll,LI'gc,leLlIlIbollJ''',
lael . (2) PIO' InelaS clOMIIlJ? flas- k LUXCllIllourg,Nalllllr saul

05-1I0111e lle."'a, hslr IIla- I . l'claLiolls riu Lux. mbourg
dura, AlcmlcJ ,e Helllu do avc' la Confédéralioll ger-
AlganC', c das 111101 nrlla- ,
cenles, iÍlacleira 1'01'10 Ra;IIO mallllluC',

\rore', II a pparl jen I à la loi de
j • di\'j 'er, s'il ya Ilcu Ic ler-
'2," 'a Afl'ica () cidenlal. ril irc C'II un plus grand

:.li au c CacliC'u; llae -1:1 d~ n01llllr uC' Ilru"ill es.
~l,i na, o Forle de S, ,João 1l;1J1-
Li~la u Ajuda, Angola, JjÚII- I" o I
guclla, c sua - dep2l1delll'ia, '. Ar , ~.. Lc 'II )(Ii "isions
'o' I 'I 1 I '11 .ll's VI'UVllIt:es IIC pcuvelllCa I fi, ;l e ., o CIII 10, as J III \ \ ' ,

I O] ,- I I "'1'1 elrc etabllcs ljUC Jl<lr la 101.la) cne, ras, ", 10-

IIlé c Pl'i Ilci pc, c suas dep'll-
,lencias: na cosia urielllal. Al'l. :I," Les Jilllilrs de
jlQ(;u,l11IJiqllc, lIio de SelllHI. j'Úal, des (Jrol'ilH:CS el de,
'ofaIla, lnlwlllhallr, \.iII li- COll1llllllle:, 110 pellvellllilrc
mane, e a~ ilha' d Cah:)- dHIIll:fées cu r t:ti/ióc'IJu"n
Delgado, \'erlu d'UllC loi,

(I) ,\ Inuepenuencia ,lo Umzil foi proclalllada )leio Senhol' D. Ped,'o I a i d" ,'oL. do 1822 lU'
"'al'go". do YIJiranga na !'rorillcia de " Paolo. A Po"lal'Ía de lJ do Auril du 182:> deu p,'uI'iuenoia,
pal';\ u inuugul'(\I' no jll'UprilJ lllgal' um l1\0J1U1HcnLo.

() !ll'azil, '1l1ando Heillu- nido, tinha )101' ill'ma' UlIla sphura amJillar de ouro elu campo azul, Lui
du 13 ,Ie )Iaio de' 18tú ''''l. 1.0 COIllO IIIl)le";o, o sou oscuuo de al'll1a• .; - CIII C;III1PO \'el'do um" os
phcl':t al'millul' de ouro, alr..trCs:i:lua por uma crllz da tJl'd~1J1 tio Chrislo, cirulllauH a mesllla CSI>hcra
do J~ c 'Ircllas de )lr.lI.a Olll 111'"\ nl'ia azul, '0111 a COI'Ó" illlpol'Íal 'OUro o O'cu,lo, ,'ujos IlIdos são
alJl':.:a.çados por dou.' rUIII(J:-i lias 1)lanla:; de café e tabaco, I'epl'csculado' na sua fll'ul)ria cõr, u ligados
na {)arle inlcl'ior pelo Iuro li.! na!ião. A handcira nacional I; COlllpO La de UIII 1';.lI'allclogralllo '·ordo.
U Hclle inscl'ipLo 11111 t(lJ:llll'ÍlaléI'O I'holOhohlal cõr IIe OUI'OI c 110 'outro desle u csc:udo úas al'mas do
1J,'a"il. Decl'. dc 18 de Sol. o ," do 0,,7.. do 1822, 0111,"0 IJ'.' ,,', do 18 ,lu Sul. dn I 22 di,,; o Lopo 011
la~o n;u;ional sel'á cOlllpnslo da~ córcs clllblclllalic<l:i-r '1'110 llo prilJ1arul';\ o :1I11~II'ollt'J úo OUro
na fôrlfJ:l rio moúelo, A Jldl' no hl':u:o Q,'qllcnlo. dUlIll'o do 11111 i1l1l;ulo c11~ 0111'0 I lh'ar:i SOlido a t.Ii\'lsa
yol1ll1Lal'Ía UOS IJi.Lll'iotas du lll'azil tple jllraralll o dt,;"clIlJ}cnho Lia l~guJlda-llltlcJlClluéncia ou 1I101'lo
IlIvrada /10 dilO allgulo.

O IJrazil foi ,'ccollhcddo indepelldente li ol)<II'ado dos IIci/los dc P,'rlll"al C .llgarre' polo 'I"'a
lall de Paz o Alliallçll cOlI,l'ol'lugal, 'cleurado unlru o "ellho" n, 1'0.11'0 I. 1I1'1""','dol' do Ul'alil, e
o 'cnhor U. Joã.> rI, Hci ti POI'lugaI J nssignado no Hio de Jallcil'l) aos 29 ilc .\g. de J82:;' c l'ati
licado por I""'IC do IIra,,;1 0111' 30 do dilo ,"el, C pcla du J'orlll~al 0111 I:; ,lo .\01', do dilo allllO,
1'ol'an, PlolI'l'0lellcial'i'IS: ,Ic SlIa ~lagosllld Imporial O Consel" i,'o Lui" ,los; dr, Carral"o e Molln,
~lilli!iLI'(J de I:'sladt) L1o:; ~Q"OGins l~st,l'all;.{ciI'O' (Jcpois \risüondc Ú~l C:tt,;hl)cil'ilJ ü 1::11':10 ..lu alllu AJlHlI'(),
l~ o. COlIsulheil'o lt'rnllCISt'U \"illcl.1 Bal'hoza (dDllo'is lal'qucz de P:lI'IIIlU{?ud) j c tle S, ~lag()Sl,l();ltIC Fi~
dC:I'sinlJ o Cartllhciru tijJ' Cal'!t1' .'lu'I'I, COflsclh -iro 1'I'i\':l ..lo tio 'lia .Magestatlu Bl'il:lllllica.

Este 'I'ral"lo foi mand:t1o 'ololl1l1om 111,0 ohs~r\','" 1)01' Ueer, d~ JO d~ Abril dc 1820.
HOllre la/llhem a COIl\"f~nt.·jioA"di('ional õe 29.i"g. Ii 2:) rnlre os 111 ':'iIllO'S Imperantes nxantlo a:l IlIlJl:l

ti' .IcJII:- 111:lhtif'~ .1(' Ji1Jrl:5 'sI 'rlilll~ paril in 1('ll1niz;l~'iift lias I' 'fl:lIJl'ltti<,S tio I;O\CI'OO ue l'urtuJ!:d.



1.:0 :,TlT lÇÕES.

E PANOLA. ITALIANA. FRANÇA!. E.

P:\I':\ lOl'nal' iltlpraLirnvcl QI1::\llIUCI' ponsamenll de reunh1.D COIll Pdl'lu 'ai o Senho .. D. PClJI'O r,
rcconhorclIdo jn 'Olllpatl\'cl COIU os inlol'llsses d Imporia do Brazil o os do Reino UU POI'Ltt"al, quo
0110 CO'III,íl1'Uassr. (( srl' /lei rlc pOl'luqal, .>tlgaTt'cs (' sons Domínios ('m consoquonria do r"lIoci
monto II' SOIl .\llgll'to Pai o ::;cnho,: li, Jo',to VI) abdicolI a Coróa dai';Iollarchia 1'0"tII"lleza em
sua .l"ilha a I'rinooz.~ do Grão-P,,·:\ li. Marü da l'Iol'ia, 101' Cal'ti, nügia do 2 de Maio tio J 26.

.\ Jud pcnden ,ia do Bl'azil roi !)I'imoiramonto reoonhocida polos 8<;tados- nid s lia Amcrica
lio Norto !10 dia 26 ,lo i';Iaio do J82>. r06euendo o rospootivo 1','osl(Ionto nosse {[ia O1!:nca'Togado
.Ios Nogocios do Jmporio. Josd ill'ostro Hob 110, com a mosmas rQ,l'Jllalidades com qu são rOco
bidos os ropl'o 'cnlantcs de outms Xaçõus; "inllo l por '111, a celebrar-se TraLado de amizaüc, na·
1'0 'ar.iio o CUmlllOl'c'n om 11 de Uoz. do J 2 .

Jiúi lambom roconhocida pola .França polo Tratado do amizade., navegação o rommorcio do.
de Jon, do J 26; pola Allsl";a. polo 'I'r:>.t:ldo do -lü do Jun. do 1 ~7; pela PI'U 'sia. polo do 9 do Jnl.
do mosmo :>'IIno: 1'01" IlIglaIO''l':>', 1'010 do J7 do Ag, tambom do mo mo anno; o sllb oquenlo
monto por olltros ~ ·t:llios.

(2) O E 't~do do MonLu\'ili~o (hojo Ropublica lio ·uu.u,\\') ((110 0001 a dCllomillacão do Prnvincia
Ci plaLina h'l\';;' ido oncol'po"alio :>'0 j{oino Unido do po,·tugal. Erazil o Algal'l~os polo Tratado
do :H .Iu JlIl. do [ 21, roi sO :lrõl,lo dn t,CITitorio do Imporia om drtu,lo da onvonção do 27 do
Ag. d i82" ontl'o o BI':>.zil a HOIJuiJlica d:>.s Provinci:>.s nidas do Rio da Pr:>.ta,

Pc!:, L, fI,O 5:1 do ii do 'el.. do [ 50 a COIlIa"C:>' do AILo-Ama1.onas no Par:" roi olo""da :\
cotogori:>. do P)'odlll:Í:I. ·COOl o tilulo do PI' "illci:>. do A.'AzO~AS: Vid. Docr. n,O 8'14 do 18 do Ag,
de 1 iii o A", do 29 do ot. do mOW10 :lUUO. A Pro"iuei:l foi inollgul'Oda no dia 1.0 do hn. ,lo J 52.

1'01:, L, n,o 70r, do 29 dr. Ag. riu 18i;3 foi:L com:lrC:t do ClIriliu:>. om '. P:>.ulo ole","1n i, Prll"inri:>.
com o Iilulo dr Pl'orincia rio PAHAN t. .-\ sua in:lllg'lll'nrITo foi a -19 rir 1)1"'''. fI(' I ri:,.



Tlll.\ 7.1 LEllU • pOR1Tmi87..\ . nF.Lr.E.

~ :l." i\"n. l\sia, Sal. rIr. nar
,11'7.. r.l),' .. Dn.IIl:iO. nill, r o.,
~sln.llrlf'cilllrntos dr ~'1ar:lU.

I' lIas iUlns dr, olor I' TimO/".

Art. :l." O 5.11 g,wr rnol Ari'. ~" o O srn g'0\"(~)'1I0 ,',

é monnrchiro hrre(\ilari . 1ll0llarr1liro. 1II'rrditnrin r
runslitlll'ÍonnI e reprr. rn, rrl'rrsrlltali,o.
tnlh'o.

Arl. •. " A Ilynn.lia iillpe,l Ar!. :;." Conlinu;'\ n. dynn, Ar!. (jO. L Pou\'O;rs con.
ranlc e n. tio enh r 1>. Pc' li:t rrinanll'!ln. rrcllis ima lilntionncllc du l10i onlh('·
dro I. n.r.lual Impr.rn.llor.'r1rasn dr. l{r;l~nn~a nn. pc on rétlilnire uan la ri cen,
nrfrn. or PrrprtlJo ,lo Bra- da. ,cnhom. Princr7.:l Donn dancc directe. nn.turclle cl
7.i!. Mn.ria. da. Gloria. pela. a1l li, I \gilill1r dr. " M. Léopold-

caç;io e cc sao dr srlt Au' l~corgc·C1lrélien-Fróti·'ricde
nd. Ilrf, !lO c Ui, guslo Pai o Sell1l0r nom Pc· Saxr·Cobour", de màle en

dro I, Illlpcrad r (lo Drnil, m:\lr, par ordre de prill1ogé'

l,pgilimo hrrdciroesllcr.(' 801' lIilurr. cl à l'cxclusion pl'r
(lo SI'n1l0r nom João -rI. p('lucHe drs femlllc' cl dc

Irur df'sf'f'llllnncc.

.\r!. (i!. A dHaul de dr-·
crnllnncr lIlaselllinc dr
M. l,éopohl-f,corgc-C1Irélien.
ICrédérir de Saxc Cobou rg, i I
pou rra n Illmcr son ucce·
senr ayec I'a.s enlill1pnl d
chambre émi' I[ la. mllnierr
pre cript par I'article ui·
vanl. 'iI n'y a pa ru de n .
mi nalion fai le d'apres le
lOode ci·de u. le lrune rra
varant.

Ar!. 5. 0 \ reUgi;lo calho· ArL 6," A religiãO cn.lho· Arl. II.
lica aposlolica romana con.llica apo tolica rOmit11a. con· ullcs çpllr dc Irllt'rxer ice
tinun.rá a. ser a. religião do linuarà a ser a rrligi;10 dn [lnhlic. ainsi (lU la. Iih rtú
Imperio. Toelas a ou tras Beino. Todas as oulras'I'p Ii· dr man ifcstel' r oJ1i nions C11

l'cligiõe erão permi ttida giürs . Não perm itUcla. ao tau LI' ma lierc, san t gara n·
com seu cuttodomestico ouieSlrallgCil'OS com seu culto tie., auf la répre ion des
particular, cm ca.sa. pam dOllle'lic.o, ou pa.rticular, cI lil cOlllmi ill'ocea. ion dp
i so destina.clas, sem fôrma rm ca.as para. is o destinada 1'lIsage eles r . lihcrté..

I f' I I . .alguma. cxterilll' de tCI11'ls 111 orma a ~lJIna rx ,r.l'lor
pio. (:l). dr lrmplo. ,Arl', IG. L'Etat n'a. le droit

rido n/'I. lin ~ :.i. I d'inLcl'Yenir ni dans la no·
Ininal\on, 11i dan I'installa·
li m (lcs minislrc. r!'ullcllltr.

(~) Snhrr:l ior"acçiio ,l05Le arli~o yidr O. a1'15. 191, 2iG. 2ii. 'li .2i9 e 2RO do Corl. C'·;IO.
Soh"r 05 r,'5:11000105 lOi~I05. 0011'0 "alholieo> r p,·0Ir5Iaol"·5. ride Doer. O." 111,\ de II dr SeI. do

18(;1, par:l rnj~ ~xf'rn~:i(\ !la f) H rVol1 IIl1lH'1l ln n.o :IOLi!1 IIfl li !lI' r\hl'il d(' tF:fi::' Solll'" rfllr~llírn. I'f'llfllir:u



CO ,TIT ·tÇÕE, .

ESP.\J\;OLA. ITAl.L\l A. FRAXÇAI E.

1==========1====== !,=======:1

Art. 2. Lo SLa to ereLto da
un Go\,prno ~Ionarchico Rap
pre entati,o. Il Trono eere
di tario secondo la lcgge sa
lica.

Arl. II. La ncligion de ln _ l't 1.0 L1 RcligioneCatlo- Al'I. :.i." Cliacun prores e
Nacion E paliola e la ca- Lica Apo 'Lolica e HUllIana esa rcligion ay('c unI' égalc
lólica, apo lólica romana. la ola Religione (lello laIa. Libcrlé el obticnl pour on
E;l Eslado e obliga li man- Gli altri cuLU ora. c i Lenn culte,la lI1ôme proLcclion.
tcnej' ] culto y sus minis- sono lollera li conforlDcmen-
tros. te alie leggi. A1'1. n. o Les ministre de

La religioncatholiquc apo.
lolique t romain, pro
res ce par la rnajoril6 de
l'rauçai, L ceux des au
tre culte chrétien, re
çoivenl'des lraitement- du
Trésor public.

a
C

casamontos colobl'al1os por pastoros do reli"iôos tolera,las, Av. 11. 0 22 11020 .10 .Inl. ,Ie 48G7. e
ons. do Con .0 do Est. do 24 do Ag. l1e 48G:j, e A,·. II." 93' de 2 de .1111. 110 iSn.

2



BnAZILEIRA.

TITULO n.

()os cidadãos IJI'azileil'os.

POIlT GUEZA,

TITULO II.

(}OS cidadãos I;ol'luguczes •

CONFnO~TAç;W DAS

BELGE.

quelconque, ni de défentlre
ii. ceux-ci de corresponelre
avec Lurs supérieur , et ele
publi r leul" acLes, auf, eo
ce dernier ca , la responsa
bilifé ordinaire en matiere
de presse et d, publicalion.

• Art. 6.° ..,lio cidall;,io bra- Ar!. 'i." São cidadãos por- Ad. 4. La qualilé ue Belge
zileiros: tuguezcs: -'acquiert, se conserve el e

perd d'a pre les regLes déler-
§ 1.0 Os que no Drazilli- ~ LO Os que tiVel'Plll na - minées par la loi civile,

"Verem nascido, quér sejam cido em Portugal, OU seus La présenleConsUlulion et
ingenuos oullberto~, ainda dominios, e que hoje não Les aulre loi' relativ s aux
que o pai seja e trangeiro, forem cidadãos LJraziLeiros, droit poliliques détermi
uma vez que este não re- ainda que o pai cja estran· nentquelLessont, ou Ire cette
sida por serviço da sua na- geiro, umn vez que este não lIualité, les cOllditions né
ção. (4) resiela por serviço da Slla cessa ires pour l'exercice de

nação. ces droi ts.

§ 2.° Os fi 111 os de pai bra- § 2.° Os I.iUlOS de pai por- Art. o' La naluralisatiol1
zileiro, e o illegitimos d Luguez, e os iJlegitimo' de st accordée par ie pouvoir
mãi brazileira, nascidosem Ti'Jãi porluguez, naas iclosern législati L
[Jaiz estrangeiro, que vi e- pa.iz esll'::mgeiro, llue yierem La {(r'anele naturalisation

rem estabelecer domicilio stabelecerdomiciliolJoHei- seuLe a simile l"tl'auger au
no Imperio. no. BeLg , pour J'exercicc des

droi ts poli tiques.
§ 3.° Os rrJ1Jos ele pai brit- ~ 3.° Os filltos ele pai por-

zileiro, que estivesse cm tuguez, queesüvesse em pa iz Art. i33. Les éll'angers
paiz estrangeiro, em ser- estrangeiro cm serviço de ·'tablis en Belg.icIue aVflnt le

(I.) Jntcrprerafl(lo ou Iixand.o a intel\'gencia do a,t. 6.0 § 1.0 da ConSlituiç[o ~a a L. n,0 1096 do 10 do
Set. do 18tiO, egllndo a qual o di,'eito que ,'egula no B"azil o ostado civil dos est"ang iros ahi
re-idontos som se,' por serviço de sua nação, pod "á ser LalTl~em applicall.o ao ostado civil dos filhos
ues e mosmos estrangeiros nascidos no Imperio, duranlo a menol'Ídade sômonle. o som projUlzo da
nacionalidado roconhecida polo citado art. 6,0, porque declara que logo quo o tes filhos chogarOm a
maiOI',dade, eutr,U'ão no exerci cio dos direilOs de cidadãos ~razileiros, sujeitos ás ,'ospectivas olll'iga
ções, 11a. fôrma da Con lituicão o das Leis. Tam~om pela mOSma Loi a ost,'augoim quo casar com b"a
ziloiro, soguirá a condição do mal'Ído; e somelhantemente a braziloira que casa" com esl""ngoiro, so
g,.,i~á a cOl~d'f[o desto; e finalmente no caso de que a br~zileira venha a enviumr, roco~rará sua con
dlgao brazlie"·a. uma vez quo declaro quere,' fixa,' dom,c,lio 110 Impeno.

O Decr. n.o 3509 de 6 Set, dn 4865 uetermilla que a brazileira, que casada com estrangeiro quizo,'
recobrar sua. condig[o de brazileira, fará a declaraç[o exigida no a"\. 2 da L. 4.096 de -lU de Set. do
4860, perante a Camara Municipal do -eu llomicilio,

o. Av.. 265 do3 dc ,Iul. de 1869 dee.ara qual a intel\igencia, que convem á exprMs[o _ estraqgeiros
dom, Ii,ados no ImpO!'Q, db que trata o a,t. iO do Dec,'. n,o 1534 dq· 10 de Jan. Oe 1.855.

O, Av. 1,1.3 oe (j de Out. de 1869 declara que são competenles os Juizes e 'J'ribl1uae braziloiros
para Inlervi,' em actos privados do subditos de uações estrangeiras,

O Av. 1,'.5 de fi ue Out, de I 69 declara q11e a pesse dos cjireitos de cidad[o brazileiro faz presmmir
a naclOualidade, (Deer. n.o 500 rle l6 do FoI'. de 18~7) o qlle:is Camara Municipaes não cumpete
conhecer de tal ohjecto.



CONSTITUIÇÕES.

ESPANOLA.

AI't. i.o Son lIespaI1oIes:

LO Todas las p l' onas na
eida en los dominio de Es
paiia.

2,0 Los hijo de padre Ó

madre e paüole , 3unquc
hayan naeido ruera de E .
pana.

3." Los exlrangcl'os quI'
hnyan obt Ilido carta de na
tural za.

I•. " Lo qu sin rlla hayan
"anad ye indad rJ1 cual
ljui l' pueblo di la ~Ionar

quia,
La calidad de c pallol ,C'

picr<le por adquirir natura·
leza e11 pais pxtrangcro ':l

ITALIANA, FRA 'ÇAI8E.

Em rirludo da cilada L. nO 1096 ha a sogumlo Conronções Consulares: - do ia de Doz. de 1860
com a Fran 'a, (') - de 26 d Jan. de 1861 com a Suiisa, - do 4 de Fer. rle I 63 com a !Lal"" -de 9
lia me mo mo', e allUO COIl1 a Hespanha, - de 4 do Abril do 1863 com Portugal. (H)

O Der. U. O 5~:19 rle .16 de .Iul. de I 73 prOl'OIiOU por 6 meze . a fi~.lar em 20 de Fev. do 18i4, o
prazo mal'cado par':, a exocução tiO Las 5 Conreriçõos, (0;' Doer. n. O 55511 de 20 de Fov. de I i4. pro·
"ogon por mais 6 1I10"es.

O Av. 291 de LI do Ag. de I i3 declara quo os filho> de osL,'angeiros nascido n Brazil
ão braziloiros por r r'ça da ConsLiLuição, sejam olles maiores ou menores de idade, e não podem

perder e s.~ qualidade sonão "esLrictalllollle nos Lermos da me,ma Con,LiLuição: e que do to
principio fundrlmenLal r "uJLa qu aquelles iudidduos esLlio subol'dinados sómenLe ás Leis do
Imperro, c às ohriga.ões [JOt' lia i111 I) La ao' bra"ilei,'os.

A L. n. O 20\0 do 2 de SeI. de L il declara de condi ,io JiYl'e O filhos de mulher es·
crava que nascorom dosde a daLa da lI1esma Loi. Para sna c,ecução deu lnSLl'ucções o Decr,
n. O 4815 de II de Nov. do lSil. O Decr. n. O '\ 3;; do Lo do Doz. do j il appro"ou o Regu.
lamento para a maLricula especial. E o Decr. n. O 5135 de 13 de NOI'. de I i2 deu Regulamento
~eraL pura a oxocução da dila Loi.

(0) O Dl!cr. n.- ~'jlt de G de Om. 166i promulr:ou i1 dccl<ulIç!o inltrpret:.liTil de!!J de Jul. do lI1esmo anno por p.nto do
Drazil c d.. franca firmilnC!o o sentido e modo de execuçao do ArL. 1.- desla Conl"ençao.

('") O Decr. n.- 3935 do 21 de A~. c.Ie 1"\61 promulgou o Accordo de 29 de ~Ii)io do m,esmo itnno enlre o Bralll r rorlu~ül
firmaMO III exccll~'lIo do .1ft. 18 da respccti'r.l Con,'tnolo.



BRAZILEIRA. PORTUGUEZA.

CO FJlONTAÇlo DAS

BELGE.

~ \..0 Todos o na cido
e,1l Portuga I suas po es-
ões, (lU sendo já re 'idellles

no Hrazil na época, elll llue
se proclamou a JndtTpel1
dellcia na Provillcias onde
hablLavam, adJleritam a
esta expressa ou taci la men
te pela contllluaçüo da sua
residencia, (5)

"iço cio Imperio, emboralReillO, embora eUe Mo ve-l1. r .Ianvier i8H, et qui onl
elles não Y Illiam estalle- nharn estabelecer donticilio conlinué cI'y ()Iredorlliciliés.
lecer domicili 110 Brazil. no Reino. sont COIl idérós comllle Hel-

. ges de na iSRa nee, à la C011

dition de declareI' que leur
intenlion est de jOlllr dubé
né Oce de la pre'sen te di spo
si lion.

La déelaration devra êl;re
falte dans les six 1l1Ois, à
compter dll j UI' oli 'Ia pré
senle Coo litulion sera olJli
galoil'e, 'ils ont majeur
et dans l'anoée CJui uivra
leuI: LOajori lê, i;'ils sont IJli-

~ 5. 0 O e Irauge'_o na- ~ llo.o Os esl;rangcirosllalu- nellI'S.
turali ados, ljltalquer que raljsado , qualquer que seja Celt déclal'alionaura fieu
seja a. ua religião.' A ,lei a sua. religião. ma lei ele- u ,vantl'au torilcprovinciale
dete~'lDinara as clualidalles terminaráasc[ualidades pre- ue lal[uelle ri' sorlit le fieu
precl-as para e obter carLa ri 'as para s obtcr carta ele oi! ii ontleur dOllJicile. mle
de natura.lisação. (O) natllrali ação. eril faile en per onne ou

llar un manda lairc, porteul
A1't. 7,0 Perde os direito Art. 8. Perde os direilos d'une procul'ation spcciale

de cidadão hrazilciro: de cidadito portu"ucz: eL auLlJenli'IlIe,

~ LO Q que e naturalísal'
em paiz eslrangeiJ'o.

~ ].0 O que, e na tll I'illisar
DI paiz estrangeiro.

§ 2. 0 O que sem licença ~ 2,0 Oque scm li ença do
do Imperador aceitar em· Heiucrilar emprego, PCIlS[9

prego, pens,io ou condeco· o'Uconclecol'ação de qualquer
ração de qualquer governo goveI'llo eslrangeiro.
e Ira ngei roo (7)

(J) ( UOCr. de 1'. ,lo Agosl.o do 1827 manllou consideraI' hraziloil·o lla~llralisado ~oilo o os~nll\lfoiro,
quo, natul'alisado portul:uez, exi>lia no J3razil aulos ,Ia llldopolldonda., Opola conlinuaçiío da rOs'·
doncia adhel'io á oll;l, o j'urou a Con tillliç;io Poli~ica tio Impodo,

O D,eer. de -18 de AgosLo t • 18:11 doclal'oll como so ha de justificar e apul'ar a qualid"do do cidRdão
!J.'aziJeiro no ca o de durida.

U Av. 20.; de 21 de AiJl'Íl (le 1837 dcclarOl1 'luO o ,lagl'adado palo Govorno Porlnguez pam o BI'aziJ,
emquanlo 'sto fazia pal'to do neÍllo do Porl,llg,~I, não está 'omprehenilido no ai'''' G,o '1".0 ,la
COIl lituição, Jlor lho fall:,r a cil'rulllslancia dll c Jlontanoida.do om tOI'l'iLorio braziloÍl'o.

(li) A L. do 2:1 d Oul. do 1832 detol'lninou o modo do concedol' cartll de nllluralisação. O Docl', n,O
29.1 tio 30 do AgoSI", do 181,3 rednzio a dO!I' o prazo d quatro annos do 1'0 jd ncia quo aqllallll Loi
exigia p:lI'a a oncossão da ral'ta.

..I. L. do 2!) do Uut, de 18:18 mandou quo fossom con idel'ados iJraziloil·o os colonos lmiJalhadol'osl
da estn,da do fel'J'o do iS. Paulo que quizossell1' sel-o depois ,lo UIll allno do SlHL chog:ula.

O Deer. u.O 397 de 3 de SeI. de 1846 mand u raconhec'!'" 'idadãos b,'azlleil'o lutLlIl'3lisados lOS os
Irangoiros estabelecidos lias colonias de iS. Leopoldo d " P tiro d Alc:lIllal'a, na PI'o"incia do
Riu G,'ande do . III, logo que assig-nassem te"11IO decltll'a~ÍI'o do ser ossa a sua 1'0'11,,(10, devondo
o Prcsidcule da Provincia, III vist" dalle, dai' o con'petenLo ~ilulo, -isento ·do tjua quel' des
pezas ou elllolulnentos. O Av. 75 de ,la de .III!. do -1850 de lal'ou quo tal disposição sO 1J0lllp,'ohende
os estl'aJlgojros estabelecidos nas ditas colonias ao tempo dapl'omulgação do cil,ado Decroto.

O Docl'. n,o 518 do 31 de .Ian, do 1850 ampliou aos colo lias do Santa Cathal'ina e do Potl'opOlis'l
a disposição do citado Decr. de 3 de SoL. (lo 1846.

VIII ,11'5. ,lo 6 de Gul. de 1847, a do 15 do FOI', e Lo de Agosto do -I 1,9. I



CONSTlT [ÇÔES.

E PAXOLA.

por admitir mpleo deotro
Gobierno in licencia de!
Hey.

Una le~' deL rl11inal'á los
derccllo que d lJeráu gozar
lo cxtl'anul'ro que obt n
gan al'la le naluraleza 6
hayan ganado vecindall.

ITALIANA.

Al'I. 80. ~iuno (luo I'ice
vcrl' de("oruzioui, litoli, o
pen ioni da una pot nza es
Ll'rn euza l':tul rizzuzione
dei R .

FRANÇA1SE.

t.3

Tom havi.lo dil'ersa Hosoluçõo. espocinos rio Corpo LegislaLi\"o concedendo carLas do naLu
rnli.a~ão.

I) D'CI". n,o SOl! A rio 23 do Jan. do 1855 doLol'minou quo o; o·trangoiro, aLó ontão o 'taholecido'
oomo colonos n 'dil'orso. IlIgaro••10 lmpol'iu, ainda n:1o ,'ooonllooido hr:lZiloil'os. fo sHfn havido
COlHO laos, a sig-nando fl rante a I'C!:ipoutira Camnl":L ou .Juiz do Paz dec.laração de l' essa. n
,ua vontade, o do fixar son domicilio no Imp ";0. J~ mandou ([UO om rolação ao que yiessem
para o 1l"a1.il dat(1I '11a daLa 001 diaolo s~, ohson'assom as disposiçõos do a.,L. 17 L. do l' ,lo ot, de
1 50, arL' 3.• Docr. n.O712 do [(j de ::;0L. tio t853.

O§ ;; .• do Doc,', n,O 1257 do (j do ·uL. do 180:; auLO";1.OI1 o Go\'orno a oncodor carla do naLurali
sação n Lodo~ os OsLl'uu"cit'os quo so :distal':lIll l\ll J~xul'ciLo como voluntarios.

O D cr. Logisl. 11,0 19:jÔ do 12/10 Jul. do 187J :LIILo";za o Govel'no a concodol' oarLn de nnLurali.nção
a todo o estl':lngulI'O quo :L roquel'or, maior ii 21 anoos, o londo ro-i lido no J3razil ou fôrn
dollo om seu Dl'viço po,' mais do dous aUllos. E declam quo a Ilallll'alisação dos colono cou
LilllÍn a seI' ,'egulada pelo Vecr. n.O SO do 23 de Jun. do 1855.

O av. J~ do 17 de Jan. de 1870 doclara que ns cal'tas do natura1isação ão isontas do pagn
mento do 0110 o umolumonto • quaudo cOllcodida's a eStrangeiJ'o quo viel'em para o Brazil como
emigrantes ou colono, on 50 conLractarelll para o serviço' militar.

(710 Decl', lIe 7 d.e JaD. de J829 doclaTOu que os 11I·a7.iloiros re ideDlo om ~ronlo"idéo na. OI)OOa da
sua indopondencia, não podiam exorcer emprogo ai um do Governo dos a Pl'odncia, sob pena
de perda dos direitos de cidadão brazileiro.

Vide Decl', de 21 do eL. de 18\1.



BRA,ZILEIRA. PORTUGUEZA.

CO~FRONTÁÇÃO DÁ~

OBLGR.

§ 3.0 O que fôl' banido ~ 3.° O que fôr banido por
por sentença. (8) s~ntença.

1\rt. 8.° "usp nrJe-se o Art. 9.° Suspende- eoexer
exercicio dos direitos po- cicio dos direitos politicos:
liticos: -

~ 1. ° Por incapacidade *1." Por incapacidade phy-
pbysica ou moral. sica ou moral.

§ 2.° Por sentença con- § 2.° Por entença condem
demnatoria á pri ão óu de- naLoria á prisão ou degredo,
gredo, emquanto durarem'emquanto dnraTem os seusl
os seus eITei tos. (9) efTei Lo .

TITULO III. TITuLO III.

Dos PouCI'es e Repl'CSenlação Dns Podorcs c Represcnlação
Nacional. Nacional.

ArL. 9.° A divisão e bar- Al't. 10. A. divisão e har
monia dos Poderes Poli ticos mania dos Podere Poli ticos
é o principio cOJlservadol"léo prin ifliocons J'vadoT dos
dos direitos dos cicladaos, uiroit s do ciLlatlào, e o
e o mais seguro meio de mais se~ur meio Ile [azor
fazer etfectivas asgaraJ tias efIectiva as g(~rantias que a
que a Constillli"ão olTerece. Constituição alTere e.

Art. 10. Os Poderes Po- Art. 11. Os Poderes poli-I
liticos reconhecidos pela ticosroconhecirlos pela Cous-,
Constituição do Imporio dojtitlÚçãO do Reino de portu-I
Brazil são quatro: o Poder gal à,o qua tro: o Poder Le
Legislativo, o Poder Modo- gislativo,oPoderJ\1oderador,
rador, o Poder Executivo o Poder Executivo e o Poder
e o P9der Judicial. Jud icial.

Art. H. Os Representan- ArL 12. Os Hepresentantes Arl. 32. Le membres eles
tes da Nação Brazileil'a são da Nação Portuglleza são o deuxChambres représeutent
o Imperador e a Assembléa Rei e as Côrtes Gernes. la nation, et non lmique-
Geral. inent la province ou la sql)

div! ion de province fJui les
a nommés.

(8) Os effeitos da pena tIe ba.nimento, especificada no Coc!. Crim. art. 50, não são applicados
a crimo a.lgum .

• Os condemnados a galés, a prisão com tmbalbo ou a prisão simples, a deg"edo ou a des
terro, ficam pril'ados do exercicio dos direitos politicos de cidadão brazileirb, em quanto dura
rem os elTeiLos da condemnação (Çod. Crim. aTt. 53).•

(9) Ficam snspensos do exercicio dos dh'eitos politicos depois da pronuncia sustentada. L. de
3 de bor.. de IBM art. 94-' Reg. de 31 de Jan. de 1842 art. :193 § 2. 0 , o Ar. 79 d. R de A"osto do i8f.5. A



CO:'/STrTUÇÔE

E P'\xOL

I

I.

ITALTAt\"A. FRANÇAI E.

I-------~--------

pro.nun 'ia não suspendo senão o exercicio das runcç"üus publicas e o diroito de ser votado para
ele'lor .. membro da Assemblôa Gemi e PI'ovincial, e c."gos para os lluaes se eLige qualidade para
Ser eleItor, licando todavia sa"'a a disposi :ia do arLo 2.0 da L. de i9 de Agoslo de i846. - Art. 29
da L. de 20 de elo de {87i. •

d
lJa su pensão adminiELratira não re ulta a do direitos politicas. .h. 243 do Lo de Agosto

I"i8i2.
Vide a nola ao arlo 9& § ~.o
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BRAZILElRA.

Al't. i2. Todos estes Po
deres no lmperio do Brazil
são delegações da ação.

, TITULO IV.

Do PodeI' Legislalivo.

CAPITULO I.

PORTUGUEZA.

TITULO IV.

Do Podei' Legislativo.

CAPITULO r.

CONFRO~TAÇÃO 1)AS

ELGE.

Art. 25. Tous la pouvoiJ's
émanent de la ll1LtiOll. lls
Isont exercés de la mani re
éta bHe par la. Consti tu Hon.

Dos ramos do Podej' Legisla- Dos ?'ctlnOS do Poder Legisla-
tivo esuas attrib'Uições. tivo e was aU1'ibuirões.

Art. i3. O Poder Legi la- Art. i3. O Poder Legisla- ~l't. 26. Le pouv~ir légis
tivo é delegado á Assem- tivo compete as COrtes com latlf s'exerce cOllecttvement
bléa geral com a sancção a san Ção do Rei. par le ROI, la chamlJre des
do Imperador. (iO) représentants et le énat.

Art. i4. A Assembléa Ge- Art. il~. As COrtes com.
ral compõe-se de duas Ca- põem-se de duas Cama,ra :
ma,l'as: Camara de Depu- Gamara de Pares, e Camara
tados, e Gamara de Sena- de Deputados.
dores ou Senado.

Art. i5. E' da attribuição Art. 11>' E' da atlribuição
da Assembléa Geral: da GOJ'tp :

§l.0 Tomar juramento ao § la Tomar juramento ao
Imperador,'ao Principe lm- Rei, ao Pl'incipe Iloal, ao Re
llerial, ao Regente ou He- gent ou Regencia.
gencia.

§ 2.° Eleger aHegencia ou § 2.° Eleger o Begento ou
oRegente, e marcar osllmi- a Regencia, e marcar os li
tes da ua autoridade. (H) mite da sua autorida,c1e.

Vill. c!!,t. 123 da Consto e Emendado lJelo aj·!". LO do
de 26 a 31 cio Act. Add, Act. Add.

?

.

.

(10) A AS'cmbléa ConsLiLuiuLe foi mandad:l COIlVOC:L1' por Decr, de 3 ue Jl1u. de 122, A snu
1.." sessão pl'eparaLol'ia foi a 17 da Abl'il do 1823, o a Imporial sessão de abol'tum ou insLallação a 3
de MaIO do lUe,smo anno, Foi dissolvida o maodada convocar outra por Decr, 12 de Nov. do 1823.

T~ndo porem a 25 de Março de 1821" Ido solemnomente jUI'ada como ConsLiLuição Politica do
Brazil a que fôra elaborada pOI' der. Conselheiros de Estado ê ofTerecida ao ill'azileil'o leio



co STlTUlÇÕES.

ESPANOLA. • ITALIANA. FRANÇAl E.

ArL. :1.2. La p Le Lud de
hacer las leyes residll en las
órtes con el Hey.

Art. H. Ln LJUi ance lé
gislative s'exerce, rollecli

Arl. 3.° II 11 tere Legis- vemenl par I ROi,laCham'
la ti \'0 arà col/elli vamente bre de" Pair et la clJambre
e erei la to dai Re e da due de Dépu té-.

Art. i3. Las CÓrle e com- Camere; 1l enato, c lluella
ponel) de d s Cuel'pos cole- dei Deputati. Arl. 20. La Chambrc l1es

iguaLe en facul- Pail's e I une portion e en-
tade : el enado y el COIl- Helle de la puissanc léai-
greso de los Dipulados. lative.

Art. 39. Adema de la po
testad legi lativa que ejer
cen las Córtes con el Rey, les
pertenecen las facultades i·
guientes:

L· Recibir aI Roy, ai u
cesor inmedialodelaCorona,
y á la Regencia Ó Regente
deI Reino, el juramenlo de
guardar la ConsliLucton y
las leyes.

§ 2.° Elegir Regente ó Re
gencia deI Reino, y nombl'ar
tutor aI Rey menor, uando
lo previene la Con tiLucion.

(O § 3,° deste art. C01'res·
ponde ao 2.o do art. 47 Bm;;.)

Fundador do Imporia, o Decr. de 26 do mesmo mez e auuo mandou convocar oulra Assemblé:< sim
plesmente legislativa.

(H) Vide 3rt•. 27, 2 29 do AcL. Add.
Os limites da autoridade da' Regencia foram marcados pela L. de U de Jun, de 183i.

3
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BRAZILEIRA. PORT GUEZA.

CONFRONTAÇÃ0 ~AS

1:lELGE.

§ 3.° Reconhecer o Prin- § 3.° Reconhecêi' o Prin
cipe Imperial como succes- c1pe Real como successor do
SOl' do Tbrono, na primeira Thronb, na primeira reunião
reunião logo dep6i do seu logo depoi d seu nasci-
nascimento. (i2) menta.

§ !l.o Nomear tutor ao 1m- § 4.° Nomear lulor ao Hei
perador ..Jlenor, caso seu mell r, casu seu p3 i o n;io le
pai o não tenl~:l nomeado Ilha llolllealloC'l1Ileslamcnlo.
em testamen to. (13)

fiel. m·t. 130.

§ 1).0 Resolver as duvidas,
que OCCOJTerem '~lObre a ue
cess<1o da Corôa. (i'»

Vicl. ar/s. U7, {l8 ena.

§ 6.° Na morte do Impe- § 1)." Na morle úo Hei, ou
radar, ou vacancia do Tllm- vacancia do Tltl'ono, insli·
no, instituir exame dn ado luir exame da adminisll'l\
ministração, que acabou, e ção que acabou e reformar
r formar osabusos nelln in- os alJUsos uella iIIlrOlhlzidos.
troduzidos.

Vid.art. 37 § f.°

§ 7.° Escolher nova dy
nastia, no caso da extinc
ção da imperanle.

Vid. m·t. 30 § 3 e art. H8.

§ 8.° Fazer leis, interpre- § 6.° Fazer leis, in terpre- Art. 28. L'interprétation
tal-as, suspendei-as e revo- tal-as, suspendeI-as, e revo- des lois, par voie d'autorilé,
gal-as. gal-as. n'apparli~nt qu'au pouvoir

législatif.

§ 9.° Velar na guarda da § 7.° Vel!!r na guarda da
Constituição, e promover o Constituição, e promover o
bem geral da nação. bem geral da Nação.

Vicl. art. !73.

(iil) A L. 26 lIo Agost. do ·1826 o labotoco a mail il'a li • colobral'-So o neto soleJUJle dosse reeonhooi
mento.

(~3) Villo a nota lIo art. 130.



CO STlTUIÇÚES.

ESPA ""'OLA.

(J'icl. 2.' parte elo .2.° '/1/11'((.)

Ar!. 2i. Las Córll' ('l'ÜIl
prccisamcnl 011\'0 'allas
lurgo ql1 vaca I'C la corona,
Ó uando c1 Rcy se iJllposihi
Iilarc de cuallluicr modo
pam 01 gohierno.

ITALIANA.

Ar!. ;:3. L'inlcl'(lr laziullo
rlrllo Icggi, illll1odo por lulli
ohligalorio, spclla c clu i
vall1rn le a I polcrr 11':;1 la
Uva,

FRANÇAISE.

19

I-

. (14) A L. de 30 do 0111. de L 3:; ,lrrlaroll hayc,' il Scuhora D. ~ldl'" 11 vir PorLIl;;al) I'onlido o ui·
1'0lLo ã succc~são na l'OI'Oil do Br\1111.
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DRAZlLEIRA. POHTUGUEZA.

CONL'RONTAÇAO DAS

BE.bGE.

510. Fixar annualmenle § 8.° Fixar annualmenle AJ;!. H5. Chaque annêe, les
as despezas publlca. e re- as despozas publica e re- Cllambres anetent la loi des
partir a contribuição di- partir a contribuição di- comples, eI votenl le bud-
recla. (15) recta. gel.

rid. arl. lil e 1i2. Tonle le recelte t dê-
pen e de l'lttat doivent étre
porlee' au bullgel et i1ans
les coll1pte .

§ 11. lcix:lr annualmen- ~ 10. Inxal' aUllualmenlo, Ar!. 119. Lo conlingent de
le, obre a informação do sobre a informação do Go- rarmée est volê :1I1nuelle
GOíemo, as força ele mar íern , a forças elo mar e menI. L:lloi qui le fixe n'a
e terra oTclinaria e extra- torra ordinarias e ox(raor- dr fOTce que pour un :ln, si
ordinaria . (16) dinaria . ellc n'e tI' nouíeJêe.

l'icl. m·/.. HO.

~ 12. Concetier ou negar ~ 9.° Conceder ou negar a Arl. 121. Aucune troupe
a enl.rada de forças pslrun-enlrada d força.s estran- êlrungere ne peut é.tre ad
geira de terra emal l!entro geiras cle lerra r mar denlro mise auservice de l'Elat, oc
do lmporio ou cios por los elo Heino 011 dos por los delle. cu per ou traverseI' le terri·
delIe. loire, qu'en vertu d'une loi.

§ 13. Aulorizar ao 00- § 11. Autorizar o Govemo
íerno para contrahir em- paraconlrahir"mprestimos.
pre timo.

H.E tabelecermeio con· §12. E tabelecermeio·con·
venieutes para pagamenlo veuieu te para pagamento
da divida publica. (17) da divida publica.

ria. m·t. 179 § 23.

(15) ,ide as nolas ao arts. liO, 171 e I 2.

(IG) Para a ua fixação devem os ~1inistro da Guerra o da Marinha aprosentar á Camara dos De
putados ate o dia 8 de Maio as informações nocossarias. Art. "I L. do 15 de Doz. do 1830. A disposição
desto artIgo hom como as dos al'l.s. 40 e 1,2 ficaram pOl'manentes em virtude do art. 1,8 da L. do 8 de
Out.. de 1.833.

Yido as uotas ao art.. 146.

(17) A.divida puhlica. tanto a interna como a externa, j:i garantid~pelo § 23 art. 179 da Const., fpi
reconhecIda pela L. de 15 de No,. de 1827, que creou para o I'espectlvo pagamento :lo CaIXa da Amor-
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ESPANOU. ITALLANA. FRANÇAlSE.

2t

ArL i9. Las Córles fijanin Art. 7:>. La leva mililare Arl. H. La conscríptíon
lodos lo . anos á propuestalé regolala daIla legge. esl abolie. Le mode de re-
deI Rey la fuerza militar crulement de J'armée de
perman nle demar y lierra. terre et de mel' est déter-

(nd. art. J6 do Act. Add). minê par une loi.

Art. 69. II era pourvu
succe ivement, par des
lois séparée, el dans le
plus court dêlai pos ible,

, aux objc:lS qui suivenl:._.

§ !~. o Le "ole annuel du
conlingent de I'armée.

ArL 46. EI Hey nee -ila
e lar autorizado por uua
ley e pe ia!. .

§ 2.° Para admitir lropas
extrangera en el Rein

ArL ii. Igual aulol'iza
cion c n('('e ila para d ispo
ner de ia propriedades dei
E tad y para lomar cau
dale á pré tamo obre el
crédilo de la Na ion.

ti.ação, a qual tove Regimento om 8 Out. de i82 ,mouineado flelo Deer. de "li Abr. de iR32. ~·id. Doer.
de 26 Selo do i 2 , L. L. do 6 o d 31 do Uul. do 1835 art. 7 § 3, L. do 22 de Out. de i8SI;-arl. IS, Rog.
de 15 Jan. d tR~2, L. de 'li Oul. de IS"3 .

. .9 Doer. n. O 5',5!, de 5 do !'lo\'. do 1 73 reorganizou a Caixa da Amortização, o a secção da substi
tUlrao do Ilaflel moo la.

O A\'. 221 d~ 23 do ~Iaio de 1862 1'0 01\'0 duvidas sobro a liquidação, reconhocimonto e inscripção
de diVidas passlya' do Estado antorioros ao anno do i827.

Quanto a divida activa, as Instrucções de iO de Dez. dei 51 tratam da Ii'lllidaçãe, do modo do pro
ceder-se a esla, e sua arl'ceadação amiga"el ou judicial.

"ide A,·s. de 13 de Jun. e de 7 de Jul. de 18iO.
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BRAZILEillA. PORTUGUEZA .

CONFRONTAÇÃO DAS

BELGE.

§ 1:>. Regular a atlminis- § 13. Regular a admini 
traç<1o dos hen nacionaes, Ll':lção do bens elo E 'Lado,
e decreLar a sua aliena- e decretar :l. sua alieoaç<.io.
ção. (1 )

§ 1(j. real' ou upJll'imil' § H. Cl'eal' ou supprimir
emprego puhlicos, e e La- empregos publicos e e taue
helecel'-Ibe ordenados. (19) lecer-Ihes ordonados.

§ :17. Determinar o peso, § W. Delenninar o peso, Art. 7i-. J I (le lloi) a le
ralor, inscripção, typo e valor, in cripç:to, lypo e de- droit ue ballre /I1onnaie en
denominação da moeda, nominação das moeda, a - oxécu tion de la loi.
assim como o padrão dos sim como o padrão do I e os
pesos e Illeel idas. (20) e medidas.

IR) O Decl'. rio L:l ,lo No\'. de 18~i lllandou "lienar a~ armaçõos da pe ca das baleias pel'LentenLes
aos Ill'oprios nacionacs.

A Loi tia lIIesllla rlala regulou o modo por que se devem pagar os preços dos conLrar-los de ane
c"dação de rendas publicas, ou venda de proprios naoiouaes.

A L. do 2:1 de SeI. de 18"2'J arL. i5 oousignou pam o resgaLe das nnlas do exlinolo Danco as pro
priedades naoionaes, llue uão fossem precisas ao serviço da 'ação.

A L. do 9 rle J)ez. de t.830 mandou encorporar aos proprios nacionaes as propriedades da eIlincl"
Ordem de S. }'eliplle XCI'\·. om Pernambuco.

A L. de 15 de ~o\'. de'1 31 arL. 51 S i5 delerminou quo fossom anendados em hasla Jlublioa os
lerrenos o proprio nacionaes, que não fossem procisos ao sorviço da l'iarão. (rid, Ord. II." 353
de 15 de !'iov. tle I 32, o A", 281, de 26 de'Juu, do 1863,) •

A lIIosmaLei, ar ligo cilado, § 14 mandou pôr li di'po'ição da.- Camaras i\1unicipaes os lenenos do
marinha '1"0 ellas I'e 'Iamassem para 10lP'adollro publico. O '1"e scjam LOI'J'OllOS de marinha. e como
se medem e delllarcam, vid. lnslruc. de ii, de No". do i832. •

A L. de 21, de Uut..' i832 aulol'izou OGovorno pal'a imm dial<lmenlo vonder on anenelal' os
odificios nneionnes, tllle não Loom scn·onLia. .

O arl. 3 da L. de 12 de Olll. de 1833 delorminou quo o arrend:lIl1enlo do IJrodios não oxceda o prazo
de 9 anuos; mas que o aforamenlo do chãos eucra"ados 011 adjacenles á' po"oaçõos, que SIrvam
para a edilicação, sola perpetuo, como li o dos lerreuos de marinha.

O Uecr. do 25 do UIIL. de 1 32 declarou que os lerrenos diamautinos na Profincia do Minas Geracs,
aclualmenle reconhecido como laes, o os quo para o fuluro 50 doseobl'irem, conlinuam a ser do
dominio da !iação.

Sobre LerrlV'0S diamantinos ha osDecrs. n.O3il, do 2$ de SeLo de 1845, o n.O465 de li de Ag. de 18\6,
para cuj:t. oxecução houve as fnsLruc. n.O112 do 21 de OnL. do mesmo anno: osso Docrclo foi alLorado
pelo de 5 de Dez. do üUi.7, Hou,'o mais o Deer. n.O665 de 6 do Sol. de i852.

O Av. 53 do 7 doFov. do 018í! declara que perLoneem ao ESlado as riquezas sulHorranoas o os mine
raes do Lodas as especios, o Ilu:t.es os nl'in 'ipios ácol'ca da descohorla das minas e Sll:llll·opriodado.

Com ODecr, n.O5V5:; de 23 do Juu. de '1875 acab;. de ser e. pedido novo Rogu!. par:. a. admJl1istl'a('ã~
dos lorrenos diamantino'.

obre aguas mineraes nas PI'ovincias, vid. A,·. de 5 de 'oi·. d 1 i4.
Sobre torra devolulas Lemos a J" n.O601 do iS de Set. de 1850, e os Rog. de 30 de Jan. e do 8 d

Maio de i854. Vide A\'. de 2.\. de Abril do mesmoanno. ODocr. n,02575 do 14deAbr. de 1861 extinguill
as Reparliçõos cspeciacs de lerras publicas om alguma' Provincias.

O Dccr. n.05653 de 3 de Jun. de 1 ii, app"ovou a InsLrucçõo- pa.I'a arovalidação das vondasdo Lerra.s
publica_ já ofTecLuadas e regularisação das 'fue o forem nas j'ro"incia do Amazonas, Panl, Paraná e
Mato Grosso, de eonfol'midado com a L. n.• lIl.\. de 27 de SoL. de 1860.

ODoer. n,O 5788 de I, de No':' de -I8i4 appro\':\ as Inslrucções polas quae 'de"o regCl'-se a com
nllssão do I'egislro geral e ostatisLica das leJ'l':t.s \Jublic:t.s e possnidas.

U A\', de 201 do OuL. de -1850 man,lou incol'pol'al' ao proprios n:t.cionaes os tOI'renos dos !ndios, lIue
já não vivem :ddeactu., mas dispersos na massa da pOl'nla~ão. Mas foi ro"ogado pelo do n.O ó\. do
2i de J:t.n. de 1856, qno manda considera" as propl'icdades pOI'tenconLes :15 exLinctas a!lloias, não como
proprios nacionacs, ma." como hons vagoR,- Oos Lcncnos, nom como La.os, ncm como pl'oprios na·
eionaes, mas portenconles ao rlominlo ulil e devoluLos.

A cil.. L. do 'li de SeI. do L8liO arL. lt li 8.0 auLol'lz;\ o Goveruo l\ aforar 011 vender os terrenos
perten enLes ás anligas missões o aldoias dos ludi05, 'lu e Livorom abandonados codendo aos
que nelles permanocorem e l'O'lnorerem, parLe sumcienle par,! cullllra.

Os escra"os pertencentes :\ ~a.('ão foram libertados pola. L. n,O 20'~ do 28 do SeI. do 18i J, arl. 6§1,
para. cuja oxocução den InsLrueçõo o Oeer. n,O 4815 do ti de Nov. do mesmo :t.nno.

O arrondalnenl,o dos prop"ios na iona s arrecad:t.·se palaHo(; IJedori:t., Av. ,195 d Uido.lul. de I!);ii,
O al'I.. II li 6,0 d:t. L. n." IlHo de 27 lle SeI. dr l860 mandou realizai' a vonda, rios I'rol'rios nacio·

nacs 1 '1"0 forem d(!bn(H'ossal'io~ ao son'ilju, c (1110 nITo derem 11111 l' 'Il(! i 1I11'1l I o pcll,l 111011 • uquiv:.JlellLc
;b ue. Pl'Z," dul'u l'lI. teiu r ,lO jul'u t'OlTl':"1'11IHI(lIlI(1 tiO seu ralu!',
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A Ord. n.o 343 do 10 do Nov. do 1832 mandou procodor nas Thosourarias das Provincias ao as
scntamonto do Lodos os p"oprios nacionaos.

~ arL. i2 S.&..o da_ L. n.Oi!14 do 27 d~ ~CL. (!e i860. manda que lodos os proprios nacionaes, ,quo
csll\"crem á UIsposlçao tios dlffcrcnles I11I111SLcrlos, sejam mencionados a.nnuahnculc nos rospccllvos
relaborios, com doclaraç[o do serriço em que se acham.

OS,lluadros n.os 72,7:1, 74 o 75 anuoxos ao Rolatorio do ~finisL~rio da Fazouda de 1 7&. o n.os Si!
e 83 ao 1I0latorio do 1875 mostram quaos as fazonda', prodios o terrenos nacionaes. QuanLo aos
de cada ministerio, Vide os respectivos relatorios.

(19) Os ordonados são repulados como alimentos. Ros. de 18 do SeLo de 1823. O Ar. 284- de 8
de Oul. de 18:12 declarou que os omprogados do exterior principiam a roceber os rO pectivos ,'en
cllnenLos (Lesde a data da sua partida para O lug3l' do seu dosllno.

Sobre a classilicação dos emllregos publicos, a Cons. de 25 d9 Janoiro de i856 divide-os em 3
caLegoria;: I.', ompregos !leraes, a re peiLo dos quae as Assombléas Prorinciaos não podom oxercer
aUribuição alltuma legislaLi"a; 2.u, provinciaes õ municipaos, mas creados por leis goraes para
oxecnç[o do leis gel'aos relativas a objecLos sobre os quaes não·podom logislar as As embléas
I'rovIl10130S; 3.", 11I'0l"incines o Illunicipaes, cujas lunccões são relativas a objectos sobre os quaes
podcm Icgislar as Assembléas Prol"Ínciacs. •

(20) AL. n.o:;9 ti de Oul. de 1833, fixou noro padrão monelal'io deLerminando (Lue nas osL~çõe pu
blicas as moedas nacionaes ou esLrangoiras fossem recobidas a2$5oo por oitara do uU"O de 22 quilaLes.

Mas a L. de 11 (le eL. do 1846 deLormina n puroza do ou,'o em::t quilaLes e o valor uumorario da
oiLa,'a assim alinada en14jl'OOO.

A L. n.o 47:; do 20 de Sot. do 1847 autorizou o goveruo a mandar cunhar moodas de ouro do 20$000,
e IOSOOO, ' do praIa de 26'000, i,~, o 500 rêis. O Docr. n.• 625 do 2 de Ju!. do ilH9, f1xou o peso,
Loqne o I'alores das moodas do ouro O do I'l'3ln, mandauas CWlbar pela dita Lei.

Us Avs. do 2:; do Nov. o 21 do Doz, do 1850 dorlal'3m que so de"o ontondor por moeda nacional
não só a quo 50 10m cunhad no Imporio dellOis da sua lndopolldollcia, sonão lambenl Loda a mooda
do ollro o do I','ala, quo era alltoriormenLo privaLiva do BraziJ, e a poças de Ollro de quaLro 01lam8
do valor do 6$000 commulIs ao Imporio e á Portugal; as cluaos moedas conlinuam todas a sor re
cebidas nas estaçõos publicas polo padrão da L. de 11 de Set. do i 8&.6 , o pelos ",lores declarados
nos Decrs, do 2 /10 :-\o\'. do J8~6, o ~8 do Ju!. do J8~9. .

AL.n.0 6ílS do 17 de el. do 185J arl. ii S 15 autorizou o Governo para fazor as despozas necossanas
para recunhar as moodas do ~ o de 2119 oitavas do ouro; o no arL. 33 dotormlllou quo as moedas de
ouro, '!UO não Ih'erem o P' o leltal, não ejam recobidas uas estações publicas, mas corladas no 1'he
.'0111'0. o nas 'l'hosou.'a"ia., r Liluidas ás partes, ou tfocadas por moeda cO'TenLe na razão de 4SOOO
pOI' o'lal'a, si olla. o oxigi,'om.

O arL. J I § 5. ° d:l L. n. o 779 elo 6 do Sot. do J854- autorizoll o GO"erno pal'll cunhar moedas do ouro
,Ie ~SOOO e do pral" do 200 réis. ~'Ias osLa' foram dosmonetisadas pelo Docl'. n. 04-822 do 8 de Nov. do
171, oa(luollas pelo de 11.°1083 d022 ele Ag. doJ860.

Para exocução /10 arL. 37da L. n.o 1507de26<1o eL. do 1867 sobre a cunhagem das moedas do Ifrala,
houl"e o !lec. n.• :j966 de 30 de eL. do !!Iesmo aOIlO, no C(ual 50 eslabolecem o "alor, peso, titulo,
modHlo, tolerallcia, oLc.

ODcc, n.O1 17 de 3 de Sol. de I 70 mandou fabricar moedas do troco do um melaI composto de
nikel o cobre.

ODcc. n.O 10-82"2 do 18 do Nov. de 1871 deLol'lnina os valOl'os, posos, Litulos o modulos das moedas de
praia o de lIikol,

Pam execllrão dos 3I'ls. ~ da L. n.O 10 ~ do 22 de Ag, de 1860 38 da L, n.O \507 de 26 de et, rte
IIJG7 honvo o Dec. n.• ~OJU de 20 UO OVo do me mo allno mandalldo I'ara suuslltuição das moodas do
cou.'o ('unhai' moeelas composl.~ de uma liga do ohro, eslanho e zinro.
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BELGE.

Art. i6. Cada uma das Art. 16. A Camara do
Camaras terá o tratamen to Pnres lera o tra taIOcn to de
de-Augustos eDigni imo -Dignissimos Pare do Hei·
SenboresRepresentante da no; I} a dos Depuladc~ de-
Nação. (21) anhoresDepulados da Naçã

Por!ugucza.

Ar!. li. Cada legislalut'a Art. li. Cada legislalura Ar!.:;1. Lc membre dala
duraráqualroannos a c.ada durara qualro anno , e cada ChaIOurc des répré enlanl
sessão annual qua~ro me· cs iío animal IrC' meze. onl élu pOlir qualr an.
zes. II ont I'enouvelé par Illoi·

(Vid. art. ·19 e 101 § 2.°) lié tou lc deuxan , d'aprc
I'mure des lÍries délcrminé
par la lai électol'aJc.

Al'L iO .

§ i.o Le Chambres doi"anl
resteI' réunie chaque annéc
aux moin quaranla jour .

Art. 18. A se são impe· 1\1't. 18. A sessão raal da Art. 70. Le Chambre e
rial de abertura será todo abertura será todo o al1110S réunis ent de plein droi!
os annos no dia 3 de Maio. no dia 2 de Janeiro. chaque année le deuxieme

(Vid. at't. 101 § 2.°) mardi denovem!Jre, à moin
qu'elles n'aien t été réunie
antérieuremen! par le Roi.

Art. 19. Também, será Ar!. 19. Tambem erá real Art. 70.
imperial a sessão do encero a sessáo do encerramenlo; e ,
ramento; é lanto esta como tanto esta como a da abel'- § 2. Le Roi prononce la
a da abertura se fará em lura, e fará em Côrtes ge- clôlure de la session.
assembléa geral, reunida raes, reunidas amba a Ca·
ambas as Camaras. maras, estando os Pares á di·

(Vid. arts·. t7 e lO! § 2.0) reita e os Deputados á e .
querda.

oAv. 317 do 14 do Ju/. do 1.869 doterminou Que continuasso em circulação naProvincia doParãaantig.l
m.ood:" do col!ro de cunho pOI·tuauez, carimbada em virtudo do Alv. de i8 de Abril do i809, omQuantn
nao ror snbstltUlda por nova moeda do bronze .

.O Av. 255 d':, 3i. de. Ju/. de 18?! declarou não terom curso no Imperio as antigas moodas de cobre,
cUJos valores ~a~ 1011lcados p~los algarismos romanos X, XX, XL.

O Dec. n.O 01.69 do i9 do Nov. de 18Y3 autorizou a cuobagom de moedas de bronze de 40 '·s.
O Dec. n.O 1.155 de 15 de Abr. de 1868 revogando o de n.O 1.1.22 de 26 de Ag. do 1853 alterou as tax:.,

da cURhago~, rundição e atina~ão do ouro, ~ .do toque e ensaio do ouro e prMa na Casa da Moeda. .
A L. n,O 02 de 3 de Out. do i833, para cUJa execução houve o Reg. de 8 do mosmo mez e anno, rOI

que creou a moeda papel ontre nós. do accordo com ODec. do Lo de Jun. do dito anno. A L. n.O 53
de 6 de Out. de i835 mandou substituir essa moeda papel por outra nova, o trocar a mooda de cobre,
reduzindo-se á metade o seu valor. Para oxecução dosta Lei houve o Dec. de 4 de Nov. do mesmo
anno"

A L. n.o 55~ de 31 de Maio de 1.850 autorizou o Governo para substituir todas as classes de valorei do
palIeI, que então servia do meio circulanto, por notas de gyro limitado.

O ~rt. 11 § 13 da L. n.o 23~8 de 25 de Ag. de 1.873, para remediar .. escassez das moedas de trQco,
au~orlzou a omls~ão de notas de 500 rs. , em subslituição de igual somma do papel moeda circulante,
ate a meta'de da Importancia das notas de 4g000.
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.\1'1. :H .. (S/I}Jl'rr)

ArL 2'•. Los Oipul:ulo: ('. Ar!. 1-2. r Depulali ono Arl. :U. L(' mpn té. 'ont
r:ín elrgj(]()l; Jlor etI1l:0 aoo . eleUi 1)('1' il1que anni: iJ ê1l\s IllJuJ' ciJ1fJ an

[oro mandato c 'a ui picn
Ar!. 2ü. La CMI('s '[' reu- r1iritt a tia pirazione di

Ul'n lodo. lo alias , que lo lel'milll'.
ri ri. (l1't. {j .ti rI. j tid.

.\rL 31. EllIl'~ allr y pj \',

ra la Lúrll'., 1'11 prrsona ó
11cl' 11I .Ilio (II' los ~lini tros.

A L.•10 LO elo ot. elo 18.10 isentou do direit i' de importação a mocda cslmo oim do ouro o praia.
A" Orels. dn 2~ el' )laio 18 do ot. de lR:i:; pl'ollih III 'luo mI. Reparliçüo. fI.cno . o receuam

moedas ~::;tl'n.n;.:'Qil'a~.

A morda llhgo"n 2 % ele dit'oitos do o.<porlação. do~oi % ' .. ; ma. licou i cnla dc<sos direilo
pelo arl. :\3 I ~ L. lle 2R de Ou!. ae 18',s. Vido Av. 110 :1 do Aj(. do J ',9.

A CAM '1.\ )1I":IIA 10\"0 ReI!. Olll 13 do )hrço d 183", ~uo, alterado ]lor onlros, foi subsliluiilo polo
do 2,le )Inrço do l fiO. ulliltlameute rornrlHa.lo pelo Ilocr. n.' 55:16 d :H cIo .Iaar. d i 7". '

A re"pcilo lia mooda ralsa lonlOS a L. de 3 elc Ont. do 1833, que nHerou as dispo icões d.h arl-.
li:l p • Ol(1linlos dn tond. Crim. •

I) 1)01'1'. n.' Jj(íi de 2!i cio .Iuo. rio J862 1l1l1n,10u SIl11stilui,' çm todo o lmperio o usual y toma rle
pesos o III 'dirla polo s)'SIt'lIUI. 0101 1'1 r.o f"alle Z. P,u'a SU;t execução, ltou1·0·a· lt.S\rucções ,1rovisorin'
.10 ])oer. n.' ~O 9 II IR do SOl. do lRi2, o Deer. regnl:>.rnenlal· II.' :1169 ele II ,lo llez. do mesmo '\TIno.

(211 As eonlin neias o hOllras mililares, qlle eOnlpe.lom :i Assombléa Geral, constam da 1',·o\". do 1~
rle Fo\". do 1St:! $li 10, li c IR.

.0 I di •. : Ai' Gnarda" o a Iropas em parada c\enrão :ípresolltnr as anu;]s. abalendo-se as'hau-
dOIl'ns: o laorl;lrlos Oospadas: as mllsic:>.s, lamItOI'os, eMIIOIa. o clal'1ns lo ;I";;n !ll(\reha hatida. \·id.,
nntn .. 99:L a:•.

li



C ~FRO TAçlo DA,

llELGE.POJ{'I'[!I; rEZ.\.IJ1UZl L1~lH A.

Art. 40. C1taC[IlC Cliall1hl'
11,\tcrll1iIlC, par so'fi }'''I .
IlICI1.t I mou sui,,:anl 10
f]1IC'1 ('lIe cxeJ'ra 'cs nltrilm·
tiOllS,

!.

t2~) Hoglllllll o 'OI'''"IOllial o Ueel". do 5 lle Maio do Ül2G.
O !\ogilllolllo COlllllllllll de allluas as CalUlll'as li de 2 de JI1I<' de 18:3:;.

(23/ n" lual ROllimellto da Call1lll''' dos !Jep"lados 1\ rio 10 (L,' ':-oL a,· 'ISill:.
o 001'1'. ,lo ~8 de 'd. do I 60 pOl'lllilto '(lIe o OOicial-.l\liol' e Ulli"Í,los'da Il;OI'I'ol:\l'Ía da C:llU:II'" ,los

Art. 20. cu Crrll10llial Arl~ 20. i'rll rC'l" Olollial C
e o tia parlicipal;à<) ao lm- o da pal'licilln~ao:lO Hei,. rr:1
pera 11 01' ,I'l"áIeilo na fórma Ceilo na fôrma tio rcgll1lClllo
do l'cgillleJlto interno. (22) inlenln.

Arl. 21. A nOlllr:l(;ão, dos Art. 21. ,\ ~lOlJ1Cttção llo "\rt. 31,. Chaqur Ch:unhl'('
l'e.pcc.liv l'rc, idcnlr', PI'c'idrlJle \"l'e·Pl'c.idenlevérHic 1 s pouyoirs dess
Yice-]>r LLhmle I! Seer - dn CalJlara d Pllrescompel JJ1emu)'os, ljuge le conlos·
tario. (h ÜQnlal'a, ye. 1(1 Hei: a (10 Pro ideIlle C' laliou qui s'~Jhrnl !t cC'
rilicnçâo liaS J1011err$ d ,'icr.-Pro, idenlr da CalUara 'ujet.
s('u IIlelllllro, jUl':llnl'nln, dos Depu lado rrá da. esco-
l' I sua Jl licia ii rerior, P liJa llo Hei, 501lrC' propo la dr
exccl1lar:i I1n ro.nll:~ LIa cinco, feiLa )leIa me ma Ctt- } ·t. :li. A cllaquo so ion,
seu rrgi.mC'1l>lo _ (23) mara.: a do .ocretnrio de chacuno lles Chambres nom·

:lJnbas, YC'riJicaç.l0 dos pode· me son Prési(]cnt, es Yico
rc dos seus mellilJl'o' jura- Pro'idelJI , et campo on
lIlenlo e sna policia inll'riol', hU1"C'nl1.
:e expeli la r;í na fórll1a. dos

l'esprdiY\l.'l'rgillírnlo. '
Arl. 39. Le Yol~ nlcmi

á Jtau I yoix Ou I1n1' :l sts 1'1
levé.• UI' l'en 'cJI1ble llcs lois,
il ltoujolll' y te par :lp!JC'I
JiollJillal aI iI haula ,oix.
LC', IleclioJlS aI lJJ'ésenla·
lioo iiI' c'anditlât' sr fonl:lu
.rrlllin C' Te I.
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ATI. 49. I enatori cdi De
[lulali prima tliesere am-

,\1'1. :lO. rt Hey nomhra mo i aWeseJ'cizio d~lte. loro
para cada legislaLuÍ'a de en· funzioni. pre tano IL. glUl'a'
tre lo' mi mo cna.dol' el LU nto eh e ('re [edelL ai fie
l'l'r'idrnle y Vice.Pre iden- <.li o ."e1'va1'e l~allJlOJlle lo.
le dei ,eJlado y C le elige tatuLo e le leggl de1l0 Slato,
s\ls,rCI'Clal'io: . e di eserciLal'e le 101'0 fLln'

zjOl1i coI 010 copo uel bene
insoparahile deI Ue e dell:l
Patria.

Art. 60, OglU1U3. delLc Ca-
mere ~ ola competente per
giudicare delln. validilâ. dei
titoli di amme itme dei pro-
prii mernbri.

Art. 2 . Cada UIlO le to .\rL ;)1). Ii l'n?'idelllc e i J\rl. 25. r.a C1H\lnllrr (Irs
Curl'p s (·otr"i ladores for- ricr I'cr'idenLi det enaLo 1'ail'8 e L ['r'" iMe par le
ma et rrsprcliro reatam nto. ono nomillati rlat He. chancelit'l' de Frauce eI.,
pam u goliierno iuLeriur, Y 11. ('Ilalo 1l0Ulina Jlrl [11'0' en 01\ alJ encc, [lar uu IJair
cxalllillala calidal1e de Lo Ill'io "ono i uoi 'cgrctal'iL nOll1lnc par Ir Jloi.
lnuil'idno que le om[1onen:
el COlllTre o decide adrllla Art. fi:}. H Pec idcuLe, 1
ohre la tegalidallde 11Is elec· \'ice Pre idenLi e i Sc"rcLarii Ar!. 3;. L. p:rê:üd nt ~c

cione de lo Diputndo delta Calurra dei U
O

pu lati ta (:11:1. UI 111' drs nt'pu Lés c t
ono lIa c sa tes a llOmiuali étu par cite á t'01l\'rrlure

ne: pl'Oprío eno at priLlcipio de Chal,llLP- sr- ion.
.-\rt. 2{'. El COII"rC Od I~ lrogni se. ione pcr lutLa ln

Dlpulatlo nOllllJra 11 PreSto ,ua dura La.
dente, rice·Pre ident y e·
et'rtatio .

• Art. 61. Co"i jJ cnato,
como la Cn.m(,l':l dei Depu
ta li, 1leterulin:l per Ulezzo
(\'un uo fi golamcnto in·
Lemo, it moelo ccondo i I
quale abbia da ('serci tare leI

. propr"e altribuzionL

DlePlll~do< ~.ell1 do rardas iguaos ':is do. QOioia08. da< 'OC1: tarin~ ,Lc I~,;l:lllo. \'i,Io Ilecr. do L~ tlc .TuI.
'c L8~/. Quanto aos omprOl:ad s da' o roLarIas tias :llllara \',,1 Dul'l'_ ll." 12 .10 1:1 de Jnl.
~l~ •

I O Uo illlcnLo do Senado <I de:l do .Ig. de iR:! I ; lIlas tlllll Litlo dil' I"":IS allura\lõcs pela IltollifíC:l\,"O
r e ;,\1gl1l1' Hl'tigl.ls c a.L1ditlftO do outro. .,J
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BUAZILEIRA. POUTUGUEZA. -I
• Art. 22. Na reunião das Arl. 22. Na reu'lliào da
duas Gamara, o Presid<:nte duas Gamaras o IJre idente
do Senado dil'jglra o tra- da camara dos Pares dirigin\
baJbo; o Depulados c ,c- o trabalbo; os Pare o [) 1JLh
nadares tomarão lugar iu- lado lomarão lugar COlllu na
distinctamen te. abert11l'a da Côrte'. 1

I
ArL :3 • •..••.. (il1 (rOl/t.

:2;; BI'(/~.)

AUCUD des d ux Cham
bJ'e ne peu t pTendre d ré
50lulion {ILl'untant (lU la
1I1;ljori lê ri t' membre' r
trlJuyc reuni .

Art. 23. Não sc poderá
celebra.!' ses ão cm cad a
UID:l das Gamai'a , sem que
esteja reunida. a mctade e
mais um jlos seus l'e ]lecti
vos membro.

ATt. 2i. Asse" õe de cada Ad. 23. As es õe' d caua .\rt. :la. L s éance' des
UJoa da!> Camara serão pn- uma. das Camara CJ'ilo pú- Cllambre' ool publiqnes.
Mic'ls Ú. excep~ão tios casos bUca , á e -cep~ão do. caso l éallJnoln Chaq11 ClIam
elU que o bem do E la.ilo e111 que o bem do Estado exi- lJr r. formo eu comile 'C'

exiair que ejam secretas. gir qne sejam soeI·elas. 01' t, UI' la uem3ud uo, ou
pl'ésic1elll ou ele dix· mem
bres .
.EU' decide ensuilc, à [a

majol'itli absolue, si ta cance
d it \[1'e rrpri o on public
UI' Ir même ujet.

.\rt. 25. Os negocio' se Arl. :21-. Os 11 gocio' e rc- Art. 38. Tou le ré olu tino
Te olverão pela maioria ab- s01\'eJ'ão pela mtlioJ'ia auso- e llJrisc à la majorilé au 0

soluta dos votos dos mem- lula cip vo~os dos membros lue de ufIJ'agc, sauf cc 11LlÍ
bro llresentes. pre entes. era élabli par les régle-

ments des hambrcs a['égan]
cles élection et pt'é 'cnJ,a·
tions.

En cas de partâge des voix,
la p1'oposition mi c cu déli
bérulioll e t rejclee.
.......... .
(o resto in (I'Ollt. 23 Bl'a::.)

Arl. 26. Os membros de Art. 20. Os rneillhros de Art. '~í. Aucun' mombl'e
cada uma das Gamara ão cada LlilladasCa1narassãoin- de l'Luie ou de l'au Ire Cham
inviolaveis pelas opiniõe', riolavei1!lela opiniões flue hr ne llcul ãtre pour ui vi

;'
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Ar!. 37. La 1"('501ueione5 Ar[. 5:l. Le 5edule e le d .
eu e.1da UI10 ue to CUBl'pO Iiberazion i àelle Cumere non
eolegi51atlul'es e lOJllun á 'ono legaE ne valillr, se la
pluralidncl alJsolllla dr. VO° lI1ag"iúrilà a. olul,t dei loro
tos; prro para votaria leyes membl'i 110n cpro enle.
c rrf[U iere la presrJlcia dr ta

luitad mas uuo d 1 uúmero
(aial 11e lo indi\'itluo fIue
le COJllIJOnen.

dei .\rl. :;2. Le etlllll d Ue rt. 2i. Le éanee de la
'enad y deI ollgre o 5er:\n Camc!'C Sono puuuliehe. Cha1JlLl' des Pairs ont pu
pública', rolo euluscn s Ma. quando lIieei membl'i hliqu's COllJIl1 c lles d la
cu ((ue. xijall r erva, pour~i Jl facciano per i el'itlo l:t ClIambre àes lJépulê .
crlelmlr '(' -e 'ion s cr la. tlom:luda, '5'e]10 sono deli- Art. 3 . Le sé;lllces de la

IJ rare in cgrelo. Chambl'P (lIe DeJlulés) ont
jlubli1rue ; mai la dplI1anile
(1 ei ul( membres 'u1ft l ]lour
llu 'eUe 50 forme on tlOlui lé
oeret.

I'm. al'l. :17 in (tont.
Une:.

'.

23 .\rl. 5,.,. Lo d lilJernzioni Ad: W. Toulo loi doit
nOll po ono S5 1'0 pro-o.se 'Ire discutée el v<1léo libre
uonaJla maggiol'ilil d ivoU. llIeulpal' l:J.JIlajoritédeeha

curte do deux Chambres.

Arl. 10. Lo cnadore: Y' Arl. ~'L 1 ellatorí cd i De-
la Dipttlada on Ü1YlOla- Illllati HUll tiOIlO -illllacaJliij
lJleti por 1:1' O[llHioJl S y I'U- [lor l'UgiOll(, tlelle o[l[liu10l1i



Art. 2i. Xenhurn 'enauor .\rl. 26. Xellhulll I'ar ou .\1't. '~;;, _\11 'UI\ IUrmhrr
ou Deputado, duranle a SUa Depuladl1, duraul a sun ,10- dr l'uno ou ur I'aulrr Cham
depulação, púdo ser pre o pulaç:ro, púdc ser \Iroso Ilor br no 11011 L, pOlldalllla du
por auloridado alguma, au toridade algurua, ,ab-o rée de la :f'ssion; (\tl'e pour
salvo por ordem da SILa 1'0 • paI' onlem da ua rO'pecliya 'ui\'i ni arn\lé, e11 JIlalii're
pectiya Call1ara U10UQ5 ellllcalllara, lIlrno. rm Oar'l'(lnlr dr. ,rl!p:e 'ioll Ilu':1'.',oo I'au·
flagl'apte delicio Ir pella drli lo de pona capilal. tOI'I'a.lIoa. lle I:~ Lhamhro
capital. dOlllll fall partle, au[ le

cas UO flagrall.l Mlll.
Aucune cOlllminlc 11:\1'

\rt. 28, ,i alguJI1 Sena- Art.:::... i :tl"ul11 Par ou cor\ls no [leul IILre xej"ée
dor ou Depula,lo fôr pro- DepuLado flir pronunciado, conlr Ull lIlrmbrc ue I'úne
JUlllciado, o juiz, suspen· p jui:r. u ilendeJl(lo todo I) ou ue l'au Ire \:halllhr, du
deudolOllooullerior proc'C- ulterior prôc dilJ1enlo, dar:i I'alll la se sioJl, l\U',lvec la
llilJ1cnlo, parti. conla ti. ua conta li. sua re pecth'a Ca- lIlênle alLtori alioD.
rc pecliyn Camara, a qunl tllara, a qual decidir:i. si o La tlótcnlion ou la pouo!'
deciuirá i 0])/'0 'cs o dcvo processo dcvr conlilUl3r o 'uite 'tI'Ulllllell1hl'e tle I'un
continnar, e o lIlCIll bl'O seI' tllolUbro 'er ou nM 'uspellso ou d(' l':mlre ChallllJl'c esl
ou não u penso 110 exerci- no exerci 'iI d,l' sua: [unc- llsprllduc pClldanl la 0-
cio das sua funcç-es. (25) çües. 'ion rL pour t ui!' a. dlll",o

, . i la l;hallllll'c le rC11'Iierl.

que proferire tO no xerai- proferirem no cxerei(;io
cio das suas [ullcçõe '. (:il'~) suas fuÍlcç\ie·.

30
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CO~FllO~TAÇ:\O DAS

I·
(/1' I1U rrrltrr'h"ltl'oc'u-iondes

opiniolls el yolrs êlLÚS par
lui dans l'excrcicn de e
[ondion,

Art. 29 O euadoro e "\ I'L 28. O' Pare e Depu- Art. alj. [,e mem1)rc tl l'UIlO
Depulado poderão er no- lados p derão er nomeados ou (lc I'au lre de deuxCham
meado' [Japr o cargo de ~li- para. o c}lrgo (Ie lllinislro tle lJres Horn ln', par le gou '-CI'
nistro de leslado ou Conse- Estado ou Uonsolheiro do Es- llelU'el1L à uu clllploi alal'ié
lheir de Estado, com ~ lallo, caIU a uifTercuça de Ilue ({U'il accepte 'ec 'e ilJ1hléd ia
diITerença de que os Sena- o Pares eontillualll a. lcr a - tClncut (le iéger, et n I'e
,lares continuam í1- ter·a - senlo na Camara, e o Depu- pl'eullses(onction qu'cnver
sento no enado, c o Dcpu- tado doixa vago o sou Itl'ra.r, lu d'unc nouvelle éleclion.

(Il~) o arL. 76 tio Cod, 110 PrOlla,,,) Cri"" (L. ,lc 29 da No\" da I :J2)mantla n:10 :"tmiUi,' quoix:ts
nem (11'1)1111 ias l~onlra os lIInrnhl'os lias Llu:ts (::Ullllrns logislaLira.s pelos diseul'so:; nella pl'ol'cl'Ídos.

(-:!3) ( a,'1, liO (lo Cad, .10 Pl'ocosso Crim. dit: '. Qn""lo qualquer da; Camaras I gislatims re
solver que. cOJlLinllC t) proco5S0 tio algum ue seus rc:spcclilros membros, prollunciado JJor crime dl~ .
I'o.pons:lbllitl:lrle"serão Os autos o mpi. pa.peis ,·cmeLliolo.'llo San:tolo. ohspl'l':lnda·.o 1101'1'0 'C'so n.:
clIsaloriO:L mC~S1n:t. ordem qt1f' Ll1m I11 J.ta r na aceu. aç50 dos ~tini~tI'O~ ti }l~s:la(IO, com l1. ólfTcrcllI':l ,Ie
quo, CII1 t'eI ~ litllllllli~:\fiu aCClIs:ulflra. aCl'll~ar;i o Prol'lll':lClnr (la Cnrô;l. :-\nhpl':Il1ia (' Fatc·nlla \a
{'iolwl. ,.
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lo' rn .'1 rjrrdd (11' tiU eu- ualol'o 1'1111"51' e dei "oli dati
cargo. teJlr Call1Cre,

·\rl. 'do Lo' S('uadores IlI)Il .\rl. ;\7. F'llOri lwl ("a. di Art 29 ..\1) 'Ul1 Pair ne I

podr:lll :rr pr(1tc':Hlos ni ar- l1{1granll' ueliLLIl. JliulI • rua· r ut êlrearrcltlljU de 1"1l1l

rI' lall0. Sill pr"yia re' lu· 101'1' IHlU cssere arrc lato ,P lorilé de la CIla.rnlJre, cl
l'ion rIel SCllado, sino cuando n01\ ill ]01'1.1 di llulIrdiue rll'l jll"é Ijue 11:1r clle llU JI1alie
,ral1 ltallados iII (mgna/i, Ó Senalo. I, 'o l' S lo 'OUI[le- r Cl'illlillelte.
cllllndo no I' le reunido ellcnit' ll('r giutlicarr rlei reali
Senall ; pl'l'llCn 10rlOl'Il.OSCimpulali ai uui lIll'IIlIJl'i .

•dal':Í cnçnta :I rsl CIlerJlO lo
mas prnlllo po ihle para qne
delermine 10 (llIe 'oITes·· Arl. w. Nc slin DCjlulalo Arl. 18.AuClll1CConlru.in· I

pOlida. Talllpoco [loüi'ún lo puu 5S re a.ITO talo, ]uOl'i le par COl'pS ue pellt Olre
lJipulneln :Cl' protesado nl deI ca (1 di nagraulr. delittu, rxel' él' contre U11 IllemlJllo
arre laelos dlll'anl la e- ncl t Ull~) dalla t's'ionc, ue do L'l CI.IITJnure Ifurarrt ln.
'ionr in Jlprllli rlrl COII· l1'adullu iu giudjziu in ma· 'C, ion cl dans les six s .
grr o, ü no el' Ilallado~ iII IOI'ia cril1li1l:lle, cl1za ii pro- mame" fLui I'aur 1It prece·
(l'a[l!lIIli; pel'O 1'11 c.'le 1;.1 y"io '011 P11'O della Ca IlIr1'a. lIée ou uiyje.
ell el (1r SPI' 'pro~esa(los ó ar-
restados u:llIt1 e5lu "ier 11
cerrada, la' Curle, SI' l!ar;i .\1'l. 'rli, Xon pua o gU11' I Arl. 4~, AUCUJl melllbre
cuenlal,)llla prOUlOjlOibl alcllu mandato di e.a.ltlll'adejaChaIll1IT1.lnepeut,)1ell'
aL COllgl'l" para 'U eon cio !' r cJollili c nlro di Ull De· da'ulIa durée dr la. e ~ion,

mionto y I'e uluci n. pula.lu t1uraule la. 'o sione 'Ire pOUl' uiYi IIi nrn'lé en ,
\'id, (/;'/. 8 do .lel. Atlr!. delta Call1Pl'a, come nrl1pllre ma Liere criminelle, auf le

l1elte Irc sellimane prrce· ta.' dr Ilagranl delit, (ju'a·
denü U' egur11li alia. lIle- Pl'l" cple la. ClJnlllhre a per·
de'i IIla. II li a poursuite,

Arl. 2:;. Los Dfpntatlos quI' Al't. liG. I 31ini (ri 11011 Ad, 'lU. Les lIliui tres
admitall deI t.:ulJi mo ó dr ltanllu ,"uto llclllJt'raliYo nel- p'UyeUll'lre membre' de
la Casa Jleal pOU'iOfl, eln· 1'lIl1ft u lleJl';\llr:t Camem. e la. Chall1bre de l'ail's ou de
pleu lIu 11011 sra. dr ('- 'ala 110n qU:lIldo IIr sunlJ membl'i. Lol C!I:unUl'l} de D6puté.
on su r"sprcli":l tal'l'l'ra, R'si "i !lallllo selllpl'e ['iH- ]1 ontelloull'oIelU'entroe

, tllmision rOll slIrldo, 110111.· gl'l SSIl, C de iJlJOIlO PS erp. ell· L1a.lls l'un ou I'aulr Chal1l
l'e Ú c ul!ecol'a 'i01l ',flue· tiLi 'Clll1JrC e!lo lo ricllicg' bt'e, ei doiwnl CoIro eutcn
dan slljetos oi J'e~(c 'ClOll. gano. dll quand ii' lodelll:p,deut.

() ar\. !..í I t..f> tia L. Il.n '11,({1 Ile I',-de .11111. (lo l813 m;uHIHlI :tppli ~:lr esta di~po$irão ao julflnmanlo
tios crillles inllirtlll\:l(IS tio;; 1\IUlllllro~ tia AljSl\mldl'a Geri\!.

A CirC1I1. du !) ,lu .'hJ,rto ,lo l ''0:1 rocolII"'u,"!., '1"e pr ,'O 'so al;:1I1ll Í1lsl'llllrado conlra 'cnador soja
rcmclti'~1I ao 'ollatl. 'CH:iO ~\or inl~nn '(tiu ,lo .\'liIlISLI'() 'tia Justit'a, o propanltLo \:om a compolt:'ntc
pronuncia C conta tlu .1nl7.. .

il AI'. dç 2i de UnI. do 18:li ilecl.II'uu '1'"' ,lS 8011",101'0' O n"\,"I,,,J"5, ·õ fleroi, 1\0 al.pr",·a<ia n sna
clei~'ão, li ((ue gqzalll tia..; IH'I'rOl!ati\':\s l'Ulll'l:'tlidas IH..'Ius :tl'ls. '2í {' ~l d:l Gonsliluj~ão . .:Qure (':,ta
fIIH.'stão ;l C:\InaT':L dll~ Uf'1'11131In..: í.tilll1a Hão tll'lI :'1I111\,!io. :lpeZ:l.T' II~ !Hl~("ilatla l' lUuit" :'\J!it:'llla 'III t :;"1 ..
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ArL 31. Nilo se pMe r rt. 30. Não e póde ser .ÁrL 3ti. Onnepeut "lre.à
ao lI1eSll~O lempo membro no mesmo tempo membro de la Cais membro de (leux
de a111 uas a' cama.ra . ambas as Cama.ras. Ch:unbres.

lado deixa yago o eu lugar () se procede a nora. eleição.
na CaUlara. e se Nocadr R na rlllal pode e1' reeleito, e
nova. rlrição nn qual púde nrcumular li uua.s CUllcçõe .
er rrelci lo, c nc UJl1lllar GOl/firmado (' all/p/iado 1)('/0

a dun Cune ões. (:lU) arf. 2 do Ac/. Ade/'
rid.Il1'f.51.

Art. 32. O excrrHCJO de Al'I. 3i. O exercicio clP
qualquer elUprego, :i ex- qualquer cmprego, á excep
c llÇão do de Con ribeiro çflo dos de Con rllleiro de
de g tado ?lCinlslro dE- Estado e ?llini Iro d E tado.
tado c a interinamente, cc a interinamenle, em
rmC[lla nlo tlul'nrelll a fune- liuan lo durar m as funcçõe,
çües de D pular/o ou de rle Par ou Deputado.
. enador. (27) J111crfll'c/odo Ilc/o ar/. :3 elo

,tat. Arld.

Art. :10. T:unhem aceu- \rt. ':lO. Tnm1Jcl11 aecumu- l'id. (/1'/. :~U SIIpl·(I.

mulam n' duas func.çõc·, si Iam as (lua. funcçúe".e ja
já exerciam ql1nlrlllCr .uo exercia rn fI unlrluer rIo mcn-
mellciuuados 'argos C[uall- ciollad . cargos quando Io-
rlo Ioram elri lo . r:lln elei to .

rid. (LI·t. 116 iII (rOl/I. ael
11m ~.

ArL :33. No inlcrrallo dn Arl. 32. Xo in tervnUo das
sr Oes Mo pollrrá o lmpe- c, üe n:io porlel':í o Rei rm- 20
rador rmpregar um ena- pregar um Dcpularln IOl'n do
dor flU Dt'pulado' Iúra do Urino. 11t'111 me mo iriÍ XCI'-

lmpcl'iÇl; nem mesmo irão Ct'rsou emp~'ego, ffllando i so
ex rccr seu em 11l' gos, ú impo ibililt'. para se rou-
Cjnaudo 1 so os impos iLi- nir no trmpo da ollYOCação
lile pal'l1. st' J'6unircJlI JlO das Curtes geracs orélinaria
tempo da conyocaçiLo da ou cxlraordiu:J.rias.

(~6) 0. Doplllados o SOllarlo,·o.; (1"0 fOl'ern )finistros do ESlado podo,'ão arrllmllltu' os sub idios
com os o('(lon:l(\os do.sse~ empregos. A.'l. 4.0 L. n.o I~a do ~O cio 0111. cle J :li.

(Si) li arl. _ dtl L. de ~:j de SeI. cio 1829 p rmitLe que opl m 0< vonoirnelllos de> ernflre~os o em·
cio:, '1l1e rleixam rir- exercer. .Ià alllerionnellle o) havia flermitlido O IJÇ(T. d.' li cio Fo,'. cio IR~a.
Vide 11.'5. n. o 2:18 rio 12uo ,\laio, O:inluo.2\ cio ;IIo\". do 183i, n.o,lIO do 'ln de ·pL. de \Rfi\ o n. O 1,:1\
no fo rio Dez do 18'ji.

(J AI'. do ~O .Ie 0111. -1832 ,Iedal'oll '1ue o;; '1ue forelll emlll'ega.los flllhliros do'Cm onnlinll"r a
,eneer os. 011< ol'flcnados dllranle n tcmpo '1"0 dceorl'er .Iesdo o di" cm 'Ino clcixam o oxo"ricio atr'
em '1"0 10m, n as;;enlo na ,'e poeli,a Camaru; '1l1odevo"50 comerar a vencol-os do dia . ogllinlc ati dtl
PJ\.CBl'I'amCJlI,t) da .\s·cmLJlêR r.cl'al: c qno o~ nmrirncntos elc lac!\ f)l"llcnndo~ CC:;S:II11 t.:lmhcm no
tempo lias pror ~~t~·õc~ da. se:-são c 110 dr qual quel' r.OUYo~;i.I.~.õcs nxlt'uoJ'llinari:L~. rido Ol'd. 11.0 '2i'1
ri.,! "dr nu!. 011.° :l\i .1e 1:1 ,Ir Xo\", .ll' l ~~. r n." 6'iO rle 21 .Ie .\"01'. dt' IR~"..



La di~po icion anterior nol
comprende á los Dipulados:
que fueren nornbrados Mi-'
ui tro de la Corona.

Vid. tIl·t. ii do :leI, Add.
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I

Ar!., 65. Lo ~lini 'Iros pue-I
tlen ser enadores ó Diputa
tios, y tOlllar parte en lasl
di cusiones de ambo Cner.,
po colegi ladores; pel'o -010

tendrán voto cn aquc[ :i. que
Ipertenezcnn.

Art. Iii. Nessuno puó es
sere ad un tempo. ('na tore e
D putato.

U.Al·: 402 da 14 de Sel. de J GI declar.1 que esta regra só comprebondo o. Doputados Gcr"c, e os
Provmclaos quo rosidem nas respoclh'as Provincias.
_ O Av. uc II da Dez. chl1830 ~eclarou que devem os Prosidentes de Pro\incia o~rigar a exercer
~~~iloo~ptego o empregado pubhco, quo não fór tomar assento na Camara leglslatlnl para quo f1l1

O Al'. ue 18 dc Dez, do 1840 cJjz quo são illegaes os aclos quo cm sous ompl'egos jlrali'care01 no
lompo das sessões. . •

lo
Sobre o que se deve praticar, quando sendo empregades publicos deixam de lomar assenlo, "ido a

rd. n.O 87 de ~8 do Ag. de 1846. Vido lambam a Clrc. de 9 de Abril de i844 modificada pelo Av. do 22
da elo do 1846, que doclara cm quo circumslancia podem os que foram emprogados publico~ ddx.u

l
ido lomar assenlo nas Camar:ts, 011 rotirar-so ~~L1as para exercer scus cmprugos duranle as scs.õcs das
mec.mas •i .

;j
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AssemIJléa Gornl ol',jinaria
Oll oxtraol'llinaria, (2 )

PORTUGt:EZ.\. 'BELGE.

(1llllJ'rlJl'etadopelo art. 3 rio
Acl . ...tc/ii.)

Art. 31. i poralgnlll raso Art. 33, o por algum caso
ill1pl'cvislo,do (lU c dopcnüa illl(lroYi 'to, de que deponda
a se"uranra pulJlica ouoasogurançapulJlicaouobem
bem"do E "tauo, fOr illdi'- do E tado, JOI' indispon ayo!
pcn avel quo algum ena- quo algum Deputado aia
dOI' 0\1 Deputado saia para para ontra commis ão, a re .
oulra cornmissão, a rc poc- pocti'ya Camara. o poderá do
tiya Camara o podcrá de- terminar.
t~ rmi na r,

!"id. (1/'1, '/lIH'{/",

CArl~'UI.O II.

D,I emltal'{l cios Deputados.

Art. 3:>. A Cnmam do .\rt. :li, ACamara do De· Art. li, La Chambro de
Doputados ~ ole~tivao tom- pU~1dos é electiYa c tel11[1o- ropréscnla,nls'socOIIlPO O d s
porari:1. (:ln) raria. d \putesélusdirectomenl pnr

rid, arl. !lO. les citoYI'ns, payanl Ir con~

délorminé par Ja loi éle 10
I'ale, lo quel no p ul 'xcéder
tOO 11 rin d'illlpul dir ct, ni
'tI' audes 'ou do 20 f1orin',

(~8) O· ll.\', do -1.9 uo Nov, uo 18:IG, aUm tio o\'itar-so a dosigu:lht().do que poilor:i uat'-!lo ontre
aquolles membro do Corpo Legislativo quo ,'oUI'ando·se pam sllas Prol'incias antos ,lo encernunonto
,la As embllia Geral p"otendall1 reassumir o oxereício uos seus IlIgares ou emprego., e consegnlllte
mente ser pa)(o' dos ells I'o'poctivos \'encimontos, o os quo por torom ]lernlanochlo até o encerra
monto se \'ejam por isso pl'Í\'ados do ignal Tanlagom j ordena quo emquantn a Assomblóa Gemi s,o
consOl'l'a" aborta om sessão ol'dinal'Ía ou oxtraordiuaria, não se pagne ;\ Deputado ou Senador \'onc,·
menta algtlll1 pelo exercicio tio lllgar ou cmprego <Iue exerçam; o que o mesmo se pratique COIll
to.los nqnellcs que dllrante o inlul'\'allo das sessões não se ap"e unlarem a oxe,'col' os scus Inlilnos ou
empl'cgos, o so conSOl'l'arom na Côrte som qxpl'essa licença do Go\'erno, :i excepção daquolles qne
roslllirelll n:is Províncias alem do Cabo de S, 1\oqlle para o norLe, c nas de Copz c Mato Grosso, e
por issO o acham no caso do a,l't, :i:1 da Conslitllição, '

() AI'. n,O ~:l de ~ de UnI. <l JS;;I declara qne fira de nenhum olToito a cilada Cir . no'S 1.0, e na
S 2,0 na p"l'le que compl'ohellde os Drplllatloo c SlJllailoros qne rosidem nas PrOl'incias além do
C,:bo cio S, Boqne. I

"').)..,.

§ 1.0 8Jbro imposlos, (3U) ~ 1.0 ohro imposto _'óanmoins I ut la loi ro-
lati \'0 aux recette ou aux
dépe11Sc de l'Élat, ou au
'onlillgent de t'armée, doit

~ 2. o d'a bord êtro ,"otce par la
II obre recrutamentos, Chambl' dos 'rc[Jré 'cnlanls.

prÍ\'aliYU, dá ArL. 3:>, E' privativa da Art. 27, L'jJlitiatÍ\'O appar
Deputados a Camara dos Dcputado a IlU- tient à clla uno des troi

cialiya: branclles du pou\'oir legis
ta lil.

Art. 36, E'
Camara do
iniciativa:

Vicl. al'1.

~ 2. 0 JbJ'o recrutamen
los. (31)
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I
Arl. 36. Las Icye sobre

contl'ibllcione y crédito p1\
blico se pre enta rán pl'imcro
ai Congreso de los Dipu tado .

Al'l. 3tJ. La Camcra elet- Art. ao. La ChallllJre de'
LiYU CcomJlosta di Dcputali Député era composce dc'
scelli dai CoJlegi Elettomli D6pulés 61u par les c01lé:
confOl;m JIlen te alla legge. ges électoraux dout l'ol'g:t-

ui alion 'erá dólel'lI1inee
par de loi .

I .fi Ord, Circ. n.• 13 do li do Maio do 1.8ü2, explIcando a do 4, do OuL cilada, declar•• !filO d" :IIi)l',1
dIla do 1.9 do 'ov, do 18:16 só .Lo, o-so eonsidol'ar rovogado o :to na parLe 'oneornonLo ao; Melll
hros das Cam"ras 10gislaLivas que forom omlll'ogados goraos, o residirom nas Provillcias alum di} C.lho
do . Roque.

~20) Aos Deputados ela so' [o cm cujo pol'illdo Lllvo Ingal' a sa~ração e cotoação do enllor
D. reelro II con odeu o t"aL:lInonLo de sonhoria o IJuCr. 11,0 84, de J8 de Jul. de L U,

D
Os Doplltados Llim unifol'lne cspecialllOs acLo pllblicos, principahnenLo na funeçõos da CórLe.

eer. do 21 do Al)I'iJ de 1843. , •
QUanto á oleição dos DopuLado' vido a nola ao arL. 90.

(30) Os;,nposLos [o ostabelecidos llas lei. do ol'çameuLo. "ide jluol:l uu 3rt. IiI.

(:H) Quaulo ao fe 'I'ulamculu; rld~ 'allola 10'.
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'§ 3.° Sobre a escolha da
nova dynastia, no caso cla
cxtincção cla imperante.

Fid. m·t. Ii) 7.° e
moto li8.

PORTUGUEZA.

CONFRONTAÇÃO DAS

BELGE.

Art. 3i. Tambem princi- Art. 36. Tambem princi
piarão na Camara dos De- piará na Camara dos Depu-
putados : tades: ,

§ LO O exame da admi- § LO O exame da admi
nistraÇão passada, e refor- nistração pa sacia, e reforma
ma dos abusos nella in tro- dos abusos nella in lroduzi-
duzidos. (32) dos.

VW ar/o ii) § 6.° (AcU/ioionados c ampliados
este pm'agmpho e o lIrt. i39
pelo moto 14. do Act. Add.)

§ 2.° A discussão da pro- § 2.° .\. di cussão das pro
P9stas fei tas pelo Poder postas fei ta' pelo Poder Exe-
Execuliyo. cutivo. _

Vid. fJl't. 1>3.

Art. 38. E' da privativa Art. 37. E' da privativa Art. 90. La Cllambre des
attribuição da mesma Ca- attribuição da lllesma Ca- représentants a le droit d'ac
mara decretar quc tem lu- mara decrelar que tem lugar cu er lcs ministres et dj'lles
gar a accusação dos J\linis- a accusação dos ]\fini tros de traduire devant la oour de
lros de Estado e Conselhei- I~stado e. Conselheiros de Es- cassation, qui seule a le
ros de Estado. (33) tado. droi t de les juger, chambres

Vid. art. 6.7 § 2.° c :133 rêunics, sauf ce qui sera sta-
e {3~. tuê par la loi quant à l'exer

cice de l'action civile par la
partie lésêe, et quant aux
crimes et déli ts que les
ministres auraient commis
hors I'exercice de leurs Ionc
tions.

Uneloi délerminera les cas
de respon abiJité, les peines
à inOinger a,ux ministres et
le mode de procêder contre
eux, soi l UI' l'accusation
admisc par la Chambre des
reprê enlant , soit SUl' la
poursuite des parties lêsées.

(32) A Camara dos Deputados dxeroeu esta attribuição om i83~, nomeando uma commi'ssão especial
de Ires memhros, que apresentou seu parocor em 16 de Se.tembro do dito al\llO.
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Art. 39 '. .. Art. 47. La Camera dei De· Art. '~7. La Chambre des
• putati ha ii diritto di accu· Députés ale dloit d'accuser

§ 3. Dacer efectiva la res· sare 1 Ministri dei Re e di les ministre, et de les Ira
ponsabilidad de los Mini . tradurli dinanzi alI'Alta Cor- duire deyant la. Chambre
tros: los cuales serán acu- te di Giustizia. des Pairs, qui seule a celui
sados por el Congreso, y juz· de les juger.
gados por el Senado.

Vid. o principio deste art.
39 in {toOll!. ao ~ 1 do mot. 15
:Bra.ll. •

(33) Quanto ao modo e solemnid3dcs com qu. c do,"e proceder em taes casos, ,·ide 2.' L. de 15
0111. de 18il7.
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CONFfiONTAÇlo DAS

llELGE.

Art. i3~. Jusqu'a cc ([u 'ii
Y soit pourvu par une loi,
la Cha/llbrc de l' pré en
l,lllts aura un pau voir dis
crétionnairepour accusor,ull
mini Ire, ct la cour de cas
salion paul' lo ju"cr, en ca
raclérisant le dêlil el en dê
lerlllinan I l'a pei I\e.

Néanllloins la ]Jeine ne
pau rrn xoédor celte cle la
reclusion, an préjudicede
cas expre émcnt prévu par
les lo~ penaJos.

Art. 39. Os Depu lados Arl. 38. Os Deputados, du- Art. 52. Chaque membre
vencerão, durante as ses- ranle as ses ôes, vencerão de la Chambre de repré en
sOes, um subsidio pecunia- um subsidio pecuniarie ta- tal\l jouit d'une indernnilé
rio, taxado no fim da ulti- xado nu fim da ultima se ão m n uello de 200 Ilorin ,
ma sessão da legislatura da leai lalm'a antecedente. pendant loulo la durée de la
antecedenle. Além (lislo e lhes arbitrara session. Ceux qui halJil nt

Além disto se lhes arbi- uma indemnização para a la vjJle ou se lieut la ses-
lrar:.\ uma indemnização despezas da vinda e yolla. ion, ue jouissent d':lUcune
para as despezas da vinda indemni~é.

e yolta. (3~)

CAl'ITUJ.O III.

Do Sel/ae/o.

lrt. 40. OSenado e com- Art. 30. A Camara do Pa- Ar!. 55. Les séllaleurs sont
posto de membros vitali- res é comp9sta de membro élus' pOlir hui I ans. Ils sont

(3<\.) As Insll'Ocções annens ao Decr. ue 3 ue Jul. de 182"2, quo COllvocon uma Assemblea Cons~i
tuinLo o Logislativa, foram o II";moil'o acLo que laxou o subsidio aos JJopulados.

Para cada sossão foi marcado o subsipio do seis mil cruzados,lIo Cap, 9.0 § 1•. 0 das InsL"ucçjies an
nexas ao Decr, de 26 doMarço de i821., ou dous cOIILos o quaLrocelltos mil reis, como se exprime o a,·t, Lo
L. n,O 1i3 de 7 de Oul. do 1833, e o art. 1,0 L.II.o 1~3 de 20 de Out. de 1 37, "'3l1uado vigol"'" pela L. do
13 de Set. do 1852, lambem mandada vigorar pelo Docr. 11,01329 de 17 ue Ag. de I 66, U Decr, n. O2097
de 30 de Jan. de 1.873 mandou que esse subsidio fos o compu Lado segundo o padrão moueLario de 1 2~,
e palio do pl'inci~jo da acluallegislaLura (,15,") com a difTCI nça do "alor dtl moeda, ,

'fem, pois, o :Senado)' LanLo e mai, meLade dos a quanLia, sogundo o a'·L. 5·[ da ConsLit.
O Decr. n. O2574 de 12 do Jul. de 1875 faz applicayol ás sessõos oxtraordinarias ua Assemblóa Geral

o cilado Decr. n.o 2097 de 30 do Jal], ue 1873.
A indemnização para as despozas do viagem de vinda o volta era a"bill'ada pelos P,'o identos das

Províncias, o paga no pl'lncipio e fim da legi laLura, arL.2 da cilada J". lo 20 do Oul. de 1837. 1IIas o
art. 2 do Docr. 0. 0 672 do 13 do Sol. de 1852, e que Lem conLinuado em "igo,· po,' Leis posl.cdores,
maudou quo fos o paga por sQssão annual, e fosse mal'cada pelo Governo em Tabolla, que não podeda
ser alterada, londo em aLten ,io as di tancias da l'csidencia, e as dín1culdades do Lrân porle. Em
virlude dn que o Docr. n.OlJ37 de 2 de Ahril de 1 ~3 dou a seguinLe Tabella:

~~~~~01~~~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
)hranhão , ,., ~, , ' , .. ,. , , .. , .

1 :OOO~Ooo
ROOflOOil
í;;tW100 ·1
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ESPANOLA.

Vil/. lIl'/. 'lo elo Acl.
lIesp.

ITALIANl(:

Acld. ArL ou. L i'Cluzioni di Se
nn tore e di Deplltn.to non
danno IllOgO ad n.lcllna rolri
ImziOl:o ntl i)1I1~J1nitil.

F1lANÇAISE.

"

Art. i.7. El cargo do Sena·
dor cs vitalicio.

net. Cll'/. 33 in (1'0111. ao 45 Art. ~3. L:1. flOmiJlation
81'(/,':;. tles Pair de l~rnnce <.Ippar-

~~:~~I:~~': :::: ::::::::: ~::: ....:....:.. ::: .. :.. :.. :: .. :""::""::,':: :,... ,': .. :::: :::::
~~~,:,~~lr.~~~,~I~/O: :~~:'~~::'::::: ~::::::::. :.:.:: :.:.:.:.:-:-::.:-:-: ::. :::.::::.:::: :.:.::
Alagoas ..~ ............................................•.......•. 0 ••••

~~h1:i~~::::::::::::::::'::::::: ::: '.::::::::::::::::::::::: ::"::.::: ::::
Es~irilfl ·;lnto : .
,'.panlo ..
Sanln Ualllnl'ina _•.. .1 .••.••••.•.••••••••.•.••.••.•.••••••••••••

, ~~'i;:~i1G~r~~1l sS.t~I : : .. :::::: :::: :::::: :::. ::::: :::
C:oyuz , , , ..
MaLo !.OrQssO , : , ., , " .

9008000
700#000
(;:j08000
li008000
60 $000
51! 8000
5008000
4ooS()OO
150000
2:;0$000
'2:;08000
4008000
'íWOSoo.O
750$000

I. :200$000

Tcndo cm 1.853 'e cl'oado a Provineia do Paraná, cssa indemnizaç:lo para os 'scus DopnLados foi

,
arblLrarla em ~)O$UUO polo Deel·. n.O 1337 de" do .Fel'. de -1854. \

Os DcpuLados nomoados por umaProl'lncia, <Iue residir'om em ouLra, "Cncorão a in<1emnizaçã,o
marcada para a l'rovincia do sua rosidon'cÍlI. ArL. 3 da L. rlo 2U tle OuL. de 1837.I, OS quo fOI'cm cUfrl'OIPllos pnhlieos 110r10/ll r.ZCI· Op~~1l rl')5 scus .O!'flcuarln.. Orer. ele li ~c
IFcv, de lR3~.



por vitalicios, êhereditarios, no- renouvelés par moitié tous
meados pelo Rei, e'5em nu- les quatreans,d'aprcsl'ordre
mero fixo. des séries déterminé par la

loi étectornle.
En ca do dissolution, le

sénat esL renouvelé iutégra
lement.
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cios, e será organizado
elei~ão provincial. (35)

Art. 41. Cada Provincia
dará tantosSenadoresquan·
tos forem metade de. seus
respectivos Depu tados; com
a din:erença, que, quando o
nl1mero do Depu tado da
Provincia fôr impar, o nu·
mero dos seu enadores
sorá melade donumel"o imo
mediatamente menor, ·de
maneira tlue a Provincia,
que llOUyer de dar onze De·
pu lados, dará cinco Sena
dores.

Arl. .\2. A Pro\'incia, que
tiver um ó Deputado, ele·
gerá todavia o seu Senador,
nào obsLante a regra acima
eslabelecida. (36)

Arl. ·i3. As oleil;ôes serão
feilas pela mOSffir. maneira
que as dos Deputados, mas
cm listas lripUces, sobre
ás quaes o Imperador esco
lherá o Lerço na totalidade
da lista. (37)

Art. 4~. Os lugares de Se·
nadores que vaga.rem, se·
rão preenchidos pela mesma
fórma da primeira. eleição
pela sua. respectiva Provin·
cia.

PORTUGUEZA.

CO~FRO~TAÇÃO DA .

BELGE.

Art. lH.. Le séua L se com·
p.ose d'un nombre de mem·
bres égal ii la moilié des dé·
putés de l'autre charnbre.

,.

I
,I
I

Arl. 53. Lo membres du
sénat sont élus 11 raisoll de
la populatilln de chaquo pro·
vince, par los citoyens qui
élisent les membres de la
chambrc eles ropré enlants.

(33) Q~an~ á eleição dos Sanadores vide a nota ao art. 90.
~ D'if" n. d83 de i8 ~e Jul. de i84l conferia ao Senadar o h'atamento de Excclleneia.

. ~ priD~ipar~ent~ ~;sd~u~~~~~~ J~4~ó~~~~edCtl-sc.!he< o uso do n~iformc C;pcc~JI no' acto~ ptlbli~o',
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E PANOLA.

Al't. H. El número de. e·
nadares c ilimitado: u nom
bramien Lo pertenece aIRey.

Vid. aJ't. 3 Act. Acúl.

Art. lO. EI nombr'amiento
de lo Senadores se hará ]lar
decretos e pecialc ,y cn ellos
Ise expre ará cl titulo en
que, onforme aI arLiculo ano
lerior e funde el nomlJra
miento.

JTALIANA. FRANÇA JSE,

Uen t au Roi. Leur nombre
est iJlimité : ii peut en va·
rier les dignites, les nom
mel' à vie ou les rendre M·
rédi laires, selon sa volonté.

(A'rt. 23 supra.)

O
(36) P lo 'I'L. 1.0 l.o da L. de.[ do Ag.de 1 60 nenhuma provineia poderá ter menos de dous

eputados.

(37) Vide a nola ao al'l. 90.
6
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Art. 45. Para er eJIador
requer- e:

§ LO Que seja cidadão bra
zileiro, e que e teja no gozo
do seus direi tos poli tico .

§ 2.° Que tenha de idade
quarenta annos para cima.

§ 3.° Que seja pe oa de
saber, capacidade, e virtu
des, com preferencia os que
tiverem feito serviços á pa
tria..

§ ~.o Que tenha de ren_'
dimento annual por bens,
industria, commercio ou
empregos, a somma de oi
tocentos mil réis.

PORTUG EZA.

CONFRO 'fAÇÃO DAS

BELGE.

Art. 56. Pour pou\'oir êb:e
élu et re ter énateur, i1
faut:

LO Être belge de nai ance
ou ayoir reçu la grande na
turali ation;

2.° Jouir de e droi ts po
litique et civils;

3.° li:tre domicilié en Bel·
gique;

I•.° Être âgé au rnoins de
(.0 ans;

5.° Payer en Belgique au
OJoins 1..000 Jlorins d'imposi
tions directes, patentes cOJU
prises.

Dons les provinces oá la
li te descitoyenspayanH.ooO
florin d'impOt direct o'at·
teint pa la proportion de i

isur 6.000 âmes de popula
lion, eHe e t complétée par
le plu imposé de la pro
\'ince, jusq'à coucurrence de
cette proportion de i SUl'

6.000.
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Art. ia. 010 podrán ser Art. 33. II enato e com
llombrados Senadore los e - posto di membri nominati a
paüole que adema de tener vita dai Re, in numero non
treilltaafioscumplido perle- limitato, aventi l'eta di qua
nezcanála clases iguiente : rant'anni compiuU, e scelti

Presiden tes de alguno de neUe ca tegorie eguen ti:
los cuerpos colegi laclores. LO Gli Arcive covi e Ve - Art. 2~. Les Pairs ont en-

enadore ó diputado ad- covi dello Sta to; trêe dans la Cbambre à
mitidos tTe veces en las 2.0 II Presidente della Ca- ~ingt ~in(I ans, et voix dê-
Córtes. d . D t t' llbératlve à trente ans seu-

Mini tros de la COI·ona. mera el epu a I; lemont.
Consejeros de Estado. 3.° I Deputali dOJlo tre le-
Arzobispos. g~slatur o ei ann i di eser-
Cbi po . CIZLO;

Grandes de Espaiia. ~.o 1 ~Iinistri di ta to ;
Teniente Generale deI 0.° I .Iini lri Segretarü di

Ejército y Armada. tato;
Capilanes Generale deI 6.0 Gli Amba ciatori ;

Ejército y Armada. 7.0 Gli Inviati straordi.
Embajadore . narii, dopo tre anui di tali
Ministro Plonipotencia- funzioni ;

rios. 8.° I Primi Pre idenU c
Pre identes de Tribunales Presidenti d I Magistrato di

supremo. Ca azioneedella Cameradei
Mini tro y Fi ale de lo Conti;

mi mo . 9.° I Primi Presidenti dei
Los cOlnprendido en la Ma 17j trati d'appello'

categoria anterlore debe· iD. L'Avvocato Gellerale
rán adema di frutar 30.000 pre o ii Magi trato di Cas
reale de renta pl'Ocedentede azione, cd iI Procurator Ge
biene propio, ó de ueldo' nerale, dopo cinque anni di
de lo empleos que no pue- funzioni;
deu perderse ino por cau a 11. I Pr identi di Cla e
legalmente probada, ó de dei Magi trati di appello,
jubilacion, retiro ó ce antía. dopo tre anni di funzioni ;

Títulos doCasLilla que di - 12. I Con iglieri dei Ma
rruten 60.000 real s de reula. gi trato di Cassazione edella

Lo qu pagueu· con un Camera dei Conti, dopo cin·
ano de antelacion 8.000 rea- que anni di funzioni;
les de contribuciones direc· i3' Gli Avvocati Generali
tas, y hayan ido Senadores o Fiscali Generali pre so i
ó Diputado á Cártes, á Dipu_ Magi trati d'appeUo, dopo
tados pl'ovinciale. ó Alcal- cinque anui di Iunzioni ;
des en pueblos de 30.000 al- U. Gli ffizialiGenerali di
ma ó Pre iclen te de Juntas telTa e di mare. Tu ttavia i
ó Tribunale de Comercio. Maggiori Generali e i Contr'

Las condiciones necesarias Ammiragli dovranno avere
para ar nombrado Senador da cinque anni quel grado
podrán nriar o pOI' una Icy. inaLlività;



44

DRAZILEIRA.

.

PORTUGUEZA.

CO FRO TAÇAO DA

DELGE.

Art. 46. Os Principes da Art. !R!. O Principe Real e Art. 58. A' l'àgc de 18 ans,
Ca a Imperial ão Senado- os Infante ão Pare [01' di- ['hériUcr présomptir du Boi
res por direito, e terão 'as- rei to, terão a sento na Ca- e t de droil sénaleul'. H n'a
sento no Senado, logo que mara, logo qlle cheguem á voix délib rative qll'à l'ngc
chegarem á idade de vinle idade de vinte e cincoannos. (le 90 ans.
e cinco annos.

Art. 47. E' da at.ribuição Art. 41. E' da altribuiç.ão
exclusiva do Senado: exclusiva da Camara do Pa

res:

§ 1.0 Conhecer dos delic- §:l.0 Conbecer do dcliclo~

los individuaes, com'met- individuaes commetlidospe
tido pelos membros da Fa- los membros daFamiliaReal,
milia Imperial, Ministros Ministros de Estado, Conse
de Est1do, Conselheiro de [beiros de Eslado e Pares, e
Estado e enadores; e dos dos deliclos do Depu lados,
deUdos dos Deputados, du- durante o periodo da Legis
rante o periodo da Legi la- latura.
tura. (38)

(38) Nos crimos individuaos dos ~fombros da Assembléa Goral a accusatão Lom lugar como DOS
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=========-+========\===
1~. [ Con igUeri di Stalo,

dopo cinqueanni di funzioni;

16. I i\lem bri dei Consigli
di Divisione, dopo tre ele
zioni alia 101'0 pre idenza ;

17. Gli Intendenti Gene
rali, dopo sette anni di eser
cizio;

iS. 1 }lembri della Hegia
Accademia delle Scienze,
dopo ette anni di nomina'

iO. I lIIembri ordinarii deI
Consiglio uperiore d 1 tru
zione publica. dopo sette
anni de e ercizio ;

20. Coloro chc con ervizii
n meriti eminenU avranno
ilIu trata la Pa Iria;

2-1. L P rsone, che da tre
anni pag'ano tre mila Iire
d'impo izione diretta in ra
rrione d 101'0 beni. o della
101'0 indu. tria.

Art. I . Lo hijo dei Hey Art. :.l~. 1 lrincipi della Art. 26. Le Prince du
y del h I' d 1'0 illnledialo de l"amirrlia Heale ranno di pien an" sonl Pair par dl'Oil de
la Carona s L1, nad r 'á la Jiri llo parle dei enalo. Essi nai ance: iI siégent im
edad d' Y inl ycinco alio. 'errgonoimmedialamenl do- médialcmenlapre le prc. i

p ii Pre idente. Enlranno in 'Ient.
enato i1 venLun'anno, ed

Ilanno volo a venlicinque.

Al'I. W. Ad lI1a. rio la ra- Art, 36. II analo eCOIl Ii- Arl. 2 . La Chamhre des
cullade [egi lalivtl cone - luil in Alla Corle di Gius- Pair connait de crime de
pond aI Senado: tizia con decreto deI Re per haute traIu an et de aLlen

rri url icar dei cri mini di a I Lo tal à la úrelé de Él'la L,
l.0 Juzgar á I Ministros lradi~lellt.o e di attentalo qui seront defini par la Joi.

cuandofueren acu adas por ,111a .lcdl~rezza'~I~Il.ots~ato, e Vid. al'I. 47 in(·ont. ao38
el Congreso d los Di pulado. per glU Icare 1 InlS ~I accu- Bm::.

,ali dalla Camera dei Depu-
lati .

2.° Conocer de lo delilo
"raves conlra la llersona ó ln que li ca i iI ena to 11011

dirruiclad dei Hey, ó onlra e COl'JlO polHico. 'Es o non
la s gUl'idad deI l!; lado, con- puo oc upar i se non c1egJi

de re ponsabilidade, sc~uudo o Cod. do Processo art. 170 c Resol. de H de JUD. de 1&\3.



BRAZlLEfRA. PORTUGUEZA.

CONPRONTAÇÃO DAS

BELGE.

~ 2. 0 Conhecer da respon· § 2. o Conhecer da respon
sabilidade do Secretarios e sabilidade dos Secreta rios e
Conselheiros de Estado. (39) Conselheiros de Estado.

Vid. art. 38.

§ 3.0 Expedir carla de
convocação da A sembléa,
caso o Imperador o não te·
nba fei to dou mezes depoi
do tempo que a Con ti tui
ção determina; para o que
se reunirá oSenaelo extraor·
di nariamen te.

§ ~.o Convocar a Assem· § 3.0 Com-oca r as COrt.e
bléa na morte elo Impera· na morte do Hei, para a elei
dor para a eleição da Re- çáo ela Hegencia., no ca O'

gencia., nosca o em queella em que eIla tem rugar
tem lugar, quando a Regen· quando a Hegencia provisio
cia Provisional o não faça. nal o náo faça.

Ar!. 1H3. o Juizo dos cri- A.rt. 42. No juiw dos cri·
mes, cuja accusação não per· me , cuja accu açáo não per·
tence á Camara dos Depu ta· tence á Ca mara elo Depu ta· ,
dos, accusará o Procurador do, accusará o Procurador
da. CorOa e Soberania. a- da CorOa.
cional. (~O)

Art. 49. As se ães do Se- Art. 43. s se são da Ca·
nado começam e acabam ao mara dos Pares cnmeçam e
mesmo tempo que a da Ca· acabam ao me mo tempo que ArL. 59. Toute' as embJée
mara dos Deputado. as da Camara dos Deputados. dn sénat qui serait Lenue

hor du temps de la se ion
Art. 50. A' excepção elos Art. ~l~. Todaa reunião da d la chambre de représen·

ca o ordenado peLa Cons- Camara do Pares, fóra elo tants, ost nnU de plein
tituição, toda arellDiãodotempodas es ãesdaelos De-droit.
Senado fóra dó tempo das putados, é illicita e nulla, Ü

ses ães da Camara dos De- excepção dos ca os marcaelos
puCados é mici ta e nuIJa. peja Con ti tu iCM.

(39) o modo do jnll(311lCnLo, convcrlcndo-sc o Scnado cU! Tribunal do Justiça, acha-so dcLcrmi
nado /lO Cap. 3. 0 , Sccçiio 2." da L. dc15 dc Ol1t. d 1827.
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forme ;l Lo que c Lahlezcan alTari gilldiziarii per cui fu
la' leyes. convocato, sotlo pena di

nulliLã.
3.° Juzgar á lo individuos

de u eno en lo ca o y en
la forma que determinareu
las leye .

Art. 39. (Quanto aos §§ i e
~ vid. os 1 o 2 do ar/. 15
Bra;;.)

3. lIacer efectiva la res
ponsabilidad delo Ministros;
lo cuale serãn acusados
por el Congre o, y juzga los
por eI Senado.

Art. 32. Nopodra estar reu- Art. 4S. Le sessioni dei Art. 21. EIle (la Chambre
nido uno de lo do Cuerpos:Senato e delia Camera dei dos Pairs) est convoquée
colegi Jadores sin que tam- Deputati cominciano e fI- par le Hoi en même temps
bien lo esté el otro; excep- niscono nello stesso tempo. que la Cbambre des Depu
lúase el caso en que cl Ogni riunionc di una Ca- tê . La ession de l'une com·
Senado ejerza funciones ju- mera flori del tempo delIa mence et fluit en même
diciales.· se ione deIl'allra à ilLegale, temp que ceIle de l'autre.

e gli atti' ne sono intiera-
mente nulli. Arl. 22. Toute as emblêe

de la Cbambre desPair qui
sarait tenue hors du temps
de la se ion de la Ci.tambre
des Députés, esl illicite et
nuIle de plein droit, saul le
seul ca oá eIle est rêunie
comme Cour de justice, et
alor alle ne peu t exercer
([ue des fonction judiciai
res.

(40) OPl'oclIrador da Corôa tcm o tl'lllaUl6nlo dc Elccl1oncia. Dccl·. do iS do Jul. de IS/o{).
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Art. 5L Osullsidiodos,e
nadares será de tanto e mais
metade do que liyerem os
Depu ta dos. (H)

CAPITULO IV.

PORTUGUEZA.

CONFRONTAÇÃO DAS

BELGE.

Art. 57. Les enateur no
r çoivenl ui traitement ui
indemnil\.

Da proposiçâo, diseu são,
sancção epromulgação das
leis.

Art. 5~. A proposiçãO,op- Arl. 45. A prOI)osiçãO, op- rido m'l. 27
po iÇãO e approvaçào (los posiçãoeapprovaçãodo pro· 36 B1'az.
projectos de Lei compele a jecto de Lei comp le a cada
cada uma das Camaras. uma das Camara .

Vicl. an- t. 36.

Ar!. 53. O Poder Execu- Art. 'Ri. O Poder Execu
livo exerce por qualquer tivo exerce por qualquer dos
dos Mini tro d Estado a Ministro de Estado a propo
proposiÇão, que lhe com-lsiçãO, que lhe compele na
pele na formação das Leis; formação das Leis; e s6 de
e 6 depois de examinada pois de examinada por uma
por uma com mi 5..10 da Ca- commissão da Camara dos

. mara dos Deputado, aonde Deputados, aonde deve ler
deve ter principio, poderá principio, poderá ser can
seI' convertida em projecto vertida em projeclo de Lei.
de Lei. (42)

Vid. art. 37 § 2.

ng. in {l'onl.

Art. 54.. Os Ministros po- Art. f17. Os Ministros po- Art. 88. LesMinistres n'onl
dem assistir e discu til' a dem assistir e discu tir a pro- voix délibérative dans l'une
proposta, depois do relato- posta, depois do relataria da ou l'autre Chambre ql1C

rio da commissão; mas não commissão; mas não pode- quand iJs en ont membres.
poderão votar, nem esta- rão votar, nem estarão pre- lIs ont leur entrée dans
ráo presen tes á votação, sentes á votaÇão, salvo si fo- cbacune des Cbambres, et
salvo si forem Senadores ou rem Pares ou Depu tados. doiventêlreentendus quand
Deputados. ils le demanden t.

Vid. a1't. 29. Le~ chambres peuvent r~-
quénr la présence des MI-
nistres.

(t.l) Vid. a nola ao arl. 39.

I·
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ArI. 50. Le fÚl1zioni di Se·
natore e di Depu ta to non
danno luogo ad alcuna re·
tl'ibuzione ou indenni lã.

FRANÇArSE.

Art. :)õ. El Rey y cada uno Ar!. 10 La propo izione . Ar!. 11i. La propo ilion
de lo Cuerpos eolcgisladorcs delle leggi apparterrà ai Re des loi apparlicnt a li Roi,
licnen la inieiatiya de las cd a eiaseuna delle due Ca· á la Chambre de Pair età
leyes. merc. Peró ogni legge d'im'laCbambredesDéputê . Nê·

po izione di tributi, o di ap· anmoins, toute loi d'impôl
provazione dei bilanei e dei doil être d'abord volée par
eonti delIoSlalo sarà presen· la Chambre des Député .
tata prima alia Camera dei

Depu lati. Art. 39. La Chambre (des
Députés) se partagc n 1m·

Ar!. 55. Oglli proposta di reauxpour di eu ter le pro·
Icgge dcbb'es ere dapprima jets qui llli onl été présen·
csaminata daIle alunle elie té de la part du Roi.
saranno da eia euna Camera
nominatc per i layori pre·
paratorij, Diseus a cd ap·
prova ta da una Camcra la
proposta sará trasmc sa ai·
l'altra per la diseu ione d
appl'oyazlone; e poi presen·
tata alIa sanzione dei Re.

Le di cu ioni si faranno
al'tioolo per artieol0.

Vid. arl. 66 Ia/. in {ronl.
29 Bra:::.

(43) Polo ~rt. í. o S 6, o da L. de 23 de ~o". do HI41 é principal incumiJenc'3 do Cons~lho do
ESlado oDsnita,' sobre ~ Propostas que o Podor Elocutil'o tenha de apresontar à ,\sscmhléa Gcral.

7



50

BRAZILEIRA. PORTUGUEZA.

CONFRONTAÇÃO DA

BELGE.

Art. 55. Si a Camara dos ArUlil. Sia Camara dosDe
Deputados adoptar o pro- putados adoptar o projecto,
jecto, o remetterá á dos Se· o remetterá à dos Pares com
nadores com a seguinte fOl'- a seguinte formula:- A Ca
mula: - A Camara dos De- mara do Deputados envia á
putados enviaáGamara dos Gamara do Pares a proposi
Senadores a proposição jun- ção junta do Poder Execu
ta do Poder Executivo (com tivo (com emendas ou sem
emendas ou sem ellas) e ellas) e pensa que ella tem
pensa que elIa tem lugar. lugar.

Art. 56. i não' puder Art. 1~9. i não puder adop-
adoptar a proposição, par- tal' a proposiçIT.o parlici pará
ticiparà ao Imperador por ao Rei por urna depu tação de
umadeputa ãodcsetemem- sete membro, da maneira
bros, da maneira seguinle: seguinte:-A Camara dosDe·
- A Gamara dos Deputados putado te temunha ao Rei
testemunha ao Imperador o seu reconhecimento pelo
o seu reconhecimento pelo zelo que mostra em vigiar
zelo que mostra em vigiar os interes es elo Reino; e
os intere ses do Imperio: lhe supplica respeito amente
e lhe supplica re peito a- digne-se tomar em ulterior
mente digne·se tomar em consideração a propo la do
ulterior consideração a pro- Governo.
po ta do Governo.

Art. tl7. Em geral as pro- Art. 50. Em geral as pro
posições, que a Gamara dos posições que a Camara dos
Deputado admillir e ap- Deputados admittir e appro
provar, serão remettida á vaI', ser.lo remeltidas á Ca
Camara dos Senadores com mara dos Pares com a for·
a formula seguinte:-A Ca- mula seguinte:- A Gamara
mara dos Deputados enYia dos Deputados envia á Ca
ao Senado aproposição jun- mara dos Pares a proposiçãO
la, e pon a que tem lugar junta, e pensa que tem lu
pedir-se ao Imperador a. ua gar pedir· e ao Rei a sua
ancção. sanr:ção.

Art. tl8. Si porém a Ca- Art. 51. Si porém a Ca
mara dos Senadores não mara dos Pares não adoptar
ndoptar inteiramente o pro- inteiramente o projecto da
jecto da Camara dos Depu- Camara dos Deputados, mas
lados, mas si o tiver aHe-lsi o tiver alterado ou addi·
rado, ou addicionado, o cionado, o reenviará. pela
reenviará pela maneira se· maneira seguinte: - A Ca
guinle:- O Senado envia á. mara dos Pares envia á Ca
CamaradosDeputados a sua mara dos Depu lados a sua
proposiÇão (tal) com as proposição com as emendas
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emendas ou addições jun- ou addições juntas, e pensa
tas, e pensa que com ellas que com ella tem lugar pe
tem lugar pedir-se ao Im- dir-se ao Rei aSancção Real.
perador aSancção Imperial.

Art. 59. Si o enado, de- Arl. 52. i aCamara dm
pois de ter deliberado, j lliga Pares, depois de ter deli
que não póde adlllittir a berado, julga que não pôde
proposição ou projecto, dirá admi ttir a proposição ou
nos termos seguinles:- O projecto, dirá nos termos
Senado toma a remetler álseguintes: - A Camara dos'
Camara dos Deputado a Pare torna a remetter á
proposiÇãO (lal), á qual não Camara elos Depu tados a
tem podido dar o seu con- proposição (tal) á qual não
sentimento. tem podido dar o seu con-

sentimento.

Al't. 60. O mesmo praUca· Art. 53. O mesmo pra li
rá a Camara dos Depu tados cará a. Camara dos Depu ta
para com a do Senado, do para com a dos Pares,
quando neste tiver o pro- quando nesta tiver o pro-
jecto a sua origem. jecto a sua origem.

Art. 61. Si a Camara dos Art. 5i. Si a. Camara dos
Depu tados não appl"Ovar as Depu ta -lOS não approvar as
emendas ou addi'lões do emenda ou addições das
Senado, ou vice-veI'sa, e to- dos Pares, ou vice-vel'sa, e
davia a Camara recusante todavia a Gamara recusante
julgar que o projecto é van- julgar que o projecto é van
tajoso, poderá requerer por tajoso, se nomeará uma com
uma deputação de tres missão de igual numero de
membros a reunião das duas Pares e Deputado; e o que
Gamaras que se fará na Ga- ella decidir servirá ou para
mara do Senado, e conforme fazer-se a proposta da Lei,
o resultado da discuSSã' e ou para ser recu ada.

eguirá o que fOr delibe-
rado. (/13)

Art. 62. Si qualquer das Art. 55. Si qualquer das
duas Gamaras, concluida a duas Camaras, concluida a
discussão, adoptar inteira- discussão, adoptar inteira
menteoprojecto,queaoutra mente o projecto, que a ou
Camara lhe enviou, o redu- tra. Gamara lhe enviou, o
zirá á Decreto, e depois de reduzirá a Decreto, e depois

I
(43) Vid. arL. 44 do Redimento Commom.
E o Pareceres da commissão de Constlt. do Senado de 8 de Ag. de 1826, de 8 de Nov. de 1827, e

de 30 de Jon. de 1845, e o Parocer em sopamdo dos membros dissidonles da commissão mixla 00
m ada em 1827 para a or"aoizarão do Roglmoolo Commum.
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lido em sessão, o dirigirá ao de lido em sessão,~o dirigirá.
Illlperadorem dousautogra- ao Rei em dous au tographos
phos, assignados pelo Pre- assignados pelo Presidente e
siden te e os dou8 primeiros dous Secretario , pedindo
Secretarias, pedindo-lhe a lhe a ua sancçlio pela for
sua sancção pela formula se- mula se"'uinle: - As Côrtes
guillte: -A A sembléa Ge- Gerae' dirigem ao Rei o Dc
ral dirige ao Imperador o creta incluso, que julgam
Decreto inclu o, que julga vantajoso e u til ao Reino, e
vantajoso eutil ao Imperio, pedem a. . M. se digne dar
e pede a S. M. J. se Digne a sua sallc~ão.

dar a sua sanc~ão.

Vid. m·t. 101 ~ 3.

Ad. 63. Esta remessa eni Arl. 56. Esta reme sa será.
fei ta por uma deputação de fei ta por uma depula ão de
sete membros, enviada peja sete membros, enviada pela
Camara ultimamente deli- Camara ultimamente deli
berante, a qual ao mesmo berante, a qual ao mesmo
tempo inIormará á outra lempoinforU1ará. á. outra Ca
Camara onde o projecto mara, onde o projecto teve
teve origem, que tem adop- origem, que tem adoptado a
tado a sua proposição, rela- sua proposição relativa alai
Uva a tal objecto e que a objecto, c .1ue a dirigio ao
dirigio ao Imperadol', pe- Rei, pedindo-lhe a sua sane-
dindo-lhe a sua sancção. áo.

Art. M, Recusando o 1m- Art. 57. Recusando o Hei
perador prestar o seu con- prestar o seu consentimento,
sentimenlo, responderá nos responderá nos termos se
termos segnintes: -OIm- guintes: -o Hei quer me
perador quer meditar sobre di tal' sobre o projeclo deLei,
o projecto deLei, para a cu para a seu tempo se reso1
tempo se resol ver.- Ao que ver,- Ao que a Cam3ra 1'08

a Camara responderá que- ponderá que - Agradece a
Louva a S. M. 1. o interes e S. M. o intere e que toma
que toma pela N'a<;ão, pela Nação.

Ar\. 65. E la. denega~[(o Arl. 1;8. E lu denegação
lem elIeHo sllspen 'ivo só- telll elInHo absoluto.
mente: pelo. que lodas as
veze ([ue as duas legisla-
turas que 'e seguirem
áquellaque tiver approvado
o projecto, tornem ucccs-
'i\'amente a apre elllal-o

J10S me mo lermos, enlen-
c1cr-se-lta IJ.lle o Imprrad I'

lcm dado a sancr-ão.
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Art. 66. OImperador dará Art. 59. O Rei dará ou ne
ou negará a sancção em cada gará a sanclJ!Lo em cada De
Decreto dentro del1m mez, creta dentro de um mez,
depois qne lhe fOr apresen- depois que lhe rol' apresen-
tado. tado.

I-id. rrrl. 101 § :1.

Al'l. 6i. Si o não fizer den
11'0 do mimcionado prazo,
terá o mesmo etreito como
se expressamente negasse a
sancção, para serem con la
das as legislaturas, em que
poderá ainda recusar o seu
consentimen.to, ou repu tar
se o Decreto obrigatorio, por
hayer já negado a sancção
nas dua antecedentes legis·
la tu raso

.'1.1'1. 68. Si o lmper:ulor Art. 60. Si o Rei adoptar
adoptar o projecto da As- o projecto das COrtes Geraes,
sembléa Geral, se exprimirá se exprimirá assim - ORei
assim: c OImperador con- consente-, com o que fica
sente.; com o que fica sanc- sanccionado, e nos termos
eionado, e nos termos de de ser promulgado como Lei
Sal' promulgado como Loi do Reino; e um dos dous
do Imperio ; e um dos dous autograpbos, depois do as
autograpnos, depois de as- signados pelo Rei, será re
signados pejo Imperador, mettido para o archivo da
será remettido para o ar- Camara que o enviou, e o
chivo da Camara, quo o on- outro servirá para por elIe
viou, e o outro senirá para se fazer a promulgação da
por elIe so fazer a promul- Lei pela respectiva Secreta
g-ação da Lei, pela respecti- ria de E.stado, sendo depois
va Secretaria de Estado: remettido para a Torre do
onde será gnnl'darlo. Tombo .

.'1.1'1.69. A formula da pro- Art. 61. A form ula da pro
mulgação da Lei será conce- mulgação da Loi será conce
bida nos seguintes termos: bida nos seguintes termos:
- Dom (-.), por Graça de -D. (h'.), por Graça de Deus
Deus e Unanime Acclama- Rei de Portugal e dos AI
ção dos Povos Imperador gan'es, elc. Fazemos s:tber
Constitucional e Defensor a todos os nossos subditos,
Perpetuo do Brazil : Faze- que as Côrtes Geraes decre
mos saber a todos os nossos tara m, o Nós queremos a Lei
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Subditos que a Assembléa seguinte: (a integra da Lei
Geral decretou, e Nós Que- nas suas disposições sómen
remos a Lei seguinte (a in- te): lIIandamosportanto a to
tegra da Lei nas suas dis- das as Au toridades, a quem
posiÇÕes sómente) : Manda· o conhecimento e execução
mos portanto a todas as da referida Lei pertencer,
Autoridades a quem oco· qllB a cumpram, e façam
nhecimento e execução da cumprir e guardar inteira·
referida Lei pertencer, que mente, como nella e COll
acumpram',efaçam cumprir tém. O Secretario de E tado
e guardar, tão inteiramen· do Negocio de ... (o da Re
te, como n'ella se contém. partição compelente) a faça
O Secretario de Estado dos imprimir, publicar, e cor
Negocias de ... (o da Repar- reI'.
tiÇãO competente) a faça
imprimir,puplicare correr.

Art. 70. Assignada a Lei Art. ll2. A ignada a Lei
pelo Imperador, referen- pelo Rei, referendada pelo
dada pelo Secretario de Es- Secretario de Eslado compe·
tado competente, e sellada tente, e sellada com o sello
com o seBo do Imperio, se Real, se guardará o original
guardará o original no Ar· na Torre do Tombo, c se
chivo publico, e se remet- remelterão os exemplares
terão os exemplares della della impressos a todas as
impressos á todas as Ca- Camaras do Reino, Tl'ibu
maras do Imperio, Tri· naes e mais lugares onde
bunacs e mais lugares, convenha fazer-se publica.
onde convenha fazer-se pu·
blica. (44)

(<<) A publicação das Lei; era feita na Chancellaria·mór. J". de 20 de Out. de t823.
A L. de 4 de Dez. de i830 mandou que fosse feita nas respectiras Secretarias de Estado pelo'

Officiaes-maiores.
Pelo art. 5.0 da mesma Lei o Ministro da Justiça ficou sendo o Chancoller do Imperio.
O Dccr. de 22 do Jun. do i833 ol'denou quo as Rosoluçõos da Assembléa Gorai trausitom todas na

Chancollaria do Imperia.
O Decr. do 27 do mcsmo mez o anno determinou que todas as Leis e Rosoluções fossom nume·

radas ua occasião de transitarem na dita Chancellaria.
O Reg. n.O i do Lo de Jan. de t838 estabeleceu a maneira pela qual os actos legislativos e ~o

Elocutivo devem ser uumorados, impressos e distribuidos. Vido Dccr. n.O 2J~ do 28 (lo Out. (le 'J8L
A improssão é feita na TVPOOllA"lIlA NACIONAL, (.) a qual tevo Rog. sob n.O 215 em 30 do Abril

de i840, reformado polo de n." 2492 do 30 do Sot, do 18:;9, que foi alterado quanto ao sy;tema do
escripturação prlo Av. n.o 370 do i5 do Ag. de i8:i9, o Jnstr. de 21. do Fe,'. do i874. . .

O Decr. de i3 de Maio de iS01, que creou no B"azil a Imp"ensa Nacional, doclarou pTII'a.tl!3
della a impressão da legislação e do todos os papois diplomaticos emanados do qualquer Ropartlçao
do Governo. Vide Ord. n.o 352 de i5 do Nov. de 1832.

(t) Arespeito da Collecç1o de Leis do Brnil nlo serA imperLioenle lunJcrcnr aqui Oseguinte trecho de uma. fnfof·
maÇlo dada pelo Adminblrador da TJpogtaphia Nacional Uru AnlOnio Caslriolo ao Ministro do tmperio em 17 de Jund. 18~7.

« O Codigo DrnHiense tero principio cm 1808, c rórma 8p.te tomos alé 18!9 j de 1830 a 1831 nlo se divide mais cm
a tomos, e fórma dh'ersos Tolum~ mai5 ou menos grossos, segundo os annos que as partes origem; tem conserudo esla
• Collecçlo o titulo de Codigo DC'uzilionso desde 1803 até U!~. cornprehendendú 04 lnmo" t ii 4 ; e dlquelllt época em
• diante tomaram 05 tomos 5. "í Otitulo de - Collcct!o de Leis do Imperio do llrazil _ baTendo iómento di 18:58 em
• diante mudallca de formato••
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Para razor e/Toctil'o o pririlogio da improssão das Loi', Docrotos o outros aclos governnti,'o foi
n GOI'orno autorizado pelo a'·L. 35 da L. 11.0 369 de ,18 do SoL. do i845 a expedir Rogulamento, e
e/TocLiramonto o oxpodio sob n.O270m i2 do ~larço de i /,6, quo foi substituido polo quo Calista do
Oeer. n.O2~9i do 30 do SoL. de i859 .

.'as Ropartições publicas só terão uso as Lois improssas na dila Typographia. Av. n.O 100 do 21
de Ag. do 1850 .

. OAv. 11;0400 de 3i do aut. de 1873 doclara quo o prazo para a oxocução das Leis é na Côrto oito
l,as o nas Provincias tres mezos, depois do publil:adas na forma da ardo L. Lo Tit. 2.0 10, salvo
luaodo trazem fixado o tempo de sua exocução ; e quo os Decretos do Govorno devem SOl' cumprillos,
logo que dollos houvor uoticia pola pnblicação na rolha oOieial. Vido os Avs. n. O 546 de '19 du Nov.
Jc i852, n.o 597 do ii. de Doz. do i 69, o pl'Íncipalmento o de n. O401 de ii> do Nov. do 1867.

O '\nclllvo PUBLICO foi ostabolocido pro\'isoriamollto na Socretaria de E Lado dos No"ocins do
Imperio, o tovo Re'. om 2 de Jan. de 1838, algumas do cujas disllosiçõo- foram ro,'ogadas palo Deu.
de ~5 de Abril de ,1 40. Foi depois separado dn; dita ecretaria e reorganizado pelo Decr. n." 2541 de
I de Março de i860, cujo art. i.o diz: • a Archivo Publico ó a Repartição desLioada a receller o a
OOlls~rvar debaixo do classificação ,'stomatica todos os documentos concoruentes ao direito publico,
lloglsla\:ão, á administração, :\ historia O à googl'uphia do Brazil. • .
. Para 0110 dovom so,· rel1\ettido os origina os dos actos 10l1islalivos quo jlara a Typograpbia Na

.:Ional mandarom as Socrotarias do Estado. Rog. n. O1 do Lo do Jan. ,lo 1838.
Do que actos publicas dovom os Ministros do Estado o Presidontos do Provincia para 0110 oOl,jar

oÓllIas, vide Circo do 9 do Mal'ço de 1844, e o citado Rog. de 3 de Março de i860.
O exomplar do relataria do Pr sidoncia de Pl'o\'incia quo rôr rometLido para o Archiro Publico,

'Jlel'o ser sobrescripto polo Secretario e assignado pelo Presidento, na fórma da Circo do i7 de Fel'.
e18K
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C.A.PITÚLO V.

Dos Conselhos Gemes de
Provincia e suas att1'ibui
ções. (45)

Art. 7L A Constituição
reconhece e garante o di
reito de intervir todo o
cidadão nos negocios da sua
Província, e que são imme
dialamente relativos a seus
interesses peculiares.

Art. 72.,Este direito será
exerci tado pelas Camaras
dos Districtos e pelos Con
selhos que com o titulo de
Conselho Geral da Provincia
- se devem estabelecer em
cada Provincia, onde não
estiver collocada a capital
do lmperio. (46)

Vid. al·t. i67.

Art. 73. Cada um dos
Conselhos Geraes constará
de vinte e um Membros nas
Provincias mais populosas, •
como sejam Pará, Maranhão,
Ceará, Pernambuco, Bahia,
Minas Geraes, S. Paulo, e
Rio Grande do Sul; e nasou
tras de treze)\Iembros. (47)

Art. ·74. A sua eleição se
fará na mesma occasião e
da mesma maneira que se
fizer a dos Representantes
da Tação, e pelo tempo de
cada legislatura. (48)

PORTUGUEZA.

CO FRONTAÇ~ O DA

BELGE.

Art.31. Les intórêts exclu
siveIDent comlDUllaux ou
provinciaux sont rógles par
les conseils COIDIDunaux ou
provinciaux, d'aprés les
principes ótabli par la Cons
tilution.

Art. iDS. Les insti tu tions
provinciales et communales
sont reglóes par des loi .

Ces lois con acren t l'ap
plication des principe sui
vants:

LO L'eleclion directe, sau!
les exceptions que la loi paul
ótablir à l'ógard das cheIs
des administrations comlDu
nales et des commi saires
du gouverneIDcnt prés des
cansei! provinciaux;

2. 0 L'attribution aux con
seils provinciaux et com
IDunaux de tout ce qui esl
d'intórêt provincial et com
munal, sans prójudice de
l'approbation de leurs actes
dans les cas et suivant le
mode que la loi dótermine;

.

(1,5) Os Conselhos Geraes de l'rovincia foram substituillos pelas Assemblôas 1'I'ovinciaos, Act.
Add. arls. Lo a 23.

(46) Vide art. Lo Act. Add.
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Art. 72. En cada provincia Art. 76.. Le istituzioni co-
lJabrá una Diputacion pro- munali e provinciali, e la
vinciaI, elegida en la forma circoscrizione dei cOUluni e
que determine la ley, y com· delle provincie sono rego-
puesla deI número de indi- la te dalla legge.
I'iduos que esta sefiale.

Al't. 74. La Ley delermi-
nará la organizacion yatri-
butiones de las Diputacio-
nes y de los Ayunlamientos,
y la intervencion que hayan
de tener en amba corpom-
ciones los delegados deI Go-
bierno.

(~7) Vido arL. 2.0 AcL. Add.

(1,8) Vido arl. 4.0 Act. Add.
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Art. 75. A idade de vinte
e cinco annos, probidade e
decente subsistencil\. são as
qualidades necessarias para
ser Membro destes Conse
'!los.

Art. 76. A sua reunião se
fará na capital da Provin
cia; e na primeira sessão
preparatoria nomearão Pre
sidente, Vice-Presidente,
Secretario e supplen te, que
servirão por todo o tempo
da sessão, examinarão e
verificarão a . legitimidade
da eleição dos seus Mem
bros. (~9)

Art. 77. Todos os anDOS
haverá sessão, durará dous
mezes, podendo prorogar-se
por mais um mez, se nisso
convier a maioria do Con
selho. (5:.1)

Art. 78. Para haver sessão
deverá achar-se reunida
mais de metade do numero
dos seus lIIemhros.

Art. 79. Não podem ser
~Ieitos para lIIembros do
Conselho Geral o Presidente
da Provincia, o Secretario,
e o Commandante das Ar
mas. (51)

Art. 80. O Presidente da
Provincia assistirá á instal
lação do Conselho Geral,
que se fará no primeiro dia
de Ilzembro, e terá assento
igual ao do Presidente do

(~9) Vide al'L. 5.0 ACL. Add.

(õOj AlLerado pelo al'L. 7.° AcL. Add.

PORTUGUEZA.

CONFRONTAÇÃO DAS

BELGE.

3.° La puhlicité des séan
ces des conseils provinciaux
et communaux dans les li
mites éta!Jlies par la loi'

~.o La publicité des bud
gets et des comptes ;

5.° L'intervention du Roi
ou du pouvoir législatif,
pour empêcher que le con
seils provinciaux ct com
munaux ne sortent de lellrs
attri!Jlltions et ne blesscnl
riu térê t général.

Ad. 110 ,,'
...........................

Aucune charge, aucune
impositioll provinciaIs ne
peut êtrcétablieqlle du con
sentiment du consei! pro
vincial.
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L PI) Esl~ proliihiçiio foi amrliadn pelo S20 ~rt. Lo da L. do 9 de Selo de 18:;5, e arL. Lo S13 da
. de 18 de Ag. de 1860, e o'·L. 1.0 da L. de li de .~g. de 18i3. Vide a nola ao al·l. 95 da ConsLil.
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Conselho, e á sua direita,
e ahi dirigirá o Presidente
da Provincia sua falia ao
Conselho, instruindo-o do
estado dos negocios publi
cos, e das providencias que
a mesma PrOViJ1Cia mais
precisa para o seu melhora
mento. (52)

Art. 8i. Estes Conselhos
terao por principal objecto
propôr, discutir c deliberar
sobre os negocios mais in
teressantes das suas Pro
vincias; formando projec
tos peculiares e accomIrio
dados ás suas localidades e
urgencias. (53)

Art. 82. Os negocios, que
começarem nas Camaras,
serão remettidos omcial
mente ao Secretario do Con
selho, aonde serão discu
tidos a portas abertas, bem
como os que tiverem ori
gemnos p'esmos Conselhos.
As suas res·oluções serão
tomadas á pluralidade ab
soluta de votos dos Mem
bros presen te .

Art. 83. Não se podem
propôr nem deliberar n'es
tes Conselhos projectos:(5Il)

LO Sobre interessesgeraes
daNação. ,

2. o "bre quaesquer ajus
tes de umas com outras
Províncias.

3.0 Sohre imposições, cuja
iniciativa é da competencia
particular da Camara dos
Depu tados. (art. 36)

PORTUGUEZA.

CONFRONTAÇÃO DAS

BELGE.

11--------------

(52) Vide nrt. 8. o Act. Add.

(5~) Vide 3rt. 9.° Act. Add.
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[I (54) Estas disposiçlícs suhs!sl l1l 'funlo ~s A'semLléas 1 roriocinc., pois não foram dcrogadas
pe o Acl. Add

9
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q,. o Sobre execução de
leis, devendo porém dirigir
a esse respei to represen ta
ções motivadas áAssembléa
Geral e ao Poder Execu tivo
conjunctamente.

Art. 84. As Resoluções dos
Conselhos Gemes de Pro
vincia serão remettidas di
rectamente aoPoderExecu
tivo pelointermedio doPre
siden te da Provincia. (55)

Art. 85. Si a Assembléa
Geral se achar á esse tem po
reunida, lhe- serão imme
diatamente enviadas pela
respectiva Secretaria de Es·
tado, para serem propostas
como Projectos de Lei, e ob
ter a approvação da Assem
bléa por uma unica dis
cussão em cada Camara.

Art. 86. Não se achando
a esse tempo reunida a As
sembléa, o Imperador as
mandará provisoriamen te
executar, si julgar que ellas
são dignas de prompta pro
videncia,pela utilidade que
de sua observancia resul
tará ao bem geral da Pro
vincia. (56)

Vid. are. W! § q,. o

Art. 87. Si porém, não
occorrerem essas circum
stancias, o Imperador de
clarará que - Suspende o
seu juizo a respeito da
quelle negocio - Ao que o
ConseUlO responderá que
recebeu mui respei tosa
mente a resposta deSua Ma
gestade Imperial.

Vid. m't. W! § q" o

PORTUGUEZA.

CONFRONTAÇÃO DAS

BELGE.

\

(55) Sobro este arLigo e sobro o 85 vide arls. i3, iS c 20 do Act. Adj.
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\56) E to arligo o o soguinto foram alterados I'elo- arls.16 e li uo Act. Add.
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Art. 88. Logo que a Assem
bléa Geral e reunir, lhe
serão enviadas a sim essas
Resoluções u pensas, como
as que estiverem em exe
cuçãO, para serem di culi
das e deliberadas, na fôrma
do art. 85.

Art. 89. O methodo de
proseguirem os Conselhos
Geraes de' Provincia em
seus trabalhos, e a sua 1)0

licia interna e externa,
tudo se regulará por UIlI

Regimento, que lhes será
dado pela . Assembléa Ge
1':11. (57)

CAPITULO J.

PORTUGUEZA.

CO_ ~RO TAÇAO ,Dt\.S

BELGE.

Das eleiràes,

Art. 90. As nomeações Al't. 63. As nomeações dos Arl. 48. Les éle.clions se
dos Deputados e Senadores Deputados para as CÔrles Ge- font par lelle divisions de
para a Assembléa Geral, e rOle serão fei tas por eleições province et dans lei
dos Membros dos Con elhos indirectas, elegendo a massa que ]30 loi détermine.
Geraes das Provincia , se- dos cidadãos ac ti vos, em as-
rão feitas por eleições indl-Isembléas parochiaes os elei-
rectas, elegendo a massa tores de Provincia, e eles
dos cidadãos activos em os repre entantes da Nação.

as ~mbléas paroehia~s os (Altemclos e 1-evogados esle
eleJ tores de PrOVJllCla, e CliI't. c os seguintes até 70 in-
estes os Representantes da II' pios al·t "0 5 ° 6 °. . (~) c IStVe, e s. 1., ., . -,
Nação, e Provlllcla. 08 7.°,8.° c 0.0 do Act. Add.)

l'id. o,1·t. 35.

Art. 9-1. Têm voto ne tas A1't. M. Têm voto ne tas
eleições primarIas: eleiçõe primaJ;ias:

~ LO Os cidadãos brazi- LO Os cidadãos portugue
leiros, que estão no gozo de zes, que estão no gozo de
seus direitos politicas. (59) seus direitos politicas.

§ 2.° Os estrangeiro na- 2.° Os estrangeiro nalu-
turatizados. ralizados.

lieux

I

(57) ORegimento era o l[ue consta da L. de 27 de Ag. de 1 2 ; lIlas estu :lrligo roi rerogado pelo
art. 6.° do ,~ct. Add.

(:i8) Vide:l nota ao :lrt. 07:

(50) O art. 5. o do Decr, n,05oo de 16:de Fel'. de 18',7 estabelece que a posse não conte lada dos



co~ TlTULÇÕE

ESPA "TOLA.

I ido art. l' .lut. Addiu.
lIesJI.

ITALIANA.
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FRANÇAISE.

Vid. art. 30 tn (I'ont.
3D Bra.::;.

I~l,ireilos de cidadão braziloiro, não bavendo prova em cOIlII'ado, li ufficienle, dauos os oull'OS I·0'l.ui
1,llos, para <o SOl' comprehendido II" Iisla lieral uos volaulos. E ]ll'ova-so }lolo oxercicio anlonor
desse diroitos o do (~uaos9uor cargos pubhcos.

E la doutrina fOI conhrll1:lda por val'ias docisõos, C0O10 o doclarou o AI'. u. O206 do 8 do M"io do
1861. Mas a pos,o om 1"0 'asos não 10m m:lis fOl'ça 11"0 a do um:t prcsumpção, c nlm a qllal s podo
eppelr prova que a nullif.quo. Av. n.P 5 de Ode Jan, de 18!o0. Vido Av, II." 445 do fi do Oul. UO 1860.
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CONFRO TAÇÃO DA

BELGE.

ArL 92. Sáo excluidos Art. 65. São excluidos de
de votar nas assembléas votar nas assembléas paro·
parochiaes: chiaes:

L° Os menores de 25 ano L° Os menores de 25 ano
nos, nos quaes se não com- no, nos quaes e não com
prehendem os casados e prehendem os casado e os
olIlciaes militares, que Co· officiaes· militares, quc fo
rem maiores de 2i annos, t'em maiores de 2i annos, os
os bachareis formados, e bachareis formados, e os clo
os clerigos de Ordens Sa- rigos de Ordens Sacras.
cras. (60)

2.0 Os tlihos-familias, que 2.° Os ftlbos·familias, que
estiverem na companhia de estiverem na companbia de
seus pais, salvo se servirem Iseus pais, salvo si servirem
omcios publicas. (6i) officios publicas.

3.° Os criados de ervir, 3.° Os criado deservir, em
em cuja classe não entram cuja. classe não entram os
os guarda-livros, e primei- guardas-livros e primeiros
ros caixeiros das casas de caixeiros das ca a de com·
commercio, os criados da mercio) os criados da Casa
Casa. Imperial, que não fo- Real, que nã.o forem de.ga·

. rem de galão branco, e os tão branco, e os administra-
administradores daslazen- dores das fazendas ruraes e
das ruraes, e fabricas. fabricas.

4.° Os religiosos, e quaes- 4.° Os religiosos, 'l quae .
quer que vivam em com-Iquer que vivam 'em commu-
munidade claustral. nidade claustral.

5.° Os que não tiverem de 5.° Os que não tiver~11J de
renda liquida annual cem renda liquida annual cem
mil réis por bens de raiz, mil réis por bens de raiz, in
industria, cOllllllercio, ou dustria, commercio ou em-
empr"O'os. (62) • pregos.

~t. 93. Os que não po- Art. 66. Os que não podem
dem votar nas assembléas ,'atar nas assembléas prima
primarias de parochia, não rias de parochia, não podem
podem ser membros, nem Iser membros, nem votar na
,'atar na nomeação de al- nomeaçã.o de alguma au to
guma autoridade electiva t'idade electiva nacional.
nacional ou local. I

(60) Prova-se a idade com certidão de baptismo, e na falta ju lificada desta com depoimento de
testemuohas, Decr. n.o 500 de 16 de Fov. de 18'.7 art. 6.° O Av. n. o 499 de 30 de Out. de 1869, declara
que as justificações de idade devem ser produlidas perante o Juizo Ecclesiaslico, unico competeele
para julgal·as nos termos do Av. de 5 de Jan. de 1865 e do art. 4. ° S 6. ° do Decr. n.o 3607 de to de
Fev. de 1866; - que outros modos de p"ova são om casos especiaes admitLidos, como se vê da L. do
\14 de Set. de 1829, do arl. 4. ° da L. U.O to8 de H de Out. de i837, da Ord. L. 2. ° Tit. 24; - e que a
justificação de idade fóra do Juizo Ecclesiastico n tamllem admissivel, tratando· e de ac:lLilolicos,
quando não possam apresentar cortidão extrahida do registro dos nascimentos olToctuallo na fórma do
al'I. 45 do Decr. n.o 3069 de 17 de Abril do i863.

As palavras - que {erem maiores de 21 annos - cQmprohondom não só os omciaos militares,
mas talllbemoscasados. Av. n.o H:l do Ude Março dei856. ,

Aos Omaiaes tia Gu:orda. NaCÍ'onal não aproveita esta disposição, porque não são considorados
militares. An. de 21 de Abril de 1849, o 3 de Abril S3.°, e 3 do Maio de {SOO. .
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(61) Não é cODsiderat!o mais como filho-famllia o que e acha· emanclpade por qualquer dos

d
mados permiUidos por lei, ainda que residam em companhia do seus paIs. Av. do L o de .Fev.
e i848.

\ (62) A renda liquida devo Sêr avali.ada em pt'ala, sêgundo o § 5. 0 do art. 18 da L. de 19 de
g. de i846. O Decr. n. o 44 de 25 de Oy. de 1846 declaroU que, aUentas as alterações por

lue lem passado a moeda, se del'e caloular a mencionada renda pelo "alor de réis do tempo em
lue a .Constituição foi p,·omlllgada.
'1 . Alam dos qno pelos cinco paragraphos desta artigo são oxclllidos de votar, tambom foram n
u~Hl~s polo art. i8 da L. d.e J9 de A'. tle i846 as praças de prot do c,ercito e armada, o da força
,Ie 1c1al paga, e os marinheiros dos navios do guerra.
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,ONFnONTAÇÃO nA,

BELGE.

A1't. !li. Podem ser elei- Art. 67. Pudem e1' elei
tore e votar na eleição do tore e yolar na eleição do
Deputados, Senadores, e Deputado todos o que po
~[embro do Conselho de dem votar na a sembléa pa·
Proyincia lodo os que po- J'ocliia I. Exceptua Ill' () ;

dem votar na assembléa
paroclJial. Exceptu~m·se.

1.°Os que não ti yerem de LO Os que não li yerem de
renda liquida annual du· "enda liquida annual du·
zento mil réis por bens de zentos mil réi por bens de
raiz, indu tria, com'mercief, raiz, industria, commel'cio
ou emprego, (63) ou emprego.

2.° Os liberto. 2.° O libertos.
3.° Os crimino o p1'onun- 3.° O criminosos pronun

o-iados em q11erella ou de· ciados em CIuerella 011 de·
vassa. (6'~) "assa,

Mt. 95.·Todo os que po- Art. 68. Todo o que po- AI'l. 50. Pour ôLril lligi·
dem ser elei tores, são ha- dem ser eleitores são habeis ble, ii fau l:
beis para serem nomeado para serem nomeado Depu· 1.0 ÊlreDelge de naissance
Deputados. (65) lados. ou avoü' reçu la grande na·

Exceptuam-se: Exceptuam·se: lUI·alisation.
1.0 Os que 1l~0 ti:erem LO Os que n~o liv.erem 2.0 Jouir dos droits civil

quatroceutos mIl rél de quatl"Ocentos mil réls de l IT
renda liquida, Ilafórma dos renda liquida, na fôrma e po I. Ique .
arts. 92 e 9~. (66) dos arts. 65 e 67. 3.° Etre ãaé de 21> an ac·

2.° Os estrangeiro natu- 2.° Os eslrangeiro nalu- compli .
ralizados. ralizado . ~.o Étre domi iJié ell Bel·

3.° Os que não professa· gique.
rem a Religião do F. tado. Aucune aulre condiUoll

(j'éligibilité no peul être "c
quise.

(63) Vide na nota ao § 5.° do a,·t. 92 o Decr. n.o 4~ de 25 de Nu,'. de '1846.

(6'.) As querellas ou devassa~ foram abolidas, hoj~ ha .quoixas, donuncias ~u procodimonto ex·
omclO. A respeIto da pronuncla"l'ldo Cad. do Proc. Cl'lm. tIL. 2.° Call. 4.0 e tIL. 3.0 caps. 3°,4."
o 5.°, e L. de 3 de Dez. de I~I, e L. da uOI'a roforma judiciartu de 20 de SeL. do 1871,
arls. t7 e 29.

E' preciso que a pronuncia esteja devidamente sustentada, art. 53 da L. do 19 de Ag. de i8~G.
O faeLo da prouuncia, qualquer que seja o crime, haja ou não recurso, não inhibo o cidadão que

tem os requisitos da Lei de ser qualificado votante. A\'. n. os 92 e i:ll de ti de Ag. § 2.°, e 31 de
Uut. §Lo de 1848, n020 de i9 de Jqn. de t849§4.0, e n.o i09 de 5 de Março de I 60§5. 0

O pronunciado em crime que admitte fiança, uma voz que esteja qualificado e afiançado, pódo
votar na eleição primaria. Av. ciL. n. ° 92 de H de Ag. de 1848 § 2. °

(6:;) Além dos excepluad)s pelos tres paragraphos deste artigo, ODecr. n. ° 842 de 19 de SeL. de
18:;5 arl. j. ° § 20, e o Decr. n. ° lO8:! de 18 Ag. de 1860 § 14 excepluaram lambem, os PresidenLes de
Provinc;a e seu" SeCreL,!rio8, os Cnmmandantes das Anuas, os Generaes em chefe, os Inspectores de
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Art. M. Nul n'e t êlec
teur, s'il a moin de vingt
cin(I ans, et s'il ne réunit
Ies au tres condilions dé
terminée par la loi.

Art. 33. i néanmoins ii
ne se trouvait pa dan
le département clnquante
persoune de l'âge indiqué
payant le cens d'éligibilíté
determiné par la loi leur
uombre sera complété par
Ies plus imposé au dessous
du taux de ce ceus, et
ceux-ci pourront êt1'e élu
coucourremeul avec les
premiers.

Art. 22. Para er Diputado Art. fl0. Ne sun Deputato Arl. 32. Aucun Député ne
e requiere ser e paiiol, dei puó e sere amme o alia Ca- peut être admi dan la

e tado eglar, bab I' cu m- mera, se non ê uddito deI Cbambre, s'i( n'e t âge de
plido veinte y inco afto; Re, non ha compiuta l'elà di lrente ans, et s'j[ ne réunit
di frutar la renta proce- [rent'anui, non gode i diritti Ies aulres conditiou dé-
dente de biene raice ó ciyili e politici, e non riu- terminées par la loi.
pagar por contribuciones di- Disce in e gli altri requLiti
reeta la cantidad que la le)" volu li dalla legge.
electoraI exija, y tener la
de ma eircun tancia que en
la misma le, e preJ1gen.

F~zenda Geral e Pro"incial, os Chofos de Policia, os Delegados o Subdele"ados, e os Juizes de
n,lI'eilo e MUJlicipaos, lodos os qllaos não Ilotlem se,· vOlados para m mbros das Assembl 'as J"'oYÍn
~!aes, c para Dopulados ou enadol'es IIOS collegio. oleilol'aes dos di 'lricLos cm que exercerem auLo-
rIdade ou jUl'is(lIcção. O' 'oLos que soure elles recahirem são nullo . I

O§ 13 arL. L o do cit. Decr. do i de Ag. de i 60 exceptua lambem o Juizes de Orphãos, e o
;nus subSlitulos, c bem assim os rios funccionarios acima de ignado·.

Para que eslejam Iirr s desia incompatibilidade é pl'eciso que lenhalll deixado o cargo pnr
demIssão, renuncia, accesso, ou I'emoção soi~ meze anLes da eloição secundaria. Docr. cil. de iS
Je Ag, arL. LU § 11., c Av, n.o :i55 d~ H de Ag. de 1S61. I

Para os substiLuLos o prazo é do quat'·o mezes, § iJ. E' de Lre mezes, no caso do dissolução
Ja Camara dos Deputados, § J5. I

U arL. /•. 0 do Decr. n.o :134:1 do 6 de Ag. de 1Sí3mandou applicar a disposição do cil. § i'. do
De~r, .do_tS de Ag, do ~S60 aos Desemhargadores, considerando-os incompaLí,eis no (listricl0 de sua
lurlsdlcçao, \

(66) Vide a nola an § 5. o ,lo 3rt, 92.
tO
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Árt. 96. Os cidadãos bra- Art. 69. Os cidadãos por
zileiros em qualquer parte tuguezes em qualquer parte
que existam, são elegiveis que existam, ão elegi,eis
em cada districto eleitoral em cada di~ ..ricto eleitoral
para Depu tados ou Senado- para Depu lados, ainda quan
res, ainda quando a!Ji não do ahi não sejam nascidos,
sejam nascidos, residentes residentes ou domjciliados.
ou domiciUados.

Art. 97. Uma Lei regula- Art. 70. Uma Lei regula- Art. ~9. La loi électoralc
mental' marcará o modo mental' marcará omodo pra- fixe le nombre des député!
pratico das' eleições, e o nu- tico da eleiçãe ,e o numero d'apres la population; ce
mero dos Deputados rela- dos Deputados relativamen- !lombre ne peut excéder 13
tivamente á população do te á população do Reino. proportion d'U!l député SUl'
Imperio. (67) 40.000 habitants. ElIe déter

mine également les condi-
tiO!lS requises pour êh'e élec
teur et la marclle des opé
I'ations électorales.

TITULO Y.

Do ImpCI'adol'.

CAPITULO L

Do PodeI' Model'ad01'.

Art. 98. O Poder l\Iode- Art. 71. O Poder Modera
rador é a chave de toda a dor é a chave de toda a 01'

organização politica, e é ganizaÇão politica, e compe
delegado privativamente ao te privativamente ao Rei,
lI!Jllerador, como Chefe Su- como Chefe supremo da Na-

(57) Rognlaram as oloiçõos pri~oiramento as Instr. do 25 do Março de i821., altoradas pela Ro~;
de 27 do Jul. do i828 o Oocr. do 6 u~ 'ovo do mosmo anno, declaradas e oxplicadas pelos Oecrs. de 2<
e 30 do Jun do i8~0, e de 3i de Out. de i83l, e por fim reformadas pelo Oecr. de 4 de Maio ue i 42.

Regula lloje a L. n.o 387 de i9 de Af!'. do i846 com as alterações da de n. 0 81.2 de i9 ue SeL. do i855,
que tambem foi alterada pela de n. o i08~ de i8 de Ag. de' i860.

Pal'a execução destas Lois tom havido as Instrucções: de 28 de Jun. de i849; - de 23 do Ag.
e 27 do Sot. de i856; - de 22 do Ag. de i860; - de 21 de Dez. de j861 ; -- e 3i do OOz. do i8G8.

A L" das citadas Lei (a de ·19 do Ag.) instituiu no art. 80 oloitores especiaes de parocl.ia para
a eleição de Senadores. E o Decr. n. o 565 do :10 do Jul. do i850 declarou quo taos oleitol'es, uma ve.
nomeados, são competentes para procedorem a todas as oleiçõos de Senadoros quo so fizerem durante
a legislatura. .

A 2." (do ·19 do Sot.) dividiu as Províneias 010 tantos cit'colos oloitoraos quantos os seus Dopu·
tados, dovendo cada circulo nornoar um Deputado e UIl1 supplente. .

A 3. a (do:l8 de Ag.) dividiu as Provincias em districtos oleitoraos do 3 02 Doputados eada um,
e aboliu os supplentes, o oxigo aponas para a oloição a maioria relativa do voto.

Quanto ao numel'O de Deputados:
A Provincia do ALAOÔAS dá 5, Oecrs. n,o i795 do :1.0 de A". de 1856, e n.o 2628 de 2" do Ag. do18~0.
AMAZO~AS - 2, Decrs. n. o i787 uo iO de JIII. de i8ã6 e n. o 2622 de 22 de Ag. de iS60.
RAUlA - i4o, Docrs. n.° i8140 de 27 de Ag. de i856, o n. o 2637 do 5 de Set. de ,1860.
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Art. 23. Todo espaii.ol que
tenga e tas calidade puede
ser nombrado Diputado por
cualquiera provincia.

Vw art. 26. Hesp.

Art. 20. El Congre o de
los Diputados se compondrá
de los que nombren las Jun
tas electorale en la forma
que determine la ley. e
nombrará un Diputado á lo
menos por cada cincuenta
mil almas de la poblacion.

Vid. art. 14 do Act. Add.

IT.ALl~NA.
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FRANÇAlSE.

Art. 36. La moitié au
moins des députés sera
cl10isie parmi les .éligibles
qui ont leur domicile poli
tique dans le département.

r.EAnÁ - 8, Oe1:r . n.° :1807 de 20 de Ag. :1856, e n. °2635 de" de et. de :1860.
ESPlnITe SANTe - 2, Oecrs. n.°:1794 de 30 de Ju!. de :1856, e li. °2622 de 22 de Ag. de i860.
GOVAl - 2, Oecrs. n. b i79:1 de 26 de Jul. de 1856, e n.° 262-2 de 22 d Ag. de :1860.
~IAnANIIÃo -6, Oecrs. n.o i 03 de i9 de Ag. de i 56, e n.O 2627 de 25 de Ag. de i860.
MATO GI\OSSO - 2, Oecrs. n.° i767 de :16 de Jun. de :I 56 o n.°2622 de 22 de Ag. de ,1860.
MINAS GEnAEs -20, Oocrs. n. Oi80i de 7 do Ag. do :1856, e n.o 2636 do 5 de Set. de 1.860.
PAnÁ-.,Oocrs. n. o -1790 de22 de Ju!. do :1856, e n. 0 2622 de 22 de Ag. de:l 60.
I'ARAIIIRA-5,00crs. n.01795d030 delul. de:l856 e n.02623 do 22deAg. de:l 60.
PAnANÁ-2, Oecrs. n. u :l8:16de6 de et. de:l856 en.02622d022deAg. de 1.860.
PEENAMBuCO -i3,Decrs. n.o :1792 do 26 do Jul. de :1856, e n.02633 do LU de et. do:l860.
P'Aunv-3, Oocrs. n.o i789 do 22 doJul. do;l856, e n ..o2622 do 22 de Ag. de :1860.
RIO GnANDE DO NonTE - 2. Docl·s. n.° :1808 .do 20 de Ag. de i856, e u. °2622 de 22 de Ag. do i860.
RIO GnANDE DO SUL - 6, Docrs. n.' i763 do 30 do Ju!. do 1856, o n.·o 2631 do i.°do Set. do I 62.

18
RIO DE JANEII\O - :12, dos quaos tros são do Municipio 'eulro,Oocrs. n. ° :182 do:l.° do Out. do

56, e u.02638 de 5 do Sol. do :1860.
ANTA CATIIAIIINA- 2,Docr5. n.o :1797 do 1.0 d Ag. do :1856, o n.' 2622d022uoAg. de 1860.

S. PAULO - 9, Docrs. n.° ,182-2 do 17 de ot. do i856 O}l.°2639 do 5 de Sot. de :1860.
SEnGIPE- 4., 0001'5. n.':l8H d023 de Ag. do i856 on. b 2324 de22 do Ag. de i860.
Ao todo :122 Depulados e 56 Senadores.
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premo da ação, e seu Pri- ção, para que incessante
meiro Representante, para mente vele sobre a manu·
que incessantemente vele tenção da independencia,
sobre a manuLençãO da in- equilibrio e harmonia dos
dependencia, equilibrio, e mais Poderes politicos.
harmonia dos mais Poderes
politicos

Vid. al·t. i02.

Art. 99. A Pe soa do 1m· Art. 72. A pes oa do Rei Art. 63. La per onne du
peradO!: é inviolavel e sa- é inYiolavel e sagrada: Elle R?i st inviolable: ses mi
grada: ElIe não e tá sujeito não está sujei Lo á re ponsa- UI tres sont re pon ables.
a responsabilidade alguma. bilidade alguma.

Yid. arts. i02 e i32.

Art. :1.00. Os seus titulos Art. 73. Os seus ULulos
são - Impera.dor Constitu- são - Rei de Portugal e dos
cional e Defensor Perpetuo Algarves d'aquem e d'além
do Brazil. (68) mar, em Africa senhor de

Guiné, e da conquista, nave·
gação, commercio da Ethio·
pia, Arabia, Persia e da ln
dia, etc. ; e tem o tratamen
to de lIIagestade Fidelissima.

Art. tOL O Imperador Art. 71~. O Rei exerce o
exerce o Poder l\1oderador : Poder Moderador:

§ LO Nomeando os Sena· § LO 'omeando os Pares,
dores na fórma do art. 43. sem numero fixo.

§2.oConvocandoaAssem- §2.oConvocandoasCôrtes Art. 70 .
b]~a Geral extraordinaria- geraes extraordinariamenLe _ ..
mente nos intenrallos das nos intervallos das sessões,
sessões, quando assi m o quando assim o pede o bem § 3.° Le Roi a le droi t de
pede o bem do Imperio. (69) do Reino. conyoquer extraordinaire.

Yid. arts. 17 e 1.9. ment les Chambres.

(68) Os S§ iO a i8 da Provi ão de i5 de Fev. de i8~3 declaram quues as contillencias e hOUl'a mi·
lilares, que compelem <lO Imperador.

Os diplomas que por elle forem assignados devem mencionai' a ópoea da IlldepGlldeJ1cia,
Deer. de 10 de Dez. de i822.

Declarou abolido o beija-mão imperial o Av. 0.° i32 de 27 de Abr. do 1872.

(69) Tem bavido as segoiotes convocações exlraordjnaria~: PorDecr. de 9 do Fel'. de 1829 para lO
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Arl. q2. La persona dei Art. 4. La per ona dei Re Art. 12. La personne tlu
Rey e agrada é inviolable, à sacra ed inviolabile. Roi est llYiolable et sacrée.
l' no e tá. sujela á responsa- ISes ministres sont re pon-
bilidad. on responsable 10E sables. Au Roi seul appar-
1linistros. tient la pui sance exécu

tive.

Vid. 2." parte do m·t. :l4
iII {rOIl!. ao /d Bra::.

Al't. 26 .
Corresponde aI Rey convo

carIa (Ia Côrte ), suspender
l' cerrar u :Je iones, y di
solver el Congreso de lo Di
pulado ; pera con la ohliga
CiOll, en e te último ca o, de
convocar otra Córtes y reu
nirias denlTo de tres meses.

Vid. oprinciIJ. deste (tl-/,. ilJl
{l'ont. ao l.7 Bra::.

Vid. ar/. 23 in (ront. ao
qO Brazil.

Art. q2. Le Roi convo
que chaque année le deux
Chambres: il les proroge,
et peut di soudre ceHe des
Dépu té ; mais, dans ce ca ,
iI doit en conyoquer une
nauvelle dans le délai de
trais mais.

abrir a Assembléa no LOdo Abril do m 'mo :mno, - Por Doer. do 3 d'o SeL. de 1 30 para abrir-se
eU! 8 do mesmo mez, continuando até o ultimo de Out, : pelo Deer. de 21 desse mez foi prorogada
ale 30 de No".- Por Deer. de 3 de l'lbril de ,1831 para reunir-se logo que se vorificasse nUUlero logal:
ess~ Deer. foi declarado som elTeito ]Joio da Regeneia Pro\'isoria do 27 de Abril, "isto não ter-'e
podido rounir a Assembléa Geral.- Por Doer. do 3 do Jan. do 1833 pal'a reunir- e no 1. o do Abql.
PJ80r Deer. do 10 de Jan. de 1 40 para o 1.0 do Abril do me mo anno. - Por Deer, de 24 de Dez. de

74 para reunir-se em 15 de lal ço do 1875.
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§ 3.° Sanccionando os De· § 3.° Sanccionando os de· Art. 69. Le Roi sanctione
cretoseResoluçõesdaAssem' cretos e resoluções das Côr- et promulgue les lois.
bIéa Geral para que tenham t~s geraes, para crtíé tenham
força de lei: art. 62. (70) força de lei: art. 55.

Vid. art. 66.

§ ~.o Approvando e su's
pendendo interinamente as
Resoluções dos Conselhos
Previnciaes, art. 86 e87. (7i)

~ 5.oProrogandoouadian- § ~.o Prorogando ou adian- Al't. 7i. Le Roi ale droil
do a AssembléaGeral, e dis· do as Côrtes geraes, e dis· de dissoudre les Chambres,
solvendo a Camara dos De· solvendo a Camara dos De. soit simultanément, soit sé
putados nos casos em que o putados nos casos em que parément. L'acte de disso·
exigir a salvação do Esta- o exigir a salvação dCl Es- lution contient comocalion
do; convocando immedia- tado, convocando immedia- des électeurs dan les qua·
tamente outra, que a sub- lamente oulra, que a sub- ranle jours, et des Cllambre!
stitua. stitua. dans les deux mois.

Art. 72. Le Roi peu t ajour·
ner les Chambres. Toulefois,
l'ajournement ne peu t ex·
céder le terme d'un mois,
ni être renouvelé dans la
même.session sallS l'assenti·
ment des Chambres.

§ 6.° Nomeando e demito § 5.0 Nomeando e demit- Art. 65. Le Roi nomme et
lindo livremente os Minis- tindo livremente os Minis- révoque ses minislres.
tros de Estado. tros de Estado.

§ 7.° Suspendendo os Ma· § 6.° Suspendendo os ma·
gistrados nos casos do art. gistrados nos casos do art.
i5~. 121.

Vid. (t1·t. i5th I-

('70) E devem transitar na eh' neellaria de Imperie, Deer. de 23 de Jun. de 1.823.
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Art. It-'l. El Rey anciona Art. 7. II Re solo sanziona Art. iS. Le Roi eul sanc-
I' promulga la leyes. le leggi e le promulga. tione et promulguc les lois.

Vid. o art. 26 in
ao § 2.· do al't. 10:1

(ront. Art. 9. II Re convoca in l ido al't. 42 in {7·ont . . 2
B'l'CI;;'jognl anno Ie due Camere: do ar/. iO:I B'm:::.

I
PUà prorogarne le sessioni,
e disciogliere quella dei De
putati; ma ia quest'ultimo
caso ne convoca un'altra nel
termine di quattro mesi.

Art. Mi. Adema de las Art. 6t>. II Re nomina e
prerogativa que la Consti- revoca i suoi Ministri.
tulion senala al Roy, le cor-
responde: , .
...........................

§ iO. Nombrar y separar
libremonte los l\Iinistros.

(il) Os arts. i6, i7 o 20 do Act. Add. mostl'am quando o Oo\'orno e a Assembléa Geral
eIercem acção sobro 05 actos das Assomoléas PI·ovinciae5.



80

DRAZILElRA . PORTUGUEZA.

CONFRONTAÇÃO DAS

BmLGE.

§ 8.° Perdoando ou mo- § 7.° Perdoando e mode- Art. 73. II (le Roi) a le
derando as penas impostas rando as penas impostas aos droit de l'emettre ou de ré
aos réos condemnados por réos condemnados por sen- duire les peine pl'ononcées
sentença. (72) tença. pai' les juges, sau r ce qui

est statné relalivement am
minislTes.

§ 9.° Concedendo amnis- § 8.° Concedendo amni tia
tia em caso urgente, e quan- em caso urgente, e quando
do assim aconselhem a 1m- assim o aconselhem a hu
manidade e bem do Es- manidade e bem do Estado.
tado. (73)

CAPITULO Il.

Do Poder ExeC'l~tivo.

Art. 102. OImperador é I Art. 70. O Rei é o Chefe Art. 29. Au Roi appal'Lienl
o Chefe do Poder Execu- do Poder ExeCll tivo, e o ex- le pauvoir ex'écu ti r, lei ([lI 'ii
tivo, e o exercita pelos seus el'cita pelos seus Ministros est l'églé par la Con Hlu Lion.
Ministros de Estado. de Estado.

Vid. a?'t. 98.

São suas principaes atlri· São suas principaes attri-
buições : buições:

§ LO Convocar a nova As· §". o Convocar as novas
sembléa Geral ordinaria no Côrtes geraes ordinarias no
dia 3 de Junho do terceiro dia 2 de Março do quarto
anno da Le"islatllra exis- anno da legislatura exis
tente. tente no Reino de Portugal,

e nos dominios no anno an
tecedente.

(i2) AL, do ii Set, de t826 determina que nenhuma sentença de morte soja erecutada sem pri.
meiramente subir li llr'eSença do Imperado,' para Iloder perdoar ou moderar a pena, ,

A POI'L, de i9 deJan de 1829 deu Initrucções tendentes a facilil'I/' aos que morarem nas Provinclas
commod05 meios de recurso á Imperial Pessoa,

Sobre o l1Iodo prático de interpor O"eourso de graça tem havido o Decr, de 9 Março de '1873,
AI', de 30 du ouz. du i850, oocrs, de 12 de Jul. de iA5t, de ii de Dez, de t853, e do l./, de Oul. dI'
t854 e Av. de 5 de Março de i862, e n. O ti3 de 22 de Março t8iS,

O Decr. 0,° 25li8 de 28 de Mal'ço de t860 determina como so devo dirigir ao PoJeI' Moderador aS
petições de graça, qoando a peoa illlposta não fôr de morto, Vide Circo de 3t de OuL. de 1864., o do 28
do Jun. de t865. Vid. tambem LL. do ii de OuL. de 1826, e de. t5 de Nol'. de 4827.

O reCUJ'so do graça s6 tem etreito suspen'il'O no caso de pena capital. .\1',355 de 21, de OuL. dC'l8il.
O art. 66 do Cod. Crim. estatue que os que obtiverem pel'dão ou minol'ação do pena nao

estão isentos de satisfazer o mal causado em toda sua plenituüe.

(73) Os amnistiados estão comprehendidos na disposição do a,·L. 66 do Cod. Crim. , isto é,
não licam isentos de satisfazer o mal causado em toda sua plenitude. Av. de I, de SeI. de i835.

Tem havido no Bl'3ziJ as seguintes amnistias:

Pelo SIl. D, PEDRO I :-de li de SM, de 1822, geral, por todas as passadas opiniões politicas
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Vicl. (l1't. {3í1 Bmz.

ArL. '~5. (sn]Jl'a) Art. 8. II Be puõ [ar gra- Art. 58. Le Roi a droit de
zia, e commuLare le pene. fairr gràce rL relui de om-

§ 3." Tndull:n á los dclin- muer le ]Jeine.
eurntr eon arreglo ;\ la
leyes.

!'id, art. 9.n § L" Jltt. Arlti.
He.~p.

Art. 6i. T do lo que el Art. 5. AI Re solo appar- Art. i3. Le Roi es! le chef
Rey mandare ó dispu iere tiene ii potere e ecntivo. uprême de l'ÉLat . ii com
rTI el jcrci 'ia de u auto· Egli e il Capo Supremo dello mande les force de terre et
ritlad d !ledo er firmado Lato: cOIDmanda tutte le de mel', déclare la guerre,
por el ~lini Lro á. quien cor· [orze di terra e di mar: di- fait le Lmité de paix, d'al
re ponda y ningllu funcio- l1iara la guerra: Ia i tratta ti liance et de commerce
nario plllJli o dará cumpli- di pa e, d'alleanza, di com- nomme à tous le em piai
miento á. lo que arezca de mercio ed allri, dandone no- d'adroil1isl;ral"ion publique,
C' lo reqiJi ilo. tizia alie Camere tosto cbe et fait le rcglemel1ts et 01'

l'iutere e e la siccurezza donnancc néce aire paUl'
dello tato ilpermellano, ed,l'cxécution de 10L. sans
llnenlloYi le cornllnicazioni pouToir jamai ni uspen
opportun . I trallali che im- lIre le lois elle -même ni
porta era un onere aHe fi- dispenser de leur exéeu
nanzo, o variazione di tel'l'i- lion.
torio dello Slato, non avral1- .
no /Teta se non dopo otle- Vicl. o art. 4,:! tn f,·olll. ao

nuto l'as enso delle çamere. 101 § 1> Bl'a~.

J'id. 5." cio art. 101·Bm;;.

ató a d~ta do D C" .• oxcluidos dolla. os quo. so a Ilassom proso- o om procos o ; - o do 7 do Março
do i 2, a todos os quo não O·tivo "om pronunciado polo crimo do robellião om Pornambuco.

Duranto aRRG"NCIA: a do 9 doAbrill1eJ831, gemI, a todos o quo porcrimo' politico soacl.'as em
condomllndos ou ]ll'onunciados, o aos militaros po,' crimo de 'do;orção;- ,l do :11 <le OJl~, do l. a3, ao
COlllprO~eJldldos na ro,'olta. do Panollas o Jacuipe om Eornambuco. e na I'I'ov,,\cms do l',al'~ e
Marll1lilao;_~ de iQ de Jun. doi 35 aos ellvoh'idos om crime.; poli/icos a.té O11m de i 3'. na ProvlllOlas
'le Mmas e RIo do Janoi,'o, o am]Jliada 3S Prol'incias de Pernambuco o AJal(õas pola Ro . do 6 do Oul.

1

'10 mosmo anno; - a lo i 1 de Oul. do J836 a.os on"olvido na. sotli ão do Rio Grando do uI ;;-A
Ros. do. .t;l do Out. d • 1837 autorizou o Gove,'no a. oncedel' amn; lia gOl'al ou ]larticu.lar aos .enyoh.dos3m od'ç~o ou robollião no Pari e Rio Grando do uI e do :edição na domaiS PrOI'IllClaS;-a

I
o 4 de Nov, do i839 ao robeldos do Pará, '

1'010 n. D. PEDno II: -a do 29 do Março ii i 41 aos onvoll'idos na rebellião do Rio Grando do
uI, que d puzessom as armas;-de i4 de Março de i81.... pios crimo politicos comm ttidos em i 42

,0m.Ahnas e S. Paulo ,- O J) c,'. do 20 do OV. do i 4'. autorizou o Pro idonte do Maranhão a conceder

l
~lnnlsl,'a aos onl'ol\"idos na reu llião da dita Provincia na do PiaubJ' .-0 Decr, dr l.7 d Jun, d i 47
concodou o mosmo inl!uito aos comprohondidos na sedição do Ex'" 8mPol'11amhucn,-E o de H de
.1au. de 18"·9 allto"iwlI o Pl'csirlonlo da mosma PI·O"inr,ia a amnistiar os rehrlrl.". que d0l'uzessom
.ali: armas.

li
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§ .2.° Nomear Bispos~ e § 2.° Nomear Bispos e pro·
prover os beneficios Dccle· ver os beneficias ecclesias·
siasticos. (74) ticos.

~ 3.° Nomear Magistra·
dos. (75)

Yid. m·f. 153.

§ 3.° Nomoa r Magistrados. Art. 09. Les juges-de-paix
et les juges des tribunaux
sont direct ment nommés
par le Roi.

Les conseillers des Cours
d'appel et les présidents el
les vice·presidonts dos tr-i
hunaux de promiere ins·
lance de leur ressort, sonl
nommés par le noi, sur dellx l

listes doubles, présentée .
l'une par ces COUI'S l'autre
par les conseils provinciauI.

Le conseillers de Ia Com
de cassation sont nommés
pai' Ie Roi sllr' dcux listes
doubles: pl'ésent es: I'une
par le Sénat, I'autre par la
Cour de cassalion.

Dans ce deux cns, les cano
didnls porlós SUl' uno liste
peuvent égalemcnt etl'e por
tés sur I'au tre.

(74} BISPOS.- A L. n.o 4996 de 4fi de Ag. de tB74 dete.rtnina quo ao~ sacerdote eleitos o confiro
mados Bispos se abooem ajodas de custe, a primeira para a confirmação, a segunda para tl'aosporlo,
não excedendo esta a quatro contos de réis, e a torcelTa para primeire esLabel cimento, n,io exce·
dendo esta á impo.·tancia da congrua de um anno. E revogou a Prov. de i8 de Ag. de 1682.
Para execução desLa Lei ha o Decr. regulamentar n.O I, S~ de 7 de ~'ev. de 1872.

Antes de obterem beneplaciLo para ás bulias do sua confirmação, não podem mandar tomar conla
do bispado por procurador, nom exercor acto algum de jurisdicção na diocese. nos. de Cons. de
-19 de Dez. de i8li5, e Av. de 20 do mesmo mez.

São Grandes do Imperio. L. de 29 de Jan. de i739.
Têm Carta e Titulo do Conselho, e pela Res. do 12 de Jun. de i80õ, e Cartas Régias do

1.0 e 2 de .Iun. o 7 de Jul. de !82~ se achavam reguladas as continencias, hon"as militares e lugar
quo lhes cempete. }loje as suas centinencias e salvas se acham regulada' por Prev. e 'fabella
n.o 8 do i5 do Fev. do i84-3 § i9, Res. do Censo de ifi de Set. de i81,f, !'i 6.°

Os Bispes e P"olados Diocesanos não ão obrigados a aprosontar attostação para receberem
oongrua, Decr. do 2 de Março de -L833 § 20.

O Arcebispo o os .Bispos são preces ades e jnlgade pelo Soprelljo Tribunal (le Justiça nas
causas, que não forem puramente espirituaes, L. n.o 609 do 1~ d, Ag. de i85l.

Compete-lhes fazer as propostas dos beneficios ecclesiasticos, appravar os compromissos das
Confrarias, Irmandades e Ordens Terceiras na parte religiosa, antes da conlil'mação do Governe,
L. do 22 de Set. de i828.

O Arcebispe é presidente nato da Relação' Metropolilana. Loi n.O 83 de i7 de SeI. de 1839,
art.3°

O Bispo Diocesano de Rio de Janeiro é CapeJlão·mór (Ia Casa Imporial. Cart. Reg. de 3 de Jun.
de i808 e P,·OV. d.o LO de Jun. de 1815; e em todas as funcções da Córto ~ em dias do beija.mão tema
na parede o primeiro luga( acima dos Oficiaes·móros da Casa Impnrial. PDrt. do 5 do .Ian. de 48"25.

DENEF'C'OS.-Os provimentos des beneficios ecclesiasticos dovem SOl' feitos sobre proposta dos
Prelallos, L. de 22 de Set. do i828 art. \1 ~ U, e.na conformidade do Alvará (chamade das faculdades)
de iI, de Abl'Íl de i781, mandado observar pelo Av. de i9 de et. de i79j. Iles. de 3 de Sol. d1l1805,
e ci 1. L. de 22 de Set. de 1828.

séde vacante, serão feitas e dirigidas as propostas pelos Vigarios Capilulares, Decr. de
49 de Abril de 184-\1.

As prollostas devem subir separadas. Port. de G de Maio de 4825.
A Prel'. d~ 30 de Ag. de 1S17 el1ge, além des papei' que a,colOpanham as P"opo,'a" uma aILe,I:lç~e
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ArL. 68. La Giuslizia ama· ArL 1,,8. Toute justice
na dai Ra, ed B amminis· émane du Roi; elle s'admi
trala in suo nome dai Giu· nislre en son nom par le
dici ch'Egli istituisce. juges qu'i1 nomme el qu'il

institue.

do Ordinario de quo os propostos são capazos do ser empregados, li quo sua conducta, costumes o
morJI são dignos O proprios pata a odificação dos povos.

O Aviso 11.° 564- do i.o do Dez. do i862 do clara os termos em que devem ser feitas as propostas
para aproselltação da paroehos.

U ,Iv. do 2~ de Dez. do i 31 doclarou que nos provimontos dos paroehos se deve attendor á.
vonlado dos povos o parochianos, e quo não podom ser providos estrangoiros .

.Ja os Avs. do 3 de Ag. e de 20 de Nov. do {; 30, o do 9 de :'Iov. de iS3i haviam declarado que
clengos estrangeiros não podem ser parochos no Imporia, nom coadjutores, ou ter qu,"lquer ou Iro
benolicio pelo qual recebam dinheiro da Nação.

~lls o Av. n. o 319 de 30 de Jul. de i j2 declarou podorem elles exercor funcções ou cargos me·
ramento e pirituaes, e atô sor nomeados vigarios encommendados, na falta do sacerdotes na·
ownaes, ficando as nomeações dependentos dc approvação do Governo.
. O A,·. n.· i53 rle j,l de Jun. de iS64- diz que neste caso ficam sujeitos aS mesmas penas e procosso
a que e Ião sujoitos os vigarios nacionaes.

Vide Avs. n.o 1025 e 1032 de i9 o 23 de Dez. do i8M.
Sómente a LU dignidade das Cathedraos li de immodiata apresentação: o provimento das

edulras deve ser por concurso, o mediante proposta, lmp. Ues. de 3 de Dez. de 1863, e Av. de {!}
o mesmo mez e anno.

Os Conegos de moi" prebenda succedem aos prebondados, devendo o concurso ser somento
PIara aquelles. Decr. de 20 do Set. de i 50. Vide Av. n. o 291 de ia de DOI. de i8,i, e de 23 de
~ arço de 1861•.

A renuncia do beneficias occlesiasticos dava ser immodiatamente communicada ao Governo
~Oeles Prelados. Av. n. O 372 de 18 de Out. de {873.-Deve·lho ser enviada a cópia da renuncia, Ar. de

de de Jn\.·de i 72.-A renuncia li feita na fórma e nos termos po AI'. n.o 59 de 23 de laia de i842.
Os beneficias ecclesiasticos devem ser logo postos elll coucurso, ainda quo não baja quom

os requeua. Ar. do 27 do Abril do i865.
C ão do nomeação immediata do Imperador os beneficias do Monsenhores da CaLhedral e

aCpoUa Imporial, como li oxpresso ua Bulia do S . Padre Leão XII do i8 de Jnn. de i 26, quo uniu
a a80lla Imperial ;i Calhodral do Rio do )aneiro.

li
Dccr. n.o 697 de tO de elo de I 50 reformou a Capella Imperial. ",de Decl'. n. O 1037 de 5 de

. arço de 1 63. .

(7-5) Vide as noLa~ aos al'Ls. 151 e \53.
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Toutos los pr's ntations
sont rendues publique, au
100ins quinzo jours avant la
nominalion.

Les Cours choisi sen t dalls
leur sein leurs Présidenls 01
\' ice-Présiden ts.

§ 4. 0 Prover os mais om- I • 4-. 0 ProTer os mais om- Art. 66. 11 (le Uol) confere
pregos civi politico. (76) pregos civis e politicos. les grades dans I'armée, et

nOIUIlllJ aux emplois d'ad·
min islra tion généra le el de
relalion extérieure, aue les
exceptions établies par la
loi. II ne nomme à d'aulres
emplois gu'eu vertu de la
di position expresse d'une
loi.

§ 5. 0 Nomear os Commnn- § 5. 0 Nomear os Comman·
dan tes da força de terra e dan tes da força de terra e
mar, e removei-os, quando mar, e removeI-o, quaJulo
assim o pedir o serviço da a im o pedir o bem do Es-
Nação. (77) Lado.

§ 6. 0 Nomear Embaixa- § 6. 0 Nomear Embaixado
dores e mais Agontes Diplo- res e mais AgenLes Diploma
maljcoseCommerciaes. (78) licos e Commerciaes.

§ 7. 0 Dirigir as, negocia- § 7. 0 Dirigir as negocia
ções politicas com as Na- ções politicas com as nações
ções estrangeiras. estrangeira.

Vid. ar!. (}(l Irl'pl'a.

§ 8. 0 Fazer Iralados de al- 8. 0 Fazer tratado de al- Art. tl8. Le R i Ifill1:II11la
liançaolTen ivaedefensiva, lian a olTensiva e defen iva, les forcos de terre Lde mor,
de subsidio e commercio, de subsidio e commercio le- déclaro la guel'J'o, fail los
levando-Qs depois de con- vando-os depois de conclui- Iraités de paix, d'alliance ai
cluidos ao conbecimento da dos ao con l.le1:imenLo das de commcrce. 11 cn donno
Assembléa Geral, quando o CÔrtes geraes, quando o in- connai ance aux Chambres

(76) Vide a nota ao § 29 do art. 1.79.
(77) Vide a nola ao art. i50.·

(78) O Corpo Diplomatico foi organizado pola L. n. o 614 do 22 de Ag. do 1851, o 101'0 Reg.
001 20 de AIa,'ço do 1.852, .

Quanto ao numo,·o e categoria das missões diplomaticas, ha o Decl', 91,1 da mosma dela do
Reg. o modificado polo de n. o 3079 de 25 de Abril do 1863.

Qnanlo aos vencimentos dos rospectil'os empregados, e despozas do oxpodiente, Decr, n.o9j\
de 6 de Abril de i852,

Quanto aos Additlos de 2." classe) Decl·. n. o 29i4 de 23 de Abril de !862, e Av. de 22 do
Abl'Íl do mesmo armo. I
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Art. 4.15... Arl. 6. 11 Ue nOlllilla a
lu Ue le ouricue deIlo talo:

~ O. ~oIJlhrar lodo' los e fa j ueCJ'eti e I'rgolall1enti
emple:1l10' pl\bUcos~' on- nece arii per l'e ecuzione
ceder bonore y disUncione dcUe leggi, enza sospendeI'l1e
de lodas cla os, com nrreglo 1'0 servanza, o di pensarne.
á la leyes.

.\rt. ~:1...

~;;. DI paneI' d' la fu rza
armada, di ll'ibuyéndola co
mo mas 00" nga.

Arl. 4.13.,.

~ 6. Dirigir las reIacion s
diplomáticas y comel'ciale
com las demas PaI Ilcia .

Os ~Tinistl'os diplomaticos nacionaos tivoram farda "OI'UO por Docl·. de 6 do Doz. de 1 22.
r' Corpo Consulal' Braziloi.,o, Docr, n,O n20 tio H do Jun. de 1817; cuja tabolla do voncimolltos
d
lll substituida pela do Docl·. D.O 676 do i1 de Jau. de lSi,9. Rogula bojo o DOCI', n.o 490 do 2',
e Maio do 1872. .

. ~orpo Consular o tran"oiro: o Docr. n.O s.;~ do ii do Nov. do 1 51 regula na- i ençõe e attri
~llIÇOOS, modo do arro 'atlaçãe e admiuist"ação das b ranças (Lo ostrangeiros. O Av. n.o 363 do 9
(B Ag. ~ 186(J declDI'a quaes as dispo i õe Jogi laLil'as pejas quaos so rogula a capacidado dos
estrangOIl'os, especialmente Ilal'a coulrabirem matrimonio.

I' O Docr{- n.o 2127 de 13 do Março do lSõ8 auloriza os Consules cslrangcil'os (lal'a nomc~rem
rtgculcs Consulare ,
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intoresso e egurança do teresse e egurançadoE tado aus itôt que l'inlérél elIa
Estado o permittirem. i o permittirem. i o lrata-Isurete de l'Étãt ln permeI
as tratados concluidos em dos conclllidos em tempo de ten t, en y joirrnant les com
tempo de paz enyo[yereUl paz nnyo!yorem cessão ou munications conyeuables.
ce saoou troca do territorio troca de tcrritorio do Reino, Lcs lrailés Je cOlllmerce
do Imporio ou de posses- Oll dn po o. sães a que o et coux qui pourraienl gre·
sãos a que o Imperio tenha Reino tenha direito, não e- ver l'Élãt ou lior indivi·
direi to, não serão ratifica- rão ra ti (Icados, sem torem dueJlement dês Belges n'onl
dos, som terom sido appro- sido approyados pelas Côrtes d'e[et qu'apr~s a\'oir reçu
ya.dCls pela Assombléa Ge- geraes. l'assentim'ent dos Chambres.
ral. (79) lT/'d. ulle cession, nul échan-

a nota ao § I!), deste ge, nulle adjonclion de ler.
aI·ligo. ritoire no peut ayoir lieu

(IU'en yerlu d'nno Joi. Dans
aucun L:<lS, los :u-ticle sn
crels d'un lrailé ne pouyenl

, eira deslruclir' de adides
I pa I nts.

(i9) Depois da Consliluição lem o Drazil ocleurauo os seguintes

TUATADOS :

Em 29 de Ag. de 182j tnm PORl'VVAL, do paz, amizaue, uoa hurmonia o reconheclmenlo da IlIu~
pendoncia UO Brazil.-As·ignado no lUo de Janeiro, SOIlUO j'lcnipolollciario os menciollauo.
na nola ao arl I.

Em 8 uo Jan. do :182;, com a FRANCA, UO amizado, nal'cgação e comlllercio.-:'Io Hio do Janoiro.
Plonipolenciarios: risco de Santo ,l melro, risco de Parallagl~lÍ e - conde de Gestas.

Em iG do Jun. de ,1827 com a Avsl'n"', do commorcio e navegação.-Em Vienna.- PlenipoL:
.Ira1'q. de nesende, e - prin cipe de .II etterniclc.

Em 9 de Jul. de :18il7 com a HosstA, do amizaue, narogação e commercio. - No Rio do Janeiro.
Plonipol.: lIaI'C[. de Quelll:;, risco de '. Leopoldo, .\/arq. de Jlaceió, e -o'OI{ers.

Em 17 elc Ag. de { 27 com a GnÃ-nIlETANuA, ue alllizJ.uc, Ilavegação c cOlllmcrciO.--~I) Rio do Janeiro.
-Plunipol.: 1/07'C[. de Quelw::, l'isc. deS. Leopoldo, .IlarC[. de ,llaceió, e-Robert GOl·don.

Em 17 ue i'io\'. de 1827, com as CIO,'DES HANSEAl'ICAS Hamburgo, Lubeck u Bromen, do na"egação e
con~mercio.---;-Rio. de Janeiro. - Plonipol.: lEarq. de Ql~el1t:;, r.ollde de Laaes, e - Gilde
meuter e LCcl.mg.

Eol ~{j do Nor. de 182q com a DINA"ARCA, do commeroio Ona,·ogaçãn.- Rio ue Janeiro.- Plonipol. :
JI(l1·q. do ill'aCatll, Bento Bo1'ro;;o pereira, Lucio Soell'es Teixeira de Gouvl!a, o -Baron
G. de LOttlVpnstel'll.

Em 12 de ])ez. de 1828 com os ESl'AOOS UNlnos da America do Norte, de amizado, narogação o co.m
mel·cio.-Rin de Janeil'o.-Plenipol.: .IIm·q. do Á1'acaty, .lHaltel de Ol~:;a Melto e ,l/Vl/n,
o-II'. Tudor.

Em 20 de Dez. de ,1828 com os PAlZEs-BAIXOS, do amizade, commercio e nal'egação.-Rio de Janei.ro.
-PlenipoL.: Mal·l]. do Amcat!!, José clemente pereira, Miguel (le souza !11pllo e Alvtm,
e - IV. G. Dedel.

Em 7 de Fel'. de 1829 com a SARnENIIA, do amizade, navegação e commercio. - Londres. -PIo
nipol. l'isc. de Itaba1lano, e -Conde S. Ma7'tin d'Aiglié. (Este lralado não foi definlll
I'amenle sanccionado 'pelas allas Partes contl·actanles.)

Em 22 do Selo de 183!, com a B"LGICA, de conimorci,o o naregaçâo. - Rio de ,laoeiro.- Plenipol.
AU7'olicmo de Souza Olivei7'o coutinho, Bento da silva Lisboa, e - B. Mal'!,.

Em 27 ue Jun. de 1835 du noro oom a Avs1'I\IA.-Rio de Janeiro.-Plenipol. ~ranoelAves BI'anco,
lJento da silve~ Lisboa, e- oaiser. (Esto tl'atado, lendo sido approvado pola Camara dos
Deputados, não o foi 1'010 Senado Drazileil·o. I') .

Em 19 de Maio de 183G com POR1'UCAL, de commorcio o nal'egação.- Rio de Janoiro.- Plenlpot.
José rgnac'io BO'rges, e -Joaquim ,lntonio de .Ilagalhães. (Não foi approvado pelo Corpo
Logislali"o do Brazi!.) .

Em 18 do SeL. de 1838 com O CIULE, de amizade, commercio e navegação.- Santiago..c... PlonlpoL.
Manoel cerqlLCiro LiI/ta , e -Joaquim Toeol'ltal. {Remettido ao Corpo Legislath'o, ficou
sem decisão.]

Em 2\ de ~farço de 8\,3 com a Co.FEnERAçÃo ARG.~T1NA, de alliança oeronsiva o defensh'a.- Rio de

(.) Segundo ('I arl 20 S 1." da L. de 1'+ de JUD. de 1831 os1rat..dos celebrados pela Reg~ncia n~1I11odiaU1 5cr ratlOcados
"em .-ppro\"i'\'.1o 110 Carpu I~r"ista\ho.
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.laneiro.- P1rnipnl.: 1I0/lorio Ilfl'llll'l/O r,m'/lpil'O l,eOo, plar'luet ele Puraná) Joaquim José
Rodrigues Torres, (Viscond,' de !laborah)') e - rh01l111:: Cllitio. (:'\:10 foi r.lLiflcado pelo
General 1I0sas.)

f:m i de QuL. d I \4. cnm n PARACCAY, de allbnça e lirniLo·.-Assurnpç:lo.- José Antollio pimenta
BlJCnO ( larquez do S. \'icen~e) e-Do Carlos A11tonio Lope::. (1\ã foi raLificado pelo Ilrazil.)

fim 23 de Dez. de'l 30 com o FAlI,,"U"', do alliança uefoosil'a.-Assurnpção,-PleoipoL. : pedro dc
Â {cantam JJollego1'(le, e - Bonito rm·ella.

Em 12 de OuL. de I 51 com o Un GUAr, do alliança.-Rio de Jan iro.-PlenipoL.: HOllorio Normc/o
. C01'IWÚ'O Leào, ÂlllOnio paI/Uno Limpo do Abreu (visc. do AbaeLé), e-Do Allclré Lama,ç.
~n mesma data, com a me ma Ropoblica, e na mosma cidade, o com os me 'mos PlenipoLenciarios

foram celebrados mais Lratallos-um de limiles, oulro de comrnercioe naregação, 01111'0 para
a oolre~a r ciprocn do riminosos e deserLoros o de\'olução li e cravos, o ollLro Ile Sll~ idio.
sendo Plenil>. dosLe pOIlUno José Soares de 8011::-0 (Vis. do Crugua)') o-D. Andl'é Lamas.

Em 2~ de 0111. do I 31 com o PERÜ, I commercio, lIavogação e limitas. - Lima. - Plenipol. :
Dllor/e da ponte Ribeiro, e -Dar/olomé Norrcra.

Em J3 do Maio do 1832 com O RUGUAr, mouificalil'O d de J2 de Oul. do 1 51.-Monlevidéo.- Ple
nipol. ; Jlot/orio JlonneUo Car11oiro Leão, e - Florentino casteUanos.

Em 3 de Nov. de ,rM3 com O EQU.\DOR, do exLrarlição de crimioo os.-QuiLo.-Plenipol. : Miguel
Ifaria LisbOa, o - rhoodoro Gomps de lo TO/TC.

Em i de Março de 1856 com a CONFEDERAÇÃO ARGENTINA, de amizado, commercio o navegação.
Cidade do Paran:L-Plenipot. ; J'úconde de Abaeté, e- Juan ,\}al'l:a GIl/iene::.

Em 6 ,\bril de ·1855 de com o PARAGU"", de amizade, na"egação e commercio.-Rio do Janeiro.
Plenipo!. ; Josti .I/al'ia da ilva Paranhos (Viscondo do Rio Branco), e- José Berges.

Em 4 de el. do 1837 com o URUUUAV, de commercio e naTegação.- Hio de Janeiro.- Plonipol.:
visco do Unll/nau, e - D. André Lamas.

Em 4 de Sei. do H157 com o URUGUAI', de permula de LOI'I'ilol'ios para rogular a linha dh'isoria de
marcada no ponlo elD que corta a dependencias de Sanl.a Anoa do Livramenlo. - RIO cio
Janeiro~ Plcnipol.: "iac. do U1'/Igual/, e - D. Alldl'é Lamas. (Eslo Iratndo não foi
'"Iificado pela Hepublica.) .

Em 1\ de Dez. de 18-7 com a CONFEDERAÇÃO ARG&NTIN,\, de IimiLes.-Cidade do Paraná.-Pleoipol. :
José Mal'ia, da Silva paJ'anhos e-Demabé L01Jcs, santiago Dorq'li, (Não foi ralificado
pela Confed ração.)

Em U do Dez. de I 57 COm a mesma Confoderação, do oxtradição~:\lesma cidade.- ~lesmos
Plenipot,enciarios. (Tambem não foi ralificadO pela Confederação.)

Em 5 de Fev. de 1858 com a TURoUIA, do amizade, cDmmorcio e nal'ega ãn. -Londres.- PlenipDL. :
FranGísco 19nac'io de Cm'valho Morei'ra,(Ba"ão do Ponedo) e~Cons/antirioMUSllrtlS Del/.

Em 2 de Jan. do 1859 com o 'IUGUAV, para omplemenlo da con\'8nção preliminar de 27 de Ag. de
1828 (mencionada na nola 2).- Rio de Janeiro.-Plenipol.: Jos.é Maria da i/'IJa pm'allhos,
visco do Ul'u9UalI, o-Lui:: José de la pena e -D. Andl'é Lamas. (Foi app,'ovado polo

_ Govorno Jmporial o pelo da Hepublica, mas rejeiLado pelo ::ionado desLa.)
Em "de MaIO de i 59 com VENEZUELA, do limiles c navegação nuvial.- Caracas. - Plenipol.:

Pelippe José pereira Leal e-Lui:: anojo.
Em 2:! de Jun. de 1861 com o HANOI'ER, para abolição dos diroilos dos carrngamenlo dos navios

quo sobem o Elba.-Hanovor.-Plenipol.: .l1m'cos Antol1'l:o d.e Araujo (Visconde de Itajubá)
o oulros POI' parle do oulras polon~ia da Elll'opa, c - cO'lldo rto plaf,pt/.
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§ 9,° Declarar a guelTa ' li 9,° Declarar a gueJTa C' l"id, ((I'/.. 68 sU}JI'O,

fazer a paz, participando á fazer a paz, parlicipanàoà
Assembléa as communica· Ass· mbléa as communica-
ções que forem campa liveis çõcs qu forem COII1 pa livcis
com os intere ses e segu- com o ln tere ses e segu-
rança do E lado. "ança do Estado,

iQ, Concedar cartas de & lO, Conceder carla de
naturalização na fórma da naturalização na fÓl'ma da
Lei. (80) Lei.

11, Conced r titulas, li, Conceder ti tulos Al'I. 7;), fi (II? floi) a lo
llOnras. ordens militares, e honras, orden militares e droit de onfrrer les litre
àislincções em recompensa distincçõe , cm recompensa de noblcsse, sans pou\'o~1'
de serviços feitos ao Es- de serviços fei tos ao E tado, jamais)' atta lIer aucun pn
tado; dependendo as mer- dependendo as mercOs pecu- vilégr,
cês pecunlarias da approva- niarias da approvação da A -
Ção da Assembléa, quando embléa, quando não e ti- Al'l. 70, II confero le 01'

nrro estiverem já de igna· verem já (Ie ignadas o taxa· dres mililaires, en ob er
das e taxadas por Lei. (81) ela por Lei. vant à. c t égarel ce que la

loi pl'C'scri t.

Em 16 de Jul. [le 18fi1 com a BCLOICA, para abolir,50 dos ,~Ii'cit.os do E cnlda, - Bruxollos,
l'lenip, : Joaqu'im. Thomas do A71wl'al (B:u'ão uo Cabo E'ri ) ,0- carlos /logiar,

Em LO de Maio de 186", de triplice alliançn ent.re o BnAz"" BUI<NOS-AvIt"" o li GUAV contt'U o Po
l'oguay,-Bnunos-AJ'I'os,- Plenipot., : FranCisco octaviano de Almcidct Rosa, e - /lufl/lu
de Eli.::alde, u carlos de cC/stro,

Em 27 do ~Iarºo d 1867 com a BOLIV',\, do amizade, Iimitos, comm rcio, naTogação o oxlra·
dição,-La Paz do Ayacucho,- Plonipol. : Feli]J]Je LopeS Nclto, .II, Donato .1111110'::,

!fOI n do Jon, do 1 7:l eolO o PAIIAGUAr, definitivo do paz,
Em 9 do Jan, do 1M2 com o me mo, do limit.os,
Em 16 de Jan, de 1872, cou! o mosmo, para ont.roga rociproca do crimino o e de 01'101'0 ,
IBm 18 do Jan. de :1872, com o mesmo, de amizade, commorcio o navegação, .
ToJos estos quat.ro h'alados foram a' ignados om A·snmp.ão, ondo PlonipOI,: Barão de colcglpC

0- Cm'los Loi.::aga.
Desto ultimo houvo um Accol'do suu lituLivo do art. 35, O dos §§ 2, 3 o t. do art, 23, as ignado

na mosma ciãado om 30 do Abril [lo 1874, sondo Ploulpot.: ,{ntomo José Duarte de
A /'(tujo /libeiro 0- JTygino Urial'tc,

Em 16 do Mal'ço uo 187200m a 111< l'ANnA, do oxtradição,- Rio do Jnnoiro,- Plenipot, : .1(anoel
Francisco G01Teia, o ~D, Dion:i.::io /loberts. ,

Em W do Jun, do 18i2 com POIITUOAT" do exlmdiç[o, - Hio cio Janoil'o, - Plonipot,: Manoel
]?)'anc'isoo coneia, 0- .IlalMas de Cm'l'alho e J'Ctsoonccl/.os,

Em 12 do No,', do 1 72 com 'L I1'~LIA) do oXLl'adição, - Hio de Janoil'O, - Plonipot, : Nanor!
Francisoo Correia. o - A, Caval,chill:i,

Em :13 do No\" do 4812 COIII a GnX·BnE~"NIIA. de oxtradição,- Rio de Janoil'o,- Plooipot, :
de S, Vicente o -Geol'ge C, .lralltew,

'fambom tem havido os Tratauos do:

30 de Maio do 1829 para os do posol'ios do primoiro Imporador com a onhora Pl'incoza Alllolia
Augusta Eugonia do Louchlomuerg,

20 do Maio do '18~2 para os desposorios do actual Imporador com a enhora D, Thoro7.a Christinn
~lal'ia. aclnal Imporatriz, • ,

22 de Abril do 1843 do casamonto da onhora Pl'inco7.a D, Francisca Carolina com o oohor
Principo do Join\'illo.

26 do .Tan, do 1 V. do casamonlo Ib Senho,'a Pl'in 'e7.a n, .Ianull'ia cnm o S01lltor Priocipo D, Lui,
Carlos. CORde d '.\qllila,
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Art. .\.5 ...

~ l-. Declarar la guerra y
!laceI' y ratificar la paz, dano
rJodc pile cucnla documen·
lada á la Córles.

Vir!. fi),/. 1,:í § !I. iII {,'oul.
1/0 ~ '.. 1/0 w'l. ,102 11m3.

Ar!. 78. GIi Ordini Cavalo Art. 62. La 110ble sr an
lereschi ora esistl'nli sono clenne repl'ond ses titres, la
mantenuti con lo 101'0 dola- 110uvelIe conserve lcs siens.
zioni. Queste non pos ano es- L Roi [aU de n bles à
sel'o impiogate in altro uso volonté; mais ii no leur
fUOl'cM in quello prof! so accol'de quo de r~ngs et
daLIa propria i tiluziono. IJ dos honueur J sans aucuno
Ile puó croare aU!'i Orrlini, exemption de: !largos et
e l-ll'cscrivorne gli:=!sla tu t i. dos ·devoi rs de la ocielé.

.\I'l. 7Q. llitoli di nobillá
sono manlenu ti a coloro,
~hr Yi hanno dil'itto. II Re
PIIÔ eonfl'l'irne rlei IIUOVi.

II do Oul. do !8G4 para os dosposorios da Sonhara Princoza lmporial D. lzabol com o onhor
Condo d'Eu.

1.0 do Nov. do !86~ Ilara os dosposorios da Sonhara Princoza D. Loopoldina com o Sonhar Duquo
do Saxo.

Tom havido diversas CONVENÇÕ8S o AocoaDos, quo longo seria enumerar.
Quanto as Convençõos COlisoLAnEs, vid. a nota ao art. 6, o quanto às POSTARS, a nota ao

art. ii9 § 27.

(SO) V.id. as notas ao S.s do art. 6.

(81) Facilitando meios para a obtenção do distincções por serl'iços ao Estado hoU\'o a Porto do
17 do Abril do 1825. \

Quanto â oxpodição dos ro pectivos diplomas, Decr. n.o 271,9 do 16 do FoI'. de 1 61~
O Decr. 0.° 2S53 de 7 do Doz, do i8M rogula a concossão do condecorações das Ordens JloooriJica .

. ob,'e o prazo 001 (lUO dovem os ag-raciados com quaosquor morcos solicitar os re poctivos
t,tulos, Decr. n.o 11412 do 9 do Sot. do i869.

A Ordem do CRu,.,.mo foi croada pelo Fundador do lmperio por Decr, do 1.0 do Dez. de

OISn~2,..para commemorar a sua acclamação, coroação, o sagração. Tem quatro grão: CaralloÍl'o,
lelal). Digoilari.o, e Grã·Cruz. A fita é azul celeste. ,

A urdem (lO D. PEnRo 1 foi creada pelo mesmo Imperador por Docr. de 16 de Abril de 1826, eln
~ommemol'a,;ão úo reconhecimento da Tndependencia. Tevo estatutos por Docr. n,o 22 de 19

b
o Oul. de i8l,2. -Tem tres gráo.s: Cavalleiro, Commendador e Grã-CrlU. A fita é ,·orde OJ'lada do
raReo. O COIUOlendador tom enhoria, e o Grã·Cruz Excellencia.

A da ROSA por Deer. do 17 de Out. i829, pelo mosmo Imporador, para porpetuar a memoria do
seu consorcio com a Princoza Amelia db Lencbtemborg. Tem sois grãos: Cavalle.iro, Ollicial,
Comm~odador, Dignitario, Grando Dignilario, G,·[-Cruz. Fita cór do rosa com uma listra branca
Junto as orlas. O amcial da Ordom da Rosa promovido a Commondadol' da mesma Ordem não
perdo as honras qne tinUla ae Coronel, mas aceumnla o tratamento de Senhoria quo tem o Com·
mendador. Res. Imporial de 5 de Ag. de iS7i.

A do Cnn'STO foi flLDdada por D. Diniz, Rei do Portugal, em 13!9, depois da OXlillCção dos
~el1lplarlos, pal'a animal' e honrar a nobreza oontra os Mouros. Vide L. de 19 do Jun. do 1Si9 .
.0l1lAtros graos: Cavalloiro, Commendador e Grã·Cruz. Fita encarnada orlada do aznl claro.

s do S. Bonto do AVIZ, e S. TnrAGO da Espada foram instituidas Jlor D. AfTonso Henriques,
e ronfirmada pela 'Bulia do União do Papa Julio UI, para perpetuar a momol'Ía da tomada do Evora.

12
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Re(ormados e ampliados este
pm'agmpho e o 8.° deste ur
tigo pelo m·t. iO do Act. Add.

§ !2. Expedir os Decretos,1 § 12. Expedir os Decretos,1 Art. ü7. II (le Roi) fait Ics
Instrucções e RegulamelltoslIllstrucções l, Regulamentos réglements et arrétés nóces
adequados á boa execução adequados á boa cxecuçào1saires pour l'exéculion dcs
das Leis. (82) das Leis. lois, sans pouyoir jamais ni

suspendre les lois clles·Olé·
mes, ni dispense: de leur
cxécution.

i3. Decret:lr a appUca· § 13. Decrelar a applicação j
çlío dos rendimentos desti·1dOS rendimentos destinados
nados pela A embléa aos pelas CÔrte aos varios ra
varios ramos da publica ad- mos da publica administra-
ministração. (83) ção.

§ 14. Conceder ou negar § 14. Conceder ou negar o
o beneplaclto aos decretos beneplacito aos decrctos dos
dos Coucilíos e letras apos-:conCilios e letrasaposlolwas,
tolicas, e quaesquer outras e quaesquer outras consti
constituições"ecclesia ticas,ltuições ecclesiasticas, que se
que se não oppuzerem â não oppuzerem á Constitui
Constituição; e precedendo1ção, e precedendo approva
approvação da Assembléa,si:çàO das Côrtes, si contiverem
contiv~rem disposição ge- disposição geral.
ral. (8~)

A L. de i9 de Jun. de {789 reservou a de Aviz para os militares. Tem tres grãos: Cavalleiro, Com
mendador e Grã-Cruz. Fita verde com orlas encarnadas. Qs Decrs. n.o 2779 de 20 de Abril dei8Gi,
n.o 44.44 de 5 de Abril de i868, e n.o 4203 de i3 de Jnn. do mesmo anno regulam a concessão dosta
Ordem ao Exercito e á Armada.

As Ordons de Cbristo, de Aviz e de S. Thiago, consorvadas no Brazil, Oln virludo da ampla
disposição da L. do 20 de Out. do i823, não são consideradas como roligiosas: Doer. de 9 de
Sot. do 1843. O Decr. n.o 324 do 23 do mesmo mez o anno foz extensiva á Ordem da Rosll a
disposição do art. 7 do cilada Decr. de 9 do Sot.

Sómente á Ordem do Cruzeiro em todos os sous gráos e á da Rosa até o de Official competom
honras ql.i1ilares. Res. Imp. de 20 do Ag. do i81.2, e Av. da Guorra do {.ode Sot. do mesmo anno.

Não só os cavalleiros como todos os condecorados com as Ordons bonorificas do ImperlO,
podem passar procurações de seu pnnho. Av. n.o29{ de 28 do Agosto de i857. Quom não póde pa sar
procnração do seu punbo não póde do mesmo modo snhstabelecor a que lbe foi outorgada. Av.
n.O 71. de ii de Ahril de i855.

O Decr. de 31 de Jan. de i847 providencia sobre a concessão de BIIAZÕES DE ARMAS, o sohro a
nomeação de Officiaos mecanieos da Casa Imperial, o provimento de todos os offi"ios deHa, e
sobre o levantamento de ARMAS IMPEIIIAES na freute do algnma morada.

O Decr. n.O{579 de i4 de Març. de i855 creou um distinctivo pdra condocorar a quem so.t~rn3r
nolavel por sorviços extraordinarios prestados á humanidado, em naufragios e riscos mal'ltllnos,
incendios, peslo, ou outra qualquer calamidade.

Antes da Constiluição bavia no Brazil as seguíntos MBDAI,TIAS : - da conquísta do Cayena em
i809 - de distincção aos individuas do exercito e esquadra do Sul, (campanba Cisplatirra). Prov.
de i8 deFov. do i823. Fita vorde com orlas amarellas.

Depois da Constitnição tem sido concedidas as seguintes:
MBOALHA ao oxercito cooperador da boa ordem em Poruambuco. Deer. de 20 de Out. de i82-1;

exteusiva á esquadra, Decr. de 22 de Jan. de i825. Fita amareHa com orlas vordes.
- de bonra aos militares, quo expellíram da Bah.ia as tropas Insitanas. Docrs. do 2 de Jul.

e i7 de Ag . .de {825. Fila listrada de verde e amareUo.
- ao oxorcito e esquadra em operações no Rio da Prata. Decrs. n.o 932 de i4 Març. e

n.o 947 do i.o de A.bril de t852. FIta verde, e fita azul.
- ao exercito e esquadra na C:lT\lpanha Oriental. Oecrs. n.o 3~68 do 8 ~{aio o n.O 3488 do

28 do Jnn. d. i865. Fita azul forrote e encarnada 001 parlos ignaes.
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Art. 45... Vid a 2.n lJarte do m·t. O.
in (ront. ao § ~. do aI·t. i02

~ l. Expedir los d~cretosJ Bl'az.
roglamento é in truccioues
qlle sean conducenles para
la ejecucion de las leycs.

Ar!. 45 ...
~ S. Decreta.r la inver ion

de los rondos destinados á
('ada uno de los ramo de Lp
'lrlmini tracion pública.

- à guarnição, quo defendeu o fort.o de Coimbra. Decr. n.o 3492 de 8 deJu!. dei865. Fita com
duas listras eocarnada Ilas oxtremidades, e listra preta no centro. Foi extonsiva ás forças da
netilha do Muto G,'OSSO pelo Doer. n.o M58 de 24 do Abril de i868.

- cOlllIllemorativ<L dorondimento de Uruguayana. Decr. 35i5 de 20 de Set. de 1.865. Fita com tros
listras do igual largura, a do centro vordo e as dos lados azul celesto,:

- aos 01l1ciaos e praça da armada e do exercito, que tomaram parte no combate llaval
de Riachuelo. D cr. n.05 3529 e 354 de 1.8 e de 29 de Nov. de i865. Fita branca com duas listras
"erdos lateraos, ficando a ol'la igualmento branca. •

- de hravura para o oxel'cito, Doer. 3 53 do LO de Maio de 1867; exteusiva á armada polo Decr.
o.· 3857 da mosma data. Fita oncamada com orlas vorelos, ao lado direito do poito.

- ás forças expodicionarias ao sul daProviocia do Mato Grosso. Decr. 3926 do 7 de Ag. do i867.
Fila de dous dedos do largura com quatro listras, sendo azul as dos oxtremos, o verdo e ama
1'0110 as duas do centl'o: la lo osquerdo do poito. Extensiva às forças, que marcharam da capital
do Mato GI'OSSO coutra Corumbá, polo Decr. n.o 4201 de 6 de Jl1u. do i868 .

. - cOOlmumorntiva do forçamonto do passo do BUOlaitã. Doer. n. 0 4H8 do H. Março de 1868.
Fita do tres listras, azul colosto a do centro, e oscarlate as lateraes: lado diroito do peito.

- de merito para o quo so distinguirom por bravura om qualquer acção do guerra. Decr. u.oU31
de 98 de Mal'ço de 1.868. Exteosiva á armada pelo Decr. n.O 4143 do 1> de Abril do mesmo anno. Fita de
Iros listras iguaes, e carlate a do contra, o verdo as lateraes: no peito osquerdo.

- de brooze ao oxol'cito em operações na guerra coutra o Governo do l'al·aguay. Decr. fi" ~560
de 6 do Ag, do i870. Extensiva á armada polo Doer. n.o 4573 de 20 de Ag. de 1870. Fita com CIOCO
lIstras no ~entido vertical, a do contro azul, o as dos extremos uma verdo e outra amarolla.

Quauto a TEXÇAS, vido Decr. do 23 do Jun. de 1.8U.

(82) Vido art. 3 da L. de 4 do Dez. de i830,

(83) Vide as notas aos arts. i70, i71. o,i72 ; o quanto á abertura do credit.os extraordinarios
,~ supplementaros, a L, n,o 589 de 9 do Set. de i850 art. 4 §li 2 o 3, o L. n.o 1.11.7 de 9 de
Mt. de 1.862 art. i:l, o L. n. o 231, do 25 do Ag. do i873 art. 20.

I
, (84) .Os brel'os da Santa Sé ou quaosquer oscriptos apostolicos, obtidos por particular sem
ICon.a Imperia.l, não são admittidos á despacho, AI'. do 5 de Nov. de 1 27.°Decr. de 3 do Nol'. de 1827 declarou que as disposiçõos do Conselbo Tridentioo na Socç. 2.\.
~ap. 1.0 de rerormation~ I/I~trimonii e da C~nstit. do Arcebispado da. Bahia Li\'. LO TiL. 6 S!!91

cam cm clTect."a obsofl aneJa em lodos os Bbp..dos.
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§ io. Prover a tudo que § 15. Prover a tudo que fOr
fôr concernenteá segurança concernente á segurança in
interna e externa do Es- terna e externa do E tado,
tado, na fórma da Consti- na fórma da Con lituição.
tuiÇão.

.11.1'1. !O3. aImperador an- Art. 76. a Rei, antes de ArL 80. Le Roi est majeur
tes de er acclamado pres-Iser acelamado, pre tará nas:i I âge de dix-huit an ac
tará nas mãos do Presidente mãos do Presidente da Ca-'eompli ('). li ue prend poso
do Senado, l'eunidas as duas mara do Pares, reunidas ses ion du tIlI'One qll'apl'ils
Call1aras, o seguinte jura- ambas as Camaras, o seguin- avoir solennellement pdHé,
mento : - Juro manter a te juramento :-Juro manter dan le sein de' CI13mbrcs
neligião Catholiea Aposto- a Religião Catholica Aposto- l'éunies, le ermcnt suiyanl:
lica Homana, a integridade lica Romana, a integridade. Je jure d'observer la Cons
e indivisibilidade do Impe- do Reino, observar e fazer titu lion et les lois du pellpte
rio; observar e fazer ob- observar a Gonstit1lição po- belgeo de mai]) tenir ('jndé
servar a Constituição poli- litica da Nação Portugueza, pendance nationelIe et l'in·
tica da Nação Brazileira, e e mais leis do Reino, e pro- tégrité du territoire.
mais Leis do Imperio, e ver ao bem geral da NaÇão, ,

(') Yid. m·t. 121 Bmz.prover ao bem geral do quanto em mim couber.
Br: .:jJ, quanto em mim
couber.

.11.1'1. iO~. a Imperador não .11.1'1. 77. a Rei não poderá
poderá sahir do Imperio do salJir do Helno de Portugal
Brazil, sem o consen limen tOlselll o consen timen to das
da Assembléa Geral; e si o COrtes geraes, e, si o fizer, se
llzer, :se entenderá que ab- entenderA que abdicou a
dicou a CorOa. (85) CorOa.

CAPI'l'ULO m.

Da Família Imperial e su~.
dotação.

Art. iOõ, a herdeiro pre- Art. 78. a berdeiro pre
sUlJlplivo do Imperio terá o sumptivo do Reino terá o ti·
li tulo de .Principe Impe· tulo de .Principe Real., e o
rial. e o seu primogeni to o seu primogenito o de .Prin·
de .Principe cio Grão-Pará.: cipe da Beira. Todos os mais
todos os mais terão o de terão o de .Infantes. atra
.Principes.• a tTaLamento Lamento do herdeiro pre·
do herdeiro presuÍnptivo sllmptivo será o de • Alteza.
erá o de ·Alteza Imperial> Real. e o mesmo será o do

e o mesmo será o do Prin· Principe da Beira; os Infan
cipedoGrão-Pará: os outros tes terão o tratamento de
Principes lerão o tratameu- .Alteza.,
to de .Alteza.•

(85l A abdicação do Sr. D. Pedro I foi psponlaneamonLe foiLa por Doer. tlu 7 de ,Ibl'il tio 1831.
I) Decr. n,O ,1913 do 17 d.e Maiu de 1871 ollLo.goll consentimenLo para qlle o :1'. D. Polira 11
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Ar!. 22. II He, salendo ai Art. G1S. Le noí et ses suc
11'0110, presta in presenza te seurs jurel'ont à leur
delle Call1Cl'e riullite ii giu- avénement, en pré5cnee des
ramento di o el'val'e leal- Charnbres l'éunies, d'ob er
mente ii presente Statuto. ver fidclement la Charte

eon litu tionnellc.

r~lrse teOlpol'ariamente sahir do Imperio. E olfectívauwuto sahiu para a Eer pa em ~;; úo Maio úe
, e I'ocolhell·se á CÔrte ~m ai de Mar(\o do l1uno seguinte. ,
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,
- Art. 106. O herd iro pre· Art. 79. O berdeiro pre
sumptivo, em completando sumpti vo, completando !f~

:I.!J. annos de idade, pre tará a11l10S de idade, pre tará nas
nas mãos do Presidenle do mãos do Presidente da Ca·
Senado, reunida as duas mara dos Pares, reunidas
Camaras, o seguinte jura- ambas as Camaras, o seguin·
mento: - Juro manter ~ te juramento:- Juro mano
Religião Catholica Aposto· ter a Religião Call1olica
lica Romana, observar a Aposlolica Romana, obser
Constituição Politica daNa- "ar a Constituição politica
Ção Brazileim, e ser obe- da Nação Portugueza, e ser
diente ás Lei e ao Impe- obdiente ás Leis e ao Rei.
radar.

Ari:. l.O7. A A sembléa Ge- Art. 80. As Cortes gel'aEl5, Arl. 77. La loi fixe la Ide
ral, logo que o Imperador logo que o Hei succeder no civile IJOUI' la. durée de cha·
succeder no Imperio, lbe Reino, lhe a signarão, e á que rêgnc.
assignarà, e á Imperatriz llainha sua espo'g:l, IIrIJa do·
Sua Augusta E posa uma talião correspondente ao de-
dotação correspondente ao coro de sua alta dignidadr.
decoro de Sua Alta Digni·
dade. (86)

Ar!. t08, A dotação as
signada ao presen te 1m pera·
do)' e á Sua Augusta Esposa
deverá ser augmentada,
visto que as circumstan·
cias actuaes não permittem
que se fixe desde já uma
somma adequada ao decoro
de Suas Augustas Pessoas e
dignidade da Nação..

(86) A primeira lei de dotação foi de ii de Ag. de 1827 •

.\ dolação do, Sr. D. Pedro II, quando era menor, foi de 200:000,)000, I eJa L, de l:í de No\
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Art. 48. Ln. llolacion dei Arl. 19. La dotazione della Arl. {(l. La li te ciYilO ost
Rcy y de u FamiJia se fljnrá. Coronn e conserva ta durante tlxée pour toule la durée
(lor la Córte ai principio de ilRcgno attuale quale ri ul- du regne par la prerniere
cada reinado. teril d,llla media degli ul- législ:)lure assemblée de·

limi dieci anni. puis l'aYénement du Roi.
II ne continuerà ad avere

I'uso dei Reali p:Úazzi, viUe,
e giardini e dipendenze, Ilon
chc di tutli indi tintamente
i beni mobili spettanti alJa
Corona di cui arã faUo in
ventario a diligenza di un
Ministro rispon abile.

Per l'avvenire la dotazione
predetta venil. stabi lit:l per la
duraUa di ogni Regno dalla
prima legislatura, dopà I'av
venimento dei ne aI Trono.

Vicl. m't, 10 snpm.

~~o oooI8~l: foi elevada a 240:00MOOO pela L. de {fi de Maio de 1840 ar!. '.! § l. Actoalmente é de
ovu: bOOO, L. de 28 de Ag. de Ill40 ar!. LO

A da actual Impera!riz " de 96:0008090 :inouaes. Cil. J,., ar!. 2.
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Art. 1.09. A Assembléa as- Art. 81. As COrte. as igna
signarã tambem alimento r1\o lambem alimentos no
no Principe Imperial e nos l'rincip Rl'al c nos In(an te.,
dem :sPrincipes, desde ql1e de IIr qllr nns('rrrJO.
nascerem. Os alimentos da-o
dos aos Principes ces nrào
sómente, qunndo elles a-
lJirem para fóra do Impe-
rio. ( 7)

Art. tiO. Os mestres dos
Principes serão da escolha
e nomeaçã,o do Imperador,
e a A sembléa lhes designà
rã os ordenados, que de
verão ser pagos pelo The
souro Nacional. (88)

Art. UI. Ka primeira s s
São de cada legislatura a
Camara dos Depu tado exi
girá dos mestres uma conta
do estado do adiantamento
dos seus Augustos di ci
pulos.

Art. 112. Quando as Prin- Art. 82. Quando as Prince
cezas houverem de casar, zas ou Infantas houverem de
a Assembléa lhes a signará c!tsar, as COrtes lhes as igna
o seu dote, e com a en- rão o seu dote, e com a en
trega delle cessarão os ali- trega dclle cessarão os ali-
mentos. (89) mentos.

Art. li3. Aos Priucipes, Art. 83. Aos Infante, <l ue
que se casarem e forem se .casarem e (orem resid i r

(87) Os alimenLOs <' Pl'incipu Imperial serão, emquanLo menor, de 12:000$000 annuaes, e de
24:0llOnooo logo que tenha 18 annos completos. Os do I'rincille do Grão-Pará serão de 8:000JOOO
emquanLo menor, e lG:OOO,~ooo quando maior. Os de cada um dos Principes e Princezas ,Ia Ca a
Imperial serão de ô:OOO,~OOO emquanlo menores, e de 12:000,~000 quando maioros. L. n.• 521 de
28 de Ag. de 1840 arLs. 3, I, e 5.

A' 1'l'inceza Imporial compeLom os mesm alimonLos, arL. 20 L. n. o 151 do U do SeLo de 1852.

(88) Quando os Principos são orphãos, os mestres são nomeados polo Tutor. L. 12 de Ag. de
1831 arL. ".

Os ordenados dos mestres da Familia Imperial (oram marcados pela L. do li de Out. de 1837.
Vido Avs. de 7 du Março de i834, de 23 de Dez. de 1833, e de 7 do Oul. de 1836. FOl'am filados em
3:200$000 pela L. n,. 668 do H do Sel. de 1852:
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per legge :1.(1 un a ~egna

.menl aUlllIO !lei Principe
l'edital'io giunto aUa mag·

:;iol'itll.,od anche prima ia
occasionr cti malrimonio:
all'appaDnaggio dei Pl'incipi
<.lell!l Fam iglia r ne1.'an::''1Ie
HeaJ ueLle r;ontli1.ioni pl'e'j

delI' alie 110li delle Nillei'l
pes. : cd a I dOI'uriu rlellf'
rV'gillr,

I

I
i
!

1

f

.( ~) A L. uo ~9 do Set. de {S.~O art . { e !2 estalJelec~u os dotes para os ea'amolltos das ~e
demsslluas J'rillcozas D. Janu,u'ia e D. F,'allei.ca. \'ide L. II." 690 de ii de Ooz, de 1851. A respeIto
o da Sra. D Fr3ucisea, vido § i. o a.'1. 99 ua L. n. o 1177 do 9 de Selo uo 18ô9.

AL. 11. 0 190~ do 17 uo Out. de 1~70 est...boloeeu para a Pl'ineeza Imporial ara. D. babol o eu
~sposo o 1:- COlide d'Eu um patrimOllio 001 terras liaS PrlH'ineia de 'anla C,\luarina e ue Sergipe.

o se patl'llllonio faz pal·te o predio comlll'ado Ilara a hahitaçiio do 1I,>'.\Hoz3•.
A L, 11. 0 190;; tnmlJelll do 17 de Out. do 1 70 eontóm igllaes disposições relaLiyamonto ii. Sra.

DE' L~opoldina O ou Esposo O SI'. DUlfUO do Saxo, sendo as terras nas l'\'ol'incias do Pal'aoa e do I
SPll'lto Sauta.

P . A L. 11. 0 l2:i2 de 8 de Jul. de 1855 approvou o art. addicional ao contracto matrimonial da
rlne,eza Imperial.

~ a do n. o 1:l53 da mesllla uata lambem allprovou o do da Sra. D. Leopoldina.
1;;
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residir fóra do Imperio, fóra do Beino, se entregara
se entregará por uma vez por uma vez ólUcnte UUla
somente uma quantia de- quantia deterlllinada lleJas.
terminada pela Assembléa, COde , com o que cessarão o
com o que ces :un os ali- alillJentos, que percebiam.
mentos, (Iue percel iam.

,
Art. iH. A dotaCão, ali- Art. S~. A dotação, ali

mentos e lote, de que fal- mentos edole ,ue que faliam
Iam os 31'tigOS anleceden- o arHgosanlecedentes, erão

I tes, serão. pagos pelo Tbe- pagos pelo Tile ouro Publico,
souro Publico, enlregues a enlregues a um Mordomo
um Mordomo nomeado pelo nomeado pelo Il i, com
Imperador, com quem se quem se poderCLO lratar as
poderão tratar as acções acções activas e pas ivas
activas e passivas, concer- concementes ao in ler sses
nentes ao interesses da da asa Real.
Casa Imperial. (00)

Art. lio. Os palacio e Arl. So. Os palacio e ler
terrenos nacionaes, po ui- I' nos reaes, que têm sido
dos actualmcnte pejo 1'. alé agora possuido pelaRei,
D. Pedro I, ficarão sempre ficarão pertencendo ao eu
pertencendo á cus ucce - succe ores, e as Côrtes cui.'
sares, e aTação cuida-rá darão m acqui içOe e cou
nas acquisições e l,;on truc- "trncções, que julgarem con
çõe ,que julgar 'onveniell- "enienles para a decellcia e
tes para a lecencia é J'!)- rec/'eio dp Hei.
ci'eio uo Imperador o sua
FamUia. (9i)

CAI'J'fUl..O IV.

Da succ~ssào do lmpel'io.

Art. H6. oSr. D. PEDRU I, Art. 86. ASen bora D. fu- Vicl. arts. 60 c 61 ia (,·onl.
por unanime acclawação 11IA II, por gl'aça de DelI, ao art. fJ; Bt-az.
dos povos actual Imperador e formal abdicação e cessão

(90) QuanLo ao ~rordomo, ,-id. L. de 12 de Ag (iu i83i arL 4 o Decr de 23 de eL. de 1 U,
e de '11 de Jan. de 18&7. . •. , •

Qla"lo ao, cmpr "OS hooorificos da Ca a Imperial, ,'ido Decr. dr 23 de ];lez. de 1847.
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I.

Vid. llrt. !lo § 2. Ad. Atld. Fid. arl. 19 iII (ront. 107
Bra;:;.

Art. 20. Ollr i beni che
ii Ue allualmente po iede
in 111'0[11"10 fOl'meranno ii
privato S1l0 patrimonio an
CMa quelli, abe pole se in
scguito acqui tare a tilolo
Ollcro o o gra tl1if'l, durante
ii uo Rcgno.

11 /lo pua disporr deI uo
patrimonio lJ['ivato sia per
atti fra vivi, sia per te ta
mrnto S(\11Za e sere tenuto
aUe regole delle leggi civili,
cho límital101aql1antitàdis
ponibile. NeI rimanonte ii
patrimonio deI Re 2 oggetto
alio leggi cbe reggono le aI
tre proprie tà.

Art. 49. La Reim legítima
de las E palias esDONA ISA
BEL IT de Borbon.

A cdr verde ti oxclusiva para os criado' da dila Casa. Decr. de ~ de Selo ue IS~2

(91) Vit!o L. de i3 dr :'/ov. de i82i.
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Consli luciona I r Defcllsor do Senhor D. Pedro Tlllpe
Pl'rpell1 , imperará sempre rador do BJ'azil, rrilia l'á
n BrnziJ. (92) empre cm Portugal.

'rid. (//'/. !loo

Art. 11 i. Sua tlesceuden- Art. 87. na tle ccutlencia
cia legi tima uccederá no legitima succederã 110 lllro
tl1rono egundo a ordem re- no, segundo a ordem regular

,guIaI' da prilJlog'enitura e da primogenitura e I'epl'e
representação lJreferindo sentação, pre erindo 3empre
sempre a linha anterior á a linha anterior a pO'lerio
posle1'io1'e ; na lJ1esma li- 1'e ; na mesma linha o grão
nM o grão mais proximo mais pl'oximo ao mais re-
ao lOais remoto; no me mo molo; no. mesmo gráo o sexo
grao o sexo ma culino ao masculino ao feminino; no
'fem inino; no me mo sexo mesmo sexo a pessoa mais '
a pessoa mais velha a mais velha ;i mais moça.
moça. (93)

:\1'1. 118. K'linlaS as li- Arf. 8 . Exlincla a li- Art. 83. En cas tle Vacance
nllas dos de ceLltlctlte legi- I)has dos dcscendeJlte: lcgl- Ull tllrune, les Cllambre ,dé
limosdoSenhorD,PEDR01, timos da 'enhora D. lI1A-libéra]]t cnCOll1l1lun, paul'
ainda em vida do u1timo llLur, pas ará a CorOa ã..col- voi,ent provisoireme'nt à la
de c ndepte, e c1uJ'anle o lateral.' r'rrence, ju qu'a la r'union
sen JJl]perio e COllHil'.ía J\ _ de Chambres illlégralemonl
sl'lIlbléa Geral ;t nova D,,- renouvelées; ette réunion
na lia.' a lieu au plu taro dan le

deux mois. Ln Chall1bro'
nouvelles, dólilJórant on
commun, pourvoient défi
lIitiv menl à la vacance.

(92) A acclamafilu ~o ::lenh.ur O." edrol foi a 19 do pULo <le 1822, o sua coroação no dia 1.0 do UO'.
do mesmo aUDD. Em ,13 de M,lIo clesse mesm armo haVIa 0110 "coifado para si o seus 'ncces ol'es o
tl,~tnlo ;; enoargo cle Dr{cllsor perpetuo do Brat;il, que a Cnma"" 1funicipal cio Rio do Janoiro lho
ul'a ouerecer. ",

!
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Ar!. ;;O. La suco ion en eJ
Tl'ono de las ESpaJ1as erá e
gUIl e1 órden regular do pri
mogenitura. y representa
cion, prefiriendo siempre la
!inea an lerior li las posterio
res; en la mi ma Iínea. el
gl'ado ma próximo aI mas
remolo; ('TI <lI lU ismo grado
el val'OIl á la llembra, r en el
mi mo exo la per oua de
ma Cd,ld li la. tle menos.

I ido C/I'I. 2i ilL (1'0111. ao 15
~ i Btcl:;,

Art. 51. Extin:widas las
Huca de los de cendiente
legitimo de Dofta Isabel 11
rle norbOIl, ucederán por el
órden qlío queda e table
cirlo, u hermana y los lias
het'lTtanos de li padre, a i
val'Ones como llembl'a , y
sn legitimas de cendiente ,
si no e tu riesen excluido .

Art. õ2. Si Ueg.1l'lJl1 á ex
linguirs todas la' lincas
~ue 'e eiialan, se lJal'án por
uua ley nuevos llamami{'n
to como ma convenga á
iiI Naciou.

Art. 53. Cnalcl11iem luda
cle hecbo ó de derecho que
oc,urra en órden à la. suce
iou de la Carona. se re 01·

l'Ol'á por una. ley.

I
A aoclamação do Senhor D. Pedro II foi a 7 de Abril do :l83L Foi doc!m3l[u maíor;Í 23 de Jul.

rie 1840; e sagrado e coroado em :18 de Jul. de {84!.

I . (93) Pela L. do fi de .Tul. do 1841 foi reconbooida. Prinooza. Ilrazilcira a. Sra. D. ~r3ria Amelia, filha.
eglllma. do e~.Imperador Sr. D. Pedro 1 c da. ~-lmperatriz!l Sra.. D. Amelia..
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Arl,119.Kenhum Estran- Art. 80. Nenhum estran
geiro poderá sncceder na geiro poderá succeder na Co
Oorôa rIo Imperio do Brazi I. rôa do Reino de Portugal.

Art. 120. Ocasamento da Art. 90. O cnsamenlo da
Princeza Hercleira presum- Princeza herdeira presum
ptiva da Corôa será fei to á ptiva da Corõn ~ l'á fei to á
aprazinlento do Imperador; aprazimento do Rei, e nunca
não existindo lmperador ao com estrangeiro; não ex1s
tempo em qnese tratar des- tindo o Rei ao tempo em que
te Consorcio. não poderá se tratar este consorcio, não
eile eITectnar-se, semappro- poderá. elIe efi'ectuar-se sem
vação da Assembléa Geral. approvação da Cõrtes ge
Seu "Marido não terá. parte raes. Seu Marido não terá
no Governo, e sómente se part no Governo, e ómente
chamará. Imperador, depois se chamará Rei, depois que
que tiver da Imperatriz fI- tiver da Rainha filho ou fi-
lho ou filbn. (9f1) lha.

CAPITULO V.

Da Regencia na menoridade
ou impedimento do Impe
"~adoro

Art. Ui. O Imperador é Art. 91. O Rei é menor até Vid. a Ln p(wte do a,'t. 80
menor até n idade de de- a idade de dezoito annos in (,-ont. ao 103 Braz.
zoito annos completos. completos.

Art. 122. Durante a sua Art. 92. Durante a sun me- Al't. 81. Si, à la mort du
menoridade o Imperio será. noridade o Reino será go- Roi, san successeur est mi·
governado por uma Regen- vernado por uma Regencia, neur, les denx Ohambres se
cia, a qual pertencerá. ao a qual pertencerá ao parente réunissent en une settle as
Parente mais chegado do mais chegado ao Rei, se- semblée, à l'efTet de ponr-

(94) O arL. 3 do Deer, n.o 170 de ~3 de oL. de 1869 diz: Oca amonL da Jmperante ou da'
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Art. iVl. La pcr ona que
can incapaces para golJer·

nar, ó llayan necho co a por
que merezcan peruer' ('1 ue·
recho li. Ia Corona, erán ex·
cluidas de la uce iôn por
una lcy.

. Arl. ;S5. Cuando reitto una
hembrn, u marido no ten·
drá parle ningLllla cn ri goo·
bierno dei Reino.

I .I Vld. m't, JO At:!. AlId,

ITALIAN.\. FilA

Art. uG, RI Uri menor Arl. J I. 11 He il Illa"gior
<lo e<lau lJa 'la cUIl1J1lir cn· aU' t:i.lli rJiciollo anni com·
Lorco ailos. pi Li.

Art. 57. Cuanilo eL Rei Art. 12. Dw'ante la IIlino·
rucre menor de edn,d, eI pa· ri lil. dei He, il Príncipe no
dreólall1adrecl I Hey, ycnpiúpro imopar nlenell' r·
SU <lefeclo eI pariente ma dLue u lJa' ncce ione ai
próximo li. u eder n la Coo Trono s~triL RegenLe dei Re·

E~rlillcdza Impcria\l'om c lraugcil'o, imporla par.' o>lo a condição úa riúaú:io rrazHelro n.lho liudo,
lo llroslal':\ Orospectivo ju-raJllCnlO nas mãos do Imperador.
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Imperador, segundo a or- gundo a or}lm da ncce ão, I'oir á la régence et a la
dem da successão, e que e que cja maior tle Yinte e lu lelle.
seja maior de Yinte e cinco cinco anno . .\ rI.. 83. La rt'rgell f) 1](' pcul
annos. êlre cdnferép (ju 'à, tine ellle

pPl'snnnr.

Arl. i23. i o IUlperador Arl. 03. Si o Hpi lião tiver' 17r1. "I·I.~. Sl/fI'-"·

não Uver parenle algum, parenle al l1um . <[lll1 r ulla
(jl\e reuna eslas qualidade', e las qualitlades, pra o
será o lmperio goye1'llad Reino goyel'nallo 1101' llma
por uma Regencia perma- Regencia penn:wenle, no-
nente, nomeada· pela A - meada pejas CÔl'tcs ~erae',

e~blea Geral, composta de COlll]1osta tle lres 1lI01ll hrns.
lre 10emlH'os, do IIWWS o dos f[UaeS o IlIai' Yf'lho rlll

majs velho cm idarle Sl?I'Ü. o illallp'sPl'<i 11 Prrsillelllr-.
Presidel1 te. (9:»

Vid. art. 11i ~ 2.

Arl. 12'L EJllquanlo la Ad. \H. EOIlluanlo ('>lIa Art. supra.
Regencia e não eleger, go- l1egencia se não elE'ger go
vernará o lmperio uma !te- vernará o Reino ultla RcO'ell
gencia provisional, com- cia proYisional. comp~sta
posta dos ilJini Iro de E - dó dous~lini Iro de E lado,
tado do Imperio e da Ju ti- tlo Heino e da Jusliça, e dos
ça, e do d U' Conselheiros dous Consellleiros de Estado
de Estado mais antigos em mais antigos em exercicio'j
exercício, 11l'esic1ida pela presidida pela Rainha riu·'
Imperatriz Viu va, e na sua va, e na sua fa Ita pelo ma j,'1
falta, pelo mais antigo Con· antigo Conselbeiro de E-·
selheiro de Estado. (96) tado.

(95) Viu. a nola ao arLo 15 § 2, o da Constituição, e o art. 26 UO Act. Atiu.
Tendo bavido a abdicarão do 1. o lmperador nn dia 7 de Abr. de 1 :11. os Senadol'es e Doputauo'

que s.e acbavam na Cdlte, r uniram-se lIesse mesmo uia 110 ollado, o nomearam uma Regcnci-l pro
"sona, composta do Marquez de Caravellas, Bl'igaucü'o Francisco do Lima o Silva, e Nicoláo Porall"
de Campos VOI·'!'uelro.

A eleição da l.a negencia, feila segunuo a L. de li> do Jun. UO 1831, leve lugar a 18 do lIlesmo
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rona, segun eI órden esta· gno, se lia compiu ti gli anni
blecido en la Constitucion, vent'uno.
enlrará desde Iuego á ejer·
ceI' la Regencia, y la ejer· Ar!. t3. Se, per la mino.
cerá todo el tiempo de la rità dei Principe cbiamato
menor edad deI Rey. alla Reggenza questa (J de-

Art. 58. Para que eI pa- vaiuta a~ un paren le piú
riente mas próximo ejerza lontano, II Reggen~e: che sa
Ia Regen ia, necesi ta ser es- rã. entrato lO eserClZIO con
panol, tener veinte anos serve:ã. I.a Reggenza fino alia
cumplidos, y no estar ex- magglOrltã. dei Re.
cluido de la uce iOll de la
Corona. Arl. H. ln mancanza di

EI d Ó I d d I
parenti maschi, la Reggenza, pa re a ma r~ e .

R I d á . apparterrà alia Regll1a 1I1a-
ey so o po r n eJercer dre

la Regencla permaneciendo .
vludos.

Ar1. 60. Si no hublere nl0· Art. 15. Se manca anche
guna persona á quien cor· la Madre, le Camere, COllVO·
responda de derecho la Re· cate fra diecl giOl'nl dai MI
gencia, la nomhrarán las nistrl, nomineranno 11 Reg
Córtes, y se compondrá de gente.
una, tres ó cinco personas.

Hasta que se haga este nom
bramiento gobernará provi·
Isionalmente el Reino (') Con·
srjo de Mi ni tros.

Vir!. ar/ ..'11[I',·a. l'id. ar/. t~ .H/Irra.

mez, sendo oloiLos Francisco do Lima e Silva, Josó da Costa Carvalho (qne morrou Marque. de
MIonte'Alegro) o João Braulio Muniz. Depois do AcL. Add. houvo duas eleições de Regente: a La em
'0;0 de OUL. de i835, sendo oloito o Padre Diogo AnLonio Foijó; e a 2." no LO de Out. do i838,
,.olldo e1e1l0 Pod,'o de Araujo Lima, depois Marquez de Olinda.

(96) tido aTL. 30 do Act. Add.a
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Ar!. 12;;. No caso de fal- Art. 95. o caso de falle
lecer a Imperatriz lmpe- cer a Rainha Regente, será
rantc será esta Regeneia esta Regencia pre idida por
pre id ida por seu Marido. seu Marido.

Art. i26. Si o Imperador Art. 96. Si ü Rei por causa Art. 82. i le Roi se trouve
por causa ·physica ou mo- phy ica ou moral, evidente- dans l'impossibiJité de ré
ral, evidentemente reco- mente reconhecida pela plu- gner, les minislre, aprés
nbecida pela pluralidade de ralidade de cada uma das avoir faitconsta tercelle imo
cada uma das Camaras da Camaras das Côrtes, se im- possibilité, convoquent im
Assembléa, se Jmpossibili- possibili tal' para governar, médiatement les Chambres.
tal' para governar, em seu em seu lugar governará co- [1 ~st pourvu à la tutelle et
lugar governará como Re- mo Regente o Principe Real, à la regence par les Chamo
gente o Principe Imperial, si fÔr maior .de dezoito an- bres réunies.
si fÔr maior de dezoi to an- nos.
nos.

Art. i27. Tanto o Regente Art. 97. Tanto o Regente Vid. a 2." parte do art. 83
como a Regencia prestará o como a Regencia prestará o in pronto ao i22 Bmz.
juramento mencionado no juramento mencionado no
art. t03, acrescentando a art. 76, acrescentando aclau-
clausula de fidelidade ao sula de fidelidade ao Rei, e
Iniperador, e de lhe entre- de lbe entregar o Governo,
gar o Governo, logo que elle logo que elIe chegar á maio-
cbegue á maioridade, ou ridade, ou cessar o seu im-
cessar o seu impedimento. pedimenlo.

Art. 128. Os AclQS da Re- Art. 98. Os actos da Re
gencia e do Regente serão geneia e do Regente serão
expedidos em Nome d Im- expedidos em nome do Rei,
perador pela formula se- pela formula seguinte:
guinte:-Manda a Regencia Manda a Hegencia em nome
em Nome do Imperador .... do Rei .... -Manda o Prin
- Manda o P~'incipe lmpe- cipe Real Hegente em nome
rial Regente em orne do do Rei.
Imperador. (97)

Art. 129. Nem a Regeneia Art. 99. Nem a Re"cncia,
nem oRegente será respon- nem o Regente será re pon-
save!. isavel.

(9i) o arL i6 da L de ll. de JUD. de 183i estabelece a formula da promulgação das lois uuraule o
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Art. 6t. Cuando el Rey se Art. !6. Le di~posillioni

imposibilitare para ejercer precedenti relative alia Reg
su autoridad, y la imposi- genza sono applicabili ai ca
bilidad Cuere reconocida por so, in cui ii Re maggiore se
las Córtes, ejercerá la Re- trovi nella fisica impossibi
gcncia durante el impedi- lilà di regnare. Peró se l'e
menta el hijo primogéni to rede presuntivo dei Trono
deI Bey, siendo mayor de ha compiuti diciotto aUlli,
catorce afios; ell su defecto egll sarà in tal caso di pien
el con orte dei Bey, y li. falta diritto ii Reggent.e.
ele este los llamados li. Ia Re-
gcncia.

Art. 59. El Hegente pres- Art. 23. II Ueggenle prima
lará ante la Córte el jura- d'entrare in funzioni, presta
menta de ser fiel aI. Uey me- ii giuramenlo di essere fe
nol' y de guardar la Consti - dele ai Ue, e di osservare
lucion y las leyes. lealmente lo Staluto e le

Leggi dello Slato.
Si las Córtes no estuvieren

reunidas, el Uegente lascon
vocará inmediatamente, y
cntre tanto prestará el mis
mo juramento ante el Con
seja de MinisLros, prome
tiendo reiterarle ante las
Côrtes tan 1uego como se
hallen congregadas.

Art. 62. EI Regente y la
Regencia en u caso ejercerá
toda la autoridad dei Rey,
en cuyo nombre se publica
rán los actos deI Gohierno.

governo da Bogencia.
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Art. t30. Durante a me- Art. tOO. Durante a meno
noridade do Successor da rldade do Successor da Co
COI'Oa, será seu Tutor quem rOa, será seu Tu tal' quem
seu Pai lhe tiver nomeado seu Pai lhe tiver nomeado
em testamento; na falta em testamento; na falta
deste a Imperatriz Mãi, em deste a Rainha Mã!; fal
quanto não tornar a ca ar; lando esta as COrtes geraes
faltando esta a Assembléa nomearão Tutor, com tant(l
Geral nomeará Tu tal', com 'lUa nunca poderá ser Tu tal'
tanto que nunca poderá ser do Rei mennraquellea queJO
Tutor do. Imperador menor po a tocar a succe í da
aquelle a quem possa tocar Corüa na sua falta.
a successão da CorOO na sua
fal ta. (98)

ViJ. ado i~ ~.

C.olPI1·ULO YI.

Art. 131. Haverá diíJeren- Art. 101. Haverá tlil!i ren
tes Secretarias de Estado. A tos Secretarias de Est:tdo.
Lei úeslgn:trá os negocias A Lrl designará os nrglJcios
pertencentes á cada uma, e pertencentes á cada uma, r
seu numero; as reunirá ou seu numero; as reunir:i ou
separará, como mais con- separará. como mais con-
vier. (99) vier.

1

,

Art. t3~. Os Ministros de Art. t09. Os Ministros de Ar!. BL Aucun aele du
Estado referendarão ou as- Estado referendarão ou a - Rol ne prut :LV Ir d'eITel.
signarão todos os Actos do signarão todos os Actos du s'il !l'c·t contresign~ p r un

(98) As funcções do Tutor foram dosignadas p~la L. do i:I de Ag. do 1831.
Por Decrs. da Regencia, de i~ do Dez. do i833, foi suspenso o Con olh iro Josó DonHaclo tio

Andrada e Silva do cargo do Tutor do Imperador e do suas Augustas Irmãs; o foi encarrogado dossa
tutela o Marquez de Itanhahem.

(99) Na anLiga menarchia portugueza havia sómente duas Secretarias de Estado atô 28 do JuI. do
i736 - a de morcês ~ ex~edie!"'te - e a do.assignatnra. Por. Alv. dessa data, que extinguiu.as, feram
creadas a dos negoclOs lDtenores do RelDo, a dos da marinha e posse sões de nltramar, a des es
trangeires e da guerra. A dos negocios da Fazenda, que corriam pelo Real Erario, fei ereada elll
1788, e reorganizada por Alvará de 28 de Jun. de i808.

Depois da separação de Drazil, a do Reino tomou a denominação de Secretaria dos egocies do
Imperio, e della se separaram es encargos relativos á administração da Justiça, á segurança publica,
e aes nogocies eccleslasticos, para o ~ue croou-se a Secretaria da Ju Uç;> por Decr. do 3 de JuI. ,I,·
1822, da qual em virtudo do Dccr. n. 27.~8 do i6 do Fev. de i86i passaram para a do Imperie 0'
nego cios ecclesiasticos. Por Dcer. de i3 de Nov. de i8~3 foi restabelecida a de Estrangeiros, ,up·
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ArL 63. Será tutor dei Hey Ar!. 17. La Re"ina Madre
menor la persana que en e tutrico dei Reflnclle egli
su te tamento llubiere nom· abbia compiuta ['età di selte
brado el Rey difunlo, siem· anni: da questo punto la
pro que sea espanol de naci· tutela passa ai Hoggont
mionto; i no le hubiesse
nornbrado, será tu tor el pa·
dro Óla madremienlras por·
manescan viudos. En 8U de·
fecto le nombrarán las Cór-
los; pera no podrán estar
reunIdos los encargos de Ro·
gonlo y do tu tal' dei Roy
dino on el padro ô la madre
do este.

IId. 11,1'1. lH iII (roI/I. i02 ArL (\7. I Mini Iri s no ris· Vill. ar/. Bill (rollt. \la
~ Drl1:;. pUllsalJili. Le Leg"i e gJi Atti lJra::.

deI Governo non hanno vi·

I~rilnilh ~es~e 1.821. Seis eram, poi', as Secretarias ao tempo da Constituição-as do Imperio, Justiça,
i'.slrangeil·os, Fazenda, Guerm c "Indnlla - atô que cm 1.860, por DecI·. n. o UlIi7 do 28 do Jul., foi
eroada mais Cl1la iutitulada dos uegocios da Agricultura, Commercio o Obras Publicas.

. Te~as ellas têm sido diversas vezes reorganizadas: 05 respectivos Heoulameutos actualmoute om
flgor são:

Da ~':lzonda, Doer. n.o 4153 do 6 do Abril do 1.868.
Uuorra, Doer. n. o ~15li do 1.7 de Abrjl do 1.8G8.
Justiça, Deer. n.o 4159 do 22 do Abril do 18G8.
Estrangeiros, Deel'. n. o 41.71 tlo 2 do Malo do 1.868.
Marinha, Doer. !l.o 4174 do Gdo liaio do 1 68.
Agricultura, Doer. n. o 5512 do 31 do Dez. tio I. 73.
lmporio, Doer. n. o 5659 de 6 do Jun. do 1814..

I O Doer, n. o 523 do 20 do Jun. do l8~7 croou um Pro.ideoto tio CU!lselh~ de Ministre>, o
nJrcou·lhe a. altl·ibUlções.
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Poder Executivo, semo que Poder Executivo, em o que mini tre, qui par ceI eul
não poderão ter execução. não poderão ter execução. s'en rend responsalJle.
(100)

Vid. art. 99.

Art. 133. Os Ministro de Art. 10J. Os Ministro' de
E tado s<io responsaveis: Estado são responsaveis:

Vid. art. 38.

~ ., Por traição. 1. Por traição.
2. Por peita, suborno, ~ 2. Por peita, uborno ou

ou concu ão. concu são.
§ 3. Por abuso do poder. § 3. Por abu o do poder.
§ 4. Pela falta de obser· § 4. Pela fal ta de obser-

vancia da lei. vancia da lei.
§ 5. Pelo C[ue obrarem § 5. Pelo que obrarem con·

contra a liberdade, segu- tra a liberdade, segurança
rança, ou propriedade dos ou propriedade dos cida-
cidadãos. dãos.

§ 6. Por qualquer dissi- ~ 6. Por qualquer dissi-
pação dos bens publicas. pação do~ bens publicas.

Art. i31. Uma Lei partl- Ar!. iOl. Uma lei parti- Viii. a 2." parle du ar/. lJ()

cular especificará a nam- cu lar especificarà a natu- iii {ron/. :l8 Drú,.J.
reza destes delictos, e a ma· reza destes delictos e a ma-
neira de proceder conlra neira de proceder contra el-
elles. (10:1) leso

Vid. art. 38.

Art. :1·35. Não salva os Mi· Art. i05. Não salva aos Art. 89. En aucun cas,
ni Iras da responsabilidade Ministros da responsabili· l'ordre verbal ou écri t du
a ordem do Imperador vo° dade a ordem do Rei vocal Roi ne peut soustraire uo
calou por escripto. ou por escripto. mini tre à la re ponsabilité.

Art. :136. Os e trangeiros, Art. .i06. Os e trangeiros, Art. 86. Nul ne peu t être
posto que naturalizados, posto CJ"ue naturalizado, não ministre s'B n'est Belge de
não podem ser Ministro de podem ser i\Iinistros de Es-' Ilaissance, ou s'il n'a reçu la
Estado. tado. grande namralisation.

Art. 87. Aucun membre
de 1:1 famille royale ne peul
être ministre.

(1.00) As continencias o honras militaros a08 Ministros constam da Prov. do i5 do ~'ev. de
i843, § 1'9.

O ordenado annual de um Ministro de Estado Ó do i2:000nOOO pela L. n. o 61.7 de 7 do Ag. de 1852
art. i. 0, qne fez cessar a gratificação concedida pelo Decr. de 6 de Out. de i837.

Os Ministros de Estado devem apresentar na Camara dos Deputados ató o dia i5 de Maio rela
tarias impressos, nos qnaes mui circumstanciadamente exponham () eslado dos nego cios á carge de
cada llepartição, as medidas tomadas para o desempenho dos sens deveres, e a necessidade ou utili·
dade do augmento ou diminnição de suas respectivas despezas. ,'lrt. 42.da L. de i5 de Dez. de 1830.

Todos eIles devem reroeUer annualmente ao da Fazenda os orçamentos concernentes ás despezas
das suas Repartições, fazendo individnação das ardina rias e oxtraordinarias. e dando a ratão de cada
uma dellas com tabellas erplicalivas, qne indiquem a particular applicação de.cada uma e a sua lega·
lidade. L. de de Out. de !828 arts. 9 e l.O.
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della firma di un Mini troo
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l) da .Fazenda, como P,'csidente quo ó du Tribunal do Thesouro (art. 7. o da L. de 4 de Out.
tle I 3i) deve assignar e apresentar annualmente até o dia 8 de Maio ã As crnblóa Geral, jnntamente
com o seu relato rio, a conta geral da receita e despeza do. Thesouro relath'a ao anno anterior, e
~r~amento da receita e despeza para o anno fnturo. L. cito art. 9 § 2. Vid. L. de de Out. ue

- , e de 3i de Out. de i835 art. U.
Oda Justiça ficon sendo o Chanceller do I~perio. L. de 4 de Dez. de ! 30 art. 5. o

Odo Imperio, e na falta ou impedimento desta o da Justiça, ó quem. como li termina o art. 30
do Alct, Add., governa ernquanto não toma posse, ou acha·se impedido ou falta o Regente, (eleito se
glla( o os arts, 27,28 o 29 do mosmo Act. Add,)

(101) E' a L. do Iii do Oul. de -1827.
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Art. i37. Haverá um Con- Art. i07. Haverá um Con
selho de Estado, composto selho de Estado composto de
de Conselheiros vitalicios, Cansei beiras vitalicios, no
nomeados pelo Imperador. meados pelo Rei.
(W2)

Art. iOS. Os estrangeiros
Mo podem ser Conselheiros
de Estado, posto que sejam
naturlllizado8.

Art. i38. O flCU numero
n[o excederá II dez. (l.O3)

Art. i39. N[o 6[0 compre
llendid08 neste nnmero os
Ministros de Estado, nem
estes serno reputados Canse
lheiros de Estado sem espe
cial nomeação do lmpera·
dor para este cargo,

Art. no. Para ser Conse
lllBiro de Estado requerem
se as mesmas qualidades
que devem concorrer para
ser Sonador.

Art. il>L Os Conselheiros Art. i09. Os Consellteiro~

de Estado antes de toma- ele Estado antes de tomarem
rem posse, prestarão jura- !la se, prestarão juramen:o

(t02) 1'01' Docr. do 16 do Fov. de -1822 croou o Sr. D. Pedro T, ontão Principe Regento, um Con'
solho do Procuradoros Goraes das Provineias, nomoados pelos oleitoros das parochias, pal'a o acon·
selhar 001 todos os negocios mais importantos e dilliêeis. A Assomblóa Constituinte por Decr. do
20 de Oulo de -1823 extinguio esse Conselho. Dissolvida a Assemblóa Constituinte, o ImlJOradol' p~r
Decr, de20 de Nov, de 1823 creou um Consellro de Estado, composto do dez membl'os inclusivo os SOIS
Ministros, não só pal'a fazor o projecto da Oonstituição do Imperio, como para nello so tratarom OS
negocIOs Importantes.

O Conselho de Estado creado pOI' este art. i37 da Constituição foi supprimido polo arlo 32 d~
Act. Add, Mas foi cl'earlo outro pela L. n. o 23!, de 23 de Nov. do i8M, e tove Reg. provisol'io em o
de Fo'v. de iS~2-, ![Ue tom continuado a ser obsorvado em viJ·t1Jde do Decr. do 9 de Selo do mesmo
anno.

Pelo art. 7. o da cito L. de 23 do Nov. incumbe ao ConsoUlo do Estado consullar em todos os no·
gocios em que o ImperadOI' hom'el' por bem ouvil-o, para resolveI-os; e prinoipalmente: .

i. o Em ,todas as occasiões em quo o Imperador so propuzer a e'xorcer qualquor das attribulções
do Podol' Modorador, indicadas no arlo {o·l da Constituição.

2. 0 Sohre a declaração de guel'I'a, ajustes de paz e negociações com as naçõos estrangeiras.
3° Sobre as questõos de prosas (') e indemnizações.

() De ""'i05 n~grciro3 L. de lt de Set. e Dcer. de 11t de "Nov. de 1850.

I
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, .4.° ohre conllictos de jurisdicc:lo entre as aULoridade adminisl,'ath'as. e enlre ellas e as judi
l;mrlns.

5.° Sehre ahnsos d anLoridades ecclesiasLicas (").
6,0 Sobre Decretos, Hegnlaulentos /J Inslrncções para a boa execução das I.eis, e sohro pro

~Oslas que o I'odor Execnliro I,enha de apresentar à Assombltla Geral.
. U Consolho de Estad não Lama conhecimnnLo de recursos quo lhe são dirigidos, sem que sejam

ISSlgnados Jlor advogados domesmo ConselhO,art. 3i do ciLada Reg. e Ay. u." i de 2 de Jan. de 1.866.

" (103) Pela cito L, de 23 de Nov. de 1.81,j doze são os membros orelinarios, além dos Ministros de
'stltadn, os qU:les, ainda não sendo Conselheiros'de Est.~do, Lêm assenLo no Conselho. Podem haver
,I i20xLra,)I'dinarios.

Assuas continencias constam da Prov, de i5 de Fel'. de 1843 II i9. Têm o tratamento de Excel/ellcia,
I gozam das bonras de que gozam ns Mini-Lros de Eslado. Usam do me mo unLforme que estes,
IfndoJJnrém uma espbera com a corôa imperial acima dos canbões da manga. ArL. 5i do mencionado

eg. e 5 de Fov. do i§42.

E Estando eID exerciolo ven erão uma graLificação igual ao Lerço do que rencerem os Mini tros de
stado. ArL. 8 ela L. de 23 elo !'ior. de i8!.L

':.) Sobre os recursos Q Corôo, o Deer. n.· 1~1l do 28 de )!arço de 181'í.
to.
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mento nas mãos do Impe- nas mãos do Rei de manter
rador de manter a Religião a Religião Catholica Apos
Catholica Apostolica Ro- tolica Romana, observar a
mana, observar a Consti- Constituição e a Leis, ser
tuiçãO e as Leis; ser fieis ao fieis ao Rei, aconselbal-o se
Imperador; aconselhaI-o se- gundo suas consciencias, at
gundo suas conséiencias, tendendo sómente ao bem
attendendosómenteao bem da Nação.
da Nação.

Art. U2. Os Conselheiros Art. UO. Os Conselheiros
serão ouvidos em todos os serão ouvidos em todos os
negocios graves, e medidas negocios grave e medidas
geraes da publica 'adminis- geraes da publica adminis
tração; principalmentl.. so- tração,principalmente sobre
bre a declaração da guerra, a declaração da guerra, ajus·
ajustes de paz, negociações tes de paz, negociaçõe com
com aS Nações estrangeiras, as Nações es.Lrangeiras; as
assim como em todas as oc- sim como em todas as occa
casiões, em que o Impera- siões em que o Rei se propo
dor se proponha exercer nha exercer qualquer das
qualquer das attribuições attribuições proprias do Po
proprias do Poder Modera- der Moderador, indicadas no
dor, ,indicada no art. iDO, art. 7!!, á excepção do § 5.°
á excepção da VI.

Art. i43.São responsaveis Ârt. Ui. São responsaveis
os Conselheiros de Estado os Conselheiros de Estado pe·
pelos conselhos que derem los conselhos que derem op
oppostos ás Leis e ao in(e- postos ás Leis e ao in teresse
resse do Estado, manHes- do Estado, manifestamente
tamente dolosos. (iOi) dolosos.

Art. i44. O Principe Im- Art. H2. O Principe Real,
perial, logo que tiver dezoi- logo que tiver dezoito anuas
to annos completos, será de completos, será de direito
direito do Conselho de Es- do Conselho de Estado: os
tado: os demais Principes demais Principes da Casa
da Casa Imperial, para en- Real, para entrarem no COIl
trarem no Conselho de Es- selho deEstado, ficam (Lepen
tado, ficam dependentes da dentes da nomeação do Hei.
nomeação do Imperador. Es
tes e o Principe Imperial
não entram no numero
marcado no art. i38. (i05)

(f04) A L, sobre essa I'esponsabilidade ~ de:l.6 du Outo de l8'll7.
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.,. (10:;) O Doer. n. o 170S do !l3 do Fo\·. d J 6n declara que são nppliea\'uis á Prinreza Imporial as
ulSposições do arL. 6. o da L. do !la do No\·. do ISI1.
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Art. i45. Todos o Brazi- Art. il3. Todo os Por lu
leiro são obrigados a pegar guezc São obrigados a pegar
em armas para sustenlar a cm armas para uslentar a
Independencia e integri- independencia c integridade
dade do Imperio, e defen- do Reino, c defendel-o de
del-o dos sen inimigos ex- seus inimIgos exteruos e in-
ternos ou interuos. (106) ternos.

Art. i~6. Emquanto a As- Art. il4. Emquanto as
sembléa Geral não designar COrtes Geraes não designa.
a Força Mi li tal' permanente rem a Força .,lilitar perma
de mar e terra, ubsistirá a nen te de mar e terra, ubsis
que então houver, até que tirá a que enfão houver; até
pela mesma Assembléa seja que pelas mesmas Côrtesseja
alterada para mais ou para alterada para mais ou para
menos. (lO7) meno .

Vid. art. iS § iI.

Art. 147. AForça Militaré Art. H5. A Força Militar
essencialmente obediente; é essencialmente obediente;
jámais se poderá reunir, jámais se poderá reunir sem
sem que lhe seja ordenado que lhe seja ordenado pela
peja autoridade legitima. au toridade legi Lima.

Art. 148. Ao Poder Exe- Art. H6. Ao Poder Exe
cutivo compete privativa: cutivo compete privativa
mente empregar a Força Ar- men te em pregar a Força Ar
mada de mal' e lerra, como mada de mar e terra, como
bem lhe parecer com-e- bem lhe parecer cOllveniente
niente á segurança e defesa á segurança e def a do
do Imperio. Reino.

Ad. 149. Os Officiaes do
Exerci to e Armada não po
dem ser privados das suas

Art. 124. Les mBilaires
ne peuvent être privá de
leurs grades, honnem et

(106) A L. de 18 de Ag. de 1831 eroou a Guarda 'aeional em uo titllição das Milieias o OrdcÃ
nanças. Essa L. sorrl'eu algllmas alterações pelos Deers. do 26 de Fer. e 25 de Out. de 1832.
Guarda Nacional teve neva organização pela L. n. o 602 de 19 de A•. de 1850. e Reg. lle _5 do OoL.
do mesmo anne; e a das Provincias frontoil'a pele Decr. n. o 2029 de 8 de Nev. do 1857. Foi ultll~:3
meato reorganizada pela L. n. o 2395 do 10 de SeL. de 1873. para cuja execuçãe ha o Reg. n. o 5al
do 21 de Março de 1874. O Deer. n. o 55~2 do 3 do Fev. de 187l, declara qllaes os districlos da fron·
teiras om que a Guarda 'aejonal tem organização ospecial.
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Art. G. Todo e pãnol está
obligado a detender la patria
coo Jas armas cuando sea
lIamado por la ley, ya con
lribuir en proporcion de sus
babere para los gastos deI
E lado.
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Vid. art. 79 in (ront, ao ifS Vid. al't. 7ii in (ron!. ao
§ 11 Bra:::, ii.S ri! Bra:::.

I-

oDocr.n, o 337:1. do 7 do Jao, de i865 croou' CO"IIOS do !'otuntarios da patria para o serviço UO
guerra em clrCllmslallcias e. lraordioarias,

.1 O,Docr, n. O 3505 do I, do Ag. do i865 oquiparou os corpos "oluolarios da Guarda aciooa! aos
uOS Volunlarios da Palria.

Ode 0.0 3508 do 30 do Ag, do i865 coocedou aos guardas oaciooa s desigoado para o serl'iço de
guorm os me mos favoros oncudidos aos VOlulllarios da Palria.

(107) E sas allola,ões '50 fellas aUllualJllculc lias LOIS de fixaç50 ue força uI} to 1'1 a u de mal.
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peLSions, que de la. maniere
determinée par la loi.

Art. i50. Jma Ordenança Al't. H7. ma Ordenança Al't. U8. Le modo du 1'0'

ospecial regulará a organi- esp cial regulará a organi- crnlcmen t do l'armée c I
zação do Exercito do Brazil, zação do Exercito, suas pro- delerminé }Jar la loi. ElIc
snas promoções, soldos e moções, soldos e disciplina, regIe également I'a-vanco
disciplina, as im como da as im como da Força aval. meu!, le droit et les obli-
l;'orça aval. (iD8) galion de militairo .

(lO8) EXERCITO .-R"cRuTAMe~To.- Era regulado Ilolas IRstl"Ucç. de 10 de Jul. do 1822, Deor•.
n.o ia' de H de Dez. de 1852, e D.o 11.01 de ia de JUD. (lo 1854, alllbos altel'ados pelo de n.O 2J71 de
1.0 de Maio de 1858, que tambem foi alterado pelo de n.O 2821de 21 de Ag. do 1861.

O Docr. n. o i591 do ii. de Abr. de 1855 deu instrucções para o alistamento dos rolunlarips e
rocl'utas para o serviço da Armada.

Hoje ostabelece o modo e condiçõos do alistamentoJJara o Exorcito e Armada a L. n.o 2;;56 de
2ô de Set. de 1874, para cuja execução ba o Reg. approva o pelo Decl". n. ° 5881 de 27 de Fev. do
1875. Os formularios pam o serviço das juntas do parochia e de rovisão, de que trata o al·1. 141 desle
Reg., foram approvados pelo Decr. n. ° 5914 do L° de Maio de 1875. ~

ORGANIZAÇÃO DO ExeRCITO.- O Decr. D. ° 782 de 19 de Abr. de 1851 approrou o plano da orga·
nização dos corpos do Exercito. Hojo o glano dos corpos das tres armas - cavaJlaria, artilharia e
infantaria - é o que consta do Decr. n. 4572 de 12 de Ag. de ,1870, o qual na parte relatira á armo
do artilbaria foi revol;ado pelo Decr. n. ° 5596 de 1 de Abr. de 1 H. Deu nova organização ao!
corpos de engenheiros e do Estado-Maior de La cla e o Decr. D.o 5673 de 27 de Jun. de J 74.

CORPO DE SAunE.-Organizado pelo Decr. n. ° 601 de 19 de A.bdl de 1 49; roorganizado polo Decr.
n. ° 1900 de 7 de Março do 1857, c depoi' pelo Decr. 0.° 2715 de 26 de Doz. do 1 60.

Conpo EecLESlAST'Co.-Docr. 0.°1826 do L0 do Out. de 1855, roorgaoizado pelo Reg. approl'ode
pelo Decr. DO 5679 do 27 do Jun. do 1871•.
~DISCIPLINA.- Heg. mandado ob 'orvar polo Alv. de 18 do Fov. do 1763; Artigos do Guerra appro
vados pola Ros. do Consolbo do Almirantado de 12 do Jul. do mesmo anno, o confirmados polo AI<.
do 21i de Abr. de {800, legislação essa adoptada no Brazil pelas Porl. de 30 de Maio o 3 de Juo.
de 1831.

O Hog. n.o 23 do 2'. de Onb. de 1 38 doclarou os casos om quo bem lllgar a logislação militar cm
tempo do gllOrra. A L. n.o 631 do 18 do Sol. do 185! estaboléooll as ponas o o P"OCOSSO do al~ulls
crimos militaros, e tove Rog. approvado por Docr. 0.° 830 do 30 do mosmo 10Z O011110.

O Docr. n.o 5884 do 8 do Março de 1875 dou Heg. disciplilla.· para o Exorcito ln tomllo do paI.
CONSELUO DE GDenn.. (Julgameoto milJw.r na L".illstaocia). -Fazem porto dollo: - o cOllselho

do disciplina, creado pola Ordenança do 5 do Abr. do I 05; - o do invostigação, croado pela L. de
26 de Maio do 1835; - o o de inquirição, pola L. n.o 260 do L° do Dez. do 1841 al·t. 2. A nrgauização
o a fórma do procosso dos conselhos do ,,"erra co0..stam das iostru çõos do Marochal Sampaie,
maodadas obsorvar por Porl. do 30 de MaiO do 1820. O dos omcmos geueraes roge-50 pola L.
n.o 13 do ia dQ SeI. do 1826. -

Supn.Mo CONSELUO MILITAR (Julgam coto cm ultima in tancia). - Foi creado no Rio do Janeire
por Alv. do L° do Abr. do 1808 com o mosmo Rog. do Portugal de 22 do Dez. do 1648, e Ali'. do ~6
do Oul. do 1796, pelos quaos aioda 50 rogo com poucas alterações. Vid. Decr. 11.° 1830 do 8 do Oul.
de 1856, c n.os 1882 do 7 do Fov. o 1912 do 28 de,Março do 1857, o do L° do Março de -1858.

SOLDOS E VENCIMENTos.-Decr. n. 0 260 do L° do Dez. do 1841 o Tostrs. do 10 de Jan. do {43
sobro soldo o gratificação addicional; L. 11.051,2 do 21 do Maio do lS"O, sobro a otapa; L. 11.0 lU
do 18 de Ag. de 1852, que concedeu a5." parto do soldo 'oofirmou a otapa; Docl·s. n.os 11177,18i8
o ~880 de 31 do ,Jan. do 1857, o n.o 2161 do L° de Maio do 1858, sobro as gratificações do exer·
CiClO. Vid. tambom Av. do 20 do Fov. do <1856, Docrs. n. o 3555 do 9 de Doz. do 18li5 art. 3.°, e
0.° 4572 'do 12 do Ag. do 1870.

O Decr. n.o 2W5 do 8 do l"ov. de 1873 augmeotou o soldo dos Ofliciaos o praças do Exorcito e
Armada.

PROMOÇÕES e REFORNAS.- AL. das promoções é de 0.°585 do 6 d Set. de 1850, Imra cujo
exocução ha o Rog. n.o 772 do 31 do Março de 1851. Vid. as 1abollas do Docr. 0.° 5352 de 23 de Ju!.
de 1873.

A.s roformas são roguladas pelo Alv. do 16 do Doz. do 1790 (mandado adoptar 110 B,azil pola Bes.
de W de Doz. do 180!) o pola L. D. O 648 de 18 do Ag. de ,1852.

A Ropartição do AJUDANTE GENeRAL tovo Reg. por Docr. n.o <1881 de 31 do Jao. do I ;;7, o do
U. ° 2161 do 1.° do Maio do 1858.

CO.ll.llANDO DAS ARM.s.-Docr. o Reg. n. o 293 de 8 do Maio do 18.43.
ESSISO NILITAR.- A oscola de applicação foi creada pelo Docr. n.o 1536 dc 23 do Jan. do 1855.

Ref.undmdo-a, o Dec!". 0.° 3083 do 28 de Abr. de 1863 deu Reg. para as escolas mililares, a saber:
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regimeotaes, proparatorias, militar o cenLral ( obro a central vid. a lIota 157). ·ltim&mdnte:l.
ESCOLA MILITAn foi reorganizada pelo Decr. o. ° 1í529 do i7 do Jan. do i87!>.

Curso do cavllllaria O infantaria no RIO GnANDE DO UI,.- Decr. n. ° 5550 de U. do Fe,. de i87!>,
e Reg. de 2l de MIlI' o do mesmo anno.

E cola geral do TinO do Campo Grande.- Decr. 0.°5276 de 10 de Maio de i.873.
DeposiLo de "P'U;NOIZI, AnTILIIElnos.-Instrs. de 2i d Março de i.867.
OBsEnvATolllo ASTnoNoMlco,-Decr. (,57 de 2! de Jul. de i846, modificado pelo de 29 de et, de

18%,ealleradopeloDecr, n,046i!>de3de Jao. de i87!.
AnclJlvo :.lILITAn.- CI'oado elU 7 de Abr. de iSO ; levo Reg. om 28 de Jun. de i860.
Repartição do QUAIlTEL-MEsTnE GENP.llAL.- Creada pelo Vecr, n.o _038 de 25 de 'ev. de i857,

que deu·lhe regulamenLo.
A CemlTli sã do melhorameolos do lolATElllAL DO EI"nCITO, creada Ilelo Deer. n. ° 663 de 24 de

Dez. de i849, foi roorganizada pelo Decr. n. ° 3470 de 2~ de Maio de i865, e tevo nora reorganização
pele Dccr. n.o 503 do 1.0 de Ag. de i872.

O plaoo do NIFonME llara a arma da artilharia acha-so modificado polo Decr. n.o 5077 do 28 do
Ag. de i 72. A modificação foi extensh-a aos efficiaes do cavallaria pelo Decr. n. o 5!72 do il de Dez.
de mesmo anno. Para os corpos ospeciaes do Exercito o plano appro"ado ó o do Decr. n.o 56~ do 2
de Maie de i 7".

OS ARSENAR DR ou .. nnA, para os quaes havia o Decr. do 21 de Fe,·. de i 32, foram reorganizados
pelo Decr. 0.° 5li8 do i9 de Oot. de i87:!, quo tambem croou as INTENDE ·CUS. Vid. Instr. de i6 de
Março de 1 7~.

Deu Regulameoto para os DEPOSITOS DE AnTIOos RELUCOS o Decr. n.o 5856 de 23 de Jan. de i875.
LABonATonlo PvnOTECIINICO.- Reg. de 28 de Fe\', de iSó!.
MusEo MI1.ITAR.- IR Irs. de i~ do Dez. do i865.

ARMADA.-Quanto ao R"CRUTAMENTO, a mesma nota relativa ao do Elercilo.
obro o PROOESSO CRIMINAL, tamhom o me mo, e mai o Alv. de" de eL de U65, e do :U

de Fav. de i.816 § 31.
O QUADRO DA AIIMADA foi organizado pelo Decr. 11.° iSó de ~ (le Jun. do i84~.
O QUAIITEL GENEIIAL foi roorganizado polo Decl·. u. ° 527 de lO de Maio de i 73.
O COIII'O DR SAUDR, foi creado por Docr. n.o i9 l de 30 de elo de i857.
O DATALUÃO NAVAL, por Decr. n.o l067 A de 2', de Nov. do l 52.

Quanto is companhias de marinheiros croadas pelo Decr. do 22 de Out, de:l 36, hojo cOUPO Uf,
IMPtalAES MAR'NIIEIllOS, vid. Decr . de 26 do Março do i840, n.o 304 de 2 de JUII. de i843, e n.o Mi A
de 5 de Juo. do i81,5.

A Companhia de AI'IIENDIZES MAIIINItEIllOS dll CÓl'to foi croada POI' Decr. de 27 do Ag. de i840. A do
P~r;i, por Vecr. n.o 1517 de 4 de Jan. de i855; - a da Bahia, 'POI' Decr. n. O i543 do 27 de Jan. de
1855; - II do Mato Gorosso, DeCl·. n. ° 1.987 de 7 do Out. do l857; - a do Pernambueo o a do anta Ca
lhariRa, Decl'. 0.° 2003 de 21, de Out. de i8ã7; - a do Maranhão o a do Rio G"ande do ui, Decr.
D,o 27'.15 de l2 de Jau. de l861; - a do Espirito Santo, Decr. u. ° 2890 de 8 de Fov. de i862 ; - a do
!'arauá, Docr. de ti de Nov. de l861,; - a do Ceara, por Decr. do 26 de .'ov. de i8ti!,; - a do
S.Paulo, Decr. n.o 4H2 de 29 de Fel'. de i 68;- a do Sel'glpo, D cr. n. o 4i/,2 de 5 do Abr. de 1.868;
- a do Amazonas, e a. da Pal'ah)'ba, Decr. u. ° 4680 do l7 de Jan. de 187i; - a do Rio Grando do
Norle, Decr. n.o 51Si de i6 de Dez. do i 72; - a do Piauh)', Decl', n. o 5309 do i de Jun. de i873.

ODecl', n.o 5950 do 23 de Jun. do i8i5 eslabel ce disposições rogulameutaros pal'a a formação
de !,eculios dosliuados is pl'aças das Compaohias de Aprendizos marinheiro .

O corpo de O"IOIA"S MAntNIJEIllOS te"e no\'o Reg. pelo Decr. n.o 3208 do~, de Doz. do i 63.
As companhias do A!'l\ENDIZBS ARTIFICES têm o Reg. constante do Decr. n.o 2615 de '.Ii do Jul.

do 1860. .
O COl'PO de MACUINISTAS foi creado polo Docl'. n.o i945 de 11 de Ju!. do l859, e organizado 11elo

de 0. 0 3186 de i3 de Nov. de l863.
OS VENCIMBNTOS do corpo da Armada constam das Tabollas appl'oYadas polos Decrs. n:o 4885 do 5

deFev. doiS7'.!, en.02105 d08deFev. de 187J.
As PROMOOÕES estão reguladas pelo Decr. n. o 5t.6i de i'.l dc ovo de i i3 em "jrtude da L. 0. 0 2296

de i8 de Jon. do mesmo anno.
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1'I1'OLO VI.

Do Poder Judiciul.

CAPITULO Urirco.

Dos J1ii::es e 'Jlribunae.~

de JI/stiça.

PORTUGUEZA. BELGE. .

Art. irri. o Poder Judicial. Art. HS. O Poder Judicial Arl. 30. Le }louvai!' judio
é independente, e sel'ácol)]' é independente, e será com- ciail'eestexercéparJes cours
posto de Juizes e Jurados, po to de Juizes e Jurados, os et tl'í1mnaux. Les arréls el
os quaes terão lugar a sim qllaes terão lugar a sim no jugemen sont exéculé au
no Civel como no Crime nos Civel como no Crime, nos nom rll1 Roi.
ca os e pelo modo (rue os casos e pelo modo que os Co-
Codigos determinarem.(i09) digo del·erminarem.

Art. 9 . Le jun' est élabli
en tOllte matiêres crimi.
nelles el paul' déli I poli·
tique et de la pre e.

QuanLo a REFORMAS, vid. Ls. n.o 6',6 de ~1 de Ju!. de i852, e n.o i20~ do i3 de Maio de i864..
O Decr. n. ° 5~6S de :r de Abr. de 1873 deu no,·o plano para os ONIFOIUIE. dos olllciaes e praças

de Lodas as classes o denominações da -Armada; o o de n.o 5603 de 25 de Abr. de i874 alterou o de
0.° 21,39 do i3 de Ju!. de 1859 relativo ao fardameuLo das praças do corpo do !mperiaes marinheiro,
e cOmll1nhia de Apreodizes.

A 1NTENDENClA E ALMOXARITAOO tiveram reorganização pelo Decr. o. ° t.36~ do i5 de Maio de i859
OS ARSENAES do Marinba tinham o Heg. n.o 2583 de 30 do Abr. de i860, o qual foi roform.ldo

pelo Decr. n. ° 5622 de 2 de Maio de 1871,.
O Reg. das CAPITANIAS DOS PonTOS é o Decr. n.o t.t.7 de i9 de Afaio de i846, additado polo de

n.o 4397 de 26 de Dez. do i868.
A CONTADORIÃ do marioha foi reorganizada polo Decr. n. o t.2i1, de 20 do Jun. do i 68.
O CORPO OE FAZENDA foi croado pelo Docr. n.o t.173 do 6 do Maio do 1868, e o Decr. 0.° 451~

de 30 de Jon. do i870 reorganizou o serviço da Fazeoda á bordo dos navios da Armada.
O CONSELOO NAVAD foi creado pela L. n.o 87t. do 28 de Ag. de 1856, para cuja execução d.eu

Reg. o Docr. n.o 2208 de 22 de Ju!. do 1858. Sou RogimonLo inLerno é de 30 d Dez. do i 67.
Vid. arL. ii da L. n.o i523 do 28 do SoL. de :1857. .

A ESCOI.A nE MARINn., foi roorganizada pelo Docr. 11. ° "2i63 do L ° do Maio de 1858, alLerado
polo de n. 0 1,720 d022 do Abr. do 1871..

O ExnRNATo para o oosino de preparaLorios foi croado pelo Docr. n. o 1,679 do i7 de lan. de
i871 (Iue lho deu Reg., o qual foi altel'ado pelo Decr. 11. 0 5197 do ii de Jan. do i873.
. A escola PRATICA 08 ARTILIIAR'A foi creada pelo Decr. n. o 3780 do LO elo Maio do 186i; o Rog.
COIl tanto desse Decr. foi alLoradn pelo de n.o 3070 do i8 do Abr. do 1863. •

A DID,.JOl'IISCA da Marioha Luvo Reg. om 17 de OuL. do 1846. Viu. Av. de li do OuL. de i852,
o de 23 de ~[:lI"ÇO de 185t..

Um MUSEU foi creado no Arsenal do Marinha da CôrLe por Decr. n. o 4U6 de l.~ do Jlbrço
do 1868.

(109) JUIZES E JORAOOS.
OS Juizes que a nossa legislação reconhoce são: os do Paz (arl. 162 da ConsLiL.) - os MuoiciP~es)

com os seus supplenLes, (L: de 3 de Dez. de 18t.:! arts. 13 020) - os de Direito (arL. 153 da Consl't.
com os seus subsLiLutos nas comarcas especiaos (arL. LO § i.. ° da L. de 20 de Selo do i871) ,- os
De~embargadores (arL. 138 da ConsL.) e os MinisLros do Supremo .Tribunal de Justiça (arL. (61).Jla
Lambem os 'uizes arbiLros (arL. 1.60). A respeiLo) de Lodos ellos vid. as oolas á cada um dos clla os
a,"ligos da Const., mooos quanLo aos Juizes Muoicipaes, ácorca dos quaos ha o soguinto: . _

Foram croados pela L. n. o 260 do 3 de Dez. do 18t.!, arLs. 13 e 20. As suas aLLribuições eslã
,
0

marcadas no arL. 17§S 2. 0 ,t.. o e7.0 dessa lei, nos art.s. 58'S 8.°, fi! S LO, 64 e2U SS 4,5, ,
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ArL aa. A los Tribunales y
Juzgados pertenece exclusi
I"amente la potestad <le apli
car las leyes en los juicio
civile y criminales; lu que
puedan ejercer ou tra-s fun
cione que las de juzgar y
hacer que se rjecu te lo juz
gado.

ITALIANA. FRA ÇAlSE,

Art. õ6. L'jnstiluliou des
jurés est conservée. Les
changements qu'uue plus
longlle expérience ferait
juger nece aires, ne peu
\-ent être elTe tués que par
une loi,

9 o lO do Rog. n.o J20 do 31 do Jan. do 181."2; no Cap. 2. 0 do Docr. nO 143 do J5 de Mal'ço de
1842; nos arts.3, I•. 12,'H o 17 da L. n.o 2033 do 20 do :seI. de 1871; no.< arl .16, J7, 64 o 65
do Uog. n.o 1.821. do 22 do NOT. do mosmo anno; no a,·1. 820 do Cad. do Com.; no arl. 18 do Docr.
do 9 do Onl. do 1850; no arl. 24 do Doer. do JO do Maio dO 18;;5; 000 art . 5. 0 §3. 0 , 9. 0 §J.o, H
S5.°, o arl. 20 do Doer. do 30 d Dez. do 1865. Vide tamhem o Docr. n. ° 276 do 24 de ílfarço do J 43.

Têm de ordenado anoual 6oo}/000, e ondo, segundo as re pectivas lolaçõo , tive,'em de "enci
m.ontos n. quantia inforior a J:8OÕ1~000, terão mai' como gratificação a dlfTereoça ontre a lotação o a
dila quantIa. Arl. 13 da L. n. o 17(j/. do 2 do Jun. do 1 70.

Servem por quatro annos, podendo ser roconduzidos. Arl. 14 da L. de 3 do Dez. de 1841.
Quanto ao modo do so lhes contar o quatrionnio, vid. Av. Cire. de 27 do Jnn. do J 46 ..
Quanto ás snfts romoções, Deer. n.°560 de 28 de Jnn. J850.
Quanto á sua matricula, Decr. n.°687 de 26 de Jul. de J850, e A,·. de 8 do Fev. de J -L

d
Têm rosidoncia ohrigada na villa ou cidade cabeça do Termo. Reg. 0.° 4824 de 22 de ·or.

o 187/ arl. 85 li 2.°
No exerci cio de suas (oneções e nas solomnidade publicas devem u-ar do vestuario prescripto

ooDecr. do JO do Fev. de J 54.
, JUOJ.Dos.- Ainda não temos Jury no civol, e só no crimo polo Cod. do Proc. Crim. do 2!l de
~ov. d~ 1832, qne marcou a uas attribuiçõ 5 o maneira de as executar, sendo depui reformado
cm varias partos nela L. n. o 260 do 3 de Dez. de 1 41, e 1~eg. n. o J20 de 3J de Jan. de -1842, e Socç.
6.· do Cap. 2.0 do cil. Reg. do 22 de Nov. do J87J, e Decrs. n. o 4724. de 9 do iIIaio do me mo
anne, o n.o 1.861 de 2 do Jan. de j 72.

. Tirou d~s D sembargadoros a presid ncia do JUI'Y o Decl·. u.o 2523 de' 26 de Ag. de 1874, para
cUJa execuçao.ha o Reg. de 27 do mosmo moz o anuo.

I .Os uJlJllentes de Juiz Municipal são excluidos da presideucia dt! Jury. Av. nO :143 de 20 de
Ami do 1874. Vide entretanto o Av. n. o 125 de 2/. do Março d J8·iG. ide tambem o de n.°346 do
3do Jun. de j 6!, e o De ','. n. 03373 dil 7 d Jan. de 1865, e A". n.°JH do 9 de Abril de 1 67.°formularia dos Jlrocessos que vão ao Jury consta do Decr. de 26 de J!al'ç" de 1 55.

ebre ~ formação da li ·ta geral dos jurados, .Docr. n.° ~59 de 2 .d o Jun. de 1 50.
Os cler",os de ordens acras não podem er jurados. Decl·. de 2~ de M·aio de:l 45.

o Tambelllllão l)odem ser os Supplentos do Juiz Municipal e o Adjunto do Promotor Poblico ..h.
n. 5 do 3 de Jan. de 1873.

Q, jurados, que são empregados publicos, "encem 05 seus ordenados em quanto ser"irem Das
8SS00S do Jury. Avs. de 5 de JUD. de i 35, e do:l.O e 21 de liov. de :1837.

ro(1) O nOTO Regimonto de Cll5llJS foi promulgado com o De.cr. Do- G131 de!! de Selo de 18';4, cujos artigo. 80,112 .113
. rim allerados pelo De<:r. n.- 0902 de U de Abril de 1815.
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BELGE.

Art. i;;2. Os Jurados pro- Art. H9. Os Jurados pI'O
nunciam sobre o facto, e os nunciam sobre o facto, e os
Juizes applicam a Lei. (BO) Juizes applicam a lei.

Art. W3. Os Juizes de Di- Art. i20. O Juizes de Di- Art. iOO. Les juges sout
rei to serão perpetuos, o que rei to serão perpetuo, o que nommés à vie.
todavia se não entende que todavia e não entende que Aucun juge ne peut êtrc
não possam ser mudados de não possam ser mudados de privédesa place ni suspeudu
uns para outros lugares uns 'para outros lugares pelo que par un jugement.
pelo tempo e maneira que tempo e maneira que a Lei Le déplacoment d'un juge
a Lei determinar. (iH) determinar. ne peut avoir lieu que par

une nomination llouvellc et
Vid. art. i02 § 3. de son consentement.

Art. i;;!J,. OImperador po- Art. i2L O Rei poderá sus- Vid. o m't. iOO S-UPl'a
derá suspendeI-os por quei- pendeI-os por queixas contra Art. iOL Le Roi nomme
xas contra e~les ~eitas, pre- elles feitas, precedendo au- et révoque les officiers du
cedendo audtenCla dos mes- diencia dos mesmos Juizes, e ministere public pres des
mos Juizes, informação ne- ouvido oConselllO deEstado. Cours et de Tribunaux.

,cessaria, e ouvido o Con- Os papeis, que lhes são con-
selho de Estado. Os papeis, cernentes, serão remettidos Art. i02. Les tr~i'tome~t!
que lhes são concernentes, á Relação do respectivo dis- d~s, ~embres de I ordre J~'
serão remettidos á Relação tricto, para proceder na fór- dlclalre sont fixés par la 101.
do respectivo districto, para ma da Lei. Art. i03. Aucun juge ne
proceder na fórma da Lei. pout accepter dn gouverne·
(U2) ment des fonctionssalariées,

Vid. aI·t. iOi § 7. à moi ns qu 'H ne le exerce
gratuitement, et sanf lcs
cas d'incompatibHité déter·
mines par la loi.,

(BO) Os Magistrados são obrigados a datar os seus despacbos, Door, do 25 do FOI'. do 4823.

. (lU} Só podem ser nomeados Juizes de Di"eito' os Dacbarois formados, que tiverem servido com
dist.incçao cal' 'os de Juizes lIlunicipaes ou de Orphãos o Promotoros Publico', ao monos p r nm qua
trionnio completo. Art. 21, da L. do 3 de Dez. do 481,4; art. LO daL. de 2G de Ju!. de i: 50; o arl.
L o li L o e art. 28 li 2. o da L. do 20 de Set. de 487L

'Cambem habilita para o ca"llo de Juiz do Diroito o exercicio do cargo do Substituto por quatro
an,nos AI't. 28$ 2. o da L. de 20 do SeI. do 487-1 e o serviçp durante a gl1erJ'a em Junta do justiça
m'ilitar. Decr, n. O 2U~ do LO de Mal'ço do 4873.

Quanto ás suas nomeaçõos o romoçõos, Docrs. de 28 de Jun. o 26 de Jul de 4850.
Quanto á verificação de suas antiguidades. Decr, n. o 624 de 29 do Jul. do 48".9; o sobro o'modo

'de se lhos contar o teulpo de elfectivo exercicio, Decr. n. o 557 de 26 do Jun. un 1850. Vid, Doer. n."
~113 do L o de Mal'ço de 4873. •

Os seus ol'denados foram primeiramento marcados na Tabella annexa ao Decr. de ii uo FOI", de
182". AL. 11. 0 5uO de 28 de Jnn. de 485J marcou-lhes o ordonado do 1:600nOO e a gratificação de
800$000, o a L, 11. o 1764 de 23 de Jun. de 1870 deu-lbes um augmento ue 50 %, sendo dous torços de

I
ordenado, e um terço de gratificação.

I O Decr. n." 559 de 28 de Jun. de 4850 manda dividil' todas as comarcas em Ires ntrancia>, esta·
b'eleco os casos em que podem hal'er remoções, e marca as ajudas de cu to para os llue forem romo·
vidas. Quanto aos promovidos ti DezemLargadores, Decr. n." 2342 de 6 do Ag. de {873.
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Art. 69. ingun Magis- Art. 69. I Giudici nomi- Art. 49. Lesjuges nommés
trado ó Juez podra ser de- nali dai Re, ad eccezione di par le Roi sont inamovibles.
puesto de su desUno, tem- quelli di mandamento, sono
parai ó perpetuo, sino por inamovibili dopo tre anni di
sentencia ejecutoriada; ni esercizio.
SIl pendido sino por auto ju-
dicial, ó en virtud de órden
dei Rey, cuando este, con
motivos fundado, le mande
juzgar por el Tribunal com-
petente.

Vid. Al-t. 12 Act. Adcl.
Hesp.

Vid. 69 supra.

oarL .. 99 li 4. o da L. do 20 do SoL. do iSU ordenou nora classificação dc comarcas quanto
a ontrancla , feita a qual, só por lei podorá ser alLorada.

Os quo. so acharem pbysica ou moralmenLo iID110ssibilitados erão aposontados, á seu pedido, ou
por IIIlc.atlra do Govorno. ArL. 29 li !O da L. ciL. do iS7i.

Nos crimes comlDuns sorão procossado.; e jnlgados peranto as Rolações. ArL 29 li 2. o da ciL. loi
Podom doixar do tomar assenlo na As omb. 1'1'01'., Av. do 22 de Marco do iSI,7.
As suas attribuiçõos 50 acham no Cod. do Proc., na L. de 3 de ile•. do iSI,l, o Reg. de 3t do

JMan. de i 42 o Reg. n. o H3 do i5 do Março de lS42, no Deer. de 2 de OuL de i 51, no Deer. de 7 do
· orço de iS55, uo Docr. do 30 de De•. do i 65, na L. de 20 de Set. do 1 71, o Reg. de 22 do Nov.
~o mo mo anno, no nog. de 3 do Jan. i 33 arL. 3, e ReI(. do 2 de 1\Iaio do i 74 arL. 7. no Cod. do

L
omdm.art. 20, e Docr. do i. 0 de Maio do i855 arL. 2/,. na L. de 2 de Ju!. dc iS50 art.2, na
. e 26 do Ag. de iS74 o Reg:dc 27 do Dlesmo moz o anno.
I O poer. do 10 do Fel'. do iS54 marca o resluario do que usarão no oxorcicio do suas funcçõos o

50 emnldades publicas. .

• 7 ~ld12) Tambom podem ser uspensos e mesmo demittidos polas A sembléns Pro\·ineiaos. Art. ii
• . o Act. Add

Y
Yide a nota aosto paral(rapho do Ael. Add.

Ide Lambem o A,·. de 24 de SeL do iS35
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Art. !55. Só por sentença Art. 1.22. ó por sentença Vid. m·t. iOO in{1·ont. a 153
poderão estes Juize perder poderão e tes Juizes perder oBra::;.
o lugar. (H3) lugar.

Art. !56. Todo os Juize Art. !23. Todos os Juize
de Direi to e os Officiaes de de Direi to e o Omciae de
Justiça são l'esponsaveis pe· Justiça ão 1'13 pon avei 1)13

los abusos de poder, e pre· los abuso de poder e preva·
varicações, que commette- ricaçõe, que commetterem
rem no. exercicio de eu no exercicio de seu empre·
emprego ; esta responsabi- gos ; esta responsabilidado e
lidade se fará eJIectrva por fará eJIectiva por Lei regu-
Lei regulamentar. (114) lamentar .

.Art. !57. Por uhorno, pei· Art. !2'~. Por suborno,
ta, peculato e concussão ha- pei ta, pecu lato e concu são
verá contra elle acçào po· haverá contraelle_ 'CÇão po
pular, que poderá ser in- pular qti:e poderá er inteu
tentada dentro de auno e tada dentro ele anno e dia
dia pelo prúprio queixoso, pelo proprio queixoso, ou
ou por qualquer do povo, por qualquer do povo, guar
guardada a ordem do pro· dada a ordem do processo
cesso estabelecida na Lei. estabelecida na Lei.
(H5)

ArL 1.58. Para julgar a Art. 125. Para julgar a Art. lO!I,. II ya trai Cour
causas em segunda e ultima causa em egunda e ultima d'allpel n BelgiquB. La lai
instancia haverlÍ nas Pro- in tancia haverlÍ nas Pro- determine leur ressort et le
vincias do Imperio a Ue- vincia.s do Reino a Relações li ux OlL elles sont élablics.
lações que forem necessa· que forem necessarias para
rias para commodidade dos a commodidaele do povos.
povos. (:116)

(U3) Essa sentença pód,e ser proferida ou em juizo couLencioso, ou 110S Lel'mos do arL. 11 S7
do AcL. Add. As im foi declarado no § 5 das InsLI·s. que acompanharam o Decr. de 9 de Dez. de
1835. "id. Avs. 11.° 9 de 16 de Fel'. de 18:J6, o de 10 de Fev. de :1837.

QuaoLo á pel'da lo lugar por aposenLadoria, arL. 29 §§ 1.0 o U da b. do 20 de SoL. elo 1871.
Ião obsLanLo a disposição dosLe ar Ligo da Con Lituição tom hal'iclo aposent"çõos forç"d:ts por

Decl·s. do 3 de Ahl'Íl do :1831; - do 3 <lo Jan. de :1833; - do ii. do OuL. do 18'.2; - do 5 do SoL. do
18/.3; - de 9 do Nov. do 1855;- o do 30 do Dezl do 1853.

(H4) As pooas Ilal'a as prel'aricações. abusos e omi 'nes dos Juizes de DireiLo o do outros om·
pregados PVblico , e Lão decroLada no God. Crim. TiL. 5, Cap. I, Socç. 1.",3.",5." e 5."

(U5) Os crimos do peiLa, suborno, concuS5ão'e peculato esLão definidos nos arLs. 130, 133, 135 o
170 do Cod. Crim. Vid. arts. i50 o 154 do Cod. do Proc.

(H6) Ao temBo da p"omulgação da ConsLiLuição havia quatro Rolaçõos: a da B.lhia, creada om
2 do Março de 16 7 com Reg. de 12 de Selo de 1652; -a do Rio do Janeiro, croada em i3 deOuL.
do 17M com Reg. de 13 de Out. de 1752, a qual por Alvará do:lO de Maio de 1808 foi elevada ii ,cato·
goria do Casa da Supplicação; - a do Maranhão, .om 23 de Ag. de 1811, com Rog. do 13 de MaIO do
18i2;- e a do Pernambuco, em fi de Fev. de :I~2i com o mesmo Regulamento da do Maranhão. Toda;
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som difrorouça de alçada e graduação tiveram um Regulamento cotmnum, que li o de 3 de Jan. de
18~3, e qual foi additado polo Decl' do 23 do mesmo mez e anno, e recebeu altemções pelos Docr'.
n· o9 de i7 do llev., n. o 18 do 26 de Abril, n. o -19 de 4 do SoL. de -183, n.o 40 de 6 de Fel'. i840,
II. 63 do I, do Março de -1841, 'pela L. n. o 260 de 3 de Doz. de i81,l e Heli. n. o 1.20 de 31 de Jan. de
1
1
842, o n,o U3 de 15 do Mal'ço do 142, Av. nO 67 do 23 (Ln Jun. do -1105, Decr, n.o 52;; de 21 de Ju!.

dO 1.[8847 , Rog. n.0737 de 25 de '01'. de '1850, L. 61,7 de 7 de Ag. de i 52, L. u.o 1730 de 5 de OuL.
e 69, e L. n.o 2033 de 20 de Set, de 1.87!.

d AI.as o Decr. legislativo n.0231,2 de 6 de Ag. do i873, fixando em 1.7 De embargadores a Rolação
o. ~o de .Ialteiro, o reduzindo á 11 o da Bahia e de Pornambuco, o á 7 a do Maranhão, croou

maIS I Relações na capitaes das Provincias do . Pedro, S. Paulo, Pará, Ceará, Minas Geraes,
fO~)7 Dosemhar!(adoros cada uma (a. quaos foram efTectivamonte instaJlal!a no dia 3 de Fe\', de
I II I e nas capil·aes de Go)'az e Mato Grosso, com;; De ombargadoro cada uma, as quaes fOt'am ins
a aI as no 1.° de ~bio do mesmo auno.

" .Odno\'o Regulamento das Relações do Imperio li o quo baixou com o Deer. n.o 5618 de 2 de
,ua.o 01.874.
't ~s Pro identes das Relações ão nomeados pelo Govorno, Decr. de 14 de Set. de 1.8\3, e Reg

01. o l874. E têm o titulo do Consolbo, Docr. do 1.8 de Ju!. do 1841.
d J

Os Dosombargadores tóm de ordonado 4:0005000 e 2:0.0$000 do graUficarão. L. n.o 1764 do ~S
e uno do l870. •
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Art. jJm. Nas causas cri- Art. i26. Nas causas cri- Art. !l6. Les audience dos
mes a inquirição das teste- mes a inquirição de teste- tribunaux sont publiques, ii
munbas, e todos os mais munhas, e todos os mais moins que cette publicitá ne
actos do processo, depois da actos do processo, depois da soi t dangereuse pour l'ordre
pronuncia, serão publicos pronuncia, serão publicos on les mreurs,et, dans ce'cas,
desde já. (H7) desde já. le tribunal le déclare par

un jugement.

En matíere de délits po·
li tiques et de presse, le huis·
cios ne peu t être prononcé
qu'à l'unanimité.

Ar •. !l7. Toutjugemenlesl
motivé: ii est prononcé CD

audience publique. .

Art. i60. Nas civeis e nas Art. 1.27. Nas civeis e nas
penaes civilmente inten- penaes ci,ilmente inten
tadas, poderão as partes tadas, poderão as parte no
nomear Juizes Arbitras. mear juizes arbitros. SUas
Suas sentenças serão exe-Isentenças serão executadas
culadas sem recurso, si sem recurso, si assim o con
assim o convencionarem as vencionarem as mesmas par-
mesmas partes. H8) teso

Art. i61. Sem se fazer Art. 1.28. Sem se fazer
constar que se tem inten- constar que se tem intentado
tado o meio da reconci- o meio da reconciliação, não
liação, não se começará. se começará. processo algum.
processo algum. (H9) .

Usarão do beca na Relação e podorão usar de capa, si tiverem o titulo do Consolho, art. i68 do
Reg. citado. '

Têm o tratamento de Senho1'ia polo Docr. n. o i482 A do 2 do Dez. do i854.
Nenhum Desembargador pódo tor oxorcicio fora da Rolação a que portoncor. Art. i S3 da L.

do 6 de Ag. do I n. e art. fi do Docr. do 2 do Maio do 1874. _.
O Procurador da Corõa toma assento ontre os membros da Relaçao, mantida a regra da

antiguidade. Av. n. o 316 do ~H do Sot. do 1874. •
Para julgar as causas commorciaes om 2." in;tancia havia os Tribtmaes do Commel'cio, cl'oaddos

pelo Cod. Com. Tit. unico e polo Docr. n. o 737 do 2j de Nov. de 850 o Doer. rogulamontar n. °15~7 o
1.0 deMaio doiB55. Mas os§§4 e 5do art. L° daL.n.0 2342do 6 deAg. del873supprimiu ajurisdlo5i1o
contenciosa dossos Tribunaes, o mandou quo as causas commorciaos fossem julgadas nas RelaçooS,
sendo as arpe Ilações o aggra"os decididos por 3 Dosembargadores. _

Pam a IIlterposição dos aggravos e appellaçõos civois. vide Reg. u.o 51.61 de 12 do 0'-. de 18?~.
O Decr. 0. 0 5886 de i3 d Março de i 75 determina que os agçravos e cartas testemunhalols

sejam julgados nas sessões ordinarias das Rolações, e dá outl'as prOVIdenCias. .
Para o julgam unto das causas ecclesiasticas em 2." iu taucia ha a Relação metropolitana,.. cr'reada

na Bahia pela Provo do 30 d,'Nov. de i677 e confirmada pola Pro". regia de 30 do Março do i618. o,e
Reg. em 8 do Set. do {704. A sua jurisdicção é sómoote sobre as causas puramente espir.ituacs, naocg~;
formidado do art. i7fi § {7 da CooHit., o art .8. i55§ 4 e 32~ do Cod. do Proc. Grim. Vide Av. U••~
do i2 do et. do { 35 e L. de {7 de Sot. de i839. •

Quaoto ao jlllgamooto das causas militares, "ide a nola i08 ao art. i50.
(ii7) Ho'e todas as audlcnclas e sossões dos Tribunaos e Jurados são publicas, o a mosma for'
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Art. 72. Le udienze dei Art. 55. Les débats serout
Tl'ibunali in materia civile, publics en matiére crimi
e i dibattimenti in materia nelle, à moins que ceUe pu
cl'iminale saranDO publici blicité De soU da~gereuse

confol'memente alie leggi. paUl' l'ordre et les malUrs;
et, dans ce cas, le tribunal
le déclare par unjugement.

mação do culpa SÓ so pódo faze,' om segredo, quando a ella não assiste o delinquente o seus sacias.
Arts. 59 e i47 do Cad. do Proc. Crim. Vide Decr. de i7 de Abril de i824 .

. (118) Não admittindo esto artigo appellação da sentença arbitral, deroga a Ol·d. do L. 3 Tit. i6 in
P!l11c.. • Cumpo'e distinguir os Juizes a"bitros dos arbitradores propriamente ditos. Estes conhecem
lao somente das causas, que consistem em feitos (Ord. L. 3 TiL. i7 in princ.): aquelles, não só
conhecem das causas e razões q'ne consistem em feitos, mas ainda das que ostão em rigor de direito.•
-Dn. .En...

. Nos ca'sos commerciaos ospecificados no art. Mi S.2 do Cad. do Comm. tinha lugar o juizo ar
~llral.necossario; mas a L. n.O i350 de i4 de ~et. de i866 derogou o necessario, conservando.o vo
duutano, mediante o comp"omisso das partes. O·Decr. n.o 3900 do 26 de Jun. de 1867 regulou a fórma
o respectivo processo.

d (i19) A L. de i5 de Qut. de i827 encarregou privath'amente da reconciliação das par·tes os Juizes
e Paz. Antes de tes existirem, era ella incumbida pola Ord. L. 3.° T.it. 20$ LO e depois polo

d
Oecr . do i7 do Nov. doi824 a todos os Juizes o autoridados á quem competisso o conhecimento
as causas. . ~

.. Sobro "oconciliação vide arts. i e 7 da Disposição Provisoria ácerca da admilli tração da jusliça11b"I;-art. 63 do /'Ieg. de 22 de Nov. de i87i;-t. de 20 de Set. de 1.829'art. 5;-Av. u.0222 de 9 de

d rJ'1 de i836; - Port. de 2J de Ag. de :lS34; - Deco. do i8 de Ag. de :l831. arts. i e 3; - e L. do 26
e nn. de 1.831. .

Sebre a recQuciliacão nas causas de divorcio, AI'. de 6 de Abril de i850.
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Art. 162. Para este 11m Art. 129. Para este 11m Vid. Ql't. 99 iI! {ron!. a
haverá Juizes de Paz, os hayerá Juizes de Paz, os 102 § 3 Bra:;.
quaes serão electivos pe- quaes serão e)ectivos pelo
lo mesmo tempo e maneira me mo tempo e maneira que
por que se elegem os Ve- se elegem os Vereadores das
readores das Camaras. Suas Camaras. uas attribuições
attribuilj.ões de istricLos se· e-di tricto serão regulados
rão regulado por Lei. (120) por Lei.

Art. 163. Na capital do Art. 130. Na capital do ArL. 90. n y apour toute la
Imperio; além da Relação Reino, além da Relação que Belgiq1.1e un COul' de cas a·
que deve exi til', assim deve existir, assim como nas tion. CetLe Cour ne connai!
como nas demais Provin- mais Provincias, haverá pas du fond des aITaires, au!
cias, haverá tambem um tamJJem um Tribunal com a le jugem nt des ministres.
Tribunal com a denomi· denominação de - Supremo
nação de - Supremo Tri- Tribunal de Justiça- com- A·t '36 UI' 'L'
b I d' t d J' I t d t' 1.:L. ne oI pOl ccuna e ~ustlça - com- pos o e ulzes e ra os, 1- dans la même se ion détcr-
P.osto de JUIzes Letrados. rad?s ~as Relações ~or suas minera le mode de la re
tirados das Relações por antiguidades; e se~ao con- miere nominalion des m~m.
Suas antiguidades; e serão decorados com .0 t~tulo de bres de la Cour de cas ation.
Condecorados com o ti Lula Conselho. Na primeira orga-
doConselbo.Naprimeiraor- nização poderão ser empre·
ganizaç,'lo poderão ser em· gados neste Tribunal os Mi-
pregados neste tribunal os nistros daquelles, que se
lI1inistros daquelles, que se houverem de abolir.
houverem de abolir. (12')

Arl. 1.6i<. A' este Tribunal Art. 131. A' este Tribunal
compete: compete: ,

§ 1.° Conceder ou denegar § i.o Conceder ou denegar
revistas nas causas, e pela revistas nas causas, e pela
maneira, que a Lei deter- maneira que a Lei deter·
minar. (122) . minar.

2. ° Conhece)' dos delie- § 2. 0 Conbecer dos delictos
tos e erros de ameio, que e erros de omcio, que com·
commettel'em os seus Mi· metterem os seus Ministros,

(i20) Essa lai foi a da 15 da Out. da 1827, quo Lom solTrido modificaçõos. Vi do L. (lo 3 do Doz.
do illH arL. 91, Reg. n.o ·120 de 31 de Jan. de 1'Wl, arLs. i9, 42, 65, e 261; Reg. n.O 143 de i5 de
Março do i8/,2; Reg. de 22 dllNov. da 18U, arL. 19.

A alçada dos .Iuizes da Paz Linha sido elevada a ~O$OOO palo Decr. n.012 5 de 30 de Nov. de 18J3;
mas passou a ser da iOO,~OOO pelo arL. 22 da L. de 20 de Selo de i87i. .

Os Juizes de Paz são alai Los da quaLro elll quaLro annos no dia 7 de SeL.: dos quaLro mais votados
cada um sOI'l'il'á um anno, precedendo sempre aos ouLros aquelJe que Liver maior numero de vetes.
L. da 19 da Ag. de 1846 arts. 92 e seguinLes, sagundo os quaas davam sal' faitas as elaiçõas da LaOS
Juizas.

ODecr. da 14 daJun. dei831 arts. 1,2 a 3 daLerminou qua os Juizas de Paz cm exerci cio tivesseUl
sobro a porLa.Ia casa da sua rasidencia nlUa tabeleta com as armas ilUl'ariaes, e com a legenda
JusLiça da Paz -, e que nos acLos do seu omeio Lrouxessem sobre o vesLuario ullla racha listrada de
Terdo e amarello á tiracollo da diroita p!lra a esquerda.
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Art. 52. La justice de paix
est également con ervée.
Les juges de paix, quoique
nommées par le Roi, ne
Isonl point inamoyible .

18 (I~I) Sobro a organização, mombros, funcções, omprogados o oxpediento deste Tribunal. L. de
O do Set. do 1828. declarada pela de 20 do Doz. de 1830. Vide tambem a de 3i de Ag. de 1828, e o

oer. n.O 7i8 do 20 de Out. de 1850, e L. n.O 6Q!l de 18 de Ag. do 185!.
Os Ministros do Supremo Tribunal de Justiça usam de beca e capa, têm o titulo de Conselho e

01 t~atamento de Excellencia, e não podem ter outro emprego, salvo o de membro do corpo legis-
atlvo. L. de.\ ·do Set. de 18ia arts. I e 2. .

(122) Diz o art. 130 do Decr. n.O5618 de 2 de i\1 io de 1874: - As rovistas continuarão a ser pro
~~S~â~8S na conformidade da L. de ,18 de Set. de i828 e dos Decrs. de 9 de No,'. de 1830 e 17 de Fev.

i7
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nistros, os das Relações, os os das Relações e os empre
empregados no Corpo Di- gados no Corpo Diplomalico.
plomatico, e os Presidentes
das Provincias. (i23)

§ 3. o Conhecer e decidir § 3. o Conhecer e decidir Art. ,100. La cour de cos
sobre os connictos de juris- sobre os conflictos de juris- sation prononce SUl' les con
dicçao, e competencia das dicção, e compctencia das Oicls d'allributiolls, d'aprê,
Relações provinciae-. (12'1) !lelações provin iaes. Ir mode r glé par la loi.

TITULO vn.

Da 3lhnillisll'3ção c economia das
P,'ovincills.

CAPIT J.O I.

Da administração.

Art. 155. Haverá em cada Art. l32. A admini Lração
Provincia um Presidente, das Provincias ficará exis
nomeado pelo Imperador, Lindo do mesmo modo, que
que o poderá remoyer, acLualmente se acha, em
quando entender que assim quanLo por lei não fur alte
convem ao bom serviço do rada.
EsLado. (125)

Vid. m-t. W do Acl. Acld.

(1.23) E tam bem os dos Arcebispos o Bispos do Imporio nas causas que não forem purameel8
esplrituaos. L. n.o 609 de i8 de Ag. de 1.851.

(124) Tambom tem a attribuição marcada no § 9 arl. 2 da L. do 22 de Sot. de iM8. Compele·lhe
igualmente julgar a antiguidado dos magistrados, Decr. do 16 de Nov. de 1 31. O modo de ,erifi
cal-a, Doer. de 29 do JuJ. de 1849, o ultimamonte Decr. n.o 2H4 do L° de Março de 18n. .

(12S) O Presidente é a primeira autoridade administrativa da Provincia. Todos os que nella se
achaml tie são subordinados, soja qual fór a sua ~lasso 011 graduação. Art. L° da L. de 3 de Out. de I8.U.

E' nomeado por Decr., e pela Secretaria do Imporio expede-se-Iho a Carla Imporial, quo é e
titulo da sua nomeação; á vista da qllal se deve fazer na Thesouraria de Fazenda o respocti'o assen·
tamonLo. Orúom n." {71 de i3 de Dez. do J847.

Devem pagar integralmento os direitos de 7 0/0 dos respectivos tilulos todas as vezes que
forem nomeados. Av•. n.o i9! de 3 de Jur.. e n. o H2 do 1.5 de Nov. de i874.

Não são ohrigados a apresentar attostados para recober sous voncimonto~, Doer. do \\ de Março
de 1833 $§ 8.° o 21. E só os receberão a contar do dia da posse. Ord. do 21,. de Fov. do i81,.1,..

As ajudas do cusLo foram augmontadas e reguladas pelo Decr. n. ° 2003 de 24 do Ag. do 1871, para
cuja execução ha o Rog. n.o t,.S00 do I,. de 0ut. do mosmo anno.

Os Prosidentes de Provincia prestamjbramento nas mãosdo Presidonto da AssemblóaProvineial,
estando osta reunida; e não estando, nas mãos do Presidente da Camara Municipal da capital, L. d.
3 de OuL. de i834. Vide tambem quanto ao juramento o posse a L. do i do OuL de i828 art. 53,
Av. de 1.3 de Nov. de 1830, e Decr. de 27 do Ag. de 1Sl.9 art. 2.0 § 5.0 A Porto do t3 de Nov. de 1830
dá o fnrmuJario dos actos da posse. Vide ConsuILadei7 do Março do 1849, o do 20 do Jul. dci850.

Têm o tratamento de Exceltencia, e as honras militaros quo so faziam aos oxtinetos Govorna·
dores e Capitães Generaes. Art. 2. 0 da cito L. do i831,..

Têm rõro privilegiado, pois são julgados pelo Supremo Tribunal do Justiça. Art. 164 § 2.0 da
Consti\jllção.

As continoncins militaros quo lhos competom, Provo do iS do Fev. de i8'.S § i9, e Av. do 1.0 de
~Iarço _do i845. Conlineneias navaes, Provo de 3 de Março o do 31 do Ag• .lo i84ti, o Av. de i7 de Fer.
de i84J.

Exercem as aUribuições de Commandanle das Armas nas Provincias om que os não ha, Deer'
n.0293 de 8 de Maio ~o i843 art. iG, e Decr. de 27 do OuL. de i860 art. 107.
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Podom ter as ordonanças (lue julgar precisas ao serviço. Av. n.o 25 do i.o de Set. do iS5 .
Só lhes compete Ajudante de Ordens quande estão 110 I>xl>rcicio das respectivas attri~uições. Av.

n.o 314 de iS de Agosto do iS.i6.
Em virtude do art. 2.0 do L. n. ° 647 de 7 do A'. de i8J2 expediu-so o Decr. II. ° i 3" de iS de Ag.

fixandn ns nrdenados dos Presidentes, segundo a classificação selnlinte: - LU classe: Bahia, Per
namhuco, Rio Grande do ui e Mato Grosso, 8:000$000 annuaes; - 2." classo: Rio de Janeiro, Minas
Goraes, Maranhão, Pará e S. Paulo, 7:000$000; - 3" classe: Amazonas, GOJ3z,. Piauh)', Ceará,
Parahyba e Ala~õas, 6:000$000; - 4." classe: Sergipe, Rio Grande do orte, Espirlto Santo, Santa
Catharina, 5:000 000.

Pela L. de 2 'de Out. de i 23 devia harer em cada Predncia um Vice-P"e illente, lfue era o
membro mais votade do Conselho de Provincia, e que era substituide peles que se lhe seguiam em
vo1apãe, e mesmo peles supplentes dos Censelheil'os, e na falta destes pelo Presi~ente da Camara
MUDlclpal da Capital. Mas pela L. cito de ('lut. de i83/> art. 6.°, a A sembléa Provincial nomeanl. 6
cidadãos para servirem de Vice-Presidentes, sendo a erdem numerica da sua substituição deLermi
nada pele Imperador. PeJo Decr. n. o 207 de I de Set. de 1841 os eis Vice-Presidentes são lirre
menLe nomeados e demiltido pelo Imperador.

O Av. n. o 1.33 de 21 de Nov. do i872 declal'ou ser manifesta a incempetencia do Pre idento da
Camar~ Municipal para assumir a administraçiie da Provincia, na falLa do Vice-Presidentes, e
InSubSlSLente a doutrina do Av. n.o 460 de i9 do Dez. de 1867.

O Vice-Presidente durante a sua serventia terá o mesmo tratamento que o Presideote. Art. 9.°
daL. de i834. Uma vez juramentado. não repete ojuramento sempre que tomar o goveruo. Ar. n.o
li de 26 de Fev. de i850.

d V
9Vice-Presidente pele facto de ser nemeado Presidente da mesma Previncia nãe perde o lugar

e Ice-Presidente. AV. n.o i79 do L° de Maio ·de 1866.

P
Os palacies dos Presidentes em sua ausencia pertencem para residencia aos Vice-Presidentes.

ort. de 4. do Jul. de i828.

V
'd Sobre o invontario, guarda e conservação da mobilia e outros objectos pertencentes aospalacios,
I 8 Av. n. o·14 de i9 de Jan. de 1853.
I Os Presideutes e Vice'-Presidentes, quando ce1l11l1unicarom ao Governo :t sua posso, devem de

carar de q-uem recebem a administração. Circo de:l de Ag. de 186~. Quando entr gorem o governo
'seus successores. deverão apresentar-lhes I'elatorio Cir. de II de Muço d 18\ .
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Art. i66. A Lei designará
as suas attribuições, com
petencia e autoridade, e
quanto convier ao melhor
desempenho desta admi
nistração. (126)

CAPITULO II.

lJas Call1ams.

PORTUGUEZA.

CONFB.UNTAÇÃO DAS

BELGE.

Art. 167. Em todas as ci- Art. i33. Em todas as cida- }fid. os arts. iII (fOllt ao 72
dades Q villas, ora exis- dos e vlllas, ora existentes e Braz..
tentes o nas mllis que para nas ma'ls que para o tu turo
o futuro se crearem, haverá se crearem, haverá Camaras, Art. HO ..
Camaras, ás quaes compete ás quaes compete o Governo
o governo economico e mu- economico e municipal das" A'~~~l~'~' ~'I;a~~~ ',' '~~~~I;~
nicipal das mesmas cidades mesmas cidades e vlllas. imposition communalo lIe

e villas. (127) Revogados osubstituidoseste peu t êtro élablio que du COII-

Vid. art. 7~. art. o o seguinte 1)el~ art. u!sentemenl du conseil com·
do Act. Adã. muna!.

La loi délormine lo ex
ceptions donl l'experience
démontrerá la néce ité ro
lativement aux illlposilioll
provincialo 01 cOlnmunales.

Art.· t6S. As camaras se· Art. t34. As camaras serão
rão electivas, e compostas electivas, e compostas do nu
do numero de Vereadores, mero de Vereadores, que a
que a Lei designar e o que Lei designar; eo que obtiver
obtiver maior numero de maior numero de votos será
votos será Presidente. (iIlS) Presidente.

Vid. a nota ao lN"t. supra.

(t26) Antes da Constituição era a L. do 20 de Out. de 1.823; depois, a L. de 3 de Out. de !.83l, e
Act. Add.

Em muitas outras leis se acham contidas as suas diversas attrib"ições.
As relativas aos negocios do Ministerio dalla~enda foram ampliadas pelo Decr. n. o 464l de ~l

do Dez. de t870.
A sua competencia nos casos de dêspezas urgentes e extraordinarias acha-50 ospocifioada no

Docr. n.o 21184 do LO do Fev. do t862.

(t27) Quanto á installação das que 50 crearem, Docrs. do t3 de Nov. do t83:!, e do 23 de JuI.
do t833.

Com a creação de villas e fregoezias ficam tambom creadas as autoridades o empregos nocessa·
rios. Av. n.o 200 de 23 de Jun. de i832.

, (t28) A eleição das CAMARAS MUNICIPARS é regulada pela L. n.o 387 de t9 de Ag. do t846, Tit. lo"
§5J.l~ e'seguintes, e Decr. n.o 842 de 9 de Set. do t855.

Sobre apuração de votos para Vereado~es, ,'ido Av. U °400 do ~4 de SoL. de tUS.
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AI't. n. Ilabrâ en lo pue
blos AlcaIdes y Ayunla
mientos. Los Ayuntamienlos
serán nombrados por lo vo
cinos ã quienes la Iey COI1

(lerá e te derecllo.

l'ict. a1't. 74. iII {j'ont. 71
Draz. e art. J3 do Act, Acl(!.
Hesp.

ITALIANA.

'I

FRANÇAISE.
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onumere des Vereaderes ó de 9 nas cidades, e i nas ,'i1las. Art. l:l da L, de LO de Out. de I 2".
Quanlo ~s suas vestimonlas, e Av. do 25 de Jan. de i 41, delermina que as Camaras lIfunicipaos
r8sem em Iodes os actos so\clUues da mesma vestidura de que usayam anles da L. do LO de Uut. de
. ~8. O Av. de i5 de Abril do mesmo auno declara que o citado AI'. deve entender-se no senlido
hUe!al, isto é, só determina o uso. da capa e velta, mas não O do estandarte e varas, que não são
destIdnras; e muito menos quo o Proeurador e SecI'etarie appareçam, come d'anLes, fazendo parte
tid~~~~oração; e que só quando a Camara se apresentar em corporação Ó quo usar~ da dita ves-

, O,Presidente da Gamara com o Secretario pode conl'ocar os Vereadores immediatos em voto e
~lIramental-os, quando os elfectivos deixarem do comparecer. Av. de ~3 de Jun. de i834. U Av. d'C
8 de Fov. do 1833 manda 11I'oceder com multa e criminalmente, conforme o art, 128 do Cod. Crim.,

contra o~ que não comparecerom, sendo chamados.
~ O CIdadão eleito Vereador está sujeito ás dIsposições des al'I,s. 1,3 o H da L. de i de Out. de

'd8•8,om quanto não fór cempeteutemente escuse de cargo. AI'. u.O ü de ii de Jan., e n.o~l! de 3
e et. de 18iO.
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ArL -l60. O exercicig de. Art. -l35. O exercicio ele
Sllas funcções lllllllicipaes, suas fllucções mUlllclpacs,
formação da.s suas Posturas 'formação de sua postu!'as
policiaes, applicaçiio das policiaes, apj)lica.~ão de sua~

suas rendas, e todas as suas rendas, e todas as suas par
pa.rticulares e uteis altri- licularese uleiti allrilJuiÇcs
buições, sor<1o decretadaslseriioelecretadas por li lIla Lôi
por UllJa Lei reglil:\Iuenlar. r gulamelllar,
(129)

Da Pt(;;ellda Nlwional.

Art. 170., A receita e des- AI't. 136. !\ receita e e1es- ArL. 110. Le )membl'esl1o
peza da Fazenda Nacion~1 peza ela Fazenda Publica será la COUl' eles comptes sonl
sera encarre.gada a um 1'1'1- enearregaela a um Tribunal nomll1é, par la Chambre de
bunal, debaixo. do nome de debaixo do nome de c T11e- représentant' et pour le ler
e Tbe~Ouro N~elàn~I» aonde SOUI'O publico» aonde em di- me fixé par la loi.
em dIversas hstaçoes, devl- versas estações devidamente , •
damente e tabelecldas por t I I .d '1 . , CetLe Cou!' e t cha! gee de
L . 11 I ..( d es a)e eCI as pOI. e,l, se ~ e- ['examen et de la liquidalion

e1, se reou aI" a sua a - guIara a sua admlnlstraçao . ,
m'n'str P- .. d :- . 'des compIes de l'admuus-

1 I .a"ao, ai, eca açao, e arrecadaçiio e con tabilldade. ,.' \
cont btllelade, e reciproca IlatlOn gcnerale et de tous
corl'esponden . coml)tablos em ers le trésol'

CHI. com as Re{onnados e aJtenulos este. .
'rhesourar'as eA t .'e1 d (mbltc Elle veJlle ii. ce

,I< U 011 a es e os ar/.s. 137 e 13B 1)Clos , ". .
das Provincias do lmpe- ./ til 13 I A I Adi qu aucun artlelc des de
rio. (130) nl s. - e (') r,. c. penses e1u budget ne soil dê-

passé et qu'aucun transferl
n'ail lieu. ElI.e arreIe les
comples des diliórentes ad
ministra'tions de l'État, el
est cltargée de recueillir â
ceI efTet tou t renseignemenl

(129) Esta L. Ii a do 1. 0 do Out. do 1828, pal'a cuja oxocuç,ão doram-so as Instr. do LO doDoz.
do mosmo anno, •

Sobro a formação o duração do SUAS postnl'as vojam-so os Doors. do 2~ do Sot. do I.R30, e de ~I
de Out. de 1.831, e o art. -10 §.~ 4.° e 5." do Act. Add.

Sobre as suas contas o balanços, Docr. n.o 1 do 21 do Out. de 1.~31.
Os seus bens, pela nospa legislação, não 'estão sujeitos li. penhol'''; o, pois, não podem contra

elles ser expedidos mandados executivos, Av. n.o 238 do 31 de Ju\. de 1.867. . . '
As Camaras Munioipaes de"em assJgnar em corporação tudo O que dil'Ígjrem por oscnpto ás

autoridades superiores, com excepção do quo fôr relatil'o ao cumpl'imento de suas postnras o,a.o das
leis, cnja execução esteja li. seu cargo, quo basta ser assignado pelo respectivo Presidente o Socre
tario. Av. do 1..0 de Ag. de :1.842, cuja doutrina li conobo'rada pelo do 22 de Nov. de ,18M.

. As Camaras devem satisfazer as informações exigidas pelos Prosidentos de Pro"inoia. AT. 'de 14
de Dez. de 1.830.

(i30) AL. do !. de Out. de 1831 organizou' o· TII~soulln ~AeleX,\l., n 'IlIal foi roformado pclu
Decl'. n.o 736 de 20 de Nol'. de 1850, o do 29 do .fan. de 18;;~, e roorg:Jnizado pelo de n. o 4Uia de
6 de Abril de :l86S.
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onumero dos seus empregados foi "xado pelo Decr. n. o 9iO de <\ de li'ev. de :1.852; mas o Decr.
a. o 5245 de 5 de Abril de t873 promulgou o nove qu·adre do numere e vencimentes dos empregados
dne mesme Thesouro e Theseurarias das Previncias, e faz alterações nes Regulamentos dessas

epartições.

ODecr. n. o 5323 de 3.0 de .lun. de t873 promulgou <! nove qua.dr.o do numero e vencimentes dos
ompregados das Recebedorias, e fez algumas alterações nos respectiiVes· regulamentos.

d
Para a boa execução do art. iO deste Dccr. estabeleceul"egras o de n. o 5537 de 31 de Jan.

e 1874.

d
As Thesourarias foram regul,\das pela L. de 4 de Out. de 183:1., reerganizadas pelo Decr. de 22

edNov. de 185:1., e tivcram as 1nst,·s. de Decr ..n. o 28 de'lO de DC'Z. de 1.85<1. Vide os Decretes ci-
lo os na neta anterior. .

d
lJ De r. n.o 4.61,1. do 21. de Dez. de t870 amplia as attl"Íhuiçües dos Prcsi'dentes,de Provincia e

os Ia~pectoros lIas Thesoural'Ías na selução de negocios de Fazeuda.
AFazenda Nacienal tem um J,uzo privativo para es seus feitos. L. de 29 de 'ovo de 1.841.. O

0001
0
', de 5 de Dez. de 181.9 dá all(umas previdencias para a Jiscalísação de suas Jlendas .
. Decr. n. o 3852 do {. o de Maio de {SS? sepal"l da Legação brazileira em Lendres· o serviço da

eSCNpturaçãe e contabilidade da I'çceita o (Iespeza fóra de lmperio. Vide 'n lrucções de
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BELGE.

et tau te piece comptable nê
cessai re. Le com pte general
de l'État sera soumis aux
Chambres avec les observa·
tions de la Cour;des comptes.

Cette Cour est organisée
par une loi.

Art. i7i. Todas as contri· Ar1. -l37.\Todas as contri· Art. HI.. Les imputs au
buições directas, á-excepção buições directas, á excepção pro/H de l'État sont yotés
daquellas que estiveremap· daquellas, que estiverem ap· annuellement. Les loi qui
plicadas aos juros e amor· plicadas aos juros e amarO· les e, \blissent o'ont de force
tização da divida publica, zaçáo da divida publica, que paul' un an si elles no
serão annualmente estabe· serão anoualmente estabe· sont reoouvelées.
lecidas pela Assembléa Oe- tecidas pelas COrtes gemes;
ra~; mas continuarão até mas continuarão até que se Ar1. H2. II ne peut être
que se publique a sua dero- publique a sua tlerogação, étabJi de privilege en ma·
gaçáo ou sejam substituidas ou sejam ubstituidas por tiere d'impOts.
por outras. (i3i) ou tras. Nulle exemption ou modê·

I'ation d'impôts ne peut élre
Vid. art. ii) § iD. Fill. (l, nvtctao al't. 13G. établi? que par un loi.

Ar1. H3. I-IOI'S les cas Iol'
mvllemen t exceptés par la
loi, aucune rétrilJULioo ne
peu t ~tre exigée des cio
toyens qu'á Iitl'e d'impôl
au profi t de I'Éta t, de la pro
vince ou de la commune.

11 n'esl rieo iooové au ró·
gime actuellemeot existant
dos poldel's et des watel'illgell,
le quel reste soumis à la lê·
gi lation ordina,ire.

Al't. H~. Aucune pension,
aucune gratification ii la
charge du Trésor pubJic, oe
peut être accordée qu'en
vertu d'une loi.

(131) Quanto á divida publica e sua amortização, vide a nota ao art. 15 § !'4. .
A L. de 21, do Out. de 1832 art. 77 dividiu as rendas publicas em receila geral e receita prevln'

cial. Vide arts. 78,83 e 86 da mesma L.
A L. úe 8 de Out. do 1833 art. 35, e a L. de 3 de Out. de 1834 arts. 36 a 39 mostram quaes os

impostos que ficaram pertencendo á receita geral, e quaos á provincial.
Eis os regulamentos sobre a arrecadação de alguns dos princilJaeS impostos geraes :
SELLO: Deers.n.os 1,354 de 17 de Abril de i869 e 4505 de 9 do Abril de 1870.
IMPOSTO PSSSOAL: foi creado pelo art. 10 da L. n.O 1507 de 26 do Set. de t867; seu Regulamenl~

Ó n. O 40oi! de 28 de Dez. do mesmo anno. Vide Decrs. de i7 de Abril e 20 dI! Out. de ,1869 art. i.
§ 6. 0 , e n. o 5586 de -1l de Abril de '[874.
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Ar!. 76. No podrá impo- Art. 30. Nessun tributo Art. 40. Aucun impOt ne
nerse ui cobrarse ninguua puó essere imposto o riscosso peut êlre établi ui perçu,
conlribucion ni arbítrio que se non e stato consentito s'il n'a eté consenti par les
no esté au lOl'izado por la ley dalie Camere e anziona to deux Cha mbres et sanction-
de presupuestos Ú Otl'3 es- dai Re. nê par le Roi.
peciaJ.

Vid. arl. 7 da Acl. Add.
flesp.

,.

Vid. art. 10 in {ran.
Braz.

ti3 Art. 41. L'impôt foncier
n'estconsenti que pour un
au. Les impositions indi
rectes peuvent l'8tre pour
plusieurs année .

I
obro IXDUSTRIAS S rRoPISSuSS: Oeer. 0.°4346 do 23 de Março do 1809. Para a soa arrecadação

la o Reg. 0.°5690 do ·15 do Jol. de -I 71..
Sobre TRAXSMISSÃO DR rROPRIROADB: Deers. 0.° 43:15 do o/i de Abril de '1869, o D. o 5581 de 31 de

llarço de 1 74. .
Sobre YRRCBtEXTOS: ReI!. n.O 3977 de 12 de Oot. do 1867, o Decr. 0.° 1750 do 20 de Oo~. de I 69.

d
BMOLUMBXTOS das Repal'~içõcs pllbli~as: Decrs. 0.° 736 do 20 do No>. do -1850 e 0.° 4356 de 24

o Abril de 1869 .
• SOTARIH DAS ALFAXDEOAS: Doer. n.o v:;80 de 31 do "brço do 1874 com a roclificaçõos 110 Dccr. n.o
"6 de 27 do Jlln. do mesmo anno .

. ODoer. 11.° "lH3 do 26 do Dez. do 1 n dá proTidoneias a bom da arrocallacão dos impl}SloS
;uJeiLos :l. lançalllcllkJ. -

iQ
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Via. a nola ao mofo 436, in
rront. 470 B1'O.z.

Art. .72. O Ministro de Art. 438. OMini Lro de E~- Vid. art. 14õ iII. rronl. 110 i;;
Estado da Fazenda, haven· tado da Fazenda, havendo ~ 10 Bm:::.
do recebido dos ou tros i\li- recebido dos ou tros Minis-
nistros os orçamentos rela- tros os orçamentos relativos
tivos ás· despezas das suas ás despezas das suas Reparti-
Repartições, apresentará na çues, apresentará na Camara
Caulara. dos Depu tados an- dos Depntados anllualmente,
nuaImente, logo que esta logo que as COrtes e tiverem
estiver reunida, um Ra.- reunidas, um balanço geral
lanço geral da receita e da recei ta e despeza do Tl1e-
despeza do Thesouro Nacio- souro no anno antecedente,
nal no anno antecedente, e e igualmente o orçamento
igual mellte o Orçamentoge- geral de todas as despezas
ral ue toda as despezas pu- publicas do anno futuro, e
blicas do anuo futuro, e da da importancia de todas as
importancia de todas as contribuiçãe e rendas pu-
contr'ibuiçues e rp.nc1as pu- blicas.
blica . (i32)

TIT LO VJI].

Das disposições geraes ega I'a II lias
dos direitos civis e polilicos
dos cidadãos hl'aZileil'os.

Art. i73. A Assembléa Ge- Art. i39. As Curtes Geraes
ral no principio das suas no principio das suas sessões
sessões examinará si a Co 1- examinarão se a Constitui
stituição Politica do Estado ção Politica do Reino temi
tem sido exactamente ob- sido exactamente oliservada,
servada, para prover como para prover como fUI' justo.
fôr justo.

Vid. ar·t. i õ § 9. o Vid. a nota ao a1·t. 36 § L o

in pronto 37 § Lo Bmz.

Art. i74. Si passados qua- Art. 440. Si passados qua- Art. i31. Le pouvoir légis·
tro annos, depois de jurada tro ~lDnos depois de jurada latif a le droi t da déclarer
a Constituição do BrazU, se a Constituição do Reino, se qu'il y a lieu à la révision de
conhecer que' algum dos conhecer que algum dos seus telle 'disposition constill1'
seus artigos merece refor- artigos merece reforma, se tionelle qu 'ii designe. Aprtis

(l32) Essa apresentação deverá ser feita até °dia 8 de ~{aio. L. ue 15 de Dez. de 1830.
Quallto ao ."odo de formal' e apre.ental· °balanço, al'l. 39 da'citadaLei de 'J5 de Dez. e art.H

da L. de 1-1 de Uut. de 183i, e art. H da de 13 de Uut. de -t83!., e arl. :13 da L. de:20 do 0111.
de 1838.
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Art. 75. Todos los afios
presentará el Gobierno á las
Córles el pre upuesto gene
ral de los ga tos dei Estado
para el alio siguiellte, y el
piao de las cOlltribuciones
y inedios para llenarlos;
como a imismo las cuelllas
de la recaudacion é inyer
sioo de lo ca.udate públicos
para su exámen y aproba
cioll.

Vid. art. I;; do Act. Add.

ITALlA A. FRANÇAlSE.
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ti ii L. tio ~O de 'Fe". do i840 m:uuloll formular o balançu uão por aLIllU, Ulas pbr cxercieio, a coutar
o 1.0 do Jnl. do um anno a 30 (lo .Ino. do soguinto.

, 9s or~:lIl\ontos doveUl SOl' aproscnLados polu lUe 'mo modo nlal'cado p:u':t os b:tlanços DO quo fór
.1111'111'''1'01. L. 'it:lfla do 15 d Doz., arL, ~1I, c 110 ~O do UuL. de 1 3 art, ~3.



Hü

BRAZILEIRA. PORTUGUEZA.

CONFHONTAÇ.iO DAS

BELGE.

ma, se. fará a proposição fará a proposição por es- cette déclaration, le, deux
por escripto, a qual deve cripto, a qual deve ter ori- Chambres sont dissoutes de
ter origem na Camara dos gem na Camara dos Depu- plein droit.
Depu tados, .e ser apoiada tados, e ser apoiada pela Il en sera convoqué deux
pela teT«;.a parte delles. terça parte delles. nouvelles, conformément à

l'article 71. Ces Chambres
statuent de commun accord
11.vec le Roi sur les poinls
soumis à la révision.

Dans ce cas, les Chambres
ne pourrollt déliberer si las
deux tiers au moins des
membresqui composent cha
cune d'eI les,ne sont présonls,
et nul changement ne sera
adopté s'i! ne réunlt au
moins les deux tiers des suf·
frages.

Art. 170. A proposição se- Art. H1. A proposição será
rá lida por tres vezes com lida por tres vezes com in
intervallo de seis dias de tervallos de seis dias de uma
uma a ou tra; e depois da a ou tra leitura; e depois
terceira, deliberara a Ca- da terceira deliberara a Ca
mara dos Depu tados se po- mara dos. Depu tados se po
dera ser admittida á dis- dera ser admiltida a dis
cussão, seguindo-se tudo o cussão, seguindo-se tudo o
mais que é preciso para a mais que é preciso para a
formaçãp de uma Lei. formação de uma Lei.

Art. 176. Admittida a dis- Art. 142. Admittida a dis
cusSãO, e vencida a necessi- cussão, e vencida a necessi
dade da reforma do artigo dade da reforma do artigo
constitucional, se expedirá constitucional, se expedira
Lei, que será sanccionada e a lei, que sera sanccionada
promulgada pelo Imperador e promulgada pelo Rei em
em fórma ordinaria; e na fórma ordinaria, e na qual
qual se ordenará aos Elei- se ordenara aos eleitores dos
tores dos Deputados para a Deputados para a seguinte
seguinte legislatura que legislatura, que nas procu
nas procurações lhes confi- I'ações lhes confiran1 especial
ramespecialfaculdade para faculdade para a pretendida
a pretendida alteraçãQl ou alteração ou reforma.
reforma.

Al't. 177. Na seguinte le· Art. 1.43. Na seguin te le.
gislatura, e na' primeira gislatura, e na primeira ses
sessão será a materia pro- Sáo, será a materia proposta
posta e discutida, e o que 8 discutida; e o que se ven·
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se vencer, prev~ lecerá. parai ceI', prevalecerá. para a mu
a mudança ou addiçfLO á.1dança oq addição á. Lei Iltn
L i Iundamental; e jUn'fdamental' e juntando-se á
tando-se à Constituição, Constitui .10, será solemne
será solemnemente pro- mente promulgada.
mulgada. (i33)

AI't. 178. E' só constitu- Art. 141b E' só constitucio
cionaI o que diz respeito naI o que diz respeito aos
aos limites e a' tribuições limi Les eattribuições respec-j
respectivas dos Poderes po- Uvas dos Poderes pol iticos, e
I~Ucos,. é ~o~ direitos poli.- aos direitos politicos e indi-

I
tIcos e JJldlVlduaes dos CI- vluuaes dos Cidadãos. Tudo
dadfLOs. Tudo o que nM é o que l1ao é constitucional
constitucional póde ser al·lpóde ser allerado, sem as
terado sem as formalidadeslIormalidades reIeridas, pelas I

reIeridas,pel,as legisIaturas legislaturas ordinarias.
ordinarias.

Art. i79. A iuviolabiIi· Art. <145. Ainviolabilidade,
dade dos direitos civis e po- dos direitos civis e I'loliticos
líticos dos cidadãos brazi-1doS cidadãos portugueze ,I
leiros, que têm por base a que tem por base a libcr.:
liberdade, a segurança in-Idade, a segurança il1diV·i.,
dividual e a propriedade, é dual, e a propriedade, é ga
garantida pela Constihlição rantida pela Constituição do
do Imperio pela maneira Reino pela maneira seguin-
segu inte : te:.

§ L° Nenhum cidadao pó- ~ 1.0 I enhum cidadão póde
de ser obrigado a Ia,zer ou ser obrigado a faz r ou dei
deixar de fazer alguma xar de fazer alguma cousa,
cousa, senão em virtude da senão em virlude da Lei.
Lei. (i3'k)

~ 2.° Nenhuma Lei será
estabelecida sem utilidade.
publica.

~ 3." A sua disposição não ~ 2.° A sua disposição não
terá elTeito retroactivo. lerá ell'eiLo retroactivo.

(133) Na conformidade dostes al·tigos houve a L. do '12 de OuL. do 1832 doclaral~rlo 911/d~ ~;~~~:
da Coustituição do"iam SOl' rofurmados. Para quo se 00'00tU:15S0 055'1 roforma o D~~I. fdo ~d' de E do
mcz o anno oxigiu quc os cloitores 'onforissem aos Doputados ololtos ospocw" .l n , .l ti o,íoto
foito, na seguinte Icgislatul'll hOllvo.a reforma COIl taulo Lia. LOI do ',12 do Ag. do 180" -, (1'0
Adclicional ii Constituicão do Impono.
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(13") Yirle 01'1. 18 do Cod. Crim.

-



144,

BRAZILEIRA. PORTUGUEZA.

CONRRONTAÇÃO DAS

BELGE.

Yid. 111'1. 5,"

§ l.O Todos podem commu- 3,° Todos podem commu- Art. 18. La presse est libre.
nicar os seus pensamentos nicar os seus pensamentos La censure ne pourrajamais
por palavras, escriptos, e por p..Iavras, escriplos, e pu- être établi . 11 ne peul êtra
publicai-os pela imprensa, blical-os pela imprensa, sem éxigé de cautionnemeut des
sem dependencia de cen- dependencia de censura, écrivains, édi teurs, ou imo
sura; com tanto que hajam comtauto que hajam de res· primeurs.
de responder pelo abusos, ponder pelos abusos que coo)· Lorsque I 'au teur est conDU
que commetterem no exer- rnetterem no exercicio de te et domicilié en Belgique, I'é·
cicio deste direito, nos ca- direito, nos casos e pela fór· diteUl', l'imprimeur ou la
sos e pela fórma que a Lei ma que a Lei determinar. clislributeur ne peut être
determinar. (135) poursuivl.

§ 5.° Ninguem pMe ser ~ [l.O Ningllem pMe ser Art. 15. Nul ne peut ô!re
perseguido por motivo de gerseguido por motivo de contraint deconcourird'una
relí{.tião, uma vez que res- religião, uma vez que res· maniare quelconque aux ac·
peite a do Estado, e Mo of- peite a do Estado, e não of- tes et aux cérémonies d'on
fenda a moral publica. (136) fenda a moral publica. culte, ni d'en observeI' las

iours de re poso

Vid. al·ts. 14. e 16 in (l'onl.
lto 5 81'0';.

~ 6.° Qualquer pMe con· ~ 5." Qualquer pMe con
servar·se ou sailir do Im- servar·se ou sahir do Reino,
perio, como lhe convenha, como lhe convenha, levando
levando comsigo os seus comsigo os seus bens, guar
bens, guardados os Regula- dados os regulamentos poli
mentos policiaes, e salvo o ciaes, e 'alyo o prejuizo de
prejuizo de terceiro. (137) terceiro.

§ 7.° Todo o cidadão tem § 6.° Todo o cidadão tem Arl.lO. Le domicile est in·
em sua casa um asylo iu- em sua casa um asylo invil)- violable. Aucune vi i1e do·
violave!. De noite não se laveI. De noite não se pod~>·á. miciliaire ne peu t avoir lieo
poderá. enlrar nella senão entrar nelta senão por seu que dans les cas prévus par
por seu con entimento, ou consentimento, ou em caso la loi etdans la formequ'elle
pal'a a defender ue inceu",io de reclamação feita de deu- preseri t.
ou immdação; e de dia só tl'O, ou para a defender de
será. franqueada a sua en· incendio ou inundação j e
trada nos casos e pela ma· de dia só será. franqueada a
neira que a Lei determi· sua entl'ada nos casos e pela
nar. (<l38) maneira que a Lei detel'mi-

nar.

(135) Quanto a esta responsabilidado, arls. 7.", 8.0 e 9." do Cad. C,'im. ; e tolO lugtlr, ontre
outros, nos casos especilicados pelos art .229 a 246,278 e 279 do mesmo Cad.

Primeiramente houvo o pl'ojecto do Lei de 2 de Oul. de 4823, mandado observar palo Decr.
do!2 de Nov, do mesmo anno, e declarado pelo Deer. de i3 de Set. de i827. Depois, e aiuda anle·
riolllleuLe ao Cod. Crim., houve a L. de 20 de SeL de 18~0. .

\'ido as 10stl·S. que acompanharam o Decr, de 18 de Março de 1837 o AI'. do 45 do Jau. de ISR
(136) O art. 191 do Cad. Crim. diz: • Quem perseguir pai' moti,'o do religião ao quo respeitaI

a do Estado, e niio orrender a moral publica, pena~ d prisiio por um a Ires mozes, alóm das lueÍ'
om que possa. incorrer .•
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Art. 2.° Todos los espano- Art.2. La st..1.mpa sara Ii- Art. 7. Le Françai ont
les pueclen imprimir y pu- bera, ma una Jegge ne re- le droit de publier et de
blicar libremeute su ideas prime gli abusi. Caire imprimer Jeurs opi
Isinpreyiacensura con u- TuLlavialebibbie, i caLe-uionsenseconCormantaux
jccion á las I ye . chi mi, i Jibri IiLurgici e di Loi·.

preghiere non poLranDo e -
Vid. art. 1." dlJ Ael. Arld. Isere stampati enza ii pre-

ventivo perme~so ifel Ves
coyo.

1'i(/. 01'1. ;í in {l'ont. ao 1:í

8/'0:::.

Al't. 27. II domi ilio C in
violahile. Niuna vi iLa do
mi 'iliare puÓ aver luogo
se n n in fona della legge,
e Hell forme eh'e apre
cr'ive.

"ide a nota ao art. 5.° da Conslituição.
O Av. 0.° 593 do Jl de Doz. de t '69 rocommenda quo aos minisll'OS das religiõos toloradas não

rolto a seç'urança, quo lhos é dovida, quallllo na pratica logulllos actos do respoctivo culto. Souro
rOllda de hvros roligiosos, vido A,·. 0.0 i46 do 4 de !\Ialo do lSG

(137) VideCod. doProc. Crim. arl.114ai20,L. d03 do Doz. do 1841art. i2,R~g. n.oi:! de
31 do Jao. do I 42, arl. 67 a 90.

(138) Os casos o maneh'a estão declat·arlos DOS al·ls. 209:l 214 do Cod Crim., e iS5 do Cod_ do
Proc.

19
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§ 8.° Ninguem poderá ser § 7.° inguem poderá ser Art. 7. La lib rté indiyj.
preso em culpa formada, preso sem culpa formada, viduelle e t garantie, Nul
excepto nos casos declara- excepto nos casos declarados ne peut être poursuivi que
dos na Lei; e nestes, dentro na Lei; e n stes, den tro de dans les cas prévus par Ia loi
de 2~ horas contada da en- 2{~ horas, conladas da en· et dans Ia forme qu'eIle prós
trada na prisão, sendo em trada da pri 'la endo em cril.
eidades, villas, ou ou tras cidades, villas, ou outras Bar le ca de llagrant dê.
povoações proxima aos lu· povoações proxima ao lu· lit, nul ne peut être arrêtê
gares da residencia doJuiz, gares da residencia do Juiz qu'en vertu de l'ordollDaDce
e nos lugares remotos den· e nos lugares r motos dentro motivée du juge, qui doi!
tro de um prazo razoavel, de um prazo razoavel, que a êlre signifiée au momeut de
que a Lei marcara, attenta Lei marcará, attenta. a ex- I'arre tatiou, ou au plus lard
a extensão do territorio, o tensão do terrilorio: o Juiz dans le Yiugt-quatre heu.
Ju iz por uma nota, por eIle por uma nota por elIe as- res,
assignada, fará constar aolsignada, fará constar ao réo o
réo o motivo da pl'isão, os motivo da pri ão, os nomes
nomes do seu accusador, e dos accu adore, e os das
os das testemunhas, haven- testemunha, havendo-as.
do-as. (i39)

§ 9,° Ainda com culpa for· § 8.° Ainda com culpa for·
mada, ninguem será con· mada, ninguem será condu·
duzido á prisão, ou nella zido á prisão ou nella con
conservado estando já pre- servado, estando já preso, se
so, se prestar fiança ido· pre tal' fiança idonea, nos
nea, nos casos que a Lei a casos que a Lei a admilte ; e
admitte; e em geral nos em geral nos crimes que não
crimes, que ,nrro tiverem tiverem maior pena do que
maior pena do (lue a de seis a de seis mezes d prisão,
mezes de pri ão ou desterro ou desterro para Iól'a da ca
para fóra da comarca, po- marca, poderá o r;o Jiyrar
derá o réo livrar- e sol- se sol to.
lo. ~i40) ,

§ .:10. A' excepção de fia- § 9.° A' excepção de fla
grante delicIo, a prisão não grante delicto, a prisão não
pMe ser execu tada, senão pMe ser execu tada senão
por ordem escripta da au- por ordem escripta da auto
toridade legitima. Se esta ridade legitima. Si esta fôr
fôr arbitraria, o Juiz que a arbitraria, o Juiz que.a deu,
deu, e quem a: tiver reque· e quem a tiver requürido,
rido, serão punidos com aslserão punidos com as penas
penas, que a Lei determi- que a Lei determfnar.
nar.

(i39) O art. 61 do Cod, Crim, pune quem ordeua prisão sem culpa formada. Os arts. i?-l a m
e i75 do Cod. do Proc. o UI, do Reg. d03o[ do lan. do i842 ospocificam os casos em quo não o netes·
saria a culpa formada para decretar-so pl'isão.

O art. i48 do Cod. do Proc. estabeloce o prazo para a formação da culpa, o o art. i 2 do Cedo
Crim. pune o Juiz que no prazo marcado neste parag"apho não der a nota da culpa. Vide AI'. de 2 de
Jan. de i865, Decr. de 25 de Maio de i859 art. LO e 2.0

(i40) Vide arts. iOO a H3 do Cod. do Proc. C'~m, L. de 3 de Dez. do i 4i arts. 37 a 46, Reg.
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Art. 7. No puede SOl' dete- Art. 26. La libertà indivi- Al't. 4. Leur liberté indi
Jlido, ni pre o, i'li eparado duale C guaren li ta. Niuno vidueIle est également ga
de li domi ilio niugun es- puo o sere arresta to, o tra- rautie, personne ne pou
panol, ui alJanada su ca a dotto iu giudizio, se nou nei vant être poursuivi ni ar
sino eu los ca o y ou la [01" casi provisti dalla logge, e reté quo dans les cas prévus
lUa que la loycs prescriban. neIlo forme ch'es a pres- par la loi et dal1s la [orlllo

cri v . qu 'clie pré cri t.

n.' i20 do 31 do Jun. do 1.842 :lrLs. 1.97 o soguinLo , L. do 20 tio SoL. do I. H :l!'L. H, Hog. do 2~
do NOI'. do lIlosmo anno.

Vid Av. d 30 do Ag. ,lo l 65 sou,'o habeas-C01'PllS, o lamuem o COI!. 'do Proc. art. 340, L. de
!O do. '01. do :1871 arL. i8. Vido lamuom Av. do 1.9 do FoI'. do !.834 , A\'. do 3 do Uul. do { 35,
.I\'. de 12 do Jun. do mosmo anno, AI'. do _ do Março do !.836, Av. do 12110 Jan. do { 4f. § 3.°, Rog·. de
12 de Nov. do :l87!. art. 75, AI'. do 30 do Ag. do { n.-Souro habeas-col'pUS a rocrutas, A\'s.
do 22 do Jun. o G de l'ev. de { 73.
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oque fica dispo to ácorca Oque fica di posto ácerca
da prisão a.ntes da culpa la. pri ão ante da culpa for
formada, não omprehende mada, não comprehoncle as
a Ordonanças mUi laro ,es· Jrdenanças mi lUares esta.
ta.belecida como necessa- ')olecidas eomo nece aria á
rias ã. disciplina e recruta- di ciplina erecrutamento do
menta do Exercito, nem o 'x rei to; nom os ca os que
casos quo não são pu.ra· não lia puramento crimi
mente criminae , e em que nae , o om qu a. Loi deter·
a Lei dotermina. todavia. a mina toda\"la a prisão do ai·
prisão de alguma _es oa. "'um: po oa, por desobedo
por de obedecer aos mano cor ao mandado da Ju tiça
dado da. Justiça, ou não ou não cumprir alguma obri
cumprir alguma obrigação gação dentro de del-ennina
dellb'o de determinado pra· do prazo.
zo, (Ui)

11. inguem será. seno 'iO. Nin l1uem era n- Art. 'uI ne peu êlrc
tenciado senâo pela autori- tenciado senão pela :Illlori- di trail, conlre san gré, du
dade competente, por vir- Jad competente por vir- juge que la loi lui a ignc.
tude de lei anterior, ~ na tudo de lei anterior ~ na Art. O. ullo peino nr
ról'ma por ella prescl'lpta. fÓrma. por rlla pr sCl'lpla. t AI. Al bl' . I'

pOU' "re "a le nl app I,

quée qu 'en vertu de la Iqi.

i2. Será mantida a in· § 11. erá man tida a indo·
depend ncia do Poder Judi· pendoncia do Ppder Judicia L.
cia!. Nonhuma autoridade Nenhuma autoridad pod
poderá a.voca.r as causa.s rã. avocar as ca usas poneI n
pendentes, su tal·as, ou fa· le , sustal·as, ou fazor 1'0

zer reviver os processos fin- viver o proco so findo.
dos.

§ i3. ALei será. igual para § 12. ALei orá. igual para. Arl. 6. 11 n'y a dans l'Êlal
todo quér proteja, qUlÍl' todos, qUlÍl' protoja., rluér a.ucuno dislinclion d'ordres.
castigue; e recompen ará castigue; erecomp nsará m Los Bolge ont égaux de.
em proporção dos mereci· proporÇão dos merecim nlo vant la. loi; souls ii onl
mentos de cada um. . de cada um. admi ibles aux emploisci.

vil et militaires, sauf les
exceptions qu i p uvent ()lre
établi s par une loi, pOlir
des cas particu Iiers.

H. Todo o cidadão póde § 13. Todo o cidadão póde Vid. o al't. supra.
SOl' admittido ao cargos SOl' admitlido aos cargo pu.
publicas civis, politicas ou blicos civis, politico ou mi.
militares, S3m outra diITo'litares sem outra difToronça

I (Ui) Os al'ts, 176 a 178 do' Cad. do Proc. Crim. declaram o quo é preciso para quo a ordempor escriplo soja 10gal.



CON TIT IÇÕE .

E PA 'OLA.

Art. 9. Ningun spanol
puede er procesado ni sen
lenciado ino por el Juez
ó Tribunal competente en
rirtud de leyos anteriores ai
deli lo y en la forma rrue
esla pre criban.

ITALIA A.

U9

FANÇAISE.

Ar!. 03. 'ul ne poul'l'a
êlre di trait do se juge
natureIs.

Ar!. 2~" Tutti i regnlcoli, Art. 1. Le Français sont
cIualunque ia il 101'0 titolo égaux dennt la Ioi, quel 
o grado sono cauali dinanzi que oient d'ailleur leurs
aHa Icg~c. o ti Irc e t lem rangos.

Tutti goclono egualmente
i diritti civili e polilici, c
ono amme sibili alie cari

che civili e militari, sah'e I
ecceziolli determirrate dallc
Leggi.

Art. 5. Todos los e pafioles Vid. a 2." parte do al't. su- Al't. 3. 11 sout tous éga-
san admisi bles ;i los empleos PI'a·. lemenl admis ibl auxem-
y cargo público, egun u plois civil et mililaire .
mérilo y capacidad.

Quem oxpede ou exocul.a ordem do prisão i1lrgal Lem a. pena do arLs. 14~ e 181 do God. Grim.!
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rença que não seja a dos que não seja a do seus la·
"CUS talentos e Yirtu- lentos e Yirtu(lc .
des. (142)

15. Ninguem sera isento § 1!l. Ninguem será isenlo
de contribuir para as des- de contrrbuir para a.s d s
pezas do Eslado em propor- pezas do Estado em propor-
Ção dos seus h~veres. ção dos seus haveres.

16. I~icam abolidos lo- § Ui. Ficam abolido Lodos
eles o w'ivilegio, que não os privilegios, que não forem
forem essencial e inteiTa- essencial e inteiramente li·
mente ligados aos cargos, gados aos cargos ]lor utili
por 11tilidade publica. (143) dade publica.

§ 17. A.' excepção das § 16. A.' excepção das cau- Art. \)'•. Nul lTibunal, nul·
eau a , que por sua naLlu'e-lsas, que por sua natureza le jUl'isdiction contentieuse
za pertencem a Juizes par- pertencem á Juizes parti- ne peut ÓLr établie qu'en
tieulare , na conformidade culares, na conformidade vertu l'une loi. II no [leul
das Leis, não liaverá fôro da lei', não haverá. fOro pri- être crM des commi iou ni
.privilegiado, nem commis- vilegiado, nem com missões des trilmnaux extraordinai·
sões e peciae nas causas ci- especiaos nas causas civeis res, sou ([uelque dénoUlina·
veis ou crimes. (I&'&') ou crimes. tion que ce solto

Art. 105. Des loi particu
lieres l'eglenl I'organisalion
des tribunaux militaircs,
leurs attribu tions, les droils
et obligations des membros
de ces tribunaux, et la (lu·
rée de leurs f011cLions.

11 Y a d s tribuna ux de
commerce dan les lieux dó·

• terlllinés par la loi. EUe ro-

(1.42) o Av. de 18 de Ag. do 1831 recommenda a não admis ão do oslr:lJlgoiros aos cargos publices,
e manda q~o sojam dospodidos, pl'oonchonclo-so os lugares cOUJ cidadãos braziloiros naLos, lldollLivos
ou naLurahzados.

O Av. do 7 do OuL. do 1823 dOCl:íI'll quo os osLraogiliros não podom oxeroer o cnrgo do adl'ogado,
quo Ó m-unlls publico.

(Vo3) EsLo pal'agrapho foi explicado poja PorL.• (lo 28 de FoI'. do 183L

(1M.) As causas, quo pOI'Loncom :\ juizos pal'Lirularos, são pela nossa logislação as soguinLos:
No CI,,"I.: - as commol'cíaos, Cod. Com. LiLulo lllJico a"L . 18 o 19, o .Hog. 0.° 737, arLs. 10 o ~O
as 1iscaos Otl da Fazonda, L. do 29 do Nov. de 181.1- as oqlhanologicas, O as re!aLiI'a' aos bou' de
dol"lllLos ° ausonLes, o adminisLI'ação dos bens do Indios; Disp. provo sobro a administmção da
justiça civil, al·t. 2b; L. do 3 do Doz. do 184.1 arts. 0117 e 0118, Rog. do 15 do Março do 181.2arts.'4,u
o 5.°; I1ogs. do 9 do Maio de 18!.2, 27 do Jun. do ~845 - o as da Provodol'Ía de capol\as e residncs,
Lei o HegulamenLos citados.

No cnlAl": - as c 'clesiasLicas pur,\monte ospiriLuacs o as do divorcio, Cod. do Proc. Crim.
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1id. a2.' parle do m'/. G'iII AI't. 25. E i con tribu i - Art. 2. TIs con lribuent in-
(!'Ou/. 1M, B'1'lc;;. cono indi linramenle, nella di tinclement, dall la pro

propol'zione dei 101'0 averi, porlion de leur fOl'lune,
ai ari IIi dello talo. aux chargcs de IÉtaL.

AI' . 71. Niuno puo e sere Arl. IVb 11 ne pOllrra en
distollo dai uoi Giudici na- con equence lHl'e crêe des
turali. commis ion et de tribu

Non polranno pel'cióe ere naux: ex:íraordinuire , :i
rea ti Trilll1naü o commi - quelque ti Ire et ou quel
ioni tmoJ'dinaJ'i . flue dénomination qu , ce

pui e êlre.

arls. ,0, e 'W5 li /,.0 e 32~-as erimes mililare', Cod. do Proc. Crim. arls . .o e tj5 § 3.0 e 321,
L. do :l do Uez. de I 4t al'I. 109, e L. n.o 631 de i8 d SeI. de i 51; - a de pl'osas mal'ilimas
e embarcaçõos negrei,'as; Alys. de 7 de Dez. de 179G, 9 do Maio do 1797, I, do Oul. do 18'19, 30
dollol.. do 182~, ti do 1)01.. de 1823, do 17 e 2,[ d' Fo\'. de '182~, 29 de Nov. ,I i 37, e L. 11 7 do
~or. de 'tR31, L. de 23 de Nor. d iSI.! arl. 7." § 3.°, /, do 01. do i8i10, o ROli' do H do OUI. do
",osmo anno; - as do mo da fal-a, rosisloncia, lirada de presos do pode,' da jusliça, e bancat'ola.
o as de roubo ° homicidio comlllellidos nas froliteiras; L. do 2 do Julho de 1850, e Reg. do 9 de
Oul. do me mo anno.

obro as cOllllllissões speciaes, rido A,'. de i3 de el. de i 3 .
Além dos fun 'cionarios Jluhlicos quo tem fdro pririlegiado p.or dire,'sos artigos da Constituicão

larls. 2;, 27, 2 , 3 , 1,7, 133, H e i6~ § 2,°) os Arc biSpos e DI pos tambem o tôm nas causas que
não forem puramente espil'ituaes, L. de 18 de Ag, d I 51, o O' OlP" gados )lltblico em geral
nas causa de rosponsabilidade ou erros (le oRicio, Cod. (10 Pr c, Crim. arts. IjO c seguinte', e
L. do ;1 de I) z. do. i8H, ar!. 2j §§ i.o e r,.o

O A\'. n.o 291 de .JO de Oul. de 1832 declal'ou que a ninguem ó Ii",'o ronunciar o foro de cidadão
hrazileil'o,
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gle leur organisation, lcurs
altribulions, le mode de no·
minaLion de leurs membrcs,
et la dUl'ée des fonctions de
ces dcm icr..

Ampliado pelo (fj't. 1.0 do Acl.
Mil.

1.8.0rganizal'·se-lJa quan· § i7. Organizal'-se-haquan.
to antes um Codigo Civil e to antes um Codigo Civil e
Criminal, fundado nas so- Criminal, fundado nas so
lida bases da justi a e lidas base de jll liça e equi·
equidade. (1!Hí) dade.

§ 19. Desde já ficam abo- 18. Desde já licam abo-
lidos os açoites, a torrura, lidos os açoi tes, a tOl'tura a
a marca de ferro quente, e mal'ca de ferro quente, e Lo·
todas as mais penas crueis. das a mai penas crueis.
(1.46)

§ 20, Nenhuma pena pas· ~ ii), .Nen!luJlla pena pa - Al't. 12. La peine d~ con.
sará da pe soa do delin- sará da pessoa do delil1(fUen· flscalion des lJiens ne peul
quente. Portanto não ha- te, Portanto não l1avel'á em étre établie.
verá em ca o algum confls- ca o algum confiscaçã.o de
ca~,ão de bens, nem a infa- ben , nem a infamia do réo Art. i3. La morl eh-ile
mia do réo se tmnsmittirá. se transmiltirá aos parent s esL abolie; elte ne pcuL êlre
aos parentes em qualcluer em qualquer grão que seja. ('élablic.
gráo que seja. (H7)

201. A cadêas serã,o se· 20. As cadêas ser[to se-
guras, limpas e bem areja- guras, limpas e bem are
das, havendo diversas ca as jadas, havendo diversas ca.
para separação dos réos, sas para a separação dos réos,
conforme 'uas circumstan· conforme suas cil'c·umstan.
cias, e natureza do seus cias .() natureza cle sellS cri-
crimes. mes.

(l45) Ainda não ha o Cod. Civil; regulamo-nos pelas Ordenações e Leis extravagantes de Por
I,ugal, cujo direito civil na parte que não til'esse sido revogada foi mandado adoptar pela I•. de
20 do Out. de 1."23.

O ])ecl', n.o 2318 de 22 do Doz, do 1858 mandou contractar a confocção de 11m projecto do Codigo
Ciril, o o contracto foi approl'ado polo Docr. n.~ 2337 do H do ,Tan. de 1859.

Para el0CU\'[0 do art. 21, da L, n.o H77 de 9 d ot. do I 6:, e na conformidade do Deer,
n.o 3lvR de 18 de No,', do i863, foi per ])ocr. n.o 5,161. de ii de Dez. de 1 '72 approl'ade nOTO
contr:lcto para a red:lcção do projocto do Codigo Civil.

O Deer. n.o 5129 do 6 do Nol'. de 1872 dã Instrucçõ 5 para a consolidação das disposições
legislativas e r gulamentaros con 'ernentos ao processo civil c criminal.

O Cod. Crim. ó do 16 do Dez. de 1830, • o do Proc, Crim. de 29 de Nov. de 1832, para exocução
do qual dou lustrucçõos o Decr. do 13 do Dez. do mesmo anno. Foi reformado em I'arias parles
pola J". n.O 260 de 3 do Doz. do i 4i, para cuja olocnçáo hOllvo os Rogtlis. do 31 do Jan. de I I!,
\! de .Fol'. o i5 do Março do mesmo anno. Vido o Docl'. do 2!, do Março do ,1843. O AI'. do 30 de
Julho de i844 consido,'a a. L. cio 26 de Out, do ,1831 como IlIU ll.dditamento ao Cod. CriOl.



CONSTITUIÇÕES.

ESPANOU.

Art. 10. No e impondrá
ja ma la pena de cana ca·
eioo de biene , y ningun e .
panoI será privado de u pro·
priedad ino por call a ju .
tiJieada de utilidad comun
previa Ia corre pondiente in·
demnizacion.

ITALIANA.
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Art. 59. Le Code civil et
les loi actuelJemen t ex1s
tante , qui ne sont pa con
traires ida I ré ente Chute,
rc tent 11 viguer ju qu'à ce
qu'il y oit légaIement de·
rogé.

Art. 57. La peine de la
confi caUon de biens e t
abolie et ne pourra]la êLre
rétablie.

o Cod. Comm ó a Loi n.O 55(\ de 25 do .Innho d !.8:'0. Dou:lIlo Hogulamonto "o Docr. n.O 73
d025 do NOl'omb,'o do mosmo anno. O DeCl·. n.o 737 do 25 dom mo moz o anuo doI J'Iuinaaordomdo
juizo cOIllUlorcial. O Doc,·. 11. 0 3900 do 26 de Jllnho do l~67 rognla o juizo arbitral do r.ommol·cio.

A L. 11. 0 2033 do 20 do Sot. do 1 71 alto"OIl t1ilT rOlltos disJlosi 'õo da 10;!Islação judiciaria.
ROiulando a oxocução dosta Loi ha o ))ocr. 11.0 I, 2~ do 22 cio '01'. do mosmo anno.

\'id. Decr. II." 23~2 de 6 do Ag. do l813 o u. o 561 do 2 de Maio do i 74.

(146) O Aviso n. o ~83 lle 26 de Junho de i 65 decide SOl' insu teutavel a pratica abusiva
de 50 inOigi"om açoites aos galés turbulentos o ,·ixosos.

(147) Oar\. 97 da Lei do Orçamonto de 2" de OuL. do i 3z dolerminou que II GO"orno mandas o
entrogar, de do logo, a quom houvossem cio portoncor, os bon 'ollfi cados na Prorincia do Minas
Geraos om ii90 por occasião da robolli:;o, quo ainda xi ·tiam oncorpol'lldos aos proprios nacionaolL

20
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§ 22. E' garantido o di- ATt. 21. E' garantido o di- Art. H. Nul ne peut êlT6
reito de propriedade em ['ei to de propriedade em toda priYé de sa propl'iété que
toda a sua plenitude. Si o a sua plenitude. Si o bem pour cause d'utilité publi.
bem publico legalmente ve- pu1)liCO, legalmente verifi· que, dans les cas et de la
ri ficado exigir o uso e em- cado, e:Jligir o uso e emprego maniere établie par la loi,
prego da propri dada do da propriedade do cidadão, l~t moyennant une ju te el

I cidadiio, senl elle prévia- será elll} ll'eviamenteiúdem- préalable indemnité.
mente indemnizado do va- nizado do valor delta. A Lei
101' delta. A Lei marcará os marcará os casos, em que
casos em que terá lugar terá lugar esta unica exce-
esta unléa excepção, e dará pÇào, e dará as regras para
as regras para se determi- se determinar a indemni-
nar a indemnização. (1.48) zação

~ 23. Tambem fica garan· § 22. 'l'ambem fica garan
tida a divida publica. (1.6,9) tida a divida publica.

Vid. m·t. 1.0 § 1.4.

§ 24. "Nenhum genero de § 23. Nenhum genero de
trabalho, de cultura, in- trabalho, cul tura, industria
dustria, ou commercio póde ou commercio póde ser pro
seI' prohibido, uma vez que llibido, uma vez que não se
não Se opponha aos cosLu- opponha aos costume. pu
mes publicos, li secru rança, blicos, á segurança e sande
esaude dos cidadãos. (:150) dos cidadãos.

~ 20. Ficam abolidas as
corporações de ofllcios,
seus juizes, e crivães e
mestres.

§ '26. Os inventores terão § 24. Os inventores terão
a propriedade das suas des- a propriedade de suas desco
cobertas, ou das suas pro- bertas, ou das suas pl'oduc
ducções. A Lei lhes assegu- ções. A Lei lhes assegurará
rará um privilegio exclu- um prlvilegioexclusivo tem·
sivo, temporario; ou lhes porar' o, ou lhe remunerará

(148) Vido 1L. do 9 do SoL. do 1.826, o 29 do Ag. do 1.828.
Quanto aos casos em quo pódo tor lugar a dosapp"opriação por utilidad~ publica geral100

.municipal da COI·te, L. n.o 353 do <12 de .Iulho de .JSI,j. Qua"to:\ desapproprlaçã) por utlhaode
'pr .vineial, Otl municipal, Acto Add. art. W li 3.0 Qual)to :\ d sappropdaç,;o de predio o terronos
pam a constl'ucçãJ tle estl'odas do [el"l"o no 13"azil, Ducr. n.o 81U de <lO de .Iulho tio i8,;5, o [{ogu!.
de 27 do Out. do mesmo anno, e Ducr. de 26 do Abril de 1.857. Vide Avs. de ir; de Março do
1.851, e 201 de Março do 1862.

(V,9) Vide a nota ao art. ir; § 1f..

(<150) Vide L. de 2~ de Ag. e Docr. de 1.9 de Dez. de 1.860.
Para promoyor o melllol'llmento da industria ha a Sociedade AuxiJilldol'a da Indústria NaCional,

cujos Estatutos foram approvados pelo Decr. do 27 (ld Abril de i8~7'
O Decr. n,o 2607 do 30 do Junho de 1.860 creou o Imperial Instituto Fluminense do Agr!.
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l'id Ul't. iO supra. Art. 29. TuHe le proprietà, Art. 8. Toutes les proprié

enza alcuna eccezione, sono té sont inviolables, sans
in'Q,olabili. aucune exception de ccHes

Tuttavia, quando l'intc- qu'on appelIe nationale ,la
resse publico legalmente ac· loi ne mettant aucune dif
cerlalo lo c iga, i puõ essere fárence entre elIe .
tenuti a cederle in tutto od
in parte, medianteunagiusla Art.!l. 1'État peut exi
indennità conformcmente gel' le acrifice d'une pro
alie leggi. priétá POUl' cause d'intérêt

public lágalement constaté,
mais avec une indemnité
préalablc.

I Art. 78. La deuda pública Ârt. 31. lt dem lo publico Âl't. 6:\. La deHe publi
esla lmjo la salvaguardia e - eguarelllilo. q:ue cst garantia. Toute es
pecial de la acion. Ogni impegno dc110 'lato pece d'engagement pris par

verso i suoi crc(lilori e in· l'ÉLat avec scs créanciers
violabile. est inviolable.

Icullura, quo Ibvo Estalulos POI' DOCI'. lia 3 do Novombro do me mo anno. O '(la Ballia foi creatlo
pelo Decr, n,o 2500 do 30 do Onl. de 1859 ; o do I'el'nall1bnco pelo lle n.o 25i6 de 22 de Dezembro

Ide mesmo anno ; e o do SOI'l;ip 1'010 de n.O2521 do 20 de Jan. de 1060.
Pam xocllção do § 11, arl. 29 da L. d 26 tio Sol. llo i857 ba o Heg. de 14 de Abril do iS60

sebre O modo do 'auferir um promio aos lanadoros, quo apresentarom cerla qnanlidado do trigo
Ile sllas colhoitas. .

obro companhia para a posca, Docr. n.o 8i6 de 10 do S I. lIe i8;;6.
Qllallto il mdnstria lIe conSlrucção naval e ao commoreio do eabotagolU, Doer. n.O 555 do ii

de Abril le 1871,.
Além dos Hegulamentos polieiaes, e P slnms mllnieipaos OIU "irludo da L. de i do Oul.

de ill2 , a policia sanilaria rege- e pelo DOCl'S, n.os 28 de 29 de et. de i851, e 2052 de i2
de Dez. de 1 57. A inspeeção de saude dos parlas, p lo Hegul. n.O 2i3!' de 23 de Jan. de 1861.

Vide J•. de 45 do Nov. de 4 27.
bSTITOTO VAucl~leo, Docr. n.o 1,61, du i7 du Ag, ue 181,6.
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remunerará em resarci- em resarcimento da perda
mento da perda, que bajam (rUe hajam de so[rer pela
de soffrer pela vulgarização vulgarização.
0.51)

§ 27. O segredo das cartas S 25. O segr do da cartas Art. 22. Le cr.et dcs lel·
é inviol:1vel. A administra- ê inYiolavel. A administra- tres e t inviolable.
Ção do Correio fica rlgoro- ção do Correio fica )'igOI'osa- La loi détermine quels
samente responsavel por mente responsavel· por qual- ont les agent re pon ables
qualquer infracção deste quer infracção deste artigo. de la violation du secret eles
artigo. (152) letlres confiées á la poste .

. § 28. Ficam garantidas as § 26. Ficam garantidas as
recomp'ensas conferidas pe; recompensas conferidas pe·
los serviços feitos 'ao Es- jos serviços fei tos ao Estado,
tado, 'quêr civis, quér mi- quêr ciyis, quer militare:
litares: assim, como o ,di- assim como o direito a([qui~
reito adquirido á. ellas ·na rido á. ellas na [órma da's
fórma das Leis. (153) Leis.

§ 29. Os Empregados Pu- § 27. Os empregados pu- Art. 2~. Nulle aulori a·
blicos são estrictamente blicos são estrictamente res- tion prêlable n'e t lléces aire
responsaveis p los abusos ponsaveis pelos abusos e pour exercer des poursuile
e omissões praticadas no omissões que praticarem no oon Irc I s fonctionaires pu·
exercicio das suas func- exercicio das uas [UDcções, Illics, pOUl' fails de leU!' ado
ções, e por nào fazerem cf- e por não fazcTem eITectin- minislTation, sauf ce qui esl
fectivamente responsaveis mente responsaveis aos sens statué à l'egard des !Dinis·
aos seus subalternos..(1M) subalternos. tres,

(15:1) A L. de 28 ele Ag. de :1.830 p"escre"e a fÓl'nla llela qual os descobridores ou invonlores
de uma indnstria util tôm a propl'iedade e uso exclll'jvo da sua invenção.

Vide o art. 26'l do Cod. Crim.
O Decr. n,o 27t2 de 22 de Dez, de :1860 fixa o prazo para a duração dos privilegias.

(l52) Aos pa''Liculares que violarem os segredos das cal'las impõem penas os arts. 215 0918
do Cod. Crim. , e ao, s empregados do Correio o arl. :129 § 9.° do mesmo Codigo. 00

Vide ])ecl', de 2:1 de Dez. 'do :191,1, e lnsLI'. de :111 de Dez. de :1847 e Decrs. do 27 c 2.
do Selo do :1849 e L, de 26 de SeL. de 1857 arl. 29 § 8,0

O Regulamento p:lI'a o sel'viço dos COl'l'eios do Impedo consta do D cr, n,o 34'.3 do {2 de
Abril de 1865, Reformou o pessoal dos Correios, e )'especLivo sorl'iço o Dec)·. n,o ".743 do 23 de
Junho le :187:1.

fia as egniotes CONVENÇÕES POS'rAES : - com a Fraoça, do 7 de Julho de 1860, modificada (1elo
Accordo prol'isorio de :16 de Del. de :1870; -com a Hespaoha, promulgada Relo Docr. n.045~l de
7 -do Maio de 1870; -- com OS Estados-Unidos, pelo DeCl'. 0,01.553 de 2~ de Julho de I iOj
com'o Perú, pelo Decl', n.o 5265 de 19 do Abril ele :1873; -com a RepuhlicaArgeoLioa, pelo Door,
0.°5507 do 26 do Dez. de :1873 ; - com a Allemanha, pelo Decr, n,O 5088 de 8 de Julho do 18i4;
- com a Jlalia, polo Decr. u,o 569:1 de 1.5 rle Julho le 1871.; - com a Belgica, Decl'. n,o 5876 de
20 de Fel'. de :1875 addicional li de 28 de SoL. de :187",.

Ol'ganhou a Repartição e sen'iço dos telegl'aphos olectrieo o Decr, n.o 26:14- de 21. do J~~.
de :1860. Este foi revogado, bem como o de 0.0 3050 de 7 de FoI'. de -1863, Jlolo Regul. n,o 3200
de 20 de .Inn. de ,186'., O que hoje I'igora é o de u.o 1,653 de 29 de Dez. e 1.870.

(153) Vidp. a oola ao § U do art. 102.

(154) Os empregados pnblicos são respôosavcis; - por prol'al'icação, nrt. 1.29 §§' 1.0 a 8.0 de
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Art. 60. Les m.illtaires e11
acLivité de ervice, le offi
cicrs et soldat e11 retraite,
le veuve, le oiliciel' et
Isoldats pensionné , conser
vel'ont leurs grades, hon
neurs e t pel1sion ·

Cod. al'im.;- por pita, arts. no a i32; - por suborno, arts. i33 e HI.; - por concus ão, allts. i35
e 136; - por oxcesso ou abuso de autol'idade on influencia proveuiente do emprego, lutS. i37 a
152; - por falta de oxacção uo cumprimento dos deveres, atts. 153 a 155; - por falsidade, arts. i67
e 168; - 1'01' ]leculato, al'ts. 170 a i72,

A fórma do pI'ocesso de l'esponsabilidade acha-se marc:\tla uo Tit, 3,0 Cap. 5.0 al·ts. i;JO a i7!"
do Coet do Proc. Orim. combinados COlll os al'ts. i7 §' 1•.°, 25 §§ 1.0, 3,0 o 5.0 ; 26 § 1..0 da L. do 3
de Dez. de '181.1, o Ill't. ii § 7.0 do Ncto .~dd. explicado pelos arl .5.0 e 6. 0 da Loi da interprotação
cio 12 de Maio (lo 18~0. '

A pal'te olTondida t·IU contra lIes O diruito de luoixa. art. 72 do COI\. do Proc.; qualqucr
pessoa do povo tem o de dcnullcia, e tambcm o PromotOI' Publico c.V vi do seu ofllcio. arts, 74, HiO a
112 do dito Codigo. Nos cl'imos om quo intorl'ssar a Fazenda Nacional, os Promotoros Publicos são os
propl'ios para donunciarom; Ar. do 15 do Nov, do i 52.

Os' omprc;rados publicos tcm 1.5 dias pal'a responder ás impntações quo lhes forem {eitas, do
crimos e omissõos uo exercicio dos sous empl'ogos; Docr. do 8 do Out. do i843.

Nas disposições do art. 25 do Hogul. do 2~ de .Iunho do ,I 36 estão c,omprehendidos os quo
forelll pronuncillClos por crime de respousabilidado; Av. le 5 de Fev. d i81.7. Ficam ipso (acto
inhihides rIo oxorcer o eu emp"ego, logo que são prollunciados m crimo do rosponsabilidado ou
COlllntlllll; Av, de 3 de OVo do J85!•.

OS elllp"oga(los iuterinos, uomcados pelas Pl'osidoncias das Provincias com dcpondoncia da ap
IlrOI'ação do Govorno, não podum SOl' por olias demittidos, mas apenas suspensos. Avs. do 14 do
Out. do 1.843, e de 13 do D z, de 1 69. .

Aos Presidentos do PI'ol'ineia não eompeto prorogar os prazos marcados pelo Govemo GoraI
ao ompregados para tomal'om po so dos ons IlIgares, Av.'-n.o 203 de 9 do Julho do 1.867,.

Sobro o registl'o dos Decretos do nomoação dos empregados da administrarão geral, vido Ord.
do 28 do Fev. de i870.

O AI'. de 30 de Doz, do '1833 diz que a ommissão da L. do ~ de Out. de 1.831 cm não exigir
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§ 30. Todo o cidadão po- § 28, Todo o cidadão pode- Art. 21. Chacun a le droil
derá apresentar por escrip- rá apresentar por escriptoao d'adres er aux autorilés pu·
to ao Poder Legislativo e Poder Legi lalivo e'ao Exe- blicIUOS des pétitions ignées
ao Executivo reclamações, cutivo reclamações, queixas, par une ou plusieul's per·
queixas, ou petições, e até ou petições, e até ~xpôr sonn,
expôr qualquer infracção qualquer infracÇ<"io da Con- Les autorílcs cou tiluées
da Consti tuição requeren-Istituição, requerendo peran- ont eule le dl'oit d'adre el'
do perante a competente te a competente autoridade des péLilions eu nom collee·
autoridade a e(fectiya res- a eJIecti'Va respon abilidade tir.
ponsabilidade dos infracto- do infractores,
res. ~11S1í)

§ 31. A Constituição tam- § 29. A. Constituição tam
Lem garanle os SOCC01'1'OS bem garante os soccol'ros pu-
publicos. (156) blicos,

§ 32, A Instrucção prima- § 3D, A. instrucção Jlrima· Al'l. 17, L'en eirrnement
ria e gratuita a Lodos os ria e graL11ila a todos os ci- est liLre. Toute mesure pré·
cidadãos, (11;7) dadãos, ven tive est interdite. La ré·

pression des d 'Jils n'est ré·
glée que par la loi.

L'insl.ruction publiquedon·
née aux Irais' de l'Éta t, osl
ógalemcnt régléc paI' la loi.

juramento lias ompregados não a\tora a rogra gOl'al con tantomonto soguida do prestarem SOll1pro
juramento do !Jom sor";r todos os flUO ão pro,'idos, li .ontram na posse o exorcicio do omprego
[Jublico,.. ' _

As ltconças aos ompregados publtcos contam-so da data do cumpra-se do Chofo da l\opartlçao,
Av. n.o 1.36 do 4 do Doz. do 1657,

Dopois da liconça tor o cumpra-se (la autoridado competonto, não pádo O ompregado cou·
limiar no oxorcicio do seu omprogo, salvo se ronunciar a licouça Av. n.o 1.14 do 17 lle Selo
do i871•.

O prazo pa"a ap,'esontação do liconças, "ido A", n.o 120 do 26 do Out. do i846, de 17 do
Nov, de 1855, n.o 31.7 de 21 de D z. do -1858, o n,o 300 de 3 do Jul. rio 18jfi.

As portarias de licençà devom pagar sollo, omolumentos, ou outro qualquer imposto, antas
do Cltrnpm·se. No • 11.° {60 do I. do Abril do 1861.

As ficenças concedidas a empregados )lublicos, ombol'a por autorização do Podor Logislalil'o,
ostão sujeito à disposiç10 do arL. 19 do Doer, n.o 4153 do 6 do Ab"il do -1868.

O emprogados publicas não podem om suas ropartições procuraI' 011 requorol', de palavra ou
por escripto, nogocio algum de partlls. Av. u.o 260 lo 10 do Nov. de 181,0, ,

O omprogados sujoiLos á fiança não llodom, som que a prostom, tomar posse dos seus um·
pregos. Av. n ° 233 de 21 rio Jun. de 18u6.

obre passagens á emprogados removidos, promovidos, commissionados, etc., e sobro ajndal
de cu to. Av, 11.°97 do H do FoI'. de i 69.

(155) Para facilitar os moias de se dirigirem as petições ao GOl'emo Geral foi expedido o
Decr. n.o 632 do 27 do Agosto de 18.~9.
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Art. 3. Todo e paliol tiene Art. 57. Ognuno che sia Art. 1H>. Toute pétition à
derecho de dil'iO'ir peti 'ione maggiore di etã ha il dritto l'une ou àl'auLre desCham
por e crito á la Córtes y aI d j mandare petizioni alIe Ca- bre ne peu t être faite et
Roy orno determinen las mere, le quali ãebbono Iarle présentée que par écrit: la
leye . esaminare da una Giunta, e, loi interdit d'en apporter

dopo la. relaz:one della me- en personne et 11 la. barl'e.
desima, deliberare se deb-
bano e sere prese in consi-
derazione, ed, in caso afIer-
malivo, mamdarsi aI l\Iinis-
tro competente, o deposi-
tarsi negli uffizii per gli
opporluni riguardi.

Art. 58. Nissuna petizione
puõ essere presentata per
sonalmente alie Camere.

Le Autoritàcostituite han
no ole ii dirilto de indi
dzzar petizioni in nome col
leltivo.

(,150j O Governo tem autorização para abri,· croditos exLraol'dinarios a fim de prestar soc orros
pubhcos nos casos eltraordinal'ios de epidemias, inundações, ou antros calamidades pnblicas ;
L L. n.o 589 do 9 de ot. de J 50. As Leis de Orçamonto tom consignado qnotas para tal /lnr. L.
de 25 do Ag. do i 73, art. :lo° § 40.

Quando para tal fim podem os Presidont.. s do Provincia f:liJer despezas eltraordinarias, Decr.
o.· 288', do LO de Fevereiro de i 6:l.

CroOll lima Cain economica e Monte de Soccorro na Côrte a L. n.O iOg3 de 22 de Ag. de i 60.
alto~ada pela de lI,oi5 7 de 26uo et. de ,1867, Mandoll estabelecer ~{ontes de Soccorro nas Pro
1'lnClas edou-Ihes Ilo~. o Dcc,'. 11,0 559~ de ·18 d Abril de 0[874.

Sobre o MontoplO Geral dos ervidoros do Estado, Doer'. n.o' 28'05 de i3 de Nov. de i80i,1\'· H76 de o[ de Fov., n,Ot,617de2idoOut.,e n,0463Jde29deNo'. de!870, ° Avs. de 7 do
. arço de 1872 e O. o i de 20 uo Maio do 0[873.

I (157) A L. do 1;; do Out. de 1 27 maudou cl'oar escola primaria em todas as cidade, dilas o
ugaros mais populoso'. . .
, Pele art. 10:\)2.° do Acto Add. ficaram as AS'ombléa Provinçbes autorizadas a legi lar sobro a
IIlstrucção publica e estabolecimentos proprios a promovol-a, com a e'callção e"tabalecida no JIlesmo
p"aragrapho. A instrucção primaria e secundaria do ~[unicipio da Cól·te foi reorganizada pelo Deer.
on de Fe\'. de i851,.

Sobre os examei de preparatol'ios ha o Reg. approvado pelo A\'. D.o 463 de:1 do Dez. de 18i4.
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§ 33. Collegios e Uni ver- § 32. Collegio e Univer i
sidades., aonde serão en- daeles, .onde serão ensiuados
sinado os elementos ua o elementos das sciellcias,
Sciencias, BeJla Letras e beIlas letra e al'te '.
Arte. (i58)

§ 3~. Os Podere Con ti- lJ 33. Os Poderes Con tim- Árt. 130. La Can ti lu lion
tucionaes não podem Sll - cionaes não podem uspen- ne peu t êlre su pendue cn
pendei' a· Con tituiçãO, no der a COIl lituição no que tau l ui eu parti
que diz respeito aos direitos diz respeito aos '(Ureitos in-
indiyiduaes, salvo nos ca- dividuaes, salyo no casos e
sos c circumstancias espe- circumstancias especificadas
cificadas no paragrapho e- no paragrapllo seguinte.
guinte.

§ 35. Nos caso de rebel- 34,. Nos ca os de rebel-
liãO, ou invasão de inlmi- liãO, ou inva ão de inimigos,
go , pedindo a segurauça pedindo a cgurança do E -'
do Estado que se dispen. tado que se di pen em por
sem por tempo determinado tempo determinado alguma
algumas das formalidades, da formalidade, que ga
que garantem a liberdade l'alltem a. liberdad~ indivi
individual, poder-se-ha fa- dual, poder-se-ha fazer por
zer por 'l.cto especial do Po- acto especial do Poder Legis.
der Legislativo. Ião se la Uva. Não se achando, po
achando porém a esse tem- rém,.a esse tempo reunida

o reunida a Assembléa, e as COrtes, o correndo a Pa-
I

(158) Quanto:i cotlegios ha na Côrte o de Pedro II, que confere o diploma de Bacharel cm
BeBas letras. Foi in tituido 'por Decr. de 2 de Dez. de 1837, e inaugurad<1 em 25 de Março do 183 •
Te\"enovo Reg. pelo Docr. n.01556 do i7deFev. dei855,altoradopoloden. 0 2006 de2~doOut.
de i857, que (f dividju em fntornato e Externato, e depois pelo do n. ó 9 3 do L° de Fev. do ~1l62,
e por ultimo pelo de n.O 4468 do L0 do Fe\'. de i870. Para o provimento das ro.peCt1Tas cadolras,
\"ide Tnstr. approvadas pelo Av. n. ° 469 de iO de Doz. de i874. . .

fia tambem dois collegios das artes annexas aos Cursos .Turi.dicos do Oltnda e S. P~~lo, hOJe
Faculdades de Direito. Vide Av. regulamentar da aulas preparatorlas de 5 de MaIO de 18,G.

Ba o fnstituto CommerciaJ reorganizado pelo Decr. n.o 30r8 de li de Março de i863. .
O In.tituto dos Meninos cógos, creado pelo Decr. n.o H2-8 de 12 do SeL. do i854, o reol'ganuado

pelo de n.o 2!.I0 de 27 do Abr. do !859.
O dos Surdos-Mudos, fundado ~m .lanoiro de i856. Tendo o sou Rog. provisorio sido ajlpro\"ado

pelo Docr. n.o !,O~G do t9 do Doz. do 1867, houvo nova organizaç:to polo Docr. n. o 5425 (lo iu do Ool.
de i873, o sou regimento interno ti ôo H de Dez. do mosmo anno. .

O Asylo dos moninos desvalidos foi creado pelo.Docr. n.o 5532 do 21,. do .Tan. do 187!>, o tevoRog,
pelo Dec,·. n.05S4,9de9deJan. doi 7;'. ~

Pai' Docr. de 9 do .fan. de i825 foi provisol'iamento croado na Côrto um CUI'SO om quo se osto·
dassom os elementos da sciencia do Diroito. Mas por Docr. de 11 de Agosto de 1897 crearam-so dous
Cursos de scienciasjllriilicas sociaos, um m Olinda o outro om S. Paulo, tendo sido installado este
em o L° de Março de i823, o aquotlo em15 do i\faio lia mosmo anno. Tiroram estatutos por Docr. de
7 de 01'. de 1831 e Resol. additim do 19 do Ag. do 137. Foram ossos cursos roformados e
licaram sendo Faculdades do Direito polo Decr. n." 1386 de 28 de Abr. do 185'" sonllo approudo
o seu RCl;. complemontar por Docr. n. o 15G de 24 de Fov. de 1'lã5.

As Escolas de Modicina da Côrto e da. Bahia tiveraOl estatutos em 7 do Ag o 14 de O~L. de
j,832; o polo Docr. n.o 13 7 do 2 de Abril de IBM ficaram sendo faculdades de Medicina. TI\"or8fJ
Reg. complemontar por Decr. !l.o 1764 de 14 de Maio do 1 56, alterado bem como o de n.o 10(
do 8 do Jul. do mosmo anno pelo dQ n.o 2 5 de L° do Fo\'. de j,862. O Docr. n. o 2579 de.
de ilbr. do 1 60 appro"a o modolo das vestimentas do Director, Secretario, Lentos o Doulorei
por estas Faculdades.

Quanto :i instruccão scientifica do Exel'cito o da Armada, vid. nq notas ao art. 150.
Pelo Decr. n.o 2i IG do LOdo llfarço do j,858 pa sou a Eschola Júilitar a deoomioar-se E.cholo
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Central, ficando de tinad'L ao ensino das mathematieas, scieneias physicas, e mate rias proprias da
engenharia cid!. Com a_reforma da Academia Militar da l'nua Vermelha, Deer, n,o 5529 de i7 de Jan.
de 1874 (Vide Nola iOS) lIas on a Escola Central (Av, de 3 de Fev. de 1874) para a jurisdicção do Mi·
Dlslerio do Imperio, III vil·tude Llo arl. 263 do citado Decr.; e foi reol'sanizada, com a denominação
de Escola Polytechnica, por Decr. n,o 5600 Lle 25 de ALI' ii de i 74.

Ha lambem na Córte uma Academia [mllerlal de Bellas Arte', fundada em 1 26, reorganizada
pelo Docr. n.o c05 do 23 do Sel. do 154, com oRe '. nO i4 do Março do I -j, o qual foi
reformado polo do n.o 2!,24 de 25 do Maio do.i 59, cnjo L° artigo foi a!Lerado pelo Decr. n.o
172r de i6 do Maio de i 71.. Fazia parto d lia o Conser\'lltorio de Mn ica, que teve nova organi
zaçao, om o titnlo de Imporial Academia de Musica, pejo Decr. n.O i542 de 23 do Jan. de 1 55;
rnas foi oxtincla o rovogados O' respectivos statntos polo Decr. n.o 2593 do 12 de ~Iaio de 1860.

Para 1'0 taurar as boas nOl'mas da IiLLeratura e da ar to dramatica do tbeatro braziloiro foi
creado na Córto um no\'o Conservatorio Dramatico pelo Decr. n.o (,666 de 4 do Jan. do 1 71.

O
LYCEU DE ARTES E on'IOlOs, installa(\o em 20 de Oul . do i8;;7, com estatntos approvados por

cor. do 28 do Nov. I. 1862,
T Muzeu NAOIONAL.-Foi ereado sob O titulo de Muzon Real por Decr. do 6 de Jun, de 1818.

ove ostatutos por Deer. n.o I23 de 3 do Fo\'. do I81,2.
SOCIBDADE AUXILIADORA DA INOU TIIIA NAeloN,IL.-Deer. D.o I927 de 25 de Abril de I857.
BIDLloTIIEeA punLIOA.- Decr. de 29 de Oul. de 1 10.
IMPSIUAL I~STITUTO ""O\I1NONSE DE AGRICULTURA.-Decr. n.o 2G07 de 30 de Jnn. de i 60,

\1AIIIA~~o.-Docr. n.o 250 A 'do LO de ovo de i859.
POR~AMDncANo.-Docr. n." 2;;06 A do 1 do Nov. do 1856
S"\10IPANO.- DeCI'. n.o 2~2\ do 20 ne Jan. de 18GO.

Para a instrncção do Clel'o ha os Seminarios Episcopaos. O Docl'. de ii de Onl. do 1851 crcon
novas ,cadeiras de ensino nos do Parã, Maranbão, Ballia o Minas. De T. nO 3073 do 22 de Abril
d~ 1 63 nniformizon os ostudo das cadeiras dos Seminarios, qne são subsidiados pelo Estado. A L.
~. 7 I de IO do Sot. do 185(, arl. 1.0 § 2.0 antorizou a creação (lo Faculdade' Tbeologica' elll

ous dos actuaes eminarios; lIlas aillda não teve exocução.

21
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correndo a Patria perigo tria perigo imminente, po
imminente, poderá o Go- derá o Governo exercer esta
verno exercer esta mesma mesma providencia, como
providencia, como medida medida provisoria e indis
provisoria e indispensavel, pensavel, suspendendo-a,
suspendendo-a immediata· immecliatamente que cesse
mente logo que cesse a ne- a necessidade urgente que a
ces idade urgente que a motivou; devendo n'um e
motivou, devendo n'um e ou tro caso remetter ás COr
outro caso remetter á As- tes, logo que reunidas fo
sembléa, logo que reunida rem, uma relação motivada
fOr, uma relação motivada da, prisões, e de ou tras me
das prisões, e de outras me- didas de prevenção tomadas;
didas de prevenção toma- e quaesquer autoridades que
das; e quaesquer autori- tiverem mandado proceder
dades, que tiverem man- á elIas, serão responsaveis
dado proceder á eUas, serão pelos abusos, que tiverem
responsaveis pelos abusos, praticado a esse respeito.
que tiverem praticado á
esse respei to.

Rio de Janeiro, ii de De-
I zembro de !823.-':'João Seve

riano lIfaciel da Costa. (.)
Lttiz José c/e Cm-valho e
.lfel/o. (b)-Clemente Fel'reim
Fl'ança. (c) - 1I1al'iano José
Pel'eim daFonseca.(dJ-João
Gomes da Silveij'a },Ien
donça. (e) - Francisco Vil/ela
BU1'boza.(f)-Baj·ão de Santo
Amal'o.- Antonio Luiz Pe
reim da Cunha. (gJ - jjfa
noel Jacintho Nogueim da
Gama.lbJ-José Joaquim Car
neil'o de Campos.(iJ

-

Mandamos portanto a to- Pelo que mando a todas as
das as Au toridades, a quem Au toridades, a quem o co
o conhecimento e execução nhecimento eexecução desta

(a) Marquez de Queluz.

Ch) Visconde de Cachoeira.

Cc) Marquez de Nazareth.

Cd) Marquez de l\laricá.

(e) Visconde de Fanado, e depoi's Marqucz de Sabará.
Cf) Marcjuet de Paranaguá.
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Por tanto mandamos :i lo- Dato iu TOl'ino addi qual
dos nuestros súbditos de tro deI me di Marzo l'anno
cualquiera clase y condjcion deI ignore millc ottoccnto

(g) ~Iarquoz cIo Inbambullo.

(II) Marquo7. do Baepondy,

(ij Marquo7. do Cal'avollas.

li Todos ollos foram nomeados Viscolldcs com grallU07.a cm 12 de OuL. d' 1825 , olo,ados "
~rque7.es om 12 do Ont. de 1826 (monas o 2.° por l1a"ol' fallocido) c lIomeados onadoras om
-. de Jan, do 1826.
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desta Constihlição perten- Carta Con Litucional perten
cer que a jurem e façam ceI', que a jurem. e façam
jurar, a cumpram e façam jurar, a cumpram e façam
cumprir e guardar tão in- cumprir e guardar tão intei·
teiramente, como n'elIa e l'amente, como n'elIa se con·
contêm. OSecretario de Es- têm. A Regencia de e meus
tado dos Negocias do lmpe- Reino e dominio assim o
rio a faça imprimir, publi- tenba entendido, e a faça
cal' e correr. Dada na Ci- imprimir, publicar, cum
dade do Rio de Janeiro aos prir e guardar tão inteira·
vinle e cinco de Março de mente, como neHa s con
mil oitocentos vinte e qua- têm; e valerá como Carta
tro, terceiro da Indepen· pa sada pela Chancellaria,
dencia e do Imperio. po to que por elIa não ha de

passar, sem embargo da 01'-

IMPERADOR om Guarda. denação em contrari?, qu~
c sómente para este elTel to HeI

por bem derogar, ficando
João Severiano ltfaciel da aliás em seu vigor; e não

Costa. ob tanle a falta de referenda
e mais formalidades do es
tylo, que igualmente sou ser
vido dispensar. Dada no Pa-

Carta de Lei, pel{~ quat Vossa lacio do Rio de Janeiro aos
Magestade ImlJerial Manda vint~ e I10ve dia do mez de
cump/'il' e gum'dar inteira- Abril do anno do nascimento
mente a Constituição Poli- de Nosso Senhor Jesus Chris
lica do [mpeI'io do Bra:::il, to de mil oitocentos vinle e
que Vossa 11fagestade Impe- seis.
l'ial J!wou, annuindo ás
Representações dos Povos.

Para Vossa lIIagestade Im
perial ver.

EL·REI com Guarda.

Luiz Joaquim dos Santos Francisco Gomes da Silva
:Marrocos a fez. a fez.

Registrada na Secretaria Registrada a 11. 2 do com·
de Estado do egocios do petente Livro. Rio de Ja·
Imperio do Brazil a tl.17 do neiro, 30 de Abril de :1.826.
Liv. 4.° de Leis, Alvarás e Francisco Gomes da Silva, Dt·
Cartas Imperiaes. Riode Ja· flcial-maior do Gabinete 1m·
neiro, em 22 de Abril de peria!.
1824.- José Antonio de AI·
va?'enga P·imelltel.
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quo sean, que hayan y gaar- quarantotto, e deI Regno
deu la presente Constitucion Nostro ii decimo otlavo.
como Iey fundamental de la
Monarquia; y mandamos asi· CARLO ALBERTO.
mismo á todos los Tribuna·
le, .Tu tícias, Geies} Gober- 11 Ministro e Primo Segre·
nadares y demas Autorida- tario di Slato per gli alIari
de , asi civiles como mili· deH'lnterno.- BOl'elli.
t~res y eclesiásticas, de cual· II Primo Segretario di Stato
quicra cla e y dignidad que per gU alIari Ecclesiastíci,
Iguarden y hagan guardar, di Grazia e di Giustizia, Di
cumplir y ejecutar la expre· rigente la Grande CanceHe·
Isada Constitucion en todas l'ia.-Avet.
Isus partes. II Primo Segretario diStalo

En Palacio á veinte y tres per gli a1Jari di Finanze.
do Mayo de mil ochocientos Di Revel.
cuarenta y cinco. llPrimo egretario di Stato

dei Lavori pubblici, deU'A·
YO LA REI A. gricoltura, e deI Commercio.

- Des Ambrois.
El Presidente deI Con ejo llPrimoSegl'etariodiStato

de Ministro, Ministro de la per gli alIari Esteri. - E. di
Guerra.- Ramon ilfaj'ia NaJ'- San ilfm'zano.
vae;. Il Primo Segretario di Stato

EI Mini 11'0 de E tado, per gli alIari di Guerra 6 Ma·
Francisco MaI'Une; de la Roza. rina.- Bl'oglia.

El Mini tro de Gracia y 11 Primo egrelario di tato
lu ticia.-Luiz Ma!lans. per la pubblica Istruzione.

El Mini tI'O de Hacienda.- - C. Alfiel'i.
Alejandl'o Mon.

EI ~inistro de Marina, Co·
merclO y Gobernacion de UI·
tramal'.- Francisco Al'l1WI'O.

El Ministro de la Goberna,
cion de la PenÍnsula,-Pedl'o
José Pida/.



.Juramento do Imperador.

Juro manter a. Religião Catholica, Apostollca, Romana; a

integridade e indivisibilidade do Imperio; observar e fazer observae
como Constituição Politico. do. Naç}1o Brazileira o presente projecto

de Constituição que ofl'ereci, e a mesma Nação aceitou e pediu que

fosse de de logo jurado como Constituição do Imperio; juro guardar

e fazer: guardar todas as Leis do Imperio, e prover ao bem geral do

Brazil, quanto em mim couber.

Rio de Janeiro~ 25 de Março de 1824.

D. PEDRO I.
IMPERADOR Com guarda.
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ACTO AO'OICIONAL

Lei de 12 de Agosto de 1834.

A REGENCIA PERMANENTE, EM NOME DO IMPERADOR O SENHOR D. PEDRO n,
faz saber a todos os subditos do Imperio que a Camara dos Deputados,

competentemente autorizada para reformar a Constituição do Imperio, nos

termos da Carta de Lei de 12 de Outubro de 1832, decretou as seguintes

mudanças B addições á mesma Constituição: (i)

(I) Em i2 de Out. de i831 foi approvado na Camara dos Deputados um projecto
contendo bases para a reforma da Constituiçã-o. Desse projecto, que emendado passol:
no Senado em 3i de Ju!. de i832, e entrou de novo em discussão naquella Camara
em 29 de Ag., e ainda foi discutido, reunidas ambas as Camaras, desde i7 até 28
de Set., resultou a L. de i2 de Ou t. do mesmo anuo. Nos termos desta Lei, achan
do·se autorizada a Camal'a dos Deputados para fazer a reforma, foi apresentado em
7 de Jun. de i834, pela commissão para tal fim eleita, composta de FranciscO de Paula
de Araujo e Almeida, Bernardo Pereira de Vasconcellos e Antonio Paulino Limpo
de Abreu (hoje Visconde de Abaeté) um projecto, que discutido e emendado, veio
a ser a L. de i2 de Ag. desse anno, e é o A.ct.o A.ddicional á Constituição.

O Acto Addicional foi interpretado pela L. n.O i05 de i2 de Maio de i84,O. Esta
Lei é o resultado do projecto, que precedido de um importante parecer foi apre
sentado na Camara dos Depu tados em ia de Ju!. de i837 pela commjssã.o de As
sembléas Provinciaes, assignado pelos tres membros da mesma commissão-Paulino José
Soares de Souza (depois Visconde de Uruguay) Miguel Calmon Du-Pin Almeida (depois
Marquez de Abrantes) e Honorio Hermeto Carneiro Leão (depois Marquez de Paraná).

No fim desta notas ao Act. Add. vão as Instrucções, que para execução do
mesmo Act. foram, em nome do Regente Diogo Antonio Feijó, expedidas em 9 de
Dez. de t835 aos Presidentes das Provincias do Imperio pelo Ministro da Justiça e
interino do Imperio Antonio Paulino Limpo de Abreu.
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Art. :l.° Odireito, reconhecido e garantido pelo art. 7i da Constituição,

será exercitado pelas Camaras dos districtos, e pelas Assembléas, que,

substituindo os Conselhos Geraes, se estabelecerão em todas as Provincias,

com o titulo de-Assembléas Legislativas Provinciaes. (2)

A autoridade da Assembléa Legislativa da ProvIncia, em que estiver a

Côrte, não comprehenderá a mesma Côrte, nem o seu Municipio.

Art. 2.0 Cada uma das Assembléas Legislativas Provinciaes constará de

36 Membros nas Provincias de Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, Minas

e S. Paulo; de 28 nas do Pará, Maranhão, Ceará, Parahyba, Alagôas, e Rio

Grande do Sul; e de 20 em todas as outras. Este numero é alteravel por

Lei geral. (3)

(~) As confinencias que competem ás Assambléas Legi lativas Provinciae,
quando incorporadas, estão determinadas no § 19 da Provo de ili de Fev. de
Hl.~.

(3) Este numero foi alterado pelo Decr. n.o 8~2 de i9 de et. de i855 art. i.O § 16,
em virtude do qual a Assembl. Prov. da Bahia tem 42 membros, a de lIIinas.
Geraes 40, a de PernalDbuco 39, a de S. Paulo 36, a do Rio de Janeiro
115, a do Ceará 32, as de s. Pedro do Sul,lI:laranhão, Pa.·ú, Ala~ôas,
e Parahy~a 30, as de Sergipe e Piauby 24, as de Goyaz, Rio Grande
do :Norte e l\'lato Grosso 22, as de Santa Catharina, Espirito Santo,
Aanazonas e ParaJ;lá 20.

Varios Decretos de Ag. e Sel. de i860 distribuiram o numero de membros de cada
Assemb. Provo pejos districtos eleitoraes em que cada Provincia ficára dividida em
virtude do arl. L° § 2.° da L. n.O i082 de i8 de Ag. do 4ito anno. E assim: pejo Decr.
n.o 2628 de 25 de Ag. dos dous districtos elei toraes de Alagõas o primeiro elege 18
membros e o segundo i2;-pelo Deer. n.o 2637 de 5 de Sel. dos cinco districtos da BabJa
o primeiro elege 6, e os outros 9, cada um ;- pelo Dec. n.o 2635 de li de Selo dos tres do
Ceará. os dous primeiros elegem i2, cada um, e o terceiro 8;-pelo Decr. n.o 2627 de 25
de Ag. cada um dos dpus do Maranhiio elege i5; -pelo Decr. n.o 2636 de 5 de SeI.
dos sete de mnas Geraes os seis primeiros elegem 6 cada um, e o setimo 4; -pelo
Decr. n.o 2623 de 22 de Ag. dos dous da Parahyba o primeiro elege i8, e o segundo
12 ;-pelo Decr. n.o 2633 dos cinco de PernaOlbnC'o os tres primeiros elegem 9 cada
um, e o quarto e oquinto 6 cada um ;- pelo Decr. n.o 2631 do L° de Sel. dos dous de 8.
Pedro do Sul cada um elege itS;- pelo Decr. n.° 2638 de 5 de Sel. dos quatro do Rio
de Janeiro o segundo, terceiro e quarto elegem i5,:cada um; o primeiro, que é o
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Art. 3.° O Poder Legislativo Geral poderá decretar a organização de uma

segunda Camara Legislativa para qualquer Provincia, á pedido da sua Assem

bléa, podendo esta segunda Camara ter maior duração do que a primeira.

Art. 4.° A eleição (4) destas Assembléas far-se-ha da mesma maneira

que se fizer a dos Deputados á Assembléa Geral Legislativa, e pelos mesmos

eleitores; mas cada LelTislatura Provincial durará ó dous annos, ( 5) po

dendo o Membros de uma ser reeleitos para as seguintes.

Municipio da COrte, não elege nenbum, pois a A sembléa da Provincia em que es
tiver a COrte, não comprebende a mesma COrte, egundo o art. L° do Act. Add. ;
pelo DeF. n.O 2639 de 5 de Set. cada um dos tres de S. Paulo elege U;- pelo Decr.
n.o 2624 de 22 de Ag. cada um dos dous de Ser~ipe elege i2' pelo Decr. n.o 2622 de
22 de Ag. cada uma das restantes Provincias ADJ.azonas, Esph-ito @anto,
Paraná, Santa Catba~-ina,Rio G~'and do Norte, Goyaz, l\lato
G"OS!ilO, Pará e Piauby, con titue um só districto, e elege cada uma o nu
mero que já acima ficou mencionado.

(4) Tendo o Oec. n.o 8~2 de i9 de Set. de i 55 no § 17 do art. LO determinado que
na Provincia de um 6 districto eleitoral o Governo di tribui e pelos collegios
o numero dos membro da re pectiva As emb. , a L. n.O iO 2 de i de Ag. de i 60re
"ogou tal di po ição mandando que a eleição dos membros da As emb . Prov. e
faça do me mo modo que a dos Deputados Gptaes; e pelo § 7.° do me mo art. 1.0
fez exten iva aos ditos membros a di posiçõe dos ~ 4 e 5, isto é, que ejam
elles eleitos por maioria relativa de votos, e não tenbam supplente , devendo pro
ceder-se á nova eleição no respectivo districto no caso de morte, opção por outro
districlo, ou perda de lugar por qualqu r moti voo

A fôrma do respectivo processo eleitoral acha-se marcada no Decr. n.o 262i de 22
de Ag. de i860, que deu Instrs. para a execução da L. de 18 de Ag. do mesmo anno.

A. Resols. de Consul t. de 6 de Maio de i846 e de 21 de Fev. de i8liB declaram que
as Assembs. !)rovs. são incompeten te' para legislar sobre a maneira pratica da eleição
de seu membros. Vide os Avs. de 28 de Ju!. de i8~1, de 31 de Ou t. de i843, de 2[~ de
Ag. de 1.859, e de i6 de Ag. de i862.

(5) Este artigo modificou o art. 74 da Constit.
O prazo de dou annos expira com o anno civil em Dez. ; findo o qual não se

póde já. reunir a Assemb., cujos poderes expiraram. - Avs. n.0 5 606 de 29 de Nov.
de 1837 e M9 de iO de Dez. de 1857.

Vide a lwta iO ao art. 7.°
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Immediatamente depois de publicada esta reforma, procecler-se-ha cm

eada uma das Provincias á eleição dos Membros das suas primeiras A em·

bléas Legislativas Provinciaes, as quaes entrarão logo em exercicio, e duo

rarão até o fim do anno de 1837.

Art. 5.° A sua primeira reunião far-se-ha nas capitaes das Provincia ,

e as seguintes nos lugares que forem designados por Actos Legislativos

Provinciaes; o lugar porém da primeira reunião da Assembléa Legislativa

da Provincia em que estiver a Côrte será designado pelo Governo. (6)

(6) Esteartigo modificou o art. 76 da Constit.
Em virtude do final deste artigo foi pelo Decr. de 23 de Ag. de 183~ designada para

a primeira reunião da Assemb. Prov. do Rio de Janeiro a villa da Praia Grande,
hoje Imperial Cidade de Nictheroy. E eJIectivamente nelIa se installou a dita Assem·
bléa no dia L° de Fevereiro de 1835, sendo Presidente da Provincia Joaquim José Ro·
drigues Torres, (depois Visconde de Itaboraby).

A La reunião ou installação das A!sembléas das outras Provincias effectuou·se:
Em Janeiro de i835 a de Sergipe, pelo Presidente da Província José Joaquim Ge·

miniano de Moraes Navarro.
Em L° de Fevereiro de i835 a de Minas Geraes, pelo Presidente Antonio Paulino

Limpo de Abreu (hoje Visconde de Abaeté), e a do Espirito Santo, pelo
Presidente Manoel José Pires da Silva Pontes.

Em 2 de Fevereiro de i835 a de S. Paulo, pelo Presidente Ráphael Thobias de
Aguiar, e a do Rio Grande do Norte, pelo Presidente Bazilio Quaresma
Torreão.

Em 16 de Fevereiro de i835 a do l\faranbão pelo Presidente Antonio Pedro da
Costa Ferreira (depois Baráo de Pindaré).

Em l..O de Março de i835 a da Rabia, pelo Presidente Francisco de Souza Martins,
e a de Santa Catbarina, pelo Presidente Feliciano unes Pire.

Em i5 de Março de 1835 a de Alagôas, pelo Pre idente José Joaquim Machado de
Oliveira..

Em L° de Abril de i835 a de Pel'naJnbuco, pelo Presidente Manoel de Carvalho
Pães de Andrade.

Em 7 de Abril de i835 a do Ceará, pelo Presidente José Martiniano de Alencar,
Em 20 de Abril de i875 a de 8. Pedro do Rio Gl'ande do Sul, pelo presi'

dente Antonio Rodrigues Fernandes Braga.
Em 4 de Maio de i835 a do Piauby pelo Presidente Barão da Parnahyba.
Em L° de Junho de i835 a de Goyaz, pelo Presidente José Rodrigues JardiDl.
Em 3 de Julho de 1.835 a de l\la1;o Gr06180, pelo Presidente An tonio Pedro de

.~Iencastro.
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Art. 6.° A nomeação (1) dos respectivos Presidentes, Vice-Presidentes

eSecretarios, verificação (8) elos poderes de seus Membros, juramento e

Em 15 de Janeiro de 1836 a da Parahyba, pelo Vice-Presidente Franci co José
Meira.

Em 8 de Março de 1838 a do Pará, pelo Presidente Francisco José de Souza oare
de Andréas (depois Barão de Caçapava).

Em 5 de Setembro de is52 a do Amazonas, pelo Vice-Presidente Manoel Gomes
Correia de Miranda.

Em W de Julho de 1854 a do Paraná, pelo Presidente Zacharia de Góes e Vas
coucellos.

(7) Copiado do art. 21 da Coustit.
'ão comp te ao Governo Geral conhecer de queixas e providencial' sobre irre

gularidades havidas em eleições de Mesa na A semb . Provs.- Av. n.o iDO de 22
de Fev. de 186L

(8) e a verificação não podem as Assembs. Provs. conhecer da validade das
eleiçõe primarias, como se deduz do art. 121 da L. n.O 3 7 de 19 de Ag. de 1846.
O Av. n.o 230 de 27 de Ju!. de i8ãS, expedido em virtude da Res. Imp. de 17 do
mesmo mez sobro o parecer exarado em Consulta do Con elho de Estado de 24 de
Maio do mesmo anno, diz: c Comquanto pelo art. Ui da Lei regulamentar das elei
ções ficou decidido que ellas (As embs. Provs.) devem respeitar as decisões da Ca
mara dos Deputado sobre a validade dos poderes dos eleitores, todavia nenhuma
disposição constilucional ou legal as torna adstrictas ás mesmas decisões da Camara
relativas á eleiçõe secundarias, emquanto ás formalidades dos trabalhos dos colle
gio elei toraes. »

O Av. n.° 22 de 22 de Jan. de i 68 declara que não devem tomar parte na eleição
de membro da A embléa Provincial eleitores, cuja legitimidade não estiver reco
nhecida pela Camara do Deputados.

Vide Avs. n.OS 418 e 422 de 23 de Nov. de 1857, n.o 381~ de i6 de Ag. de i 62
e n.° iG! de iO de Maio de i867.

Vide tambem o de n.O H de 18 de Jan. de i8108.
A veriGcação de poderes dos membros das Assemb . Provs. é da privativa com-

petencia das mesmas As embs.- Avs. n.° 88 do LO de Março de 1 62, e n.° 3 de
iS de Ag. do mesmo anno.

Os Pre identes de Provincia são incompetente para conhecer da validade da"
eleiçõe dessa A emb.- Av . de 26" de Março e de lo3 de Nov. de! 40, e n.O ~4

de 2 de Ag. de 1869. - O que o Pre identes de Provincia apena podem fazer "é
dar-lhes informações Jbre a irregularidades que ti\'el'em occorrido, para que na ve
rificação dos podere resolvam as A semb . o que fOr mais acertado.- A\'. n.o 3 de 17
de Fev. de lo860.
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sua policia e economia interna, far-se-hão na fórma dos seu Regimentos,

e interinamente na fórma do Regimento (9) dos Conselhos Gerae de Pro

vincia.

Art. 7. 0 Todos os anno haverá sessão, que durará lIous mezes, podendo

er prorogada, quando o julgar conveniente o Pre idente da Provincia. (10)

Não competI! ás Camaras Municipaes julgar da validade das qualificações dos
votantes.- Av. n.O 178 ele 2 de Jun. de 1871,

As Camaras Municipaes devem expedir diplomas aos cidadãos eleitos membro
das Assembs. Pl'ovs., embora haja duvidas relativas á apuração dos votos, visto
competir is ditas Assembs. o conhecimento dessas duvidas.- Av. n.o 91 de 2 de Abril
de 1872.

Da verificação de podere, depoi de terem a A semb . P1·OV. deliberado, não
ha recurso.- Avs. n.o i1~ de 21 de Jan·. de 1 59 e n.O 1~7 de 28 de Jan. de 1 61.

(9) O Regimen to do Conselhos Geraes era a L. de 27 de Ag. 182 como ficou
mencionado na nota ao art. 89 da Constit. Vide art. 78 da Con til. e arl. ii § 1.0

do Act. Add.
Arespeito de empregados das Secreta,rias elas Assembléas Provinciaes 7 ide a nota 20

ao § 7.° do art. ia do Act. Adel.

(~O) Vide art. 77 da Constit. Posto que de te artigo não e infira que se devam
completar os dous meze de es:Lo exigidos, todavia a, necessidade de actos legi la·
tivos para o bem da Provincia deverá ser o guia sobre a conveniencia da continuação
dos trabalhos.-Av. de 11 de Jan. deI837.

A Assembléa que fõr adiada, tendo já funccio~ado, e estando no andamento dos
seus trabaVlOs, não pôde, quando tornar a se reunir, trabalhar mais tempo do que
aquelJe que fôr necessario para completar os dous mezes de sessão, excepto se fOr
prorogada por acto do Presidente da Provinciá. - Cons. de 17 de Dez. de 18q7 e
Av. n.o r..21~ de H de SeI. de 1862.

As Assembléas devem encerrar os seus trabalhos no ultimo de Dezembro,
porque o seu anno legislativo anda igual passo com o civil.-Avs. n.O 60Gde29de
Nov. de 1837 e n.O 3i~ de 7 de Ag. de 1861.. Por is o a época de sua reunião deve ser
aalculada de modo que possam ser prorogada ou adiada, quando o bem publicO o
exigir. -Av. de 21 de Out. de 1~3.

Encerrada a sessão de uma legislatura provincial, e havendo necessidade de
ser convocada a Assembléa extraordinariamente, não devem ser chamados para
tal fim senão os membros que forem eleitos para a seguinte legi latura, segundo
o art. 4.° do Act. Add. e Av. de 29 de Nov. de 1837.-Av. de IO de Dez. doi851.
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Arl. 8.° O Presidente la Provincia assistirá á installação da Assembléa

Provincial, que se fará á excepção da primeira vez, no dia que eBa mar

car (H). terá a ento igua( ao ~o Pre idente deBa e á sua direita; e alli

dirigirá á me ma A embléa a sua Falla (12), in tl'uindo-a do estado dos

ne"ocios publicos, e das prov.idencias que mais precisar a Provincia para

seu melhoramento.

Art. 9.° Compete á Assembléas Legislativa Provinciaes propôr, dis

futir, e deliberar, na conformidade dos arts. 8·1 83,84 81>,86,87 e 88 da

Con tit.uição. (13)

Av. de 26 de Março de i8iO declara que não havendo interrupção entre a exis
teneia e renovação do orpo Legislativo provincial, a Lei que regular o chama
mento da A s· mbléa de igna ncce sariamente a di oluÇão natural de uma e
nascimento de outra.

(ti) o Pr identc da Provincia não e tã inbibido de convocar extraordinaria
mente a A embléa em qualquer .tempo que o bem da Provincia o exigir antes
do dia marcado pela mo ma A embléa para a abertura das es ões ordinarias.
Av .de291e ovo rlei837en.oHdei8deJan. de! ~.

Quanto á época da reunião ordinaria vide oAv. de 21 deOut. dei8i3, citado
na nota anterior.-A primeira parte deste art. 8.° revogou o art. 80 da Constit.

1 ide Av. n.O 230 d 27 de Ju!. de i858 § 2.°

(12) Des as Falia do rela torio que cm virtude da Circo de ii ~e Março de
j81~ cumpre ao Presidente apre entar aos séu successores quando lhes entregar
a administração da Prol'incia, devem er remettido directamente exemplares ás
diver a auloridades e aos ecretarios do enado e da Camara dos Deputados. Av.
de 20 de Dez. de i859.-E a cada um dos Mini terios e ao G(tbinele Imperial por
inlermedio do Ministro do lmperio. Avs. n.o 24 de 27 de Jan. de i853 e n.o 267 de 3
de Out. de i859. - E á Directol'ia Geral de E tati Uca. Decr. n.o 4676 de 1.4 de Jan.
de i 71.- O exemplar para o Al'chivo I'ublico deve set subscripto pelo ecretario da
Prol'incia, e as ignado pelo Presiden te na fórma da Circo de 1.7 de Fev. de i8l14.

Devem ser impressos em formalo de l~.O francl'z.-Circ. n.O 306 de 1.7 de Out.
de i 59.

(13) As repre en taçàe que cgundo o art. 3 § 4.° da Consli t. tenham a As em
bléas Provinciaes de dirigir à A s mbléa Geral e no Poder Executivo conjuncta
mente, devem ser mot'ivadas respeitosa. - Avs. de 28 de Março de i81J.Ü e de 5 de
llev. de i842.

~3
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Al't. :1.0. Compete ás me mas A scmiJléas legi lar:

I. obre a divisão civil, judiciaria c e clesiastica da respectiva Pro

ineia, e mesmo obre a mudança da SUl eapitnl p1ra o lugar que mais

convier. ( 14 )

~ob\'e communicaçõcs COul a AssemlJlêa Geral, Covemo Imperial, e Pre idente'
de Provincia, 1'üle os Avisos ci tados, e lambem os de ,16 de Jun. de -1835, àe iO de
Maio de l837, de ;; de Ag. de l8l.2, e de 6 de ~jaio de l861, e a nes. Imp. de 30 de Jul.
de l8DO sobre a Consulta da Secção do Imperio do Conselho de Esta6l0 de W do mesmo
mez e auno.

Pelo art. 8.° da L. de 12 de Maio de 18iO as As emblêas Provinciaes podem revogar
aquellas de suas disposiçues que se oppuzerem á. interpretação dada pelà dita Lei ao
Act. Add.-.A.v. de 19 de Fev. de 18M.

A's Assembléas Provinciaes compete a explicação dos seu Regulamento.- Av. de
!fi de Set. de 1845.

(14) A attribuição conferida por e le paragra.pbo só póde sel' exercida a respeito
de divisões e !imi tes que se preenchem dentro da respectiva Provincia.-Cons. de 13 de
JuI. de 1843.

As Assemblêas Provinciaes não podem legi lar sobre limites de Di pados.-·Av,
n.0207 de 21 de Abril dei837, e Oecr. n.0280doLO de Maio de 1843.

Quér para a divisão de parochias, quêr para a creação de novas, deve preceder
consulta do Prelado Diocesano.- Av. de 27 de Fev. de 18'>!. expedido em virlude da
Res. Imp. de 10 de Fev. do mesmo anno sobre Consulta do Conselbo de Estado de 26
de Janeiro. - Avs. de 2 de Jun. de 18i6 e de ii de Ag. de 1 '.7 e Cons. de 2 de Março de
1856 e Av. n.o 415 de 17 de Dez. 1867.

A parocbia que (Dr creada sem audiencia e assentimenlo do Bispo pMe ilcar de
nenbum elIeito, negando·lhe este a instituiç.'io canonica .-Cons. de 2 de Março de 1856,
e doutrina do Av. n.O 37 de 6 de Março de 1848. Yide o Av. de 25 de i'iov. de 1864.

Ha em sen tldo opposto o Av. de 3 de Nov. de 1842.
Ainda que o Prelado Diocesaho retire o seu assentimento dado para a creação de

uma parochia, deve Sbr cumprida a Lei Provincial que a creou. - Av. n.O 338 de 2 de
Ag. de 1861. .

Não ha parochia emquanto não é canonicamente provida. - Avs. n.o 516de2!
deDez.de1846;n.0 19 de 20 de Fev. § 2. o eAv. n.020dameslna data 3." e l•." de·
cisões e n.O 137 do L° de Out. de 18'~7; e Av. n.o 2i de 23 de Jn.neiro de 1849,1.· e 4.'
decisões, e n.o 27 do mesmo mez e anno. .

As Assembléas Provinciaes não podem estabelecer condições para. o provimento
das (reguezias por ellas creadas, c aI terar as condições estabelecidas por leis .geraes e
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. II. Sobre instrucção publica e estabelecimentos proprios a promovel-J,

não comprehendendo as Faculdades de Medicin~, os Cursos Jurídicos, as

Academias actual.mente existentes, e outros quaesquer estauelecimentos

de instrucção; que para o futuro forem creados por Lei Gera I. (i5)

canonicas.- Cons. de 28 de Março de 1855, çom a qual se conformou aRes. Imp. de 21
de Abril do me mo anno.

Por Av. de 29 de larço de 181,2 foi recommendado aos Presidentes de Provincia
quc ou las em a decl'ela<;.ão de novas comarcas, não reclamadas por evidente ne
ces idade pul!li a.

Ola comarca só se con-idera inslallada depois que o Juiz de Direito hou ver pres
lado juramento e entrado em exercicio, e fôr marcado por Decreto o ordenado do
Promotor Pnblico.- Avs. Il.° 199 de 10 de Maio de 1862, e n.°268 de 23 de Ju/. de 186 .

Quanto á cOI1\'eniencia da As embJóa Provincial não multiplicar os di trictos
lermos e parocbia, ide Av. de 2i de Out. de 18i3.

a AY. de 30 de Março de 1859 declarou que embora tenha sido creado um muni
cípio, não ha de exi Lir nelle Juiz Municipal sem Decreto qU'l o in titua de novo.

Extinclo ° fOro em um lugar, COI1 idel'am-se extinctos os ollicios de justiça neHe
e.tistentes, desde que vagal·elll.- Av. n.O 175 de 19 de Jul. de 1859.

Soure a creação, uppres ão e annexação de ollicios de justi<;a, vide Av. de 30
de Jan. de 18"7.'

Quanto ã mudança da capital da Provincia, ueclarou o Av. de i9 de Fev. de i860
que depoi do Act. Add. e ta a ltl'ibu ição couferida ás Assembléas Provinciaes é pri
vativa delta e não cumlllath-a com aCamaras Mnnicipae, e que, além disso, por
e le pal'agl'apbo fOl'am reyogados o art. 2.° do Cod. do Proc. Criru. e o art. 55 da L. do
1.0 de aut. de i82 .- Vicie tamhem obre mudança de capital a Cons. de 15 de Jun.
de I i6 e do 16 de Ou t. de i 53.

As As embléa Provinciae podem tran feril' a éde da villas para onde julgarem
mai convenienle.-Av. de 19 de Fev. de 18H.

Não ha infracção da COIl tituiÇão em extinguir a Assembléa Provincial uma villa.
- Av. de 14 de Ju!. de i835.

(15) A. disposição deste paragrapllo nft) comprehende as aulas dos eminarios
E(li copae .-Con . de 30 cle Ju!. de 1 55, com a qual se conformou aRes. Imp. de
U de et. do mesmo anno.- Sobre estes e tabe] cimento tem legi lado a As embléa
Geral, como pelo Decr. 11.° 839 de li de Out. de 1 51.-0 Decr. do Governo n,o 3073
rIe 22 de Abril de 1 03 tralou de uniformisar o estudo da cadeira do eminari" ,
llue ão ub idiado pelo Eslado.

a Av. de i5 de Fev. de 1 ii, eXl adido em Yirtude da Re . Imp. obre Con . de ~6

de lan. do mesmo anno declarou não poderem a As embléas Provinciaes nos seu
Lyceus f' estab lecilJ1enlo de in. trucção conceder o gnio de bacharel em letra, vi to
((ue imp ria a creação de honras e dislincções que não está l1,t alçada da As em'-
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III. Sobre os casos e a fórma por que póde ter lugar a desapropriação

por utilidade municipal ou provincial. (i6)

IV. Sobre a policia e economia municipal,' precedenJio propostas da

Camaras. (i7)

bléas Provinciaes ex·vi do art. 102 i1 d~ Conslit.- Vide lambem o AY. de 21 de
Ag. do mesmo anno.- Pensa diversamente o Visco de Uruguay (Estud. Admin. Tom.
LO pago f96) e cita a L. Provo da Babia n. o 172 de i81>2 ar!". i6 do Tit. 3.°, para cuja
rev;ogação, tendo sido apresentada no Senado pela re pectiva commissão de A sembléas
Provinciaes uma Resolução, foi esta. rejeitada em LU discussão em h de Ju!. de
i8403. Tambem o parecer de Consulta da Secção do Imperio de 6 de Junho de 1871
pondera que não dando o gráo efll questão outm consideração além da que proveria
<le qualquer attestado de merito litterario, e não importando honras e di tincçôc I

nem titulo de habilitação fóra da Provincia, e dentro della só podendo ler e[eilo
para os cargos provinciaes, não está. no caso de que falla o referido arligo da Con·
stituição. Vide Av. de 29 de Set. de i871.

O mesmo Visconde do Uruguay tambem se oppOe á doutrina do Av. 11. 0 380 de
f9 de Junho de i86i § 3.0

, que a respeito de uma Lei provin ial do Amazonas e ta·
belecendo penas peculliarias contra os pai, tutore e parliculare omi sos em mano
darem ensinar primeiras letras aos meninos que ti verem em sua companhia, declara
qne o direito que têm as Assembléas Provinciaes de legislar obre in lrucção publica
não póde ir tão longe que a autorize a estabelecer pena contra faclos Oll omi Oe,
que o Cod. Crim. não sujeita a penalidade alguma.

As Assembléas Provinciaes não estão autorizadas para conceder a faculdade
de curar ou de exercer pharmacia.- Cons. de Iii de Jun. de 181,3.

Vide a nota ao art. 8. 0 da Lei da interpretação do Aclo Add., de 12 de Maio
de 18400.

(16) VicIe a nota ao § 22 do al't. i79 da Constit:.

(l7) O art. i.° da L. de i2 de Maio de i8W diz: • A palavra ?nlmicipal do art. 10
40.° do Act. Add. comprehende ambas as anteriores - policia e eoonoll!ia - e :i

ambas estas se refere a clausula - ]Jl'ecedendo proposlas das camarccs. A palavra
policia-comprehende a policia municipal e administrativa sómente, e não a policia
judiciaria.•

A' vista deste § 40.° cessou a disposição do art. 4,2 ela L. do LO de OuL ele i82
que dava aos Conselhos Geraes a faculdade de autorizar a venda, aforamento,
ou troca dos bens moveis das municipalidades.

As Assembléas Provinciaes não podem autorizar as Camaras Municipaes para
alienar o dominio directo dos terrenos de seu patrimonio. Av. n. O i96 de 7 de .'ov.

de i 850.
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Tambem não podem approval' posLura mUI1IClp,L quellâo tiverem sido pro-
po tas pela respectiva Gamara.- Avs. n." ~51 elo 20 de g. de 185, e n.o 228 de i3
de Ju!. de i 71.-Tambem não podem revogai-as sem prévia proposta.-Av. de 2~ de
Jan. de 18H.

Esta é a doutrina do Decr. de 25 de Out. de 183i art. 3.°, que dispunha: • A
pa luras uma vez appro,ada pelo Gon elhos Geraes, não poderão er alteradas ou
revorradas sem que as respectivas Gamaras municipae as im o proponham.•

O Av. n.o 152 de ~3 de Nov. de 18'18, expedido em virlude da Ue . Imp. de 10
do elilo mez, considerou iIlegal o pl'ocedimento da A sembléa Provincial de Sergipe,
4ue, sem propo ta da Gamara I1lunicipal do Lagarto, decretou a transferencia d
uma feira de um sitio para outro; pois que isto é negocio de conomia muni
cipal.

Pelo Av. de 3 de et. de 1859 foi declarada olTellsiva das leis geraes ulUa I i
provincial que impunba aos infraclores de postura municipal multas excedentes
da alçada marcada na L. do 1.0 de Oul. de 18~ .- ride Av . do 1.0 de Ag. de i 60.
de 30 de el. de 1 61 de 13 de Jan. e 11 de Abril de 1 6~.

Pena de açoite e palmatoada não podem er impo la' pelas A embIca
I'l'ovinciae - porque excede ao dispo lo na L. do 1.° de Ou t. de 1 28, que ô au to·
riza penas cle pri ão e mu lta .-.\vs. d 21 de Ju l. de 1 60 de 30 de Jan. de 1 6J
d 6 de Jun. e 17 cle Out. do me mo anuo, de 13 de Jan., de 14 de Fev., de
21 ele Abril, de 10 d Ag. de 13 de el. e de 21 de Out. de 1862.

Tambem não podem substituir p r trabalho a multa e a. pri ão.-Av. de 13
de Jan. de 1802.

Foi considerada ex rlJitaute uma I i provincial tlue ourigava o pos uidor de
carros a pÔr dua carrada ele pedl'as nas rua, que o fiscal indica e; pois que a.
Camara Municipal não pôde di pÔr as im da propriedade albeia em indemnização.
;\vs. de 13 de Jan. e de 21 de Abril de 1862.

'ão compele á Gamara lIIunicipae' autorizar venda de droga em casas de
negocio. Tambem não pôde autorizar o exercicio da medecina. - ,\v . de 6 de Jun.
ele 1861, de 17 ele Out. do me mo anno, ele 13 de et. de 21 de Out. e de ~o

ele Out. de 1862.
Obrigar jornaleiro a trabalho , que lhes forom dado pelo subdelegado, oh

pena de prisão e mulla, é aitentatorio da Jibel'elade individual e da proprieelade.
Avs. ele i3 de Jan., de 21 ele Abril, ele 6 de Maio, de 2 e de 13 de Sel., de 21
ele Ou t. e de 20 de No\'. ele 1862.

A Gamara não Lêm faculdade para substituir pela prisão a multas e custas
do proces o, nom para de ignarem a quantia, que deye caber a. cada dia de prisão.
Avs. de 13 de Jan. e ele 2 de Sat. de 1862.

Na porcentagem corno imposição de multa addicional, ou aggravação de mulla
ti nece ario que não e exceda a al~ada elas Gamara .-Avi o citado e o ele
de Jun. de i861.

Sobre outros assumptos a respeito dos quaes não podem haver postura muni
cipaes, Vide AI'S. de 17 de Ou t. de i861 e de ~1 d Ou t. de i862.
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Y. obre a fixação das despezas muni ipae e provinc.iae , e os impo tos

para ellas neces ario , comtan to que este não prejudiqu m ás imposições

genes do Estado ( 18). As Camara poderão propdr os meios de o correr ás

despez:ls dos seus Municipios.

(18) Autes do Act. Add. foi a L. de 21. de Out. de 1832 a que classificou a
despeza publica em geral e provincial, e e pecificou o (lue fi 'ava endo uma r
outra. Reproduzida e sa cla sificação, da provincial, na L. de 8 cl u t. de i833,
foi pela de 3 de Out. de 1831 maudada continuar at' que as Assembléas Provin·
ciaes a fixassem.

A citada L. de 24, de Out. tambem foi a primeira que distinguiu a receita m geral
provincial; e especificando quaes as I' ndas geraes, declarou ficarem pertencendo

á provincial todos os impo tos então exi tente não cOl1lpl'ehendidos na receita
gera!.-Dispoz tambem que a receita e despeza provincial fo se fixada pelos Con·
'elbos Geraes sobre o orçamento dos Presidentes das Provincias.

Nas leis de orçamento não se devem acculDular disposiçõc heterogenea, por
ser is o irregular e impedir o Presidente de den gar a ua ancçãa :iquella dr
suas dispo ições que não a merecerem, a fim de não priva I' a Província de lae
leis.-Cons. de 3 de .IuJ. de 1813 e Av. de !l de Nov. do me mo anno.

Quando, apezar de todas as diligencias, não é votada a lei do orl/amento, o
}'residente da Provincia pMe mandar continuar em vigor o orca men lo an terior quanln
;i receita, e fazer a de peza provincial indispeLlsavel dentro d limilr e tabele·
cidos por essa lei.-Av. de 15 d Nov. de i 36.

O Av. n." 207 de 1!l d Ag. de J.859 declara qúe tal medida só ju lificavel
quando ha impossUJilidade de obter a adopção de DOVO orçamento, cumprindo ao
Presidente fazer todos os esforços p3ra obter es a adopção.

Vide os Avs. n." 253 de 20 de Out. de 1851, e D." 3i\, de 7 de Ag. de 161,
Con . de q, de OVo de 185~, e Res. Imp. de 5 de Jun. de 1 59 tomada obre a
Cons. de J.O de Dez. de 1858.

OAv. de 7 de Ag. de J.8iO declarou uma lei provincial no ca o de el' revogada
pelo Corpo legislativo por prejudicar e oITellCler os impostos geraes do exportaçãO,
e uma parte dos applicado á amortizaçã,o do papel moeda, onerando demasiada·
mente a exportação de varios genero . .

ii A semb1éas Provinciaes não podem lançar impo tos sobre os objecto de quca
A sembléa Geral tem feito ma leria eonh·ibuinte; do con h'ario as lei pro\rinciaes
seriam muito prejudiciaes ás imposições do Estado e aos inter sses geraes do 1m·
pcrio.- Av. n." J.25 de 2 de Abril de 1857..

Vide Av . de q, de Jun. de 1838, de H e 18 de Jan. de 1841, n." 111 de 16 de
.\bril de 1865, de 2 de Abril de 1857, de 3 de Set. de 1 59, de 2i d lu!. de 1860,
de i3 de Jan. e n." 195 de 6 de Maio de 1862.
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1"1. obre rcpartição da contrilmição directa pelos i\'Iunicipio da Pro

vincia, e s brc a fiscalisação do emprego da rendas pulJlicas provinciaes

e municipae , e das contas da sua receita e de peza. Ci9 )

As dcspcza pro' inciacs crão fix;'Ida sobre orçamento do Presidente

rIa Provincia; e;'l municip1c, sohre orçamento das respectivas Camara .

No imposlos Jnunicipae5 as Assembléas Provinciaes não podem impor aos es
lr:mgeil'o maior quola do que ao nacionaes, e além disso ellas não podem lançar
imposto sobre a exportação dos' produetos de suas respectivas Provincias para as
oulms Provincias do Imperio.-Avs. ,de 7 de Ag. de i851 n.o 321 do L° de A~. de
1860 i~ LO e 3.·

O AY. n.o fll0 de ,., de TOY. de 1874 declarou que deve ser sempre negada a
sanc~,10 aos projeclo de lei que conten llam disposições oITen i;-as do art. 6.° do
TraI. de 8 de Jan. de i826, ou contrarias aos principio de igualdade commercial
e civil qu devem r mantidos para todos os e trangeiro •

l"ide a nota ao a1'1. i2.

(19) Vide a nola ao paragrapbo anlerior', principalmente na parte- relativa ao
oJ'~amenlo . .

Exorbitam as A sembléas Provinciaes quando legislam sobre o meio executivo
para a cobrança do impo tos provinciae e da divida das Camara .-Av. n.O 17
de i3 de JuI. de 1859 § i-

A re peito da conlas das Camaras diz o Decr. de 3l de Out. de i 3i : • Art. LO
O anDO para as conla das Camara Mllnicipae do Imperio será conlado do 1.. de
Out. ao ultimo de Sel.-Art. 3.° As Camara devem balancear exaclamenfe sun
contas; conLendo as da receita: LO quan.to eJTccti amente se arrecadou; 2.° :i que
anno perlenc m; 3.° quanto se deixou de cobrar; fl.O si e tn a divida em execução
ou faUida. E na conla da de peza: LO quanlo se de pendeu, e cm que; 2.· ;l quc
anno p rlence; 3.° qual seja a sua divida pas iva .•

A incumbe!lcia de lomar annualmente contas ás Camal'as Municipaes perlcnce
ás Assembléas Provillciaes.- Ord. de I) de Maio do i83ti.

Procede irregularmente a Camara Municipal redllzindoa porcentagem marcada
ao seu procurador por acto da A embléa Proyincial.-AY. de 30 de Jan. de 1861.

As Assembléas Pro,inciaes s6 podeh1 instiluir exame nos livros das The ourarias
(GeracS') no que fOr relativo:i rendas ou des'j)ezas pro\'inciaes para desempenho de
suas limitadas altrilmiçues.- Av. D.O 2i1í de i8 de Dez de i8'lO.

N,10 podem lomar conta, ma sim legislar sobre a fi calisação do emprego
da reDdas e da contas de sua despez<'t e I'eceita.- Cons. de 29 de Out. de t8w.
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VII. Sobre a aeação, sllpprcssão e nomeação para os emprego muni

cipaes e provinciaes (20), e estabelecimento de seus onlcmuos.

São empregos ÍnunicipJcs e provinciacs todo. os que exi tirem nosMu

nicipios e Provincias, á excepção dos que dizem r speito á admini,traç~o:

.ii. alfaudega não podem ser incumuidas de arrecada!' imposto C]'eados por lei
provinciaes sem que, remetLidos previamente ao Minislro da Fazenda os respectivos
'f\egulamentos, Jwja elle de J'e olver soure a possibilidade lIe ser a sua exe uÇão com·
Inettida á alfandega.-Cil'G-. de!~ de Fev. de i811Ü.

Para arrecadação e fiscalisação de impostos provinciaes por agentes ou repartições
g"raes é indisp n avel o as"enLi mento do Gov!'lI'110 Geral, em bora haja lei provincial.

Oart. 5. 0 § 7.° da L. de 3 de Ou t. de 1834 deu aos Presidentes de Provincia,
não ás Assembléas Provinciaes, a atlTibui ão de commettel' á empregados geraes ne·
gocios provinciaes e vice-versa.

Esta atlribuiçã.o, porém, não deve ser entendida com demasiada ampliluEle.
crd. de 29 de Maio de 18'~1, e Av. n.· 21 ele 12 de .Tan. de 185li.

As CoIlectorias gemes, Mesas de Rendas e Heceb dorias podem ser incumbidas
da arrecadação da renda provincial, umâ vez que não se lhes im[Jonham obrigaçõe
que estorvem o elesempen ho de seus deveres como geraes.- rd. de i.5 de Ou t. de 18'19,
e de <1.7 de Nov. de i3nl, e A\'s. de 13 de Nov. ele 18" , de 2 de Abril ele 1862 e de30
de Maio de 1863.

Vicie art. 20 do Reg, de 30 de ~Iaio, e I7 lIo de 2~ de Junho de 1836.
() Decr. de i I~ de Jul. de t81,li declarou qu.e as Assembléas Provinciaes têm o direito

ele decretar que as causas da Fazenda provincial se processem e corram no fôro com.
JI1um, ou perante os juizes privativos crea,dos por leis geraes, para as causas da Fa'
zenda Nacional.

Vide L. n.o 21,2 de 29 de OVo de '186.1. Res. lmp. de 13 de Mar o de 1847, e Av. u.· 170
de I3 de Jul. de <1.859.

(20) Diz o arL 2. 0 da L. dJ. intel'pr'etação: r A faculdade de crear e supprimir cm·
pregos municipaes e provinciaes, concedida ás Assembléas Provinciaes pelo § 7,· do
art. 10 do Act. Add. sómente diz respeito ao numero do mesmos empregos, sem alte·
ração dasua natureza e attribuições quando forem estabelecidos p r leis geraes rela·
tivas á objectos sobce os quae não podem legislar a referirlas As embJén,s. )

Vicie a nota ao art. 15 § J(j da Constit., e Av. de 28 rle Ag. de 18'~8.

As Assembléas Provinciaes podem exercer esta aUrilmição independentemente de
propostas prévias das Camaras ~Jllnicipaes.- Av. n.o 289-de 28 de Ag. de 1857.

Não podem, p rérn, estabelecer os casos elll que esl'e empregados devam ser
demittidos contra as disposições das leis geracs.- Av. d 24 de Nov. de I8'~õ.

Y;úle Av. de 30 de Jan. de 1857.
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arrecadação e contabi] iuaq.e da Faz nda aciona]; á administração da

Guerra e Marinha, e dos Correios Geracs; dos cargos de Presidente de

Provincia, Bispo, Commandantc Superior da Guarda Naciónal, Membros

. .
Os empregad s munlClpaes, que forem demittidos, podem interpor o recurso es-

tabelecido no art. 73 da L. de 1.o de Ou t. de i828.-Avs. n. o 25 de 25 de ~an. de i868, e
n." ~9 de 22 de Fev. de 1 72.

As A embJéa Provinciaes ão competentes sómente para e tabelecerem regras para
a aposentadoria, jubilaçõe e reformas do empregado provinciae, mas não para
decrelal-a em favor d cerlos e determinados individuo ,-A, . de i2 de Ju!. e 9 de
Nov. de l8t13' de 10 de Jan. e 30 de Ag. de i8M; de i~ de Fev. de i81,5; de ~ de Ju!. e 3
de Kov. de i W' de 2 de Out. de 1~0; de ii e de 29 de Jan. de 1855; de 18 e 21 de 0'1.

de 181:i7; de i7 de Jun. de 1 5 ; de i2 de Out. de i 59 La parte,; de tl de 0'1. do
me mo anno; de 9 de laio, e LO de Ago to de 1 60; ele 8 ele Jun. e i9 de Dez. de i861;
de 13 de Jan., e .ele 11 e 21· rIe Abril de 1862. - Vide Con uUas de 22 de Dez. de 181:i2, e de
3 de Koy. de 1 53.

O Av. n.o '112 de 1 de Noy. de 1857 dispõe que: - ernquanto o Poder Legislatiyo
não der uma d ci 'io obre e ta mal ria de'em ser executadas as leis de apo enta
daria, que forem anccionaaas, e portanto não pôde ser denegado ao empregado
apo entado o competente titulo para po~er perceber os seus vencimentos.

OA,. n. O 2 de 30 ele Janeiro de i857 estabeleceu regras a re peito da creação e sup
pre são, annexaçãü e de annexaç:l0 dos Omcio de Justiça.- E te Av. foi expedido em
virtude da Re . lmp. de 17 ele Jan. de 1807 sobre Cons. de 20 de Jan. de 1806. Vide Av.
de 19 de Julho de 1857.

lim Orncio de Ju liça não e podem dar remoções.-.à.Y. n. O 395 de 23 de et. de i 68.
As A embléa Proyin iae devem continuar na po e (lo direito de crear omcios

de ju Iiça.- Av. de 14 de JIIaio de 1860.
Oorncio de AYIlliador, não e tanelo e talecido por lei geral, nã.o pôde ser creado

pela As ernbléa provinciaL-AY. dê de Maio de 1862.
'ão e pôde contestar ti As em]). Provo o direi to de supprimir os lugare de Juizes

de Direito na comarcas em que houver mai de u.m poi que e a uppressiio é nu
merica, e não essen ial ela organização judiciaria.-AY. de 6 de Out. de 1 63.-Não po
dem, por lU, impoJ; cargos nem diminuir as atlribuiçõe aos Juizes de Direito.- Av .
de 30 de Jan. de 1857, n. o 1f7i) d H de Out. de 1862, e n.o 1'1,7 de 2 de Maio de i87i. .

ODecr. de 25 ele Set. de 1837 declarou nulIa e sem effeito uma lei da Assembléa
Provincial de Mina sobre remoção, suspen ão e demi ão de parochos.

OAy. Circo ele :> de Dez. ele 1 \,3 exp dido em virhlp,e do parecer de Cons. de 23 de
Oul. do me mo anno c nOrmado p lo Con . de E tado pleno em 20 do mesmo mez, de
clarou que o empr'go de Secretario de Provincia, até então considerado provincial, é
geraL-A mesma opinião foi reproduzida na Cons. de t:í de Março de i8!l,6.

As A embléas Provinciaes tem e tado na pos e de legi lar sobre as Secretarias das
Presidencias, não obstan te ter o Governo Geral por di,ersos A,isos, taes como o de i3
ae Jan. de 18"~ e ele 31 ele Mal' o de i847, declarado não terem alias comp tencia para
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das Relações e Tríbunaes uperiores, e Empregados das Faculdades de Me

dicina, Cursos Juridicos c Academia, em conformidade da doutrina do

§ 2.° de te ar igo.

VIII. Sobre obras publicas, estradas e navegação no interior da res·

pectiva Provincia, que não pertençam á Administração geral do E tado. (~I)

i so, se!(undo a opinião do Conselho (le Eslado em difTeJ'entes Cons., como a de 7de
Ou t. de i8M. de iõ de Jun., de 8 de Ou l., e de i2 de Nov. de i81,6; de !o de Março dc
i81~7, de 27 de Jul. de i855, e de 20 de Maio de i8tí9.

A respeito da creação de empregos e aposentação de empregados das Secrelaria
das A sembléas Provlnciaes vide o Av. n.o 227 de i7 de Julho de i867. O parecer de
Consulta.da Secção do lmperio de 27 de Jan. de i870 di~ que - a creação de em·
pregos das Assembléas Provinciae e seus vencimen tos devem e tabetecer-se por lei
ordinaJ'las com fi. sancção dos Pre idenles, porque só não dependem deila o casos
expre os no art. i3, ,2. 3 parte, do Acto Add. E acrescenta - para que a A embléa
Geral pudesse crear eus empregados e dar-lhes vencimento, foi necessaria uma
lei, que é o Decr. n.o i2 de i3 de Julho de i837.

Sobre accumulação de empregos geraes e provlnciaes, vide Circo de ia de Nov. de
i837, Av. n.° 69 de 7 de Ou t. de i813, Cons. de fi de Ag. de 1851, Av. de 30 de Jan. de I
e n.O iJ,75 de iI.&, de Out. de i862.

Vide a nota ao H.
obre ter havido denegação de sancção a uma lei da As ernbléa Provincial do Pará

que mandou rem applicayeis a um empregado provincial a legislação geral e aclo;
do Governo Imperial, declarou o Av. n.° 1,33 de i Ij, de Nov. de i871, que a me 'ma A·
emiJléa não exorbi tou da espllera de sua cOlnpetencia, pois que neila e inclue a

faculdade de estabélecer ql1aesquer condições de exercicio a respeito de empregos pro
vinciaes da ordem dos que podem ser por ellas creados, uma vez que não contrariem
leiS' geraes, ou se appliquem a assumptos por e tas regulados.

(21) Omodo de promover obra.s para a navegação do rios, abertura do canacs,
conslrucção de estradas, pon~es, calçada e aqueductos, etc., acha va-se antes do MI.
Add. delerminado na. L. de 29 de Ag. de i828.

Oart. 2.° da citada lei mandava considerar eslTadas gel'aes as que pertencem j

Província e capital do 1m perio, ou á mai de uma Provincia, ,e ão promovidas pelo
Ministerio do Imperio (hoje pelo de Obl'ns Publicas); provinciaes as que ão priyatil'a,
de uma só Provincia, e são promovidas pelo respectivo Presidente; e nwnicipacs a!
que se comprehendem em um municipio, e são promovidas peln respectiva Camara
Municipal.

Tambem confirmam esta cla sificação a L. de LO de OuL. de i 28 art .41 4i,e
ontros, ea L. de 3 de Out, de i83'~ art .5.° e 12.
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Quando uma estrada abrange mais de uma Provincia, a sua con trucção deve er
decretada sómenle.pelo Governo Geral' pois si a iniciati\"a fosse lo~ada pela A em
bleas Provinciaes poderiam occorrer na pralica graves'inconvenientes.-Av. de 7 de
Abril de i 55, e Cons. de 13 de OVo de i81,5 e de 28 de Dez. de i851,.

obre, lerem ou nào o sesmeiro obrigação de dar pa agem por suas terras, e
poder ou nào um fazendeiro impedir que na sua terras e abram caminhos ou e tra
das, vide Con. dei2 de ovo de i 1,5, Avs. n.0321 do 1.0 de Ag. de i860, 6.°; n.o~

6.• d 10 de Jan., n.o 19.2 ~ 2.° de 6 de Maio, e n.o 11S8 de 21 de Qut. § 4.° todos de
1862, e n.O 56 de iO de Fev. de i87l.

Sobre estradas de ferro geraes e provinciaes, Vide o Deer. n.o 5561 de 28 de Fe\".
d 18i4 expedido para a execução do Deers. legislativos n.O 61,1 de 26 de Jul. de 1 52,
c n,o 2'1,50 de 2} de Set. de 1873.

A Assem bléas Provinciaes têm a facu Idade de legislar sobre linhas lelegraphicas.
dentro dos limites das respeclivas Provincias.-Av. n.O i37 de 31 de Maio de i870.

Quanto á navegação, dizem a Cons. de 21 de Ag. de 184.'1 e de 3 de Dez. de 184,7
que na au torização do § 8.° do art. iO do Act. Add. não se comprehende a navegação
co teira, nem a do porto de um rio ao de outro tendo de correr a costa, nem a de
.um rio que alravesse mais de uma ·Provincia.

Vide L. de 9 de QuI. de 1835, e Av. de 9 de Nov. de 18H.
As Assembléas Provinciaes não podem mandar fechar o rios navegaveis, uem fazer

obra que os Lapem. - Cons. de 20 de Ju\. de 18i3, Av. de 21 de Qut. do me mo anuo
e Cons. de 18 dll Abril de 1855. '

Os Presidentes de Provincia são incompetentes para concederem privilegio d
navegação, que é objecto geraL-Av. de 9 de oV.de 18V],.

O Presidentes de Provincia nàO pod m comprehender nos contracto de na\" 
gaçAo o privilegias do l'ios, que e e tendem a mais de uma· Provincia.- Av. n. ° 105
de 6 de Abril de 1 70.

Sobre a navegação de cabotagem ide os Decrs. n.os 3631 de 27 de ~larço de I 06,
c n.O 5i68 de i9 de Nov. de 1873.

ODecr. n.O 3n9 de 7 de Dez. de 1866 abriu o rios Amazonas, Tocantins, Tapajoz,
~Iadcira, Negro e . Franci co á navegação dos navio mercantes de todas as naçõe'.

O Decr. n.· 3920 de 31 de Ju\. de 1 67 deu Reg. para a navegação do rio Ama
zonas e seu affiuentes, e do S. Fl'anci coo

Sobre poderem ou não as Assembléas Provinciaes conceder privilegias, vide Av.
n.· 8 de 4 de Jan. de 1 60, expediclo qm virlude da Con. de 27 de SeI. de 1 09.

Esla Cons. deduz de algumas considerações CJue fez sobre os al'Ls iO, 11 e 12 do Act.
Acld. os dous seguintes principias; 1.° As A sem bleas Provincia.es não podem ~~ncedel'

privilegias sobre objectos que são da competencia dos Poderes geraes, e pela mesma
razão, 2.° Os podem conceder sobr os objectos de sua exclu iva competencia legi 
Jaliva. E divide em tres ela ses os objecto da competencia legislativa provincial.

Na Ln se comprehendem as malerias dos ~ 1.°,3.°, IbO; 6.° na 2.n parte, 7.°, 9.°, !O

r IL do aL'l. iO do Act. Add., e as d lodos os paragraphpsdo art. 11 com excepção da
ullima parle do 5.oreJalivamen te a cal nia'. E 'te objeclos são su ceplivei de pri\'i
legio .
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Na 2." classe, os objectos dos ~~ 2, ti e 6 na i." parte, do art. iO, e o 5.° do
art. H na ultima parte. Estes objectos, absolutamente fallando, podem admiltir
privilegio; mas, sendo privilegiados, il'iam os privilec;io olIender em geral a Con tiL,
e em particular os Poderes geraes.

Na 3." cla se, os objectos do § 8. 0 do art/ iO, que são os unicos, que podem
admittir privilegio. Mas como as Assembléas Provincia s não pod m conceder pri
vilegio senão sobre obj~ctos de sua exclu iva competencia, como fica dito, e ainda
não está declarado quaes são as obra, estradas e navcgação que se devem con
siderar provinciae , emquanto não houver lei que faça e sa declaração, as conces·
sões que' as Assembléas Provinciaes fizerem sobre estes objecto devem ficar de
pendentes da approvação da As embléa Geral, que é á quem definHivamente compete
regular esta materia, mantendo-se no entanto as conces õe já feita , do me mo
modo que a lei que interpretou o AcL Add. ,manteve as leis provinclaes anterior·
mente decretadas, que eram oII nsivas do me mo Acto.

Attenta a importancia da materia, convem h-anscrevcr aqui o cinco pal'agrapllo
da mencionada Cons. a que se refere o cito Av. de l~ de Jan. de i860. Eil-os:

c § L o Quanto á navegação importa observar:
L o Si o rio banha territorio de mai de uma Provincia,.ou por si ou pelos

seus confiuentes, parece claro que as As emhléas Provinciae não podem privilegiar
sua navegação, a qunl não é privativa de nenlmma. Esta regra deve vigorar ainda
no caso de'o rio correr em mais de uma Provincia, bfferecendo porém navegação
sómente dentro dos limites de uma dellas. Muita cousas empedem a navegação.
que podem ser destruidas com mais ou menos esforço: fazer distincção entre e ta
cousas seria deixar á uma Provincia o arbitrio de escaccar os recursos da outra.
2. 0 Si a navegação do 1'(0 fôr tal que pos a frequentar a co ta, faHece á A sembléa
Provinciaes o direito de conceder privilegios, porcIue e tando ligada a dua na
vegações, a ultima, a qual está fóra da alçada provincial ficaria prejudicada com o
privilegio concedido á primeira: e tel:lo estaria, qua.nto á costa, no me mo ca o
daquelle que communica com outra Provincia por meio cle seus conOuentes.- 3.° A
navegação por vapor dentro dos rio já e tá declarada pela Lei n. o 60 de 8 de üul.
de i833 que ao Governo pertence faculdade de a favorecer com privilegio. E com
quanto esta lei seja anterior ao Act. Add., esta, como todas as outras que o'
possam dizer contrarias ás disposições daquelle Acto, tem se entendido cen tanto
mente que continuam em vigor, como continuam, segundo e tá expre samente do·
clarado no art. 8 da Lei de 1.2 de Maio, as leis provinciae ,qne e achem na
mesmas circumstancias .

•*2.0 As passagens nos rios por meio de barcas não podem ser objecto de pri·
vilegio provincial nos casos seguintes: i. o Si o rio estiver nos caso comprehen
didos nos dous primeiros numeros do paragrapho anterior; 2. 0 e quando não e toja
nesses casos, si suas margens forem pontos da estradas geraes. Cumpre advertir quo
nas mesmas hypotheses que estiverem fóra destas duas, os privilegio não podorão
embaraçar as obras geraes, que pelo Governo forem julgadas necessarias.

§ 3. 0 Quanto ás estradas, cumpre distinguir entre as que são servidas por vapor
e as que o são por animaes. As primeiras, qua.lquer que seja a sua extensão, ao-
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tend a Secção que devem ser elas ificadas entre a gemes. Estas obras, pelo
grandes capitaes que empregam e pelo serviço que deyem prestar, não devem s l'

emprehendidas sem serem consultados os intere es geraes. Uma e trada deslas'
~nclo mal calculada ou embaraçará a construcção de outra que po a ser mai

I'antajo a, ou erá acrificada á outra que renna mais proporções de pro peridad ,
ou erá abandonada por falta de elemento que a man tenbam. Esta é daquella
obra cru não se devem executar sem e farOl ar um y tema que as ligue entre i.
lima estrada de ferro dey er con truida sempre com o intuito do eu prolonga
mento, e ahi Yão envolvido intere es de mai duma Provincia. A de Maná, que
parece encerrar- e nos limites que tem, e tá inteiramente dependente da de Mina 
Gerae , que é a que lhe dá sahida pela serra da E trella: no me mo caso e tá a
de Tamandaré em relação aos terreno' de ouéle tem de receber alimento para o seu
lral]co. Além desta razã'o reI va ponderar que as esl~'adas de ferro devem reger-se
por uma di ciplina geral e a sua policia regular· e de um modo unHorme, o que
as con lilue debaixo da inspecção do Governa Geral.- Quanto á estradas servidas
por motor animal não ba duvida que as A embléa L gi lativa provinciae podem
legislar linemente obre Uas, 1lva empre a atLribuições dos Poderes Geraes, e
nomeadamente a que dizem re peito á construcção das e trada gerae e á de outra
quae quer obra que pertençam á administração geraJ.- Todavia, cumpre advertir
que as de ta natureza e paJ'ticularmente as que ão con tru ida com trilhos de ferro
Ilodem muita veze arri cal' gro sos capi tae , e prejudicar com alta tabella de pas
sagem e fretes o intere e de outra Provincias; pelo que tornar- e-ha neces aria,
em taes casos, a inlervenção do podere gerae, para auctorisar qualquer privilegio
que as acompan be.

4.° A re peito d salina, entende a Secção qlle as A sembléas Provinciaes não
IJodem conceder privilegio obre ella • As salinas, pelo no o direi to, pertencem
ao deno do terreno m que se acbam; ao Estado, i em terreno devoluto; ao par
ticulares, i em lerréno de propriedade particular. E a eeç.ào julga er-Ihe appli
cavei a doutrina que teve occa ião de expeuder em eu parecer de 20 de Maio de te
anno, na ultima parte, a qual pede licença a Yo a Magestade Imperial para tran·

reVer: • Comquanto no começo de te parecer e e labelece e o principio geral de
que todas a minas são de propriedad nacional todavia o mesmo uso, que ampliou
a ordenação a outro mineraes, tem considerado como fóra da regra a pedreira de
granito, de lUarmore, e m geral de pedras calcareas, gêsso, greda, e póde- e dizer
em geral as que pela legislação franceza, e de outros Estados da Europa, estão na
elas e das pedreiras. Esta excepção tem sido respeitada pela Assembléa legi la tiva
Geral, que não tem impugnado o uso que fazem o dono dos terreno em que e
acham taes substancia .• De te modo as salinas ficam pertencendo ao dono do
terrenos, e e ta é a legi lação da maior parte do Estado da Europa, o quae con
tentam- e com impOr sobre o productos que dellas e extrabem, sem e adjudicarem
direito sobre ellas; notando- e só a dilJerença de que, em lImas parte, deixa- e
liberdade inteira aos donos para a apro eitar, e em ou tras exige- e licença préYia
para as lavrar; mas isto sómente para observancia das regra policiaes, e muito
poucos são os Governos que se reservam este dominio.
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IX. Sobre construcção de casas de prisão. trabalho, correcção e re·

gimen dellas. (911)

X. Sobre casas de soccorros publicos, conventos e quaesquer a aeia

ções politicas ou religiosas. (':l3)

~ õ.° Quanto á industritt. em geral, ella e tá [ór3> da alçada das As embléa Pro
vinciae , podenào estas comprehendel-a em suas legislações sómenle nos casos em
qU'e fique envolvida nas regras gemes em virtude de alguma das faculdades amplas,
tlue ellas têm, de conseguir certos fins sem limitações de meios, como acontece com
a disposição do art. ia § 5.° que as autoriza a lançar impostos com a só limitação
de n1l;0 prejudicarem os do Estado.'

o Av. n.° 328 de 2 de 0V. de 1 6io recommenda aos Presidentes de Pro\rincia
que sejam respeitadas as leis provinciae , uma vez sanccionadas, por virtude das
quaes existam contractos creando e garantindo privilegios em favor de companbias.

(22) Vide art. 179 § 21 da Consli t-
O Av. de Ui de lan. de 181,l, expedido em virtude da Cons. de 16 de Out. de i8-\3,

declarou que o plano da obra de uma pri ão publica deve sempre ser submeltido ao
"Governo Geral.

(21)'A Lei n.O 1083 de 22 de Ag. de 1860 no art. 2. 0 ~ L°, uitima parte, salvalldoa
disposição deste § 10, concede todavia aos.Presidentes de P vincia a faculdade de
au torizar os estatu tos dos mon tepios, das sociedades de soccorros mu tuas ou de
quaesquer outras associações de benetlcencia estabelecidas nas Provincias.

Vide o Decr. n.° 2686 de ia de ovo de 1860, art. 4.
O Av. de i8 de Abril de 1842 declarou que as Assembléas Provinciaes est<lo no seu

direito quando decretam compromissos para as irmandades. Elles porém devem ser
contlrmados pelo Governo Geral, depois de approvados pelos Prelados na parte religiosa.

Vide Av. n.o 5 de 3 de Janeiro de 1832.
O Av. n.O 175 do L° de Ag. de i853 declarou que a attribuiç<lo de approvar os

compromissos das Irmandades e Confrarias pertence ao"Govern" lmper;ial em \ ista do
art. 2.° § ii da Lei de 22 de Set. de 1828, salvo o direito que compete ás Asscmbléas
Provinciaes de tegislar sobre a mesma materia, em conform idade do art. ia § 10 do Acl.
Add.; e assim bavendo lei provincial que a regule, deve o Presidente seguir as sua
disposições.

As Assembléas Provinciaes não podem, sem proposta das Irmandades, ai terar os
respectivos compromissos.- Cons. e Av. n.° 22 de 15 de lan. de 1867.

Os compromissos não podem de modo algum excluir os libertos e pardos, pois
nesse caso orrenderiam directa e manife tamente o arts.6.0 L° e i79 § 13 i\,C16
da Consti l.- Av. de 2 de. Jun. de 1849.

São inconstitucionaes quaesquer disposições_Clu façam. distincções odiosas rela li·
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XI. Sobre os casos e a fórma por que poderão os Presidentes das Pro

vincias nomear suspender, c ainda mesmo demíltir os Empregados Pro

vinciaes. (24)

vamente aos cidadaos pardos ou libertos, como eja excluil-os de pertencer á uma
lrmandade.-Cons. de i8 de et. de i8'l9, e de 8 de Out. de i8õO.

E' manifestamente oO'ensivo da Constit. o compromisso q11e estabe)ece o privilegio
de serem cobradas execu tivamente as di vidas da Irmandade. - Cons. de 7 de Maio
de i85l.

A L. n.o 4.i de i4. de Out. de i836 annulou uma L. Provo de Sergipe na pu'te que
clispoz dos bens da Ordem dos Carmelitas extincta peta mesma lei.

A As embléas Provinciaes não são competentes para legislar sobre os bens dos
conventos e communidades religiosas (lUe se extinguem, pois não pertencem á Fa
zenda provincial.- Av. n.o 24.5 de ia de Nov. de 1853.

O Av. de i2 de Abril de i 37 declarou que as A sembléas Provinciaes não podem
autorizar as corporações de mão-morta a pos uir bens de raiz.- Vide Decr. Legisl.
n.° 293 de i3 de et. de i8'1-3.

OAv. n.° i38 de i3 de Abril de 1832 já tinba declarado isto mesmo.
(O Av. n.o 2'l7 de 23 de De;;. de 185~, explicando a inte/ligencia do Decr. de i6 de

Set. de i817, dectClJl-olt qne esse Decr. só cornprehende as Ordens Religiosas, ficando todas

as corpol'lLções de mâo-morta, como as igrejas, capei/as, ennidas, con{,'arias, etc., sltjei/as
(is disposições gel'aes das leis àe amorti~açào.)

Vide Av. n.O 638 de i6 de Dez. de i837, que estabelece excepção em favor das
Ordens Terceiras.

Ao Governo Geral, e não ás As embléas Provinciaes compete conceder a indi pen
savel licença para que as corporações regulares póssam fazer alienações e quaesquer
contractos onerosos. na fôrma da Lei de 9 de Dez. de i830, e bem assim para permu
tarem os seu ben por apolices da divida publica intema na fôrma do art. M da Lei
n.O 369 de i8 de et. de 181,5.- Decr. n.o 655 de 28 de TOV. de 184.9. Vide Avs. de 26 de
de Fevereiro de 1851, n.O 24.8 de 17 de Nov. de i853 e 24. de Jan. de 1861i.

Regulando esta materia ba a Lei n.o 1225 de 20 de Agosto de 1861" e Circo de 22 de
Out. e Av. de 10 de Dez. do mesmo anno.

As As embléas Provinciae não podem decretar a alienação de bens ecclesiasticos.
- Res. n.o 26', de 22 de Fev. e n. ° 278 de 3 de Abril de i84.3, e tambem o Av. n. 24,õ de
!O de Nov. de i853. '

O Av. de 2 de Janeiro de 183'l já havia e tabelecido esta probibição.
O Av. de 19 de Maio de :1855 prohibio a admis ão de noviços, nos Conventos do

Imperio.- Vide Avs. de 27 de et. del8ti9, de i8 de Fev. e 27 de Jun. de 1862, e de
de 1872.

(24) O art. 3.° da lei da interpretação diz: .0 § H do mesmo art. 10 (do Acl. Add.)
sóm nte c.omprehende aqueIles empregados provinciaes, cujas funcçõe são relativa
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.
~l'l. H. Tambem compete á. A. embléa Legi lativa. Pro ínr:íae:

I. Organizar os Regim!3ntos in ternos sobre as eguintes bases:- L'

nenhum projecto de Lei ou Resol.!lção poderá en~rar (}rn di cu ão sem que

tenha ·sido dado para ordem do d'a pelo menos 24 hora antes; 2.· cada

projecto de Lei ou Resolução passará, pelo menos, por Ire discu õe ; 3.'

de uma a ouira discu ão não poderá hayer m nor in tcryal10 do que 2/1

horas. ( 25 )

II. Fixar, solre informação elo Pre iclente da Província, a Força Po

licial te. pectiva. (26)

:l, objectos sobre o quaes podem legislar a Assembléas legi lati vas de Provincia, e pOI'
maneira nenhuma aquelles que são cI'eados por leis geraes rela ti\-as li objeclo da
competencia do Poder legí la ti\'o geral. •

. Já anteriormente havia declarado o Av. n.O 42 do L° de Março de i838 que a dis
po iÇão deste paragrapbo do Act. Add. não podia nem convinha c tender-se li facul
dade de resolverem e legislarem as As emblóas Provinciae cm particular a re peilo
da nomeação, u pensão e dem issão de cada \I m dos empregado, pois que ele ou ll'a
sorte mui prejudicialmente se confundiriam os m\li di,stin tos actos de legislar e exc-
utar.

Vide Av. de 24 de Jan. de i81/~.

A A sembléas Provinciaes podem, supprimindo empregos, mandar que os empre
gados (lue o serviam, vão occupar ou tI'O da mesma natureza ql1e se a !larem vago,
porque ni to n:10 fazem uma veri:ladeira nomeação, mas pre crevem simple mente
regras para as nomeações, para o que estão au torizadas pelo § ii do art. iO do Acl.
Aeld.- Cons. de 23 de Ou t. ele i8'13.

As demi sões dadas pela Presidencia não estão ujeitas á approYação da As embltia
Provincial.- Cons. de 21 de Março de i8~4.

A As en~bléa Provincial não póde reintegrar o empregado demittido pela Prcsi·
dencia.- Cons. de 8 de Maio de i8~3. Pois a reiutegr'ação equivale li uma nomeação.
Av. de 2 de Julho de i8'13, e de HJ de Julbo de i850.

Vide a uola ao § 7.°, e os §§ 3.° e 4.° das ln tI'. de 9 de Dez. de i835.

(25) Vide a nota ao art. 6.
No Act. Add. não se encontm di posição especial sobre o quorum das A emblé;l'

Provinciaes; mas substituindo ellás QS Conselho Geraes, Ibes é applicaveJ a disposição
do art. 78 ela Constit. O Ay. de 27 de Março de i8'.0 declarou que a decisües de a As
sembléas são legaes quando reunidos mais de metade de seus membros.

(26) Pela Lei de 6 de Junho de i831 art. tO foi o Go\'erno nutorizado para creur o
gl'lardas policiaes. E houve o Regul. de 14 do mesmo mez.
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III. Autorizar as. CamarasMunicipaes e o Governo Províncial para con

trahir emprestimos com que occorram ás suas respectivas despezas. (27)

IV. Regular a administração dos bens provinciaes. Uma Lei Geral mar·
cará o que são bens provinciaes. (28)

A Lei de iO de Out~ do mesmo anno creou na COrte um corpo de Guardas mnnici
paes a pé ou á cavaIlo; e autorizou o Presidentes de Provincia em (lonselho para crea
rem iguaes cQrpos, quando assim julgas em necessario. Houve o Reg. de ~2 do mesmo
mez e anno, approvado com pequenas alterações pela Res. de i3 de Out. de i832.

ARes. n. ° 55 de 7 de Ou t. de i833 creou as Guardas muni.cipaes.
A's Assembléas Provint;iaes s6 compete a fixação do numero das forças e dos seus

vencimentos, e não o determinar a sua distribuição.- Avs. n. ° i99 de 9 de Maio de
i860 § 2.°, e de i3 de Julbo do mesmo anno.

. Mas diversas Assembléas não têm-se limitado:a fixar sómente o numero de praças
dos Corpos Policiaes; tambem têm regulado a Slla organização e disciplina, estabele
cendo penas e processo; e o Governo Geral parece ter 111es reconhecido este direito,
como se pMe deduzir dos Avs. n. ° 8 de 25 de Jan. de i850, e n.° 366 de i8 de Out. de ·i857.

OAv. )1.°56 de 26 de Jan. de i869 declal'a qtle o Governo Imperial deliberC!u não
perturbar a posse da attribuição em que estão as Assembléas Provinciaes de estabelecer
penalidade e processo especial para a força de policia, que lhes compete fixar, até que
por lei geral seja interpretada essa parte do Act. Add.

As Assembléas Provinciaes 'não têm ingerencia sobre o exercito.- Av. de i2 de
Abril de i837. ..

Não podem conceder autorização para o recrutamento, a respei to do qual só e pri
vativamente a Assembléa Geral pMe legislar.- Avs. de 7 de Jan., de 20 e de 3i de Maio
de 1842, e de i3 de Ou t. de i849.- E m)lito menos ordenar o recrutamento forçado.
Av. de 27 de Março de i8l!0.

Nem podem autorizar !estacamentos de Guarda Nacional para serviçó pólicial.
Av. n.O 574 do LO de Dez. de i869, expedido em virtude da Cons. de i7 de Agosto do
mesmo anno. ,!

Foi julgada inconstitucional u'ma lei provincial que mandou inclúfr no n)l~erà
da força policial duas praças invalidas; porque a designação dos individuas que deyêln
compor a dita força não compete á Assembléa, mas ao Presiden te dá Pro"9"incia.....::.·
Av. n.o 298 de i3 de Julho de i860, § 2.°

. !

(27) O Av. n,° 380 de iO de Junho de :186i declarou ser inconsti tucional umà"
lei provincial que autorizou recolher por emprestimo aos coIres provinciaes,.sem
dependencia de consentimento da Camara·· Municipal, os saidos .que existiam na.:
mesma Camara não snjeitos '\Í. despezas. . '. ,

t~8) Ainda não temos a lei de que falla o final deste paragrapho.
O Av. de 2i de Abril.de i837 declarou que não podem as Assembléas Provinê1aes'

25
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V. Promover cumulativamel1te com a Assembléa e o Governo Geral ,1

organização da estatistica da Prov'incia, a catechese e civilização dos Indi·

ginas, ~ o estabelecimento de colonias. (29)

dispôr de terrenos devolutos á titulo de sesmaria ou outro qualquer, emquan'to não
se fizer a diviSão dos bens geraes e provinciaes na fórma dest~ § 4.°_ Nem para esta
beleeimento de colonias. Av. n.o 356 de 2i de Jul. do mesmo anno.

Tambem não podem conceder terrenos de marinha. Av. de 9 de Nov. de i8W.
Vide Decr. de 27 de Dez. de i85i, e Av. de 30 de Nov. de i8õ5, e n.° 3W de iO de

Ag. dê i86L
I

(29) Estat:istJca.-Em virtude da autorização do art. 2.° da L. n.O i829 de9
de Set. de'i870 o Decr. n.O 4676 de 1.4 de Jan. de i87i creou· na Côrte do Imperio uma
Directoria Geral qe Estatistica, e deu-lhe o respectivo Regulamen to.

Para execução do art. LO da citada lei o Decr. n.o 48õ6 de 30 de Dez. de i871
mandou proceder ao primeiro recenseamento da população do Imperio, e deu Regu
lamento.

Catechese e civilização dos indigenas.-Vide Lei de 27 de Ou t. de i83i, Deer'.
de 2i de Jun. de i8~3 e de 30 de Ju!. de i8~í. Vigora hoje o Decreto regulamentar de
n.°426 de 24 de Jul. de i8~õ. Vide Instr. de 2õ de Abril de i857.

A Cóns. de 20 de lIlarço de i8~ lIiz que, comquanto tenbam as Assembléas Pro·
vinciaes competencia sobre esta materia, não podem legislar sobre o modo de se tornar
eJIectivo esse serviço, visto que tal competencia está preventa pelo Decr. n. O 1~26 de 24
de Jul. de 18~õ. Esta Consulta não teve Resolução Imperial.

O Av. n. O i72 de 21 de Out. de i8õO declarou que o citado Reg. de 26, de Jul. de i8M>
é só applicavel aos índios selvagens; e âe conformidade com esta in telligencia tem sido
extincta a Directoria geral de índios em Provincias em que não os ha nas circum·
stancias do di to Regulamento.

Para cumprimento desse Av. n. o 1.72 mandou o Av. n.o 270 de i3 de Dez. de 1.852
que as Thesourarias remetiam aos Presidentes de Provincía informações relativasa
terrenos de extinctas aldêas de indios, que reverten1 ao dominio nacional. como terras
devolutas, segundo a L. n. o 60i de i8 de SeI. de i850, e n. O Hi4 de 27 de SeI. de i8GO
art{ ii § 8.0 , e i'liversas'Ordens e Avisos.

Colonização.-O Av. de 20 de Fevereiro de i839 declarou poderem as Assem·
bléas Provinciaes autorizar commissões para promoverem a colonização.

Pelo Av. de 3 de Ag. de i8iS foi declarado ao Presidente da Provincia do Rio de
Janeiro que, posto fosse uma das, attribuições das Assembléas Provinciaes o promo_
verem cumulativamente com a Assembléa e Govertio Geral o estabelecimento de
eolonias, todavia occupando-se a Assembléa Geral da collrecção de uma lei de coloni·
zação, muito importava que não fossem ~s vistas daquella medida geral contrariadas
por actos legislativos provinetaes. .
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VI. Decidir, quando tiver sido pronunciado o Presidente da Provincia,

ou quem suas vezes fizer, se o processo deve continuar, e elle ser ou não

suspenso do exercicio de suas funcções, nos asos em que pelas Leis tem

lugar a suspensão. (30)

VII. Decretar a suspen ão e ainda mesmo a' demissão do Iagistrado

contra quem houver queixa de responsabilidade, sendo elle ouvido e dan~

do-se-lhe lugar ã defesa. (31 )

Para habilitar a Assembléa Provinciaes a legislar e entrar em operações de
colonização, a L. n.o 514 de 28 de Out. de 18í8 art. 16 concedeu a cada uma das
Provincias do Imperio no mesmo ou em diJIereutes lugares do seu territorio, seis
leguas em quadro de, terras devoluta, exclusivamente de tinadas á colonização, etc.

O Av. de i3 de Março de i854 declara não ser c.ontraria ás Leis de i2 de Ag.
de 183í e de 3 de üut. do di to anJ).o a Resolução da Assembléa Legisla tiva do Pará.
creando no Thesouro Provincia:l uma caixa especial para facili tal' e promover a ln
IrollucçãO de colonos.

Vide Av. n. ° 307 de 10 de et. de 1857.
O Av. de 26 de Jun. Ú 1865 declara que a A embléas Provinciaes podem le

gislaI' sobre a colonização, inclu ive sobre o modo de di tribuir os lotes; mas não
são competentes para a di tribuição nominal.

As Camaras Municipaes não têm ingerencia em assumptos que intere sam a eco
nomia interna das colonia .- Av. n.o 214 de 30 de Jul. de 1871.

O De r. n.O 37 4 de 19 de Jan. de 1 67 deu Regulamento para as colonias do
Estado.

Vide na Lei das terras publica, de 18 de Set. ele 1 50, diversa di posições sobre
colonos.

Sobre contractos de locação de serviço do colonos, vide L. n.o i08 de 11 de
Out. de 1837. E sobre tran porte de en:iigrantes o Regulamento approvaelo pelo Decr.
n.o 2168 do 1." de Maio de 1858.

(30) Tem isto lugar. depois de formada a culpa pelo Supremo Tribunal de Justiça
em virtude dos arts. i64 § 1.° da Consti t. , e 77 § 2. ° e.155 § 1.° do Cod. do Proc. Crim.,
na fórma dos art . 152 157,158 e :lõ9 elo mesmo Codigo.

(31) O art. 4.° da Lei da interpretação diz': « Na palavra magistmdo, de que usa
o art.:li 7.° do Act. Add., não 'se comprehendem os membros das Relações e
tribunaes superiores. »

E o art. 5.° da mesma Lei diz: «Na decretação da suspensão ou demissiio dos
magistrados procedem as Assembléas Provinciaes como Tribunal de Justiça. Sómente
podem, portanto, impOr taes penas em virtude de queixa por crime.de responsabilidade
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VIII. Exercer, cumulativamente com o Governo Geral, noscqSOS e pela

fórma marcados no ~ 35 do art. :1.79 da Constituição, o direito que esta

concede ao mesmo Governo Geral. (32).

IX. Velar na guarda da Constituição e das Leis na sua Provincia, e re·

'presentar á Assembléa e ao Governo Geral contra as Leis de outras Pro·

vincias, que offenderem os. seus direitos. (33)

a que eUas estão impostas por leis crlmJDaes anteriores, observando a fárma do
processo para tae casos anteriormente estabelecida.•

O § 5.° das Instrucções que acompanharam o Decr. de 9 de Dez. de :1.835 expli·
.cando o Act. Add., declarol} que ás As embléas Provinciaes competia estabelecer o
processo que deve ser seguido para a suspensão e demis ão dos magi trados.

Vide Av. de 2~ de Set. do mesmo anno, e o importante Con . de :1.8 de Jun. ae 1 \6.
Tanto os Avs. ~.o 2:LO de 7 de Ag., e n.o 3~ de il~ de Dez. de i 35, como o de n.O 155

de :1.2 de Março de :1.836 declaram que a palavra magistmdo não á na sua accepção
juridica, como tambem na que se acha adoptada em 'diversas leis patria , comprebendo
todos aqueHes empregados que têm jurisdicção. e poder de administrar justiça, o
assim os Juizes de Paz, Municipaes e de Orphãos.

As Assembléas Provinciaes como Tribunaes de Jastiça podem decretar a demi siio
dos supplentes dos Juizes Municipaes. - Av. n.O i3:1. de 21 de Maio de:l. iO.

O Av. n. ° 360 de 28 de Selo de i872 declarou ser nuIlo, o[ensivo das a ttribuiçõe
do Poder Moderador, e não poder-ser executado o acto de uma As emb!. Provo que
revogou a demissão. por eHa decretada contra um supplente de Juiz Municipal.

A pena de suspensão de um emprego imposta pelas Assembléas Provinciaes impede
os réos de serem empregados em outl'OS empregos, - Av. n.O 373 do LO de Dez. de :1.855.

Vide art. 5.° das Instr. de 9 de Dez. de :1.835.

(3~) Da suspensão administrativa não res~llta a dos direitos politicos. - Av. n.o 2\3
'do LO de Ag. de :1.872. .

(33) Vide art. :1.5 § 9.° da Consti t.
'O 'AV. de 28 de Março de :l.8~0 declara que não por proposta, porém por meio

de representação motivada, conforme o Act. Add. e a Constit. art. 85 § ~.o, é que
as Assembléas Provinciaes se devem dirigir á A sembléa Geral.

ElIas não podem decretar leis que tenh~m execuç,10 em outras Provincias: de·
vem representar ao Governo sobre as quê lhes prejudicarem.-Av. de :1.2 de Jul. de 1 \3.

O modo por que o hão de fazer acha-se determinado no A'v. de 5 de Fev.' de i8~2.

Não podem dirigir mensagens ao Governo. São em ca tegoria inferiores aos Poderes
supremos do Estado. Av. de 2~ de Março de :1.835. - Devem dirigir-se ao Governo
Imperial. pela maneira marcada nos arts. 9.° e 20 do Act. Add. , e não por meio de
deputaçães.-Av. n.o 23:1. de iO de Maio,de :1.837. ...
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Art. 1.2. As Assembléas Provinciaes não poderão legislar sobre impostos

de importação, nem sobre objectos não comprehendidos nos dous prece~

den Les artigos. (34)

(94) Vide a nota ao art. iO § 5.° do Act. Add.

obre impostos de importação e exportação decretados por As embléas Provinciaes
vide os seguintes Avi o : de 7 de Ag. de 18~O - de i5 de Jan. e de 3Q de Ag. de i8~
de 9 de ruo., de 4 de lu!., e de 3 de Nov. de i846 - de 30 de Nov. de 1849 - de 2 de
Out. de 1850 - de 11 de Ag. de i854- de ii de Jao. e n.O i~1 de 1.6 de Abril de 1855
de 19 de Maio de !856, de 0.° H5 de H de Março, n.o i25 de 2 de Abril, n.O i28 de 3,
n.· !30 de fl, n.° i35 de 7, n.° :1.45 de i7 do mesmo mez de Abril de 1857 - n.°340 de 29
de Nov. de i858 parte 2." - de n.OS 225 e 226 de 3 de et., e n.o 293 de i8 de Out. ,
n.OS 335, 412 e fú6 de 4 i8 e 21 de ovo de 1859 - n.o :1.99 de 9 de Maio - n.o 198 de i3 de
lu!., e n.o 321 do 1.0 de Ag. de :1.860 - n.o 215 de 16 de Maio, n.o 362 de 6 de Jun. ,
n.· 380 de 19 de Jun., e n.o 593 de 19 de Dez. de i 61 - n.O 4 de iO de Jan. , n.o 59
de li de Fev., n.o i02 e n.o 103 de H ue Iarço, n.os 192 e 195 de 6 de Maio, e n.o 488 de
21 de Out. de 1862 de 16 de Julho, e de 19 e 26 de SeI. de i863. .

Vide Resoluçãe Imperiaes sobre Cons. da ecÇão de Fazenda do Conselho de
E lado de i4 de Abril de 1849, de i8 de SeI. de 1850, de 9 de Nov. de i853 e de 28
de Dez. de 1853, de 9 de Dez. de i851 e Ord. de 2 de Abril de 1857, do 1.0 de Março, 21 de
Maio de 1862, de iO e 24 de Selo de i8M. '

Ãcerca de a umptos ou objectos sobre que não têm competencia as Assembléas
Proviociaes, além dos Avisos citados em notas anterior s, além dos que ainda serão
cit:rdo , e de ou tro que deixam de ser mencionados, ha os segu iote :

Nem na Coo ti t. nem na lei que a reformou alguem acertará com o direi to
que exerce uma A sembléa Legi la tiva Provincial concedendo privilegio á. eus
membro , ~ além di so comprel1endendo nesse privilegias empregados geraes, em
quanto inhibe ao Presiden te da Provincia. empregai-os fóra deBa durante a legis
latura..-Av. n.O ii7 de 5 de OVo de 138.

A Assembléas Provinciaes nM podem tornar extensivos ao cus membro os
arls. 28 e 29 da Con tit.-Decis. da. Camara dos Deputados 'de 28 de Ag. de i850.
VicIe Cons. de 18 de Abril de 1843. .

Tambem não podem conceder privilegias em favor de quaesquer empregados.-
Av. de i3 de Jan. de :l.8U. '

Ao Poder Executivo e não ás As embléas Provinciaes compete re olver sobre os
Iratamentos de senhoria; porque é uma honra, cuja concessão é de privativa attri
buiÇão do Poder Exeeutivo.-Av. n.o 356 de 21 de Ju!.. de i837 e de 2i de Jan.
de i840.

Não podem decretar dia de gala provincia!.- Con . de 7 de Nov. de l~.
Não podem cooceder mercês pecuniaria .- Avs. de 26 de Ag. de 1858, e n.o 228

de 13 de Ju!.· de 1871. ..
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As Assembléas Provinciaes não podem legislar sobre} a marcha dos processos.
Av. n.O 681 de i2 de Dez. de i836.

Nem lançar im"po to sobre as fianças criminaes. Nem sobre folha-corrida para
impetrar graças e mercês. Nem sobre licença aos procuradores de auditorios.-Res.
lmp. e Av. de io de ovo de i806,.'e Av. n.o i20 de 2 de Abril de i81>7.

Não são' competentes para legislar sobre successão de lleranças.- Av. de i6 de
Dez. de i862.

Não. podem egislar contra expressa disposição de Lei gera1.- Av. de 24, de Nov.
de i845.

Nem sobre direito civil.-Av. de 9 de !\Iaio de i860 § 3.°
Não podem ordenar á agentes do Poder Judiciario: o con~rario importaria a

confusão dos Poderes e a anarchia administrativa.-Av. n.O i75 de HJ de Ju!. de 1859.
Não podem legislar sobre alfandegas e seus regulamentos, nem impOr obrigações

aos seus lnspectores.- Cons. de 30 de Ag. de i84,3.
Não podem lançar impostos de ancoragem em em1Jarca~ões de cabotagem. Ré.

Imp. de 20 de Fev. d.e i856.- Nem sobre o producto liquido da arremata~,ão de
navios nauü'agados e l).os respectivos generos.- Res. lmp. de 30 de Nov. de 1859.

TalÍlbem não podem lançar impostos sobre barco empregado na navegaçAo do
:rnterior. em sobre compras e vendas d~ embarcações uacionaes....,-Re3. lmp. de 19
de Ag. de i859.

Nem estabelecer impostos sobre objectos, que já foram tributados por lei geraes.
Ord. de 2 de Abril de i857, que designa quaes' sejam esses objectos.-Avs. de 13
de Ju!. de i860 § 4.°, e do LO de Ag. do mesmo anno §§ 2.°, 3.° e '4.0

NelI). conceder perdão de dividas.-Avs. ri.o 298 de i3 de. Ju!. de 1860, e n.o51l3
de i9 de Dez. de i86L

Nem relevar multa, quér .esse acto seja consideraçlo como remi são de pena I

quér como mercê pecuniaria; porque ém ambos os caso usurpa allribuições do
Poder Executivo ou do Moderador. Av. n.O 59 de H de Fev. de i862.-Mas, o Av.
n. ° 64 de 6 de Março de i872 deÚara que si a faculdade de relevar ou remillir
dividas (como a de uma Camara municipal á Fazenda Provincial provenienle de
imposto de decima urbana, e mullas em que incorreu) não foi expressamente con'
ferida por Lei ás Assembléas Provinciaes, está. todavia comprehendida virtualmen,le
nas attribuições, que lheS pertencem pelos §§ 0.° e 6.° dt> art. HJ do Act. Add.

. Não podem legislar sobre o meio executivo para a cobrança dos impostos pro.
vinciaes'e das dividas das CaPlaras. Nem decretar incompatibilidades que têm relaçãO
com disposição de leis geraes.-Av. n.O .i70 de i3 de Ju!. de i859.

Nem autorizar as Camaras municipaes para. a·lienar·o donlinio dir cto dos ben
do seu. pa.trimonio.- Av. n.o i96 de 7 de Nov. de i8OO,

Não podem approvar postut'a.s municipaes sem propostas das Camaras.- Avs. de
26 de Ag. de i858 e n.o 228 de i3 de. Ju!. .de i87!. .

Sobre diversas leis approvando posturas municipaes, vide Av. n. o 245 de 8 de
Ag. de i867. .

Não podem conhecer das eleições municipa~s e de Juizes de Paz, ou anDullal·as

por irregul~ridades e vicios, porque isso só compete ao Poder Execu ti~o.-Res. de II
de Dez. de i844.
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Art. 13. As Leis e Resoluções das s emblé:ls Legislativas Província s

Só podem estabelecer multas quando não excederem ao maximo das que as
camaras municipaes po(1em impôr.-Avs. D. O 36i de 8 de JUD. de IBM e n.o 245
de 8 de Ag. de i 67.

A imposi~áo da pena de palmatoada aos escravos encontrados em licenca de
seu enhore depois do toque de recolher, não é da alçada das Assembléas Provin
ciaes.....:. Av. n. o 51 de 30 de Jan. de i861.

Não podem alterar a disposições da Lei n. O i!1>7 de 26 de Jun. de i862 relativa
á adopção do systema metrico francez; nem os Presidentes de Provincia mandar
usar de pad rões que não estejam aferidos pelos legaes.- Av. n.o 97 de i7 de Março
de i87!.

Não podem legi lar sobre mineração.- Cons. de i1> de ov. de i81>2.

Pertencem á. Tação as cousas de domín'io do. Estado, taes como terrenos dilunan_
Li nos, e minas.-Av. n.o 399 de 2á, de Set. de i86 . .

Na e phera da competencia das embléa Provinciaes não se comprebende a
attribuição de legi larem sobre fon tes de agua minerae de qualquer natureza
poi não devem ser considerada como propriedade provincial, mas pertencendo á
administraÇãO geral do E tado.- Av. 11. 0 4,11 de 1> de Nov. de 1 74,.

Nem obre indu tria .-Av. de 2'" de Jan. de i i4, e Cons. de 3 e de 31 de Jul.
de i á,3 ("), de 3 de Out. e de i3 de Nov. de i 4,1>, e de i de TOV. de i 4,6.

O Av. de 29 de et. de'1 71, expedido sobre Con . de 6 ele Jun. do me mo an~o
con idera incoiJ titucional (segundo o Av. de /1 de Jan. de i 60 sobre Con . d~
Conselho de Estado pleno de 27 de et. de 1 1>9) uma lei provincial que concede
privilegio para o fabrico de cimenlo artificial.

'ião podem decretar o e tabelecimen.to de in pecçôe de as. ucar·e algodão.- Con .
de tO de Ju!. de i f~'~, e nes. Imp. de i3 de Dez. de 1 50, e de 23 de Nov. de i 6'7

Não lhe compele determinar a habilitaçõe nece aria para qualquer exerceI:
o omcio' de pharmaceutico.-Av. de 21 de Ju!. de i8!~.

Não podem decretar que sejam addidos :l. Repartições publicas empregado de
Uliltidos pela Presidencia, e muito menos que lhe sejam pagos os vencimento do
tempo em que e tiveram sem exercicio.- Av. 11. 0 4,9 de 29 ae Jan. de i86!.

A faculdade de conceder licença á. empregados pl1blicos compete ao Poder Exe
cutivo: AS Ass mbléils Provlnciae ,comquanto possam conceder licenças com todos
os vencim ntos aos empregados internos creados para seu expediente, não podem,
no exercicio de te direito, fazer concessõe Laes, que a licença cOll1prehenda o pe
riodo em que esses têm de servir nas repartições publica .- Av. D. o 1 9 de 29 de
lu!. de i81>9. I

ão podem conceder jubilações.- Av. 11. 0 3 O de i9 de Jun. de ,1 61.

(0) O Marquez de Olinda opinnu que este Jlrin~ipio 1l~0 deria ser tomado em sentido tão lato que
por esta só razão s Assembl. Provo se julguem incompetentes para muitos objectos compreheodidos
debaixo da expressão generica que sejam de interesse meramente provincial.
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sobre os objectos especificados nos arts. 10 e 11, serão enviadas directa

mente ao Presidente da Provincia. a quem compete sanccional-as. (35)

E' exorbitante das attribuições das Assembléas Provinciaes: LO autorizar ;os
Presidentes a aposentar empregados quando o requererém, e até com o ordenado;
2. o impôr outras penas que não sejam as de multa e prisão; 3. 0 impô!' obrigações
relativas ao exercicio da medicina e da pharmacia; 4. 0 empeccr o desen vol vimenlo
da industria.-Av. n. o 362 de 8 de Jun. de i86L .

Os actos que mandam contar certo tempo de serviço a determinados empre·
gados publicos só são consti tucionaes si houver alguma lei anterior qu~ marque
regras para as aposentadorias, porque neste caso serão os ditos actos declaraÇóe
dessa lei a respeito de taes empregados; 2. 0 as Àssembléas Provinciaes não podem
impôr multas á tabelliães que lavl:arem escripturas em certos casos; 3. 0 nem es·
tabelecer impostos de exportação municipal, ou perdoar dividas.-Av. n.o 593 de
19 de Dez. de {86L

O Av. n.O25i de 2~ de Maio de 1869 especifica diversos assumptos sobre que não
podem legislar as Ássembléas Provinciaes, nem ser objecto de posturas municipaes.

ÀS Assembléas Provinciaes não podem impôr cargos á empregados creados por
leis geraes para fins geraes.- Avs. n.o 475 de 14 de Ou l. de 1802 e n. o 147 de 2de
Maio de i87!.

(95) Os Presidentes de Provincia, por occasião de dar ou negar sua sancção ás Reso·
luções das Assembléas Provinciaes,' devem guiar·se pelo que é disposto nos arts. 10, H
e 12 do Acl. Add., guardando religiosamente os arts. i3 a i7 e i9.-Áv. de 2i de Jul.
de i843.

Os Presidentes não devem conceder sancção sómente á parte de um projecto de
lei; pois isso é contrario a todo o systema creado pelo Acl. Add. -Av. de 26 ele lIlarço
de 1844.

Quando rel:\1etterem á Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio as leis das
Assembléas Provinciaes devem fa·zer no officio, que as acompanhar, uma exposiçãO dos
motivos por que sanccionaram ou deixaram de sanccionar cada uma deBas.-Av. Circo
de ;) de Nov. de i84~.

Pelo cumprimento desse Aviso insiste o de i6 de Dez. do mesmo anno, acrescen·
tando que o Presidente que fizer a remessa deve emi ttir sua opinião sobre o mereci.
men to da lei, embora tenha eBa sido sanccionada por seu antecessor; e que quando
alguma das mesmas leis se referir á outra, deve remettel·as juntas, sendo aquella a
que a ultima se referir acompanhada da cópia dos motlvos ela sua sancção.

O cumprimento destes Avisos foi recommendaelo pelo de n. o 5:1.5 de 7 de Nov.
de i86L

Vide Avs. ele 21. de Ou t. de i843, de 2l~ de Dez. de i859J de 12 'de Jun. e 1.8 de Set.
de i860.
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Exceptuam-s as L j eRe oluções que versarem sobre o objectos com·

prchendido no art. 10 ... 4.°, õ.o, G.o, e na parte relativa á receita ede peza:

muni ipal' e § 7.°, na parte relativa aos empregos municipae . e no art. ii

§ 1.°,6.°,7.° e 9.°, a quae serão d cretadas pela mesmas As embléas em

dependen ia da ane ão do Pre idente. (36 )

Art. 14. i o Pre idente enLender que deve sanccionar a Lei ou Re o

lução, o f<1rá pela seguinte formula assio-nada de seu punho- ancciono e

publique- e como lei. (1i)

(36) Apezar de não erem tae leis ujei ta á sancção, póde o Pre idente u pen
deI-a, como execulor qlte é, quando ofTend rem a CODstituição.-Av . de 11 deNoy. de
18M;, de 7 de l?ev. e 7 de Ag. de i85l, n.o 455 de h de Dez. de i857, e n.o 251 de 26 de Ag.
de 1858. Vicie tambem a Gon . de 5 de Nov. de. i8'115.

OAv. de 7 de Oul. de 1 ~1, declara as formulas da u pensão das leis no casos dos
arls. 15, 16 e 24 § 3.°

O Covemo Ilnperial lem exercido o direito de u pender e ujeitar ao conheci
menlo da A emhl a Goral os actos legi lativo pro,iuciae que embora anccionàdo,
lhe parecem anli-con litllcionaes. Avs. de i2 de Dez. de 1836, n.o 21.de :lO de Jal1. de
:l 37; 11.° 117 de 5 de Nov. eu.0'11 de 6 do me mo mez de 1838, e n.O 415i de 2 de Ou t.
de 1863.-1mp. Res. de 23 de 0\-. de I 67, que acompanhou o l(v. 11.° 432 de 29 de ovo
de 1867.

OAv. u.o 496 de ..9 de Out. de 1 69 declara que os Pre idenles de l'rovincia não lêm
a aLLribuição de su peneI r a execução de lei provinciae depois de publicada ; e que
oart. 2í § 3.° do Act. Add. não autoriza senão a su pen ão da publicação nos ca o e
pela fórma marcatlos nos art . 11) e Hi.

(Vicie adiante a nota 53.)
OAv. de 23 de ov. de :l8~·declara que á vi ta do final do art. i3 do Act. Add.

a Resoluções da A sell1lJléa Provinciaes tran f rindo ulJ\a feira para lugar diverso
do em lIue e reunia, em mesmo preceder proposta da Gamara Municipal, não são su_
jeita ásallcÇào nem pela dispo iÇãó do art. 20 podem ser revogadas pela Assembléa
Geral.

q'ambem não são ujeitas á sancção, por estarem comprehendida no art. iO !l.o,as
ne olucõe sohr a obra de con truc<.:ão de ca as para a Gamaras Municipae e ou tro
mistere .-Av. de 13 de Março deI849.·

(3i) Ambas a formulas - anccio;lO e jJublique-se como lei - e volie á Assembléa Le
yislatil'a Provincietl- e as r~zõe em que e funda a negativa da ancCão, de,em el'
lançada nO proprio autogl'apho.- Re .. Imp. de 3 de Jul. de 1 5 .
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Art. 1.5. :si o Pre i<1ente juhIL' cru deve negal' () sancção por enLendor

qu~ a Lei ou Resolução não oonvem ao interesses da Província, o fará por

stél formula-Volte á A mbléJ. L .gisbtiva Proyju ial-e. pondo d baixo

de sua a sÍrrnatura a razões cm qll fundou. :\Teste ca o será o projecto

submettido a nova· di. us ão (3 ), e i [dr ael0I tauo tal qual, ou modifi

cado no sentido das razões pelo Presidente aUegada , por dou terços (39)

dos votos dos MemlJl'o da A s mbléa, será reenviado ao Presiuente da Pro

vÍn.cia que o sanccionaI'á. (1,0) Si não rÓI' adoptatlo, não poderá er nova

mente proposto na mesma es ão.

(38) Yille oAv. B.o !~!) d 5 de Fev. de I 51.

Sobre a plirase - nova discusSão -foi de p:ll'ec l' a maiol"ia da Secção dos Negocias
do lmperip do Conselho de E tado em Consulta de (l de Nov. de iS1,3 (a qual não lOI'p
Resolu~ão Imperial) que basta baver uma di u são. (EI/i al{Juma. Provincias nào SI'

lem assim IJl-ocedido.)

a Av. n.° !~33 cle 14 de Nov. de '1S74, expedido sobre Cousulta ela Secção do Cano olho
de E~tadu dos Negocios do Imperio, declara no § 2.° que a di posição do 1.0 art. i1 do
Act. Add. que prescl'e\'e a Ilece sidade de lre discus Cio p'tm a appl'ovação do pro·
jecto de lei, não é applicavel á dispo ição especial do art. 15 do Act. Add.

Nessa nova discussão não é permitlido á Assembléa fazer olltras emendas que a
suscitada pelo Presidente,11 mac ilar algumas desta rej ital' ollll'as.-Av. n.o 457 de
2 de aut. (le 1863. .

. (39) a Av. de 28 de ~Ia-rço de J84.0 declal'a que o dous lel'ços não ão de todo o
membros de que se compõe a A embléa, porélIi dos que c acharem pre enle quantos
bastem para !laveI' sessão'.- Vi.de Cons. de 6 de Nov. d 181,3.

Mas o Av. de 27 de lIfarço de '18~~ revoga tal disposiçãõ declarando que os dOlls terços
são de todo os membro da As embléa em eu eslado completo.

E ta intelJigencia foi conflrmada pelo Av. d 27 de Jun. de JS'~ , e pelo rle 2 de el.
de iS1l9.

(40) a Av. de 2 de Março de 18!J,4 declarou: L°, que o Pre~idente da Provincia não
é obrigado a sanccionar Ulfla lei provincial, quando segunda vez lhe é apresenlada, e
cJUe, se bem que possa dar a sua sancção quando, depois de pen ar maduramente, a isso
se resolver, conÚudo no caso de persistir em sua con icções d ve abster-se de sane·
cional-a, o que tanto é verdade que a me ma ci tada Lei de i2 de Ag. de '1834. upJlÕo
essa especie, quando previne o caso da re u ação, mandando então que a propria A'
semb}éa publique a lei; 2.°, que nenlluma disposição legislativa prohibe que o Presj·
cIente communique á Assemb!éa a sua segunda recusação; mas que nada podendo
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rt. 16. Quando porém o Presiuente ne"al' a ancção por ~J1tender que

oprojecto offerrde os dil'eilo. de alguma outra Provincia, no ca o de

clarado no 8." lo arl. 10, ou o Tratado fito com a Nações Estran

geira , e a A embléa Provincial julgar o contrario por dous terços do.

votos, como no artigo pre'cdente, crá o projecto com a razões allegadas

pelo Presidente da Provincia, levado ao 'onbecimcnt'o do Govcrno e As em

!Jléa Geral, para e ta lefillitivam nte decidir si clle deve ou não scr an··

cionado. (41 )

fazer a A embléa em con equencia de tal p:il'ticipa~ão, lorna- e e ta em vã formali
dade, que póde porlanlo omitlir- .

Ma o Av. n." 3], de 1) de Mar~o de I b() g i." decidiu em enlido inleiramenle con
Iraria, declarando que o Pre iden le é obrigado a anccionar o projecto reenviado e i
deixar deas im praticar compele á A elllblca mandal-o publicqr 'om e la declaração,
como é expresso no m.esmo art. H:i e no 19.

Vide o Av. n." 16 de 13 de Jan. de 1 35, e principalmente o de n." lWi de 2 de Out.
de I 63.

O Av. de 7 de OuL de 185'l iI! fine d lermina que a razõe em que e fundar o Pre
'idenle para a . egunda recu a de ancção ejam remellida com oli io do ecretario
do Governo:í. resp ctin A embIca Provincial.

11ide a Cons. de 6 de No\. de 18!l3.
obre a rue lflo - si lendo aPre id nte ne"aclo 'allcção a uma lei por não jlllgal-a

conveniente ao inlere es da l'royincia, pMe depo!', quando lhe c reenviaua, negaI-a
egunda vez allegando er contral'ia á Con litui ão, ride n Con . de3de Nov. de 18i6

appl'Ovada pelo Con elho de E tarlo pleno, e com <l qunl e conrormo~l aRes. Imp. de
25 de Nov. do mesmo aono.

OAv. n." 117 de ti de ovo de 1838 declarou que ó em dOlls ca os podem a A em
liléa Proyinciae' publi 'a r n 11n lei indepenll]l lelIlen le de snn <ião .(arl. 15 do Act.
.\dll. combinado com 019): LO, qllando o Pre iuente a não der no prazo de 10 dias.
2.·, quando tendo i lo denegada, é segunda vez npprovada por dous ter o do mem~

bro da A seluLléa i a denegação fôr motivad.a por's r o projecto opposto ao iutere es
da Proyilloia.

Vide us \ YS. d !l e de 12 de Dez. de 18aOl e de 10 de Jan. tle i 37.
O .\.\'. n.o 1;)1 de 13 d Abril de 1874 declara que uspensa pelo Pre i dell te da 'Pro

"incia por conter di posi ões incon ti Lucionaes, alguma lei que allprove po lura deve
alie deyolver a lne ma lei á A emblén, expondo a razões por que não a mandou exe-
'ulal', como dispõe o Ay. n.o 2"1 de 26 de Ag. ue·l ti . .

(II) O art. 7." da lei da inlerpretação diz: ,O arL !fi uo AcL. Add. comprehende
implicilamente o caso em que o Pr' idenle da Provincia o g-ue a 'ancção ii UIll proje to
que anleoder qur oJTende á Con lilui~ão do Imperio.•
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Art.'i7. Não se achando nesse tempo reunida a Assembléa Geral, e jul

gando o Governo que o projecto deve ser sa~cciona lo, poderá mandar que

eIle seja provisoriamente executado até definitiva decisão da Assembléa

Geral. C42) .

Art. i8. Sanccionada a Lei ou Resolução, a mandará o Presidente pu

blicar pela formula seguinte: -« F .... , Presidente da Provincia de ....

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembléa Legislativa Provin

cial decretou, e eu sanccionei a'''Lei ou Resolução s~guin te: Ca integra da

Lei nas suas disposições sómente). Mando portanto a todas as autoridades

a ql,lem o cónhecimento e execução da referida Lei ou Hesolução pertencer

que a cumpram e façam curn,prir tão inteiramente como neIla se contém.

O Secretario desta Provincia a faça imprimir, publicar e correr. v -As

signada pelo Presidente da Provincia a Lei ou Resolução e sellada com o

sello do ltilperio, guardar-se-lu o original no Archivo Publico, e enviar

se-hão exemplares deIla á toda as Cam aras e Tl'i Imnae , e mai lugares

da Provincia âncte convenha fazer-se publica. C1.3 )

As razões allegadn.s pelo Presiden te para a não sancção nos ca ·os cio ad. 10 do Act.
Add., não devem ser escriptas nos pl'oprios alj togl'apho' dos actos legi lativo, mas
em separado e sob a formula de deliberações motivadas, cumprindo que sejam remeto
tidas com omcio do Secretario do Governo á respectiva Assembléa Provincial.-Av. de
7 de aut. de 1854.

A mesma doub'ina é sustentada na Cons. de 19 de Dez. de 1857, e nes. Imp. de 3 de
Ju!. de 1858.

Por serem inconvenientes e menos uLeis á Provincia não se consideram illcon li·
tucionaes e revogaveis as leis. - Av. de 5 de Fev. de 1851.

(42) As AssemJJléas l'rovinciaes não podem recusar as informações pedi das pelo Pre.
sidentes das Provin ias para conhecerem da curialIdade de seus acto e poderem !la·
bÜi<tar o 'Governo Geral na deliberação que lhe compete por este artigo.- A . de 17 de
Jan. d'e 1840. Vide Avs. de 29 de Dez. de 1859 e n.o 517 de 24 de Nov. de 1869.

a Av. de 28 de Ju!. de 1811 declara que, ainda que o GoverDo esteja au,torizado pum
manda.r sustar a ~xecução de leis provinciaes decretadas com falta de jurisdicÇãO,
comtudo, estando reunido o corpo legislativo, é mais seguro e razoavel)' correr á ellc.

(43) Sobre a publicação das leis, vide Avs. de 5 de Nov. de 1838, e do 1.0 d Ag.

d( l8liS.
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Art. 19. O Presidente dará ou.negará a. anccão no prazo de dez dias (44),

e não °fazendo, ficará ntendido que a deu. este ca o, c quando, ten-

Quando o Presidente que tj,er de promulgaruma lei lião fór o me IDO que a sanc
OiollOU, deve ou proceder na conformidade do art. 19 do AcL. Add. enviando-a:i A em
bléa para que a mande publicar considerando-a como não anccionada, ou entende!- e
parlicularmente com a me ma Assembléa para renovar o projecto, e enviai-o á Presi
tlencia para er devidamente anccionado e promulgado, como e não e:x..i tis e o pri
meiro.-Av. de 23 de et. de 1844.

obre o ca o de haver um Presidente mandado pul.Jlicar e dar execução:i leis pro
vinciaes e ter fallecido sem haver lançado no autograpllo o -8ancciono e publique- e
como lei, Vicie Cons. de ii de Ju1. de 1856, e Res. Imp. de 22 do mesmo mez e anno.

Vide a nota ao art. 70 da Con ti L11i<;ão quanto li publicação das lei e prazo em que
começam a. vigora.r.

OAy. de '1.7 de Fev. de i 36 determina que o Pre idenles <le Provincia remettam
ao da outra Proyin ia dou exemplare drt collecção das lei provinciae .

OAY. n.O 3!Jo9 de 20 de J~n. de'l 36 d ldmina lue além de um exemplar para a
ecretaria da Ju ti a devem er enviado mai dou, endo um para o upremo Tri

bunal de lu ti<;a e oulro para o Pro urador da Corôa oberania e Fazenda Nacional.
O Ay. de 14 de Ag. de i850 manda que remettam uma colle 'ção á Camara dos

Deputado.
Vide. Âvs. ·n.o i 5 de 5 Jun. n.o i!l7 de i9 (10 me mo mez de 1 67.
OAv. n.o 377 de:l4 de Nov. de i871 renova. a recommendação feita ao Presidenle

de Provincia para. que remettam annualmente ao Tbe ouro, com as lei de orçamento
provincial e municipal, os r peetivos balanços do exercícios encerrados, ou infor
maçõe que o po sam sllpprir.

(~h) O prazo de dez dia deve começar a contar- e não da data da leis, ma do dia
da. ua apresentação.- Ay. d 22 de Jun. de i 35.

E e prazo é improrogaYel.- Av. de 25 de Nov. de i81,l.
O v. n.o H d 6 de OY. de 1 38 d clarou que prazo tem lugar, quér os pro-

jectos ejam apresen ta.ão pela primeira vez, quér pela segunda.
No me 1U0 entido lia o Av. de 2 de Março de 181-1,.
1\lasoAv. n.o 31, le ii de Mar<;o de 1 5!l decidiu o contrario, declarando no ~,.o que

esse prazo só tem appl icação quando o projecto é aP,l"e nl"ado pela llrim ira vez.
Encerrada a As embléa Províncial anles de ter decorrido o prazo do art. 19 doA 'l.

Add. a respeito de Lei u Resoluções apresentada á ancção do Presidenle da. Pro
vincia, só na sua r união proxima deverá ter execuçUO a ullima parte do mesmo ar
ligo, i não !louveI' ido da.da ou negada a. ancção den t.1"0 do mencionado prazo impro
rO l1avel, publicando- e ent.ilo essas- Lei ou Re oluçõe em nome da A embléa o que'
llãocabeao eu Pre idente fazer, por carecer para i o de au torização legaL-Av. n.0313
lle 15 de elo de 18u 7.

Vide os Avs. , já. cilado em oulra notas, B.O 1t7 de ti de Noy. de 1 :3 , e n.o 4õi
de 2 d e Ou t. de 1 63.
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do-lhe sido reenviada a lci como d termina o art. 15, recu ar anccib

nal-a, a Assembléa Legislativa Provincial a mandará pul)]icar (1.5) com e ta

declaração devendo então a iO'nal-cl oPre idente da me ma sernbléa.

Art. 20. OPresidente da Provincia nviara a A sernbléa e Govcrno Geral

cópia authenticas de todo o Actos Lcrrislativo Provin 'iaes que tiverem

45) A dispoSiÇão do :trt. 15 do Act. Add. sobre o modo por qne devem proceder a
Assembs. Prov , quando é negada a sanc~ão a um projeclo d Loi ou Re o}uÇão, nao

. póde deixar de ser olJservada em qualquer il'cumstancia .-Av. J).031 dr:; de ~Iarço

do 1859 ~ 3.°

Vide Av. n." 117 de:; do Nov. de 183 .
O Av. de 28 de Março de 18}/~, oxpedido lia 'onJ'onujdade ua Cons. de ti ue No\'.

le 1843, declarou que a publicação de lei não sau'ceionada devo e fazer em nomr
da As emb., endo a ignada pelo Pre idente deUa, por er a sim expre o no art. 1\1
do Act. Add.

Vide Cou . de 15 de et. de 18116 e de :; de 10V. de 1 'l7.
O Av. do 1.0 de Ag. de 18?! delermina: 1.0 Que loda a' veze qu se reri·

ficar qualquer do caso do Rrt. .19 d Ad. Add. sejam a leis publicada por e ta
fórma :- AA emb. Legisl. .da Prov. de.... Faz sabrr a lodo o seu habilanles que
elIa decretou, e em virtude do Rrt. :19-da Lei de 12 de Ag. d 1 3'l malHlou publicar
a Lei ou Re oltlÇão seguinte (a integl'a da lei, nas suas dis/Josicôes sómenle). Manda
portanto a loda a au toridade a rluem o conhecimenlo o execllção da referida lei
pertencer que a cumpram e fa~am cumpt'ir Ião inteiramenle cnmonella se contém.
O Secretario elaProvincia a faça imprimir puhlicare coner.-2.oQue n ignadaa
lei pelo Pre i<len te da A sem]). Proy. eja l'emeLtida pelo me 1110 ao e Tclario da
Província, para a fazer clJar com o sello tio Impel'io e o]) el'\'ar o mai Lermo'
da publicação na onl'prmidnde da 2." parte do arl. 18 da Loi rio 12 ri Ag. da 1 31.

e da mais di po 'iÇôes que regulam Laos pllblicaçõçs.
i a As emb. Prov. publicar llma lei ([U o Prcsidente da Provincia, julgando

upposta á ConsLituiçã , aos Tratados, ao impo tos gCl'ae (') liyel' ublllellido ao
conhecimento do GOY mo e da As,seIIIb. Gel'. incuillba ao mesmo 1'1" 'idenle fazer
publico e notorio ao .llal)itanLes da J'lovin ·i.:1 o o ·corrido,. e ueclal'ar lue ncm as
autoridades nem os pal'liculare a ctcveOI ·uml.ll'ir o obsol'var, ~ob pmHt d orem
eon iderados execulOL'cS de o1'd n illcgacs.-Cons. de 8 de Nov. de 181,3, r Hes. IwP·
ele tO de Dez. do mesmo an110.

(.) ogundo o Vise. do "'ugua)", Estud. 1Yrllcl. LoUl. 2.° pag, 250, C 1'1'000>0 quo u.sa loi lião
frenda simple.Ulolllo o imposLo geral indil'ecL:l o remoLamcnte. por considoraçõos o induc,

çõcs oconomioas; porllue em lal caso, diz 0110, a As cmb. Pro". mandando publicar a Iri c.la
mais no suu diroito do que o Prrshlentc slI'pendendo a pubIH:ação.
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sido pl'omulO'ado a fim de se 'xaOlinar i otIend.em. a Con lituição os im

postos gerae ,o. direitos de outr,\ Provincias ou Q. Tratad os, casos unico

cm que o Porler L p:i la tivo Geral 0, poderá revogar. 4.;)

Art. 21.. Os Membros da A..se111LJléa: Pro illeiaes rão inviolaveí. pejas

opiniõe. que ellliLlil'l m no ('"crei ia de . ua runcçõ:. (i.i)

Arl. 22. O,; ~IemlJro da. A 'embléas Provinciae vencerão diariamente,

durante o Lemp da ses ües onlinaria . extl'aordinaria das prorogaçõe

11m ub idio pecunial'io marcad pela A mblé:l Provincial na prim ira

.e ão da LeO'i Jatura antecedente. Terão t:lInbem quando morarem fóra

do lugoal' da sua reunião, uma indemnização annualp::mi a. de pezas de ida

e \'Olla. marcada pelo me mo modo o proportionad.a á ext nsã .da viagem.

(46) Viele a nota ao arL. Ia. r talnb 111 os Av'. lle I. dr. .Ian. e 27 dr Jul. de J 39.

(41') A l'e'speito da di cus ão de te artigo, vicie a nota qu se acJla li. pago ·110 do
10m. 1.0 do E·tud. Pl·'wt. do Visconde de Uruguay.

O membro das A semb . Pro". não têm utros priYilegio :tlcm dos concedidos
por esle artigo.

Vide Avs. n.o 117 de 1) de Noy. de 1 3 , de 22 d Jun. de 1 'l , de 31 de Maro de
I Vt-, He .1mp. de 1'1: de Nov. de 1846.

A Ord. n." V de H de Dez. de 1 67 approvou o acto do ln pector da Tbe ouraria
de Fazenda de Goyaz de mandar autoar e prender um membro da As emb. da dila Provo
por ler faltado o re peito devido ;\ repartição, por luanto o membro das li embs.
Legi Is. PI'OV . nenhum outro privilegio têm além do que lhe concedeu o ar1. 21
do A 1. A([el. e a. iro já o entendeu aCamara d'os Dei li tado em 2 de A". de 1850.

AOrd. do 'l'he . n.o 172 de 27 d Abril de 1 63 declara que o empregado d Fa,
zenda não pôde, selh provia au tOJ'ização au ental" e da Pro\·incia. embo~'a o faça para
ir lomal' assento na A emb. Legi'l. de ou tl'a Proyincia. .

O Av. 11.0 2üij de 2.\, de et. d 1835 (le lara CJue o membros das Assemb . Pro\' .
não é tão compl'ebenllidos na excepcõc do art. 23 do Cad. do Proc. Crim.

O art. H § 1,°da L. n.° 603 de HJ de SeI. de 1850 di pensa o melll br das \ Sf'lllbs.
Prov. de todo o serviço da Guarda Na ionaI ,não b tanle acharem·se ali lados.
quando voluntariamente se não pre tem.
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Na primeira legi !;ltur" tanto o snb,illio como a imlr.mn iZf\ção ,crão

marcados pelo Pre idcnte da Proviu ia. (48)

(~8) o Av. de 29 de Dez. de 183lJ declara que deve se verift 'ar o pagamento da.
diarias, relativa ao dia em lIue niro compare erem o membro da li . omlJ., ainda
mesmo que elll tae dia não tenlJa havido e ão.

A Ord. n.O 52 de H de Fev. de1868 declara que não sendo con iderado empre·
gados publicas os membros da Assembs. Provs., o seus subsidio e ajudas de cuslo
não estiro sujeitos ao imposto de 3 °10 CI'eado pela L. n.o 1507 de 26 de Sel. de 1 67.

A ci t. Circ. de 21 de Fev. de 1835 decla ra que quando os· membro das Assemb.
Prov., que for m empregados publicas gera s optarem os ordenados-clos seu m·
prego em vez de ub idio, deve a renda aeral ser indemnizada pela provincial.

Mas o Av. n.O M de 6 de l~ev. de 1 63,. obre'Consulta do Conselho de E lado,
declara que quando empregados geme, membro de As embléa Provinciae, oltam
pelos re pectiYos vencimentos, deve er ob ervada, até que o Poder Legi lativo re·
solva, a pra.tica eguida e nunca interrompida por 27 anno de se fazerem e es paga·
mentos pelos cofrefTp-raes.

OAv. n.o '!02 de 14-de et. de 1861 diz que a regra de deverem continuar a receber
os seus ordenado os membros do Corpo Legislativo ([ue são empregado publicos, desde
o dia em que deixam os seu empregos até o em que tomam a sento na re pectiya
Camara, e a sim de de dia do encerramento da se ão até o em ([ue rea umem o
exercicio, só compreIJende os Deputados á As emlJléa Geral e os provinciaes, que
residem na re pectivas Provincias. -O Av. n.O 399 de 2 de Out. de 1874 declara que
o citado Av. de H de et. e bem a sim o de 9 de Dez. de 1861 não revogarám a Ord. de
17 de Dez. de '18V! relativa ao prazq em que os fu nccionarios publico devem roa sumir
os eus emprego depoi de finda a o ão legisla tiva da A sembléa Provincial da qual
forem membros.

A Ord. lo Thesouro n.o 229 do Lo de Dez. de 1854 declarou que o Vigario que
é Deputado provincial, tem direito á respectiva ongrua durante o dias de viagem
até lomar a sento na A embléa.

Em que condições o empregado publico que são membro da 1J. sembléas Pro·
vinciae podem continuar a. 1Jercebel' o respectivo vencimen tos ide Av. n.o l12 de
24 de Ja,n. de 1867.

. Reclamação sobre percepCF10 de sub idio deve o Deputado Provin ial dirigir :i
respectiva As embléa, e não ao Pre idente da Pro"incia. Av. n'" 203 de 25 de Juu.
de -1867.

O empregado publico com a sento' na A sembJéa Provincial, optando pelos veu
c!mentos do seu emprego, tem direi to tanto ao ordenado como á re pectiva gratificaçãO.
- Ord. n. o 175 de 16 de Abril ele 1861. .

Sobre vantagens á Officiaes do I!:xercit , membros de As emblé,a Proyinciae,
quando optam pelos vencimentos militJr s, vide Con . de 12 de Junho de -I 65 ohre
que houve aRes. Imp. de 28 do mesmo mez e anno.
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o Av. de 1G de Abril de 1Sl7, ex.pedido elO virtude da Res. de 27 de M:trço do
me'mo anno declara qu o art. 23 do Acl. Add. nio veda ao membro da Assemb.
Prol'., qUll não comparece, o exerc r dUJ'anle as S1 SÜ3 da mesma As emb. o em
prego pllblico que tinha. ma sim que aCCllJOule as fUllccões tle legislador ás de
ontro emprego.

O mesmo :lrl. 23 não admitte uma interpretação tã) exLn iva que exclua o
pll"ocl1os de qccumular a funcçõe úspirituae~ d s~u ministerio, po to que não
3ccumule are p1ctiva congrua.- Av. de 3 de Abril de 1Sí9.

O membro da A emb. Prov., com assento, não pMe presidir a ju nta de quali
tira\::10 na qualitlade de Juiz de Paz. -A". de 10 de ~bril de i!H·7.

O amciae do xercil não pJdem tomar assento nas Assembs. Provs. sem li·
l' lH:a do Mini teria da Guerr3o.- A.v. de 12 de Sel. de 1S35 art. L0 § q.o

O me mo, re peclí vamente, quanto aos amciaes da Armada, está estabelecid
pela Cons. de 1l de No\'. de 18'~6.

a \ ice-Presideute da Provincia, elei to membro de algullla Assemb. PrOl'., deve
con ervar-se no Govem) em:juanl aquella não se in tallar.- Av. de 21 de Fev,
de i835.- E quando tome as euto, deve preceder expressa autorização do Governo
lmperial.-Av. de 9 de Maio de i8í6.

O Av. n.o 37 de 2L de ,\17. de IS") declara ilTegular o procedimento de um
membro da A embl 'a Provincial, qu sem licença de b, deL:'i:Ou de comparecer á
s·s õe, e rea umiu a funcçõe do seu em pr go de Juiz Municipal.

A Ord. do 1'l1e ouro de 2 d Ag. de iSí havia declar;ldo que i a As embléa
Provincial consente ex.pre -a ou tacitamente na revelia de um eu membro, que,
endo empre17ado publico, deixa de a i til' ás e õ ,e serve o seu empreg durante

otempo della , ap3zar de haver Lomldo as-ent e exel'cid as respectiva [uncçõe'
noJ.O anno da legi lalura, não 11a, funclamenlo algum plau iyel p~ra qu elle seja
inhibido ele exercer a [llOcções de eu omcio como em pr~gudo.

OAv. de 23 de Mlrço de 1 H d clara que o Juiz de Direito póde deixar de
comparecer na A semblca Provincial e continuar no exercicio de sua funcçõe lanlo
porque não ba lei que obrirrue a ir ex. rcer funcoõe lerrislati va , oh pena de que,
não o fazendo, nenllunl outro emprego poderá servir emquanto a.\ embica estiver
reunida, como porque não hu lei que o obri17ue a aceitar a nomeacão para fl1ncçõe
legisla Uvas.

Como 11m ligação com a maleria de ta nota, e pMe e clurecel-a, parec convl!
uiente trun crever aqui o eguinle:

PARECER do Conselho de Estado pleno em sessão de ti de Agú lo de 181,6, su teu
lado e luvndo pela maioria compo ta do Con elheiro OIinrla. }!on (p'Alegre, Cor,
deiro Torre, Lima e ilva, José Cezuio e Va concellos.

< No caso de um membro do Corpo Legislativo, que Côr ao me mo temp empre
gado publico, não l mar a ent n1 s'l1a Camara, só deve. ce sal' o exercicio do seu
emprego, qU:l.lldo tendo elle apre enlado suas eseu as <i c:lInara de que é membro,
~sta as não ad mi tte.

< Si porém a Call1lra ou Lhe dá ex.pre 3lment3 licença seja para não entrar em
exercicio, sejl ]l1l",1 o c1eixl.l' quanrlo jA t Ilha tJIIlUrlO as ento; ou ainda i ella

27
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guarda silencio s bre a ausencia, tenha ou não dado parte o membro ausente do
motivos que para isso tinba, então póde entrar no exercicio de seus emprego,
ou continuar no m que já se acha, apeZ1r de estarem abertas as Camaras, e
em eITectivo trabalho.

« () art. 32 ua Constituição é o que regula a materia. Oque elle determina é
que o Senador ou Deputado, quando estiver no exercicio de ua funcções le"is
lativas, não exerça emprego nenhum; mas i so não imptica que, uma vez que não
entre no exercicio ela suas funcções, não possa continuar no do emprego que tem.
A Constituição torna incompativet o exercicio ele qualquer emprego com o das
funcções legislativa, ma não prohibe aquelle no ca o de e nào verificar este.
EUa não veda ao enador ou Deputado o exercicio elc eu emprego durante um
tempo determinado; o que prolJibe s· mente é que se exerçam ao me mo tempo,
e que se actUmulem as funcções de Senador ou Deputado com a do emprego IJU'
blico.

«A proprias palavras do artigo abonam esta inteLligencia- Emquanto dlwal'em as
{ltncções de Senador ou Depu.tado.-Desta expres ão e serve a Con tituição quando
se rerere ao exercicio em si mesmo, e nào ao tempo que deve d'urar e e exer
cicio: tal é o ca o dos arts. 29 e 30. Quando porém quer tI'atar do tempo, em·
prega os termos - sesscio ou deputação -, como se póde veri ficar pela sua lei tura.
Si a Constituição quizesse prohibir o exercicio do emprego durante os trab:1Iho'
legi tativos, náo se crviria de UUla expressão que em ou tros lugares é tomada
em outra accepçiio. Um Senador ou Deputado póde ter mui tos motivos, e velll
ju ti ficados, para não vir li Côrte, sem que por isso se pOSS1 dizer que esta imo
possibilitado de exercer um emprego na Provincia em que se acha. ua saude póde
multo sofTrer com o clima do Rio de Janeiro, e até nem lh.e permittir que se ex·
ponha aos incommodos de uma viagem, ou pOl' mal' ou por terra. Nesse caso CUra
uma crueldade dectaral-o suspenso do exercicio do eu emprego, e privai-o a im
do recurso unico que talvez tenba' para' ua mantença. i a Consti tuição o pre·
crevesse, força era obedecer-the; mas nem isso se acha expres o, e nem razão
plausivel se apresenta que induza a entendei-o a imo A pratica observada até
aqui é mais um argumento em confirmação desta doutrina, Os Senadores ou Depu
tados que são empregados publicos continuam no exercicio de seus empregos alé o
momento em que vem tomar assento nas suas respectiva Camaras, ainda que esta já
e~tejam em effectivo trabalho, e os que se retiram entram logo no exerci cio dos que
têm, ainda an tes do encerramento uas mesmas. E nã.o se pense que este ullimo caso
au torizado pelo direi to que a COl1sti tuição outorga ás Camaras de dar licença aos
seus membros para ir exercer empregos, quando o peça a segurança publica ou o
bem do Estado, porque e te caso é especial, e não é este o fundamento das licenças
ordinarias de que se trata.

« Não se entenda porém que fica inteiramente ao arbitrio do Senador ou De·
put;tdo vir tomar assento n1 SUl respectiva Camara e continuar livremente no
exercicio de seu emprego. As Camaras tam o direito incontestavel de examinar os
ll'!Çltivos da ausencia de seus m.embros e de conceder-lhes ou negar-lhes licença,
Si ellas a, conceJem exp'ressamente, n:'ío lia raz:'ío pam sua suspens:'ío; si guardam
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silencio sobre sua ausencia, consentem no facto' e a nenhuma auloridade com
pele examinar o motivo p r que a im obram; e como só eltas são as comp"tentes
para julgar do caso, tambem só eltas podem declarar as consequencias que possam
ter lugar.

I Quanto aos empregos de mera commissão, tem o Governo a faculdade ampla de
declarar aos que os occupam que cesse seu exercicio durante as sessões das Camaras,
ainda no caso de não virem tomar as en to. AmoYivei, como SãO, estão sujeitos
c les empregados ás regras que bem approuver ao Governo prescrever-lhe quanto
ao lempo de seu exercicio. Podendo demittU-os li\Temenle, póde igualmente suspen·
der-lhes o exercicio em uma hypolhe e dada que ,enha a verificar-se.

I Quanto ao exercicio dos empregos ecclesiastico (questão movida pelo Arce
IIi po da Bahia) a regra geral os comprebende, ainda que sejam de jurisdicção e
fUJJcções espiriluaes. Não é pois a natureza particular do omcio o que legitima ll.

wntinuação do exercicio destes mpregos no tempo dos trabalhos legislativos, mas
sim o não haver lei que o defenda. »

O r. Paula e Oll;;a concordou, mas com a seguinles explicações: I Que a circular
do Governo devia ser cumprida não ó a respei to dos empregados amoviveis, ma de
lodos pagos pelo Estado; e que ó deviam ficar fóra das di posições da circular quando
dispens1dos ou escu o pela sua respectiva Cam ara. »

O SI'. Maia concordou com às idéas acima expendidas; entendendo porém que ao
Governo não cabe decretar penas para um caso que não esta. marcado no Codigo
Criminal, qual seja a da su pensão do emprego quando o Deputado ou Senador não
vem ás Camaras: ma Ião sómen te ordenar que o Senador ou Depu latIa faça presen tes
a ua re pectiva Camara a razõe de sua impossibilidade de comparecimento, dentro
de determinado prazo, e (IUe concorra immediatamente quando taes razOes não forem
atlendida, ob pena de de obedien ia, previ la geralmente pelo art. 128 do Codigo
Criminal.

OSr. Almeida Torres rejei lou todas as idéas acima expostas, adherindo simple 
mente a. doulrina da circular que expedira.

OEl'. Carl/eiro Leão divergiu da maioria em um 'enlido, entendendo que a dispo
iÇão da Con·tituição, emq.uanto prohibe a accumulaçi'io de outros empregos que não

sejam os de Ministro ou Conselheiro de E tado com.as func~õe de enador ou Depu
tado, não ccmprehendia os empr gos ecclesiaslicos de Arcebjspo e Bispo. Es es em
pregos podem ser exercidos accumuladamente, e de facto o tinham ido quér pelo
faJlcoido' Bispo do Rio, quér pelo actual, e me mo pelo Arcebispo da Bal1ia, que todas
as VGzes que fôm Deputado linha conservado o governo de sua Diocese, dil'igindo-a
pelos seus Delegados, a qUEm ll'an millia da Côrle as ua orden. Quanto aos em
pregados civi', julgou in ustentavel a circular de :l8iA, entendendo que sómente ás
re pecliva Camaras perlencia dar as providencias necessarias para o comparecimento
de eus memhros, os quae podiam ficar nas Provincias enviando-lhes as sua es
cusas. »

A reso1l1~ão desta con una, tomada em :19 de ~elrlllbro de :18M (llial'cel/ino de Bl'ito)
approvru-a I pelo que <.1iz respeilo ao exercicio dos empregos publicas em geral,
Cumprindv porém que o empregado publico, membro do Corpo Legislalivo, impedido
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Art. 23. O l\lcmJ rc c111. As cmUéc Provinciaes qu forem empregados

pu'liccs não p derã durante;) sessões, exercer o eu emprego, nem

accumular ordenado, Lendo I crém a pçã nLre o ordenado do empreo-o

e o suls:diú que lhC'~ competir como l\l rol 1'0. el, eliL<:s AssemlJléas. (49)

Arl. SUJ,. Além dns aLtril uiçàc que por 1 i competirem aos Presidente

das PrGvincil1 , compete-lhes tlmbem: (50)

L Convocar a nova A emlJléa Pr vincial, d' 11I:111eira que po sa ren

nir-s no prazo marcl1do })n(\ as suas ::;·::;sõe . (bl)

de comparec r a e ão, o participe ti. re prctiv<L Camara solici tautlo delJa a compe·
tente c cusa.• Pelo que respeita ao Bi pc e Arcebi. po , a resolução mandou u·
jeital-a :10 conbecimenlo e decisão da Assembléa Geral Legi laliva.•

Exp~diu·se circular ás Presidcncias a 22 de ctembro sobre a primeira parle.

Os membros das juntas de qualificação e mesas paroclliaes que forem membros da
Asserr.bléa Provincial devem durante a e ões della er convocados para a erga
nização das mesmas jl1ntas, lanto porque podem não ser d signarlo. par:.t f:.tzer parle
dellas, como porcJ1le, não sendo emprego publico o aclo de qualificar e o de funccionar
nas mesas paroclJiaes, nenhum incollrellicnle 11a em que os membros da A sembléa,
com sua permi são, exerç:.tm lae a tos; advertindo, POI'ÓIIJ, qu o tmbalho legi Jalivo
os escusa da lJ1ulta no caso de que mio compareçam, se ausentem, ou não assignclU
as actas.- Av. de o de Dez. de 18'16.

Os mem bros das A emblóa Provinciaes podem er Vereadore da Camaras .\lu
nicipaes.- Av. de 21 de I OVo de 1816.

Mas o Av. n.O 133 de 27 de Abril de 1872 dcclam (rue não sendo allsolutamenle
incompaliveis os cargo de membro da Assembléa Provincial e de Vereadore , lia
toclavia incompalillilidade no exerciclo ao mesmo tem po de ambos e le CaTgos.

Sobre os principios gemes das incompatibilidade, vide o Av. n.O 89 de 4 de Jun.
de 1847, que diz que elJas existém: 1.0 quando a lei expressamente as declaraj
2.° quando a funcções dos empregos repugnam entre si por sua propria naturezaj
3.° quando da accumulação do exercicio re ulla impo sibllidade de bom desempenho.

Vide Avs. de 22 ele SeL. de 183õ de 8 de Fev., de 14 de Ou L., e de 31 de Dez. de .18\6,
de 30 de Oul. de 18~ü e 31 ele Jul. de 18õ9; Ol:d . elo Tllesouro de ti de Ag., de 21 e de
30 de Dez. de 18~, e de ü de Dez. de 18M; e Con . ele 2 de ovo de 1843, de 6 de Ag.
de 1844, e de 16 e 27 de Março de 1847.

(1)9) "Vide nota 48 supra.

(50) Vide as notas ao art . 165 e 166 da ConstiL

(51) Vide as notas aos arl . 7.° e 8.° do Act. Add., principalmente o Av. de 21 de
Oul. de 1843.
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ão a tendo o Pre. ideute convocado. eIs lJ1 >ze antes deste prazo, será

a ~onvo ação feita pela Camara Municipal da capital daProvincia.

/l. Convocar a Ai::; mhléa Provim ia l e' traord inariamente, prorolTaJ-a,

eadiai-a quando a. il1l o exigir o bem da Provincia, com tiIJ1to porém que

PIn nenhum dos anuo lIeix ele hav r sessão. (53)

/fI. Su pender a publlcação da' Leis Pl'ovIut.:Iacs nos casoS e pela fórma

marr:aL!os no al't. 1 . r 16. (sr.)

pa) o Pr sid nt da Pr riucia jJótle conl'ocar a A. emlJléa extraordinariamenle,
onl qualquer t mpo que o benJ da Proviucin. o exija antes do dil marcado pam a
se <io ord inaria.- Av. d 29 de ov. de 1 37, e n.° 'J4n de 10 de Dez. do 1 57.

O Av. n.03'Hle5 de Março de 1859 ~'1.°o2.odecjarou lIue endoa convocaçõe
IIxlraordinaria' motivada por n ce idade de medidas e peciae , devem os 1're idonte'
de Provincia. de 'Iarar o fim do tae' convo'a õe por occa ião de a fazerem. E que
nenhuma di posiÇãO de lei ou razões oustam a que es a A sembléas, quaudo reunida.
exlraonlinariamento pam qualquer filll e pecial discutam ou delllJerom sobre Outl'O
a sumpto .

Sobro adiamento', irle .\.v. n.O ~í de 11 de Jall. lle 1837, citado nn. nota ao art. 7."
'ma A semhléa Provincial nenhuJu acto pôde exercer po teriormente à intimação

do eu adiamento, enão dopois de oovament cOll\·ocada.- .\.v. 0.° 2" do 1.0 de Fel-.
de 1838.

O adiamento não devem ter lugar "em motivo' muito imperio os e devem ser
considerado como med idas exlremas, e que ó deyem er legitimada por circum
tancias oxlraorclinarias.-Av. n.o 197 de 27 ele Abril de '18tiL

Vicie o A . n.O ü7 tle 12 d Março de 1 E5, elo 26 de lIJarço de 18!l0, e n.o 42!~ d
li de . eL de 1862. expedidos elll virtude da Cons. d 10 do me U10 mez e anno.

O .\v. o." '109 de 22 cle t. de 1860 declara que o 1're iden tes de 1'rovincia deyenl
communi 'ar ao (loyerno Imperial o motivo por que adiam a Assembléa Provin
ciaes.

(51) As razà da'u pensão da IlulJlica 'ã.o lJão as devo Pre ideo te escrever no
proprio autograplJos dos acto legislativo, Ulas em eparado, e sob a formula de
deliberacúes motivada, cumprindo que sejam remeI lidas com oJIicio do Secretario
do Governo à respectiva A embléa 1'royincia1.- Cons. de 22 de Ag. de 18i4, ÃY. de 7

de Out. de IBM Res. Jmp. de S de Ju1. de 1858.

O Presideotos de 1'rovincia lambem podem u pender a publicação de leis, quCl
embora oão dependam de sua sancç.ão forem oITensiva da Con lituição, e dos Tra
tadoseom aSllaçoes estrangeira .-He . Tmp. do 1.0 do Fev. de 1851, Re . Jmp. de 7
de Nov. de 1857, A . n.o 455 de a de Dez. de 18tJ7, e cilada l~e . Tmp. de 3 je Ju!.
de 1858.
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IV. Expedir Ordens, ln. lrucçõe 'Heg"ularuento, adequado á boa exp·

cução das Leis Provin íaes. (54)

o 'aso de duvida obre a intelligcnr:ia de aIll"ulll arti:rü dr ta 1'eI'01'l11a,

ao Podcr LCll"islalivo GcraI ·ompetr. intcrprctar. (55)

Art. 26. Si o Imperador não tiver parente algum qu' reuna aS qmli

dade cxin'idas no <Jrt. 122 da Con titui ão, será o Imperio Il"overnado, du

rante a sua menoridade, por um Reg nte el,clivo ' lcmpoJ'ario, rujo cal'tro

durará quatro annos, 1'l'l1ov,lnd - e para pss fim ii rlcição de qU'llro em

qU·ltl·o annos. (;;0)

Art. 27. Esta 'lcição será I' 'i la pelo' 'leilore. LIa re pediva \ell"i la·

tura os quaes, reunido nos eu collegios, volarão por crulinio crrelo

em dou. idadãos IJrazil u'os, do' quaes um não erá na. cido na Província

a qu pertencerem os colle~io~, c nenhum dellr. será idadão naturali :Idtl.

Os Pre identes não podem u:prnder a exewçáo de lei j:í anrcionada publi·
cadas.-Av. ele 13 de ~ov. de 18W, r.on . de 10 de Ju!. de 1844. Cons. d 1 dr )Iarço
e Res. lmp. de 17 de Ag. de 1859. (\ Av. de 29 de Out. d 1869.

Vide a nota 36 snpra.

(51<) OAY. Ci m. n. o 266 tio i. t, ti Ou t. de 1859 I1Jiluda tJ lIe o l'rc' iden tes de Pro·
"incia submettam ao con hecimcn to da A em bléa Geral e do Govemo o Regulamenlo
que xpedirem para ii execuÇão das [ris pl'ovinciaes.

Os Avs. de :l e de 17 rle Ou t. elo mesll10 anno rcgulal'izaJ':lll1 essa reme ·a.
Para que os Pre idenle expeçam regulamenlos para a execução àa lei prodU'

ciae' não é nece aria autorizac;,;,io ria As 'cmhLéas Provinciae ; pois é e~ a uma atlri·
buição conferida aos Presidentes pela Constituição (art. 2!~ {~.o do Aet. Adcl.)- M.
n.O ~8 de 21 de Out. de 1802, He·. lJ1lp. de 13 do mesmo mez e anno.

O Av. n.O 178 de 26 de Abril de 1862 declara quando tem lugar e (juem deyc dor
in t!'Ueções para boa execuçilo da;; lei.

(55) Já. foram alguns artigos in torpretados pela L. n.°105 de 12 de Maio de I \0,
denominada lei (la interpl'etaçcio.

Vide ~ 8.° das '1nstr. de 9 de Dez. de i835.

(56) Este artigo e os art . 27, 28 e 29 aI teraram o art. ·123 da Constituição.
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Apurado os voto, lavrar-se-hão Lres acta do me mo Ll1eor, que ontenham

os nom d' Lodos OJ vot dos, (' o nlllncro rxacto de votos que cada UIll

obtiver. A. siOl·nada. tas acta pio. rleitor os e Iladas,. erão enviada.

uma á C'lmara :\lun icip II á (lll pertenc r o rollcgio, outra ao Governo Geral

por inLermedio elo Pre. idrntr ela P"ovincia, .a trrcrira directamente ao Prc'

,;idente do , rnano.

Arl. 28. O Pre idente do en:.tdo, tendo ]" ehido a acta de todos s

collegio , abril-:I -ha cm A sembléa Gel' I, r unida amlJu. aCamara, e

fará con t Ir os voto' cüladão qu' aiJLivrr :1 mil ioria dr, te crá Regell te.

Si houvcr cmp:1te p r terem obtid o mI' mo l1Unll'l'ü de voLo daus ou

lIlai c'idadãos, ('ntr(' lllr~ dCl'idirá :I sorti'.

Art. 29. Ú Gov'rno Gerell marrará lllJl nl(':11111 dia para (. ta rlricão elll

lorla a. Provimi;]. do imperia.
I

Art. 30. Emquanto o Itcg'cnlc' não L'}lllar ]h.l'5I'. () lla Sua falt, uu iJll

pedimento', govcrll'lrá o :.\[ini Lro de E,;l'ld d Illlp ri(), (' na f:1lta uu

imp,dimento dt' te, o da .lu tiça. (~7)

Art. 31. A a 'Lual ReOl'cJlGia lTuvrrna1'á :11(- I[Ur l.('nln ,;idu l,jl'iLu (' lu

mado po e o R !tl'lllc cI que L1'a ta O a1't. 26.

Art. 32. FictJ sllpprlmido O Conslho de Esl:lllo. rir que traLa o Tit. 3.

Cap. 7." da Con, tituição. (fi )

(~7) POI' este arlig cessaram as di posi 'õe dos arl . 1:?1 r 12ü da Con li tu iÇão.

(58) Supprimido por este artigo o Conselbo da E tad ,d. que trata o Til. 5. 0 Cap. i.O

da ConstituiÇão, foi p~la Lei n. o 23\, de 23 de. v. (Iv 18\,1 creado um novo Conselbo
de Estado, que teve Hegulamento provisorio pelo Der. n. o 12\, de 11 de Fev. de 1 B
mandado continuar em vigor p lo D~cr. n. O 2B de 9 de Set. do me mo anno.

Vide a notas ao arts. i37 e eguintes da Con titUiÇll0.
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Jlanda portanto a tuda. as aulol'idades a C/U 'lU o 'onl1ecimenLo C eXe·

'ução elas rcfel'ida mudan({a ' adJiçõü p deneercJU, que a' 'UJupram (J

Ja am tumpri!' c g'll:lrda!' Ião iut ir.lll1 nLc como ncllJ . l:ont.érn. OS,

rl'rl:tl'io dr EgLndo do Nl'U'ol'ins do Imp rio as file 1 junL.ll' ú Con LiLUiçãJ,

.impr·imil', promulgar ('. eOlT'l'. P.lla i do Birl di' J.lncil'J ao dI Zl' ilia

(10m cz rl e Ag'o.t d(! 111 iI oi I. n1'1' n t • I!' j n1.1 r t[ n II ['I . Ii I' (' i III n Ir rI' I' i I' I) LI a ln·

drprnclPIlf'ia I' do IlIIprri,l.

Fn I~ClSCO DE LI:\I \ E SIf.\, I .

.10;(0 80.1\'1.10 M ~IZ.

Antonio Pinto Chichorro da Gama.

Carta. de Lei peüt q!wl Vossa Jl1agestade ImpeJ'ial1l1anda e:cecutar as ?nU'

demças e addições feitas á Constituição elo Imperio pela Ca,mara rios Deputados,

competentemente antorizada 1Jarrt esse fim,

Para VOSS1 J\bge tade Imperial vêr.

/

Antonio José de Paiva Guccl de Andrade, a fc~.

A.uretiano de SOltt.a e Ol'iveira, Coutinho.

S'~Jlalll fi'l Cluncellaria do Impsl'io em 1.6 de AcrosLo de 1.834. - :lu/'(

liltlw ele Souza OliveilYt Coutinho.

João Carneiro de C(/IIIPO,~.



Lei de interpretaoão do Acto Addicional.

oRegente, em orne do Imperador o Senhor D. Pedro II, faz saber a

todos os subditos do Imperio que a Assembléa Geral Legislativa decretou,

e ene sanccionou a Lei seguinte:

Art. LO A palavra-municipal-ao art. tO 4.0 do Acto Addicional

comprehende as anteriores-policia e economia-, e a ambas estas se refere

a clausula final do mesmo artigo- precedendp propostHs das Camaras.

Apalavra-policia- comprehende a policia municipal e administrativa só

mente, e não a policia judiciaria.

Art. 2.0 A faculdade de crear e supprimir empregos municipaes e pro

vinciaes concedida às Assembléas de Provincia pelo § 7.0 do art. iO do

Acto Addicional, sómente diz respeito ao numero dos mesmos empregos,

em alteração da ua natureza e attribuições, quando forem estabelecidos

por leis geraes relativas a obj~ctos sobre os quaes não podem legislar as

referidas As embléas.

Art. 3.0 O § fi do mesmo art. 1.0 sómente comprehende aquelles em

pregado provinciaes, cujas funcções são relativas à objectos sobre os quaes

podem I gislar as Assembléas Legislativas de Provincia, e por maneira

nenhuma aquelles que são creados por leis geraes relativas à objectos da

competencia do Poder Legislativo Geral.

Art. 4,° Na palavra - magistrado -, de que usa o art. fi § 7.0 do Acto

Addicional, n:io se comprehendem os membros das Relações e Tribunaes

superiores.

Art. 5.0 Na decretação da suspensão ou demissão dos magistrados pro

cedem as Assembléls Provinciaes como Tribunal de Ju tiç.a. óment
28
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podem portanto impôr taes penas Gm virtude de queixa, por crime de

responsabilidade a que ella~ estão impostas por Leis criminaes anteriore .

observando a fórma de proces o para taes ca os anteriormente estabelecida.

Art. 6. 0 Odecreto de suspensão ou demis 'ão deverá conter:

1.o Orelataria do facto.

2. 0 A citação da Lei em que o magistrado está incurso.

3. o Uma succinta exposição dos fundamentos capitaes da decisão tomada.

Art. 7. 0 O art. 1.6 do Acto Addicional comprehende implicitamente

o caso em que o Presidente da Provincia negue a sancção a um projecto

por entender que ofIende a Constituição elo Imperio.

Art. 8. 0 As Leis Provinciaes, que forem oppostas á interpretação dada

nos artigos precedentes, não se entendem revogada pela promulgação

desta Lei, sem cjue expressamente' o sejam por acto do Poder Legislativo

Geral. n
:Manda portanto, a todas as' Autoridades, a quem o conhecimento c

execução da referida Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e

guardar tão inteiramente como neHa se contém. OSecretario de E tado dos

Negocias da Justiça, encarregado interinamente dos do Imperio, a faça

imprimir, publicar e correr. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos doze

dias do mez de Maio de mil oitocentos equarenta, decimo nono da Inde

pendencia e do Imperio.

PEDRO DE ARAUJO LIMA.

Francisco Ramiro de Assis Coelho.

(') Neste caso estão as leis provinciaes de Minas Geraes n. O :lU de 6 de Abril de :l838
e n. o :l76 do :l.o de Abril de :l8~0, como declarou o AV. TI. o 209 de 23 de Abril de :1869.
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Carta, de Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda executar oDecreto

da Assembléa Geral Legislativa, que HOlwe por bem Sanccionar, em que se

interpretam alguns artigos da Reforma Constitucional como acima se declara

Para VOSS'l Magestade Imperial vêr.

Albino dos Santos 'Pereira a fez,

SeBada na Chancellaria do Imperio em i5 de Maio de 1.84,0. - Francisco

Ramiro de Assis Coelho.

João Carneiro de Campos.

Nesta Secretaria de Estado ~os Negocias do Imperio foi publicada a

presente Lei aos vinte dia do mez de Maio de mil oitocentos e quarenta

- Antonio José de Paiva Guedes de Andrade.

Registrada nesta ~ecretaria de E tado dos Negocias do Imperio a

n. 78 v. do Liv. 7.° de Leis, Alvarás, e Cartas. Rio de Janeiro, 20 de

Maio de iSft:O.- Joaquim José Lopes.





INSTRUCÇÕES

Que acompanham oDecreto d~ 9 de Dezembro de 1835.

§ L o o art. 18 da Lei de 14 de Junho de 183:1, lixando os empregos, cujo provi
mento compete ao Governo Geral, estabeleceu como regra que o de todos os outros
alli não especificados é da privativa attribuição dos Presidentes das Provincias.
Esla regra admitte comtudo uma excepção, e é a que vem marcada na ultima
parle daquelle artigo, excepção, que não póde deixar de entender-se com referencia
áquelles empregos, cujo provimento, por Lei especial posterior, foi conferido á Re
gencia, ou a qualquer outra Autoridade, caso em que e tão o empregos de que trata
a Lei de 4 de Outubro de :l83i, o Regulamento de 20 de Setembro de 1834, e outra
dispo ições legislativa promulgadas depois da Lei de :14 de Junho de :183:1.

2. o O Acto Addicional de 12 de Ago to de 1 3f1, autoriza as As embléas Pro
villciaes para legi larem sobre a creaÇão, e uppres ão dos empregos municipaes:
convem porlanto fixar a idéa que e ta expres&10 designa. O Governo enlende por
emprego municipae aquelles que são creados para e levarem a eITeito e execução
na pratica a attribuições das Camaras Muuicipae . Pelo que sómente as Lei, que
forem relativas aos empregos municipaes a im definido, é que devem, na fórma
do art. 13 do Acto Addicional, ser isenta da ancção dos Pre idente . Os emprego
que na sua alçada comprehenderem objecto provinciaes, posto que de envolta com
oulros municipae , devem ser C/'eados por Lei, que recebam aquella sancÇão.

§ 3. o O me mo Acto Addicional investe a A sembléas Provinciaes do poder de
legislarem sobre os ca'o, e as fórmas por que os respectivos Pre~idente poderão
nomear, uspender e demittir os empregados provinciaes. Necessario é figural' dua
hypotbeses. Ou existe já a e te respeito Legislação Provincial, ou não. No primeiro
caso, os Presidente devem por ella dirigir-se: no segundo, as indicadas nomeações,
suspensões, e demis ões, devem ser feitas pelo Governo Geral, todas as vezes que os
Presidentes não estiverem para i so autorizados por Lei especial, como a de U de
Junho de :l83i, a de i8 de Ago to do mesmo "anno, e outras.

§ 4. o Cumpre além disto observar que, ainda na primeira hypothese, será muito
conveniente á causa publica que os Presidente, quando tiverem de proceder a
alguma nomeação, consultem, sempre que o puderem fazer sem detrimGn to do serviço,
a opinião do Governo Geral. Muitos empregado provinciaes adquirem, em virtude
do primeiro despacho, direito a serem promovido a emprego geraes, por acce so ou
.eSColha, e não é justo que se imponham no futuro ao Governo Geral funccionario
que não mereçam a sua confiança. a falta de pessoas idonea para os emprego
provinciaes vagos, os Presidentes poderão requi ital-as, dirigindo-se para e se fim ao
Governo Geral, ou ao de alguma das outras Provincias.
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§ 5. o Os Juizes de Direito, sendo perpetuos, não podem perder os lu~ares para
que forem nomeados, senão em virtude de sen tença na fórma do art. 1.55 da Consti·
tuiÇão. Esta senLença porém póde ser proferida, ou em juizo contencioso, ou, nos
termos do art. H § 7. 0 do Acto Addicional, pela respectiva Assemblóa Provincial,
a quem compete estabelecer o processo, que neste ultimo caso deverá seguir-se, para
verificar-se a suspensão ou demissão, sem que por isso deixe o me mo Juiz de Direito
de ficar sujeito a quaesquer outras penas em que possa ter incorrido.

§ 6. o Bem que as Assembléas Provinciaes possam sem duvida alguma crear e
upprimir os empregos administrativos provinciaes, e dar a cada um deIles as alo

tribuições que lhes parecerem convenientes, releva observar quanto será nocivo á
regular administração da ,Justiça, e mesmo ao direito da.s partes, que eUas alterem
por qualquer maneira as attribuições que competem ás autoridades judiciarias,
pelo transtorno e confusão que semelhante medida imprimiria no systema judio
ciario, que deve ser uniforme em todo o Imperio. E ta uniformidade além de sar
reclamada pelos ptincipios mais sãos da Juri prudencia, funda-se em ceI'lo modo no
upremo Tribunal de Justiça, que sendo um só para conhecer da revista que se

interpõem das sentenças proferidas nas diversas Provincias do Imperio, não póde em
taes objectos regular-se senão por Leis Gerae . Estas reflexões coro tudo não en·
volvem em si o corolario de que as Assembléas Provinciaes estejam inhibidas de
augmental' ou diminuir o numero destes empregado. Elias tllm todo o direito de
fazei-o, com tanto que se conservem as attribuições que são inherente a cada um
delles, para o julgamento e decisão das questões, tanto no foro civil, como no cri·
minai,

§ 7. 0 A Guarda Nacional constitue, nos termo do artigo 145 da ConstituiÇão,
uma parte essencial da Força Publica. A sua organização e disciplina devem por
lan to p,ertencer ao Governo Geral; e ás Assembléa Provinciaes sómen te o que di r
l'cspeHo á nomeação, suspensão, e demissão do Omciae, exc pto o Com mandante
Superior, qne o Acto Aeld icional considera empregado geral.

~ 8, o Póde acontecer que entl:e uma A sembléa o Presidenle da Provincia se
suscitem duvidas reae sobre a verdadeira intelligencia ele algum artigo con li·
tucional, por que sem ab urdo po a litteralmente entender- e de diver as maneiras,
Em taes casos, convem que o Presidente, suspendendo o eu consentimento á decisão
da Assembléa, dê parte ao Governo Geral, para levar taes duvidas, em conformidade
do artigo 25 do dito Acto Addi iOllal, ao conhecimento e deliberação do Poder Legis·
lativo Geral. Nos casos de pouca ou nenhuma importau(;ia. para a cau a publica,
pede a prudencia que o Pre. idellte evite colli ões com a A embléa, convencido dp
crue, mantendo com eUa o mais perfeito accôrdo e harmonia melhor poderá prover
a segurança e a prosperidade publica.

~ 9. o Mostrando-se por esta recommendação o zelo que anima o Governo Geral
para que sejam re peitadas as Assembléas Provinciaes, e o desejo de que pontuaJmenlo
se satisfaça ás suas ju tas reqwsições; convem a par di so ponderar que o mesmo
Governo rece~erá com desagrado a noticia de que os Presidentes de cem da sna
dignidade, ou cedem das suas attribulções; cumprindo que em circumstancia mo·
lindro as usem com prudencia e moderação, mas sem temor ou fraqueza dos meío;
que o Acto Áddicional :i Constiluição lhe o[ferece para ob tarem a. flualclueI' medida
que lhe pareça oppo ta ;i, me ma Const.i ~llição, ;i c1 ign idarle (lo Governo 0\1 aos iu·
leresse ela união c da Provincia .

10. Entre os ohjecto' que muitó com-em promover merece ser LU ncionada a
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creação de Delegados do Presidentes em todas as povoações, como o meio mai~

proprio de serem breve e exactamente informadOs lIo que se passa em todos os pontos
do territorio sujei to á sua admin istração' de inspeccionarem e advertirem ás auto
ridades locaes; de fi calisarem a conducta lIos empregados subalternos; e de asse
gurarem a prompta e fiel execução das suas ordens: mas para se colher toda a
vantagem que desta instituição se deve esperar, é indispensavel que as pessoa
nomeadas para ervirem aquelles cargos sejam escolbidas entre a classe mais es
timayel dos respecti ·os lugares, e que contem com alguma estabilidade. Sem estas
condições, nem taes fUllccionarios poderão conciliar o respeito e a força moral de que
nece itam, nem llaverá cidadãos capaze , que queiram aceitar empregos ómente
carregados de deveres, e onde se acham confundidos com outros inferiores em repu
taÇão e graduaÇ<10 ocial. O Governo não duvida lembrar aqui, como modelo, os Pre
feitos e ub-Prefeito, creados pela A embléa Legislativa da Provincia de . Paulo,
per uadido de que elles preenchem as necessidades da Administração Provincial.

§ H. Outra instituição de summa vantagem será a organização de um Corpo
Policial, compo to de todas as pessoas excluidas, por falta de meios, da Guarda Na
cional, e que, não concorrendo de ord inario para as despezas do Estado, devem ao
menos pre tal' co mas suas pessoa o contingente de erviço, que a Sociedade tem
direito de exigir de todo o cidadão que goza de eus beneficios. Este Corpo Policial,
distribuido por turmas, poderá sem vexame guardar a cadêas, pre tal' auxilio á
Justiça e servir á au toridade no expediente dos negocios publico. ACamaras
Municipae , dando su tento e quartel a e tes pequeno de tacamentos, pouco au"men
tarão a ua despeza, ao me mo passo que com r so concorrerão muito para a se
gurança e commodidade geral do municipio. E te Corpo, que formará parte da força
publica, deve er organizado pelo Presidente, e ficar debaixo da ua direcção, ou
da do eus Delegado, obre as ba es que decretar a As embléa Provincial.

§ 12. Sati feita as neces idades da Administração que ficam indicada, releva
promover a instrucção e a moral, em as quaes não !la civilisação, e muito menos
liberdade. Um plano de educação, uniforme em todas as Provincia que a torne
nacional que dê caracter e particular plrysionomia ao povo brazileiro, é objecto
de summa neces idade. Os principios que servem para o de envolvimento da razão
bumana, e a prin ipae regra dos direitos e obrigaçÕes do homem, devem formar
a base da instrucção geral. As maxima de conducta prescriptas pelo Evangelho, e
ensinada pelo 1I1ini tros da Religião, com a voz, e praticamente com o exemplo,
servil'ão de alicerce á moral publica. 1\Ia , emquanto este plano se não pMe realizar,
convem ao menos que certo gráo de in trucção e moralidade seja um reqnisito in
despensayel para a admissão aos empregos, na qual deverá sempre preferir o homem
in truido e moral" e entre e tes os casados, e os que fizerem as vezes de chefes de
legitimas [amilias. .

§ 13. unca será demasiada a cil'cumspecção na escolha dos Parochos. Não convem
crue os Presidentes se contentem com as formalidades de habilitações, que nem
sempre a comprovam: é mister que elIes se a segurem das precisas qualidade
dos candidatos para tão importante ministerio, pelo meios que a prudencia lhe
aconselbar. As Assembléa Provinciaes poderão aproveitar qualql.ler medida, que
o zelo do Pre identes lhes suggerir, para que os ministros do Culto desempenhem
com exactidão o seus deveres, em cuja fiscali ação o mesmos Presiden tes se deverão
mostrar exados e severos, obrigando a preencher, ou a abandonar o emprego aquelle
flue não souberem, ou não puderem satisfazer os seus encargos.
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§ i4. Todas as precauções que devem preceder á escolha, tanto destes, como do>
mais empregados, não conseguirão tl desejado fim, si as não acompanhar, depois de
nomeados, e de entrarem em exercicio, um severo e continuado exame sobre a sua
conducta. A responsabilidade deve tornar-se etrecliva contra os que não cumprirem
com as obrigações dos cargos que exercem.

§ i11. A agricultura, fonte principal da nos a riqueza, e esperança de nossa fu·
tura pro peridade, deve ser promovida por meio de escolas praticas, onde os nossos
lavrn.dores, aprendendo em pouco tempo, se convençam das vantagens da arte sobre
os simples conhecimentos da rotina. Colonos transportados de paizes ondc e1la tem
leito maiores progressos, e munidos de instrumentos, ou ainda mio usados enlre
nós, ou mais perfeitos, serão para. esse fim aju lados. Nesse intuito o Governo tem
dado já algumas providencias, cujo rcsultado parlicip:l.l'á em tempo opportuno aos
Presidentes da.s Provincias, para se aproveitarem dos recursos que então l.lIes forem
proporcionados.

~ i6. Tem estreita relação com ste objecto a colonisação estrangeira. Escassissima
a nossa população, comparada com a exLensão do terri torio, reduzida ainda mais
com a cessação de um trafico que a politica reprova, e a llUmanidade detesta, in·
dispensavel é auxiliarmo-nos de ol1tro braços, que venham ajudar-nos a cxtrahir a
riquezas, com que o terreno do Brazil por toda a parte recomperlsa com profusão
os trabalhos do agricultor. O Governo tambem tem dado algumas providencias a
este resp~ito, (lue brevemente poderão ser communicadas aos Presidentes: enlre·
tanto as Assembléas Provinciaes devem proporcionar-lhes os meios indispensaveis
para o transporte, manu tenção e mais van tagens dos di tos colonos, bem como para
que elles possam desde logo dedicar-se com fructo a quaesquer trabalhos ruraes, ou
da industria. A publicação de boas leis sobre este assumpto muito concorrerá para
atlramr a nós a emigração dos outros paizes.

§ i7. Igual contemplação têm merecido ao Governo os meios de transporte, sem
os quaes a abundancia, produzIda pela agricultura, pereceria inutil no mesmo lugar
em que nascesse. O Governo, tendo em vi tas e te 11m, mandou vir peritos pratico'
que instruam os nacionaes na direcção de estradas, na sua construcção, bem como
na de pontes e calçadas, d::l,lldo a estas obras a dmação e elegancia que em outros
paizes se observa. A introducção de diJJerentes meios de transporte, que a in·
dustria tem descoberto, é tambem objecto da sua solicitude.

O Regente em ame do Imperador o Senhor D. Pedro II, mandando communicur
estas instrucções aos P~esidentes de Pl'ovincias, está diSposto a auxiliar, quanto em
si couber, as medidas das Assembléa.s Legislativas Provinciaes em tudo quanto
possa CO:lcorrer para a prosperidade do IllIperio; e bem assim a coadjuvar os
mesmos Presiden Les no desenvolvimento e bom resultado daquella , que lhes sugo
gerirem a sua reconhecida intelligencia e zelo pelo serviço publico, e decidido in·
teresse pelo bem estar, e pelos progressos da civilisação e da industria do paiz.

Palacio do Rio de Janeiro em nove de Dezembro de mil oitocentos trinta e cioco.

•intonül Paulino Li'lltpo c/i! .{[II·o/;.
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TABELLAS REMISSIVAS DA CONFRONTAÇÃO

ARTIGOS NÃO CONFRONTADOS

DIl:

DIVERSAS CONSTITUIÇÕES .

..
1-



PORTUGAL

Tabella remissiva da confrontação.

CONSTITUlÇOE CONSTlTlJIÇOES -.
PORTUGUEZA. BRAZlLEIRA. PORTUGUEZA. BnAZlLEIRA.

ARr. § ART. ~ ART. ART. ~

i i4, ll~

2 2 15 H;
3 J -t J 1.
4 3 » 2 » 2
Õ 4 » 3 3
6 5 » 4 4,

7 6 » 5 6
» 1 » 1. J 6 » 8
» 2 Jl 2 » 7 ~ 9
J 3 » 3 J 8 »10
» ,.,

» 5 » 9 » 12 e art. 36 § 2
8 7 »1.0 » 11. e art. 1.46
» 1 ~ 1 .E 13
» 2 » 2 » 12 » 1.4
~ 3 • 3 » 13 » 15
9 8 » 1.4 1.6
» 1. » 1 » 1.5 J 17
) 2 » 2 16 16

10 9 1.7 1.7
11 10 18 18
12 11 19 19
13 13 20 20
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CONSTITUIÇÕES CONSTlTUlÇÕES-'- -PORTUGUEZA. BRAZILEIRA. PORTUG UEZA. BRAZILEIRA.

AR'f. ~ ART. § AR'f. ART. §
21 21 46 53
22 22 47 54
23 24 48 55
24 25 49 56
25 26 50 57
26 27 51 58
27 28 52 59
28 29 .53 60
29 30 M 61
30 31 55 62
30 31 56 63
31 32 57 64
32 33 58 65
33 3l~ 59 66
34 35 60 68
35 36 61 69

J 1 J i 62 70
» 2 » 2 63 90

36 37 64 9i
i i » -1 II 1.
2 2 » 2 » 2

37 38 65 92
38 39 » i J 1
39 40 » 2 » 2
40 46 »' 3 J 3
41 47 » 4 » 4

» i » 1 5 » ~'» O)

J 2 » 2 66 93
• 3 » 4 67 94

42 48 J -1 » 1
43 49 J 2 » 2
44 50 » 3 » 3
Mi 52 68 95
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CONSTIT lÇÕE CONSTlTUIÇÚE-- -I'OU1'UGUEZA. BRAZfLE lHA o POUTUGUEZAo BRAZILEIlUo

ARl'. ARTo ~ AnTo AnTo

i '1 77 1Oq,

2 2 78 105
69 96 ' 7!J 106
70 !J7 80 107
1'1 98 8i '109
72 9\J 82 1'12
73 1.00 83 H3
74 1.01 8l~ H4

! i • i 85 ii5
) 2 » 2 86 . 116
» 3 » 3 87 ii7

4 » ;j 88 1'18
G Õ » fi 89 1.19

6 7 90 120
» 7 » 8 91 i2i
) 8 » 9 92 122

75 102 93 i23
1. 1 94 ,124 )

2 2 1)5 125
3 3 96 1.26
4 fi, 97 127
5 ;j 98 1.28
6 6 I)!J 129
7 7 tOO 130
8 8 1.01 131
\) 9 '102 139

W 1.0 '103 133
H U i i
'12 12 2 2
'13 13 3 :3
t4 1.4 4 4
Ui 15 d r.'o

76 103 6 6



230 POH.T -GAL.

CONSTITlJ.lÇOES CON TITUlÇOES

PORTUGUEZA. BlUZILI::IJU. POllTUGUEZA. BJUZILElll,\ .

ART. )l AR'r. s ÂRT. § ART.'l

104 1:34 135 169
105 135 '136 170
106 -136 137 171
1.07 e 1.08 137 l38 172
1.09 1!ll 139 173
110 11~2 lllO 174
1'11 4.43 1M ·170
112 144 142 176
H3 145 l43 177
il4 H,6 lH 178
1-1.5 147 145 179
116 1.48 1 1
11.7 150 2 3
!i8 HH S 4
119 152 l~ fi
120 Ui3 1) 6
1.21 1M 6 7
1.22 um 7 8
1.23 i56 8 9
1.24 i57 9 to
i25 i58 to 11
126 159 ii 12
127 160 12 13
128 161 i3 14
129 i62 14 Ui
i3ü 163 15 16
i31 164, 16 17

» 1. 1 17 18
2 2 18 19
3 3 19 20

132 165 20 ... '1
'133 ,167 21 22
13'1: 16:3 22 23
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PORTUGUEZA. DRAZILEIRA.

ARf. ART. §

23 24

24 26
25 27

26 28
27 29
28 30

PORTUGUEZA. DRAZil.ElRA.

ART. ART. §

29 31
30 32
31
32 33

33 34

3~ 35

rUgos niio conrront.ndos.

Arl. 3.° A nação não renuncia o direito que tenha ã qualquer porção

de territorio nestas tres parte do mundo não comprehendida no ante

cedente artigo.

Art. 145. § 31. Garante a nobreza heredit.aria e sua regalias.



Acto Addicional á Carta Constitucional da Monarchia
Portugueza.

Dn~ Côrte.

Art. L° E' da attribuição ua Côrte rcconhecer o HeO'entc, eleger a
I

Reaencia do Reino, no ca o previ lo pelo art. 93 da Carta e marcar-Lhe.

o limite da Sua autoridade.

L° A dispo ição de t artigo por nenhum mo<lo altera o que foi

c tabelecido pela Lei d 7 de Abril d 18íü, em di pen a do. artf:. 92 e 93

da CJrt1 Con lituciona!.

: 2.° Fica de te modo emendado o . 2.° art. 15 da Carta.

Arl. 2.° O Dc.puti.llJo que elrpoi de eleito. aceit:!r m rcê honorifica

cmpreao retribuielo, ou commi ~ão ub idiada en o o dcsp::tcho depen

dente da livre c colha do Go erno, perdc o luaar de Deput:!do' e fica,

plra a su I reeI ição, comprebendielo na di posiçãe que devem regular

a elcaibilida 1 do empreaado publi o , seO'undo vai pre cripto no art. 9."

do presente A to Addicional.

L· ão perde o lugar ele Deputado aquelle qu ahir da Camara na

conformidade do art. 33 da Carta.

2.° Fica de te modo confirmael:t r :tmpliada i1 dispo ição elo art. '!~

da Carta Consti tuciona!.

l\rt. 3.° Em ca o de urgente noce sidade do erviço publi '0, pOLlerú

cada uma das Camara , á pedido elo Gove1'llo, permittir aos eu TIl mbro ,

rujo mprego e exerce na capital, quI' arcumulem o exereicio delle com

odas funcçães leO'i l.lti,ra..

unico. Fi am def:tr modo inlcrpretaélo Of: art" 31 c 33 ela Carta
Constit uciona I.

30
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Das elei .•>el'õ_

Art. f!.O A nomeação cio Deputado é feita peja eleição directa.

ArL. 5. 0 Todo o cidadão portuguez, qu estiver no gozo dos eus di

reito civis e politicos, é eleitor, uma vez que prov :

1. Ter de renda liquida annual iDO 000, provenientes de bens de raiz.

capitaes, commercio, indu tria, ou emprego inamovivel ;

lI. Ter entrado na maioridade leo-al.

~ 1.0 Serão con iderado maiores.o que, tendo 21. anoo de idade,

estejam em uma das seguintes qualificaçõ's :

1. o Clerigos de ord 11 acras;

2.° Casado ;

:3. 0 OIUciaes do exercito ou ela armada;

lk o Habilitado por titulos litterario, na conformidade da lei.

. 2. 0 Os habilitado pelos referido Utulo litterarios são igualmente

dispensados de toda a prova do censo.

Art. 6. 0 São excluídos de votar:

I. Os criados de servir, nos quaes se não comprehendem os guarda

livros e caixeiros da casas de commercio, os criados da Casa Real, que

não forem de galão branco, e os admini tradores de fazendas ruraes e

fabricas;

II. Os que estiverem interdictos da administração de seus bens, e o

indiciados em pronuncia ratificada pelo Jury, ou pa sada em julo-ado'

IrI. Os libertos.

Art. 7. 0 Todos os que têm direito de votar são habei para serem

eleitos Deputados sem condição de domicilio, residencia ou na turalidade.

§ unico. Exceptuam-se:

I. Os estrangeiros naturalizados;

II. Os que não tiverem de renda liquida annual 4005000, provenientes
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das mesmas fonte declarada no art. 5.° do presente Acto AddicionaJ, ou

não forem habilitados com os grãos e titulos litterario , de que trata o

§ 2.° do mesmo artigo.

Art. 8.° Aquelles que não têm direito de votar na eleição dos Depu

tados não podem votar nas eleições para qualquer outro cargo publico.

Art. 9.° A lei eleitoral delerminarã:

I. O modo pratico das eleições e o numero dos Deputado l;elativa

mente á população do Reino;

II. Os emprego que são incompativel com o lugar de Deputado;

III. O ca os em que, por motivo do exercicio de funcç5e publicas

algun cidadão devam er respectivamente inelegiveis'

IV. O modo e fórma por que e deve fazer a prova do cen o na

diversa provincia do continente do Reino, da ilhas adjacente, e do

ultramar;

V. Os titulo litterario que são upplemento de idade, e que dispen am

da prova do censo.

§ unico. Ficam deste modo revogados e alterados o art .63,64 65, 66,

67, 68, 69 e 70 da Carta Constitucional.

Do Podei' Execut.lvo.

Art. 10. Todo O tratado, concordata e 'onvenção, que o Governo ce·

lebrar com qualquer potencia e tranO'eira, erá ante de ratificado, ap

provado pela C6rtes cm essão eCl'eta.

§ unico. Ficam deste modo reformado e ampliados o ~~ 8.° e 14 du

~rL. 75 da Carla Constitucional.

Das CalDuras ~Iull.icipaes.

rt. H. Em cada Can ('lho uma Camara Municipal eleita directa

mente pelo povo, terá a admini tração conomica do municipio, na con

formidade das leis.
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S unico. Ficam deste modo revogados e suLstiLuiclos os arts. 133

e 134 dn Carta Constitucional.

Da Fazenda Nàcionnl.

Art. 12. Os impostos são votados annualmente; as leis que os estabe

lecem obrigam sómente por um anno.

§ LO. As sommas vot ldas para qunlquer despeza publicll não podem

. er applicadas para outro.s fins senão por uma lei especial, que autorize

a transferencia,

2. o A administração e arrecadação elos rendimentos do Estldo' per

tence ao 'rhesouro Publico, salvo nos caso exceptuados pela lei,

S 3. 0 Haverá um 'Tribunal de contas, cuja organização e attribuiçõe
\

serão reguladas pela lei.

~ 4. 0 Ficam deste modo refor mados e aIterados os art . 136, 137 e 138

da Carta Constitucional.

Art. 13, Nos primeiros 15 dias depois de constituida a Camara dos

Deputaclos, o Governo lhe apresentará o orçamento da receita e despeza

do anno seguinte; e no primeiro mez contado da mesma data, a conta da

gerencia do anno findo, e a conta do exefcicio annnal ultimamente en

cerrada na fórma da lei,
o '.

S unico. Ficam deste moelo reforma los e alterados os arts. 1,36, 137 e 1.38

da Carta Constitucional.

Disposições Geraes.

Art. 14. Cada uma das Camaras das Córtes tem o direito de proceder,

por meio de commissões de inquerito, ao exame· de qualquer objecto da

sua competencia.

~ unico. Ficam deste modo ad.Llicionaclos e ampliados os al'Ls. 36,

§ LO e '139 da Carta Constitucional.
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Art. i5. As ProvinGia ultramarinas poderão ser governadas por leis

cpeciaes, segundo oexigir 'a conveniencia de cada uma dellas.

L° ão e tando reunidas as CÔl'tes, o Governo, ouvidas e consultadas

as estações ompetente, poderá decretar em Conselho as providencias le

('islativas, que forem julcrada urgentes.

§ 2.° Igualmente poderá o Governador geral de uma Provincia ultra

marina tomar, ouvido o seu ConseUlo de Governo, as providencias indis

pensavei para acudir a alcruma necessidade tão urgente, que não po sa

c peral' pela deci ão das Côrtes, ou do Go erno.

, 3.° Em ambos o ca os o Governo ubmetterá á Côrtes, logo que se

reunirem, as pro"iden ias tomadas.

II 4.~ Fica de te modo determinada a di po ição do art. 1.32 da Carta

Con titucional relativamente á Provincia ultramarina.

ArL. 1,6. E' abolida a pena ele morte no' crime politico, os quaes

~erão declarados por uma lei.

unico. Fica deste modo ampliado o. 18 elo art. 1M> da Carta Con -
/

li tuciona1.

Pelo que mando a toda a autoridade a quem o conhecimento e

execução do presente cto Addicional pertencer, que o cumpram e façam

cumprir e guardar tão inteiramente como nelle e contem.

Os l\linistro Secreta rios de Estado das differentes Repartiçõe o façam

imprimir, publicar correr, ·umprir. e guardar. Dada no Paço das Nece 

idade aos cinco de Julho de mil oitocentos cincoenta e dom;.

RAINHA, "om rubrica e guarda.

DUQUE DE SALDANHA.

RODRIGO DA FONSECA l\lAGALHÃE .

NTONIO LUIZ DE SEABRA.

ANTONIO MARIA DE FONTES PEREIRA DE MELLO.

VISCONDE DE ALlIIElDA GARRETT.

ANTONIO ALUIZIO JERVI DE ATHOGUIA.
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Carta de Lei, pe:a qual Vossa llfagestade, tendo sanccionado o Acto Addi

cional á eaf'ta ConstituciO'lwl da Monm'chia, decretado pelas CÓl'te$ Geraes

em dous de Julho elo corrente anno. mandq, cumprit· o mesmo Acto Addicional,

tão inteiramente como nelle se contem, pela fórma r'etro MclaTada.

Par.1 \ o a Mage Lade vêr,

Jo é CarIo Rodrigues eLte, a fez.
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Tabella remi Siva da confrontação.

CONSTITUlÇÕE

BELGA. BRAZIT.ElIIA. BELGA. BRAZILEIll.~.

ART. \l A1\T. ART. ; ART.

'I 23

t 2 24, 179 2!}

a 25 1.

4 } 2G 13
ti

5 27 3D 52 e 53

6 179 13 e 1.4 2 15 8

i 179 8.9 e 10 29 102

.3 30 151
17. a

9 31 71, 72 167
LO :l79 7 32 li

H 179 22 33 24,
12

~
3[1 21

179 20
35 3113

1[~ 36 2~ 30 33 e 34,

15 P C'179 ;) 37 21

·16 38 23 25

17 . '179 'i2 e 33 39 2i

1 '!79 4 40
19 4l

20 42

21 179 30 43
22 179 27 4lJ. 26
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CONSTITUIÇÕES CONSTITUiÇÕES

BELGA. BRAZTLETRA. BELGA. BRAZILE,JRA.

.l\RT. ~ Arn. ART. 'l BT. §

1~1) 27 78
46 21 79

4·7 35 O 103 Li

'~8 90 81 122, '123 c 126:
49 97 82 » e 126

50 9:] 83 » c 12i

~H O 86,

52 :.lI) 85 '118
:)3 '~:1 86

'd 8i
13(;

ü!~

r-{~' M} 88 ti',·.):)

~6 45 89 '135
57 51 DO :38 I 3[1-
::; l~G 91.
59 4,9 c tiO 9...
60 I 'lo, H6 r Bi

93

61. ~ 9[~ 179 17

62 95 163
63 99 96 I lõÇ}
64 132 97 ~

65 101 6 98 Ui!

06 102 ll- 506 99 102
67 :t02 ,12 100 ,

68 1.02 8 9 1.01. (153
W~

.)

1.02
H:í4 r 155

69 .)

~
70 17 18, 19 e 1.01 2 -1.03 i
71 I W1

104 158
5

72 ~ 1.05 179 17

73 101. 8 106 16[1.
7ll- 15 I7 1.07
75 :1.08

l76
102 H

109 72 (' Hi7
ii JOi 110
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CONSTITUJÇÚE' COKSTITUIÇÕE

BELGA., DRAZII.ElRA.. BELGA., BRAZII,EIRA..

AR'r. AR'!', AU'f. AR1'.

111 12G
112 127
i13

17-1
1.28

114 H!9
Wi 172 (' ir) .JO 130 179 34
116 170 131 174
Uí i32
]J8 HíO -133 fi
Wl Ui li i3t., 38
ü!O 135
121 Uj 12 136 iô3
122 137
123 ,t38
124 149 139
'125

Art. 19. L' 8('1 0 '('s unt Ic droit de s'a 'cmbl 'r pai iblemcnt et . ns

armes, en se conformant aux lois qui pcuyent réo-Ier l'exercice de cc

droit, sans néanmoin 1 soumetLre à une autori ation préalab1e.

Cette di po ition no s'applique point aux rasscmblen1l'llt en plcin 'liI',

qui restrnt rnti;rcment soumis aux loi' dr policc.

Art. 20. Lc BeLg ~ ont Ir tlroit de ii coeil'l'. Ce cfroit 111' Pt'ut être

oumis ;\ aucune m . ur<:' pr·ventive.

Art. 23. 'emploi dI' langue usité. en Belgique csL facultaLif. IL no

pcuL être rég-U' que par la loi, et culcmrnt pour les artes dr l'autol'ité

]Juhliql1r,õ rt. pour lI'. alTairl'l'o judiciair!~.

:)1
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Art. lill. Chaque Chawbre ale droit d'enquête.

Art. 4.1. Un projet ele Joi' ne peut êtl'e adopte par l'une eles Chambrrs

c]u'apres ayoir l'té voté article par article ... , .

Al't. lJ,2. Lc~ Chambres ont le droit d'amenclcl' et de diviseI' les al'ticlrs

et les amenelemrnts pl'opo.é,:.

Art. lJ,3. II cst interdit de presenteI' en personne eles pétitions aux

Chambres.

Chaque Chambre a le elroit de renvoyer aux Ministres les pétitions qui

Iui sont aelressées. Les ~Iinistres sont tenus ele elonner eles explications

SUl' leur contenu, chaque fois que la Cham bre l'exige.

Art. 62. Le 'Roi ne peut êtl'e en ml1me temps Cher d'un autre État

sans l'assentiment eles eleux Chnmbres.

Aucune des deux Chambrcs ne peut délibérel' UI' cet obje1. si c1eux

tiCI'S nu moins des membres qui la composent ne sont pr~sents, et la réso·

lution n'est adoptee qu'nutant qu'elle I'éunit au moins les eleux tiers des

suffrages.

Art. 78. Le Roi n'a d'autres pouvnil'S que ceux que lui attribuent

formellemcnt'la Consti tution et les lois particul ieres portées rn vertu de.
la Con titution mêmp.

Ar1. 79. A' la mort elu Roi, les Chambres s'assemblent sans convo,

cation, au plus tarel le elixieme jour apres eelui du déces. Si Ies Chambres

ont été c1issoutes antérieurement, et que la convocation ait été faite dans

l'acte de dissolution, pour une époque postérieure au dixieme jour, les

anciennes Chambres reprennent leurs fonCtions, jusqu'à la réunion de

celles qui doivent les remplacer.

S'il n'y a eu qu'une Chambre dissoute, on suit la même regle ú l'égard

~e cette Chambre.

A' (later ele la mort (lu Roi, t .iu~qu'!lla prpstation du serment à prêtrr
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pJr son ucces eur ou par le regent, les pouyoirs constitutionels du ROL

sont exercés au nom du peuple belO'e, par les Ministres réuni en conseil,

et sou lcul' re ponsabilité.

Art. 8ft,. Aueun changement à la Con titution ne peut être [ait pendant

une réO'ence.

Art. 91. Le Roi ne peut [aire °Tàce au Ministre condamné p:tr la Cour

de cas ation que UI' la demande de l'une ue deux Cllambre .

Art. 9_. Le contestations qui ont pour l'objct des droits civils, ont

exclusivement du ressort eles trilJUnaux.

Art. 93. Les çontestations qui ont pour objet eles droits politiques

sont du ressort des tribunaux, sauf les exceptions établies par la loL

Art. 107. Les Cour et tribunaux n'appliquel'ont le

ment gênéraux, provinciaux et lo::aux, qu'autant qu'ils
aux lois.

arrêtés et r80'1e-
-

eront conformes

Al:t. 117. Les traitements et pension des mini tres eles cultes sont à la

charge de l'État. Le ommes nê c aire pour y faire face ont annuelle

ment portêc au budget.

Art. 120. L'organisation et lcs attributions d la gendarmerie [oot

I'objet d'une loi.

Art. f22. II Y a une gard' ClvlqU ; l'orO'anisation cn est r O'lée par

la loi. Le. titulaires de tou I's grades, ju q.u'a elui de capiLainc au

moins, sont nommés par les D"arcle , sauf les cxception jugéc nó aires

pour los comptables.

Art. 123. La moiJilisatiou de la garri' l:iviqlLC ne peut «voir lic'u qu'cn

\'ertu d'une lai.

AI'L, 125. La naLion belge adopte k" c;ouleLll' rouo'c, j:luuc d noire.

et pour arme~ I' Lion iJcl'Yi'1ue a . l' la lég-rn le; L'union {ait la {orce.
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Art. 126. La "ille de Bl'lIxelles e tia capitale de la Belgil1ue ,t le iégc

du gouvern ment.

Art. 127. Aucun ermenl ne peut être imposé qu' '11 v'rtu de la loi.

ElIe en détermine la formule.

Art. 128. Tout étranger qui e trouve UI' le tcrritoir de la Belgique

jourt de la proteetion a 'cordée aux personnes et aux bien, auf les ex

reption établies par la loi.

ArL ,129. Aucune loi, aut:Ull arrêté ou l'eglemellt d'admini tratioIl

générale, provinciale ou communale, n'c t obligatoir' qu'aprcs avoir eté

publié dans la forme déterminée par la loi.

Art. 1.32. Pour le prémier choix du'Chef de l'Élât ir pourra êLro dê

rogé à la prémiere disposition de l'artide 80.

Art. '13n. Le personllcl d s Cour et de tribunaux e t maintenu tel

qu'il existe actuellement, jusqu'à ce qu'il y ait été POUl'VU par une loi.

Cette loi devra être portee pendant la prémiare se ion legislative.

Art. 1.37. La loi fondamentale du 2l/, aout 1.815 e t abolie, ainsi que le

statuts provinciaux et locaux. Cepen1ant, les autoriLés provinciales et locales

conservent leurs attributions jusqu'à ce,que la loi y ait autrement pourvu,

Art. 138. A compter du jour ou la Constitution era éxécutoire, toute'

les loi , dócrets, arrêté , réglements et autres atte qui y ont contraires,

sont abrogés.

Art. '139. Le Congre nationaL dé lare qu'il est néce saire de pourvoir

par des lois séparées et dans le pLus courtdéLaipossible,auxohjetssuivanls:

1. o la presse ; - 2. o l'organisation du jUl'Y; - 3. o los finances ; -l/,. o i'or

ganisation.provinciale et communale; -1>'o la responsabililé des ministres

etautres agents du pouvoir;-6. 0 l'organisation judiciaire;-7.0 la ré

vision de la liste des pensions;-8. 0 les mésures propres à prévenir le

abus du cumul; - 9. 0 la révision de la legislation des faillites et des

sursis; - W. o l'organi dtion de l'armée, les droits d'avancement ct de re

tl'aitc, et lo code pénal militairc; - H. o la révision des codes.
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Tabella remISSiva da confrontacão.

CONSTITUIÇÕES CONSTITUIÇÕES

HESPANROLA. DRAZILEIlIA. HESP.U'iHOLA. BRAZlf.EIRA.

AIIT. ART. ART. ART.

ti 23 9(;
2 179 q, 24 ii
" 179 30 25 29,)

!~ 26 17 c 101 2e5
5 179 1ft 27 15 e 118 7
f:i 145 e 179 Ui 28 I7 179 7, ~, 9, 10 29 ) 21
8 179 35 30
9 179 11 31 18 e 19

10 179 20 e 22 32 49 eW
ii 5 33
12 13 3'f 24
13 14 3" 1>2 e 53
H 'd e 101 1 36 36 i
15 fJ.5 37 23 e 25
16 43 38
17 40 39 1 2 15 1, 2c 4
[8 46 3 38 e 47 2
19 lJ,7 4,0 26
~O U7 d 27 c 28
21 90 42 99
22 0'5 !/:3
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CONSTITUlÇOE- 1--- COo TJTUIÇOES

HESP.\NHOLA. BR-HlLEInA. BESPA BOLA. BIIAZLU:IIIA.

ART. ART. ~ AU'f. ART.
,

:;\ ~

44 lOl 3 59 i27
í5 1 '102 12 60 123 c 12/j,

3 101. 8 6i :1.26
4 102 9 62 :1.28
5 ;) 63 130
ti 7 6ll W2 e 1;\2

~ 13 65 29, 30 e 31
9 '1 C 11 66 Hil

lO 101 6 67
46 1.5 ·12 68
47 69 153, 1M c i5[)
48 107 70 -156
49 fi6 72 72
50 117 73 167
51. , 7ll 73, 83 e 167

\

52

\
75 :1.72

53
U8 ·171 USe1076

54 J 77 15 13 e 15

55 120 78 1.79 23

56 12'1 79 146 1. L', li e 15

57
~.

80

ã8
122

AI·t.lg08 nã.o coof'.·oot.odo••

Art. 4.° Unos mismos cód igos regirán en toda la Monarquia.

Art. 33. Los Cuerpos coleO'islac1ore no pueden deliberar junto ni en

presencia c1el Rey.

.\rl. 38. Si uno dr los Cuerpo rolen-jslador s clcserlwr' algun pro Tcrto
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de ley, Ó le negare el Rey la sancion, no podrá volverse á proponer un

proyecto lle ley sobre rI mismo obj to en nqudla legi latura.

Al't. [1,3. La potestad de hacer ejecutar las leyes l'eside en el Rey, Y su

autoriclad s rxtiende á todo uanto eooduce ã la ebnservacion deI órden

público en lo interior, ) á la seguric1ad dei Estado eo lo exterior, conforme

ii la Con titueion y á la~ leyrs.

Art. [j,i. Et Rey ante. de contraer matri mon ia lo pondrá en eonoei

miento de la Côrte., á euy" aprobacion se someterán las estipulaciones

y contratos matrimoniales que d ban ser objeto de uoa -lcy.

Lo mi mo se ob ervará re pecto dei matrimonio dei inmec.:iato sucesor

ii la Carona.

);i ri Rey ni el inmediato sucesor pue len eontraer matrimonio eon

per ona que por la ley e te rx luida de la ~ucesion á la Corona.

Art. Gi. Las leyes c!eterminUl'án los Tribunale. y Juzgac10s que h:t de

haber, la organizlcion de ada uno, sus faculdades, el modo de ejereerlas,

y las ealidades que han de tener us individuos.

Arl. 68. Losjuicio cn materia criminales serão públicos, en la forma

que determinen las leyes.

Arl. iI. La justi 'ia se administra en nombre dei Rey.

Arl. 80. Las provincias de Ultramar serán gobernadas por leyes espe

ciales.

1 •





Acta Adicional de la Constitucion de la MonarcfUía Espanola.

Art. 1. 0 La califieacion de los delitos de imprenta corresponde á los

Jurado, salvas la ex 'epciones que determinen las leyes.

Art. 2. 0 Promulgada la ley de qu.e trata el art. 8. 0 de la Constitucion,

el territorio á que aquella se aplique 'se regirá, durante la suspension

de lo prescr1to en ri art. 7. 0 de la misma Constitucion, por la ley de órden

pú]jlieo estableeid~ d antemano. Pel'o ni en una ni en ot~a ley se podrá

autorizar ai Gobierno para extranar deI Reino á los E panoles, ni para

deporta rIos ni desterrados fuera de la Peninsula.

Al't. 3. 0 La primera creacion de Senadores no podrá exceder de ciento

cual' nLa. Recha ta 010 podrá I Rey nombrar Senadores cuando estén

abierLa la Córte.

Art. 4.0 La Ley electoral de Diputados á Córtes determinará si estos

han d acreditar ó no el pago de contribucion á la posesion de renta.

Art. 5.0 Aun euando sea de escala el empleo que admita el Diputado

á Córtes quedará e te ujeto á reeleccion.

Art. 6. 0 Durante cada aüo estarán reunidas la Córtes á lo meno

cUatl'O mese , contados desde el dia en que se constituya definitivamente

el Congreso. .

Art. 7 o Cuando entre los dos Cllerpos Colegisladores no haya c.onfor

midad acerca de la ley anual de presupuestos, regirá en el ano corres-
I

pondiente la 1 y de pre l1puestos deI ano anterior.

Art. 8. 0 in prévia autorizacion deI Congreso no se podrá dictar sen

tencia contra lo Diputados á quienes se refiere el art. 4i de la Consti

tucion.
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Art. 9.° Además de los casos enumerados en el art. 4'6 de la Consti

tucion, el Rey necesitará estar autorizado por una ley especial:

LO Para conceder indultos generales y amnistias.

2.0 Para enajenar en todo ó en parte el patrimotlio de la Carona.

Art. 1.0. Tambien nece itará eI Rey estar autorizado por una leyespe

cial para contraer matrimonio y para permitir que le contraigan los que

sean súbditos suyos y estén ll~mados por la Con titucion á sucederle en la

Carona.

Art. H. Habrá un Consejo de Estado, aI cual oirá el Rey en lo ca o

que determinen las leys.

Art. 12. La Ley orgánica de Tribunales determinará los casos y la

forma en que gubernativa y disciplinariamente podrá el Rey trasladar,

jubilar y declarar cesante á los Maji trados y Jueces.

Art. 13. El Rey solo podrá nombrar AlcaIdes en los pueblos que tengan

40.000 almas, y en los demás ejercerá en los nombramientos de los AI·

caldes la intervencion que determine la ley.

Art. 14. Las listas electorales para Diputados á Córtes serán perma

nentes. Las calidades de los electores se e;<.aminarán en todas las instancias

en juicio público y contradictorio.

Art. 15. Dentro de los acho dias siguientcs á la apertura de las Cártes,

el Gobierno presentará aI Congreso las cuentas deI penúltimo ano y 01

presupuesto para el ano próximo venidero.

Art. 16. Las Córtes deliberarán sobre la ley á que se re11ere el art. 79

de la Constitucion, antes de deliberar sobre la ley de presupuesto .
Dada en Palacio á quince de Setiembre de mil ochocientos cincuenta

y seis.

ESTA l,(JBRICADO DE LA REAL MANO.

El Presidente deI Consejo de Ministros, Leopoldo O'Donnell.
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l'abella remissiva aa confrontação.

CONSTITUIÇÕES CONSTITUIÇÕES
~

ITALIANA. BRAZILEIRA. ITALIANA. BRAZILEfRA.

AR1', ART. Arn. § ART.

1 5 23 1.27
2 3 24, 179 1.3 c 1.4,
3 13 e i4, 25 179 1.5
4 .99 26 179 8
Õ 102 27 179 7

6 1.02 4, e 12 28 1.79 4,

7 1.01 3 29 179 22
8 1.01 8 c 9 30 171
9 101 § 5 e 1.02 1 31 179 23

lO 36,52, 53 e i 72 32
11 1.21 33 40,4õ
i2

~ i22
3ft, 4,6

i3 35 21
ilf, 122 e 1.24, 36 4,7 1 e 2
i5 123 37 27
i6 1.26 38
17 130 39 35
18 40 95
19 107,108 e H5 41
20 H5 42 1.7
21 109 112 c 1.1.3 "'3 21.
22 103 44,



252 lTALIA.

CONSTITUIÇOES CONSTlTUlÇOES -
ITALIANA. BRAZILEIUA. ITALIANA. BRAZrLEIRA.

ART. ~ ART. ART. ART. ~

1j,5 27 e. 28 65 '101. 6

46 27 e 28 66 29,54
47 38 67 1.32 e '1.33
48 49 e 50 68 1.02 3

49 21. 69 1.53

50 39, 51. 70

51. 26 71 1.79 17
52 , 24 72 1.09
;>3 23 73 1.5 8
;>4 25 74 71. 72
5õ 52 eõ3 75 15 H c art.1.!l:6

. 56 76
57

~ 1.79 30
77

58 78

~;>9 79
'102 11

60

~
80 7 2

21.
61. 81.

62 82

63 83
64 31. 81j,

Artigo!! não~ confrontado••

Art. i8. I diritt-i spettanti aUa podestà civile in materia beneficiaria,

o concernenti all'esecuzione delle Provvisioni d'ogni natura provenienl,j

dall'estero, saranno esercitati daI Re.

Art. 32. E' riconosciuto ii diritto di adunarsi pacificamente e senz'arnU,

uniformandosi alle. leggi che possono regolarne l'ese.rcizio nell'illtere e

della cosa pubblica.
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Que la dispo izioue non e alJpliealJilc aHe adunanze in luoghi p.ubblici,

od aperLi aI pubblico, i quali rimanrrono inLi ramente soggetLi alle lerrrri

di polizia.

Art. 38. Gli aLti, ('oi quali i a 'cerLano legaIment lo na ciLe, i ma

trimonii e le morti dei membri della Famiglia Reale, sono presentati

aI enato, che ne ordina ii deposito ne'suoi archivii.

Art. tü. I Deputati rappre. eutano la azione in generale, e non le ole

provincie in cui furono eletti.

Ne sun mandato imperativo pno 101'0 darsl dagli Elettori.

Art. ~~. Se un Deputato ces a, per qualunque motivo dalle sue fun

zioni ii collegio çhe l'av va eletto· sara tosto convoca to per fare una

nuova elezione.

Art. õ6. e un progetto di legge estato rirrettato ~a uno uei tre poteri

legi lativi, non potrà e sere piu riprodotto neHa stes a sessione.

ArL. õ9. Le Camere non po ono ricevere aleuna deputazione, ne en

tire altri, fuori dei proprii membri, dei Iini tri e dei Commis arii deI

Governo.

Art. 62. La lingna italiana e la lingua officiale delle C'1mere. E' pel'o

facoltativo di ervirsi della fran ese ai membri, che appartengono ai paesi,

in cui questa e ln uso, od in ri po ta ai medesimi.

Art. 63. Le votazioni si fanno per alzata e eduta, per divisione, e per

isquittil1io egreto. Quest'ultim.o mezzo sarà sempre impiegato per la vo

tazione deI complesso di una leD'rre, e per cio che concerne aI personale.

Art. 70. I lVIagistrati, Tribunal.i c Giudici aLtualmente 0 i"tenti ono

conservati. Non . i potrà derorrare all'orO'anizzazione rriudiziaria se non

in forza di una legge.
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Art. 76. E' istituita una l\iilizia Comunale sovra basi fi ate dalla legge.

Art. 77. Lo Stato conserva la sua bandiera: e la coccarda azzurra c
la sola nazionale.

Art. 81. Ogni legge contraria aI presente Staluto eabrogata.

Art. 82. II presente Staluto avrà ii pieno suo e[etlo dai giomo dclla

prima reunione delle due Camere, la quale avrà luogo appena compiute

le elezioni. Fino a quel punto sarã provveduto aI pubblico servizio

d'urgenza con Sovr'ane disposizioni, secondo i modi o lo forme sin qui

soguito, ommesse tuttavia le interinazioni o registrazioni dei Magistrali,

che sono fin d'ora aboUte.

Art. 83. Per l'esecuzione dei presente Staluto ii Ro si riserva di fare

lo leggi sulla stampa, sulle elezioni, ulla milizia comunale, e sul riordi

namento dei Consiglio di Stato.

Sino alia pubblicazione dena Iegge sulla stampa rimarranno in vigore

gli ordini vigenti a quella relativi.

Art. 84. I Ministri sono incaricati risponsabili della esecuzione. e

della piena osservanza delie presenti disposizioni transitorie.
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TabelIa remissiva da confrontaçã.o.

CO STITUIÇÕES CONSTITUIÇÕES'

---- ./'... - - ............ --- .
FRANÇEZA. BRAZILEIRA. FRANÇEZA. BRAZILErn.....

ARl'. AUT. ~ AnT § AR'l'.
I 179 13 23 40,41, e 101 1
2 179 15 24 45 2
3 179 1'J, (;)" 21_o

4: 179 26 46
5 ) 27 24
6 ~

5 179 .j
28 !~'j

j 179 .!j, 29 27 c 2
8 ) 30 35 c 90

~
179 c)c)

!) -- . 31 17
-10 32

~33 Di.)
ii 15 11
12 99 c 132 34 94
13 102 35
!4: 1.3 c 14 36 96
15 02 11 53 37 . 21
16 25 38 24
i7 39 ;:iJ
18 101 3 40

~ -171i9 1.07 41
20 13 e 14 1!2 101 2 e 102
21 1!9 43

~22 50 44 27 e 28
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OON 'l'J'l'mçÕES CONSTlTUrçÓES
./'- -- /'-.. --..

PIU:-;C.EZA. llUAZU"EU\A. FR"L"ÇEZA. BRAZLLEllU.

\.1\'1'. ~ AIlT. ~
AUT. ~ AUT.

~

45 179 30 58 :LO1 8

46 29 59 179 18
(O :\8 c q,7 :L 60 179 2

48 102 .3 6L 179 23

49 153 62 W2 H

50 63
51 6i
52 162 65 10:3

5:i 17H :Ll 66

54: 179 17 67
5tí 159 68

?J6 151 69 ,~ 15 II

57 179 20 70

_~rtlgo8 nõ'o cont·(·ontadolil.

Art. 10. 'fouLe. ro 'h r 'he de opmlOn' ct des votes émis jusqu'à la

restam'aLiou sont jute1'dites: le même ollbli est commandé aux tl'iUllnaUX.

et aux citoyens.

Al't. i7. i une p1'oposition de loi a été r j tée' par un eles troi'

pouvoirs, eUe ne poul'ra êLrc r présenLée dans la m~Dl se:;sion.

Art. 3ri. Le pl'ésident d 's collége éLc~toraux sont nommé par Ic

électcurs.

A1't. riO.. Le Cours et le lriJmuaux ordinai1'es aCLllCllem nt exi '[anIS

sont maintenus; il n'y s ra l'ien changé qu'en vertu d'une loi.

Art. M. L' in titution actuelle des juge de COmlllel'CC st conservéc,

Art. 63. La Légion d'honu(}UI' cst 11laintenll '. L' Hoi déterminera

le, l'Ijo-lcmcnts intél'if'urs rtla décol'aLion.
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Art, 64. Les co1onies sont régies ar des lois partieulicres.

Art. 66. La présente CharLe et tons les droits qu'elle consaere ue
meurent eonfiés au patriotisme et au cOUl'age des gardes nationales (;t de

tou les eitoyens français.

Art. 67, La France reprend ses oulctll's; à l'aven ir i I n era plus

porLé d'autre ocanle que la cocardt:l tricolor'e.

1\1'L. 68. Toutes les nomination et eréation nouvelles de Pairs faite

sous le régne du Roi Charles X sont déelarées nuUes et non avenues.

L'arti le 23 ue la CharLe sera soumis à un nouvel examen dan la
cssion d 1.831..

Art. 69. II era p~urvu successiyement, par des lois separees ct dan

lc plu court delai po sible, <lUX olJjet qui suivent:

1.0 L'application du ju1'Y aux delits de la presse eL aux délits polItique

2.° La re pon alJilité des Ministres et des autres agents du pouvoir;

3,° La réélccLion des députés promus à des fonction publiques sa

lariée ;

4,,0 Le vote annuel du contingent de l'armcc;

5.° L'organi aLion de la garde nationule, avee intervention des gardes

naLionaux dun I choix des leurs officiers;

6.° De disposition qui as urent d'une maniére légale l'éLat des offie ie1':>

de tous grades de terre et de mel';

7,° Des instiLuLions dep rtlffientales et municipales fonúées SUl' un

ystéme élecLif;

8.° L'instru tion publique et la liberté de l'enseignemenl;

9.° L'abolition clu double vote et la fixaLion des condilions el ctoralcs

et d'élegibilité.

Art. 70. Toutes les lois et ordonnances, en ce qu'ellcs oul de contral~'C

aulC disposiLions adopLée pour la -réforme de la Churte, sont des à présent

el emeul'Jnt annullées et abrogées.
ai
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001 :::s -it"Ll.i ão Brazileira.

Art.igo I.O

PROJECTO DA COí'iSTITUIi'il'E BRAZILEIRA.-.àrt. LO O Imperio do Brazil é

um e indivi ivel, e st nde- e desde a foz elo Oyapok até o trinta e quatro

grau meio aosu I.

CONSTlTUIÇ.:\O PORT GUEZA. -Art. 27. A ~ação é livre c independente,

c não pMe s r patrimonio de ninguem.

Art. 20. ração portuO"ueza é a uniã de todo os portuO"ueze de ambo

os hemi pherio . O cu tcrritorio fórma o R ino- nido de Portugal,Brazil e

Algarves, e comprehcnde etc ...

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Do territorio elo Reino-Unido se fará 'onvellient clivi ão.

COi" 1'11' IÇÃO HE PANHOLA.-Art.l." La 1 acion espãl101a lareunion

de todos los espãnole d ambo h misf rio.

Art. 2." La Nacion cspãnola cs libr. c independi.ente, y no es ni puede

er patrimonio d ninguna família ni per.ona.
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CONSTTITUI~ÃO FRÁNCEZA. -Tit. 2 art. LO Le I'oyaume est un et índio

vi ible' son terI'itoil'c est distrihué en quatr -vingt-trois depa rtemen Is,

chaqne départplllent I'n di t.rict , ehaque r1istrirt rn canton .

Art.igo ~.O

PROJECTo.-Art. 4." A Constituição mantem a divisão actual do l'rri·

lorio, e para o futUl'O rar-se-hão novas creações ou (livisões, segnnclo pedir

a necessidade do serviço ou commodo dos povos.

CONSTiTUiÇÃO ~OIlTUGUEZA-VilN. princ. e pll. deart. ~Ona ,wtaallteriol'.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOI.A. - Art. 10. El territorio espãnol COllljJlC'

hende. etc ...

Art. H. Se hal'á una division mas conveniente dei territorio espãnol

por una ley consti tuciona I, luego que las circunstancias politicas de la a·

cion lo permitan.

CONSTITUIÇÃO FRA~CI':ZA. - Vid. aK't. i.o na nota anterior.

Art,igo 3.°

PROJECTO. Art. - 36. AConstituição uo Imperio é Monarchia Represen

tativa.

Art. 37. A Monarchia é llereditaria na dynastia do actual Imperado!' I'

Senhor Dom Pedro I.

CONí{TITUIÇÃO PORTUGUEZA. - Art 29. OGoverno da Nação portugucza ón

monarchia constitucional hered!taria, com leis fundamentaes que regu'

lem Gexercicio dos tres poderes politicos.



CONSTITUiÇÃO HESPA~HOLA. - Art. :IA. EI Gobierno de la_ acion espanola

es una MonarquIa moderada hered itaria.

CO:-iSTITUIÇÃO FRANCEZA. - Art. 2." La nation, de qui seule émanent tou

los pouvoirs, ne peulles exercer que par délégation. La Constitution fran

('uise rsl !cprés ntative: Ir representants San LI corps légis]ativ., et]e roy.

Art. li! Le gouvernement csl manar hiqu ......

Art.igo 4."

PnOJECTo. - Vid. art. 37 na nota ao al't. 3.

CONSTITUIÇÃ() PORTUGUEZA.- Art. 31. Adynastia reinante é a da screnissi4

Illa Casa ele Bragançil. Onosso Rei actual é o Senhor D. João VI.

CONSTITUiÇÃO Hr.sPANHoLA.-Art. i79. El Reyde la Espaiiase. eISr. D.

~'crnnndo VII de Borhon, que actualmente reina.

Art. :1.80. A' falta deI Sr. D. Fernando VII de Borbon, sucederán sus deSo

cendientes I gftimos, asi varones, como hembras.

CO~STITUlçÃoFn\.'CEZA.- Via. art. 4 na nota anterior.

Art.igo S.o

Pa01E<n'o. - Art. :14. A liberdade relígiosa no Brazíl só se estende á~ r.om

munhUes christiIs; todos os que as professarem podem gosar dos d.ireitos po

liticos no Imperio. .

Art. i5. As outras religiões, além da christã, são apenas tolerad::ls, e a

Sua profIssão inhibe o exerci ia dos direitos politicas.

Art. i6. A Religião Catbolica Apo tolica Romana é a Rei igião do Estado

por excellencia, e un ica manteuda por olIe.
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CONSTITUiÇÃO POR'l'UUUEZA. - Art. 25. A Religião da Nação portugueza é a

c:tthol ica apostaI ica romana. Pel'illitte-se comtudo aos estrangeiros o exer

cicio p1rticulal' de seus respectivos cultos.

CONSTITUiÇÃO HESPA HOLA. - Art. 12. La relígion de la Nacioll eSp1I1ola

es y sera perpetuamente la católica, apostólica romana, únicà vel=dadeÍl'n.

La Nacion la protege por leyes sabias y justas, y proh ibe el ejer 'icio de rual·

quiera otra.

Co 'STITUIÇÃO FnANCEZA. _. Tit. L° La Constitution garanti L, commc

c1l'oils natureJs et civils..... 3.° la liberté á tout homme de cx rcel' lo culte

l'eligieux auquel ii est attaché.

Artigo 6.°

PROJECTO. - Art'. 5. São Brazileiros:

§ 1.0 Todos os homens livres habitantes no Brazil, c n'elle nascidos.

2.° Todos os Portuguezes l' siuentes no Brazil antes de 12 de Outubro

de 1.822.

§ 3.° Os filhos de paes brazileiros nascido cm pJize' estrangeiros, que

vierem estabelecer domicilio no Imperio.

§ 4.° Os filhos de pac brazileiro, que estivesse em paiz estrangeiro em

serviço da nação, cmbora não viessem estabeleccr domicilio no Imperio.

§ 5.0 Os illhos illegitimos de mãe brazileira, que, tendo nascido em

paizestrangeiro, vierem estabelecer domicilio no Imperio.

§ 6.0 Os es'cravos que obtiverem cartas de alforria.

§ 7.0 Os filhos de estrangeiro nascidos no hnperio, comtanto que seus

paes não cstejam cm serviço de suas,respectivas' nações.

§ 8." Os estl'angeiros natul'alisados, qualquer que seja a sua reI igião.

Art. 6.° PoJem obter carta de naturalisação:

. 1..0 Todo o estl'll1lgeil'o ue maior iuaue, que tivcr uomicilio no Imperio,
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possuindo n'eHc capit:lCs, ben úe raiz, c tabck 'imento de agrIcultura,

commercio e in.dustria, ou havendo intr duzirlo ou exer~it:ldo algum com

mereio ou industria util, ou feito serviços importantes á nação.

§2." Os filho depaes brazileiros, que perderam a qualidade de cidadão

brazileiros, uma vez que tenham maioridade e domicilio no Imporia.
~

\ 1.1 ,
CO:'iSTITUlÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 21. Todo o Portuo-uezessão cidadão

cgozam desta qualidade:

§ L° Os filho de pae portuo-uez na cidos no Reino-Unido; ou que

havendo nascido em paiz e tl'angcil'o vieram stabelecer llomieilio no

me 1110 Reino: cc a porém a necessidade deste domicilio, i o p:le estava

no paiz estrangeiro em serviço da ação.

§ 2." O filho illegitimo de mãe POl'tUf1"Ucza nascido' no Reino- nido;

ou que, havendo na. cido em P'tÍz e trangeiro, vi 'ramestabelcccr domicilio

no me mo Reino. Porém si forem reconhecido ou I' rritimad s p1r pae

e trano-eiro e houverem na cido no Reino-"nido, terá lurrar a 1'0 peito

oeU o que abaixo vae. di posto em o § 5."; havendo na rido '.Ill p~iz

rstrangeiro, o que vai disposto em o § 6."

§ 3." Os expostos cm qualquer parte do R iuo-Unido, cujo pac se

igual' m.

§ 4." Os e cravo que alcançarem carta de alrorria .

• 5." Os filhos de pai e trangeiro, que nas erl'm adquirirem domicilio

no Reino-Unido; com tanto que chegados á maioridade declarem, pJr lermo

a ignado no livro. da Camara do seu domicilio, que querem er c;ídadãns

porturrueze .

. 6.° Os estrangeiro que obtiverem carta de n:ltur,t1i ação.

Al't. 22. Todo o cstl'angeiro, que rÓI' de maior idade c fix.ar domicilio

no Rcino-Unillo, poderá obter carta de naturali :Ição, havl'nllo cazJdo com

mulher portugueza, ou adquirido no me mo R ino al(~u1U cst'lbl'lc imrnt

em capitacs de Llinh ira, ben de raiz, agriculturJ, commerdo ou inúu"

tria; introduzido ou exercitado alo-um commer 'ia ou inriustria util; ou

feito á 1 .lção s rviço r 'levante. Os fil !los de pai p rtuguez que houver
3!~
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perclido a qualithltle Llc cidadão, si tiver 'Ill maior idade domi 'ilio no

Reino-Unido, poderão obter carb de naturalisação sem depelldencia r1~

outr requisi to.

q, i,

CONSTITUIÇÃO HESP.\~HOLA. - Art. 18. S TI ciUlladano aquellús espanolc.

que por ambas linca. tr',WIl su ori·rl:n de los Jominio espai'iole de ambo

hemisferios, 'i c tan avccindado en cualquicr pueblo de los mismos domi

nios.

rt. 19. E tambit'n cimladano l'1 I' tri\l1O'er'O qu' gozllltlO ya J lo.

Jcrcchos dc espanol, oiJtuvier' Je las Cortt's l'arLa C. pecial ue ciullaJal1o.

Art. 20. Para quc el eSLl'illlgerD pueda obLcner de las Corte. esta CarL<l,

deberei c tal' ca ado con csp.1l101a; y halJer tl'aido Ú fijado cu la E pana

algllUa inveneion ó inJu tria aprcciable, ó adquirido bicnes r<lice por lo

que pagu una r ntribucioll tlirecta, ó e t:lI)lecido. cn el omerci eon un

capital proprio y con ideraLI' li juicio de la mi mas Corl.e , ó hecIJo 'rr

vicios enalado en IJi n y defensa de la arion.

Art. 21. San a imi:mo ciuuaclanos lo llijo I gitimo de lo estraD

geros domiciliados 'n 1:Is Espana que 11abi nelo nncido en los clominios

e:p:ul01cs, no lia. an alicio nunca fuera in licencia d I Gobierllo y'te

nienrlo ycinte y un afios l'ul11plido , se ha an avecindado em un puehlo

de lo mi mos domínio, <'jerriC'nrto en iI alguoa proft:sion ondo ó indu

tria útil.

Art. 22. A los e panol s qu por cualquiera lin a son habido" y repu·

t:ldos por originario de! Africa, les queda abicrla la pucrta de la virtuu y

dei mer'rimiento para ser ciudadano.: n.'u eon. r'l'uuncia Ias COl'le con

ccd rán carta tle ciudaclano á lo que hicierc'n crvicios cali1lcauos á la

pa tl'ia, ó á· lo que se di. tingan por Sl1 talento, aplica ioo y conuucta, con

I" condirion de qu e:m hijo. d I gíLimo matrimonil) de padrc~ingenuo :

dr que e ·ten casados 'Olll murrel' ingenua, y aVCt;ill lados en los domhJio

ue Ja.• Espana, y de que ejerzan alguna profcsion, oficio ó indu tria útil

coo un t:npitill propl!).
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Arl. 23. 010 Lo qu' ~an 'iudadano~ podrán obtener 'lUpleo mun ici

pales, y eleO"ir para ello en lo Ca o. r:fialados por la ley.

,,,
CON TI'I'UlÇÃO FRA CEZA. - Tit. 2 art. 2. ~ont citoyen.. francai : -Cem::

qui sont nés en France d'un pel'O françai : - Cem. (lui, Dês en France d'un

pere élranO"er, ont fixé leu!' résidence dan I 1'0 autue; - Ceux qui, nés

eo pays étrangcr d'un pere fran ai', ont venus 'établir en France et onl

pr'té le 'erlllCl1t ci ique' -Enfill. ceux qui. nés en pays étranlJ"er cl

de 'cl1llant à qu.elque degré que ce oil, d'un Françai , ou d'une Françaisc

cxpaLrié pour ('au e dc reLigion, viennent li UleU\'Ci' en Franrc l't prêtenL..
lo. crment civiquc.

3.0 Ceux qui, nê hor du royaurnc dr' plrenL: étrauo-ers, rosident en

Fran elcviennent citoyen fI'ançai apre" cinq an de domicile continu

dan Lo 1'0 aume 'ii y onl en ouLre acgui de immeuble ou épou é une

Franç.ai e ou forlU' un étalJli emcnt d'a,o-riculLui' ou de commerce, eL

'il ont prét' lo l'i'mcnt civique.

:1,.0 Le pouvoir légi LatIr pouna. p'll' cip:;: 'onsidération importante•.

donne!' ii un trano-er un aLte de naLurali :ltion 'ans autres conditions

qll~ de lixei' san clomiriLe en Fl'êlmL. et LI y pr~tcr Le serm nt civique.

Artigo ".0

PROJECTO. - Ar I. 31. O dir iLos poli Lico perel':

L° O que s naturalizar m paiz r~tranlfciro,

2.° O que Will li 'en a do 1mper.ldor acceitar emprego, pensão, ou con

decoração de quaLquer Governo.

COi'i TlTUIÇ.\O POln liUEZ.\. - Art. 23. Perde a qualidatl' de cidadão por

lugnpz:

1.0 Oque >:e naLuralizar em paiz e'L.r<luQ"'ü·o.
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2.° O que ln licença do Governo aceitar rlnprego, pensão ou conde.

coração de qu:.lIqucr Governo estrangeiro.

CO~STJTUrçXO HE PANHOLA. - Art. 24. La calidad'do ciudaclano espanol

se pierdc:

Primero. Por adquirir naturaleza em país estrangero.

Segundo. Por admitir empleo de otro Gobierno.

Terceiro. Por sentencia em que ·se impono-un penas uflictivas ó infa·

mantes, 1 no e obtiene rehabilitacion.

Cuarto. POI' haber residido cinco anos on ecutivo [uera dei território

espanol, sin comi ion ó licencia deI Gobierno.

\

CONSTITUIÇÃO FRA 'CEZA. - Tit. 2.° art. 6.° La.qualité de citoyen [rançais

se perd :

1.0 Pã!' la naturalisation en P3YS étranger.

2." Par la condarnnation aux poines qui emportentla dégradation civi·

que, tant que le condarnné n'est pas réhabilité.

3.° Par un jugernent de eontumacc, tant que lo jugement n'est pas

anéanti.

4.° Par l'aroUation à tout orclre de cheval rie étranger ou à touto cor·

poration étrangêre qui supposerait, soit do preuve do noble se, oit de

rJistinl'tioJ)s dr naissance ou qui exiO'erait de vamx reliO'ieux.

Art,igo 8.·

Pno.1EcTO. -Ar!. 32. Suspende-se o exercicio 1I0s direitos politicos:

,I.° Por incapa 'idade physica ou moral.

2.° Por scntrnça condcmnatoria ã prisão ou deflTedo, crnquanto lIurarclll

os eus elIeitos.
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Co 'STITUIÇÃO POUHGUEZA. - Art. '2[.1:. O exerci ia dos direitos politicas

e ~uspende:

f. ° Por incapacidade physica ou moral.

2.° Por sentença que condemne ápri.ão ou degredo, emquantodurarem

os elIeitos da condemnação.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. 25. EI ejercicio de los mismos dere

clJo c suspende:

Primeiro. En virtud de interdiccion judicial por incapa::idad física ú

mora I.

cgundo. Por I e tado de deudor quebrado, ó de deudor á los caudalt's

públicos.

Terceiro. Por el .stado de sirviente doméstico.

Cuarto. Por no tener empleo, ofLeio ó modo de vivir conoeido.

Quinto. Por hallar se procesaclo niminalmente.

Sexto. Desde el ano ele mil ochocientos treinta deberán saber lerr y

c cribir lo que de iluevo entron on el ejer ieio de los dercchos de cil!

dadano.

Art. 26. Solo por las eausas 'senaladas en los elos artículos pI;eceden Los

se pueden perder ó suspender los clerechos de ciudadano, y no por otras.

COSTITUI Ão FRANCEZ - Vid §~ 2.° e 3.° do art. 6.° na nota antel~iof.

Art,igo .0.

PnOJECTo. - Arl. 39. Os Podere Politicos r conhecidos pela Consti

tuiÇão do Imperio são tre : o Poder Legislativo, o, Poder Executivo, e II

Poder Judiciario.

CON 'TITUIÇÃO P BT 'GUEZA. -Art. :30. Beles POtkl'VI' (o politieos) Seio

Legislativo Exeeutivo e .Tudirial. O primeiro residI' nH Côrtes com dep('II-
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dencia da sanr ão do Rei (art. BO, J lJ (; 1i2 . Osrgunrlo r tá no R i e nos

Secretarios de Estado, que o ex rcitam dehaixo d:J autoridade do me mo

Rei. O ter eira está no Juizes.

Cada um de tes Podere . de tal maneira independente que um não

poderá arrogar a si as attribuições do outro.

CONSTITUIÇÃO HE PAl'iHOLA.-Art. Jõ. La potestad de hacerlas leyes rI' i·

de en las Cortes con el B.c:y.

Art. 1.6. La pote tad de 11acer ejecutar la leye resirle 1'11 IRey.

Art. 1.7. La potestac1 dcaplirar la Iryrs en las causa ('iviles y criminalcs

reside en los tribunales e tablecidos por la ley.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZ,\. - Tit. 3. art. 3. Le pouvoir 1 gi latir est délérrué

ii une A s mlJlée nationale campo ée de rcpré enlanl temporaire, libre

ment élus par II' peuple, paUl' être exercé par elle, avec la anction du roi,

de lamaniérequi cradélcrminééci-aprc .

Art. 4.° Le gouverneJUcnt c t monarcltiqu : le pouvoir executil' C"t de
légué au roi. paul' être exercé saus san autorité, par des ministres et C/Jut'l'CS

agents responsables, de la maniere qui era c1éterm inée ci-apres. .

Art.õ.oLrpouyoirjurliriaire t<lélég-ué àd jugr~élu àll'mpSparll'

peuple.

Artigo II.

PROJECTO. - Art. 38. O rcpresen Lan te da Nação Brazllcira são o Im

perador ea Assembléa Geral.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 32. ANação porluo'ueza é rf'presenlada

em C6rtes, i toé no ajuntamento do deputado qu' a me ma i\ação para

fi sefim eleg-c rom rt~ peito a povoação de todo o tOl'l"itol'io portmruez.
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Art. 12L Aaulul'iJaLie Lio Rei provém lla Nação, e é indivisin'L e ina

licnavel.

CONSTITUiÇÃO FRANCEZA.- Vid. a 2.' partI do cwt. 2 na not(t ao art. 3. Bra-

zil.

Art.igo I2.

PIIOJECTO. -Al't. 40. Todos esl 's Poderes no Imp rio do Brazil são dele·

gaçõe da Nação, 0 em ('st't dei g"lção qualqul'r exer icio de Poderes é
li ul'pação.

co~. TlTUlÇÃO PORTUGUEZA. - Art. 26. A soberania r side c'sencialmente

ema ação. [ ão pód porém rex ,'citada enão pelos eu repre entan

teslegalmente leito. Nenhum indivicluo ou corporação exerce autori-

dade publica, que não derive da me ma Nação.

Co STITUIÇÃO fb~sPANHOLA. - rt. 3. La soberania reside esencialme~te

cn la Nacion, y por lo mi mo pcrtenece á e te exclu ivamente el derécho

dee tal 1'crI' ·us leyr fúndamentales.

COX TITUIÇlo Fn.\XCEzA. - Vid. arfo 2) 3, 4 e5 do Tit. 3 na '/lota aos arts. 3

e 10 Brazil.

Art.igo I3.

PnOJECTo.-Art. 41.0Poder LC"i lati o é d legado á A~ embléaGeral e

ao Imp radorconjunctamcnte.

COr\STlTUIÇÃO PORTUGUEZA. - Vid, art. 30 na nota ao art. 10 Bl'azil.
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CONSTlTUIÇÁO Rg PAl"mOLA. - Yut. ar,t', 1" nn nuta ao al't. 'lO Hrazil.
{

CONSTlTUIÇÃO FnANCgZ,~ - Vid. cLl't. 3 na notcwo art. '10 Brazit.

Art.igo 1.4.

PROJECTO. -Art. 43. A Assembléa Geral consta de duas S:l11as: SaUa de

Deputados, e Salla de Senaclore ou Senado.

(A Constituição Portugueza; aHespanhola ea Franceza estabeleciam uma só

Ca'ln(wa. )

Mas a BrazUeira estabeleceu duas, como as de alguns Estados
da Europa, v. g., da Sicilia art. H, ua Noruega art. a, dos
Paizes-Baixos art. 78 e :lO;; e ou tras, e como as de quasi todos os
da Americ.a, taes como as de Buenos Ayres, da Federação de
Venezuela, de Massachusott, ew-Yorck, Pensilvania, Uolombia,
Virginia, Dalaware, Maryiand, Luisiana, i\laine, i\l]s3is ipe, Allio,
Tenesse, Carolina do norte e do sul e ou tl'os.

Art.igo 1.5 § 1..

PROJECTO. Art. 4,{lt. E' ela attribuição privativa da Assembléa Geral, sem

participação elo outro ramo ela legislatura:

L Tomar juramento ao Imperador, ao Pri'ncipe Imperial, ao Regente ou

Regencia.

CONSTITUl<;:ÃO PORTUGUEZA. Art. 103. Competem ás COrtes sem dependeu·

cia de saDcção Real asattribuições seguintes:

I. Tomar juramento ao Rei, ao Principe Real, e ã Regencia ou Regente:

CONSTITUIÇÃO HESPANUOLA. Art. 131. Las facult:\udes de las Cortes son:

2. Recibir eljuramenLo ai Rey, ai Príncipe de A turias y á la Regencia,

como se previene eD sus lugares.

CONS'flTUlÇXoFRANCEZ,\. - Vid. asnota~ aosarts. '103,106 e 127 BI'a"it.
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Artigo Ia § 2.

273

PROJECTO. -Art. fj,~ 2. o ElerrJI' gemia n S GaSJS deL rmin' elos, e

marcar os liOlitesdaautorülade do Rc"ente ou Rege.neia.

Art. 170. A A mbléa Geral dará rJrrimento, corno lhe approuver, ao

Rerrentee R gencias, e este e conterão no. limiL s prd'cripLos no dito Re

gimento.

CON TlTUIÇÃO PORTUGUEZA. - ArL. 103. IV. Elerrer a Regencia ou o Re

gente (arts. 11~8-1(0) mar'ar os limites da sua autoridade.

COo S1'lTUIÇÃO HE Pi\.. 'Hor.i\.. - Art. 131, § 4,. Eligil.' Rerrencia ó Regente

dei Reino cuando lo provienc la Con Litu ion, y s.3iialar las liOlitaciones

con que la Rerrcn:;ia ó el Rerrente han de ejercer la autoridad r aI.

Artigo I5 § 3 ..

PROJECTo.-ArI.14,5. A A mbléa reconh erá o herdeiro presumptivo

da corOa, lorro depoi do eu nascimento, e e te completando a idade de de

zoiLo anno pr sLará na mãos do Pre idente do enado reunida a dua
. .

alIas da A s mbléa G ral, ajuramento elTuinte: -Juro manter a relirrião

catholicaapo tolica romana e a int gridacle e inuivisibilidade do Imperio,

ob ervar aCon tituição politica d3 ação Jwazileira r oberli nte á leis

c ao Imperador.

Cox 1'11'UIÇÃO POIITUGUEZ . - I't. 103. 1[. Re onhecer o Principe Real

como succe SOl' ria corúa CapPronl' o plano de lia educação.

CON TITUIÇAO HE PANHOLA. -Art. 131 .. 5. Hacrr 1 reconocimiento pú

blico dll Principe d A turias.
33
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Art.igo 1~ 4.

PROJECTo.-Art. 44, . 4. o Nomear tutor ao Imperador menor, caso

seu pai o não tenha nomrado m te tament').

CO~STITU1Çio PORTUGUEzA:-Art. 'ÍÜ3. III. 001 artutor ao Rei menor.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. -Art. i3i § 6. I ombrar tutor ai Rey menor,

quandoloprevienr Ia Constitucion.

CONSTITUiÇÃO FBANCEZA. - Vül. al'f.. 1.30 Bl'azil.

. Art.igo IS § 5.

PROJECTO. - Art. 4,4, ~ 3. o Resolver a cluviJas qUL' oecorrerem sobre a

lucces. ão da corôJ.

CONSTITUIÇÃO PORTUG EZA. -Art. 103. \. Resolv r Cl duvidas que

occorrrl'rJU .ollr a. u crssão da corOa.

Co 1'ITUIÇÃO HElSP.\NHOLA. - Art. 131, . 3. Re Iver cualquierJ duda, de

echo Ó derlpl'f'v!lO que OCUlTa ell ól'den ;í la sucesion ii I:J urona.

Ard.igo It$ § 6.

PnOJECTO. - AI't. fá ~ o. o (Jp.~I:S v/wliís ((.a (;onstillliç(/o Bl'a::i/('il'lI.)

o art. II da Conslil uiÇão da Sicilia. dizia: O parlamento, na
primeira e ao que elebrar cm cada. reinado, deve examinar
cuidado 'a men le os abusos que se tenha.m introduzido na exe'
cução (lJ' lei: con lltllcionaes dllrilnte o l'ein'al'1o procedente; e
reformar ou 111'01110\'01' a rJfol'lIla de t1"S alm os.
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Art,igo I~ § .".

27õ'

PROJECTO.- Art. ~~ § 7. ° Escolher nova dynastia no caso da extincção

da reinante.

Artigo IS § 8.

PnOJEC,.o. -Arl. ~2. P.rtence ao Poúer LcO'islativo: ~ LO Propór,

oppór- e c approvar os projectes de lej, isto igualmen te acada um dos ramos

que a compõe, ã excepção dos cu os abaixo declarados, e com as modifi

caçõe depois expcndidas.

CON TIl' lÇÃO POnTUG EZA. - Ar!. 102. Pertence á CÓl'tcs: 1.0 Fazer as

lei, interpretaI-as, e revorral-a .

CONSTITUIÇÃO HE PANHoLA.-Art. 1.31. § 1.0 Proponer y decretar las

leyes, é interpretarIa y derorrarla en caso necesario.
"

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. -Tit. 3.° Cap. 3.° e ção 1..", art. 1..0 n.'1. La

Constitution délegue exclusivemen t i1'll corp législaLif les pouvoirs et fonc

tiDoS ci-apres: LO De proposer et décréter les lojs; le Roi peut seulement

inviteI' le corp légi latir à prendI' . uo objet en consiclération.

Artigo Iõ § 9.

PROJECTO. - Art. 42 § 1.0. 'elar na guarda da Constituição c observancia

da leis.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 102 II. Promover a observancia da

Constituição e das leis, e em geral o bem da Nação portugueza.
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Art.igo IS § lO.

PROJECTo.-Art. 42 ~ 2.° Fixa annualmente a de peza publicas c as

contribuições, determinar ua natureza quantidade e maneira d eo·

. brança

. 4.° Repartir a contribuição directa havendo-a entl' as diversa coo

man;as d.o Imporio

CONSTITUIÇÃO PORTua EZA.-Art. -103 9.° Fixar annualmcut o im

po tosoilsdespezaspublicil . repartir a contrilmiçã'o dire 'ta pelosdistrictos

das Juntas Admini trativas (art. 228); usealisar o emprego da renela pu

blica , e as contas da ua receita e clespeza.

CONSTITUIÇÃO HE P.\. HOLA.-:-Art. 1.31. § ,1.2. Fijar los gastos de la aclmi

nistracion púlllica.-· 13. Establecer anualmente las 'ontribucione é

impuo t S.- US. Aprobar el repartimiento de las contribuciones entre

las provincias.

Co STITUIÇÃO FRANcEzA.:..... Tit. 3.° Cap. 3.° ecção La art. 1.0 n." 2. De

lixerIes dépenses putliques.-N." 3. D'éta blir le 'ontri bution publique'

d'en éterminer la nature, la quotiLé, la duré et le mode de perccption.

-N"~. De raire la répartition de la c ntl'ibution dirc te enLre les dépar·

tements du Royaume, de surveiller l'emploi de tou les revenus public ,

et de s'en [aire rendre compto.

Tit. ~ .. art. 1.0 Les ccntributions publiques oront deliberées ot fixécs

'éhaque année par le corps législatif, et ne pourront ubsistol' au delà du

dernicr jour de la session suivante, si elle n'ont pas été expressémcnl

renouvelées.

A.ot.igo IS ' II.

PROJECTO. -Art. 42 § 3.° Fixar annualmente as forças de mar e terra,
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ordinaria e extraordinarias conceder ou prohihir a entrada de tropas e 

trangeiras de mar c terra para dentro do Imperio e eusportos.

CON TlTUIÇÃO PORT ()UEZA. - Art. 103 ~ 7.° Fixar toelo o annos sobre

pl'OpO ta ou informação do GO\' ruo as forças ele terra e mar assim as 01'

r1inal'ias em tempo ele paz, como as extraordinaria cm tempo de guerra.

CONSTITUI ÃO HE PANHoLA.-Art. 131 S10. Fijar todo lo afios á pro

pue ta dei Rey la fuerzas de tierra y de mar, determinando las que e

bayan de tener en pie en tiempo de paz, y su aumento en tiempo de

guerra.

CONSTITUIÇÃO FRANcEZA. -'lit. 3.° Cap. 3.° Secção L" art. L° n.O 8. De

sLatuer annuellem('nt, (~prc' la pr position du Roi, SUl' le nombre d'hom_

me et de ai eaux donL les armé ele t(,lTC et de mel' eront composée ;

ul' la olde et le nom))r" d'individus de cbaque grade; Ul' le régie d'ad

mi ion et d a an ement, le forme ele l'enrôlement et du décracrement,

ja formation de équipaO'e de mel'; SUl' I aclmi ion de. troupe ou des

forces navales étrangéres au service de France, et SUl' le traitement des

Lroupes en ca d licenciement.

Artigo US § 12.

PROJECTO.-O mesmo ~ 3.° do art .. 42 na nota ao ~ ii Bm:Jil.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. W3 8.° Con eder ou negar a entrada

dr forças e tremo'eira d terra ou mar, dentro cio Reino ou dos portos delle·

CON TITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. 131 S8. 0. Conceder ó neO'ar la admi

ion de tropas estrangeras en el reino.

CON TlTUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3: Cap. 3.° Secção 1.' art. 1.0 {l.o 7. De
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pcrJU Ll'C 011 de eléI'cndl'c l'intl'oducti 11 d s Lroupes éLl'angere UI' le LilI'

ri Loire [rança is, e't ele forccs navales éLrangel'eS dans les ports du Royaull1c.

Art.igo IS § I3.

PROJEC'l'o.-Art.4,2 .5.° (/psis verbis (la Constitttição Brazileira.)

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA'. -Art. i03 ~ 10: Autorizar o Govcrno para

contrahir cmprestimos. As condições dclles 1l1es serão pl'esen tes, excepto

nos casos de urgencia.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. -Art. 131 § 14. Tomar caudales á préstamo

en casos de necesidad sobre el crédito de la Na' íon.

:!l.rt.igo IS ,§ I4.

PRomcTO. -Art. 42 § 9.° Estabelecer meios para pagamento da divida

publica.

CONSTITUIÇÃO POnTUGUEzA. -Art. 1.03 ~ 11. Esta helecer meios adequados

para o pagamento da divida publica.

Art.igo IS § Io.

PRÓJECTO.- Art. 4,2 § 8.° (/ps'is verbis da Constituiçdo Brazileira.)

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. i03 § i2 : Regular a administração dos

bén& na io'naes, e decretar a sua itlienação em caso de necessidade.
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CO~STITUIÇÃO HESPANHOLA. -Art. i31 § 18. Di poner lo convenieDte

para la admini tracion, conservaeion y enagenacion de lo lJienes nacio

nales.

CON TITUIÇÃO FRAi'óCEZA. -Tit. 3.° Cap. 3.° S cção L" art. 1.0 D.O 9. De

statuer nr l'administration, t d'abanclonner l'aliénation eles domaines

nationaux.

PI\OJECTo.-Art. 42 6.0 Crear ou supprimir mpreo-o publico, e de

terminar-lhe crdenado.

CONSTITUIÇ.\O POI\T GUEZ.\.- Art. i03 13. Crear ou supprimir empregos

e oficio publico e e tabel (' r o seu ordenados.

Co TITUIÇÃO I'h: I'ANHOLA.- Art. 131 ~ 9.° D cretar la 'fear.ion y supre

sion de plaza, en lo tl'ibuoaJc que establece la Con titucion' é igual

ment la creacioo y . upre. ioo de lo ofi ia publicos.

CONSTlT J'çÃo F.u~CEZA.-Tit. 3.° Cap. 3.° ecçãoL" art. 1.0 n.O 5. De

déeréter la rréation ou la suppres'ion de ofliees publie .

Artigo IS § I,..

PI\OJEC1'O.-Al't. 42 § i.o DctermiD:lr a in cripção, valor, lei typo e

nome das moedas.

CO:\STI'I'liI0.\0 Pon1' GrEZA. Art. 103 i4. Detrrminar a inscripção

peso, valor, lei, typo e denominação das mondas.
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CONSTITUIÇÃO HESPA. HOLA. Art. 131 § 19. Determinar el valoI' peso,

1ey, tipo y dcnominacion de la monedas.

CO.'STITurçÃO FRA 'CEZA. Til. 3.° Cap. 3." ecção:1.' art. LO n." 6. De

déterminer le titre, le poicls, l'empreintc, t la dénomination ele mono

naies.

Art.igo I6.

PROJECTO. Art.53. Cada salla terá o tratamento- de altos e poderosos

senhores.

(Altos e poderoso senhores era o tl'atamento dos Representan'
tes da HolIanda. )

" Na França o R Ldá á Canl:l.ra o tratamento de - Jlfeus el1llO'
., res. O R i de lngLaterra o d - 1lt us Lotd e Senhores. Oda
• HolIanda o de - Alto e Poderoso Senhores. O da uecia Sellho·
• res do Storting. Na Hungria - Senllore da Dieta. a Baviera e
• Wurtemberg - Jllustres P"incipes e Nobres ellhores. Em outras
" partes - Amados e Lcaes. O Imperador da Ali tria trata as Ca·
" mara por SellilOl'es Rep"esentalltes da ação. J)

Deputado Geral CUNHA lIfATTOS, di curso na
e ão de i2 de lIIaio de i82i.

Art.igo I".

PROJECTO. Art. 56. Cada Irgislatura dnrará qnatro annos,

Art. 57. Cada sessão durará qua tI'O meze .

( A Con tituição Portuguez:\ no art. l",1?nanclava, qnl? (/ legisfat1l1'a d!tra.~se

d.otts annos' e no art. 83 que caáa ses cTo clul'asse tres me~es conseclItil'OS 1)0'

denrlo sómente ser proroga-da. por mnis lt11l, e o Rei o pl?rfi.~.~e 01/ haurr c jll la

cau,sa approvarw 1)01' dna,. terçn' p(Jrtc~ dos Depntaifos presentes.)
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( Pelos arts. LO c 2." do Cap. LO do Tit. 3. 0 da Constituição Franceza a

As§embléa Nacional era permanente, erenovada de dous em dous amws, periodo

rie cada legislatura.)

CON 'fi'!' 1ÇÃO HE P.\NHOLA. - A,rl. 10 . Lo. diputaclos se renoyarán en

'u totalidad cada dos afio..

Art. 1.06. La' se ione de las Corte' :en ada [ano durarán tre mese.

con ccutivos dando principio aI dia primero deI mes de marzo.

Art. 1.07. (Disposição identica ao art. 83 rla Constituição Portllgueza

acima citaf/o: quanto a pl'oroga tio.)

Art.igo IS.

PROJECT . - Al't. 60. lpsis' erbis da Constituição B1'Ozileira.)

CON 'l'ITUIÇÃO Pon-l' GOEZA. Art. 80. o primeiro dia do mez de Dezem-

bro de cada anno o Presid.ente com o Drputatlos que e acharem presente

em LisbOa capital do Reino-Unido, abrirá impreterivelmente a primeira

sessão de Côrte. Ne te momento ce sará em sua funcções a Deputação

permanente.

O!,lei as istirá pes, oalmente, e fór sua vontade, entrando na sala sem

guarda, acompanhad.o sómente das pessoas que determinar o regimento do

governo interior da Córtes. Fará um di urso adequado á olemnidade a

que o Prcsiden te deve re ponder orno cumprir. i não IlOuver de a istir,

irão cm seu nome o ecretarios de E tado, e um deUes recitará o referido _

discu.rso, e o entreo'ará ao Pre idente. Isto mesmo e deve observar quando

as Côrtes se fecharem.

CONs'rrrUIçÃo HESP,~NHOLA. -(Vid. a.rt. 1.06 cit. na nota anterior.)

CON~Tl'!'UIÇÃO FRA cEzA.-Tit. 3. 0 cap. i,°Secç. 5 art. 5. Au dernier jour
36
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de mai? quel (Iue soit le nombre de mem bres pl'ésent·, ils se constituironl

en assemblée nacioll3le législative.

Tit. 3. 0 cap. 3. 0 Secç. f art. 4. Le corps législati fale c1roi t de détermincr

le lieu de ses séances, de les continueI' autant qu'il le jugera nécessairc

et de s'ajoul'llel'. Au commen~ement de cllaque regne, s'il n'est plS reuni,

ii sera tenu de se rassem bler sans délai.

Art.igo .9.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - (l ido o final do a'l'l. 80?w nota ao (1ft. 18

Brazil.)

CONSTITUIÇÃO HESI'ANHOLA. - Art. 1.21. EI Rey asistirá por si mismo a
la apertura de las Cortes, y si tuviere imp:ldimento, 11 harã el pl'esidenlc

el dia senalado sin que por ningun motivo puec1a diferir e para otro. Las

mismas formalidades se ohservarãn para el acto de cerr.ll'se las CorL:Js.

Art.l~o ~O.

PROJECTO.- Art. 61. Para esse effeito, logo que as alias tiverem verifi

cado os seus poderes cada uma em seu respectivo local, e prestado o jura

mento no caso e n:.l S:.llla em que i't:> t~m lu3')I', o rarJo saber ao Imp:'l'ador

por uma deputação, compgstl ue igUll nu::nero de SCn1UOl'CS e Drput:ltlos.

Art. 62. Igu:J.1. deputlção será mandadl ao Impcndor oito dias anles

de findar cada sessão p:Jr ambas as Sl11as ue accórdo plra annunciar o dia

em que se propõe terminar as suas sessões.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - Art. 78. o dia 20 de Novembro a mesma

junta elegerã d'entre os D putados por 'escrutinio secreto ã pluralidade

absoluta de votos, para servirem no primeiro mez, um Presidente e um
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Viee-presidente, e á plul'.l1idade relativa quatro Secretarias. Illlmediata

mente irão todos á IO'rcja Cathedral as. istir a uma Missa solemne do Es

p'rito Santo: e no um della o celebrante deferirá o juramento serruinte

ao Presidente que pondo a mão dir itl no livro dos SJlltos EvanO'elllos di rã :

Jltro manter a religülo cett!t[)lica apostolica romana; guardar e fazer guardar

a Ccnstituiçeto polilica da monarchia portugueza, que clecretaram as Cortes

cxtraordinarias e constituintes do anno de 1821 . e cumprir bem e fielmente

a obriJrtções de Deputaclos em Cortes, na conformidade da mesma G~nstitttifão.

O mcs:no juramento prestará o 'iee-Presidente e D put1d03, pondo a

mão no livro dos Evan""elhos e diz'ndo sÓD1ente: Assim o juro.

Co STITUlÇÃO RESPA 'nOLA. - Âl't. 122. En h sala de las Cortes entrará

cl Re sin rruardia, y solo le acomp1fí:lrán las personas que determine el

cercmonial plra el recilJimient y despcdidl dei Rey que e prescriba en

I rcglamento dei rrobierno int~rior de las Cortes.

Art. 123. EI ney hará un di ~urso, en el que propondrá á las Cortes

lo que crea conveniente, y al qLL cl Presidente contestará en términos

gcncrales. Si no a i tiere el ney, remitirá su discurso (II presidente para

que por e t se lell en la Cort s.

Art.igo 21.

PROJECTO. -(Vid. art. ()1 na notet a,o a'rt. 20.)

ArL. 50. A respeito da discussões (' tucIo o mais que pertencer ao go

verno interno das SaIlas da As emblé:l Geral, observar- e-ha o regimento

interno da ditas alla, mquanto não [ôr revorrado.

ArL. 51. Cada alia verifi ará os poc! res de SflU memhl'os, julgará a.

contesta ões, que se u cit(lrem a L'S e l'l' peito.
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Art. 52. Cada SaBa t rá a policia do local e recinto de suas essões, e o

Jireito de di ciplina so rc seus membros.

Art. 79. O Pre idende da SaBa dos Deputldos é el'ctiyo na fórma do

regimento interno.

Art. 9~. O Pr sidente do Semdo continuJrá p r t do o temp da legis,

latura.

Art. 95. Será no começo de cada leO"i latura cs olhido pelo Imperador

d'antre tres, que elelTer o me'mo Senado.

Art. 96. Para pro eder na eleição elo tre. membro que deve apre·

entar ao Imperador plra sua e colha, e outro im na eleição dos Secre·
I

tarios, nomeará o Senado por acclamaçã um presidente e mesa interina,

que cesslrão com a instaBação do proprietarios.

Art. 97. O Senado elerrerá dous ecretarj O, d j . eu seio, que alternarão

entre si, e dividirão o trabalho .

Art. 98. O ecretario continuarã em exercido por toda a legi latura.

CONSTITUiÇÃO POHTUGUEZA. - (Vid. art. 78 na nota ao art. 20 Braz.)

Art. 93. Sobre tudo que fór relativo ao governo e ordem interior

das Cortes, se observará o seu re'l'imento, no qual se poderão fazer plra o

futuro a alterações convenientes.

CONSTITUIÇÃO HESPAi'\HOLA. - (Nos arts. UI a 116 estatúe sobre a apresen,
. ,

tação dos diplomas dos Deputados, celebração de juntas preparatorias nos

dias 15 20 e 21) de Fevereiro para em vista das actas da 'eleições provinciaesJ

,'esolverem sobre a legitimidade dos poderes; eqtlaliclc!de llos Deputados etc.; etc.)

Art. 11.7. Em todos lo anos el dia veinte e inca de r 1)rero se celebrará

la ultima junta preparatoria, en la que e llará por todos los diputados,

poniendo la mano sobr los santos Evangelio ,el juramento iguiente:

« Jurais defender y conservar la Religion católica, apostólica, romana, sin

admitir otra :tllTuna eli el reino? R. í jur .-Jurais guardar y hacer



rruardae religiosamente la Constitucion politica de la Monarquia espaiiola,

sancionada por la C)rtes generales y extraordinarias de la Nacion en el

ano de mil ocbociento y do c? R. Si juro,-Jurais baberos bien y fiel

mente en el encargo que la Nadon os ba encomendado, mirando en todo

par el bien y prosperidJd de la mi ma Nacion ? R. Si juro.- Si a i lo hi

ciereis, Dio os lo premie, y si no, os lo demande.

Art. li8. Em rruida c procederá ã elerrir de entre los mismos dipu

lado, por e 'crutinio ecreto y á pluralidad ab oluta de yoto , un presiden te

um vice-pre idente y cuatro saceetario , con lo que e tendrán por con ti·

tuida formada~ lil Cortes 1:\ diputa 'ion p emanente ce ará en toda

'U funcione,_

Co 'f['f [ç;\o B'HA~CEZA. - Til. ;j.o l:ap. a.o ecç L" art. 4:.0 Le corp lérris

latif a le deoi t de déterminer I li u de e. .an e , de le ontinuer autant

qu'ille jugcra néce airc, ct de 'ajourner. Au ommenc ment de cbaque

regne, s'il n'c t pa reuni, ii era tenu ele . c ra~ embler ans délai.

11 a le droit de pollCe dans le lieu de e éance et dans l'enceinte

extericur qu'iI aura déterminée.

11 a le droit de di cipline ur e' membre" mai il ne peut pronollcer

de pUllilion plu forte qu la cen'ure, le~ arr'l ponr huit jour, ou la

prisou pour trais jour .

II a 1 droit de di po er pour sa sureté et lo maintien dll 1'e pect que

lui c t. dl1, de for -e qui, d' on cou cu lomeut eron t établie dan la

villc ou ii tiendra d s éance .

Tit. 3. o cap. L° Sccç. 5.a art. 6.° Le' 1"1)['C enfanlspronon 'oront tous en

'clllblc, au nom du peuple françai ,1 crment ele 'Civre libres Olt 71w!wí'r.

Ils prétcront nsuite ineli ielllcllem nt le ermeut dc ma'intenirde tout

tem' lJOu/'vo'Íl' la constit!~tion du /'oyawne, dt!crétée par l'A 'semble'e nationale

constittwnte, a:ux année 1789, 1790 elo 1791: de ne rienpl'opo er ni con

senti'r, dans le COU:l' de la légíslat'ure, qui P/tis -e !I portl'}' ettteinte, et d'e't1'e en

tOllt fidéle 11. lfl nation, 11. ln /.o'i, 1'1. mil Rni.
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Artigo ~~.

PROJECTO. - Art. 63. Tanto na abertura como no encerramento, c

I]ulndo vier o Imp2rador, o Prin::ipa Imperial, o Rogente ou Rcgl'nja

prest Ir jurlmento, e nos casos mal' adas nos arts. 9:) e 232, reunida as

dU:ls Sllas, tomarão ass_nto sem di tin ção (Deputado e SonJdorcs) mas o

Presidente do Senado clirio'irá o trabalho.

Artigo ~3.

PROJECTO. - Art. 48. Nenhuma r solução so tomará nas alias, qU1udo

não estejam reuu ido ma i de metado do us membros.

CO:"5TrT "rçÃo POlnUG EZ.\. -Arl. lO6. Qualquer projecto de lei crá I:do

primeira e sogunda vez com inter alio de oito dia. A' dgunclJ leitura

as Côrte (Iecidirão si lla de ser dis::utido: neste aSO so imprimirão edis·

tribuirão p_Ios Dcput1dos os e, ompllres noce sarjo. e pJS adas oito dia

so a signará aquelle m que lla ue principiar a di. u 'ão. E ta durará uma

ou mais essões, até que o projecto pareça suffi ientomente xaminado.

Immediatamonte resolverão a Côrte e tem lugar a votação: decidido que

sim, procede- e a ella. Cada propo ição . c entende vencida pela plurali

dade absoluta de ato.

Co STITUIÇÃO HESPAI'l:10LA, - Art. ,133. Do. dias á lo meno despues de

pre entad.o y leido 01 proy eto de' lcy se lccrá por segunda v z. y Ias

• Cortes dcliberarán si se admite ó no á dis 'U ion,

o rt. 134. dmitido á di USlon, i la graveclad <leI asunto requil'ic cà

juicio de la Corte, que pa e previamonte tI una comi ion, o ejacutará asi.

Art. 13D. Cuatro dia á lo meno despuc de admitido á clis u ion cl pro

y·cto e lerá tercera cz, y e podrà ênalal' dia para abrir la dLcu iou.
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Art. 136. Llegado el dia, sênalado para la discusion, abrazará esta el

proyeGto en su totalidacl y en cada uno de sus articuloso

Art. 137. Las Cortes decidirán euando la materia está suficientemente

dis~utida, y decidido que lo e Lá, e resolverá si ha lugar Ó no á la vo

tlcion.

Art. 138. Decidido que 11a lugar á la votacion, se procederá á ella in

mediatamente, admitiendo ó -de echmJo cn tado Ó en parte el proyecto, ó

variáudole y modifi 'ándel seo-un las otservaciotles que e hayan hecho

en la di cu ion.

Al't. 139. La votacion se hará á pluraJidad absoluta de votos; y parn

proceder á eUa, erá nocesario que se hallen pre en tes á lo menos la mi

tad y uno mas de b totalidad de los diputados que deben componer las

Cortes.

CONSTIT IÇAo FnANLEzA. - Tit. 3. n Cap. 3.0 serç. 2." art. 7" Le corps !é

gislatif ne p~ut deliberer, si ln S'éall e lI'esL composée de dcux cenLs mem

bres au moins, ct nu",un décret ne sera formé que pJr la pluralitéabsoluc

des suLTrages.

Artigo 24.

PROJECTO. - Arl. 46. A propo tas nas SJbs serão dis'utidas publica

mente, salvo nos casos e pecifLados no regimento i~terno.

Art. 47. Nunca porém haverá disCUES10 de leis em segredo_

CONSTITUiÇÃO POnTUGUEú. -Art. 90. As essões erão publicas; e só

mrnte poderá haver ses'ão secreta, quando as Córt na conformidade do

SPU r gimento inter'or enLnderem ser nece sario, o que nuucJ. terá lugar

tratando-se de discussão de lei.
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CON 'l'ITUrçÃO HESPA ·HOLA. - Art. 126. Las esiones de las Corles sel'áu

pública, y 010 en los ca o que exijan reserva podrá celebrarse sesioD

. erreta.

CONSTITUIÇÃO FR~\~CEZA. -Tit. 3. 0 Cap. ;3. 0 ecç..2." art. 1." Le délibé

l'ations du rorp légi latir seronl publiques, et I ~ procê -verbaux des e

séances eron,t imprimé .

Art. M. o Le orp législati r pouna cepend~nt Cfi toule occa ion c 1'01'

mel' en comité grfnéral. Cinqu:mle membres auront le droit de I'exiger.

Pendant la durée du comité general, les assistanl se retireront, le fan

teuil du président spré! vaeante, J'ordrc sf'rá mainlf'nu par Ir vice-pré-'

sident.

_"'-rt.igo 2K.

PROJECTO. -Art. 49. Para se tomar qualquer resolução ba 'la a maiorill

de votos excepto no. Cé!. os pm que. e I' p inca a nf'ce sid'llr dr maior

nnmero.

CON '1'['1' J.ÃO PORTUGlJEZA. (Via. () final do m't. 100 no tlotn ao 111'1.

23 Bra;:.)

CONSTITUiÇÃO HESPANHOLA. (Vid. at·t'. i39 na nota ao o.rt.23 Bra:t.)

CONsTIHnçÃO FRANCEZA. (Vid. art. 7 na nota ao art. ~-3 Bm:t.)

A.rt,igo 26.

PROJECTO. - Arl. 72.. Os Drputado e enadores ão inviolaveis pelas

sua. opiniõe proferidas na A semhléa.
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CoNSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - Art. 96. Os Deputados são inviolaveis pelas

opiniões que proferirem nas Cartes, e nunca por elias serão responsaveis.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. :128. Los diputados serán inviolables

por sus opiniones, y en ningun tiempo ni caso, ni por ninguna autoridad

podrán ser reconvenidos por elias. En las causas criminales, que contra eUos

eintentaren, no podrán ser juzgados sino por el tribunal de Cortes en el

modo y forma que prescriba en el reglamento deI gobierno interior de las

mismas. Durante lil sesiones de las Cortes y un mes despues, los diputados

no pqdrán ser demandados t;Ívilmente, ni ejecutados por deudas.

CONSTI'l'UIÇÃO FRAl CEZA. - Tit. 3. 0 Cap. L o Secç. 5." art. 7.0 Les repré

sentanLs de la nation sont inviolables; ils ne pourront être recherchés,

accu és ni jugés en aucun Lemps pour ce qu'ils auront tlit, écrit ou fait

dans l'exercice de leurs fonctions de représentants.

Este principio achava-se estabelecido em muitas Constitui
ções, como nas de 'oruega art. 66, da Liguria art. 127, de Bue
nos-Ayres art. 26, de Massachusetts art. 21, de Maryland, e de
outros Estadps. A da Suecia, porém, estabelecendo a inviolabi
lidade de qualquer membro do parlamento, accrescentava: «a
menos que cinco sextas partes dos membros da camara a que
pertencer, não o tenha reconhecido culpado.• Mas a da Sicilia
con iderava tão importante este principio que no~art. 48 es
laluÍa que qualquer juiz ou magi trado que proces a se, pro
nuncia e ou executasse sentença contra os membros do parla
mento, solIres e uma multa de mil onças, perda do emprego, c
deportação por dez annos, e não pode se ser agraciado pelo Rei
com o perdão ou minQração de tal pena.

Art,igo 2".

PnOJECTO. - Art. 74. Em (;au as criminaes não serão pra o durante as

sessões, excepto em flagrante, emque a respectiva Salla decida que o devem

ser, para o que lhe serão remettidos os processo.
37
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CONSTITUl~O HESPANHOLA. -(lTid. al't. 12~ na nota ao art.26 Braz.)

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.° Clp. LO Secç. 5." art. 8.0 Ils pour

ront, pour fait criminel, être saisis en Jlagrant délit, ou en vertu d'uo

mandat d'arrêt; mais ii en sera donné avi, san délai, au corps législatif'

et' la poursu ite ne pourra être continué qu'apres que le corps législatif

a~ra décidé qU'i! ya lieu la a cusation.

Art,igo 28.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - Art.197. Si algum Deputado far pronuncia

do, o Juiz suspendendo todo o ulterior procedimento, dará conta ás cartes,
•as quaes decidirão si o processo deva continuar, e o Deputado ser ou não

suspenso no exercicio de suas funcções.

Artigo 29.

PROJECTO. - Art. 68. Os Mini 'tros de Estado podem ser membros da Salla,
da Assembléa, comtanto que o numero de Ministros que tiverem assento,

esteja para co~ os membros da Sala, para que entrarem, na proporção de

um para vinte e cinco.

Art. 70. Os membros das Sallas podem ser Ministros de Estado, e na Salla

do Senado continuarão a ter assento, uma vez que não excedam a propor

ção marcada.

Art. 71. Na Sala dos Deputados, nomeados ~lguns para Ministros, va·

gam os seus logares, e se manda proceder a novas eleições por ordem do

presidente, nas quaes podem porém ser contemplados e reeleitos, e aceu

mularas duas funcções, quandG se não violea proporção marcada.
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CONSTITUIÇÃO PORTUGtEZA. -Art. 34: São absolutamente inelegiveis
para Deputados:..... 4. Os secretarios e conselheiros de Estado.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. 95. Les secretarios elel Despacho, los

consejeros de Estado y los que sirven empleos de la Casa Real, no podran

ser elegidos diputados de Cortes.

Art. 1.29: Durante el tiempo de su diputacion, contado para este efecto

de de que eL nombramiento conste en la permanente de Cortes, no podrán

lo diputados admitir para si, ni soLicitar para otro empleo al"'uno de' pro

vi ion deI Rey, ni aUIl ascenso, como no sea de escala en su respectiva car-

rera.

Co STITUIÇÃO FRANCEZA. - Tit. 3.0 cap. 2. 0 secç. 4." art. 2.o Les membres

de l' A. semblée nationale actuelle et eles législatures suivante , les membres

du tribunal de ca ation, et ceux qui serviront dans le haut-jury ne pour

ront être promus au ministére, ni recevoir aucunes places, dons, pensions,

traitemont ou commi ion du pouvoir executif ou de ses a"'ents, pendant la

durée de leurs fonctions, ni pendant deux ans aprés en avoir cessé l'exer

cice.

Artigo 3 •.

PROJECTO. - Art. 67. Não se pMe ser ao mesmo tempo membro de

ambas as SalLas.

Art.igo 3~.

PROJECTO. -Art. 66. O exercicio de qualquer emprego, á excepção de

Ministro de Estado, e Conselheiro privado do Imperador, é incompativel

com a funcçôes cl· Deputado ou Senador.
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CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. -Art. tOO. Os Deputados, durante o tempo

elas sessões das Côrtes, fic~rão inhibidos .elo exercicio dos seus empregos

ecclesiasticos, civis e militares. No intervallo das sessões não poderá o Rei

empregaI-os fóra do Reino de Portugal e Algarves; nem mesmo irão exercer

seus empregos, quando isso os impossibilite para se reunirem no'caso de

convocação de côrtes extraordinarias.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.o cap. f,°secç. 3." art. 5.o L'exercicedes

fonctions judiciaire~ sera incompatible avec celles des représentants de la

nation, pendant toute la durée de la legislaturc.- Los juges eront remplacés

par leurs suppléants, et le Roi pourvoira par des brevets de commission ou

remplacement des ses commissaires aupres des tribunaux.

Artigo 33.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. ( Vid. art. tOO na nota anterior. )

Artigo 34.

Co 'STITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. fOi. Si por algum caso extraordinario,

de que dependa a segurança publica ou o bem do Estado, fôr indi pensavel

que ~gum dos Deputados saia das Côrtes para outra occupação, ellas o po

derão determinar, concordando nisso as duas terças parLes dos votos.
Art. 29 da Constiluição de Buenos-Ayres.

Artigo 3ã.

PROJECTO. - Art. 78. A Salla dos Deputados é electiva.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - ( Vid. art. 32 na nota ao m·t. ii Braz. )
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CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. -Art. 27. Las Cortes son la reunion de todos

los diputados que representan la Nacion, nombrados por los 'iudadanos en

la fórma que se dirá.

Co STITUIÇÃO FRANCEZA. -( Vid. art. 3 do tit. 3nanota ao art. lO Bmz. )

Art,igo 36 §§ I, ~ e 3 .

.PROJECTO. - Art. 80. E' privativa da Camara dos Deputados a iniciativa:

§ 1.o Dos projectos de lei sobre impo to ; os quaes não podem ser emen

dados pelo S nado, mas tão sómente serão approvados ou rejeitados.

§ 2.0 Dos projectos de lei sobre recrutamento.

§ 3.0 Do projectos de lei sobro a dyna tia no a, que haja de ser esco

lhida, no caso de extincção da reinante.
o principio dessa iniciativa sobre impostos ora consagrado

em diversas constituições, como na da icilia art. 4,2, de Buenos
Ayre art. 7. o, de enezuella, da Virginia, de Delaware, Mary
land, e oJItras.

Artigo 3,. §§ I e~.

PROJE:crO. - Art. Bi. Tambem principiarão na ana do Deputado:

§1.o A diseus ão das propo içõe feita pelo Imperador.

§2.0 O exame da admini tração passada, e reforma dos abusos nena
·t1IJ,ul ..d

introduzidos.

Art,igo 38.

PROJEC'fO.- Art. 9:1.. E' da privativa attribuição da Salla do Deputados:

§ LO Decretar que tem logar a accusação do ministro de E tado e Con

elheiro privado.
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2." Requerer ao Imperador deruis ão dos ministros de Estado, que pa

recerem nocivo ao bem publico; mas semelhantes requisições devem ser

motivadas, e ainda assim póde. a ellas não deferir oImperador.

3: Fiscali ar a arrecadação e emprego das renda publi as, e tomar

conta aos empregados re pectivos.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. -Art. 103. Competem ás côrte em depen

dencia da ancção real as atLribuições seguinte:

.... § '15. Fazer verificar a responsabilidade do~ Se retario de Estado,

e elos mais empregados publ icos.

Art.· {60. Para se fazer efl'ectiva a responsabilidade !los Secretarios de

Estado precederá decreto das COrtes, declarando que tem lugar a formação

da culpa. Com i to o Secretario ficará logo su pen o; e o documento rela

tivos á culpa se remetterão ao tribunal competente, art. '191.

CONSTITUIÇÃO RESPA 'HOL.\. -Art.131. La facultaddes de la Corte on:

.... ~ 25. Hacer efectiva la responsabilidad de los secretario dei Des

pacho y demas empleados públicos.

Art. 228. Para hacer efectiva la responsabilidad de 10 ecretario dei

Despacho, decretarán ante todas cosas las Cortes que ha lugar á la forma

cion de causa.

Art. 229. Dado este decreto, quedará u penso el secretario dei Despa

cho; y las Cortes remitirán a1 +,.õf)1Pl·'1 supremo de Justicia todos [os docu

mentos concernientes á la causa que haya de formar epor el mismo tribu

11~1, q~LÍen la sustanciará y decid irá con arl'eglo á las leyes.

CONSTITUlÇÁO FRAN EZA.-Tit. 3.0 Cap. 3." Secç. L" art. '1." La con titu·

tion délegue exclu ivement au corps legislatif les pouvoü' et fonctions

ci-apré : - n." W. De poursuivre devant la haute cour nationale la res

pon abilité de mini tre et des agents principaux du pouvoir e'xecutif.-
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D'accuser et de pOUl' uivre devant la même cou!' ceuXo qui eront prévenus

d'attentat et de complôt contre la l1reté génétale de r Etat ou contre la

Constitution.

Artigo 39.

PROJECTO. - ArL. 77. Tanto os Deputados como o Senadore vencerão,

durante as se ões, um subsidio pecuniario, taxado no fim da ultima sessão

da legi latura anteeedente. Além disto e lhe arbitrará uma indemnização

da despezas d ida e volta.

CO:'<STITUlÇAO POR'l'UGUEZA. - Art. 98. De de o dia cm que os Deputados

sa apre entar má Deputação permanente, até aqueHe em que acabarem a

ses ões, vencerão u,m ubsidio pecuniario, taxado pelas Côrtes no egundo

anno ela leO'i latura antecedente. Além disto e lhes arbitrará uma indem

nização para a de p za da vinda e volta. Ao do Ultramar (entre os quaes

se não entendem o da Ill1a adjacente') se a signará de mais um subsidio

para o tempo do intervallo da sessões das Côrte : o que não se entende do

c tabelecidos em Portugal e Algarve. Estes subsidio e indemnizações se

pagarão pelo ThesoUl'o P~blico.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOt.A. - Art. 1.02. Para la indemnizacion de los

diputados ele asi tirá por sus respectivas provincias con las dietas que las

Corte en el segundo afio de cada diputacion general sefialaren para la di

putacion qu~ le lla de suceder; y á los diputados de ultramar se les abonará

adernas lo que parezca nece ario, ã juicio de suo respecti vas provincia ,

para lo gastos de viage de ida y vuelta.

Tambem estabeleciam subsidIO e ajuda de cu to a Con titui
ção de Buenos-Ayres arb. 7.·, de Noruega art. 65, da Liguria
art. 66, dos Paizes-Baixo art. 86, de Massacbusetl ,e outra_o
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Art.igo 40.

PROJECTO. - Art. 92. O Senado é composto de membros vitalic~os.

Art. 99. O Senado será orO"anizado pela primeira vez por eleição pro

vincial.

Art.igo 4 •.

PROJECTO. - Art. 93. O numero dos Senadores será metade dos Depu

tados.

Art.igo 43.

PROJECTO. - Art. iOO. As eleições serão pela mesma maneira e fórma

que forem as dos Deputados, mas em listas triplas, sobre as quaes recahirã

a escolha dQ Imperador.

Art.igo 4:4.

PROJECTO. - Art. iOL Depois da primeira organização do Senado, todas

as vacancias serão preenchidas por nomeaçãódo Imperador, a qual reca

hirá sobre lista tripla da sala dos Deputados.

Art.igo 4t».

PROJECTO. -Art. :131. Podem er.eleito Senadores Lodos os que podem

ser Deputados, uma vez que tenham quarenta annos de idade, e tenham de
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rendimento o dobro do rendimento dos Deputados, proveniente das mesmas

oriO'ens, e tenham demais prestado á Nnção serviços relevantes em qualquer

do~ ramos de interesse publico.

obre a idade para se poder ser membro da l..acamara va·
riaynm muito as Constituições: 1~0 annos exigia o arte 80 da dos
Paizes-Bnixose o arte iDO da da Liguria para ser membro do
Conselho dos Anciãos.

Art:.igo 46.

PnQJECTo. - Art. 1.05. Os Principes da Casa Imperial são Senadores

por direito, e terão assento assim que chegarem á idade de vinte e cinco

annos.

PnOJECTo. - Art. 76. o crimes serão os Senadore e Deput1dcs, só

durant a reunião da A sembléa, julgados pelo Senado, da mesma fórma

que os Ministros de E tado e os Conselheiros privados.

Art. 1.07. E' da attribuição exclusiva do Senado:

1.. o Conbe 'er ]0 delicto individuaes commettidos pelos membos

da Familia Imperial, Ministros de E tado, Conselheiros privados, e Se

nadare . e dos d lictos dos Deputado durante tão sómente a reunião da

Ass mbléa.

§2. o Conhecer dos delicto de respon nbilidade dos Mini .tros de Estado

r Conselheiro privados

§ 3. o Convocar a Assembléa na morte do Imperador para eleição da re

grncia no casos em que ella tem lurrar, qunndo a regencia provisional O·

nãof;] a.
J;
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Art.igo 48.

PRomCTo. - Arl. 1.08. No juizo dos crimes, cuja accusação não pCI'·

LcuCC ;'1 Salla dos DeputaLlos, accusará o Procurador la CorOa c Soberania

Nacional.

Artigo õI.

PROJECTO. Art. 1.040. A indcmnidade do enadores, cm quanLo a tive

rem, será superior á dos Deputados.

Artigo õ2.

PROJECTO. - Art. 4,5. A proposição, oppo ição appl'ovação compete it
I

cada uma das Sallas.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - Art. 105. A iniciativa directa das lei só·

mente compete aos nepre entantes da ação' junto em COrtes. Podem com·

tudo os Sec:retarios de Estado fazer propostas, a quaes, depois de examina

das por uma commissão das CÔftes, poderão er onver~idas m projectos

ele lei.

Co STITUIÇÃO BESPANHOI0. - Art. 132. Todo diputaclo tien la facultad

de proponer á las Cortes los proyectos ele ley, haciéndolo por escrito, y

exponiendo las razones en que se funde.

Artigo. S3.

PROJECTO. - Art. 82. No caso de propo. ição Imperial a Salla dos Deputa

uos não deliberará senão depois de ter sido examinada cm differente. com

missões, em que a SaUa se dividirá.
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Art. 1.10. OImperador cxer'c a pl'OpO ição que lhc compete na con

fecção das leis, ou por mensagem, ou por ~fini tros commissarios.

Al'ls. 1.06 e 1.07 da Constituição dos Paizes-Baixos.

CON '1'I'1'UIÇÃO PORTUGUEZA. - (Vid. m't. 105 na nota anterior).

Artigo 54.

PnOJECTo. -Art. 1.11. Os Ministros commis ariospodem a istir e di 

cutir a propo ta, uma vez que as commis ões, na maneira já dita, tenllam

dado os eus relatorio , mas não poderão votàr.

CONSTIT lÇ.\O PORTUGUEZA. -Art. 9:1. Ao Rei não é permitti lo a i til' ás

Côrtes, excepto na ua abertura e conclu,ão. ElIa não poderão deliberar

cm ua pre ença. Indo porém o ecrctario de E tado em nomc do Rei, ou

chamado pela Corte, propor ou explicar alO"um negocio, poderão as istir

á di cu ão, e fallar neHa na conformidade do regimento das Córtes, ma

nunca estarão presente á votação.

Co~ '1'I'1'UIÇ:\O HE P.\ HOLA. - Art. 1.24. La CÓ1'te no podrán deliberar

en la pre encia dei Rc .

Art. 125. En lo Cê! o cn qllC los ecretario deI Despa ho haO'an ú la
./

Cortes alguna propuc ta á nombre deI Rey,. a i tirán á las di cusione

'uando y deI modo que la Cortc d terminen, y Itablarán en ellas; pero

no podran estar presentes á la votacion.

CON TITurÇÃO FRAi'\CEZA. - TiL. 3.° 'ap. 3.°, ccção 4.", art. 8.° elO.

Art. 8.° L corp léo'i latir c era d'êLre 'orps délilJerant, tant que le

Roi sera présent.

Art. 10. LesminisLl'e c1uRoiaurontentréedan l'A emlléenacionale

IMi lative: ils yauront uno place marquée. 11 . eronL ellt 'nc1u , toute.
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les foi qu'ils le demanderont, SUl' les objet· relatil's à leur administration,

ou lorqu'ils seront requis de donner des éclaircissements. Ils eront éga

lement entendus SUl' les objets étranrrers á leur administration, quand

I'Assemblée nationale leur accordera la parole.

Art.igo ãã.

PROJECTO. - Art. 83. i depois de ter a Salla do Deputado deliberado

sobre o relatorio que lhe fizerem as commi sõe , adoptar o projecto, o 1'0

metterá ao Senado com a formula eguintc:« A Salla dos Deputado envia

ao Senad.o a proposição junta do Imperador (com emendas ou sem ellas) r

pensa que ella tem lugar. D

Art. :109 da Constituição dos Paizes-Baixo .

Art,igo ã6.

PROJEC'fO. - Art. 8~. Si não puder adoptar a proposição, participará ao

Imperador por uma deputação ele sete membros, nos termos seguintes:

« A Sala dos Deputados testemunha ao Imperaclor o seu reconhecimento

pelo zelo, que mostra em vigiar os intel'e es do Imperio, e lhe supplica

respeitosamente digne-se tomar em ulterior con ideração a ua propo ta. »

Art. BO da Constituição dos Paizes-Baixo .

Art,igo ã".

PnOJEC'fo.- Art. 85. Nas propo tas, que e originarem na Sala dos Depu

tados, approvacla a proposição (com emenda ou em ellas), a transmitLira

ao Senado com a formula seguinte: «A Salla do Deputado envia ao Se

nado a proposição junta, e pensa que tem lugar pedir-se ao Imperador a

Sancção Imperia1.- ,
. Al't. 115 da Constituição dos Paize -Baixo.



FONTES.

~rtigo 58.

:101

PROJECTo.-Art. 88. Si porém a Salla dos Deputados não adoptar intei...

ramen,te a proposição do Senado, lllas si tiver alterado ou addicionado,

tornará a enviaI-a ao S nado com a formula seguinte: «A Sala dos Depu.

tados envia ao cnado a sua proposição.... relativa á.. .. com as emendas ou

addições juntas, c pensa que com clIas tem lugar pedir ao Imperador a

Sancção 1mperia!.»

Artigos 59 e 60.

PROJECTO. - Art. 80. as proposta que se orilYínarem no Senado, i a

aUa do Deputado dcpoi ele ter deliberado, julgar que não páde admittir

a pl'OpO ição dará parte ao cnado no termo .eguint s: «A Salla tio

Deputado torna a rcmettet' ao Senado a propo ição de.... relativa á .... , ã

qual não tem podido dar, o eu con entünento.))

Art. 1-17 da ConstituiÇão dos Paizcs-Baixo .

Art. 89. Na propostas que tendo- e originado na Salta dos Deputado,

voltam á eUa com emendas ou addições. do Senado, i a' approvar com

eBa , seguirá o que se determina no art. 87 (Vitl. nota (~o art. 62).

Artigo 6 •.

PROJECTO. - Art. 90. i a Salta do' Depu tado não approvar a emenda,

do Senado ou as addições, e todavia julgar que o projeeto é vantajoso, po

derá requerer por uma deputação de trc membro a reunião das dua Salas,

a ver si e ac orda em algum resultado commum e neste ca o se fará a dita

reunião no local d~ Senado' c conforme rdr o resultado da di puta favo

l'avel ou desfavoravel, a sim decahirá ou eguirá eU o determinado no

art. 87. (Vir/'. este a:rt. na nota ao 62.)

C011 ti l\liçãO d Jew_)'or' k arI. Ui. e d Noruega art. 76.



302 FONTES.

Artigo 62.

PROJECTo.-Ârt. 87. i a Salta, depoi de ter deliberado, adoptar inteira

mente a propo ição tio cnado dirigil-a-Jla ao Imperador pela formula

seO'uinte: «A Assembléa Geral dirige ao Imperador a propo ieão junta, que

julga vantajosa e util ao Imperio. e pede a Sua Mao'estade Imp rial digne

de dar a ua Sancção.» E ao Senado informará ne tes termo : «\. Salta do

Deputado' faz sciente ao Senado que tem adoptado a Ua propo ição de....

relativa á.... , a qual tem dirio'ido á Sua Mage tade lmperial pedindo a ua

Sancção.)1

Arl. H6 da Con tituiÇão do Paizc -Baixo.

CONSTITUiÇÃO PORTUGUl!:z.\.-Al't.109. i Oprojecto rÓI' approvado sera

reduzido á lei a qual depois de er lida na Côrte, e a ignada pelo Prc i·

dente c dous Secretario, sel:á apresentada ao Rei em duplicado por uma

deputação de cinco de eu memJJros, nomeado pelo Pre idente. i o Rei

e tiver fóra tIa capital, a lei lhe sera apresentada pelo ecretario de Estado

da respectiva repartição.

CON TITUIÇXO HE&PA HOLA.-Art. 111. i ilubi re ido adoptado se ex

tenderá por duplicado m forma de ley, y e leerá en la Cortes' hecho lo

cuaI y firmados ambos originale por eI Presidente y dos S cretarios, erán

pre entado inmediatamente aI Rei por una deputacion.

Art.igo 63.

PROJECTo.-ArL. 112. Para execução da opposição ou sancção, s rão o

projectos remettidos an Imperador por uma deputação de sete memlJI'o da

Salla, que por ultimo os tiver approvado, Cirão dou. antographos as ignados

pelo Pre idcntc e dou Secretarias da Sala que os en iar.
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CONSTITUIÇÃO POI\TUGUEZA. - (Vid. rtl't. 109 na nota anterior.)

CO:,/STITUrçÃo HE l'ANHOLA. -(Vid. (l7't. 141 na nota anterior.)

Artigos 64~ 6~ e 68.

303

PnOJECTo.-Art. H3. ~ o ca o que o Imperador recu e dar o seu cQn en

limento, ta denegação tem. ó o effcito u pen IVO. Toda ii veze que as

duas lecrj. latura que e se'fruir TIl áqu '!la qu tiver approvado o projecto,

lornem su ce. sivamente a apre ental-o no mesmos termos, entender-se-ha

que o Imperador tem dado a sanc ão.

Arl. H6. i o Imperador adoptar o projecto da Assembléa Geral, se

exprim irá pela maneira eauinte: «O Imperador con ente.» Si o não ap

provar, . r exprimirá dt) te modo: aO Imperador examinará.»

AI't. 118 da Con tituição dosPaizes·Baixo .

CO~STIT lÇXO PORTUGUEZA. - Art. BO. Ao Rei pertence dar a sancçao a

lei o que fará pela seauillt formula a icrnad:J de ua mão: Sancciono J e

publique-se como lei. i o Rei ouvido o Conselho le E tado, entender que ha

razões par~ a lei d 'ver supprimir- e ou alterar-se, poderá uspender a

ancção por e la formula: Volte ás C6rtes expondo debaixo ua sua assigna

lura as solJreditas razõe . E ta erão presente á Curtes, e impre sas se

discutirão. Ven endo-sc qu sem embargo dellas pas e a lei como estava,

erá novamenle apre enlada ao Rei, que lhe dará logo a sancção. i as

razões expo tas forem attendidas, a lei será supprimida ou alterada, e não

poderá tornar a tratar- e della na me ma ses ão da I ai latura.

Art. '11.4.... i OR i no prazo e tabelecido no art. 110 e ii1 não der

sanrção á I i, ficará entendido que ii deu e a lei epulJlicará. i porém

l'ceu ar assignal-a, a COrtes a mandarão publicar em nome do Rei, de

vendo ser assio'nada pela pc. soa em quem recahir o Poder Executivo.
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COC"STI1'UIÇÃO HESPANHOLA.- Art. 142. El H Y tiene la s:mcion de la.

leyes.

Art. 143. Da el Rey la sancion por e ta fórmula firmada ue su mano:

« Publiquese como ley. !

Art. 144. Niega el Rey la anc iOH por C ta fórmula iO'ualmentc firmada

(le su mano: « "\ uelva á las Cortes; acompafiando aI mi mo tiempo una

rxposicion de las razones que 11a tenido para n O'arJa.

Art. 146. Dada Ó negada la an ioo por I Rey. devolverá a.las Cortc~

uno de los do ol'ig-inál s on la fórmula r pectiva, para dar e uenta

cn eHas. E te oriO'inal . r conservar;l en el archivo de la. Cortes, y ri

duplicado qucdará en pod r dei Rey.

Art. 147. i 01 R Y negare la aneion, no c volverá ã tratar dei

mi mo asunto en las Corte dr aquel afio; pera podrá hacer o en la

ti 1 siO'ui· nto.

Art. 148. i en las C rtes deI siO'uiente afio fuere de nuevo propue Lo.

admitido y aprobado el mismo proyecto, presentado que sca aI Re , podrâ

dar Ja san 'ion, ó ne~'arla segunda vez en los términos de los articulos 14,3

y 144' Y en él ultimo CelSO no se tratará deI mismo asunto en aqueI afio.

Art. 1.49. Si de nuevo fuere por ter era vez propuesto admitido .

aprobado el mi mo proyecto en las CJrtes dei iguient afio, por 1 mi mo

hecho se entiende que 1 Rey lIa la s:mcion, y pro rntando !C, la dará

en efecto por media dr la fórmula expre ada en el artí ulo 143.

Art. Ui!. Aunque de pues de llaber negado rI Rey la sancion á un

proyecto de ley, se pa en ~lo'uno ó algunos mIaS. in que e proponga 01

lU ismo proyecto, como vuelv:! á suscitarse en ei tiempo cle Ja mi ma

dipula ioo, que 1 adoptó por la primera vez, ú en el de las dos dipula

ciones que imec1iatament" la sub igan, se entenderá siempre el mismo

proyec.to para los efectos de la sancion dei Rey, de qu trat:m los trcs ar

ticulas precedentes, pero i en l:1 durncion ue las tres diputaciones expre-
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sada no volvier á propOllerse, aunque despues se produzca en los próprios

término se tendrã por proyecto nuevo para los efectos indicados:

Art. U>2. Si la eO"unda ó tercera yez que se propone el proyecto dentro

deI término que prcfija el. articulo precedente, fucre desechado por las

CorLes, en cualquicr Li mpo que - rcproduzca despues se tondrá por nuevo

proye to.

CONSTlTUIÇÃO FnA~cEZA,-Tit, 3.° Cap. 3.° ecção 3," Art. LOLes décrets

du Corps L'O"i.latif ont présrnté au Boi. qui p ul leur refu er on con

entiment.

Art. 2,° Dan. as ou I' Boi refuse son con entiment, ce refu n'est

qu u pen ir. Lorsqne Ir denx IMi latures qui uivront elle qui aura

pr' enté le décl'et, auront ncces ivcment réprc enté lo décret dan le

mê11lr terme, le Roi sera en é avoir donné la san tion .

. I't. ." L con nt ment du Roi est exprimé UI' chaque décret par

rctte formule iernée du Roi: Le Roi c01tSent et fera e:cécuter. Le refu

uspensif e t xprimé par lle-ci: Le Roi examinera.

\I't. õ.o Tout décret auquelle Roi a refu é son consentement, ne peut

l11i être l' 'presenté par la même leo-islature.

Art. 6.0 Les décret anctionnés par le Roi ct ceux qui lui auront été

pró enté par trois légi latures on écutíve , ont fore d JOi et portent

le nom et l'intitulé de lois,

Artigos 66 e 6".

PnOJEC'l'O,- Art. Há. OImperador Ó obrio'ado a dar on neerar a sancção

cm cada decreto rxpressamente dentro de um mez, dcpoi qne Ih~ fuI'

apre cntado.
39
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Art. Hv. Si o não fizer denLro do mencionado praw, nem por isso

deixarão os dúreLo_s ua AssemiJléa geral de ser obrigaLorios, apezar de lhes

faltar a sancção, que exige a Constituição.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.-Art. IH. ORei deverá dar ou suspender a

sancção no prazo de um mez. QU:lllto ás leis provisorias feitas em casos

urgentes (art. i07) as COrtes determinarão o prazo dentro do qual se deva

sanccionar. Si as COrtes se fecharem antes de expirar aqueHe prazo, este

se prolongará até os primeiros oito dias da seguinte sessão da legislatura.

. CONSTI'rUlçÃo HESPANHOLA.-Art. 145. Tendrá ôl Rey treinta dias para

usar de esta prerofTativa: si dentro de e110s no 1mbiere elado ó negado

la sanccion, por el mismo becIlo se entenderá que la ha dado y 13 dar:l

en efecto.

Art. IvO. Si antes de que Ilspire el término de treinta dias en que

el Rey ba de dar ó negar la sancion, negare el dia en qUj3 las CorteR ban

de terminar sus sesiones, el Rey la dará ó negará en los acho prim~ros

ele las sesiones de las siguientes Cortes: y si este término pasnre sin

haberla dado, por isto mi. mo se entenderá dada, y la dará en efecto en la

forma prescrita: pera si el Rey negare la sancion, podrán estas Cortes

tratar elel mismo proyecto.

CONSTITUIÇÃO FRANcEzA.-Tit. 3.° Cap. 3.° Secção 3.",art. 4.° LeBoi

est tenu d'exprimer san consentement ou son refus SUl' cbaque elécret,

dans les deux mais de la présentation.

Art,igos 69 e "-0.

PROJECTO. - Art. U8. A formula di promulgação será concabida no

seguintes termos: «Dom F.... por graça de Deus e acclamação unanime

dos povos, Imperador e Defensor perpétuo do Bl'azil: fazemos saber a todos

os nossos subditos que a Assembléa Geral decretou, e nós queremos a lei
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.eguinte (a letra da lei). Mandamos portanLQ ti todas as Autoridades, a

quem o conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram

e façam umprir e guardar tão inteiramente como neHa se contém.

OSecretario de E tado do nerrocios de .... (o da repartição ]'e pectiva)

a faça imprimir, publicar e correr.»

. CONSTITUIÇÃO POllTUGUEZA. Art. 113. Sanccionada a lei, a mandará o

Rei publicar pela formula seguinte: «Dom F..... por graça de Deus e pela

Constituição d'a l\fonarchia, Rei do Reino-Unido de Portugal, Brazil e

Alrrarve , d'aquem e d'além mar em Africa, etc., Faço saber a todos o

meu ubdito. que a Côrte decretaram e eu sallccionei a lei seguinte:

(aqwi o texto delta). Portanto, mando a toda a Autoridades a quem o

conhecimento e execução ela referida lei pertencer que a cumpram e exe

cutem tão inteiramente como nella e contém. O ecretario de Estado elos

nerro ia d .... (o det respectiva repartição) a faça imprimir, publicar e

correr. »

Odito ecretario r f rendará a lei, e a fará sellal' com o ello do Estado,

guardar um do orirrinae no Ar hivo da Torre do Tombo: o outro

(arL. 109) lepoi d as irrnado pelo Rei e referendado pelo Secretario se

"'uardará no archivo da Côrte.

A lei incl pendente. de sancção, erão publicada:; com e ta mesma

fÓl'mula supprimidas as palavra - e eu sanccionei.

(E' quasi igual a formula da promlllgaçãó das leis, pela Con tltuiÇáo Hespanhola e
Franceza. )

Artigos 7'~, 7'3 e 7'4.

PROJECTO. - Arl. 209. Em ada omarca haverá um Pre itlente nomeado

pelo Imperador, e por elle amovivel ael nntu1n, e um con elho presidiaI

electivo qll o auxilie.

CON 'fl'I'UIÇÃO POH'I'UGUEZA. - \1'L. 213. O Admini trador g ral será auxi

liado no exercicio de nas fUIl 'ções por uma Jnnta admini tl'cttiv((. Esta
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Junta será composta de tantos membro quantas forem a camara, do

districto, porém ás cidades populosas que tiverem uma ó camara, cor·

responderão tantos membros quanto a lei drsirrnar. A eleiJ;ão delles e

fará todos os annos no tempo e pelo modo por que se elegem os Oillciae

das camaras.

CONSTITUIÇÃO HE PANHOLA. - Art, 32õ. En cada Provincia babrá una di·

putacion llamada provincial, para promover su prospcridad, prc idida por

rI gefe superior. n
Art.326. Se compondrá esta diputacion lel Pre idente, dei Intendente

y de iete individuos elerrido en la forma qu e dirá, in perjuicio de

que las Cortes en lo ucesivo varien este número como lo créan conve·

niente, ó lo exijan las circun tan ia , hecha qu sea la nueva divi ion

de provincias de que trata el artículo 2."

Art. 327: La diputacion provin 'ial se renovará cada do a110 por

mitad, aliendo la primera vez eI mayor número, y la egunda el menor,

y asi sucesivamen te.

Art. 328. La eleccion de estos individuos se Itará por lo ele tore de

partido C') aI otro dia de haber nombrado lo Diputado di Corte, por

el mismo órden cO,n que estos' e nombran.

Art. 329. AI mi mo tiempo y en la misma forma se elerril'án trc

suplentes para cada diputacion.

Artigos 7'S e 7'9.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. 330. Para ser-individuo de la diputa·

cion provincial se requiere er ciudadano en el ejcl'cicio de us tlcrechos,

(.) Quem era o Chefe Slb]Jel'iol', vide art. 321~ na nota ao al't. 165 Braz.

(") Quanto a eleitores de partido vide al'ls. 59 e 78 na nota ao arL 90 Uraz.
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mayor de veintc y cinco anos, natural ú vecino de la província con

I'esidencia alomenos de siete Dilas, y que tenO'a lo suficiente para man

tener-, e con decenciá: y no poclrá serIa ningullo de los empleados d

nombramiento deI Rey, de que trata el articulo 31.8.

Art. 331. Para que una misma per ona pueda ser elegida egunda vez

debera haber pasaelo a lo menos el tiempo de cuatro anos elespues ele haber

cesado en sus funciones.

Artigos ~6, "" e 80.

CONSTI'l'UlÇÃO POR'l' GUEzA.-Art. 2114. A Junta e r unira todos os annos

em o llleze de Março e stembro, no lugar lllai capaz e central do

distri to. Em caso extraorelinar ia poderá o Governo mandar qUe se

reuna lllai veze. Cada uma ela reuniõe durara só i5 dias, os quaes po

derão ser prorogados pela Junta até outro tanto tempo, si a sim o exigir

a afiluencia elos negocias.

CON 'l'I'l'ulçIo HE PANHOL.\.-Art. 334. Tenclrú la diputaeion OllCada alio

á lo ma. noventa eI ias de C, iones di tri bui las en la época que ma con

veno·a. En la pen[n ula deberán hallaI'- e reunida las dipntaciones para

el primaro de l\'Iarzo, y en ultramar para el primero de .Tunior.

CONS'l'l'l'UlÇi\O POnTUGUEz.\.-Art. 216. ão da comp ten 'ia do Adminis

tradol' geral e da Junta todos os objecto le publica administração. Dellc

conhecerão por via de reem o, inspe ção propri<l, on ulta ou informação,

como as leis determinarem. Por' via de r curso conhecerão ele todo os

objecto. que :ia da comI eteneia das Camarils; por in. peeção propria, da

ex.ecução de todas aS lei adminisLl'aLivas' por 'onsulta aO Gov rno, ou



310 FO TE

informação ás Direcçõ I n-erae, de todo o outros negocios de adminis

tração.

Por Direcçõ s gera "e entendem a que forem 'readas pela 1 i para

tratarem de objectos privativo de aclmini tração; e ~em a sim quae quer

Direcçãe administrati as de intere se geral, ordenada pelo Governo, ainda

que o seu objecto ou plano eja limitado a um só di tricto.

Tambem pertence ao Administrador g reli e á Junta di triiJuir pelos

concelhos do districto a contribuiqão directa (art. 228) e os contingente

dos recrutas.

CO~STlTUIÇÃO HESP,\ 'HOL.\. - Art. 335. Tocará a estas ti iputa iones:

Primero: lntervenir y aprobar el r, partimiento II 'ho á los pueblo

de las contribuGiones que hubi ren cabido á I,a provincia.

egundo: \ elar sobre la buena inver ion de lo. fondo púiJlico tle lo

pueblo , y examinar sus cuenta , para que 'on su visto lmeno recaiga la

aprohacion sUIJerior cuiclan lo que n todo e obs rven la leye y regia

mento .

Tercero: Cuidar de qu .e e tablezcan ayuntamientos uoncle corresponda

lo haja, conforme á 10 prevenido en el artículo 310.

Cuarto: Si s ofrer:iel'en olJras nueva de utilidad omun ue la provin

'ia, ó la repara 'ion dias autin-uas, propon r ai Gobierno lo arbiLrio que

<;1'ean mas convenientes para u ejecucion, a fin de obtener el orre POD

cliente premiso de las COl'tes, En ultramar, si la urgencia de las obra pú

blicas no permitie e e peral' la resolucion ele la COl'te , poelrá la eliputacioll

'on expreso a en. o dei aefe I la provincia u al' de de luerro de lo arbi

trio, dando inmediatamente cuenta ai GolJieruo para la aprobaLion de la

Cortes.-Para la recandacion de lo arbiLrio d la diputa 'ion, bajo su rOS

ponsabilidad, nombrará depositario, y la cuenta d la inversion, exami

nadas por la diputacion, e remitirán ai Gobi mo para que la baga reco

nocer y glo ar, y Jlnalmente la pa e à la Corte pal'a u'aproba 'ion.

Quinto: Promover la educacion de la juv nLud r:onforme á los planes

aprobaclo , y J'01ll 'ntar la agri 'ulLu1'a la indu, Cria el comercio., prote-
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O'iendo ii lo invrntores de nuevos tlescubrimientoc:: en cualquiera de c to

ramo.

Sexto: Dar parte aI Gobiemo de lo abuso que noten en la ;ldmini. tra

rion de la. renta pública,.

éptimo: Formar cl censo e la e tad i tica de las pl·ovillcias.

O lavo: Cuidar de que los e. tablecimiento piadoso. y de hen I1cencia

lIcnen u re pcctivo objecto, proponi ndo ai Gobierno las reO'la que e ti

menconclucelltcspara la r 'forma de lo abu os que observareD.

No\' no: Dar parte a las Cortes de las in fraccione.. de la CODstitucion

que se noten en la proviJ?cia.

Décimo: La. cliputaciones de las provincias cle ultramar velarán obre

la economia, brcl n l' proO'resos d las mi iones para la conversion (le lo

indio. inft les, 'uyo encargatlos I s darún razon ti sus operacione cn esto

ramo, para qur. c cviten losabuzos: todo lo que la diputaciones pontlrán

cn noticia deI Gobierno.

Artigo 90.

PnOJECTo. - Art. 122. A eI içõe são indirecta eleCTendo a ma a do

ridadão a tivo. ao eleitore, o eleitore aos deputado iO'ualmente ao

cnadores ne ta primeira organização do enado.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - rt. 42. A eleição e fará directamente pelo

cidadãos reunidos em As émbléas elcitoraes, á pluralidade de voto~ dado

cm escrutinio secreto: n9 que s proceclcr:á pela maneira seguinte.

COI TITUlÇÃO HE PAj'I'fIOLA.-Art. 34. Para la cleccion d 10 diputados de

Cortes sr c lcbraran junta. lectorales d o parroquia de partido y d provin-

o cia.

Art. 35. Las junta rlectorale dr parroquia r conpondrán dr todos los
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iudatlano ave 'inda lo rr identes en I territoeio de Ia pal'l'oquia re.-

pecliva, ntre los que e compr henden Lo ecle'iástico ecuLar .

Art. 59. La juntas electorale de partido e ompondrán de lo Lectore

parroquiales, que e conO"reO"arán en la cabeza de cada partido, á fin d nom

brar el elector ó electore , que han de conrurrir á la capital dr la provin

cia para I O'ir lo" lliputados le Corte.

Art. 78. La junta electoraLe de provint.:ia 'onpondriin de lo. rlec-

tore I todo lo partido. dr clLa, que se cono"f'co"arán en la apitai ii fiu de

nombrar Los Iiputado quP. le carl' pondan pa 1'a asi til' á la. Corte, romo

representante de la Na iOll.

CONSTITUIÇÃO Fn.\NCEzA.-Tit. 3.° cap. L° secç. 2." art. 1.0 Pour former

I'A semblée·nationale légi.lative, les itoyens actifs .e r uniront tau les

deux. an enas emblée primaire dans le viÚe et L1an Ics cantons.

ec. 3: art. 1.0 Le électeur nommé cn chaque dépal'tement ~e r\uni

ront pour élir I nombre des représentants dont la nomination sera al

tribuée á leur départem nt t un nomhr I . ul?pléant .O"al au tiel' de

ceLui de r présentant .

Les a emblées électorale. se formcront de plein droit le dcrnicr di

manche de mars, . iene n'ont pa eLé ronvoquées plu tót par le. fonction

naire pulJLic deternünéspar la loi.

Artigo 9. § • e 2.

PROJECTO. - ÁI't. 123. São cidadâo. activos para votar na. a:sembléa•

. primarias ou de parochias:

. 1.°ToLlos o: 1JraziLciro' ing -'!lUOS, r o liberto nascidos no Brazi l.

,.2.° O estrano'eiros naturalisado .

Ma tan to un como outro devem tal' no O'ozo dos cl irei to. pol j licos, na

confol'lniclad dos arls. 31 e 32 r ter de r nd imcnto Iiql1iLlo an nual o valo!'
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dcce!1to e cincoenLa alqueires de farinha de mandiocêl., regulado pelo preço

medio da ua resp"ctiv:l fre"'u zia, e proveniente d 1 LJen de raiz, com

mercio, indu tria ouarte , ous jam o ben de raiz proprios ou foreiros,

ou arr nuado por 10nO'o termo, 'omo de nove annos e mai O alqueire

crão regulauo pelo pallrão da capital do lmp rio.

Co~ TIJ' lÇÃO PORTUGUEZ.\. - Art." 33. Na eleição tlo Deputados têm voto

o Po1'tugueze , qu tiverem no exer 'ici.o do direito de cidadão ( art. 21

'i2, 23 . 2l1) teneto domicil io ou pelo 1.Jl 'no rcsidencia ele um anno em o

concclho onde s fiz l' a deit,:ão. O lomicilio do militarc da 1." linha ~

entend' C'r no 'oncelho, onde têm quart I permanCJ~te o corpo. :t que

perl ncem.

CON TI'l'U1ÇÃO HE:';I'.\i IfOLA. - ( Virl. [l.I't. 3~' na nota, no art. 90 Bm::;il.

CON '1'ITUlÇXoFRAXCEZA.-Tit. 3.° cap. LO ecç. 2."art. 2. o Pour êlrc

citoycn aeLif, ii f-iut:- Etrc nê ou d venu Françai-: - Étre aO'ê de vingl-

inq an acompli '-8tr domiciliê dau la ville ou dan le cantou depui le

lemps determin par la loi; -Payer, dans un lieu quelconque du l'oyaume

uo conlribution directe au moins égale á la valeur d troi journée de

lravail, et en repre enter la quitanc ;- 'être pa dan un état ele domesti

cité, c'e t-á-dir , de erviteur ágage ;-Étr in crit dan la municipalité de

on domi ile au 1'61r> U'5 gardes natlonale ; - A oir prêté le erment ci

vicfUe.

Art. 3." Tou' le six aos le corps lérrislatif fixera le müúmwn et le ma;r;í

'lnttm de la valeur d la jouené de travail, et les ad min i trateur de dépar

tem nts en feront la llétrmnination lo ale POUI' !'haque uistrict.

Artigo 92.

PnoJ ECTO. - Art. 124. Exceptuam- .:

"l.o O menores de 2Janno , nosqnal'. :e lião com]1l'ehrndl'm o: C(\ ;lUO
,\,o
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e officiaes militares que livceelll viole c umaunos, o bacharel formados,

e os clerigos de ol'<leos sacras.'

~2.00sfllhosfaill'ilias,que e'liver 111 no p~dc" e omp:mhia de seus

pais, salvo si senieem omcios publicos.

§ 3.°Os criado de seevir, não entr::llldo ncslll cLasse o.' feitere .

§ 4.00s libertos, que não forem nas.idos no Beazil, excepto si tivcrem

pa tentes militares ou ordens sacra .

*5.° O religiosos, equaesquer quevivam em 'olllmulJ\uade clau ll'al,

não se comprellendendo porém n'esla ex.cepoão o, rei igioso. da ordeu

militares, nem os secularisados.

§ 6.° Os caixeiros nosquae se nflo comp" henclem o O'uarda-livros.

~7.0 Os jornaleiros.

CONS'1'l'fUIÇÃO POR'1'UGUr,;ZA. -:C ContinulIçiio elo nrt. 33 nll notll.'lO art. 91

Bra,zil. )

Da presente disposição e exceptuam:

§ LO Os menores de 2U annos; entre os qu.ae" 'ollltudo e não 'omIJl'c·

hendem os casad~s que tiverem vinte annos; os officiaes milital'es da mesmn

idade; os bacbareis formallos, e os clerigos ele oruens sacras.

§2.° Os filhos familias que estiverem no pode'r e companhia de seus pai,

alvo si servirem omcios publicos.

§ 3.° O criados de servir, não se entendendo ne ta denominação o fei

tores e abegõe que viverem em casa separada dos lavradore seú amo,

4.° Os vadio, i to é, o que não têm emprego, oflicio, ou modo de vida

conhecido.

§ 5.° Os regulares, entre os quaes se não ompreh ndem os das relen

militares, nem os secularisado .

§ 6.° Os que para o futuro, em c11e o'anc10 a idade de 25 annos completos,

não souberem ler e escrever, si tiverem menos de '17 anno quando se pu

blicar a Constituição.

COl" '1'11' IÇÃOFRANCEZA.-Tit.3.ocap.Losecç.2." arl:5.0 ontexclu de
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l'exercice des droiLs de ci toyen actif:-eeux qui sont en état d'accusation ;

Ccux qui, aprés avoir été constitué en état de faillite ou d'insolvabilité,

prouvé par piécc auth,entiques, ne rapportent pas un acquit general de

leur, créanciers.

Artigo 93.

PROJECTO. - Art. 12u

• Os que não podem votar nas assembléas de paro

chia não pocLem er membros de autoridade alguma electiva nacional ou

local, nem votar para sua e coLha.

Artigo 94 §§ I e ~--

Projecto. - Art. 126. Podem ser c1eitore e votar na eleição dos depu

tados todo o que pod rn votar na a sembléas de parochia, comtanto que

tenham de rendimento liquido annual o valor de tluzentos e cincoenta al

queires de farinha de mandio a, regulado pelo preço médio do lugar do.

seu domicilio, e pro eniente de hen rumes e urbanos de raiz, ou proprios

ou foreiro, ou arrendado por longo termo, ou de commercio, indu tria

ou arte. endo o alqueire. regulado na fórma já dita no art. 123 § 2.°

Art. i27. ão podem er eleitores o. libertos em qualquer parte nas

cido, mbora tenham patente militares ou ordens sacra.

CONSTl1'U1Çlo PORT GUEZA. - (Vide art. 33 na nota ao a'rt. 91 Braz.)

-
CON 1'11' IÇ \0 HE I'.\NHOL.\. - Art. '1:5. Para ir nomhrado elector parro-

quial e r quier s r cimladallo, ma 'ar de veinte inca ano, vecino v

l'r id 'Dte en la parroquia.
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CONSTITUiÇÃO FH_;\ 'CEZA.-Tit. 3.° Cap. 1.0 cç. 2." art. 7." ui ne pOut'ra

être nommé electeur s'il ne réunit aux conditions néces aire pour étl'c

citoyen actif, savoir:

Dans les villes au-dessu c1e"Six mille âmes, cril d'~tre proprictairc

ou usufruitier d'un bien évalué Ul' le róle de contribution á un revcnu

égal à la valeur locale de deux cent journée de travai!, ou d'être loca·

taire d'une habitation évaluée SUl' 1 même rói à un revenu égal à la

. valeur de cent cinquante journée de travail;

Dans les villes au-dessu' de six mille âmes, ceHe d'6tre pl'oprietairc ou

u ufruitier d'un hien évalué UI' le 1'ôle' d contribution à un rcvenu

égal à la valeur loeale de ccnt cinquante journées d travai!, ou d'étrc

10 ataire d'une l1abitation cvalué ur Ics m6mc~ róI à un revenu égal

á la valeur de cent journées d travail;

Et dans les campagne, 'elle d'étre proprieta ir ou u ufmitier d'Ull

bien evalué SUl' les rôle d contrilnHion à un l'evenú égal à la valeU!'

10caIe de cent cillquan t journée de travai!, ou métayer d bien évalué

SUl' mêmes rôlcs à !a valem' de quatre cent journées de travai!.

A l'egard de ceux qui eront em mêm temp pl'oprietair ou llSU

fruitiers d'une part, et loca taircs, férmic1' ou métay'rs d l'autre, I tIl'

facultés á ces divers ti tre seron t cumulé ju qu'au taux nece sairc paul'

établir leur elegibilité.

Artigo 9õ.

PROJECTO. -Art. i29. Podem er nomcado deputado na ionae todos

os que podem e1' eleitores comtanto que tenham vinte e inca anno ue
idade, e ejam proprietario d l)en de raiz rurae ou urbanos, ou ren·

deiros por longo termo de bens de raiz rUl'aes ou dono de embarcações

ou de fabriGa e qualquer tabe!ecimcnto d inc1u tria ou de acç.õe no

Lanco nacional, d'onde tirem um rendimento liquido allllual, equivalente

ao valor de quinheuto alqueires de farinha ue mandioca, regulado pelo
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preço D1 dio do paiz em que habitarem, e na conformidade do a1'ts. i23

\ 126 quanto ao padrão.

Art. 30. Apezar de terem a qualidade do art. 129, são excluidos de

ar eleito

1." O str;ln rrei1'o naturali ado ;

2." O -riado da Ca a Imperial;

3." O apr enLado por faUido emquanto e não justificar quc o são
de boa ["..

4." Os pronunciado por qualquer crime á que as leis imponham pena

maior qu sei m z de 1)1'i ão ou ele"reel o pra róra ela comarca;

5." Os cidadãos brasileiro na ciclo cm Portugal, i não tiverem doze

3nnos de domicilio no B1'azil e forem .. sados ou viuvo de mulher na

Li va braz i lei ra.

(Vide a 2." parte do art.l·,w.notctdo art. D." Era:::.)

CON TlTUIÇÃO PORTUGUEZA. - rt. 3ft,. ão alJ oluLamente inelegivei :

L" O que não podem votaI' (art. 33).

2.° O qu não t.êmpara e su tentar renda ulIkicnt', proceclieladebens

de raiz comJUercio, indu tria ou empr go'

3." O apre. cntados por J'aUido , cm quanto e não ju titicar que o são de

boa fé;

1." O. ecretario con elh iro de tado;

J. o Os que. ervem emprego da Ca a Heal;

6." O c tran O' iro , posto qu tenham carta ele natUl'alisação;

7." O libertos na ciclos em paiz e tran"ciro .

. Art. 35. São re pecl.i amente iuel n·ivei. :

L" Os qne não tiverem naturalidade ou residencia continua actual

pelo meno el 'iIl'O anno na Provincia ond se fizer a eleição;

2." O Bi po na sua dioe ses;

3." O paroeho nas ua i're"ucziaR;

t° O ma')'i traelo 110 di Lri 'Lo' onde in lividual ou collr. 'ialmenLr
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exercitam jurisdicção' o que e não entende todavia com os membro do

Supremo Triqunal de Ju tiça (art. 19:1) nem com outras autoridades, cuja

j urisdicção se estende a todo o Reino, não sendo das especia Imente probi

hielas;

5.° Finalmente não podem ser eleito, o commandantcs dos corpos da

1.' e 2." linha pelos militare eus subditos.

CO:'/ TLT LÇÃO HESPANHOL.\.-Art. 91. Para erdiputadode Corte e re

quiere ser ciudadano que e té en elej rcicio de u dcrecho, ma '01' de

veinte y cin '0 afio, y que haya nacido n la provincia, ó esté aveneidado

en ella com resid neia á lo menos de siete aílos, bien s a lei estado seglar,

ó dei eclesia tico ecular; pudienelo 1'e aer la eleccion en los (;jueladano

que componen la junta, ó que lo de fuera de olla.

Art. 92. e requiere adema para 01' elegido diputado de Corte, tener

una renta anual proporcionada procedente de biene propios.

Art. 93. u péndese la disposicion d 1articulo preced nt hasta que las

Cortes que en ad lan te han de oelebrar se, declaren haber llen-ado ya el

tiempo de que pueda tener efecto seílalando la cuota ele la renta y la cali

dad de lo bienes de que haya de provenir; y lo qu entonce re olviOL' n

e tenelrá por constitucional, como si aqui e hallara expre ado.

Art. 95. Lo secretaL'io dei Despacho, los cOlrej 1'OS de Estado y lo que

irven cmpleo de la Ca a Real, no podrán r legido tliputado de Corle .

Art. 96. Tampoco poderá el" elen-ido diputado de Corte n inO"Ull estran

gero, aunque haya obt ni lo de la Cort ('arta ele ciudadano.

Art. 97. Ningun empleatlo pállU o nombrado por el GolJierno podrá

SOL' elerrido diputado de Corte. pOI{ la provincia en que rjorce u cargo.

CO:'/STIT lÇÃO FIl.\NCEZ\.-Tit. 3.° Cap. 1.0 ' cç. 3." art. 3." Tou. Je, ci

toycn~ adir:,. ljuclquo soit I ur état, pr fc, iOLl ou f'ontribution, 10Ul'ronl

;\'1'(' élus L'Cj1I"selll,all\'s 1I1' la Jlalion.
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,Art. 4. eront u'éanmoin obligés cl'opter, et les ministres eL le antr

agent du pouvoir xécutif, révocables à la volonté le commi aire de

la tre oreric nationale, les p r epteurs et receveur des contribution di

recte , les préposé à la perception, et aux regles des contributions indi

recte et doma ines natiooaux, et ceux fUi . ou qu lque denomination

que ce oit, ont attaché à d s mploi de la maison militair et civile

da roi.

S ront égalem nt tenus d'opter I s aurninisLrateur's, sous-admini 'tra

teur,~, omcier muuicipaux et commandants de gardes nationales.

Artigo 96.

PROJECTO. Art. 135. O cidu Ião de todo o Brazil ão elerrivei em cada

di tricto eleitoral, ainda quando ahi não sejam nascido ou clomi iliados.

Co 'S1'lTurÇÃO POnTUGUEzA. Art. 39. Cada di i ão eleitoral elegerá os

Deputado que lhe couber m, com liberdade le o e colher em toda a Pro

vincia. i algum fOr eleito em muita divi ões, prevalecerá a eleição que

se fizer naquella em qn ell tiver r idencia; i em nenhuma della a

ti cr será preferida a da ua naturalidade; i elll n nlluma tiver natu

rali<.lade n m re, id ncia preyalec rá. aquella m que obtiver maior HU

m '1'0 II YOLo deyrndo em 'aso de 'mpatc decidir a orte. E te d ' empate

se fará na junta preparatoria de Càrte (art. 77). Pela outra ou outra

divisãe serão hamado o ub titutos corr pondentes (art. 86).

COi'iS'l'I1'UIÇA FnANCEZ,\. (Virl. a nota ao art. 9~ Bra;;.)

Artigo 9".

PnoIEc'ro. Art. 137. Uma lei regulamentar mar 'arú o modo pratico

da el ieões, c a proporção dos Deputad o ú população.
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Co~s·rl'l'UlçÃ.o PORTUGUEZA. - Art. 37. A eleiçõe se farão por uivi õc

leitoraes. Clua divi ão e formará de modo que lhe corre pondam tl'('S até

seis Deputados, reo'ulando- e o numero ele t na razão le um por cada

trinta mil habitante livre: podendo comtuelo 'ada divi ão admittir o

augmen to ou diminuição de quinze. mil, de man.ira qu a divi ão que tivrr

C'l1tl'e 75.0 c 105.000 uará tre Deputados; entr 105.000 e 135.000 dará

quatro' entre 13<5.000 . 16" .000 dará cinco' ontr 1.65.00 e 195.00 dará

seis Deputado.

Art.38. Adispo lção do artigo antecedente tem a' 'xccp ões eguil1Lc-:

1." a idade de Li boa, 2." .... 3." ~ re peito do Brazil a lei dicidirá

quantas divisõ devam corresponder á cada Provincia, quanto

Deputados á cada divi ão, regulado o numero dest· na razão de um por

cada trinta mil habitante li VI' .-4,.•....

Co:'> 1'lTUlÇÃO HE PA.:'<HOLA.. - (Do modo pra.tico das eleições trala o Tit. :3,

Cap. 5, al'ts. 78 e seguintes.)

Art. 31. Por Gada setenta JJlil almas ti.' puiJlacion, compue ta como

queda dicho II el artiGulo 29, habrú un diputado cI Cortes.

Arl. 32. Distribuida la poblacion por la dif'erent Provincias i re

ultase en alO'una cL ex e o de ma de treinta y cinco mil almas, se elrrrirá

uu diputado mas, como i el número 1IeO'a á etenta mil, y i I obrante

no excedierc de treinta y cinco mil, no e ontará eon el.

Art. 33. , i hubies alguna Provincia, cuya poblacion 110 Ue,O'uc Ú se

tenta mil almas, pero que no baje de esenta mil, elegirá por sí un dipu

tado, y si bajare do ('ste número, se unirá á la inmediata, para completar

cl de eten ta mi I requerido. Exceptúase de ta regIa la isla de santo Do

mingo, qu' n mbral'a uiputado, 'ualquiel"l que sea u polJlacion.

COSSTl'I'UIÇXO FHA:'<CEZ.\. -Tit. 3.° Cap. 1.° Sece;. L" ;\1'1. L° Lc nombre

de. l'epl'ésentants ali corpo léO'i latire t descpL cent 11l;1l';ll1tc-.:il1lI, àl'.lisuJI
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de quatre-vingt-trois département dont leroyaume est composé' et in

dépendament (Ir cem.. qui pourraient ~tre acc,ordés aux colonies.

. \.l'l. 2." Lp représentant eront di tribués entre le quatre-vingt-trois

déparlements elon le troi proportiol1s du territoire d la population

et ele la ontril ution direet .

Al'l. 3." De ept crnt qual'anl-<;ínq repré cntants, cleux cent quarant

f'pl ont attaché au territoil'e. Chaque département en nommerá troi

ii I'r'\.ceplion (lu (Iêl !1rtement de Pari, qui n'en nommera qu'un.

Arl. 4. 0 Drux cent quarant-neuf représeutant soul attribués à la popu

lalion. La ma e totalr elP, la population active c1u royaume cst divisée en

deux cel1t quarant ncuf part , ct chaque dépaTtement nomm autant d

deputé qu'il a ele part de population.

Àrl. ~.o Ocux ('cnt quarant neuf repr's l1tant ont attachés ú la con

lribulion dirrcte, La olllme totale (le la contribution directe du royaume

l de mêm cl i i ée en d ux c 'nt quaral1te neuf part , et chaque départe

ment nomme ilutant d député qu'il paye (le parts de ontribution .

. Artigo 98.

( I(ste artigo e original: não teve modelo em nenhuma da
COllsli tuiçõcs anteriore á Brazileira (fue foi a primeira a rea
Ji ar a lheoria do celebre publicista Benjamim Constant.)

...,.'-rtigos 99 e 100.

PI\oJECTO. - Art. 139. A pessoa do Imperador é illviolavel e sagrada.

Art. 140. O' seus ti lulos são Imperador e Defensor perpetuo do Bra;;ü

Art. 141. O Imprrador tem o trat.amento de fagestade Imperí!11,
~1



FONTES.

CONS'I.'I'rtJtçÃo PORTUGUEZA. - Al't. 1.27. A pessoa lIo Rei é inviolavel, e

não está sujeita á responsabilidade alguma.

O Rei tem o tratamento de Magestade Fidelissima.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLL - Art. 1.68. La p,ersona deI Rey es sagrada (J

inviolable y no esta sujeta á responsabilidad.

Art. 1.69. EI Rey tendrá.el tratamiento de Magestad Católica.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. - Tit. 3.° Cap. 2.0 Secç. L" al't. 2.° La personne

du Roiest inviolable et sacrée; son seul titre est Roi eles Français.

Artigo :l01.

· I ..

PnOJECTo. - Art. 142. São attribuiçõcs do Imperador:

~ 1.3. Nomear Senadores no caso de vacancia na fórma do art. 101.

PnoJEc'fo.·-Art. 59. Nos intervallos das. sessões póde o Imperador con·

vocal' a Assembléa, uma vez que o exija o interesse do Imperio.

Art. 1.4,2. ~ 2.° Convocar a nova assembléa geral ordinaria no 1..0 de

Julho do terceir.o anno da legislatura existente e a extraordinaria, quando

julgar que o bem do Imperio o exige.

ConSTITUIçÃO PORTUGUEZA. - Art.\ 1.1.8. Pertence á Deputação perma

nente : C*)

(') Segundo o art. iI7 da C:onsti tuiÇãu Portugueza, Depulaçâo l}ermanente era uma
Junta, que as cortes, antes de se encenarem, deviam eleger dentre os seus membros,
para permanecer na capital até a seguinte abertura; compunha-se de 7 Deputados.
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S3." Convocar as COrtes extraordinarias nos casos declarados no art. li9.

Art. :li9. A Deputação permanente convocará extraordinariamente as

COrtes para um dia determinado, quando acontecer algum dos casos se

guintes: primeiro, si vagar a corOa; segando, si oRei a quizer abdicar; ter

ceiro, si se impossibilitar para governar (art. U>O); quarto, si occorrer al

gum negocio arduo e urgente, ou circumstancias perigosas ao Estado,

segundo o parecer da Deputação permanente, ou do Rei; que nesse caso o

communicará ii mesma Deputação, para eHa expedir as ordens necessarias.

Co STITUIÇÃO liESPANHOLA.-Art. 1.60. Las facultades de esta diputacion

son-..... 2.": Convocar ii Cortes extraordinarias em los casos prescritos

por la Constitucion.

Art. 161.. Las Cortes extraordinarias se compondrán de los mismos

diputados que forman las ordinarias, durante los dos anos de su diputacion.

Art. 1.62. La diputacion permanente de Cortes las convocará con

seíialamiento de dia en los tres c:!sos siguientes :- Primero: Cuando vacare

la corona.-Segundo: Cuando el Rey se impossibilitare de cualquier modo

para el gobierno, ó qui iere abdicar la corona en el sucesor; estando au

torizada en el primer caso la diputacion para tomar todas las medidas

que estime convenientes, á fin de asegurarse de la inhabilidad deI Rey.

Tercero: Cuando en circunstancias criticas y por negocios árduos tuviere

el Rey por conveniente que se congreguen, y lo participare asi ii la dipu

tacion permanente de Cortes.

Co sTITmçÃo FRANCEZA. - Tit. 3." cap. 3." Secç. 4,." art. D." Le Roi convo

quora le corps législatif, dans l'intervalle de ses sessions, toutes les fois que

]'interêt de l'Etat lui paraitra l'exiger, ainsi que dans les cas qui auront

oté pl'évus et déterminés par le corps législatif avant de s'ajourner.

§ 3.

PnOJECTo. -Art. '14,2 § 4,.0 Promulgar as leis em seu nome.
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Co STITUlÇÃO PORTUGUEZA. - ArL. 123. Especialmcn te competem ao Rei

as 'attribuições segullltes : l.P Sanccionar, e promulo-ar as leis (arts. 110

e 11.3).

CONSTITUIÇÃO HESPANBOLA. - Art. 1.7:1. Ademas de la prerogativa que

competé aI Rey de sancionar las leyes y promulg'll'las le correspondou

como principales las facultad's siguiente : ,.,.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. - (Vid. ar't. 65 Braz.)

PROJECTO. -':"Art. 55, O Imperador porém póde aeldiar a assembléa.

Art. 58. A sessão porém póde ser prorogaela pelo Imperador por Tflai

um mez, e antes de feitos os codigos poderá ser a prorogação por mais tJ'e

mezes, e durante elles se não tratará enão dos codigos.

Art. 1.42 São attribuições do Imperador: . , .. § 3. o Prorogar e adiaI' a

assembléa geral.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. -Art. 1.24. O Rei não pólle: § 1.. 0
., ••••••••

prorogar as côrtes, e dissolveI-as ..••...

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. 107. Las CorLes podrán prorogar sus

sesiones cuando mas por otro mes en 010 dos caso : primero, á peticion

elel Rey; segundo, si las Cortes lo reyeren necesario por una resolucion

de las dos terceras partes de los diputados.

CONSTI1'UIÇÃO ,FRA C~ZA, -TiL 3. o Cap, 1.. o art. 5," Le COI'pS légisiatif

ne pourra être dissous par le Roi,

§ 6.

PROJECTO. - rt. 142, LO omear e elemittir livremente os ministro

ele Estado e seus Conselheiros privados.
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Co TITUIÇ:\O PORTUGOEZ.\. - A1't. 2' 2.° i amear e tlcmitLir livre

mente o Secretario de Estado.

CON TITOlÇÃO HESI'ANHOLA. -Art. 171.. Décima sexta: ombrar y sepa

rar libr mente los secretario de Estado y dei Despacho.

CON TI1'UlÇÃO FnA~cEzA.-Tit. 3. o Cap. 2.° Secç.4." art. L° Au Uoi seul

appartiennent le 'boix et la révocation des mini tres.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - (Vid. art. 197 tmnscl'ipto abaixo do a1·t. 15f,j,

Bm::.)

COI STITUIÇ.\O HE PANHOLA. - (Vid. art. 253 abaixo do :1.54 Bl'uz.)

8.

PROJECTO.- 1't.142 ~ 8.° Agraciar os condcmnados perdoando em todo,

ou minorando as penas; excepto aOS ministros de Estado, á quem poderá

sómente perdoar a p na de morte.

Co TITUlÇlo PORTUGUEzA.-Art. :123 U. Perdoar ou minorar a penas

ao delinquente na 'onformidade das lei.

Co~ TIT IÇÃO Htl P.\1 HOLA. -ArL. 171. Décima quinta: Indultar ã los

delincuentes con arreglo á las leys.

§ 9.

Nem o Projecto da Con tituinte Brazileira. nem a Constitui·
ções que aqui transcrevemo - Portugueza, lie panhola e Fran·
ceza - outorgaram ao Chefe do E tado a precio a e humanitaria
faculdade de conceder aUlni tia, acto, na phra e do r. Marquez
de . Vicente de alta politica. e alguma veze' imporlante meio
de governo, de calma, de conciliação.



326 FONTES.

Artigo I02.

PnOJECTO. - Art. 1.38. O Poder Executivo é delegado ao Imperador.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. -(Vid aTt. 30 abaixo do 10 Braz.)

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - (Vid aTt. 16 abaixo do 10 Braz.)

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.- Tit. 3.° Cap. 4.° art. 1.0 'Le pouvoir exécutif

suprême réside exclusivement dans la main du Roi.

Le Roi est le cher suprême de l'administration o-énérale du royaume:

le soin de veiller 'lU maintien de 1'ordre et de la tranquilité publique lui

est confié.

Le Roi est le cher suprême de 1'armée de terre et de. 1'armée navale.

Au Roi est délégué le soin de veiller à la sureté exterieure du royaume,

d'en maintenir les droits et les possessions.

Artigo I02 § I.

PROJECTO. - (Vid. a1't. 142 § 2.° na nota ao art. fOi § 2.° Bmz.)

PROJEcTq.-Art. 142 § 5.° Prover osbeneficios ecclesiasticose emprego

civis, que não forem electivos, e bem assim os militares, tudo na confor

midade das leis que regularem os ditos prO'vimentos, podendo suspender

e remover os empregados nos casos e pelo modo que as mesmas leis mar·

carem.

Co STITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 123 ~ 5.° Apresentar para os bispados

precedendo proposta tripla do Conselho de Estado. Apresentar para os
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beneficios ecclesiasiicos de padroauo real curados ou não curados, lJl'ece

dendo concurso e exame publico peranLe os prelados diocesanos.

CONSTITUIÇÃO I!ESPANHOLA. - Art. 1.71. Sexta: Presentar para todos los

bispados, y para todas las dignidades y beneficios eclesiásticos de real

patronato, á propuesLa deI consejo de Estado.

. -{ § 3.°

CONsTrrUIçÃo PORTUGUEZA. - Art. 1.23 § 3.° Nomear os magistrados pre

cedendo lJroposta lio Conselho de Estado feita na conformidade da lei.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. '171. Quarta: ombrar los magistra

dos de todos los tribunales civiles y criminales, á propuesta deI consejo

de Estado.

§ 4.°

Pa.OJECTO.-(Vid. ~.o do ctrt.1.~2 abctixo do . 2.° do art. '102 Bra::.)

CONSTITUIÇÃO POl1TUGUEZA. - Ar L. 1.23 § ~.o Prover segundo a lei todos

os mais empregos civis que não forem electivos, e bem a 'sim os militares.

CONSTl'l'UIÇÃO HESI'ANflOLA.-Art. '171.. Quinta:. Provem' todos los em

pleos civil~s y militares.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. - TiL. 3.° Cap. ~.o art. 2.° Le Roi nonUlle les

ambassadeurs et les autres agents des negociations politiques.

II confà!,e le commandement des armées et des flottes, et les grades de

mal'échal de France et d' amil'al.
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II nommç le deux tier eles contre-amiraux, la moitié eles lieutena,nt

(rénéraux, marécllaux de camp , capitaines 'Ies vaisseaux et colonels de la

g nelarmerie nalionale.

n nomme le tiers eles colonel et ele Iieutenanl -rolonrl et le sixiême

dcs lieutenants ele vai, caux.

Le tout en se conrormanl <lUX Joi . UI' ]'avan ement.

Il nomme rlan I'aelmini tration civilc de la m:ll'inc, lcs ordounatrurs,

Ir outrôleur', le' tr afieI' drs ar enaux les hel' de travaux ou·

cber de bâtiment civils, la moitié de hefs r1 admini lration t ue ou·

chefs r1 ou trurtion.

n nomme l commi aires aupres el tl'iJmnaux.

II nomme Irs prépQsé en cher aux l'éO'i des conlributions indil'éclcs,

et à l'admini tration d 'S domalncs nationaux.

ti uneille la fabrication eles monnaie . el nomm ']e olJic·i r- charaé

u'excrc r ·ette. UlTeilJanre ]an' Ia commi io)) g-éné1'al et dan le 1Jôtr]

tIes monnaies.

L'effip;ie riu Roi cst rmprrintr SUL' toute les monnaies du royauDlr.

Ar1. 3. 0 Le Roi fait c1é\lvt'er LI' letlr s-patentes, brcvet et commis

sions aux l'onclionaire public. ct autres qui doivent en recevoir.

§ õ."

PROJECTO. - (Vid . • :s.o no paragrapho anter,;oT.)

COi'iSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - Art. 123. : 6.0 Nom ar os commanciante

da força armada de terra e mar, ( empregai-a como nlcndcl-a que melhol'

convém ao serviço publico. Porém quando periO'ar a liberdade da ação e

o systema constitucional, poderão as COrtes fazer c tas nomeações. Em

tempo de paz não Jlavel'á commandante em chefe elo xel'cilo nem ela ar

mada.
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CONSTITUiÇÃO HESPA aOLA.- Art. 17:1.. Octava: Mandar los ejércitos y

3l'madas, y nombrar los generales.

Novena: Disponer do la fuerza armada, distt'ibuyéndola como mas con-

vonga.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. (Vid. arts. 2.° o 3." no paragrapho anterior

Brazil.)

6.°

PnOJECTO.- Art. 142 § 6." Nomear embaixadores e mais agentes diplo~

matico .

CON TI'I'UIÇÃO POR'I'UGUEzA.-Art. '123 7.° omear os embaixadores e

mai agente diplomatico , ouvido o Conselho de Estado, e os consules,

em dependencia de o ouvir.

CONSTITUIÇÃO fIE PA HOLA.- Art. 171. Décjma: :pirlgir les ralaciones

diplomáticas y comerciales con las demas potencias, y nombrar los emba

jadores, ministros y consules.

CON TlTUIÇÃO FnANcEzA. (Vid. art. 2.° abaixo do § 4.° Braz.)

".0

CONSTl1'UIÇÃO .POR'I'UGUEzA.-Art. 123 38." Dirigir as egociações poli~

titas o commorciaes com as nações estrangeiras.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. (Vid. § 10 do ad. 171 no paragrapho anterior

Brazil.)

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.- Tit. 3.0 Cap. 4.0 Secç. 3.° art. i." Le Roi seul

peut entretenil' des 1'olations politiques au dehors, conduire les négocia
42
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Lions, faíre des préparatifs de guerre proportionnés à ceux des ÉLaLs voi

sins, distribuer les forces de terre et de mel' ainsi qu'ille jugera convena

ble, et en régler la direction en cas de guerre.

Art. 2.° Toute la déclaration de guerre sera faite en ces termes: De llL

part du Roi des Francais,au nom de la Nation.

Art. 3.° Il appartient au Roi d'arreter et de signer avec toutes les puis

sances étrangéres, tous les traités de paix, d'alliance et de commerce, et

d'autres conventions qu'il jugera nécessaires au bien de r ÊtaL, sauf la ra

tification du corps législatif.

PROJECTO.- Art. 142 ~ 10. Fazer tratados de alliança offensivos ou de

fensivos, de subsidio e commercio, levando-os porém ao conhecimento da

Assembléa Geral, logo que o interesse e segurança do Estado o permittirem.

Si os tratados concluidos em tempo de pal contiverem cessão ou troca de

parte do territorio do Imperio ou de possessões a que o Imperio tenha di

reito, não poderão ser ratificados sem terem sido approvados pela Assem

bléa Geral.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 123 ~ 14. Fazer tratados de alliança

offensiva ou defensiva, de subsidios e de commercio, 'om dependencia da

approvação das Córtes (art. 103 n.° 6.)

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.- Art. 1.72. Quinta: No puede el Rey hacer

alianza ofensiva, ni tratado especial de comercio con ninguna potencia es

trangera sin el consentimiento de las Cortes. Sexta: o puede tamp0(io

obligarse por ningun tratado á dar subsidios á ninguna potencia estrangera

sin el consentimiento de las Cortes. Quarta: o puede el Rey enagenar,

ceder Ó perml1ta.r provincia, ciudad, viUa ó lugar, ni parte alguna, por,

pequena qul1 sea, deI territorio espanol.
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CONSTITUIÇÃO FRANr.EZA. (Vici. Oart. 3." do Tit. 3.° í'ap. 4." Secç. a." lia

nota ttntorior.)

I)RoJEc'fo.-Art. jq,2 ~ 9.° Declarnr a guerra e rnzer a pnz, parLir,inanllo

á Assemblén Geral todas as communicaçõcs, que julgar compativeis c.om os

intere ses e segurança do Estado.

CON TITurçÃo PORTUGUEZA.- Art. 123 § 13. Declarar a guerra c fazer a

paz, dando ás COrtes conta elos motivos que para isso teve..

Co TITUlÇÃO HESPANHOLA.- Art. 171. Tercera: Declarar la guerrn~

bacer y ratificar la paz, dando despues cuenta documentada ã las Cortes.

Co TITUlÇÃO FRANCEZA. (Vid. a'l'ts. L° e 2." do Tit. 3.° Cap. 4.° Secç. La

abaixo do 7.° Bra~.)

10.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. i23 § 9.°Conceder car(;3S de naturali

sação e privilegios exclusivos a favor da industria, em conformidade das

leis.

§ II.

PROJEC'ro.-Art. 142 § 7.° Cenceder remunerações, honras e distincções

cm recompensa de serviços, na conformidade porém das leis, e precedendo

a approvação la Assembléa Geral si as remunerações forem pecuniarias.

CON 'rITUIçÃO PORTUGUEZA.- Arl. 123 . 10. Conceder titulos, honras e

di lincções em recompensa de serviço, na conformidade das leis.- Quanto
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a rem~nerações pecuniarias, que pela mesma causa entender se devam con·

ferir, sómente o fará com an terior approvação das Córtes; fazendo-lhes

para esse fim apresentar na primeira sessão de cada anno uma lista mo

tivada

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.- Séptima: Conceder honores y disLinciones

de toda cIase eon arreglo á las leyes.

Co STITUIÇAO FRANCEZA.-Tit. 3.° Cap. 3.° Secç. La art. L° La consLitu

tion délegue exclusivement au cQrps législatif les pouvoirs et fon Lions

ci-apres: n.o H. D' établir les lois d'apres lesquelle

lesmarques d'honneur ou décorations purement personnelles seront accor

dées à ceux qui ont rendu des s'ervices à l' Êtat.

§1~.

PROJECTO. - Art. 1.42 § 1.2. Fazer executar as leis, expedir decl'eLOS, ins·

trucções e regulamentos adequados á este fim, e prover a tudo o q fOr

concernente á segurança interna e externa na fórma da Constituição.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 1.22. Esta autoridade (a do Rei) geral.

mente consiste em fazer executar. a leis, expedir os decretos, in trucções

e regulamentos adequados a esse fim; e prover a tudo o- que fÓr concer·

nente á segurança interna e externa do Estado, na fórma da Constituição.

Os di,tos decretos, instr,ucções e regulamentos serão passados en nome do

Rei.

CONSTITUIÇÃO HESPANHoLA.-Art. 1.71. Primera: Expedir los decretos,

reg)éliI;l1cntos é instrucciones que l;I'ea conducentes para la ejccucion de

la& 10yes..
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§ I3.

333

Co ' TITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. i23 § Ui. Decretar a applicação dos

rendimentos destinados pelas Córles aos diverso ramos da administração

publica.

CONSTITUIÇ:\O HE PANHOLA.- Art. i 71. Duodécima: Decretar la invel'

sion de los [ondos destinados á cada uno de los ramos de la administracion

publica.

§ I4.

PROJEC'fO.- Art. :1.42 § H. Conceder ou negar o seu beneplacito aos

decreto dos oncilios, lettras pontificias e quaesquer outra constituições

ecclesiasticas, que se não oppuserem á presente con tituição.

CON 'rlTUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. i23 . 12. Conceder ou negar o seu

beneplacito ao decreto dos concilios, lettras pontificias, e quae quer

outras con lituiçõe e elesia tica ; precedendo approvação da Córte, si

contiverem di posições gerae ; e ouvindo o Conselho de E tado, si versa

rem obre negocio de intere se parti"ular, que não forem contencioso;

pois quando o [orem, os remetterá ao conhecimento e decisão do Supremo

Tribunal d Ju tiça.

CON 'l'lTOIÇÃO HESPANllOLA.- Art. i 71 iO. Conceder el pase, ó retener

los decretos' conciliares y bulas pontiCLcias con el consentimiento de las

Cdrtes, si contienen disposiciones o'enerales, oyenclo ai con ejo de E tado,

i ver an ol)1'e ne"'ocio particula1'e ó gubernativos y si contienen pun

los conten 'iosos, pasando su conocimiento y de ision ai Supremo Tribunal

de JUsLicia pClra que resuelva con arregto á la leye.
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§ :I.~.

PROJEr.TO.-(Vicl. art. 14,2 S12 abaixo elo S'12 Braz.)

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA..-(Vià. art. 122 abaixo elo § 12 Bm;;.)

CONSTITUIÇÃO HESPA 'HoLA.-Art. 1.70. La potestal de hacer ejecutar la

leyes resiCle xclusivamente en I Rey, y su autoridílu se -xtiende a todo

cuanto conduce á la COD ervaciOD deI órden público, en lo interior, y á la

se<ruridad del ..E ta:o en lo extriol', onrorme á la Constitucion y a la.

leyes.

CONSTITUIÇÃO FRANCfõ;ZA.- (Viel. o final elo (wt. 1.0 (lo tit. 3.° cap. 4,"

abaixo do art. W2 Braz.)

Art.igo .03.

PROJECTO. Art. 143.-0 Imperador ante deser acclamado prestará nas

mãos do Presidente do Senado, reunida a duas ala da A sembléa <reral,

o seguinte Juramento: Juro manter a religião catl10lica apostoLica l'Ol"Gana,

a integridade indivisibilidade do Imperio, e ob ervar e razer observar

a Con tituição politica da nação Brazileira e as mais leis do Imperio, c

prover quanto em mim couber aO bem geral lo Brazil.

CO~STITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 126. ORei antes] s r acclamado pre 

tará perante as COrtes na mão do Presidente delIas o se<ruinte juramento:

Juro manter (j religião catholica apostolica romana; ser fi I á nação Por

tugueza; observar e fazer observar a Constituição politi a decretada pelas

Côrte extraordinaria e con tituintes ele 1821, e as Leis da mesma Nnção;

e prover ao bem ITeraI deUa quanto em mim ouber.

CONSTITUIÇÃO HESPA HOLA.-Art. 173. EI Rey en u advenimienLo aI

trono, i ruere menor, cuando entre á gobernar el reino, prestará jura-



33õ

mento ante las Cortes bajo la fórmula seo·uiente. « • (aqui su nomhre)

por la gracia de Dias y la Constitucion de la Monarquia espa:iiola, Rey de

las Espanas juro por Dias y por los santos evangelios que defenderé y con

servaré la religion católica, apostólica, romana, sin permitir otra alguna

en el r ino: que guardaré y haré o'uardar la CQnstitucion política y leyes

de la Monarquia espa:iiola, no mirando n cuanto hiciel'e ino aI bien y

provecho de ella: que no enaO'enaré, cederé ni desmembraré parte alguna

deI reino: que no exigiré jamas cantidad alguna de frutos, dinero ni otra

co a, s· o las que hubieren decretado las CorLes: que no tomaré jamas á

nadie su propriedad, y que re petaré sobre todo la libertad política de la

Nacion y la personal de cada individuo; y si n lo que he jurado ó parte

de llo lo contrario hiciere, no debo er obedecido, antes aquellQ en que,...
contra iniere, ca nulo . de ninO'un valor. Asi Dio me ajude y ea cn mi

defcn a; y i no, m la demand .)

CON 'l'ITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.", cap. 2.°, secção L", art. ~.o Le Roi, à

san avenem nL au thrône, ou des qu'il aura atteint a majorité, prêtera à la

nation, en présence UU COI'pS légi latir, le serment d'être fidéle à la nation

~L à .la loi, d'employer Ie pouvoir qui lui e t delégué à mailltenir la COllS

LiLution décreté par l'Asseinbléc Nationale on tituantc <lUX années 1.789,

1790 t 1.791., et à fuíre exécuter les lois.

Si le corps léo'islatif n'est pas assemblé, le Roi faira publier une pro

clamation, dan laquelle seronL exprimés ce serment et la promes c de ]e

réItérer aussitot qu le corps législatifsera r uni.

Al't. 5.° Si, un mois apré l'invitation du corps legislatif, le Roi n'a

pa prêté ce I'ment, ou si, apres l'avoir prêté, iI le rétracte, ii sera

censé avoir abdiqué la royauté.

Artigo I04.

PaomcTo.-(Vict. a ultima JJU1'te do art. 153 abaixo do HG Braz.)
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CONSTITUiÇÃO POn'I'UGUEzÁ,-Art, -125. ORei nâo pódo sem cons ntimento

das Côrte:

2.° Sahir do Roino de PortuO'al e 19arves; e si o fizer, s entendora

que abdica' bem como si, havondo sahido com licença das Côrte, a ex

ceder quanto ao tempo ou luO'ar, e não roO're ar ao reino, endo hamado,

A presente disposição é applicavel ao uccessor da corôa o qual contra

vindo-a se entenderá que renuncia o direito de succ der na m·sma corila,

CONSTl'l'UIÇÃO HE PANHOLA.- Art. 172 2.° o puede el Re au entar e

llel reino in on entimiento de la Corl s y si lo hiciel'e i enti nue que

11a abdicado la corona.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.°, cap. 2.°, secção LU art. 7.° i le P.'~i,

étant orti clu royaume, n'y rentrait pas apI'és l'invitation qui lui en erail

faite par le corp législatif, et dans le clélai que sera fixé par la procla

mation,lequel ne pourra êLre moin ire de cleux mois, il serait en éavoir

abdiqué la royauté.

Le clélai commencera à courir clu jour oil la proclamation du corp

législatir aura été publié dans le lieu des es séance, et les mini Lres

seront tenus, sous leur responsabilité, de faire tous les actes clu POUVOil'

éxécutif, dont l'exercice sera suspendu dans la main du Roi ab enL.

ArdgoI05.

PROJECTO.- Art. -1fJA. Oherdeiro presumptivo do Imporio tera o titulo

de Principe Imperial, e o primogenito tleste o de P1~incipe do Grelo-Pará'

todos os mais terão o de P'rincipes. O tratamento do herdeiro pre ump

tivo sera o de Alteza Imperial, e o mesmo será o do Principe do Grão

Para; os outros Principes terão o tratamento de Alteza.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. -133. Ofilho do Rei, herdeiro presump

tivo da corôa, terá o titulo de PJ'incipe Real; o filho primogeniLo deste
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terá] o de Principe da Beira; os outros filhos do Rei e do Principe Real

terão o <.le Infantes. Estes titulos não podem extender-se a outras pessoas.

CO;'{STlTUIÇXO fuSPANHoLA.-Art. 201. El hijo primogenito deI Rey se

titulará Principe de Astu1'ias.

Art. 202. Los demas hijos é hijas elel Rey serãn y se llamarán Infan

ies de las Espanas.

Art. 203. Asimismo serán y se llamarán Infantes ele. las Espanas los

hijos é hijas deI Principe ele Astnrias.

Art. 20(j,. A' estas personas precisamente estará limitada la calidad ue

Infante de Espana, sin que pueda extender-se a outras.

CONSTITUIÇlo FRA~lCEZA.-Tit. 3.°, cap. 2.°, secção 3.a, art. 3.° L'héritier

présomptif portera le Dom de Prince Royal.
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ...

Ârt. 6.° Les membres de la famille du Roi, appellés à la succession

éventuelle au tróne, ajouteront la denomination de Princes français au

nom que leur aura été donné dans l'acte civil constatant leur naissance. et

ce nom ne pourra être ni patronymique, ni formé d'aucune des qualifica

tion abolies par la présente Constitution.

La denomination de Princes ne pourra être donnée á aucune autre in

dividu, ctn'emportera aucun privilége, ni aucuneexception au droit com

mun de tous les Françai .

Artigo .06.

PUOJECTo.-Art. iMi. A Assembléa reconhecerá o herdeiro presumptivo

Lia coróa, logo depois elo seu nascimento, e e te completanLlo a idade ele 18

annos prestará nas mãos do Presidente do Senado, reunidas as duas Salas da

Assembléa geral, o juramente seguinte: Juro manter a religião Catholicf:
!~3
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Apostolic.1 Romana, e a integrillade e illflivisilJilidade tlolmplJrio, õlJsel'v,u'

:J Constituição politica lia N"arjâo bt'<lzileit'a, o ser obediente ás leis c ao I JIl.

perador.

CI)NSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. '135. O llerdeiro presumptivo da coróa

será reconhecido como tal nas pt'imeiras C6rtesque se reunirem depois do

seu nascimento. Em completando quatorze annos ele idade, prestará em

Córtes nas mãos do Presidente .iut' mento de manter a religião Catholica

Apostolica Romana; de observar aConstituição politica da nação Portuglte::m;

e de ser obediente ás leis e ao Rei.

CONSTITUIÇÃoHESPANHOLA.-At't. 2'10. EH Principe de Asturias sera reco"

nocido por las Cortes con las formalil1.acle' que pt'evendrá el reglamcnto

del Gobierno interior de eHas.

ArL. 2'11.. Este reconocimiento se hará en la primeras Corte que c

celebren despues de su nacimiento.

Art. 2'12. El Príncipe de Arturias, lleganllo á la edad de catot'ce afi0s,

IJt'estará juramento ante las Côrtes bajo la fórmula siguiente: «N. (aqui cl

nomvre) Príncipe de Astut'ias, juro paI' Dio' y por los Santos evangclios,

qui defenderé y conservaré la religion Católica, Apostólica, Romana, sin

permitir otra alguna en el Reino; que guardaré la Constitucion politica de

la Monarquia espaiiola, y que seré fiel y obediente .11 Rey. A,í Dios IDe

ayude.

PaOJECTo.-Art. i46. A Assembléa geral no principio de cada reinado

assignarã ao Imperador e á sua Augusta Esposa uma dotação annual cor

respondente ao decoro de sua alta dignidade. Esta dotação não,poderá alte

rar-se durante aqueHe reinado, nem mesmo a da Imperatriz no tempo da

sua viuvez, existindo no Brazil.
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CONs'rITUIçÃO 'pORTUGUEZA .-Art. :136. As COrtes no principio de cada

rei·nado assignarão ao Rei e á familia real uma dotação annua, correspon

dente ao decoro da sua alta dignidade. Esta dotação não lJoderá a.lterar-se

emquanto durar aquelle reinado.

Co STITUIÇÃO BESPANHoLA.-Art. 2:13. Las COrtes seiíalarán aI Rey la

dotacion de u cas~, que sea correspondiente á la alta dignidad de u per

sona.

Art. 220. La dotacion de la casa deI Rey y los alimentos de su familia:

ue que se hablan los al'tículos precedentes, se senalarán por las Cortes aI

flrincipio de cada reinado, y no e podrán alterar durante elo

GOI\"STITUlÇÃO FRA 'CEZA.-Tit. 3.0, cap. 2.o;secçãoi." art. W. La nation

pourvoi t à la splendeur du trône par une liste civile dont le, Corps légis

latif llétcrminera la omme, à chaque changement de regue, paul' toute

la c1urée du regne.

Art,igo .08.

PROJ ECTo.-Art. 147. Adotação assignada ao presente Imperadol' poderá

ser alterada, visto que as circumstancias actuaes não permittem que se lixe

desde já uma somma adequada ao decoro de sua augusta pessoa e dignidade

da ~ação.

Ardgo .09.

PR OJ ECTo.-Art. 1.48. AA embléa assio-nará tambem alimentos ao Prin

ei pe Imperial e aos demaisPrincipes, desde que tiverem sete annos de

ilJatle. Estes alimentos cessarão õmente quando sahirem 'para fõra do Im

poria.
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Co NSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 137. As CÓrtes assiO'narão alimenlos,

si forem necessarios, aos Principes, Infantes e Inf3ntas desde os se~e annos

de sua idade, e á Rainha logo que viuvar.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.-Art. 215. AI Principe de Asturia desde el

dia de su nacimiento, y á los Infantes é Infantas desde que cumplen sietc

anos de edad, se assignará por las Cortes para us alimentos la cantidad

anual correspondiente á sua respectiva dignidad.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.°, cap. 2.° secção 3." art. 8.° II ne era

accordé aux membres de la famille du Roi aucun apanaO'e réel. Les fils

puinés du Roi recevront à lJâge de vint-cinq ans accomplis, ou lors do

leur mari~ge, une rente apanagére, laquelle sera fixée par le Corps légi.

latif, et tinira à l'extinction de leur postérité masculine.

Artigos IIO e III.

CONSTITUIÇÃO FI\ANCEZA.-Tit. 3.° Cap. 2.°Secr;. 3. Q art. 4.°11 sera faitune

loi pour régler l'éducation du Roi mineur, et celle de l'héritier presomp

tif mineur.

Artigo II~.

PROJECTo.-Art. 1.49. Quando as Princezas houverem de casar, a Assem·

bléa lhes assignará o seu dote, e com a entrega delle cessarão os aI imentos.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 138. Quando as Infantas houverem de

casar lhes assignarão as Córtes o seu dote, e com a entrega delle cessarão os

alimentos. Os Infantes que se casarem, continuarão a receber seus alimentos

emquanto residirem no Reino: si forem residir fóra delle, e lhes entregará

por uma só vez a quantia que. as Córtes determinarem.



FONTES. 34i

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA .-Art. 216. A'las Infantas para Guando casaren,

énalarán las Cortes la cantidad que esLlmen en cal iclad de dote, yentregada

esta, cesarán los alimentos anuales.

Artigo II3.

PROJ ECTO.- Art. Ulü. Aos Principes, si casarem e forem residir fóra do

Imperio, se entreO'ará por uma vez sómente, uma quantia determinada

pela A sembléa, com o que cessarão os alimento que percebiam.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.-(Vicl. art. 138 abaixo (lo art. 11.2 Braz.)

CON TITUIÇÃO HE PANElOL.\.-Art. 217. A lo Infantes i casaren mientras

residem en la E panã , se les continuarán lo alimen tos que les esten asig

nados; y si casarem y resicljeren fuera, cesaran los alimentos y se les en

tregará por una vez la canticlad que las Cortes senãlen.

CONSTITUIÇÃO FRANcEzA.-(Vid. a tmnscl'ipção abaixo do art.109 Bra-:.)

~~rtigo II4.

PROIECTo.-Art. 1M. A dotação, alimento edotes, de que falIam us cjn'o

artigos antec dentes, serão parros pelo Thesouro Publico, entregue á um

Mordomo nomeado polo Imperador, com quem se poderão tratar a acções;

actiVas e passivas, concernentes aos interesses da Casa Imperial.

COI STITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 139. A dotação, alimentos e uotes (ln

que tratam os tres artiO'os antecedente, serão pago. pelo The ouro Publico,

e entregues a um Mordomo nomeado pelo Rei' com o qual e poderão

tratar todas as acções activas epa siva ,concernente aos intere es da ca a

Real.
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CONSTITUIÇÃO HESPANBOLA. -ArL. 221. Todas estas asignaciones son de

cuenta de la tesoreria nacional, por la que serán satisfechas aI admini •

trador que el Rey nombrare, con el eual se entenderán las accione activas

y pasivas.; que por razon de intereses pueden promoverse.

Co 'STITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.° Cap. ...0 Secç. LU art. H. Le Roi nom·

mera un admini tratem do la liste civile, qui. exercera les acti'Üns julli

ciaire du Roi, et contre lo quel toutes le aetionsà la charge du Roi eront

dirigées et le juO'cment prononcé. Le condamnations obt nus par le

créanciers de la li te civile, seront e ecutoire contr l'administratclll'

person ellement, et SUl' ses propres biens.

Artigo IIS.

PROJECTo.-Art. 152. O palaC'io terrenos nacionaes possuidos actual-

mente pelo Senhor D. Pedro ficarão sempre pertencendo á seus suecessores,

e a Nação cuidará nas acquisiç5es e construcç5es que julO'ar convenientes

para decencia e recreio do Imperador e sua família.

COXSTITUlÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 140. As Córte designarão os palacios e

terrenos, que julgaram convenientes para habitação e recreio do Rei e da

sua família.

CONSTITUIÇÃO HE PA HOL.\.-Art. 214,. P rtenecen aI Rey todos los pala

cios reales que han disfrutado su preelecesores, y las Cortes senalarán los ter

renos que tengan por conv~niente reservar para el recreo de sú persona.

CONSTITUIÇÃO FHANCEZA.-Tit. 3." Cap. 2.° Secç. L" art. 9." Les bien

particuliers que le Roi possede à on avénement au tróne, sont réuni il'

révocablement au domaine ele la nation ; ii a la elisposition de ceux qu'il

acquiert à titre singuliér; s'i/ n'en a pas di posé, ils sont pareillomenl

reuni à la fin du regne
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Art.igo II6.

343

PnOJEc'fo.-Art. 153. O Senhor D. Pedro, por unanime acclamação do

a(;ão, actual Imperador, e Defensor Perpetuo, reinará para sempre em

quanto estiver no Brazil.

CON TITurçÃo HESPANtlOLA. (Yicl. m't. 179(~lJaixo do (~rt. lJ: Brnz.)

Artigo II'-

Pl10JECTo.-Art. iMo Da mesma maneira uccedcrá no thl'ono a sua des

(~endencia legitima, segundo a ordem regular cla primogenitura e repre

cntação, preferindo em touo o tempo a linha anterior ás po teriore : na

11le ma linha o grau mais pr ximo ao mai remoto, no me mo grau o exo

Dlasculino ao feminino, e no mesmo xo a pe soa mais velua á mais moça.

Co:'/ Tl'l'UIÇlo PORTUGUEZA.- Art. 141. A succe são à corúa do Remo

Ijl11do seguira a ordem regular de primog nitura e representação, entre os

leóiLimos de cend nte do R iactual o~enhor D. João VI, preferindo sempre

a linüa anterior às po tenores' na mesma linha o grau mai proximo ao

mais remoto; no lllesmo grau o sexo masculino ao feminino; no lllesmo

sexo a pessoa mai v lha á mais moça. Portanto: primeiro, sómenle ucce

dem os filhos na ciclos de legitimo matrimonio. Segundo, si o herdeiro pre

sumpti vo da corda fa11ecer autes de lla ver neUa uccedido, seu filho pr fere

por direito de r presentação ao tio com quem concorrer. Terceiro, uma vez

I'adicacla a snccessãoem uma linlla, em quanto esta durar não entra a im

mediata.

CONSTITUIÇÃO l-fE PANHOLA.-Art. 174. El reino de las Espãnas es indi vi

ible, y solo le ucederá n el trono perpetuamente, desde la PJomulgacion
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de J:J CousLitucion por el órden regular de pl'imogenitura y representaciún

entre los descendientes legitimos, varones y hembra , de las líneas que se

expresarán.

Art. 1.75. Nopuedenser Reyes de las E pãnas sino los que sem hijoslc

gltimos, babidos en constante y legitimo mátrimonio.

ArL. 06. En el mismo grado y Linea los varones prefieren á las hem

bras, y siempre 1 mayor ai menor; pero la hembras de mejor linea ó

de mejor grado en la misma linea prefieren á lo varones de línea ó grado

posterior

Art. 1.77. El hijo ó hija deI primógen ito deI Rey, en el caso de morir

5U padre sin haber entrado en la ucesion eLel reino, prefiere á los tios, y

sucede inmediatamente aI abuelo por derecho de re-pre entacion.

Art. 1.78. Mientras no e extingue la línea en que está radicada la su

cesion, no ntra inmediata.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.oCap. 2.° Secç. Ln art· L° La royaulé

est indivisible et delegué, par ordre de primogeniture, à l'exclusion pcrpé·

tucHe de femmes et de leur descendance.

(Rien n'est préjugé SUl' l'eITet des renonciations, dan la race actuei

lement regnante.)

Art.igo ••8.

PnoJlwro.-Art. 1.55. No (;aso de extincção da dynastia do Senhor D.

Pedro, ainda em vida do ultimo descendente e durante o seu reinado,

nomeará a A sembléa geral por um acto seu nova dynastia, subindo esta

ao throno, r gulal'-se-ha na fórma do art. 1.5~.

Co S'l'ITUIÇlo PORTUGUEzA.-Art. i~2. Extinctas a linhas dos descenden

tes do Senhor D. João VI, será chamada aqueHas das linhas descendentes
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da casa de BJ'aO':tnça que dever preferil' segundo a regra estabelecida no

art. i4L Extincta toda estas linhas, as Côrtes chamarão ao tbrono a

pc soa que entender m convir melhor ao bem da Nação: e desde então

continuará a regular-se a successão pela ordem estabelecida no mesmo

art. 14i.

Art. i43. Nenhum estranO"eiro poderá succeder na corôa do Reino

Unido.

COl" TITUlÇÃO HESPA 'HOLA.-Arl. 182. Si llegaren á extinguirse todas las

linea que aqui e sefialan, las Corte. harán nu vos llamamientos como

v an qu mas importa á la Naciol1, iguiendo siempre cl ·orden y regIas

de uceder aqui establecidas.

Artigo II9.

PnOJECTo.- Art. HS7. i o herdeiro do Imperio succedel' em corôa e 

tranO' ira, ou herdeiro de corôa e trangeira succeder no Imperio do Brazil,

não poderá accumular ambas as corôas, mas terá opção, e optando a es

trangeira se entenderá que renuncia a do Imperio.

Art. :1.58. O me mo se entende com o Imperador que succederem corOa

cstra ngeira.

CONSTIT IÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 143. Nenhum estrangeil'o poderá suc

ceder na corOa do Reino-Ul?ido.

Artigo I20.

PnOJEC1'0.- Art. 156. Si a corôa recabir em pessoa do sexo feminino

seu marido não terá parte no governo 1 nem se intitulará Imperador e

ucfensor perpetuo do Brazil.
~(~
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CONS'I'I'I'UIÇÃO PORTUGUFJZA, -Art. UÕ. Si a successão da corôa cabir em

femea, nâo poderá esta casal' senão com Portuguez., precedendo appl'üvaçãlJ

das Côrtes. O marido não terá parte no governo, e sómente se chamad

Rei depois que tiver da Rainba filho ou filha.

CONSTITUIÇÃO HliSPANHOLA.-Art. 183. Cuando la carona haya de reCael'

inmediatamente ó haya recaido cn IJembra, no podrá esta elegir mar'ido•
sin consentimiento de las Cortes, y i lo contrario hicier , se entiendc

que abdica la carona.

Art. 1.84. En el caso de que llegue á I'einar una hembra, su marido no

tendrá autoridad ninguna respecto deI r ,ino, ni parte alguna eu aI 00·'

bierno.

Artigo 121.

PROJECTO. -Art. 159. O Imperador é meno)' até a idade tle '18 anno~

completos.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.·- Art. 147. Osuccessor da cor ôa é menor c

não pMe reinar antes de ter 18 annos completos.

CONSTl'l'UIÇÃO HESPANHOLA. -Art. i8õ. El Rey es meno)' de'edad basta

los diez y acho anos cumplidos.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. -Tit. 3.° Cap. 2.° Secç. 2." árt. 1.0 Le Roi cst

mineur jusqu'à l'âge de dix-huit ans accomplis; et pendant S3 minorité,

il a un reO'ent du royaume.

Todas as Constituições, bem como a)ei de Noruega de 1.3 de
Julho de 1..81..5 e o Stahlto Italiano de 27 de Março de 1..805, exigiam
1.8 armos para a maioridade do Rei. Achamada Lei Real da Dina·
marca, de 1.4 de Novembro de 1.665, decl:ll,<wa a maioridade aos
1.4 annos, isto é, julgava bastante que o Rei tivesse entrado aos
1.4 annos.
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Art.igo I~~.

a47

PROJECTO. - Art. 1.60. Durante a sua minoridade o Imperio será go

vernauo por uma Regencia.

Art. 161. ARecrencia pertenc rá ao parente mais cheo'ado do Impe

rador, de um e outro sexo, egundo a ordem da successão, que tenha a

idade de 25 annos, e não seja herdeiro presumptivo de outra coróa.

CON TITUIÇÃO POHTUGUEzA.-Art. 1.~8. Si durante a menoridade vagar a

coróa, as Córt e tando reunidas elegerão logo uma Regencia, composta

de tre ou cinco cidadãos natura s deste Reino, dos quaes será Presi

dent aqueJlc, que a m smas Córtes dcsirrnarem. Não es~ando reunidas,

f' convocarão logo extraordinariamente para eleger a dita Ragencia.

COi\' TITUlÇÃO HI~ P.\i\'HOLA.-Art. 186. Durante la menor edaei dei Rey

será O'obernado el reino por ,una Regencia.

CON TITUlÇÃO FRANcEZA,-Tit. 3.° Cap. 2.° eeç. 2.' art. 2.° La Régence

apparti nt au parent du Roi le plus proche en deO'ré, uivant I'ordre de

l'hêrédité au tbróne et aO'ê de vinO't-cinq an accomplis, pourvu qu'il oit

Français et rerrni ole, qu'i[ n soit pa héritier présomptif d'une autre

couronne t qu'il ait précéd mment prêté le serment civiquc. Le fem

mes sont exclues de la régence.

Artigo I~3. ,

PROJECTo,-ArL. 162. Si o Imperador não tiverparentealg'umque reuna

o tns qualidade, será o Imperio governado por uma Rcgencia permanente

nomeada pelo Senado sobre li ta tripla da Sala dos Deputados. Esta Re

g n 'ia 'orá compo ta tle tl'OS membros e o mai' velho m idade será o

Pro idenl.e.
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(;ONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.-(Vide art. 148 na nota anterior.)

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. -Art. 192. Reunidas las Cortes exLT:lordina·

rias, nomhrará.n una Regencia compue ta de tres ó cinco persanas.

Art. 194. La Regencia será presidida por aqueI de sus individuas que

las Cortes designaren; to"ando a estas establecer en caso necesari(\, si

ha de haber ó no lurno en la prcsidencia, y en quê términos.

Co STITUIÇÃO FRANCEZA.-Tít. 3.° Cap. 2.o Secç. 2." art. 3.° Si uu Roi

mineur n'avait aucun parent réunissant los qualité d-dessus exprimées,

le regent du royaume sera élu ainsi qu'il va être dit aux arLicles suivanL

Art. 4.° Le Corps législatif ne pourra élire le régent.

Art. 1.5. Si á raison de la minorité de l'âO'e du parent appélé á la re·

gence, eBe a été dévolue á un parent plus éloio'nê, ou déférée par êlection,

le rêgent qui será entré en exercice continuera ses fonctions jusqu'á la

majorité du Roi.

Artigos I24 e I2~.

PROJECTO. Art.=-163. Emquanto se não eleger esta regencia, será o

Imperio governado por uma regencia provi ional compo ta dos dou Mi

nistros de Estado mais antigos e dos dous Conselheiros privados tambem

mais antigos, presidida pela Imperatriz viuva, e na sua falta pelo mai

antigo Ministro de Estado.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 149. Emquanto esta regencia se não

eleger, governará o Reino uma regencia provisional, composta de cinco

pessoas, que serão a R~inha mãi, dous membros da deputação permanente

e dous conselheiros de Estado, chamado assim un como outros pela

prioridade da sua nomeação.
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Não havendo Rainha mãi, entl'aL'á m lugar della o irmão mais velho

do Rei defunto, e na sua falta, o terceiro conselheiro de E tado.

E ta regencia será presidida pela Rainha; em falta della pelo irmão

do Rei e não o ha endo, p lo mais anticro membro da leputação perma

nente. o caso de fallecer a Rainha r inante, seu marido será pre identc

da reO'encia.

Co:" 'TITUIÇXO HE PANHOLA. - rt. 189. En los casos en que vacare la

corona, siendo el Príncipe de A turias menor de edacl, ha~ta que se junten
,

la Cortes extraordinaria i no se halLaren reunidas la ordinarias, la

Regencia provi ional se componurá cle la Heina madre, i la hubiere: de

do diputados de la diputacion permanente de las Cortes los mas antiO'os

por órdom le su ele ion en la diputa ion, y de do eon ejeros deI onsejo

de Estado lo mas antiguo . á aher: el eL cano y el que le siga: si no

huhiere R ina madre, entrará en la Regencia el consejero de Estado

tercero en antigüedad.

Art. i90. La Regencia provI:>ional erá pre idiUa por la Reina madL'e,

si la hubiere: y en su elefecto por el individuo de la diputacion perma

nente de Cortes que sea primeI' nombrado eu ella.

Artigo .26.

PnoJEcTo.-Art. 165. Si o Imperador por causa physica ou morul,

evidentemente reconheGida por dous terço ele cada uma ela alas da As

sembléa, se impo ibilitar para governar em eu lugar governará como

regente o Principe Imperial i [ór maior de 18 annos, Todo os acto do

governo erão emittieLo em seu proprio nome.

CONSTITUIÇIo PORTUGUEZA .-Art. USO. Adi posição dos dou artigos autc

cedeu tcs' c tenderá uo 'a o em que o Rei por alguma causa physicli ou
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moral se impo ibilite para IYOV rllar' ([·vendo 10IYo a d 'putaç,io perfil\

nente colligir a necessarias informações sobre essa impos ibilidade, c

eleclarar provisoriamente que ena cx:istc.

te impedimento do Rei durar mais de dou annos, e o succe SOl'

ilnmediato [ór de maior illade, as córte o pod.erão nomear regente cm

lugar da regencia .•

CONSTITUIÇÃO HE PANHOLA.-A.rt. 18 . Si I impedimento clel Rey pa are

ele los anos, y el sucesor inmediato [uere mayor d dJez y oc.ho, la

Cortes podni.n nomll'al'le Heo'ente elel reino n luO'al' ele la Regcncia.

CONSTI'l'UlÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.o cap. 2.° Secç. 2." arl. '18. En ca. de

démence du Roi, notoirement l'econnue, léo'alement constate t d clarée

par le Corp législatif apre trois délibéra tion suc'e sivement pri es de

mois en mois, iI y a lieu á la rOO'cnce tan t que la demenc dure.

Artigo I27'.

PROJECTO. - Art. 1.67. Tanto o rerrcnte como a rerrencia prestarão ojura

mento exarad o no arl. 14 , accre centando-Ihe a clau ula-d entregar o

governo logo que o Imperador chegue á maioridade e cesse o eu impedi

mento.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUI\z.\.-Arl. 151. Assim a reg nciapermanente t' a

provi ional, como o regellte si o houver prestarão o juram nto declarado

no art. 126, accrescentanélo-. e-lhe a clausura de-fidelidade ao Rei-. Ao jura- '

m nto da regencia permanente e eleve accre centar que-entregarei o !la

vemo, logo qlle o SltCCessor dct conJa cheglte ei maioridade, on cesse o i1llpedúllento

do Rei. Esta ultima 'la~ ula dc-entl'egm' o governo oessclJndo o impcctilllento

cto llei- e accrescentará tambem ao juramento do B.eo'cnt': bem como
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ao da rerrencia provisional se accrescentará a de---ent'regar o governo li 1'e·

gentia permanente.

A regencia permanentc o reO'cnte prestarão o juramento perante as

CorLes; a regencia provisional per.mtc a d putação permanente.

Co, S'lTruIÇÃO HESP..I.:'lHOLA. -Art. 1.96. Una y otra Rerrencia prestarán

juramento egun la rórmula prescrita en el articulo 1.73 anadiendo la

clâu ula de que serán fieles aI Rey: y Iii Regeneia permanente aiíadirá

ademl1 ,qu obs"rvará las condiciones que le hubieren impuesto las Cortes

para el ejercieio de u autorielad, y que cuanelo lIeO'ue el Rey â er ma, 01',

. Ó 'esC' la imposi bilidad, le entreo'urâ cl O'obierno d 1 Reino bajo la pena,

i un mom nto lo dilata, d ser sus individuo babidos y ea tigado como

traidores.

Co~ 'I'I'I'UIÇÃO FRANeEzA.-Tit. 3.° ap. 2.° Seeç. 2.a art. 12. Le réO'ent

ne peut eommenccr l' x reie dcs e fonctions qu'apre avoir prêté à la

Ilation, en pré ence du COl'p légi latif, le erment d'étre fidMe li la nation,

li leL loi et au Roi, (l'employer 'tout lepowvoir délégué (Hi Roi,et dont l'exercice

l'ui est confiépendant la mino7'itédtL Roi, li maintenir la con titution décreté par

l'Assemblée nationale constituante, aux année 1.789, 1790 et 1791, et li {aire

exécu.ter les lois.

"'i le Corp lérrÍ latir n'e t pas assemblé, 1 rérrent faira publier une

proelamation, dan laqu li seront exprimé e serment et la promes e

de le réitél' r aussit(lt que le Corp léo'islatH sera reuni.

Artigo .28.

PROJEC'fo.-Art. 1.69. Os actb das regencias e do rerrente serão em

nome do Imperado~·.

CONSTl'I'UIÇÃO POR'l' GUEzA.-ArL. 154. O actos de uma c outra rerrcncia

se expedirão em nome elo Rei.
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CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.- A.rt. 197. Todos los actos de ln Rcgenci,l

se pl~bli arán em nombre deI Rey.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.° cap. 4.° Secç. L' art. 4·.° Si le Roi

est mineur, les lois proclamatioll et nutres actes émanés de l'autorité

royal' penelant la régencc, seront conçus ainsi qu'il suit:

~ N.... (le nO/n (lll 1'égent) régent du royaume, au nom de ... (le nom

du Roi) par ln gr"a e de Dieu, et par ln 101 constitutionelle de l'Etat, Roi eles

Français & & & ».

Art.igo I29.

P.tOJECTO. - Art. i7i. Nem o reO'ente nem a regencla serão respon

saveis.

CONS'fITUIÇÃO FRA CEZA. - Tit. 3.° Cap. 2.° Secç. '2." art. H. Le régent

exerce jusqu'à la majorité du· Roi toutes les fon tions de la royauté, et n'est

pas personnellement responsables des actes de son administration.

Art.igo I30.

PROJECTo.-Art. 172. unca o reg'ente será tutor do Imperador menor.

a guarda de cuja pessoa será con.fiada ao tutor que seu pai tiver nomeado

em testamento, comtallto que seja c~ ladão brazileiro qualificado para se·

nador na falta deste á Imperatriz mãi em quanto não tornar a casar; e fal

tmdo esta, a Assembléa geral nomeará tutor que seja 'icladão brazileiro

qualificado para Senador.

CONSTITUIÇÃO POR'l'UGUEZA.-Art. Uiõ. Durante a minorielade elo succes

SOl' da corõa será eu tutor quem o pai lhe tiver nomeado em testamento;
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na falta deste a Rainha mãi em quanto não tornar acasu ; faltando esta, as

COrtes o nomearão. o primeiro eterceiro caso deverá o tutor ser natural

dp Reino. unca poderá ser tutor do Rei menor o seu immediato suc-

e oro

CONSTITUIÇÃO HEsPANHoLA.-Art.i98. Será tutor del Rey menor la persona

que 1 Rey clifunto hubiere nombrac1o en u testamento. i no io hubiere

nombrado, erá tutora la Reina madre, mientra permanezca viuda. En

u defecto, será non..brado el tutor por las Corte. En el primero y tercer

ca o el tutor deberá er natural deI reino.

CONSTITUIÇÃO FRANcEzA.-Tit. 3.° Cap. 2.° Secç. 2." art. i7. La garêle du

Ro i mineur sera conflée à a mere; et .il fi 'a pas ue mere, ou si elie est re

mariée au temps de l'avénement ue san fils au trane, ou si elie se remarie

pendant la minorité, la garde sera cléférée par le corp légi latir.

Ne peuvent êlre élus pour la garue du Roi minem', ni ie régent t ses

descendants, ni les remmes.

Art.igo I3I.

PROJECTo.-Art. 173. Haverá clifferentes secretarias de Estado, a lei de

signarA o negocias pertencentes á cada uma e o seu numero; a reunirA

ou separará.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.-Art. i57. H.averA seis secretarias de Estado,

a saber: a dos negocios elo.Reino, da Justiç 1, da Fazenda, da Guerra, lia

Marinha, Estrangeiros.

As Cartes c1esign.lrão por uJJ;l. relYulamento os negocios pertencentes A

cada uma tias secretarias, e pouerã) faz~r neHas as variações que o tempo

exigir.

CONST1TU1~ÃO HESPANHOLA.- Art. 222. Los Secretarios dei despacho serãll
45



3M FONTE.

siete; li aber: EI 'ecretario dei despacho de Estado. 1];1 ecretario deI

despacho de la Gobema 'ion d 1reino para la Península é islas adyacentes.

EI Secretario dei despacho de la Gobernatiou leI r ino para ultramar. El

secretario deI despacho de Gracia y lu ticia. EI ecretario dei despacho de

Hacienda. EI Secretari deI despacho de Guerl"l. El se 'retario deI despa·

cho de Marina.

Las Cortes sucesivas harán en este sistema de ecretaria drl d pacllo

la variacion que la experiencia ó las circunstancias exijan,

Artigo .32.

PROIECTo.-Art. 1.74. Os ministros referendarão os acto, do Poder Exe

cutivo, sem oque não são aquelle obrigatorios.

CONS'fITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 161. Todos os decretos ou outras deter

minações do Rei, r gente ou regencia, ele qualquer natureza que sejam,

serão assignados pelo respectivo Secretario de Estado e em is o não se lhe

dará cumprimento,

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. 2215. Todas las ordenes deI Rey deberan

ir nrmadas por el Secretario dei despacho dei ramo á qu el asunto orres_

ponda. Ningun tribunal ni persona pública dará cumprimiento á la órden

que carezca de este requisito

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.- Tit. 3.° Cap. 2.° Secç. 4." art. 4.° Aucun 01"

dre du Roi ne peut être exécuté, s'ü n'est siO'né par lui et contre-siO'né par

le ministre ou l'ordonnateur du département.

Artigo .33.

PROIECTO.- Art. 1.715. Os Ministros SãCL responsaveis: f. o por traição;
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tement.

- 2.opor concussão;- 3.°por abuso de JodeI' legislativo;- 4. o por exercicio

i1legal de pod l' illegitimo;- 5.o Vor falta de execução de Lei.

CON TIT IÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 1.59. Os Secretarios de Estado erão 1'85

ponsavei ás Côrte : 1. 0 pela falta de observancia das lei ;-2.° pelo abuso

do poder que lhes foi confiado;-3.o pelo que obrarem contra a liberdade,

segurança ou propriedade dos cidadãos;-4. o por qualquer di ipação ou mau

uso do bens publicos.

Esta respon abilidade de que o não escusará nenhuma ordem do Rei

verbal ou escripta, erá regulada por uma lei particular.

CONSTITUIÇÃO RESPA 'HOLA.- Art. 226. Los Secretarios deI despacho serán

re ponsabIe á la Cortes de las órdenes que autoricen contra la Con titucion,
ó las leye, inque le sirva de excu a haberLo mandado el Rey.

Co 'STITUIÇXO FUANCEZA.-Tit. 3.° Cap. 2.° ecç. 4.a art. 5.0 Le ministr~

sont re ponsa1Jles de tous les délit par eux commis contr la súrcté nationale

et la constitution .

De tout attentat á la propriété et à la liberté individuelle;

De toute di ipatiQn des deniers destinés aux dépen es de leuI' dépar
)

Artigo .34.

PROJECTO- Art. 1.76. Uma lei parti ular especificará a natureza destes

uclicto e a maneira de proceder contra'elle .

CON TI1'UIÇÃO PORTUGUEZA.-(Vid o final do art. 1.59 na nota anterior.)

CON TITUIÇÃO RE PANHOLA.-Art. 228. Para hacer efectiva la respon abili

dad de los Secretario deI despac1lO, decretarãn ante toda cosas las Cortes

que ha lugar á fOI'lllaciou de causa.
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Art. 229. Dado este decreto, queqarn suspenso el Secretario deI despa·

cho; y l:Js Cortes remitirán aI tribuna1 supremo de JusLicia todos lo do.

cumentos concernientes á la causa que háya de formarse por el mismo lri·

bunal, quien la sustanciará y decidirá con arreglo á las leyes.

Art.igo 1.3S.

ProJEc'fo.-Art.1.77. Não salva aos ministros da responsabilidade a ordem

do Imperador verbal ou por escripto.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.-(Vid art. 1.59 fim na nota ao art. 133.)

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.-( Vid. art. 226 na nota ao art. 1.33.)

C6NSTITUIÇio FRANCEZA.- Tit. 3. 0 Cap. 2.0 Secç. 4." art. 6. 0 En aucun

cus, l'ordrc dulioi, verbal ou par éCl'it, ne peut soustraire un ministre ii

la responsabilité.

Art:.igo 1.36.

PROJECTO.- Art. 1.79. Não podem ser ministl'os de E tado: L o Os estran

geiros posto que naturalisados;-2. o Os cidadãos brazileiros nascidos em Por

tugal, que não tiverem uoze annos de domicilio no Brazil, e não forem

casados com mulher brazileira por nascimento, ou della viuvos.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 1.58. O e. trangeil'os, posto que natura·

lisados, não poderão ser Secretarias de Estado.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.- Art. 223. Para ser ccretario elel despacho,
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se requiere ser ciudadano en el ejercicio de sus derechos, quedando ex

cluidos lo extrangeros~.aunque tenrran carta de ciudadanos.

Art,igos .3" e .38.

PnoJ ECTo.-Art. i80. Haverá um Conselho privado do Imperador, com·

posto de conselheiros por elle nomeados e de pedidos ad nutwln.

CONS'I'lTUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. i62. Haverá um Con elho de E tado

composto de treze cidadãos, escolhido d'entre a pe oas mais distinctas por

seus conhecimento e virtudes, a aber sei da Provincia da Europa, seis

das do ltramar, o c1ecimo terceiro da Europa ou do Ultramar, como

decidir a sorte. Si algumas das Provincias do Reino-Uni lo vierem a perder

o direito de serem ·repre entadas em Cdrtes proverão esta obre o modo

por que neste caso e deva formar o Con lho de E tado, podendo diminuir

o numero de eus membro, com tanto que não fiquem meno de oito.

Art. i64. A eleição dos Conselheiro de E tado e fará pela fórma so

guinte: As Cdrtes elegerão, á pluralidade absoluta d votos, dezoito cidadãOS

europeu para formarem uma li ta de sei ternos, em cada um dos quae

occupem o primeiro lugar os sei que ti erem maior numero ele votos; o

egundo os sei que se lhe eguirem' e o eis restantes o terceiro. Por este

modo se formará outra li ta de dezoito cidadãos ultramarinos. Então 17de

cid irá pela sorte si o elecimo terceiro eon elheiro ha ele ser europeu ou ul

tramarino . e formará um novo terno ele idadãos ruropeu ou ultrama

rinos, que se ajuntará á lista respe tiva. Estas duas.li tas serão proposta

ao Rei para escolher de cada terno um COil elheiro.

Art. i60. Os Con elheiro dc E tado ervirão quatro anno ,findos os

quaes e proporão ao Rei novas li ta podendo entrar nella o que acaba

ram de servir.

Art. i 70. Os Con elheiros de Estado sómente serão remúvi los por sen-
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tença do tr'ibunal competente. Van'anelo algum luO'ar no Con elbo deEstado,

as C6rtes 10 0 '0 qu e reunirem, proporão aO Rei um temo conforme o art.

i64.

CO~STITUIÇÃOHESPANHOLA.- Art. 231. Habrá um con ejo de E ta lo com

puesto de cuarenta individuas, que ean ciudadanos en el ejercicio de sus

derechos, quedando excluidos los extrangero, aunque tengan carta de

ciudaclanos.

Art. 232. Esta erán precisamente en la forma siguiente' á al.l r: cua

tI'O eclesiasticos, y no maS, de conocida y probada ilustracion y mel' 'ci-
I

miento, de los cuale ~os erán Obispos: cuatro Grandes de E pana, y no ma

adornados de la virtudes, talento y cOl1ocimientos nece ario ; y los re tan

tes serán elegidos de entre los sugetos, que 111a e hayan di tinguido por li

ilustracion y conocimientos, ó por sus senalados servicios el1 alguno de los

'principales ramos de la administracion y gobierno del Estado. Las Corte

no podrán proponer para estas plazas á ningun individuo que ea diputado

de Cortes altiempo de hacerse la eleccion. De los individuas del con ejo de

Estado, doe~ á lo menos serán nascidos en las provincias de ultramar.

Art. 233. Todo los 'onsejeros de E tado serán nombraclos por 01 Reiá

pl'opuesta de las Cortes.

Art. 234. Para la formacion de este consejo, e dispondrá n la Cortes

una li~ta triple de todas la ela se referidas en la proponion indicada, de

,la cnal elRey elegirá lo cuarenta indivirluos,quehande conponer 'I con

sejo de Estado, tomando los eclesiásticos de la lista de su la c, ,los Grande
I

de la suya y asi los demá .

Art. 235. Cuando o 'UlTiere alguna va ante en el consejo de E tado las
, .

Cortes primeras que se celebron" presentarán ai Rey tres personas de la

ela e en que se hubiere verificado, para que elijá la que le pareciere.
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Art. 239. Lo con. ejeros (le ESLado no podrán ser reIllovidos sin causa

jUl'tificacla <Inte el tribuna,l supremo de justicia.

A Con titllições anleriore à Brazileira diver ificavam muito
quanto á organizaÇão do Con elho de Estado numero e attribui
ções de seu membros, comollor exemplo: o Senatus-Con ultus
organico, da Fran a de i8 de Maio de Ui04 art. 75, o tatuto da
Italia de 180;;, art. i7, a Lei/fundamental do Ducado da Varsovia
de i2 de Jull10 de 1807, art. i4 o tatu to de Napoles de 20 de
Junho de i808, Til. 7. ° art. L°, a Constituição da Suecia de 6
de Junho de 1809, a da Noruega de i7 de Maio de 1814, a dos Paize
Baixos de 1815 art. 71, etc. etc., sendo que em alguns E tado
o Con elheiros eram eleitos, em outros nomeados pelo Soberano j

em nn vitalicio, em outros temporarios; em un com funcÇÕe
meramente con ultiva , em outro não' em uns eram em nu
mero re tricto, em outro em numero mais cre cido, podendo
subir a 80, como nos Pajzes Baixo, onde e permittia a nomeação
de Conselheiros exlraordinarios, sem vencimento. Este Con-

1110 de Eslado, quanto a altriblli ões era o que mai e a se
melhava ao Brazileiro.

Artigo I40.
\

PROJECTO.-- rt. '181. OImperador não pode nomear eonselheiro senão

ao idadãos que a on tituição não ex lue.

ArL. 182. ão L\X luielos:-1.° Os que não têm quarenta annos de idade;

- 2. ° O estrallO'eiro posto que naturaJisados;- 3.° Os cidadãos brazilciros

naseidos em PortuO'al, que não tiv rem doze anno de domiGilio no BraziJ, e

não for m asado eom mulh r brHzil ira por n" imento, ou della viuvos.

CONSTITUIÇÃO POR'L'UGUEZA. ~Art. 163. Não podem ser con 1heiros de Es

taGo:-Lo Osqu não tiverem 3õanno tle idad .- 2.° O e tranO'eiros po 

to que naLuralisado ·_3.° Osel putado ele corte emquanto o for m; e

obtiv rem escu a. não poderão er propo to durant aqu lla leO'i latura.

eON. 'rlTUJÇÃO HESPANHOI,A. ( Viel. arts. 231 e232nanotaanteri01'.) •
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Artigo 141.

PnoJEcTo.-ArL. 183, Antes de tomarem posse prestarão os cons Iheil'os

privados nas mãos do Imperador juramento ue manter a religião catholica

apostolica romana, ous rvar a onstituição e a leis, e1' m fieis ao lmpera

uor e a on elhal-o serrunelo as ua con ien ias, attend ndo óm nte ao bem

ela ação.

CON~TIT IÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 166. Antes de tomarem posse darão nas

mãos do Rei jUfa mento de 'IIwnt'al' a I'al'igião catholica apostol'ica romana'

observa'/' aconstit-uiçc7:o e as leis; sar fieis ao Rei, e aconsathal-o segwndo suas

co1~sciencias, attenclendo sómente ao bem da NaçeLo .

Co 'STITUIÇÃO HESPANIIOLA.- 1'1. 241.. Los consejeros ele E tado, ai tomar

posesion de sus plazas, harán en mano deI Rey juramento de guardar la

Constitucion, ser fieles aI Rey y aronsejarle lo que entendieren ser COll

duce'ute ai bien de la ~cion, in mira particular ni intere priva lo.

Artigo 14.2.

PROJECTO. Art.- 184. Os conselheiros privauos serão ou \'idos'uo nefTo

cios graves, particularmente sobre a declaração de g:u na ou paz tratados

e adiamento da AssemJJléa.

CONs'rlTUlçÃO PORTUGUEZA.- Art. 167. O Rei ouvirá o conseUlO Lle E tado

nos negocias grave:;, e plI'ticularmente s /Jre dar ou negar a sancção das

leis, declarar a guerra ou a paz, e fazer tratados.

Art.1.68. Pertence ao conselho propor ao Re.i p SSo<lslparn os lugares da

magistratura e para os bisplclos ( art. 123 n. OI 3 eõ ).
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CONSTITUIÇ,\O HE P.\XHOLA. Art. ~36. El-consejo de Estado es el único con

sejo deI Hey, que virüsu dicLámen en losasunLos graves gubernativos, y
senaladamente para dar ó negar la sanccion à las leyes, declarar la guerra

y hacer los tratado .

Al't. 237. Pertencerá a este consejo hacel' aI Hey la propuesta por ternas.
para ta pr ntacion d tod os lo benellcios eclesiá ticos, y pai'a la prov i-

sion tle la plazas dr. juui aLura.

G nslituiç.l0 (los Paize Baixos art. 173 e da Sicilia art. !OO.

Artigo .43.

PROJECTO. - Art. 186. ão respons:J.veis os conselheiros privados pelo

conselhos que der TIl oppo to às 1 i e manifestam ente doloso'.

CONSTITUIÇÃO PORl'UGUEZA. - Art. 1.69. São responsaveis os conselheiro

de Estado pela propo ta qu fizerem contra as leis, e p los conselhos

opposto ii elia ou manifestam nte doloso.

Artigo .44.

PROJEC1'0. - Art. ,181>. OPrincipe Imperial logo que tiver dezoito annos

completos será de facto' de direito membro lo con clho privado: os ou

tra Principes da casa Imperial podem ser chamado pelo Imperador para

mem bros do conselho privado.

Constituição dos Paizes Baixos, art. 62. O art. ?iS da de No
ruega mandava considerar de pleno direito Conselheiro de Estado
o herdeiro do throno, logo que completa e i almas de idade,
mas sem respon 'abilidaclc c direito de votar ..
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Artigo I4õ.

PROJECTO. - Art. 33. E' el ove):' do todo o Brazileiro ....•

~ 3. 0 Defender pessoalmente sua patria, oupor mar ou por terra, sendo

para isso chamauo, oaté morrer por ella, endo preciso.

CONSTITUlÇÃOPORTUGUEZA.-Art.171.. Haverá uma força militarperma

mente, e composta do numero de tropas e vazos que as côrtes determina

rem. Oseu destino é manter a segurança interna eexterna do Reino, com

sujeição ao Governo, á quem sómente compete empregaI-a como lhe pare

cer conveniente.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. -Art. 3Ü6. HabrA una fuerza militar nacio~

nal permanente, de tierra y de mar, para la defensa exterior deI estado y la

cOI;lservacion deI órden interior.

Art. 361.. ingun espanol podrá escusar-se deI servicio militar, cuando

y en la fórma que fuere llamado por la ley.

CONSTI1'UIÇÃO FRANCEZA. - 'fito 4. 0 art. L o La force publique est insJ.í

tuée pour défendre I'Etat contre les ennemis du dohors, et assurer au dedan

le maintien de l'ordre et l'execution des lois.

Artigo I46.

PROJECTO. - (Vid. a1't. 2M> na notet ao art. 1õO B1'az.j

C~NS~I'rUIçÃo PORTUGUEZA. -(Vid. al't. 171 na nota amterior.)

CONSTITUIÇÃO HESPANHoLA.-Art. 3õ7. Las Cortes fijarán anualmente el

número de tropas que fueren necesarias segun las circunstancias, y el

modo de levantarlas que fuere mas conveniente.

Art. 3õ8. Las Cortes fijarán asimismo anualmente 1número ele lmques

de la marina militar que han ele armarse ó conservarse armados.
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Art.igo 14".

363

PROJECTo.-Art. 249. A força armada é e sencialmente obediente, e não

póde ser corpo deliberante.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. -Art. 172. Toda a força militar é essencial

mente obediente, e nunca deve reullir- e para deliberar ou tomar resoluções.

(Vi(l. (Irt. 17i na nota ao /1,rt. 1M>.)

CONSTITUIÇÃO FHANCEZA. - TiL. 4.° urt. 12. La force publique est essen

ti llement obéissante; nul corps armé ne peut déIilJérer.

Art.igo 148.

PROJECTo.-Art. 227. Haverá uma força armada terr stre, que estará á

di po ição do poder executivo, o qual porém é obriO'ado a coqform.ar- e ás

regra o·uintes.

COo TIT lçlo PORTUGUEZ.\.-(Vid. art. 171 1ta nota ao art. 145.)

CON "l'lTUIÇÃO HESPANI:lOL,\, - Art. 171. Compete aI Rey .

9.° Di~poner de la fuerza armada, di tribuyéndola como mas convenga.

CON TlTUlçlo FR.\NCEZA.(Vid. Tit. 3." cap. ~.o arts. 1..°,2.° e3.onasnotas

(10 art. 102 ~ 4.° Bmz.)

Art.igo 149.

PIW.JIWTO.-Arl.. 217. O omciae do exercito c armada não pod m ser

privado da suas patentes s não por cn I.ença proferida em juizo competente.
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CONSTITUIÇÃO PORTUGUEz.L-Art. 175. Os offic.iae do exercito e armada

sómente poderão ser privado~ das uas patentes por sentença proferida cm

juizo competente.

Artigo I~O.

PnOJECTo.-Art. 228. A força armada terre tre é aividida cm tre elas es

exercito de linha, milícias e O'uardas policiaes.

Ar1. 229. O exercito de linha é de tinaelo a manter a segurança ex

terna, e sera por isso estacionado nas fronteira .

Ar1. 230. I ão pMe ser emprecrado no interior enão no ca o ele revolta

declarada

Art: 233. A mili 'ia são de tinada a manter a secrurança publica no

interior uas comarcas.

Art. 23~. Ellas não devem ahir do limite de ua 'omarcas, excepto

em caso de revolta ou invasão.

Art. 236. As milicias serão novamente organizada por uma I i parti

cular, que regule a sua formação e serviço.

Art. 237. -Desde já são declarados os seu oíIiciae - lectivo temporarios,

a excepção dos majores e ajudantes, em prejuizo dos officiaes actuaes, com

quem se não entende a presen te disposição.

Art. 238. Terão as milicias do Imperio uma só di iplina.

Art. 239. As distincções de postos e a subordinação nas milicias subsistem

só relativamente ao serviço, e emquanto elle durar.

Art. 240. As guardas policiaes são destinada a man ter a egurança dos

particulares; perseguem e prepdem o crimino os.

Ar1. 241. As guardas policiaes não devem 01' empregadas em mais cou a

alguma, salvo os casos de revolta ou invasão.
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rt. 2l '. A 1 i determinara caela um anno o nl,lmero da força armada e

o modo do eu r cl'ulamento.

Art. 2~6. Haverá igualmente uma força maritima tambem a di posição

do Poder Executivo e ujeita á ordenanças propria .

CON "I'lTUlÇ;\O HESP.\ 'HOLA .-Art. 3ã9. Establecerán las Corte por meuio

de ln 1'e pectiva ordenanzas todo lo r lativo ii la i.li ciplina, órden de

a censo, ueldos, admini tracion y cuanto corre ponda á la buena consti-

tu ion elei ej rciLo armada.

Art. 360. e establecerán escuela militares para la en enanza é in

slruccion de Loda las diferenles arma cl i ejérciLo yarmada.

CO~S'l'lT IÇ;\O Fn.\,,·cEzA.- Til. ~.o art. 13. L'armée de lerre et de mel',

el la troupe destinée à la surete intérieure, ont oumi e à eles loi parti

culiere . soit pour le maintien de la di cipline soit pOUl' la (orme de

jugements et la natur' de peines en matiere ele déli ls militaire .

Art,igo IõI.

PROJECTO.- rt. 13. Por emquanto haverá óm nle jurallo .'m materia

cl'im . a civci 'ontinuarão a e1' tle 'idida por juize e Lribunaes. E la

l'estricção do jurado não fórma artigo on litu ·ional.

Art. 1.S7. O pocl l' judiciario compõe-se de juize c jurado. E te por

emquanto tem. ó lugar em materias crimes na fórma do art. ~ 1.3.

Arl. 190. Uma I i nomeará a di/Terenle e,pecie de Juize. de Jil'eito

uas O'raduações, aLtriiJui õe.. oiJrigaçõe, e competencia.

CONSTITUIÇÃO PORTUG 'EZA.-J\l't.176. OPoder Juclicialperlence exclu'i

vamente aos Juizes. em aS Corte nem o Rei o poJerão exercitar em La o
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algum. Não podem por tanto avoear eau as pend nte ; mand~r abril' a

finda ; n m di pensar na fórmas do proees o prescripta pela lei.

Art 177. Hav rá Jlti~es de Fctcto a im nas cau as crün,cs como na

civei , no ca o pelo moelo que o!' codigo determinarem. 0_ delirto

de abu o de liberdade ele imprensa pertencerão desde já ao conhecimento

deste Juize.

Art. 178. Os Juize' ti' facto serão eleito: tlircctam nte pelos povo,

formando- e em cada di tricto li ta de um determinado numero de pe 

soa, que tenham as qualidade leO'aes.

CONSTITUIÇÃO HESI'ANHoLA.-ArL. 242. La potestac! de aplicar las leyo- co

la causa civHes y criminale pertene c exdu ivament á 101' tribunalc .

Art. 243. Ni las Corte' ui el B. y poclrán jerGer Cll ningun ea o las

funciones judiciales, avocar 'ausas pendientc ni mandar abrir lo juicio

fenecidos.

Art. 2M>' Los tribunal s no podrán jerGcr olras funcionc' l.lue la' de

juzO'ar, y hacer que se ejecule lo juzgado.

~ 307. i eon cl tiempo creyeren la Cortes que 'onvicn haya

distinciqn entre los juece llel llecllo y d 1d 'recho, la taLl eerán en la

forma que juzo'uen conducente.

CONSTl1lUlÇÁO FtUNCEZA.-'!'it. 3.° cap. ci," al't. 1.0 L pouvoil' judiciaire

ne peuL, eu aucuu ca , êtrc '\.ercé par 10 COl'pS lóO'i latir ni par lo Roi.

ArL. 9." En matier criminelle, nul itoyc n peut ~tro juO'; que, UI'

une ac usation reçue par de jurés, ou dócrútéo par le Corps 1;gi. latU

dano 10 Gas ou ii lui appartient de pour uine l'accu alion.

Apres 1accusation admise, lo fait s 1'a reconnu Ldeclaró par clesjul'é .

L'aceu é aura la fa 'ull.é c!'en reeu cr ju qu' à vinot, ans donDer Ic

motif .

Los jUl'llS quidé 'lal'cront le I'ail, ne poul'l'ont êtl' :ln-dos. ous ela nomlll'c

do clouze.
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L'applicaLion de la loi ra faite par d s juo'e .

L'instl'ucLion . ra publique et ['on ne pourr3 ['éfuser :mx accusé. le

erom d'un cons ii.

Tout llOmme aCCfuitté par uu jU['é légai nr. peut plus être repris n i

ac u " à rai on du même falto

Art. 18. ul ne peut êtl'e juO'é, oit par la oie civile, solt pàr la voie

crimln 11 pour fait cl'écl'its impl'imé ou publiés . an qu'il ait été 

reconnu t dr laré par un juré: 1.0 s'i1 y a l'lit dano l'écrit denoncé .

2.° i la per onn pour uivie en est coupable.

A Constituição da Polonia, al't. 139, dizia: < Por independencia
do Juiz deve- e entender a faculdade que elle tem de por occasião
de sentenciar, emittir livremente o eu juizo, em poder ser in
Ouenciado nem pela Autoridade uprema, nem pela mini teria I.
nem por quae quer con idera.çõe . Qualquer outra definição ou
interpretação da indepenrlencia do Juiz é abu Í\'a. »

Art.igo I52.

PnoJEc'l'o.-Art. :L89, Os jurado, pronunciam ohre o facto, e o juizes

applicam a 1 j.

co~ 1'1'1' IÇÃ PORTUUUEZ.\.-(Yirl. o artigos cit(lrlos na. nota anterior.)

CON 'J'ITUIÇÃO lfI.ANcEzA.-(Vid. a, nota, wnterior.)

Art,igo IK3.

PROJECTo.-Art. 191. O juiz s de direito 'letrados são inamoviv e não

pod JU SOl' privados do seu carO'o m entença proferida em l'ê\.zão de

delicto, ou apo en tação com causa provada e conforme a lei.
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.à.rl. J92. A inamovibilidade não se oppãe á mudança do juize letrado

ti primeira instancia de Ull para outros lugares, como r no t mpo que a

lei determinar.

CONS'I'IT IÇÃO PORl' t.:uEZA.-Art. i83. Todo o jUlze' letrados serão

perpetuo logo quc tenham sido publicado' os ('adi os, e c't.ab Jeciuo

o: juize de facto.

Ar!. 185. O juize letrados dr 1.". instanf:ia . crão cada tre. allJ1O'

tran I'ericlos promiscuamentr ti' uns a outro. Jug-ar s, ramo a I i de

terminar.

CON 'rl1'UlÇÃO FnANcEZA.-Tit. 3. o cap. 5." ar!. 2.° La ju tiGe era rentlue

gratuitemp,nt par de' jug-cs elu à temp par le peuple t in titué par

lettre patentes du Roi qui ne pourra le rMu er.

Ils ne pourront êlre, ni destitué que paul' forfailure dftment jugée,

ni u pendu. que par une accu ation admise.

L'aceu atem public sera nommé par le peuple.

Artigo 1.~4.

COo 'flT I<;ÃO PORT G EZA.-Art. 197. O H.ei, apre entando- e-lhe queixa

contra algum magi. trado, pod rá suspendei-o, precedendo ::mdi ncia r1elle,

informação necessaria,' e con uUa do Con elho de E tado. A informação

'erá 100"0 remettida ao juizo rompet n te pan e formar o proc lo: o e lar a

Ll finitiva decisão.

Co 'STlTUIÇÃO HESPANHoLA.-Art. 253. i aI Rey llegaren queja ontra

algun magistrado, y I'ormadu expediente, pareci ren fundadas, podrã, oido

el consejo de Estado, uspendel'1, haciendo pa ar inmediatamente el

expediente ai . upremo tribunal de ju. ticia para que juzgue eon arreglo ii

las leyes.
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Artigo ISS.

PnOJECTo.-(Vid. ar't. 191. na nota, ao art. 1.53 Braz.)

369

CONSTITUIÇÃO POHTUG EZA.-Art. 184. inO'uem será privado deste cargo

de juiz) enão por entença proferida em razão de delicto, ou por ser

apo entado com cau'a provada e conforme a lei.

CONSTITUI lo HE l'ANHOLA. Art. 252. Lo magistrados y jueces no po

drán 01' depue to de sus destinos, sean temporales ó perpetuas, sino por

cau a lG.jalmente probada y entenciada, ni uspendidos, sino por acusacion

legalmente intentada.

CON TlTUlÇÃO FRANCEZA. - (Vid. a 2." parte do art. 2.° citado na nota a.o

art. 1.õ3 Braz.)

Artigo I~6.

PROJECTO. - Art. i93. Todús os juizes de direito e officiaes de justiça ão

responsaveis pelos abuso de poder e erros que commetterem no exercicio

dos seus empregos.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 1.96. Todos os magistrados e officiaes

de justiça serão respon av is pelos abusos de pod r, e pelos erro que com

metterem no ex.ercicio de eu mpregos.

Qualquer ciuadão, ainda que não eja nis opal'ticularmente intere sado,

poderá accu :t1-o p l' qualquer prevaricação a que na lei e teja i.mpo ta al

<tum'! pena, comtanto que esta prevaricação não consi ta em infrinO'ir lei

relativa a ordem do·processo.
!17
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CONSTITUIÇÃO HESPANHoLA.-Art. 2M. Tota falta de observancia de las

leyes que arreglan el proceso en lo civil y en lo criminal, hace responsa·

bles personalmente á los jueces que la cometieren.

CONSTITUIÇÃO FRANcEzA.-Tit. 3.° Cap. 5.° art. 27. Le ministre de la jus

tice dénoncera au tribunal;de cassation, par la voie du commissaire du Roi,

et sans pI:éjudice du droit des parties intéressées, les actes par les quels

les juges auraient excédé les bornes de leur pouvoir.

Le tribunal les annulera; et s' ils donnent lieu à la forfaiture, le fait

sera dénoncé au corps législatif, qui rendra le décret d'accusation, s' il y a

lieu, et renverra les prévenus devant la haute cour nationale.

Art.igo IS.".

PROIECTO.- Art. 194. Por suborno, peita e conloio haverá contra eJles

acção popular.

CONSTITUlÇÃO PORTUGUEZA. - (Vid. art. 196 na nota wnterior.)

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. 255. El sobomo, el coecho y la pre

varicacion de los magistrados y jueces producen accion popular contra los

que los cometen.

Art.igo I58.

PROIEc'ro. - (Vid. wrt. 190 na nota ao art. 151 Braz.)

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 190. Para julgar as causas em ~egunda

e ultima instancia haverâ no Reino unido as Relações que forem nccessarias

paraa oommodida de dos povos e boa administração da -justiça.
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CONS'l'ITUIÇÃO RESPA 'HOLA.-Art. 262:Todas las causas civiles y crimi

nales se fenecerán dentro deI territorio de cada audiencia.

Art. 263. Pertenecerá á las audiencias conocer de todas las causas civiles

de los juzgados inferiores de su demarcacion en segunda y tercera instan

cia, y lo mismo de las criminales, segun lo determinen las leyes; y tam

bicn de las causas de suspen ion y separacion de los jueces inferiores de su

territorio, en el modo que prevengan las leyes, dando cuenta aI Rey.

Art.igo 1.59.

PROJECTo.-Art. f98. o processo civil a inquirição das te~temunhas e

tudo o mais será publico; igualmente no processo crime; porém só depois

da pronuncia.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 201. A inquirição das testemunhas e

todos o mais actos do proce o civil serão publicos: OS do processo criminal

o serão depois da pronuncia.

COFSTITUIÇÃO RESPA HOLA.-Art. 30!. AI tomar la confesion aI tratado

como reo, se le leerán integramente todos los documentos y las declaracio

nes de los te tigo , con lo nombres de estos, y si por elIos no lo conociere,

se le clarán cuantas noticias pida para venir en conocimiento de quienes sol}.

Art. 302. El proceso de allí en adelante será público en el modo y forma

que determinen la leyes.

Art.igo 1.60.

CON TITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. H/,9. as cau a civei e na penaes ci

vilmente intentadas ó permittido ás partes nomear jtbizIJS arbitros, par~ as

decidirem.
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CONSTlTUlÇÃO HEsPANHoLA.-Art. 280. No se poelrá priv r á ningul1 es

panol deI derecho ele terminar us eliferencias por media de jueces árbitros,

elegidos por ambas partes.

Art. 28'1. La sentencia que elieren los árbiLTos, e ejecutará, si las partes

a.l hacer el compromiso no se hubieren reservado el clerecho de apelar.

CONSTITUIÇÃO FRANcEzA.-Tit. 3.° Cap. 5.°art. 5.° Lc droit eles citoyens, ele

términer définitivament leurs contestation par La voie ele l' arbitrage, ne

peut recevoir aucun atteinte par les actes du pouvoir législatif.

Tambem admittiam Juizes arbitro a Constituição da Liguria
arts. 224- e 225, e a Cisalpina, a1'ts. 210 e 2H.

Art.igo 161.

Co STITUIÇAO PORTUGUEzA.-Ar·t. 1.95. Haverá jui::e de conciliação na

causas e pelo modo que a lei determinar, cxer iLado pelos juizes electivos

(art. 1.81.)

CONS1'ITUIÇÃO HESPANIloLA.-Art. 284. inlbacer 'onstar que se ha iI;l

tentado el meclio de la conciliacion, no se elltablará pLeito ninguno.

. Co STITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.° Cap. ~'.o art. 6.° Le tribunaux ordi

naires ne peuvent recevoir aucune action au civil, sans qu'. illeur soit jus

tifié que les parties ont comparu, ou que le demandeU!' a cité sa partie

adverse devant des mediateurs pour parvenir à une conciliation.

Art.igo 16~.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. - (Vid. art. 1.95 na nota anterior.)
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CONSTITUIÇÃO HESPANHOI_A. - Art. 282. El alcaIde de cada pueblo ejer

cerá en él el oficio de conciliador, y el que tenaa que demandar por nego

cios civiles ó por injurias, deberá presentarse á él con este objeto.

Art. 283. El alcaide con dos hombres buenos, nombrados uno por cada

parte, oirá el demandante y ai demandado, se enterará de las razones en

que re pectivamente apoyen su intencion, y tomará oido el dictámen de

los dos asoci~dos la providencia que le parezca propia para el fin de ter

minar ellitigio sin mas progreso, como se terminará en efecto, si las partes

e aquietan con esta decision extrajudicial.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. -Tit. 3.° Cap. ;>.0 art. 7.° II Yaura un ou plu

sieurs juges de paix dans les cantons et dans les villes. Le nombre en sera

déterminé par le pouvoir législatif.

Juize de Paz para a conciliação crcou a~ Constituição da Polo
nia art. i44" da Ligul'ia art. 23-1, da Secilia art. Iõ6, de Westpha
lia art. 4,8, de Napoles, e de outros E tados.

A.ot.igo I63 e I64.

CON TITUIÇÃO POR1'UGUEZA. - Art. 191. Haverá em Lisboa um S'upremo

Tribunctl de Justiça, composto de Juize letrado, nomeado. pelo Rei em

conformidade do art. 123.

As suas attribuições ão a seguintes:

L ° Conhecer dos erros de omcio, de que forem arguido o' seus Mini 

tros, o das Relações, os Secretarios e Con elheiro de Estado, o Ministros

Diplomaticos, e o Regente do Reino. Quanto a estas quatro derradeiras

classes as Côrtes previamente declararão si tem lugar a formação de culpa,

procedendo- e na conformidade 'do art. 160;

2.° Conhecer das duviclas sobre competenciá de jurisdicção, que recre 

cerem entre as Relações de Portugal e A~garve ;
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3. 0 Propor ao Rei com o seu parecer as duvidas que tiver ou ll1e forem

representadas por quae quer auLoridade , sobre a intelligencia de alll"UIDa

lei, para se seguir a conveniente declaração das Córtes ;

4. o Conceder ou negar revista.

O Supremo Tribunal não julgará a revista, mas Silll a Relação compe

tente; porém tendo esta declarado a nuHidade ou inju tiça da sentença de

que se concedeu revista ene fará eifectiva a respon 'ubilidade dos JUIze no

ca os em que pela lei eHa deva ter lugar.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. 259. Habl'á en la Corte un Tribunal,

que se.llamará upremo Tribunal de Justicia.

Art. 261. Toca á este Supremo Tribunal:

LO Dirimir todas las competencias de la audiencia enLr si en todo el

territorio espanol, y la de las audiencia con los tribunales e peciales que

existan en la Península é islas adyacentes. En ultramar se dirimirán estas

últimas, segun lo determinar n :Ias lei .

2. o Juzgar á los Secretarias de Estado y deI Despacho, cuando las Cortes
decretaren haber lugar á la formacion ele causa.

3.o Conocer de todas las causas de separacion y suspension de los con·

ejeros de Estado y de los magistrados de las audiencias.

4. 0 Conocer de las cau as criminales de los ecretarios de E tado y d l

Despacho, de los Consejeros de E tado y de los Magi Lraelo de la audien

cias, perteneciendo aI gefe politico mas autoriza~o la in truccion d 1pro

ceso para remitirlo á este Tribunal.

5. 0 Conoeer de toda las causas criminales que e promo i ren contra

los individuas de este Supremo Tribunal. Si llegare el a o n que ea ne

cesario hacer efectiva la responsalJilael ele este Supremo Tribunal, las Corte

previa la formalidad establecida en el artículo 228, proce lerán á nombl'ur

para e te fiq un Tribunal eompuesto ele nueve jueces, que serán e10gidos

por uerte ele un número doble.

6. o Conocer de la residencia ele todo empleado público que e tê sugeLo

á eHa por disposicion de las leyes.
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7.o Conocer de todos los a untos contenciosos pertenecientes aI real pa

tronato.

8.o Conocer de los recursos de fuerza de todos los Tribunales eclesiás

ticos superiores de la Corte.

9. o Conocer de los recursos de nulidad, que se interpongan contra las

senl ncias dada n última instancia para el preciso efecto de reponer el

proceso, deyolviéndolo, y hacer efectiva la respon abilidad de que trata el

articulo 2 4,. Por lo relativo á ultramar, de estos recursos se conocerá en

la audiencias, en la forma que e dirá n su lugar.

iO. Oir las dudas de los dema Tribunales sobre la inteligencia de al

guna ley, y con ultar sobre ellas aI Rey con los fundamentos que hubi~re,

para que promueva la conveniente declaracion en las Cortes.

H. Examinar las lista de la causas civiles y criminales, que deben

remitirle las audiencias, para promover la pronta administracion de ju 

ticia, pasar copia de ellas para el mismo efecto aI Gobierno, y disponer

u publicacion por medio de la imprenta.

CON l'lTUIÇÃO FRANCEZA. -"Tit. 3. o Cap. 5. o art. i9. II y aura pour tout le

royaume un seul tribunal ti L:il sation, êtabli auprés du corp légi latjf.

II aura pour fonctions de prononcer:

ur les demande en ca sation contre le5 jugements rendus en dernier

re sort par les trilJllnaux ;

UI' les demandes en renvoi d'un tribunal à un autre, pour cause de

suspicion légitime;

Sur le reglement des juges et le prise à partie contre un tribunal

entier.

Art. 23. Une haute cour nationale, fOl'mée de membres du tribunal de

cassation et de haut -juré? connaitra des délit des ministre at agent

principaux du pouvoir exécutif, et des crimes que attaquent la slireté gé

nérale de l'E'tat, lor~que le corp législatif aura rendu un décret d'accu

sation.
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ElIe ne se l'assemblera que SUl' la proclamation du Corps législatif, et

à une di tance de trente mille toise au moin du lieu ou la législatul'e

tiendra se' séances.

Artigo .65_

PROJEC'l'o.-Art. 209. Em ada omarca haverá um Pre idente nom ado

pelo Imperad.or, e por elle amovivel ad nutwn, e um Conselho presidiai

electivo que o auxili .

Art. 210. Em cada districto haverá um Sub-presidcnte, e um cons lho

de districto electivo.

CON TlTUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 212. Haverá em cada di tricto um Ad

ministrador Geral, nomeado pelo Rei ·ouvido o Conselho d Estado. A lei

d signará os di lrictos e a duração das suas funcçõe .

Art. 213. O Administrador Geral será auxiliado no exercício de suas

funcções por uma Junta Administrativa. Esta Junta será composta de tanto

membros quantas forem as camaras.do districto; porém a cidades popu

losas que tiverem uma ó camara corresponderão tantos membro quantos

a lei designar.

A eleição delles se fará todos os annos no tempo e pelo modo porque

se elegem os Officiaes das Camaras.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA. - Art. 324. El gobierno político de las pro

vincias residirá en el gefe superior, nombrado por el Reyen cada una

dellas.

CONSTITUIÇ,\O FRANCEZA.-Tit. 3.° Cap. 4.° Scrç. 2.' ar1. LO Ii Y u dans

chaque dépurtement une administration superieure, et duns chaque dis·

trict une administration subordonnée.
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Al't. 2. 0 Les adminisLraLeurs n'Olit aucun caractere de l'eprésentation.

Ils sonL lles agent élu à temps par le peuple, pour exercer, SUl' la sul'

veillance t l'autol'ité du Roi, 1 s fonctions administratives.

Art,igo .66.

J

PnoIEcTo.-Art. 213. A Lei designará a attribuições, competencia e gra-

dativa ubordinação da autoridade não eLectiva e os tempos da reunião,

maneira 1 el i ão O'raclação. funcções e competencia das electivas.

CON TITUIÇÃO PORTUGUEZA. -Art. 21.7. A lei designará explicitamente as

attrilmiçõe do Admini tradores Geraes e Junta. de administração; as for

mulas li seus acto Onumero, obrigações e ordenados de seus Officiaes, e

tudo o que convier ao melhor desempenho desta instituição.

CON TITmçÃo FRANCEZA. -Tit. 3. 0 Cap. 4. o Secç. 2." art. 4. o Les adminis

trateurs sont e enci llement chargés derépartir les contributions directes,

,t de urveill l' le deniers pl'ovcnant de toutes les cont.ributions et revenus

public dans leU!' terri toire.

U apparti nL au povoir législatif de déterminer les regles et le mode de

Leurs 1'onctions, tant SU!' les objets ci-dessus exprimés, que SUl' toutes Ls

autre parties de l'administration inférieure.

Art,igo .6".

PnOJECTo.-Art. 211.. Em ada Termo haverá um Admini trador e exe

cutor denominado O curião o qual será Presidente da 1I1unicipalidad ou

Camaralo Trrmo, na quaL residirá todo o governo economico c muni

cipaL
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CONS'.t:l'furÇÃO PORTUGUEZA. -Art. 21.8. Ogoverno economico e munici

pal dos concelhos residirá nas Camaras, que o exercerão na conformidade

das leis.

Art. 21.9. Haverá C:nnaras em todo os povos, onde assim convier ao

bem publico. Os seus dish'ictos serão estabelecidos pela lei que marcar a

divisão do territorio.

CONSTITUIÇÃO HESPANHoLA.-Art. 309. Para el gobierno interior de los

pueblos habrá ayuntamientos, compuestos del alcaIde ó alcaIdes, los regi

dores y el procurador sindico, y presididos por el géf~ político donde lo

hubiere, y en su defec!o por el alcaIde ó el primeI' nombrado entre estas,

si pubiere dos.

Art. 31.0. Se pondrá ayuntamiento en los pueblos que no le tengan y en

q'ue convenga lo haya, no pudiendo dejar de haberle en los que por si ó con

su comarca lleguen á mil almas, y tambien se les seiínlnrá tét'mino corres

pondiente.

ArUgo .68.

PnolEcTo.-(Vide art. 21.1. na nota anterior.)

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 220. As Camaras serão compostas do

numero de Vereadores que a lei designar, de um Procurador e de um Es

crivão. Os Vereadores e Procurador serão eleitos annualmente pela fórma

directa, á pluralidade relativa de votos dados em escrutinio secreto e assem~

bléa publica.

Podem votar nesta eleição os moradores do Concelho que têm voto na

dos Deputados das Córtes, exceptõ: L° os militares da 1.0 linha, não com

prehendidos os que tiverem naturalidade no Concelho, nem os reformados;

2.° os da 2.° linha, quando estiverem reunidos fóra dos respectivos Conce-
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lhos. Não são porém excluidos de votar os filhos famílias de que trata o

art. 33 n. o H, sendo maiores de 25 annos, nem os cidadãos que não sou-
I

berem ler e escrever nos termo do mesmo art. n. o 6.

Será Presidente da Camara o Vereador~e obtiver mais votos, devendo

em caso de empate decidir a sorte.

Os Verca~ores c Procurador terão subst~tutos, eleitos no mesmo acto,

e pela mesma fórma.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.- Art. 31.1.. IJas leyes determinarãn el nú~

mero de individuos de cada lase, de que han de componerse los ayun

tamientos de los pueblos con respecto á su vecindario.

Art. 31.2. Los AlcaIdes, R'cgidores y Procuradoressínqicos se nombl'a

rán por clercion en los pueblos, cesando lo Regidores y dcmas que sirvan

oficios perpetuos en los ayuntílmientos, cualquiera que sea su titulo y de~

nominacion.

Art. 320. HabrA un Secretario cn todo ayuntamiento, elegido por este

á pluralidad absoluta de votos, y dotado de los rondos deI comun.

Artigo I69.

PROJECO. (Vide arte 21.3 na nota ao art. 1.66.)

CONSTITUIÇÃO PORTUG,UEZA.-Art. 223. A's Camaras pertencem as aUri

buições seguintes:

1.. o Fazer posturas ou lei mUOlClpaes.

2.0 Promover a agricultura o commel'cio, a industria, a aude publica,

e geralmente todas commodidades do Concelho.

3.0 Estabelecer feiras c mercados nqs luo'ares mais convenientes, com

approvação da Junta de administração do clistriGLo.
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4:,° Cuidar das escolas de primeiras letras e de outros estabelecimentos

de educação que forem palras pelos rendimentos publicos, e bem assim dos

hospitaes, casas de expostos e outros estabelecimentos de beneficencia, com

as excepções e pela fórma que as leis determinarem.

Õ.O Tratar das obras particulares dos concelhos e do reparo das publicas;

e promover a plantação d arvores no baldios e nClS terras do oncelho.

6.° Repartir a contribuição directa pelos moradores do concelho

(art. 228) e fiscalisar a cobrança e remessa elos rendimentos nacionaes.

. 7.° Cobrar e despender os rendimentos do concelho e bem a im a

fintas, que na falta delles poderão impôr ao moradores na fórma que as

leis determinarem.

No exercicio destas attribuiçães haverá reeur o para a autoridade com·

petente, art. 216.

CONSTITUIÇÃO HEsPANHOLA. Art. 321. 'Estará á cargo do los ayunta·

mientos:

L° La policia de salubridad y comodidad.

2.° Auxiliar aI alcaIde en todo lo que pertenezca á la seguridad de las

personas y bienes de los vecinos, y á la conserva ion deI órden público.

3.° La administracion é inversion de los caudales lo propios y arbitrio

conforme á las leyes y reglamentos, con el cargo do nombrar depositario

bajo responsabilidad de los que le nombran.

4:.° Hacer el repartimiento y recaudacion de las contribucione , y 1'0

mitirlas á la tesoreria respectiva.

4:.° Cuidar de todas las escuelas de primera letras, y de los demas

establecimientos de.educaci'on que se palruen de lo.s fundo deI comun.

6.° Cuidar de los hospitales, hospicios, casas de expósitos y dema esta·

blecimientos de beneficencia, bajo las regIas que se prescriban.

7.° Cuidar de la construccion y repal'acion ue lo camino, calzada ,

puentes y cal'éeles, de los montes y plantíos deI comun, y de todas la obra

públicas de necesiuad,. utilidad y ornato.

8.° Formar las ordenanzas municipales deI puebIo, y repre entarla
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á las Córte para su aprobacion por mediu de la diputacion provincial, que

las ~compaii.ará con . u informe.

9.° Promover la acrricultura, la indu tria y el comercio segun la loca

lidad y circunstancias de los pueblos y cuanto les sea útil y beneficioso.

rt. 323. Los ayuntamiento ele empeiiarán todo e tos encargo hajo

la inspeecion de la diputacion provincial, á quiea readirán cuenta justi

fiCiada cada ano de los caudales públicos q!le hayan reCiaudado é invertido.,

PROJECTO. - Art· 221.. Todos o rendimentos nacionae entrarão no

Thesouro publiCO, exc pto os que por lei ou autorida le competente e

mandarem pagar em outras Thesouraria .

CONS'rITUIÇÃO POR'1'UGUEZA. - rt. 231. Todos os rendimentos nacionaes

entrarão no Thesouro publico, excepto os que por lei, ou pela Autoridade

competente se mandarem pagar em outra The ourarias. Ao Thesoureiro

mór e não levará em conta pag-amcnto algum, que não fór feito por Por

taria a icrnada pelo Secretario dos Necrocio da Fazenda, na qual se declare

o objecto da despeza e a lei que a autoriza.

Ârt. 232. A conta da entrada sahida do Tbe ouro publico, bem como

a da receita e elespeza de cada um dos rendimento nacionae, e tomará

e fiscalisará na Contadorias do Thesouro que erão recruladas por um

regimento especial.

CON TIT lÇÃO HEPA~HOLA. - rt. 3[j,0. HaLrá una te oreria o'eneral para

tod~ la Nacion, á la que tocará di poner de todo los protlucto II cual

quiera renta ele tinada aI 5e1'vicio deI E tado.

Art. 346. Habrá en cada provincia una Lesor ría en la que entrarán

todo lo cauda1es que cn ella se recaudell para e1 erario público.
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Co 'STITUIÇÃO FRANCEZA. - Tit. õ.o art. õ.o Le pouvoir exécutif dirige,

surveille la perception et le versement des contributions, et elonne ~ous

las ordres necessaires à cet effet.

Artigo I7'I.

PROJECTO.- Art. 2iõ. Todas as contribuições devem ser cada anno esta

belecidas ou confirmadas pelo poder legislativo, art. 42, e sem ste esta-
,

belecimento ou confirmação cessa a obrigação de as pagar.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 224. Cumpre ás Côrte estabelecer ou

confirmar annualmente as contribuições directas, á vista do orçamentos

e saldos, que lhes apresentar oSecretario dos neo-ocios ela fazenda (art. 227).

Falhand,o o dito estabelecimento ou confirmação cessa a obrifl"ação de as

pagar.

CONSTITUIÇÃO HE PA HOLA.-Art. 338. La Cortes establec rãn ó confir

marán anualmente las contribuciones, sean directas ó indire ta generales,

provinciales ó múnicipales sub istiendo las antiguas, basta que se. publi

que su derogacion ó la imposicion de otra .

AI"dgo 17'2.

PROJEc'fo.-Art. 219. oministro da fazenda havendo recebido dos outros·

mini tros os orçamentos relativos ás despezas elas suas repartições apresen

tará todos os annos, assim rue a Assemhléa estiver reunida, um orçamónLo

geral de todas as despezas publicas elo anno futuro, outro da importancia

da rendas e a conta da receita e despeza do thesouro publico elo anno

antecedente.
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CONS'l'lTUIÇÃO POR'rUGUEzA.-Art. 227. OSecretario dos nerrocios da fa

zenda, havendo recebido dos outros Secretarios os orçamentos relativos ás

despezas de suas repartições, apresentará todos os annos ás Côrtes, logo

que estiverem reu'nidas, um orçamento geral de todas as despezas publicas,

do anno futuro; outro da importancia de todas as contribuições e rendas

publica; e a conta da receita e despeza do thesouro publico do anno ante

cedente.

COo STITUlÇÁO HESPANHOLA.- Art. 341. Para q~e las Cortes puedan fijar

los gastos en todos los ramos deI servicio público y las contr"ibuciones que

deban cubrirlos, el Secretario deI De pacho de Hacienda las presentará

luego que esten reunidas, el presupuesto general de lo que se estimen

preciso, recogiendo de cada uno de los demas Secretarios deI Despacho eI

1'e pectivo á su ramo.

Art. 342. El mismo Secretario deI Despacho de Hacienda presentará

con eI presupuesto de gastos eI plan de las contribuciones que deban impo

nerse para llenarlos.

CONSTITUIÇÃO FRANtEZA.-Tit. 3. 0 Cap. 2. 0 Secç. 4.' art. 7. 0 Les minÍstres

sont tenus de présenter chaque année au corps législatif, à l'ouverture de

la sion, l'aperçu de dépen es à faíre dans leur lépartement, de rendre

compte de l'emploi de so:rnmes qui y était de tinées, et d'indiquer les abus

qui auraient pu s'introduire dans Ies diIIérentes parties du gouvernement.

Artigo J."3.

CON TITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art: 1.1.8. P rtence á Deputação permanente:

•... § 4. o Vigiar sobre a observancia da Constituição e la leis, para instruir

as CÔrtes futura da infracções que houver notado; havendo do Go erno as

informações que julgar necessarias para esse fim.
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Co STlTUIÇ10 HE PA 1:I0LA.- Art. '160. La racultlfles de e ta Dipula"

cion son:

L° Velar obre la observancia de la Constitucion y de las leyes, para

dar cuenta á las próximas Cortes de la infrac~iones qu haya notado.

Art. 372. Las Corte en sus primera sesiones, tomarán en con id ra

ion las inrra iones de la Constitucion, que eles hubieren hecho pre en tes,

para poner el convenient remedio, y'hac r efectiva la r sponsalJilidad de

los que hubieren olltravenielo á elia.

Art,igos I7'4, I7'~, I7'6 e I7'7'.

PROIECTo.-.Art. 269. Todas as vez s que tres leO'islaturas consecutiva

tiverem proferido um voto pelo dou terços lle cada salla para que e al

tera um arliO'o constitucional, terá lugar a revista.

Art. 270. Resolvida a revista, expedir-se-ha li crelo e convoca ão d

Assembléa ele revista, o qual o Impraclor promulgará.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.-Art. 28. A Constituiç~o, uma v z feita pela

pre entes Córtes e 'traorclinarias c nstituintes ómente poderá ser re

formada ou alterada depoi de haverem passado quatro annos, contados

desde a sua publicação, e quanto aos artiO'os cuja execução dep~nde d lei

regulamentares, con tado desele a publicação dessas leis. Estas r formas e

alterações se farão pela maneira seguinte:

Passados que sejam os ditos quatro annos, se poderá propor em Córtes á
reforma ou alteração que se pretender. A proposta será lida tres veze com

intervallos de oito dias, e i rÓI' admittida á discussão, e concordarem na

sua necessidade as duas terças partes dos Deputado presentes será reduzida

a elecI'eto, no qual e ordene aos eleitores los Deputado para a eguinte le

gislatura que nas procuraçõe lhes confiram espe ia I faculdade para poelerem

fazer a pretendida alteração ou reforma, obrigando-se a re 'onhecel-a como

constitucional no caso ele chegar a ser approvada.
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A legislatura que vier munida om a. referidas)rocurações discutirá

novamente a propo ta; e i fOr approvada pela duas terça partes, será

logo havida como lei constitucional incluiua na Constituição, e apresen

tada ao Rei na conformidade do arl. :109 para elle a fazer publicar e execu

tar m toda a monarchia.

Co STlTUIÇÃO HE PAi'\IIOLA. - Art. 375. Hasta pasados ocho anos despues

de hallarse puesta en práctica la Constitucion en todas sus partes, no se

podrá proponer alleracion, adicion ni reforma en ninguno de sus articuloso

Art. 376. Para 11acer cualquiera alteracion adicion Ó ref{)rma en la

COIl titucion será n· cesario que la diputacion que haja de decretarIa defi

nitivamente venrra autorizada con poderes espe.ciales para este objeto.

Art. 377. Cualquiera proposicion de reforma en algun artículo de la

Con titucion deberá hacerse por escrito y ser apoyada y firmada á lo menos

por veinte Diputados.

ArL 378. La proposicion de reforma se Ieerá por trcs veces, con eI in

tervalo de eis dia ue una á otra lectura; y despue de la tercCl'a se deli

berará i ha lugar á admitiria á discusion,

Art, 379. Admitida á discusion, se procederá en e11a bajo las mismas

formalidades y tramite que se prescriben para la formacion de las Ieye ,

despues dias cuale e propondrá á la votacion si ha lurrar á tratarse ele

nu vo en la jrruiente diputacion general' y para que así quede declarado,

deLerán convenir las do terceras parte de lo votos.

Art. 380. La diputacion general siguiente, prévias las mismas formali

dades en todas sus partes, podrá declarár en cualquiera de los do anos de

sus sesiones, conviniendo en e110 las dos terceras partes de votoz, que ha

lugar aI otorrramiento de poderes especiales para hacer la reforma.

Art. 38:1.. Hecha esta declaraClOn se publicará y comunieará á tOC!élS las

Provin.cias; y scgun '1 ticmpo en que se hubiere becho, determinarán las

Cortes si ba de ser la diputacion próximamente inmediata á la siguiente á

esta, la que ha de traer los poderes especiales.
6.9
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Art. 382. Estos seran otorgado por las juntas electorales de Provjneja,

anadiendo a los poderes orc1inarios la clausula seguiente: - «AsimisIho les

« otorgan poder especial para bacer en la Constitucion la reforma de que

« trata el decreto de las Cortes cuyo tenor es el seguiente: (aqui el decreto

« literal) Todo con arreglo á lo prevenido por la misma Constitucion. Y se

« obligan á recono 'er y tener por constitucional lo que en su virtud esta

« bl cieren.»

Art. 383. La reforma propuesta se discutirá ele nuevo; y si fuere apro

bada por las dos terceras partes de Diputados, pasará á ser 1ey constitucio

nal, y como tal se publicará en las Cortes.

Art. 384,. Una diputacion presentara el decreto de reforma aI !tey, para

~ue le haga puhlicar y circular á todas las autoridadcs y pueblos de la "Mo

narquia.

CONSTITUIÇÃO F~ANCEZA.,Tit. 7.° art. 2.0 Lorsque trois légtslatures con

sécutives auront émis un vceu uniforme pour le changement de quelque

article constitucionel, ii y aura lieu á la révision demanelée.

Art. 3.0 La prochaine législature et la suivante ne pourront proposar

la réforme el'aucun article constitutionel.

Art. 4,.0 Destrois légls1atures qui pourront par la suite proposer quel

ques changements, les deux premiéres ne s'occuperont de cet objet que

dans les deux derniers mois ele leur derniére session, et la troísléme à la fin

de la premlére session annuQlle, ou au coinmencement de la seconde.

Leur3 délibérations SUl' cette matiére seront soumises aux mêmes formes

que les actes législatifs; mais les décrets par lesquels elles auront émis leul',
vceu ne seront pas sujets à la sanction du !toL

Art. ;).0 La q"uatriéme législature, augmentée de deux cent qual'ante

neu[ membres élus en chaque elépartement, par doublement au nomlJrc 01'

dlnaire qu'iI fournit pour sa population, formcra l'assemblée de révision.

Ces deux cent quarante neuf membres seront élus aprés que la nomina-
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tion eles représentantsau Corps léo'lslatH aura été terminée, et il en sera fa it

un proces verbal séparé.

L'assemblée de révision ne sera composée que d'une chambre.

Art. 0. 0 Les membres de la troisiéme léO'lslature qui aura tlemanL1é li)

chanO'ement, ne pourront être élus à 1'a semblée de révi ion.

A.rtigo .7'8.

PROJECTO. Art. 267. E' só constitucional o que diz respeito aos limites e

attribuições respectivas dos poderes politicos, e aos direitos politicos, e in

dividuaes.

Art. 268. Tudo o que não é con titucional pMe ser alterado pelas legis

laturas orclinarias, concordando lous-terços de (jada uma dassallas.

A .-tigo I7'9.

PROJECTO. Art 7.0 A Con tituição O'arante a todos os Brazileiros os se-

guin tes direito individua com a explicações e modificaçõe seguin tos:

1.o A IiI er lade pes oal.

2. 0 O juizo por jurado.

3. 0 A líberclad relíO'io a.

4. o liberdade de industria.

5. 0 A inviolabilidade da propriedade.

6. o A liberdade de impr nsa.

Anle de ter n. As emblén. 'acional em França, feito em e
lembro de 17!Jl a declara~'üo dos direitos do homem e do cidadão,
já na America do arte o reprc entante do povo da Virginia,
reunido em Williamsburg no L o de Junho de 1776, faziam qua i
igual declaração a qual (segundo o pj'ecis de I'Histoij'c des
Etats- Uni' por Dufau e Duvergier, T. 5. o pag. 292) :lbriu e::tmi
nllo para o acto solcmne da lndependencia declarad'1 pelo Con
"re o cm J, de Julho do me mo anno.
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Artigo I"9 § I.o •

PROJECTo.-Art. 8." enbum Brazileiro pois erá obrigad1 a prestar

gratuitamente, contra sua vontade, serviços pessoaes.

Co S'l'J.TUlÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 2. 0 A liberdade consist em nã{) serem

obriO'ados (OS PortuO"uezes) a fazer o qu a lei não manda, nem a deixar

de fazer o que elia não prohibe. A conservação desta liberdade depende da

exacta observancia das leis.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.- Art. i>. uc la Déclamtion des droits de l'!tom1ne

et du citoycn: La loi 'n'a le droit dé défendre qu los actions nuisi blcs à la

sociéte. Tout ce qui n'est pas défendu par la loi ne peut être empêché, ct

nul ne peut être contraint à [aire cc qu'oHe n'or lonne pas.

2.°

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.-Art. 1.0. enhuma lei e muito menos a pe

nai será estahelecida sem absoluta n ce idade.

PROJEC'1'o.-Art. 34:. Si a lei não é lei senão no nome, si é retroactiva,

ou opposta á moral, nem por isso é licito ao Brazileiro desobedecer-lho,

salvo si ena tendesse a depravai-o e tornal-o vil e feroz.

Art. 35. Em taes circumstancias é dever do Brazileiro negar-se a ser

executor da lei injusta.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.- Art. 8 (le la DecZaTat. des droits .... et nul ne
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peut êtro puni qu'en ~ertu d'une loi établie ot promulguée antérieure

ment au délit, et légalement appl~quée.

,
o art. 9. o da Declamção dos direitos do homem pelos represen

tantes da Vil'ginia dizia: Quaesquer leinetroactiva ,eque punam
delictos commettidos antes dellas existirem, ão injustas, e por
tanto jámais devem existir.

Constituição de Mas achusset art. 2~, de Maryland art. Ui,
e de outros Estados, americanos e europeus, como a de Noruega
arL. 97, etc.

§ 4.0

PROJECTO.- Art. 23. Os e criptas não são sujeitos á censura, nem antes

nem depoi de impressos, e ninO'uem é re ponsavel pelo que tiver escripto

ou publicado, alvo no caso e pelo modo que a lei apontar.

rt. 2f1,. o Bi po porém, fica salva a eusura do escripto- publicado

~obre dogma e moral, e quando o autores, na sua falta os publicadores

forem da religião catholica, o Go erno auxiliará o me mos Bispos, para

serem punido os culpados.

CON TITUlÇÃO POUTUGUEZA.- Art. 7. 0 A livr communicação dos pen a

m ntos é um do mais precioso direito do homem. Todo o portuguez póde

'on eguintem nl em dependencia de cen ura prév:ia, manifestar ua

opiniões em qualquer materia, comtanto que haja de re p1mder pelo :lbu o

de ta liberdad nos ca os e pela forma que a lei determinar.

Art. 8. 0 As Côrte nomearão um T1'ibttnal e :pecial, para proteger a li

berdade da impren a, e col1ibir os delicto resultantes do seu abuso, con

form a disposição dos arts. 1,77 e 1,89.

Quanto porém ao abuso, que e póde fazer de ta liberdade em materia

religiosas, fica salva ao Bi pos a Gensura do e cripta publicado obr

L10gma e moral, e o Governo auxiliará o me mo Bi po para erem

punido os culpado .

o Brazil haverá tanibem um TI'ibwnal c :pecial como o de Portugal.
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CON TITUrçÃO FRANCEZA. - Tit. 3." Cap. 5.° art. i 7. uI homme ne peut

êlre rechercbé ni poursuivi pour raison des écrits qu'il aura fait imprimer

ou publier sur quelque matiere que ce oit, si ce n'esL qu'ii ait provoqué

à dessein la désobeis ance à la loi, l'avillis ement de pouvoirs constitués,

la résistance à leurs actes ou quelques-unes des actions déclaréo crimos ou

délits par la loi.

La censure SUl' le actes des pouvoirs constitués e l permiso; mai, le

calomnies volontaires contre la probité des fonctionan'es publics et la

droiture de leurs intentions dans l'exercice de leurs fonctions, pourront être

poursuivies par ceux qui en sont l'objet. Les alomnies el injure contre

quelques personnes que ce soit, relatives aux actions de leur vie pl'ivée,

seront punies SUl' leur poursuite.

Art. i8. uI ne peut être jugé, ,oit par la voio civilc, oit par la voie

criminelle, pour' faits d'écrits imprimes ou publiés, san qu'il ait élé re

connu et déclaré par un juré : L° 'il Ya délit dans l'éc;riL dénoncé,; 2.°

la personne poursuivie en est coupable.

Art. H. de la Decla?'at. des d?'oits: La libre communication des
pensées et de opinion c t un des droit le pIu precieux do
I'homme; tout citoyen peuL donc parleI', êcrire, imprimer Iibre
ment, sauf á rêpondre de l'abus de cetle liberlé dan Ies ca dê
terminês par la loi.

O art. 14 da Declu?'ação de direitos da Vi?'!Ji?!üt: A liberdade do
imprensa é um dos mais fortes baluartes da liberdade publica, e
náo pMe solIrer restricçõe senão no Governo de poLico .

Consti tuiÇão da Liguria art. 381, da icilia arts. 202 e 212, da
Baviera T. 4.°art. ii, de Buenos-Ayres art. 111, d lIfassacbu set
art. 16, da Pensilvania cap. 1.0 art. 12, de DeIaware art . ii e 23,
de MaryIand art. 38, etc., etc.

PROJECTO.-(Vide art. 7." § 3." na nota ao cwt. 179 e a:l'ts. J4, e Ui 1W nota

ao art. 5,° Braz.)

CON 'fI'fUIÇÃO POnTUGUEzA.-(Vide ctrt. 8.° na nota ao 4.", (tnterior.)

CONS'l'l'fUJÇÃO HESPANHOLA,-(Vide (/'I't. J2 na nota (to Gil't, '," B'raz·.)

,..-- -
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CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. - Art. lO do la Declwl'. des d/roits: Nul ne

Lloit. être ínquieté pour ses opinions, meme reli<rieuses, pourvu que leur

manifestation ne trouble pus r ordre publique établie par la loi.

Art. i8 rIa DecLar. de dir. da Virgin.

PROJEC'l'O.- Art. 1.2. Todo OBrazileiro pôde ficar ou sahir do Imperio

quando lhe convenha, levando comsigo seus bens, comtanto que satisfaça

o. regulamentos policiaes, os quaes nunca se estenderão a denegar-lhe a

. uhida.

CONsTITurçÃ9 PORTUGUEzA.-Art. 5.° A ca a de todo o portuguez é para

ene um asyl0. Nenhum oflicial publico poderá entrar nena sem ordem

e cripta da competente autoridade, salvo nos casos e pelo modo que a lei

determinar.

CONSTrl'UçXO HESPANHoLA.-Art. 306. No podrá ser àllanuda la casa de

nino'un Espanol, sino en los casos que determine la ley para I buen órden

y seguridacl deI Estado.

CONST.ITUIÇÃO FRANCEZA. TiL. 4." .Arl. H." Aucun agent de la force pu

bliqu .ne peut entreI' dans la maison d'un citoyen, si ce n'est pour l'exé

cution des m::mclements de police et de justice, ou dans 113 cas formellement

pl'évu par la loi.

Constituição da Liguria.arts. 368, 369 e 370,'1 da Republica Cio
salpina arL 360, da Batava art. 6.°, de Buenos-Ayres art. H9, etc.
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.~ 8.°

PROJECTO.- Art. 9.° Nenhum Brazileiro será preso sem culpa formada,

excepto no casos marcados na lei.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 4,.0 Ninguem deve ser preso sem culpa

formada alvo no. caso c pela maneira declarada no art. 203 e seguinte.

A lei de ignará as penas com que devem ser castigado, não só o Juiz que

ordenar a prisão arbitraria e os officiaes que a xecutar m, ma tambem

a pessoa que a tiver requerido.

Art. 206. Em todos os casos o Juiz dentro de 24 horas, contadas da

entrada né1 prisão, mandará entregar ao réo uma nota por elle assignadu,.

em que declare o motivo da prisão, e o nomes do accusador e da te te

munhas, havendo-as.

CONSTITUlÇÃO H:E PA.NHOLA.- Art. 287. NinO'un Espano) podrá er pre o

sin que preceda informacion amaria deI he(;ho, por el que merezca segun

la ley ser castigado con pena corporal, y a imismo un mandamient.o deI

Juez por escrit?, que e le notificará en el acto mismo de la prision.

Art. 290. El arrestado, antes de ser puesto en prision, será presentado

aI Juez, iempre que no haya cosa que lo estorbe, para que le reciba derla

racion : mas si esto no pudiere verificar-se, e le conducirá á la cArcel en

calidad de detenido, y el Juez le recibirá la declaracion dentro de las veinte

y cuatro horas.

Art. 300. Dentro de las veinte y cuatro horas se manifestará aI tratado

como reo la causa de su prision y el nombre de su acusador, si lo hubiere.

CONSTITUlÇÃO FRA CEZA.. Art. 1.0. uI homme ne peut être saisi que

pour être conduit devant l'officier de police; et nul ne peut êtr mis en

arrestation ou détenu, qu'en vertu d'un mandat des officiers de police,

d'une ordonnance de prise de corps d'un tribunal, d'un décret d'accusation
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du Corps législatif dans le cas ou illui appartient de le prononoer, ou d'un

jugement de condamnation à prison, ou détention correctionelle.

Art; B. Tout homme saisi et conduit devant l'officier de police, será

examiné sur-le-champ ou au plus tard dans les vingt-quatre heures.

S'il résulte de l'examen qu'il n'y a aucun sujet d'inculpation contre lui,

il será remis aussitót en liberté: ou s'il y a lieu de l'envoyer à la maison

d'arrêt, il y sera conduit dans le plus bref délai, qui en aucun cas, .ne

pourrà excéder trois jours.

§ 9.°

PROIECTo.-Art. tO. Nenhum brazileiro, ainda com culpa formada,

será conduzido á prisão, ou nena conservado estando já preso, uma vez que

preste fiança idonea, nos casos em que a lei admitte fiança; e por crimes a

que as leis não imponham !lena maior do que seis mezes de pr.isão ou des

terro para fóra da comarca, livrar-se-ba solto.

CONSTITUIÇÃO POR'fUGUF:ZA.-Art. 202. Os cidadãos arguidos de crime a

que pela lei esteja imposta pena que não exceda á prisão por seis mezes, ou

á desterro p!\ra fóra da provincia onde tiverem domicilio, não serão presos,

e se livrarão soltos.

Art. 207. Si o réo antes de ser conduzido á cadeia ou depois de estar

nena, der fiança 'perante o juiz qa culpa, será logo solto, não sendo crime

daquelles em que a lei probiba a fiança.

CONSTiTUIÇÃO HESPANHOLA.':"- Art. 29õ. No será nevado á la cárcel el que

dê fiador en los casos en que la ley no probib(expresamente que se admita

la fianza.

Art. 296. En cualquier estado de la causa que aparezca que no puede

imponerse aI preso pena corporal, se le pondrá cn libertad, dando fianza.
50
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CONSTITUIÇÃO FRA CEZA.-Tit. 3.° Cap, Õ,o art. !2. Nulbomme arrêté n

peut être retenu s' iI donne caution suIDsante, dans tous les cas ou la loi

permet de resteI' libre sous cautionnemenL.

§ IO.

'PROJECTO,- Art. H. Nenhum brazileiro será preso, á excepção de fla

grante delicto, senão em virtude de ordem do juiz, ou resolução da Salla do

Deputados, no caso em que lhe compete decretar a accusação, que lhe de

vem ser mostradas no momento da prisão: exceptua- e o que determinam

as ordena.nças militares a respeito a disciplina e recrutamento do exercito,

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 20Õ. Oque fica disposto sobre a prisão

antes da culpa formada não exclue as excepções, que as ordenança mili-
, .

tares estabelecerem como necessarias á di ciplina e recrutamento do exer-

cito.

Isto mes:mo se esten'de aos casos, que não são puramente criminaes, e

em que a lei determinar todavia a prisão de alguma pessoa, por desobede-. .
ceI' aos mandados da justiça, ou não cumprir alguma obrigação dentro de

determinado prazo.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.- Art. 292. En fmga.ntí todo delincuente

puede ser arrestado, y todos pueden arrestarie y conducirle á la presencia

deI juez: presentado ó puesto en custodia~ se procederá en todo, como se

previene en los dos artículos precedeijtes.

CONSTITUIÇÃO FRANcEzA.-Tit. 3.° Cap. õ.o art. 1.4. Nul guardien ou geO~

lier ne peut recevoir ni retenir aucun homme qu' en vertu d' un mandat,

ordonnance de prise de corps, décret d' accusation, ou jugement, men

cionnés dans l' article 1.0 ci-dessus, et sans que la transcription eu. ait été

fai,te SUl' son registre.
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Al't. 1.6. Tout homme, quel que soit sa place ou SO~ emploi, autre que

ceux à qui la loi donne le droit d' arrestation, qui donnel'a, signera, exe

cutera, ou fera exécuter l' ordre d' arreteI' un citoyen; ou oonduira, 1'e

cevra, ou retiendra un citoyen dan's un lieu de détention non publiquement

et légalement désigné; et tout gardien ou geôlier qui contreviend1'a aux

dispositions eles ar Ieles 1.~ e H> ci-elessus, seront coupables du crime de elé

Lention arbitraire.

§ II.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.-Tit. 3.° Cap. 5.° art· 4.° Les citoyensne peu

vent être elistraits des juges que la loi leu1' assigne, par aucune commission,

ni par d' nutres attributions et évocations que ceHes qui sont determinées

par les lois.

Declar. de dir. da Virgin. arL. 10, Constit. da Liguria art. 218,
de Buenos·Ayres art. 114.

§ I2.

Co 'S'flTUIÇÃO PORTUGUEZA.-(Vid. o ~nal do p;rt. 1.76 na nota ao art. HH

Bmz.)

CONS'fITurçÃo HESPANHOLA.":'" (Vid. arts. 242 Il 243 na nota ao art. H>1.

Braz.)

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.-(Vict. Tit. 3.° Cap. 5.° (JIrt.4.0 na notct anterior.)

§ I3.

PnOJECTo.-·Art. 260. A lei sorá igual para todos quer proteja, quer

casLiguf}.
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CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA- Art. 9.° A lei será igual para todos. Não se

devem portanto tolerar privilegios de fôro nas causas civeis ou crimes,

nem commissões ~speciaes. Esta disposição não comprehende as causas, que

pela sua natureza pertencerem á juizos particulares na conformidade das

leis.

CONSTITUIÇÃO FRA. 'cEzA.-Tit. L° La constitution garantít, comme

droits naturels et civils : .

3.° Que les mêmes délits seront punis des m.ême peines, sans aucune

distinction des personnes.

§ 14.

PROIECTO.- Art. 263. A admissão ao lugares, dignidades e empregos

publicos, será igual para todos, segundo a sua capacidade, talentos, e vir~

tudes tão sómente.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 12. Todo os portuguezes podem ser ad~

mittidos aos cargos publicos, sem outra distincção que não seja a dos seus

talentos e virtudes.

Co STITUIÇÃO FRANcEzA.-Tit. L° La constitution garantit, omme.

droi\s naturels et civils: 1:° .Que tous les oitoyens sont admissibles aux

pIaces et emplois, sans autres distinctions que ceHe des vertus et des ta·

lents.
.\

§ lã.

PROIECTO.- Art. 33. E' dever de todo o brazileiro: .

§ 4,.0 Contribuir para as despezas publicas.
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Art. 216. inguem é isento de contribuir.

Art. 2'17. As contribuições serão proporcionadas ás despezas puhlicas.

Co STI1'UIÇÃO.PORTUGUEzA.-Art. 225. Nenhuma pessoa ou corporação

poderá ser isenta das contribuições directas.

Art. 226. As constribuições serão pi'oporcionadas ás de pezas publicas.

Co 1'11' IÇÃO HE PA mOLA.""7" Art. 8. 0 Tambien está obligado todo espa

nol, in distincion alguna, á contribuir cn proporcion de sus haberes para

10 ga tos deI Estado.

Art. 339. Las contribucione se repartirán entre todos los espanoles con

proporcion á sus facultades, sin excepcion ni privilegio alguno. '

Art. 3qO. Las contribucione serán proporcionadas á lo gastos que se

decreten por las Cortes para el serviciõ público en todo los ramos.

Co STITUIÇÃO FRANCEZA.- Tit. i.o La constitution garantit, etc., etc.

2.0 Que toutes les contributions seront réparties entre tous les citoyen

également en proportion de leurs facultés.

§ I6.

Con lU. da. Liguria. 3orts. 38~ e 386, de Buenos-Ayres, art. 127,
de M3oryl3ond 3ort. 39, eté., etc.

§ I".

Co S1'I'l'UIÇÃO PORTUGUEZA.-(Vid. art. 9.0 na nota ao § 13.)

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.- Art. 248. En los negocios comune , civile

y criminales, no habrá mas que nn solo fuero para toda clase de. personas.
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Art. 2q9. Los eclesiasticos continuarán gozando deI fuero de su estado,

en los terminos que prescriben las leyes Ó que en adelante pre cribieren.

Art. 2nO. Los militares gozarán tambien de fuero particular, en lo ter

minos que previene la ordenanza ó en adelante preveniere.

CONSTITUIÇÃoFRANCEZA.-( Vid. Tit. 3. cap. õ. cwt. q na nota ao § H.)

§I8.

PROJEC'l'O.- Art. '199. O codig'o será uniforme e o mesmo para todo o
imperio,

CONSTITUIÇÃO. HESPANHOLA.- Art. 2n8. El código civil y criminal, y el

de comercio serán unos mismos para toda la Monarquia, sin prejuicio de las

variaciones que por particulares circunstancias poc1rán hacer las Cortes.

§ I9.

PROJECTo.-Art. 201.. A Constituição pl;çhibe a tortura, a marca de'fer

1'0 quente, o bara o e pregão, a infamia, a confiscação de bens, e emfim

todas as penas crueis e infamantes.

Co S'l'I'l'UIÇÃO PORTUGUEZA.-Al~t. H. Toda a pena deve. er proporcio

nada ao delicto, e nenhuma passa,rá da pessoa do delinquente. Fica abo

lida a tortura, a confiscação de lJens, a infamia, o açoites o baraço c

pregão, a marca de ferro quente, e todas as mais penas crueis e infa

mantes.

CONSTITUIÇÃO HESPANHoLA.-Art. 303. No se usará nunca deI tormenos

ni de los apremios.
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PnOJECTo.- ArL. 200. As penas não passarão da pessoa !lo' delinquentes,

e erão ó a precisas para estorvaF os crime .

Vid. art. 201 nct nota antIJri01'.

CON '~'ITUIÇÃO PORTUGUEZA.-( Vid. art. 11 na nota anterior. )

CONSTITUIÇÃO fiE PANHOLA.- Art. 304. Tampoco e impondrá la pena de

onil cacion de bienes.

Art. 30u

• Ninguna pena que se imponga, por cualquiera delito que sea

ha de er trascendental por termino ninguno á la familia deI qu~ la su

fre sino que tendrá todo su efecto precisamente obre el que la me

reció.

2 •.

PROIEcTo.-Arl. 203. As casa de prisão serão seO'uras, mas commodas,

que não irvam d tormento.

CON TIT IÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 208. As cad ias serão seguras, limpas e

bem ar jada , ele orte que sirvam para egurança não para tormento

do preso. ellas haverá di ersas ca as em que os pre.o estejam sepa

rados conforme as suas qualidade e a natureza de eu crimes: devendo

haver especial contemplação com os que estiverem em simples custodia, e

ainda não sentehciaelos. Fica comtudo permittido ao juiz, quando assim

for nece ario para a indagação da verdade, ter o preso incommunicavel

em lugar commodo e idoneo pelo tempo que a lei determinar.

Co .STITUIÇÃO HESPANHOLA .-Art. 297. Se dispondrán las carceles de ma

niera que sirvan para asegurar y no para molestar á los presos: asi el al-
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calde tendrá à estas en buena cu todia, y separados los que el juez mande

tener sin communicacion, pero nunca en calabozos subterráneos ni ma

sanos.

PROJECTO.-Al't. 20. inguem será privado de sua propriedade sem con_

entimento seu, salvo se o exigir a conveniencia publica, legalmente ve

rificada.

Art. 21. Neste caso será o esbulhado indemnisado com exactidão, at

tento não só o valor intrinseco, como o de affeição, quando ella tenha

lugar.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 6. A propriedade é um direito sagrado

e i'nviolavel, que tem qualquer portuguez de dispôr á sua vontade de to

dos os seus bens, segundo as leis. Quando por alguma razão de necessi

dade publica e urgente for preci o que elle seja privado deste direito,

será primeiramente indemnisado, na fórma que as leis estabelecerem.

CONS'I'ITUlÇÃO HESPANHOLA.- Att. '172. 31.0. No puede el Rey tomar la

propriedad de ningun particular ni corporation, ni turbarle en la pose

sion, u o y aprovechamiento de ella, y si en algun caso fuere nece ario

para un objeto de conocida utilidad comun tomar la propriedad de un,
particul~r, no lo podrá bacer, sin qui aI mismo tiempo sea indemnizado y

se 1e dé buen cambio á bien vista de bombres buenos.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.- Tit. 1. art. 3 La constitution garantit

l'inviolabilité des proprietés, ou la juste et préalable indemnité de celles

d'Ont la necessité publique, legalement constatée, eX;Ígerait le sacrlÚce.
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PROJECTO.- Art. 226. A Constituição reconhece a divida publica, e uesi

gnará fundos para seu pagamento.

COI S'l'l'l'UIÇÃO PORTUGUEZA.- Art. 236. A Constituição reconhece a divi

da puJJlica. As COI tes designarão os fundos necessarios para o seu paga

mento ao passo que ella se for liquidando. Estes fundos serão administra

uos separadamente de quaesquer outros rendimentos publicos.

CONSTITUlÇÃO HESPAI II6LA.- Art. 3ÕÕ. La deuda pública reconocida será

una dIas primera atenciones de las Cortes, y estas pondrán el mayor

cuidado m que se vaya verificando su progresiva extincion, y siempre el

pago de los redito en la parte que los devcngue, arreglando todo lo' con

cerniente á la clirec 'ion de este importante ra,mo, tanto respecto á los ar

bitrios que e e tablecieren, los cuales se manejarãn con absoluta separa

cion ue la tésoreria generaC como respecto á las oficinas de cuenta y

razon.

CONSTITUlÇÃO FRANCEZA.-Tit. õ. art. 2. Sous aucun prétexte, les fonds

nécessaires a l'acquittement de la dette nationale et au payement de la liste

civile, ne pourrJlnt être ni refusés ni suspendus.

Le traitement des ministres du culte catholique pensionnés, conservés,

élus ou nommés en vertu des decrets de l'Assemblée nationale constitu

ante, fait partie de la deUe nationale.

Le corps législatif ne pourra, en ancun cas, charger la" nation du

payementdes dettes d'aucun individuo

§ 24.

PUOJEC'I'O.- Art. i8. A lei vigiará sobre as profissões, que interessam os

costumes, a segurança e saude dopovo.
til
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§25.,

PROJECTO. Art. i7. Ficam abolidas as corporações ue officiaes, juizes,

escrivães e mestres.

, CONSTITUlÇÁoFRANCEZA. Tit. 1..0 II n'y aplus ni jurandes, ni corporations

de professions, arts et métiers.

§26.

PROJECTO. Art. 22. A lei conserva aos inyentores a propriedade das

suas descobertas ou das suas producções, segurando-lhes privilegio exclu

sivo temporario, ou remunerando-os em resarcimento da perda, que ha

jam de sofIrer pela vulgarisàção.

Constit. da Liguria art. 378, Oisalpina art. 358.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. Art. 1.8. Osegredo dérs cartas é ínviolavel.

A'administração. do Correio fica rigorosamente responsavel pOX' qualquer

infracção deste artigo.

Constit. da Columbia art. i70,

§ 28.

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. Art. iõ. Todo o portuguez tem direito a

ser remunerado por serviços importantes feitos ã patría, nos ca os e pela

forma que as leis determinarem.
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CONSTITUIÇÃO FRANCEZA.- (Vid. Tit. 3. 0 Cap. 3.0 Secç. La art. LO, n.O ii

na nota ao Mt. i02 § ii Bmz.)

§ 29.

PROJECTO. -Art. 33. E' dever de todo o brazileiro :.... ~ o. o Responder

por sua conducta como empregado publico.

Co STITUIÇÃO PORTUGUEZA: -Art. 1./1,. Todos os empregados publicos serão

e trictamente responsaveis pelos erros c ~husosdo poder, na conformidade

da Constituição e da lei.

CONSTITUIÇÃO HESPANHOLA.-(Vid. a1't. '13i § 20 na nota ao art. 38 Bmz.)

30.

Co' TITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. ,16. Todo o portuguez poderá apresentar

por e cripto ás Córtes e ao Podcr Executivo reclamaçõell, queixas ou pe

tição, que deverão ser examinadas.

ArL. i 7. Todo o portuguez tem igualmente o direito de expor qualquer

infracção da Constituição, c de requerer perante a competente autori

dade a effectiva responsabilidade do infractor.

CON 'I'I'l'UIÇÃO HE PANHOLA. -ArL 373. Todo espaõol tiene derecho de

repre'entar á las Cortes ó ai Rey para reclamar la observancia de la Con

stitucion.

ConstiL da Ligul'la al't. 31>9, de llfassachussetts art. i9, da
Pensilvania art. i6 cap. i. o

3I.

'.
PROJEGTo.-Art. 203. A A embléa terá particular cuidado em conservar
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dade portugueza de ambos os sexo a ler, escrever e contar, e o eathecismo

das obrirrações relirriosas e civis.

CONSTITUIÇÃO HE PA~HoLA.-Art. 369. En todos los pue])los de la Ionar

quia se e tablecerán e cuelas de primeras letras, en las que se en eIiará á

los nino á leer, e cribil' y contar, y I cateei mo de la religion católica,

que comprehenderá tambien una breve exposicion de las obligaciones

cíviles.

CON "flTUIÇÃO FRANcEzA.-Tit. 1..0 n será créé et organisé une inst?'tLtion

publique, eommune ti tons le citoyens, gratuite à l'égard ~es parties d'en

seignement indispensables pour tous les hommes, et dont les établi se

ment seront distribués gradueIlement dans nn rapport combiné avec la

divi ion du royaume.

33.

PROJECTO. (Vid. art. 250 na nota (Lnterior).

Co • TITUIÇÃO PORTUGUEZ.\" Art. 238. O actuae estabelecimento de in

trucção publi a serão novamente r guiados, e e crearão outros onde çon

vier, para o en ino da sciencia e arte.

CON TITUIÇÃO HESPANHOLA. Art. 367. Asimismo se arreglará y creará cl

número eompetent de nniversicla'de y de atros t:Jblecimiento de in 

trucc~on, que se juzguen conveniente para la ensenanza de toda las eien·

eias, literatura y beIlas artes.

CONS1'l'fUlÇÃO FRA 'CEZA. (Vid. a nota ao artigo (tntel'ior).

§ 34 e 3S.

PROJECTO. Árt. 26. Os podere con titucionae não podem su pencl r a
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e augmentar as casas de misericordia, hospilaes, rodas de expo tos, e outros

estabelecimentos de Caridade já existentes e em fundar novos.

'CONSTITUIÇÃO PORTUGUEzA.-Art. 240. As Córtes e o governo terão par

ticular cuidado da fundação, conservação e augmento de ca as de miseri

cordia, e de hospitaes civis e militares, especialmente daquelles que são

destinados para os soldados e marinheiros invalidos; c bem assim de roda

de expostos, montes-pios, civilisação dos indios, e de quaesquer outros es

tabelecimentos de Caridade.

Co STITUIÇÃO HESPA 'BOLA. Art. 321. Estará á cargo de los ayuntamien

tos: ......

§ 6. 0 Cuidar de los hospitales, hospicios, casa de expósito y demas

establecimientos de beneficencia, bajo las regIas que se prescriban.

Art. 335. Tocará á estas diputaciones :

§ 8 o Cuidar de que los establecimientos piadosos y de beneficencia

llenen su respectivo objecto, proproniendo aI Gobierno las regIas que esti

men conducentes para la reforma de los abusos que observaren.

Co STITUIÇÃO FRA.NCEZA. Tit. U II sera créé un établis ement généra!

de seoours publios, pour élever les enfants abandonné , soulager le pauvre

infirmes, et fournir du travai! aux pauvres valides qui n'auraient pas pu

s'en procureI'

PROJECTO. Art. 250. Haverã no Imperio escola primarias em cada

termo, gymnasios em cada Comarca, euniversidades nos mais apropriados

locaeso

CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA. Art. 237 Em todo os lugares do Reino onde

convier, haverã escolas sufficientemente dotadas, em que se ensine a moci-
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dade portuO'ueza de ambos os sexos a ler, escrever e contar, c o cathecismo

das obrigações religiosas e civis.

CONSTITUIÇÃO HESPA HOLA.-Art. 369. En todos los pueblos de la Monar

quia se establecerán escuelas de primeras letras, en las que se ensenará á

los ninós á leer, escribir y con Lar, y el catecismo de la religion católica,

que compreh nderá tambien una breve exposicion. ele las óbligaciones

civile .

CONSTITUIÇÃO li'RA' 'CEZA.-Tit. 1.0 II será créé et organisé une instrution

publique, oommune á tons les citoyens, gratuite à L'égard ~es parties d'en

seignement indispens~])les pour tous les hommes, et dont les établisse

ments seront distribués graduellement dans un rapport combiné avec la

division du royaumB.

.33.

PROJEC'ro. (Vid. a-rt. 250 nn notCt nnterior) ,

CON TITurçÃo PORTUGUEZA. Art. 238. O actllaes estabelecimentos de in

trucção publica serão novamente rcgulados, e se crearão outros onde çon

vier, para o ensino das sciencias e artes.

Co STITUlÇÃO HESPA HOLA. Art. 367. Asimismo se arreglará y creará el

número competente de universida'de y de ot1'O estable imiento de in 

truccion, que se juzguen convenientes para la ellsenanza de todas las cien

eias, literatura y h llas artes.

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. (Vid. n notct ao artigo antel'i01') ,

§§ 34 e 30.

PROJECTO. Art. 26. Os poderes eonstituciollae nã'o podem suspender a
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con tituição no que diz respeito aos direitos individuaes, salvo nos caso e

circumstancias especificadas no artigo seguinte.

Art. 27. Nos casos de rebellião declarada, o~ invasão de inimigos, pe

dindo a segurança do estado que se despensem por tempo determinado al

guma das formalidades-que garantem a liberdade individual, poder-se-ha

fazer por acto especial do poder leO"islativo, para cuja existencia são mi ter
dous terços ele votos concordes.

Art. 28. Findo o tempo da suspensão, o Governo remetterá relação mo

tivada das prisõe , e quaesquer autoridades que tiverem mandado proceder

á ellas, serão responsaveis pelos ahuso que tiverem praticado a e te res

peito.

~o 'STITUIÇÃO PORTUGUEZA. Art. 2H. os ca s de r bellião declarada

ou invasão de inimiO"os, si a segurança do Estado exigir que se despen em

por determinado tempo algumas das sobreditas formalidades, relativa á

prisão dos delinquentes, só poderá isso fazer-se por especial decreto da

C6rtes.

Neste caso, findo que seja o referido tempo, o Governo remetterá á

C6rtes uma relação das prisões a que tiver mandado proceder, ex:pondo os

motivos que as justificam; e assim os Secretarios de Estado como quaes

quer outra autoridades, serão responsavei .pelo abuso que houverem feito

do poder, além do que exigisse a segurança publica.

CONSTITUIÇÃO HESPANBOLA. Art. 308. i en circumstancia extraordi

narias la seguridad deI Estado exigiese, en toda la :Monarquia ó en parLe

de ella, la suspension de algunas de las formalidades prescripta en esLe

capitulo para el arresto de los delincuenLes, podrán las C6rLes decretarla

por um tiempo determinado.



NOTAS SUPPLEMENTARES

Ás DA CONFRONTAÇÃO DAS CONSTITUiÇÕES.

'A.

A' nota i8, pago 22, addicione-se: O:pecr. n.o 2672 de 20 de Out. de i875 autoriza
o governo a alienar as terras das aldeias extinctas de indio , que e tiverem aforada.

B

A' nota 31-, pago 38: O Decr. n.° 2631 de i3 de et. de {8i5 manda continuar em
vigor o de n. o, 2097 de 30 de Jan. de 1 73 672 de i3 de et. de i 52.

C

A' noLa 67 pago 74,: O Decr. n: ° 267ti de 20 d GnL. de i87/S reforma a legislação
eleitoral.

D

A nota n.o 78, pago 81-: A Lei n.o 268ti de 23 de Out. de iS75 declara que a Lei n. O

!lU de 22 de Ag. de {851 não véda :lo nomeaÇãO de qualquer cidadão habili tado para
enviado extraordinario e ministro plenipotenciario.

E

A' nota 79, pago 89: A Lei n'o2538 de i2 de Jun. de i87ti approva<o accordo celebrado
com o Perü em :li de Fev. de i87/1 ácerca dos limites com a dita Republica, e cessão
mutua de territorios.

F

A' nota 85, pago 9;"': O Decr. n.o 2677 de 20 de Out. de i875 dá consentimento para o
Imperador sabir do Imperio temporariamente, e declara que governará como Regente
a Princeza Imperial.

G

A' nola iD8 pag. HS, na parte relativa ao exercito: O Decr. n. °2ii8 de 8 de Set. de
i875 torna extensiva á Yiu\-a, ftllHls e 1U,1e dos oIDeiaes do exeJ'c.ito as disposiÇÕes
da Lei de 6 de Nov. de i827.
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H

A' mesma nota: Q Decr. n.· 6055 de 29 de et. de 1875 manda contar pelo dobro o
tempo de serviço em campanha, para a reforma do oliciaes e praça de pret do exer·
cito e armada.

I

A' me 'ma nola: ODecr. n.· 6001 de 9 de Out. de 1875 eleva os encimento dos em
pregados da repartição fi cal annexa á ecretaria da guerra, e da pagadoria das tropa
da cOrte.

J

A' mesma nota: ODecr. n.· 6002 de 9 de Out. de ,1875 eleva os vencimentos dos em·
pregados da contadoria da marinha.

li

A' mesma nota: Oart. 17 da Lei n.· 2670 de 20 de Out. de 1875 autoriza a suppressilo
do externato da marinha, e a oreação de Um internato com a denominação de col
legio naval.

L

A' nota iii, pag. i22: O Decr. n.·. 606,7 de 27 de Nov. de 1875 regula o arbitramento
das gratificaçõe ao juizes de direito, que Iorem nomeado dezembargadores.

1\1

A' nota il6, pag. 125: ODecr. n.· 6066, de 18 de Dez. de 1875 deroga o de n. • 5618 de
2 de MaiO da 1874 na parte relativa ao julgamento dos aggravos de petição e de in tru
mentos e cartas testemunhaveis perante a relaçõe .

Vid. Av. de 20 de Out. de 1875.

A' nota 131, pago 137, na parte relativa á tarifa da alfandega: Vid. Av. de 30 de
Ou1. de 1875.

o
A' mesma nota, na parte relativa a impostos: O Oecr. n.· 6053 de 13 de Dez. de 1875

manda executar as disposições do art. ii da Lei n.· 2670 de 20 de. Out. do mesmo anno,
concernentes a varios impostos que se arrecadam nas alfandegas.

p

A' nota 125, pag. 130, quanto ao ordenado de residentes nas provincias: Vid. Av. de
23 de Ag. de 1875.

Q

-ã' nota 145, pago 152: A Lei n.· 2615 de4 de Ag. de 1875 providencia obre o pro
cesso e julgamento dos crimes que Iorem commettidos em paiz estrangeiro contra o
Brazil e os brazileiros.
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R

A' mesma nota: O Decr. n. o 268<\, de'23 de Out. de 1875 dá força de lei aos assentos
da casa da supplicação de Lisboa, e competencia ao supremo tribunal de justiça para
tomar outros.

8

A' nota 150, pag. 1M: O Decr. n. o 2682 de 23 de Ou 1. de 1875 regula o direito que
tem o fabricante e o negociante de marcar os productos da sua manufactura e do seu
commercio.

T

A' mesma nota: O Decr. n. o 2687 de 6 de Nov. de 1875 autoriza o governo para con·
ceder auxilias á lavoura.

U

A' nota 152 pago 156: O DecI'. n. o 613 de 30 de Out. de 1875 promulga a convenção
postal entre o Brazil e a Grã-Bretanha de 16 de Ag. do mesmo anuo.

V

A' nota 158. pag. 160, na parte relativa ás faculdades de medicina: Vid. Decr. n. o

264,9 de 22 de SeL de 1875.

x

A' mesma nota: O Decr. n. o 2026 de 6 de ov. de 1875 crêa uma escola de minas na
provincia de Minas Geraes, e dá·lhe regulamento.

z
A' mesma nota: O Decr. de 9 de Nov. de 1875 dá regulamento especial para a boa

intelligencia e execução dos estatutos da escola polytecbnica de 25 de Abr. de 187<\'.





INDICE ESPECIAL DAS NOTAS.

o numero lIeguido do Act. Add. Indica que a D013 é das do Acto .Ãddicional i iõeguido de algumll das letras do alphlbelo l que
a nota é du 5upplementares; c o quo oao Dsti"cr acompanbado de sigos!, que a Dola ê das da CODsliluiçlO,

Abdicação de D. Pedro I, nota 85.
Acadenlla de Bellas Artes, n. !58.

de Musica, n. i58.
Acchunaç..ão do L o Imperador, n. 92.

do Senhor D. Pedro II, n. 92.
Açoites em galés, n. !46.
Accõrdos internacionaes, n. 79 o E.
Acto Addicional- seu historico - instrucções para sua execuÇão-sua inter·

pretação, n. 1 e 55 Act. Add.
Addidos vid. Corpo Diplomatico.
Advo~ado. Póde eI-o o estrangeiro? n. U2.
A.f'oramento de terrenos e bens nacionaes, n. !8.
Aguas mineraes nas Provincias, n. i8.
Ajudante General, vid. Exercito ou n. i08.
Aldeiamentos de Jndio , n. i8,-29 Act. Add. e A.
AICandega, vid. Tarifa.
Almoxarif"ado de marinha, vid. Armada ou n. iD8.
Am(listia. Quantas tem havido-A' que estão sujeitos os amnistiados, n. 73.
Amortização, vid. Caixa da ...
Anno fmanceiro, n. i32.

legislativo provincial, n. tO Act. Add.
Aposentações forçadas de magistrados, n. :113.
Appellações e aggravos,-civeis e commerciaes, n. 116.
Apreildlzes - artífices, artilbeiros, e marinheiro, vid. Exercito e Armada, ou

n.}108.
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ArcebJep0l!J. Vid. Bispos, e notas 74 e 123.
Archivo militar, n. :1.08

Publico do Imperio. Quando estabelecido-seu fim-seu Regulamento,
n.44.

Armada Nacional, n.. :I.08 e G, H, I, J.

Armae Imperiaes, na frente de alguma morada, u. 8i.
Nacionaes do Brazil, n. i.

ArrendaInent.o de predios nacionaes, n. 18.
Ar!!lenael!J de Guerra e de Marinha, vi"'. Exercito e Armada, n. i08.
Al!JeeD1bléa Geral constituinte. Quando convocada, installada e dissolvida, n. 10.

Geral Legislativa. Quando foi convocada a primeira, n. iO.- Conti
nencias e honras que lhe competem, n. 2L - Ceremonial da sua
installação, n. 22.-Regimento commum de ambas as camaras,
n. 22.- Quantas vezes tem havido fusão ou reunião de ambas as
camaras, n. 43. - Convocações extraordinarias, n. 69.

AsseJnhléas Provinciaes.- Continencia que lhes competem, n. 2 Act. Add.
Quando e por quem foram installada as primeiras n. 6 Act. Add .-Prazo de
sua legislatura, n. 5 Act. Add.-Prazo de suas sessões, n. iO Act. Add.- Veri
ficação de poderes de seus membros, n. 8 Act. Add. -Sua reunião ordinaria,
n. ii Act. Add.-Seu adiamento, prorogação e encerramento, n. :1.0 Act. Add.
Convocação extraordinaria, n." iO, ii, 51 e 53 Act. Add. - Empregados de suas e·
cretarias, n." 9 e 20 Act. Add.- Eleição das respectiva mesas, n. 7 Act. Add.
QUOl"Um n. 25 Act. Add.- Como devem se dIrigir á Assembléa Geral, n. 33
Act. Add.-Suas representações á mesma e ao Poder Executivo, e communicações
com os Presidentes de Prov1l1cia, n. i3 Act. Add.-Informações que lhes pedem
os Presidentes de Provincia n. 12 Act. Add. -Dous terços de seus membros para
a approvação de projectos não sanccionado , n. 39 Act. Add.- Objectos obrc
que não podem lançar impostos, nem legi lar, n." iS e 34 Act. Add.-8Ieição de
seus membros, n.O 4 Act. Add.

Asylo de meninos desvalidos, n. i58.
Audiencias e sessões dos tribunaes e do jury, n. ii7.
Balanço da recElita e despeza geral, n. i32.
Bandeira nacional, n. i.
Banimento, da pena de ... n. 8.
Batalhão naval, vid. Armada n. i08.
Beneflcios ecclesiasticos.- Como devem ser providos, propo tas, renuncias.-Em

clerigos estrangeiros, etc. n. 74.- Vid. Capella Imperial, e Monsenllores.
Bens nacionaes, n. i8.

provinciaes, n. 28 Act. Add.
municipaes, n. 17 Act. Add..
particulares, que haviam sido confiscados, n. i47.

Blbliot.heea publica, n. i58.
da Marinha, n. i08.

Billpadol!J.-Sobre limites dos ... n. i4 Act. Add.
Bispos.-Ajuda de custo.-Congruas.- Tittllos e continencias.- Posse por pro

curador.- Onde são julgados.- Propostas para beneficios.- Odo mo de Janeiro:
n. S 74 e i23.

Brazões d'armas, n. 8i
Breves da Santa Sé, n. 84.
Cabotagem - commercio de... n. U:iO.
CaL,a da amortização.-Sua creação, reorganização, Regulamento, n. i7.

Economica, n. U:i6.
Camara dos Deputados.- Seu Regimen to interno.-Empregados de sua Secretaria,

n. 23 o- evid. !Assembléa Geral.
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CUDlsras Municipaes. - ua lei regulamentar nota 129.-Sua eleição, n. 12 .
Creação e installação das vi lias, n. i27. - Suas posturas, n. 1.29-e i7 Act. Add.
Seus ben , contas e balanço, n. os i29-e 17 Act. Add.- Apuração de votos para
Deputados provinciaes n. 8 Act. Add.

Capella Imperial.-Sua reforma, n. 74.
Capital de Provincia. Sua mudança, n. il! Act. Add.
Capitanias dos portos. V'id. Armada, n. iO .

Cartas de naturalização. Vicl. aturalização.
Casa do cidadão.-Sua inviolabilidade, n. i3
-- Imperial, n. o 81.- Emprego honorifico della, 1.1. 090. Vid. Familia Imperial e

. Mordomo.
CaSaDlentos.-Celebrado por pastores de religiões toleradas.-Mixlos, entre catho-

lico e protestantes, n. 3. .
Catechese, n. 29 Act. Add.

Caus8s.-Civei , commel' iae ; orphanolo"icas, relativas a ben de defuntos e au
sentes, de provedoria de capellas e resiCI110 .-Crimes, de divorcio, militare, de
presas maritimas e embarcaçãe negreira, de. moeda [ai a, ele resistencia, li
tirada de presos do poder da justiça, de roubo e 110micidio nas fronteiras, etc.,
n. i4!~.

Chanceller do Imperio, 11. ,100.
Cidadão brazileiro.-Como e pre ume a nacionalidade, n.S!~ e fi9.-Como se prova,

n. 59. - Que c b-angeiros (oram mandados considerar como tae, n. 5, e que
colono, n. 6.-fôro de ... n. i46,.

Codigos.-Criminal, do proce o, commercial, civil, n. H5 e Q R.
Collecções de lei provinciae. Vid. Leis provinciaes n. 43 Act. Add.
CoUegio.-De Pedro Il,-da Artes,-e de in truc ão ecundaria n. i58.
Colonização n. 29 Ac. Ad.
Colonos.-Conb·actos de locaçáo de erviços n.20 Acl. Add.
CODlarcas. - DecretaçfLo de novas, e quando e con ideram installadas, n. i4.

Act. Add.-8uas elltrancias, n. til..

CODlDlando elas Armas.-V'id. Exercito, n. 10 .
Coounissão de melhoram nto do material elo Exercito, vid. Exercito, n. 108.
ComDlissões especiaes, 11. IMo
ComprOlnissos ele Irmandades, n. 23 Act. Add.
Concilio Tridentino, n. 8'J,.
Condecorações.-Conce são de ... n. 81 .•
Con elbeh'os de E taelo.- eu numero, vencimento, tratamento, continencias

uniforme, n. i03.- Moelo e solemnidades de ua accusaÇão c julgamento, n. S33
e 39.- ua re ponsabilidade n. iOL Vid. Princcza Imperial.

Con elho de E tado.- ua' )Jrincipae incumbencia. - eu Hegulamento, n. s 42,
i02,-e 58 Act. Add.

de Guerra. Vid. Exercito, n. i08.
Naval. Vid. Armada, n. i08.
de Ministros.- Seu Presidente, n. 90.
de Procuradores de Provincia, n. 102.

Conselhos geraes de Provincia, n. <i5.-Qual era o eu Hegimellto: n. 57.
Constituição do A.rcebi pado da Bahia, n. 81,.

Politica do Imperio.- ua reforma, n. 133. Vid. Acto Addicional.
ConstI"ucção Naval, n. i5O.
Contadoria de Marinha. Vid. Armada n. 108 e J.
Con1;inencius e honra militare. Vid. o funccionario ou corporação á quem

competem.
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Con vençõel!l consulares, nota tl.

po taes, n. i52 eU.
Conventos.-ProbibiÇão de receberem noviço, n. 23 Act. Add.
Convocações extl'aol'dinarias. Vid. Assembléa Geral, e Assembléas provinciae .
Côr verde, exclusiva da Casa Imperial n. 90.
Corpo consulal'.- Brazileiro, estrangeiro, agentes consulares estrangeiros, n. 78.

diplomatico.-Sua organização, Regulamento, empregados das legações, de -
pezas de expediente, fardamento, Adoidos de 2." classe, n. 78 e D.

ecclesia tico do Exercito, n. 108.
de fazenda da Armada, n. 108.
de Imperiae Marinheiro vid. Armada n. 10 .
de mac1:)ini tas, Vid. Armada n. i08.
de Policia, vid. Força publica provincial, n. 26 Act. Add.
de aude.-Do Exerci to, da Armada, n. 108.

Correio, n. 152.
Creditos exLl'aordinarios e upplementare, n.· 83 e 156.
Cl'ilDes de prevaricações, abusos e omissõe de empregados publicos, n. 1:14.- D

peita, suborno, peculato e concussão, n. Bt>.

Curso de CavaIlaria do Rio Grande do Sul, n. 108.
Cursos Juridicos. Vicl. Faculdades de Direito.
Deposito de artigos bellicos, vid. Exercito n. 108.
Deputados Gerae .- ubsidio e ajuda de cu to, n. 34, e B. - eu uniforme n. 29.

-Menor numero que pMe dar l:ada Provincia, n. 36.-Quantos dá
cada uma, n. 67.-Tratamento dos que as istiram á coroação do

enbor D. Pedro lI, n. 29.
Provinciaes.- Seu numerQ n. o 3 Act. Add. - ua eleição n. 4

Act. Add.- Privilegios e isençõe ,n. 47 Act. Add.-Subsidio e ajuda
de custo, n. 48 Act. Add.-AccumuJação de l'xercicio de empI'egos ;
casos em que devem deixar o exercicio, n. 48 Act. Add.-Podem ser
Vereadores'! n. 48 Act. Add ...

Del!lapropl·iação. Vid. Lei de desapropriação, n. 148.
Desembargadores n. i09.- Seu numero, vencimentos, tratamento, vestuario

n. H6 e L. Vid. Helaçõe .
Despeza geral e provincial, n. i8 Act. Add.
Direito de petição, n. 155.
Disciplina do Exercito, n. iD8.
Discussão na As embléa Provincial de projectos não ancciollado , n. 38 Act.

Add.
Divida publica, n. S i7, 13l e J49.
Divisão civil, judiciaria e eccle ia tica, n. 14 Act. Add.
DOlO Pedro r. - Quando proclamou a independencia do Ilrazil, n. 1. - ua aCl:la·

mação e coroação, n. 92.- Sua abdicação, n. 85. - Examc de sua admini .
tração na fórma do art. 15 § 6 da Constituição, n. 32.-Quando abdicou a
corôa da monarchía portugueza, n. o 1.

Dona Maria Amelia Princeza Brazileira, n. 93.
Dona Maria II de Portugal. - DeclaraçãO de ter perdido direi to á corôa do Bra-

zil, n. h.
Dotação do Imperador, da Imperah'iz, n. 86.-Dos PrinciJle, n, 87.
Dotes da Princezas, n. 89.
Dous terço de Deputados Provinciaes para approvação de projecto n. 39 .Act.

Add.
Edificios nacionaes que não tem erventia, n. 18.
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Elelçõe8. - Leis e Instrucções reguladoras das..... notas 67 e C ..
de Camara Municipaes, n. i28.

Eleitol-es l\lnda não reconhecidos, n. 8 Act. Add.
EDlpregados Publicos.- Respon abilidade, juramento, licenças, fianças, etc.,

n. Hí'~.- Das Secretarias das Camaras Legislativas, e seu fardamento, n. 23.
Provincütes e Municipaes, D. 20 Act. Aâd.- Suas demissões, aposentadoria,
jubilaçãe, e reformas, 20, e 21~ Act. Add.- De lugares supprilnido , n. 24, Act.
A.dd.

EDlpregos publicos.- Sua clas ificação, n. i9. - Provinciaes e Municipaes n. i9
Act. Add.- Accumulação de gerae e provinciae , n. 20 Acto Add.

Ensino militar. - Vide Exercito, n. i08.

Escola Militar, D. 108, Central, Polr.technica n. i58 e z, de Marinha n. i08, de
Medicina, n. iO, pratica de Artilharia, n. i08, primarias, n. iOS e i57-do
Tiro do Compo Grande n. iD8, de Minas X.

Escravos da ação, n. i .
Est:atistica. - RepartiÇão - Regulamento -recenseamento do Imperio, n. 211

Act. Add.
Es1;radas.- Geraes, provinciaes e municipaes, U. 2i Act_ Add.- De ferro e re 

pectivo Regulamento, n. 21 Act. Add.
E~trangeh·08.- Interpretação do art. 6. 0 § i.o da Constituição, n. I~- conven

çõ s consulares a resllei to deUes n. 4, - seus actos privado , n. I~- o que
e alistaram no exercIto como voluntarios, n. 6 - o que se cazar com a Prin

ceza Imperial, n. 94, - pódern advogar't n. 1!~2.

ExaDles de preparatorios, n. i57.
Exercito.- Ali lamento, organização, disciplina, e tabelecimento militares, tunc-

cionarios, vencimentos, etc., n. iO , G e H.
Export.ação - Vide Imposto, n. 34, Ac. Ad.
Externato de Marinha, n. ·iO e K.- Vide Col1egio de Pedro li.
Eaculdades- de direito, de medicina, theologicas, n. 158 e V.

Fa.IOilia Imperial. - Vide Dotação, alimentos dos Principes, n. 87. - Mestres dos
Principe D. 88.- Dotes, n. 89.- Casamento, Vide Tratados.-lIIordomo. n. 90.

Fazenda nacional Jl. i30.
Feira.- Transferencia de .. n. i7 Act. Add·.
Fiança para livrar-se solto, n. i4,O.
FHho familia, quando deixa de ser considerado tal, n. 61.
Filhos de mulher escrava n. 4.
Fm'ça de mar e tlVra, sua fixaÇãO, D. S i6 e '107.

publica provincial, n. 26 Act. Add.
FOl'Dlulario de processos que vão ao Juq, n. :lO9.
Fõro.- De Cidadão brazileiro, n. i4.4..- Privilegiado, n. o 144..
Fusão das Camara Legislativas, D. li3.

Grau de Bacharel em Letras, n. Ui A.ct. Add.
Guarda Nacional.- Organização e reorga!llzação -lei que ~quiparou C!sseu corpos

voluntarios aos Voluntanos da Patna - Guarda NaClonaes deslinados para
o serviço de guerra, n. i06.

Habeas-col-pus.- Vide Prisão, n. i!~0.

Honras militares.- Que ordens honorificas as têm n. 8-1.
Idade.- Como e prova, n. 60.
IDlperador. - Contiuencias que lhe competem, u. 68. -- Beija-mão, n. 68.

Maioridade, ac(;lamação sagração e. coroaç~o, u. 92. ~ DotaÇão, n.86.-.Con
sentimento para viajar fóra do lmperlO n. 8i> e F.- Diplomas por elle asslil"na
dos, n. 86.

IDlperlaelt Marinheiros, n. iOS.
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IlDpol"tação - Vide Impostos.
IlDpostos gemes, nota :131 e O. -Pl'oyinciae , n. :18 Act. Add.-Quando podem ser

arrecadados pelas Alfandega-', n. 19 AcL Add.-de importaMo e exporta~ão,
n. 3fi Act. Add.- Municipae , n.:I Act. Add. .

IlDprensa.- Liberdade de ..... , n. 135.
IncolDpa....ibilidades.- Eleitora.es, n. 65-Prlnillpios constitutivos de..•.. n. 48

Act..Add.
Independencia do Brazil.- Quando e por quem foi proclamada - quando e

por que E tados foi reconhecida, n. 1.
Indios.- Seus aldeamentos e catecllese, n. 29 Act. Add.
Industrias, n. 150 e 151 e S.

Institutos.- Agricolas, n. 150 - commerciaI, de menino cegos, de surdos-mu·
dos ,. n. :158 - vaccinico, n. 150 - seus Regulamentos, vide Regulamentos.

Instrucção Publica. - Geral, provincial, seus e tabelecimento etc., n." 157,-e
15 Act. Adu.

Intendencia - ue guerra, de farinha, Vide Exercito, Armada, n. 108.
Juizes de Direito, n. S 109, 111 1:12 e H4.

Municipaes, n. 109.
de Paz, n. S 119 e 120.
Arbitros, n. 1:18.

Jurados, n. 109.
Jury, n. :109.
Laborato1'io Pyrotechnico, n. 10 .
Laço ou tope nacional, n. 1.
Lavoura-auxiliosá ..... T.

Lei - de de aproprIação por utilidade geral municipal, e para eOIl trucção de ~ .
tradas de ferro, n. :148.

Leis geraes - sua impressão numeração, onde era e onde pa ou a er feita a pu·
blicação,' prazo para sua execução, n. !b'f - devem tran itar 1130 cbancellaria,
n. 70 - onde se !!uarda o original n. !f~ - formula da sua promulgação du
rante a Regencia, n. 97.

-- Provinciaes.- Sancção, n." 35 e 44 Act. Add. -publicação, n. 43 Act. Add.
- suspensão, n." 36 e 53 Act. Add. - remessa de suas collecções, n. !f3 Act.
Add.- publicaÇãO das não sanccionadas, n. 45 Act. Add.

-- de orçamento - que disposições não devem conter, n. 18 Act. Add.-quando
podem continuar em vigor, n. :18 Act. Add.

Liberdade - de imprensa, n. 135 - religiosa, n. :136 - de transito, n. ·137- de
industria, n. :150.

Libertação do ventre escravo, n. 4.
Lyceu de Artes e Omcios, n. 158.
Magis....rados, n. S BO, 1:12, H3, 124 - que aposentações forçadas tem bav:ido,

n. B3 - processo e suspen ão pelas Assembléas Provinciaes, n. 31 AcL. Add.
- o que se deve entender pela palavra magistl'ado' n. 31 Act. Add.

Matel'ial do Exercito, n. :108.
l\ledalbas - quaes, e quando tem sido concedidas n. 81.
Melo circulante.- Vide Moeda.
MelDbros do corpo legislativo. - Vide Eleições-queixas e denuncias contra elles,

n. 2!b - crimes de responsabilidade, e illdividuaes, n." 25 e 38
luando começam a gozar das prerogativas que lhes competem, n. 25
- com qual ordenado accumulam o subsidio, n. 26 - sendo empr 
gados publicos, opção e cessacão de vencimentos; se podem deIxar
d.e tornar assento no parlamento, n. 27 - exerClcio do emprego 110
intervallo das se sões, n. 28 - eu sub id.io e ajuda de custo, 11. 34,
e B - quem nào póde er votado para ..... n.· 65 e 66.
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Mem.bro8 das Assembléas Provinciae .- Vide Deputaàos Provinciae .
Mestrcs da FamiJia Imperial nota 88.
l\fineraes e ricruezas subterraneas, n. i8.
l\linisterios.- Vide Secretarias de Estado, n. 99.
l\linistro de E tado.- Contipencias, honras, vencimentos, n. ioo -seus detidos

e proce so, n. iOl-como são accusados, n. 33-qual substitue o
Regente, n. iOO - qual é o Chanceller, n. iOO.

do Supremo Tribunal de Justiça, n. S i09 e 121.
Mi sões diplomatica eu numero e categori:t, n. 78.
l\loeda.- O qu eja moeda nacional, moeda papel, moeda falsa. padrão mone·

lario, n. 20.- Casa da Moeda, seu regulamento, n.:::O. .
J\l:onsenhores da Capella Imperial, n. 74.
l\l:onte·Pio Geral, e Monte do Soccorro, n. Hi6.
l\l:ordom.o da Ca a Imperial n. 90.
Municipalidades.- Vide Bens municipaes n. i7 Act. Add.
l\l:unicipio. - Quando póde ter Juiz Municipal, n. i4 Act. Add.
Muzeu.- De marinlla, n. o i08 - militar, n. o iD8 - nacional, n. iti8.
Natul'alisação.-Modo de concedei-a, cartas de•.... que são isentas de sello,

n. 6.
Natnralisado.- Vide cidadão.
Navegação de cabotagem, n. S um, e 2i Act. Add.

do rio Amazona outros, n. 2i Act. Add.
Nil~el.- Vide Moeda n. 20.
Obras publica, n. 21 Act. Add.
Obsel'vatoI'io A tronomico, n. 108.
Officiae lIlarinheiro•. - Vide Armada n. 108.

Officios de Ju tiça. - Creaçlio, uppre siio annexação e desanexaçiio, n. 20 Act.
Add.- quando se consideram extincto n. h Act. Add.

OrçaInento ~eral n. 132 - provincial, n. i8 Act. Add.
Ol'denados de mpregado publicos"-- como Siio reput~dos, n. i9.
Ordens honorifica. - Do Cruzeiro- de Pedro I - da Roza - de Christo - de Aviz

- de . Thiago n. L
Padrão mon tario.- Vide Moeda, n. 20.
Palacios d Pre idente n. i25.
Parochias, n. ill Act. Add.
Parochos, n. 20 Act. Add.
P rdão, n. 72.
Petições-de graça, Vide Recurso n. 72.
Policia e economia municipal, n. i7 Ac. Ad.
POt5tnras.- Vide Camaras Municipaes, n. s 129, !ÕO-e 17 Act. Add.-assumptos sobre

que não podem haver posturas, n. 17 Act. Add.
Presidente do Conselho de Ministros, n. 99.

de Camara lIlunicipal, n. i28.
de Relaçlio, Vide Relações, n. H6.

Presidente de Pro'Vincia.-Sua nomeação, vencimentos e ajuda de custo, jura
mento, tratamen lo, honras e con tinencias, fÔro attribuições, n. S i25 e i26 e P.
Suas faHa e relatorios n. i2 Act. Add.-Proces o e suspensiio pela Assembléa
provincial n. 30 Act. Add.- obre expedição de Regulamentos, n. 5i Act. Add.
Sobre ociedades de beneficencia, n. 23 Act. Add.- E' obrigado a sanccionar o
projecto de lei que lhe fôr reenviado'f n. 'lO Act. Add.-Póde co Ihecel' da vali·
dade da eleiçóo provinciaes'f n. 8 Act. Add.

õ3
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Presidentes de Provincia que installara.m as primeiras Assembléas provinciaes,
nota 6 Act. Add.

Princeza D. Maria Amelia.-Seu reconhecimento, n. 93.
Imperial.-Tem assento no Con elho de Estado, n. iOõ. - Seu casamento

com estrangeiro, n. 91.
PI'lncipe Imperial.- Vid. Familia Imperial.-Cel1Jbração do acto do seu reconhe

cimento, n. i2.
Prisão do cidadão com, e sem culpa formada, n. i39. - Yid. fiauça, n. i40.-

Prisão illegal, n. i4i.
Prisões publicas, ou cadeias.- Plano para a coustruCÇão, n. 22 Act. Add.
Privilegios, n. S i43 e i' .

Procurações-que condecorados aI! podem passar de seu punho, n. Si.
Procnrado." da CorOa, n. s 40 e H6.
ProlDoções, vid. Exercito e Armada, n. iOS.
Pronuncias, querellas e devassas, n. 64.
Propost.as du Poder Executivo, n. 42.

• para beneficias ecclesiasticos, vid. Bispos n. 74.
Propriedade de invenções e descobertas, u. iM.

direito de..• n. US.

Provincia de Cisplatina (Republica do Uruguay) quando foi separada do Imperio,
u. 2.- De Amazonas e do Paraná, quando creadas e inauguradas, n. 2.
Vid. Assembléas provinciaes, Presidentes, Deputados.

Quartel general de Marinha, vid. Armada n. !OS. - Quartel-mestre general,
vid. Exercito n. iOS.

Recebedorias n. i30.
RecensealDento do Imperio, n. 29 Act. Add.
Reconciliação das partes, D. H9. Vid. Juizes de Paz.
Recrut.alDento, vid. Exercito, n. i08.
Recurso de graça.- Modo de interpOI-o, n. 72.- Quando tem elIeito suspensivo,

n. 72.- De reVista, n. i22.
Ref'orlDa da Constituição, n. i33 e n. i Act. Add.

judiciaria, n. i45.
Ref'orlDas militares, vid. Exercito e Armada, n. i08.
Regencia.- Lei da ... D. H.- Provisoria, permanente, n.95.
Regente do Imperio, n.· 56 e 57 Act. Add.- Quaes têm havido, n. 95.
RegilDento da Camara dos Deputados, do Senado, 11. 23.- Commum de ambas as

Camaras, n. 22.- De custas judiciarias, n. i09.- Do Conselho de Estado, 11.' i08
e 58 Act. Add.- Dos Conselhos geraes de Provincia n. S 57 - e 9 Act. Add.

RegulaIDentos da Academia das Bellas Artes, n. i58.
Administração dos terrenos diamanUnos, n. i8.
Aldeiamento de lndios, n. 29 Act. Add.
Aprendizes ArtiUces, u. 108.
Archivo Publico, n. 44.
Archivo militar, n.i08.
Arsenaes de Guerra, n. i08.

de Marinha, ll. i08.
Asylo de meninos desvallidos, n. iõ8.
Bibliotheca Publica, n. i58.
Bibliotheca de Marinha, n. i08.
Caixas economicas e Montes de Soccorro, n. i56.
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Regulament.o. da Caixa da Amortização, notá i 7.
Capitania dos portos, n. i08.
Casa da Moeda, n. 20.
Collegio de Pedro II, n. {58.
Colonias do Estado, n. 9 Act. Add.
Commando das Armas, n. !O8.
Conselho de Estado, n. !O2.

Naval, n. !O8.
Conservatorio dramatico n. i58.
Conservatorio de musica n. i58.
Contadoria de Marinha, n. i08.
Corpo consular, n. 78.
Corpo diplomatico n.· 78.
Corpo ecclesiastico do Exercito, n. i08.
- de Olllciaes marinheiros, n. !O8.

Correio, n. 152.
Cursos juridi~ _, n. I58,
Curso de cavallaria, n. 108.
Deposito de argigos belicos, n. i08.
D'sciplinar para o Exercito, n. !O8.
Escola de Marinha, n. W8.

Militar, 108.
Minas, X.

Polytechnica, n. Uf8 e Z.
pratica de artilharia, i08.

Estatistica, n. 29 Act. Add.
Estradas de ferro, n. 21 Act. Add.
Exames preparatorios, n. i57.
Faculdade de Direito, n. {58.
Faculdades de Medecina, n. i58.
Imposto de emolumentos das RepartiÇÕes, n. 13i.
Imposto obre industrias e profissões, n. i3i.
Imposto pessoal, 11. i3L
Imposto sobre transmissão de propriedade, n. i3i.
Imposto sobre vencimentos, n. i3L
Inspecção de saude dos portos, n. i50.
Institutos agricolas, n. i58.
lnstitu to commercial, n. 1.58.
Instituto dos meninos cegos, n. i58.
Instituto dos surdos-mudos, n. 158.
Laboratorio pyrotechnico, W8.
Lei sobre o elemento servil, n. 4.
Lyceu de Artes e Oflicios, n. i58.
Matricula e pecial d· escravos, n. 4.
Monte-pio Geral, n. i56.
Muzeu nacional, n. 158.
Policiaes, n. 150
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RegulaJDento& de Promoções e reformas militares, nota 108.
Recebedoria , n. 130.
Reforma judiciaria, n. i45.
Relações, n. H6.
Hepartição do Ajudante General, u. lO .

do Quartel ~Mestre General, n. 108.

Secretarias de Estado, n. 99.
Se11o, n. i3i.
Sociedade Auxiliadora da Industria acional, n. 158.
upreJ?o Tribunal de Justiça, n. i2L

Telegraphos' n. 152.
Terras publlca , n. 18.
Thesouro e Thesourarias, n. i30.
Transporte de emigrantes, n. 29 Acl. Add. e n. o~ Act. Add.
Typographia acional, n. 44.

Relações - quantas havia, quantas ha, Desembargadores de cada uma, sens ne
guIamentos, n. H6 e 1\:1.- Relação meli"'\uolitana, seu Regulamento, n. H6.

Relatorios.- Vide Presidentes de Provine,.>, n. 123- e i2 do Ac. Ad..
Religião - sobre a infracção do art. 5. o da Con ti tuição, n. 3. - Vide n. 136. 

Vide Conventos.
Renda llquida - como deve ser avaliada, n. 62.
Rendas publica - sua divisão,'·n. i31 - geraes e provinciae , n. 1 AcL Add.

as provinciaes podem ser arrecadada em repartiçõe ger,aes'! n. i9 et. Add.
Responsabilidade - por abusos da imprensa, n. 135.

de ministros, de empregado puhlicos.- Vide estas palavra.
Sancção - prazo de dez dia, n. o 4~ Act. Add.- Vicie n. s i8, 35,36, 37, 40, ii

43, todas do Act. Add.
Secretarias de Estado - quantas havia, quanta e~istem eu Hegulamentos,

n. 99. .
das Presidencias', n. 20 Act. Add.

Secret.ario de Provincia - é geral ou provincial? n. 20 Act. Add.
Segredo das cartas, n. i52.
Sello - imposto do .... , n. i3!.
Sem..inarios episcopaes, n. 158, - e 'i5 Ac.t. Add.
8enado.- Vide Assembléa Geral- quando se converte em Tribunal de Justiça,

n. 39 - seu Regimento, n. 23.
Senador.- Vide Membros do Corpo Legislativo - tTatamento, I.!niforme, n.35.
Sentença de morte, n. 72.
Serviços prestados á humanidade, n. 81.
SesJDelros - quanto á estradas por suas terra, n. 21 \.ct. Add.
Sessões das Assembléas Pl'Ovinciaes, n. 10 Ac. Add.
Sociedade Auxiliadora da Industria Nacional n. l50.
Soccorros publicos, n. 156.
Soldos e vencimentos.- Vide Exercito, AI'mada, n. 108.
Subsidios-de Deputados geraes. Vide Membro do Corpo Legislativo.-De Deputado

provinciaes, n. o 48 Act. Add.
Substl1;uws dos Juizes de Direito, n. ,tÓ9.
Successão da corôa - deixou de ter direito á ena D. :Maria II de Portugal, n. 14.
Supplentes de Juizes lIIunicipaes, n. i09.
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8upprelDo Conselho Militar.- Vicie Exercito, nota 108.
Tribunal de Justiça, n. S i2i a l21~.

Suspensão administrativa do empregado publico, n. 32 Act. Add.
de lei provinciaes, Vide reis, n.' 36 Act. Add. eM Act. Add.

SystelDa metrico - quando mandado adoptar, e seu Regulamento, n. 20.
Tarit'a das Alfandegas, n. i31 e N.
Taxas - de cunhagem, fundição e afinação do ouro, toque e ensaio do ouro e

prata, n. 20.
Telegraphos, n. 21 Act. Add., e i52.
Tenças, n. 81.
Terreno - devoluto diamantino, de marinha, de indio, n. 18 -não podem

dispor delIe a As emJ:lléas Provinciaes, n. 28 Act. Add.
Tbesoural'ias e The ouro Nacional, n. i30.
Tratados que tem celebrado o Brazil depoi da Con tHuição, n. 79.
TI·ataInentos. - Vide a pe soa ou funccionario de que e guizer saber.
Tribunaes do ommercio, n. li6.
Tutor do Imperador - suas funcções - Cluanto houve, n. 98.
TypograpWa Nacional- quando foi creada, seu Regulamento, privilegio para

a impre ão da lei, D. 44.
Unit'orlDe miJitar.- Vide Exercito Armada, D. 108..
VenciIDentos do Exercito e da Armada n. t08 e G.
Vereadores- sua eleição, eu Dumero ve Luario, n. 128.
Vel'incação de poderes dos Deputado Pl'Ovinciae, n. 8 Act. Add.
Vice-Pre identes de Provincia.- V'ule Presidente, n. i:l5.
Villas - sua cI'eaÇão, n. 127, sua tran ferencia extincção, n. iI" Act. Add.
VOIUDt»~ios da PaLTia. Vicie corpo de ...• D, i06 ..
Votantes nas eleições primarias, n. S 58, 60, 61, 62, 64.
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CORRIGENDA,

A pagi na H, na columna da Con ·liluição Franceza, a nola-.A1't. 23 SUpt'u - de,e estar

lllai abaixo, correspondendo ao arl. 4! brazileiro.

A pagina Q8, columna belga, falta a palavra -Idem- corre pondente ao art. 53

brazileiro.

A pagina 60, columna belga, em frente ao art. 7t bl'azileil'o, falta o seguinte: Vid.

art. 3i in{m.
I

A pagina (lO, columna hespanhola, em frente ao art. 00 brazilei~o, deve· e acres-

centar: Art. 2i Los Dipulados se eJegirán por el método directo, y

!)odrán er reelegidos indctinidamente.

pagina 8~, columna belga, em frente ao ~ 6.° brazileiro, falta a palaua-Idem.

A pagina iOi, coJumna belga, accrescenle-se ao art. 83: Le régent n'entre en fonction

qu'aprês avoir prêté 1e serment prescrit par l'article 80.

A pagina i33, columna hespanl1ola, em vez de-7i bt·uz.-Iêa-se: 72 braziJeiro.

A pagina 2i3, o numero da primeira nota é 52 e não 53, e o da segunda é 53 e não M.
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